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SESSÃO CONJUNTA
.....

Em 22 de setembro de 1966, às 21 horas e 30 minutos

ORDEM DO DIA
Vetoi presidencials r

19 - ao Projeto de Lt;! n'" 1960 no Senado e n9 2.083"B_64 na Câmal'a
dos Deputados, que regula o excl'riclc; da Odontologia (veto pareiall;

29 - ao projeto "de Lei n9 3. 07U-B_65 na Câmara e nv 141-66 no senado,
que autoriza a Pod~r, Executivo a abrir ao Poder Judiciário - Tribunal Re­
gional I!."'leltoral dto GG1Íls :- o crcditl, suplementar de Cr~ 116.946.200, para,
rerôrço das subconslgnações que menciona (veto total).

SESSõES CONJUNTAS CONVOCADÀS '\
sE'l'illivamo DE 1966

Dia 19 às 21.30: I
DIscussão do Projeto de Lei it~ 12, de "1966 (C. N .). que dispõe i

sôure a transrormaçào do Banco de Crédito da Amazônia S.A. em Banco I
da Amazôltlo. S.A.

Dia 21, às 21.30:
- veto <total I 0.,) Pl'Ojeto de Lei n~ 3.466-.il.-66 na Câmara e n9 67-66

no senado, que erra mais 7 (sete) Juntas de COnciliação e Julgamento,
integrantes da 1urlsdiçáo do 'I'lhunal Regional do 'I'1:abalho da 4. Região;

- veto (total! ao Projeto de Lei n9 3.649-B-66 na Câmara e n9 150-66
no Senado. que díspôn sônre a Inscrição como solicitador-acad~mleo l1lI
Ordem dos Advogado', do Brasil;

- veto (total) ao prGjeto d~ Lei 119 3.745-A~ÕG na Câmara e n9 159-66
no Senado. qUI! estende aoi servidores das Secretarias dos Tribun&fs Re­
gionais Eleitorais dlspGsitivoe da Lei nO 4.863, de 29" de novembro de !1l6li.

DIa 22. as 21.30:
_ veto (parcial) ao Projeto de Lei n~ 19-60 no senado e n9 2.083-B-64

na C4mara que regula li exereícío da Odontolqgia; .
veto <total! ao Projeto de Lei n9 3.070-B-65 na Câmara e n· 141-66

no c'"""d',. que autoríza o POdP.l Executrvo a abrir, ao PGdêr Judiciário
_ Tribuna1 RcgronaJ EleiLoral de GGiás -.0 crédito suplementar de Cr$.
11(;' 946.200, para retõrço das succonsrànações que menciona.

Cédula.

N'
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:3,

ORIENTAÇÃO rARA A VOTAÇÃO

"eto Matéria:& que se refere

1. pr.rágu,!o· único do art. 2'.
l' A.rt, 89.
19 lHtS. 9", 10 e 11.
:l 'TotaUdade do proíetc"

SESSÃO CONJUNTA

:Em 19 de setembro de 1966, às 21 hor'as e30 minutos

ORDEM DO DIA
Discussão. em turno único. do Plojeto'de Lei n9 12, de 1966 (C.N.l, que \'

ãispÕil sôbre a tra~s!0rmar,ão do Banco de Crédito da Amazônía Si 'A. em I
Banco da Amazôrría S. A. - " , ,

SESSÃO CONJUNTA

Em 21 de setembro de 1966, às 21 horas e30 minutos
ORDEM no DIA I

"etoll presidenciais (totais): "
1t - UG Projetu de Lei n' 3A6(LA-66 na. oãmara e 1}0 67-66 IIU senado,

que cna mais 7 (sete' Juntas de concuíaeãc e Julgamento, integrantes da
jurisdição do Tribunal 'R~1fJnal do Trabalht da 4" RegiãG;'

'J,9 - ao Projet.Q de LeI n" 3. 649-B·66 ria Câmara e n? 150-66 no senado,
tlue dispõe sõbre a tnscríçáo com') solicitador acadêmico na ordem dos Ad_
'rogados do Brasil; -. . ~

3~'- ao Pl'Ôjet~ de Le, n? 3.'Z45~A·6~ na Câmara e nq 159-66 nosenado,
que estende aOS servidores das secretanas dos Tribunais Regionais Eleito_.
rais dispositivos da "Lei n t 4. 86a, de 29 de novembro de 1965 e dá outras pro-
videncias. -

OlUENTAÇAO :PARA A. VOTAÇAo ,

(*) Republtcado por ter saído com incorreções no Dlãclo 0licial de 23 de
, aqõstc de 1966.

AURO MOURA ÀNDI!A!m
Presidente do Senado Federal

Senador cattete Pinheiro - 12 -­
29

Deput'ldo Djalma Passos -- li - 11
-16-33

Senador Edmundo Levl - 10 - 13
- 14 - 17 - 19 - 25 - 27 - 28
- 32 '

DeputadG Hegel Morhy - 9 - 23

DepuAdo Janary Nunes - 2 ..:. 11
tlenador José Ermlrio - 3 - 15

-21
Senador Oscar Passos - S - 11 :..

7 - 24 - 30 - 31
Deputado Ra.ytllUlldo Brito - 22"

AI'<DU.7 o contrato de {<tlflS[crêl'citl celebrado entre o Se",iç~ do
P~trifll6tlio da Uflião e A,(se/tlla Man[redí de Guidi 8u[[aâlli.

Àrt. l? Iô: aprovado o contrato de transfcrêncla, ccleb'rado em 19 de março
de 1954 entre (" Sorrviço do Patrimônio da"União e Ansc!1113 Manfrcdl de Guidi
Buffariul, das obrigações dó aforauecnto do terreno de marinha. lote n" 2.324,
desmembrado do de n? 158, onde " acha cdíftcado o pn'dio 11· 119, situado à
Avenida Quitltino Bocayuva, Municipio de Niterói. Shado do Rio de [aneíro,

Art. 2. Revogam-se as disposições em contrárlo,
Senado Federal, 19 de aqôsto de 1966..

Faço saber que G Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77. § l'
da Constituição Federal, c eu,' Auro Moura Andrade. Presidente do Senado
Federal, pt:of11ulgo o seguinte

( ') DECRETO LEGISLATIVO N? 35. DE 1966

PROJETO DE LEI
N912, de 1966 (C.N.)

Dispõe.sôbre a tl'a1l8fomwçl!o do Ben­
co de Crédito. da Amazãn/a S.A.
em Banco ~ Amazônia S .A.

. EMENDAS APRESENTADAS'
PERANTE· A COMISSãO

tnãioe das im/llld~$ por· ordem al­
taOéttca ;dos Autores

Congressistas Números das emendas
Deputado Abl'Ílháo - 1 - 20 - 211
Senado)' Bezerra Neto -: 4"

'I:Gtalldade do projeto,
Totalldade .do projeto.

Totalidade dll projeto.,

;\Iatéria a que se refereVdo'd1ê<lur..

N~
1

:&

i



6etembro d~ 1955
"""'t'

'Banco a tornada de açóQs 110' um
mesmo slIh:;el'itor, no caso dpste ar-

IUgo. .
JlisUJlcalrva

\ visa-se a evitar a eventuat PO~"
IS'nlhtlf,d~ ode dorumarüo do capltlll
!oJo Bau,',j abert o à súbscJ'icüo púbJl·

l
i a; por um só e mesmo subscritor.

13'11<1 'J:l8 Ses~ões. 13 de ~etrmlJl o
de 1958, - Deputado J-1cgd M(lrhll.

: NY 10 •
I

l' No art. 6". entre lIS pnlavras -mem­
lrro~" ~ ~sendo·'. inclua-se: '

. todos brastleíros.

JU8fjfll'llç4u

áfanteln-se saJut~T" cxigêllCIR con­
Lida no art, 29 da Lei n° 1 184, de
;l0.l! 50, que trunsrornniu li BllllPO d~
Crédito da Borracha S, A. em 13a!1
"0 de Crédito dn Anlílzónlíl S. A,
Não se podem apontar r"zoe!' que JUS'
tifiqucm a. elimlrll<<;i\o da l'olldírlíG
~ugt'rlda na -ementa mormente uuan­
dc· se pretende que o Bl,IlCO dn Áma
<:ônla S. A. seja tator dccls1Vo n:.

I inlegmçÉ.o regional

I· Parece qus li função emmentemeu­
te nacional do 139"1"'- recomenda a
eJr,/<I'~nrla. que a emenda susere.

Brasllin. setembro (lI' 1966 - Sc·
nudor Edf/wndo Leu••

N° .11

..Acrescentl'-se ao e.rllgo 6q :
...... todo. I'csinwte, no Pais,"

JlJstfjil!UI'Vo .

L.el n1 1.184, de )lO de agõsl.o ih
J!l5U•

Sala das Se.;sões, fm 13 e1" sotem­
l~(~ de 1965. - Dt'putado Djallll(l. Pos-

, N~ I'.: -
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SUllst.!tua.-se o artigo 6" pelo Sl!.
guln~e:

Árt. 5" O Banco da Amal:llll1a S,A.
'terá por sede n 'cldad~ de Belém, Cl!.'

I J!1stificUçllo \ N9 6 pital do Estado do ParA, e IWI'!Í ad.

I
o Ao Projeto de Lei l'P J2-56 (C. N.> - rum!strado por uma lJlrel.orla constl•

~:cs térmos do art. a· do Projeto de Redija-se assim o parár;rll!o unico (Ulda por um l'res\Cef'te e clncCJ Dl·
Acr~scente.s(J o seguhlte PUágrl!IO·\1.el do congrefS('_ Nacl(.tlaJ nV 12, de do art. 39 : rctDres.

\0 11ft. 1·.·. 1966, que transforma o Banco de Cr~- Pll.rágmfo único _ Nos aumenws i 1~ o Presldent~ do Danco da
"Art. 1~ .. , .•...• , •. ,." ..... ,..... aito da Amazônia S.A. em .lIan.co da l'e capital será resguardada a parti- Amatônla S.A, serA nomeado pelo

Am6.ZÔnJa S.A, os acionjs~ torno dl- clpação majorItária da União e colo- Presidente da Repúbllca por êsto
rcHo ao aumento de capital do reIe- cadM • subscrição pública as novas t!<mlsoível ad nutum
rido esta'Jeleclll1ento, na proporção ~ll.l! parcelns do capital aumentado ex- i 29 Os Dlrel.ores serão e1eiWs
ações que possuam. em consonância chiSlvamente a peSSJl1! !ísicw; de na.- pela Ásscmblélll-Lleml doo Acionistas
com o dlsposto no art. 111 do De- r.lonalldade bl'asile:ta. e exercerão seu mandato pelo pc!<ZQ

creto-Iel n~ 2.627, de 29 de setembro JUstifUliltílilt de quatl'D anos. devendo três dêl~a.
de 1940. . • ,, pelo .menos. ser proIlssionals da stM-

Atualme.nte, o Govél'l1e llroeric&no é Sel'á !lpresent.uda oralmente. perEm- l%de b:mcária. ebser~lldo, em nmbOA
detent.or de sessenta mil ações ardi- tAl :lo Comlssiw. OS casos. O disposto no ut. 22•• 29•
ull.rlas no capital do Banco de Crédito Sala das Comissões, 12 de setem- da LeI n9 4.595, de 31 de dezembrO
dllo Amazônlll. S.A. e a prevalecer o bl'O de 1966. - Senador Oscar Passo~. cle J964.
tc:d<:. do artigo uJcr1clo, lera o nele- Nq 7 Jmtijicaçdo

A esca!'.!:(\ rede de I\g~nelll.~ que o lllsLa em questão direito a. subscrever O Oecreto-Lt'1 n q 4.451. de ~ de
S[I,néO de Crédito da .i\ma~.Ull'a poso Iigual nOmero de ações 110 aumellt.o de SubsLitua-se o art. 5: pelo. s~gltlnte; julho de 1942 _ que autorlllúu a cons­
Lui e o tempo necessarlo à transior- capital, o que representaria 40';\, do Art, 59 Na 5nbscrlçao .publlca. doa titulção do Banco de Crédito da J3oJl'­
wllÇll.o de liua atual esll'ULura eln Ban- Cllpital ·sociB.1 do estabelecimento. Tal E\umro:tos de caplt.u~ do E:mco da cha S, A., posteriormente I.l'ansfor­
co de DesenvolvJmento, serão semIfato constltuirla prlvlll-gio injusllfi- AmatonJa a.. A. sem da.da preferên- rnado em Banco de Crédito ~a Ama­
duvIda. grandes empecilhos com os cllVel, vlsLo que serJa o único banco cis, aos. proautorO!l! comercl!'OUs e in- zônla S,A. _ instituIu Belcm como
cru,ü~ (l Govêrno terá que enfrentar estatal brasileiro R possuir purtlclpa- Clu.,trllJ,IS da reg,lao ~mllZonlea, bem sede do Bando.
lno~ tareIas a quc se prupOs a exec~_1 çt1.D esh'angeb'a no seU capital. COJnO llot tunclonál :rh~ do mesmo A Lei n q 1.184, de ao de agôsto d'
tal', naqueia arei\', no setor do cre- Já cl'lte a Lei n~ 4,08,7. de '1 de julho Banco. Justificai/pc;. 1950, prescreve cm seu arl. 29, f :19',
dito. dc 19ü2, t1Í'!lc11\ nao fOI ·cumprlda. na" . que dos quat10 diretores. pelo me!J(l'

J\..:!.im, para que o comérr.lq a 10- cessórto se torna que uma disposIçãoI SerÁ felta oralmente. llel'ant-e Il. Co· dois devem Se?' lITo/l,s!anttls da 4tU)!.
dúsu'!a e li lavoura náo venhal1l a IID- legal depois de nacionalizada as ações missão. dade bancária,
lrer 5~IUçã~ de contInuidade Ctn ~uns alJledcanas, rcgule o assunta, delxando l Sala das Sessões, em 12 de selan. A presente emenda visa a manter
llpernçoes lmanc.elras o .que nClLrrd\t- Inteiramente em poder de naclonnla. bro de 1968. _ Senador Oscar -Paul» no projeto que ora tTantiformn o Bau-
r"" ellormes preJulzos nuo só para ('5' o cnplial do referIdo banco. I CI) de Crédito do Ame7fonlll S. A. t:lT1
51:1.~ llllvldatlcs produtoras. m~s para E' o objetIvo da. emenda. _ 'Se- N~ li Banco da AmMOnla e. A,. dando-
todo o Pais, é que 5~!lenmOs a. pre", tulltor Bezerr(J. Neto. SubsLííull-se o artlgo 59 pelo se. lhe fUllr:ões especificas de executor
sente emenda, cuja fm:t1!dnde é e;>;a- _ 'ftlJinLe: - da polftlca econâm\ca do OovêrnO
tl1JlJ~nte evllnr um pos"lvel co'''1190 rlll·" N9 D" \.. . l'l'iatlva ao crédito fiara o desenvol-
economIa dnqucln rcp;lrto. I RedIja te assl,m o art. 3,: "Nos aume.nlos de capital do Ban· ~imentn econômico e "oelal da regIão,

.. ' _ . _ i Ar!. 3" O Cllplla1 do Banco da Ama- cc da Maaz:l11ia S. A•• oferccidoa li. 'Uluelas dlsposlçtjes leii:lltq até ho.if
Sa!u das CO!1l15S0~';;. em 13 d? ,_e" 1zórüa S.A. poderá ser alterado paI sl;bscrlçllo pública, terão pI'eferêncla lespeltadas. aumentando-se para tr&

tembl'O de !rIGa. - Sc::ad,'r JO~" Er- j d, 'j;âo de sua Assembléia Geral, de-. fi" pomel'ciantes. imlustrlnls e proi!;- o. diretores bancário!>.
l/lITlo. I P)IS de cumpI'lda e Lei nO 4.807, de! l{lres em g"ral d.. região al11al\onica" sala das Se,ssões. em 26 dc ail.'6st~

N~ 4 7-7-62, reservada ii União a po.rticipa- Sala dp~, Sl'SSÔfS, em 13 ,de setem· IJlt 1956. _ Senador C(lltete Pillitelro.
D~~se U. stgUiuttl ret:a:;ão M) ILI't. 1;íl.O de 75~~ do cnpltal. bro [ti; 1966. - Deretnde. D]a171la Po.s· , ']f' 11 J

BV: JuMlliralill1l sos • 1.'
'-ArL 3. O ctlpltul do BJn.:'() da' , U, ~ , D...GJ 1;0 I 10 do art. lo a "'lgulnt8,

Amnzúni" S, A,. sõm9n''''' selá. alterada S"d, lell.a ol'a1mente. pel'anLio' li. (Jo- Ao Art. 5 _ Ir~d~: ,.'
pela a.sembJeia geral àos atIhmislas, mlSsã.o. Acrescent.c-se ao artigo ~r O e- f 1. - O Presidente do BaIlOOtJ
Bepols das ações atualmeule p~rten- sala dlS CtIllll.ssúcs, em 12 de !i(.'l,uinte parágrafo único: . Amav,(ln!a $. A..l ser.' no~ .' .
celltes ao Eximbank estarem em poder tembro de lllt16.- õllUado{ Oscar Pu- Parégrafo único - FiCI. ;~jp4a Presldent,e iL1 .1i&pl1bUcs. • JIl»."
do Governo bra.sllelro". ' • 80& a '..% (trê.& por cento) d(l Çlloii!tal 40 demlsslvel ,~ nlltum. (). mr.toii

l EnqunntQ o Banco dn. Amazônia
e..'\. nno estiver aparelhado para a
IOxecuÇno das atribuições contidas nes­
te nrtlgo, poderá. na forma que fOr
:rcgulnmentnda, nomear outl'OS esta­
belec:lml'lltoB baneárlOs, oflclais ou prl~

,'lidos que op2rem nlUlucla. área, como
seus l11'.(·l1tes f1nnnceiros, paro. t1 crm­
~ccuçã(l dI' ditas atribuições".

Justlflcutll'G

Redija-be nsshn a artígo 19 :

Q J3unco ue -Crédito da Ama :tJUirL
5.A., insututcáo flnancetru puhhca,
[la" t"rmos do artIgo 22 da Lei nú­
mero 4.5D5. de 31 de d'·zerobro de
191)4, passa a denomlrnir-se Banco da
AJ:nl\zônla S. Á .. com sede em lI!/\:1áu;;
- Eawdo do Amazonas - C(M] asl
segutntes I trlbulções: i

Swa dus sossses, 24 dc agôsto de
1006. - Deputado AbrahIJ.o Sahão.

. Justlficaflz;a

o Banco da. Amazônia, passará l\
opernr, tom ~uu. nova estrutura como
Banco de Desenvolvimento <la Regilí.o
IIl1JRLOnlell. sendo natural que !)tfJe
sedludo no centro geof,'1'árlco da rep;lãoc rnaís próximo do centro de produ- h' ------- ~

çl\o dos principais produtos que pas-
J:n.J'D. a amparar, que tem a sua
maior produção nos Estados do Amll-j
zonas, Acre, e .Ten1té1rio de Roraima.

Sala das Se5SÕe.ll. 24 dc agôsto de
U/w. - Deputado Abrohão Sabf>á.

N~ 2

Acr~-'cenle-se ao Art. 1~: J.nlt 'n ••.
c. conceder prlorídade aos flnan­

elamentos uestínados li estimular a
umduçào , de gêneros alimentícios;

Justiflcatll'(J

A Regliío Arnazônlcn atravesse ffJ~e
de sub-produçâo de generos alimen­
tícios, Importnndo a maioria dos alí­
menu-s que consome. A emenda vlsn
lt reulc!<r a necésslãade ab5Dlulll, do
Eallcn dl\ Amnzõnl S.A. dar príorí-]
un:1e nus flrwnclamenl.os que me1hO-o.
rem !lo allmenlação do povo, NenlJunjl
outro Ennco dispõe 1111 Regi;;.o das I
rondl~ões prlV11egla111S que estâo llol
sem alcance p'1m so'ucíoncr êsse pra-!
blema gravisslmo da populu,1\o da
Am~z.onla. . I

DrrmUla, 12 de setembro de 1966. _
_. J(J,)lCry Gentil NUllo;, ~

\ -

. N"3
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Só podemos acreditar te!' havido
lap~o do Executivo. ali elaborar o pre
sente' projeto, o fato de deixar de
mcíuír Um represestante da indústria
no Conselho' Técnléo Consultlvo do
Banco da Amezônía, visto contemplar
com asseno, nesse colegiado, propostos
dos setores comercial e ruraí ' (alínéas
e e n .

Ora. li Indústria é o principal fator
na .propulsáo do desenvolvimento de
qualquer área, não havendo, por 1S~(l,

nenhuma razão que lhe retire o di·
reito concedido às demais a.tivlda1es
produtoras, de manter um represen­
tante· seu no' mencíonado Conselho.

Pela correção dessa odiosa discrlmi.
naçào é que a' presente emenda .se
impõe e merece ser aprovada. como
ato de' Justiça. e reconhecímento aos
esforçados e diligent,es empreendedo-
res brasileiros. .

Sala de.' ComlssOes. em 13 de se­
tembro de 1966. - Senador Joaé Er­
m!rto.

N918

Dessa maneira. acreditamoS que ..
emenda proposta deva. merecer. 11
aprovação dos Ilustres eclegas con­
gressistas. - Senador Jo~é Brmsrit)•

Nq 16

ao arr, 69 O seguinte
tomará o nQ :l, pas­
f 29 /l figurar como

Justijicati'dlt !luêtJCia nos centros comerciais e ru­
rais dos Territórios, é de justiça

'A presente emenda -trata de incluir dar-lhes o -ensejo de partlclpsrem no
a. 'categoria representatíva do setor referido Conselho. Assim sendo terão
Industrial, em Igualdade de. sitUação os seus representantes oportunidade
com a categoria do ocmercio e Rural de sugerir medidas reclamadas pelo
já. íncluídas na letra e e t do pre- desenvolvimento de suas regiões que,
sente projeto. em vlrtude de suas peculiaridades di.

Sala das Sessões, em 24 de agõsto versem os seus problem6l! dos Esta..
de 1966 - Deputado ,Abretltão Sabbã. dos.. i '

NQ 21 Sala das sessões, 12 de setembro
'Acr~scente a seuínte a.Hnea (l ao de 1966. - Deputado Hegel Morhll.

parágrafo único do a.rt. 89. ,.1. N°'24 '
"Art. 89 ~ ~ • .. • • • .. .. • • • .. .. SU~íima·se o àrt. 9Q•

Par:igrafo único .••....•• , •••.••. - Jüstijico.tivll
(/) Um representante' do setor Iu-- nent te C

dustrial, escolhido mediante .íncücaçào Será. feita oratmen e. peran a o-
missão.

da Confederação NaCional dB. IndÚJl- Sala das Comissões. em 12 de sé•
tría", ~ tembro de 1966.'- Senador Oscar Pas..

aos,
N925 ,.

,Dê-se ao art, 99 a seguinte reda­
ção:

Art. 99 Por recísão do Presidente
ou da Diretoria, as contas ·e as atí­
vídades administrativas do Banco da
Amazônia S..A. poderao ser submeti­
das, mediante contrato, a anáííse de
auditoria alheia il. tnstttuícão, a car­
go de firma braslleira especíallzada
e de notória idoneidade.

JI/sitjicáção
A reda'ção sugerida procura obstar

ínterpretação duvidosa. A rorma ofe­
recida no projeto poderá ensejar aqui.
lo que, de certo. não estava no es­
pirita dos seus autores: Interferência
estrangeira, sob a protecão de um
contrato, nas atlvidaues adminístratt­
vas de uma instituição de cunho emí­
nentemente nacional. - Senador ErL·
munã:o Fernandes Levi.

NQ 26
Redija-se assim"o artigo 10:

N9 22 ."0 financIamento e custeio dlls sa-
~Acrescente-se ao parágrafo \Í11Ico ('lo fras. de borracha, _c juta, bem como

artigo 8Q a segUInte al!nea: lL manutenção d?$' respectivos. esto-
fje- (lI uIh--representante do· setor In- ques reguladores e a. compra de ~bor·

I
dustrlal.. escolhido metllcmte indIca.. racha e juta quando rór o caso. se­
ção das Federações Estartuais da Ete· 1'Iio efe~uada.s sObre responsabilidade
glão ,~ravés da Confederação Nanlo- da União. com os reoursos e segundo

Acrescente-se ao parágraro IUlJCO nal .da Indust1'la.. ' ll. forma defInida na legislação espe-
do I1rt. llY: . .! JustlJicattvCJ . cifica da matéria".

dI um representante dos Terrltó- Just,j,cativa
1'106 Federais, escolhido em rodlzw; Não se compreende tenha Ilcaao a Estol,ndo a economia da Amazônta,

JustifIcativa ,lndt1strIa s~m. um representan~ no em fase de transformaçào, .com ( de-

r
Conselho ToonlOo consultivo, pOI.S os

Ni'l.o é Justo que os l"erritóriOll.Fe- setores in"ustrlll.ls também terão In- senvolvlmento da pro.dução de juta. e
d á t di â i j aa Implantação desta indll.strla na
er?ls, rellS operan es e n m 1as terêsses a defender unto 1&0. Banco Amazônia. torna-se necessárIo o am-

da Região An1azllnloa, nlio tenham da AmaZOnla. .
participação no Conselho TécnIco Estando' rt'presentados naquele 01- paro desta produção, estendendo A
Consultivo do Baico da. AmazÔnu gão- representantes de Bancos. <Ie oro juta os favores concedidos Q borra.·
S.A. garilzações rurais, das olasses l"u1er- oha. ' . ,

!li 12 d t b de 1966. _ iais d t· . Sala das Sessões, 24 de agOsto deBI'!IS a.. e se em 1'0 c • só se 'po e ,a rlbulr a um 11l1!~O 196.6. _, . Daputado AbraMo SabM.
Ofputado Janar1l Nunes. o fato de 'não ter sido também lem-, ~ ~ .

. N9 19 brada l. rndustrl~. pal'$ efeito de nê- N9 27
. le manter um úelegado. Dê-se ao art. :0. acrescentando-se-

No art. 89• parágrafo 11nlco. ta- A emenda visa. portanto, apenas • lhe parágrafo único, a segulme rIJ.
çam-se as seguintes alteraçOes: corrigir uma omissão do projeto. dação' '.. .
. 1 - na IlUnea e), entre "rural" e Deputado Raymundo Bnto. Art. 10. Ficará' a ClIrgo do 13anco
'escolhido" inclua-se: da. Região: N~ ?3 da Amazônia S.A. a compra da bor-

t :- na allnea fl! eptre "Come!"- Acrescente-se aI) Parágrafo único racha de produçàO extratIva ama~õ~
olal e /Ieecolhldo", Inclua-se: da do art. 89: nlca, de oonfl)rmldade com áS normdS
Rel!ltio. g) um representante do setor 00- e condições estabelecidas na. legisla.

.
Justifl~aç{jo mercial dos. Territórios Fedel'ais, es- çÍlo especial " respeito. 1.0 produtot

lh'd d t '. ou â-~\Ia cooperat!YEI ao entregado1' ou
A emenda é ~"pllllitativa. E'retell- co I os me lan e indlcaçao de suas comerciante de. borracha será assegu' .

de-Fe deixar bem outro, como nas Assocla~ões Comerciais; d é t
ntinras c e d, que os representantes /tI um representante do setor ru" ra o, por m. o direi o de livre comer.

Num estabelecimem.' of!clal de dos setôres rural e comerolal têm de ra.l dos rerritórlos Fedel·ais. escolhi- claUzaç!lo mediante documentol!be·
crédito quI'. na execuçao política de ser elemento~ dn Região. Obst.a-se do. medlll.nte IndllCaçâo de suas ~ ~~~~~ fornecido ao vendedor pelo
d€6envolvlmento econõmico e ~o~lal que. por vias índil'etas. elementos es- sOClações dos ser ngallstas l: Rurais; Pa1'á""afo único. O 'Inanclanlent"
I"á efetuar operações ~a.ncarlas em tranhoo à Região oossam domInar o /) um representante do setor ln-'" • v

tMa, as suas mOdalidades e esp~- Eanco destinado à "ur()m~ão eeonO-, dust1'lal. escolhido mediante indica- do c"~lelo das safras de borracha. a
olalmente llS relacIonadas aom as A~I·· d te" - d mailUtenção de estoques de reserva
vldudes lridustrlals. comer<~lals e !ll\'rl- mlco-soolal o extremo nor - 11::-0 das .Federals Esta uais e rerrlto- oem como a co.npra de porrllclla se.
ctllo. de uma região. p 'lmmOVPI ~~. (E. M. 1). _ ' ~~~is, ~ú e!1tJdades que suas_ vêze:,.fi- rão- etetuados pelo BllUO" sob a I'es.
tudos para a Implantação dessas ati- Brasllia.. setembro de 1966. - Se- i a .rav~~ da Confederaçao N ~ IPonsabllldade da Onião com os re.
vldadps e seu conseQUentp morPlllen./ nador - Edmundo Levl , na respec Iva, oursos e segundo IL forma que ale.
to.... justo e democrátlro QUe. um d,s N9 20 . JustificatlvlJ g!s1ação especl!lca estabelecer.
diretores seja o .-epr~s.ntante das I r
~lIl<ilrta' atividades. Inclua no art. SQ: A emenda visa. ~orr~glr o lapso que Justíttcaçli.o

tste lJ1'lnclplo da oartlclpaciio di, . excluiu da pa.l'tIClpa.çao no Conselho O diploma em exa.me extingue ...
,e'm privado ,em colcgladoF de :Itra ,... TécniC'O Consu~tlvo três importantes monopollo da ~ompra de borracha
ção~ de ól'lllios ()flclai~ ~ 11gelflcanl~n· g).um repr~sentante do setor In- setores econômicos; setores comercla",que o Banco de Crédif:r da Amazllnla
tr aceito Dor todos, he.l~ 9i"10. a or- dustrul.I escO}!lldo mediante Indicação e rural dos Territórios. Federais e o [S.A. exerce em nomF da União· de
gani7.9,c!io atual do próprio Banco de das Federaçoes 'i:staduals. ou entlda· setor. Industrial. conformidade com '•. tegislac~o ~l~en­
Crécl!to da Amazônia Que li{jl11ite 'estaIdes Que ~~ vez fl;zer. atraYés da sua Considerando-se que o Banco de. te. Mas extlnp;ue abruptamente, se",'
fórmula. . . Contederaçao Na~onal respectiva. Créditp da Amazônia exerce muita In. gradUl;;âD ou sem um procedimento

N9 15

Acrescent~-5e o scgUIn.~ paragl....'O
eu art. 6Q, do seguinte te.or:

"Art. 6' .. , .
9 Dos diretoras a gel'em ievado~

&. Assembléia-Geral. para eleição, um
dF.les será o indicado, '!T. lista r.ri­

,pllce. em conjunto pelas. entidades
sindicais. cúpula representativa da
Indústria. comércio e .ÍJvcura".

JWlti/ioatÚ'"

Acrescente-se
paragrato, que
s[llIdo o atual
~ 3Q:

§ ;;Q OS Diretores terão ma.ndato· de
.Iluatro anos, observando-se, tanto
para. 'a sua escolha como para a .no­
meação do' Presidente, :) disposto no
nrt. 22. § 2Q. da Lei n9 ~.595, de 31
de dezembro de 1964, e ainda o esta­
'1elecido na presente lei.

Justiticaçdo

'O parágrafo primelfo na sua fOI'·
ma atual.' foi desdobrlldo: a primeir!!
partQ passou a constl','lÍl', oozinha "
parágrafo prImeiro ~cm a modlfi:a­
ção que lhe fl)i inLrr.t:uzi.fla: a se­
gunda parte, com brev' altéraçáo re­
dacional•. passou a constituir o ~
râgrafo segundo, Pa~ec' que a téc­
nicr. aoonselha a me:l'da

Em conseqüência 110 desdobramen­
to proposto, o atu9.J oarngrafo se­
gundo .passará a .figurar Sob o n' 3'.

Brasilía..setembro de 1966. - Se­
nadol Edmundo l.e"l

j

li.tw.o \iJeitos pela Assembléia-Geral
da Sociedade: quatro dêles dentre cí­
cadãos representantes dos Estados da
.aegião, e neles residentes, escolhidos
em rodízio, e um dentre empregados
da instituição, com mais de 10 (dez)
6n05 de serviço, de reputação Iííba- Aorescente-se mais um parágl'l1fo
Ó:l e capacldade comprovada. ao artigo 6~:

JllstijicaÇ}llo "; •••• As resoluções da DiretorIa
serão tomadas por maioria de 1'ot06,

conrorme declara a Exposição de cabendo ao Presidente, além do voto
Motivos do Ministro do' Planejamen- pessoal, o de qualídade."
to e Coordenação Econõmlca, o Ban-
co da Ama:zónia 3. A-Ó, ~deverà, bà- JU.çtljfcativa.,
•ieamente, assumir as funções de um ArtigO 2Q, ~ 4Q, da Lei n' ",~, de
banco regional de desenvolvimento 311 de agõs;;o de 1950.

· econômico" (1.1). Deverá, POis. ser Sala das Sessóes, em 13 de setem-
dirigido' por homens lntimllblente Ií- bro de 1966.' Deputado Dialma

· gados lil Região. conhecedores de seus Passus.
. ·p'·oblemas. sensíveís ii.~. suas reívín- r-q 11

dícacões, capazes de rmputsíoné-Is, AO art. 'IY, Jogo RpOS a palavra. "re-
!lOS seus anseios de progresso muueraçao", acrescente-se Oseguinte:

Por outro lado, Indispensável se ••• Haverá ainda, na composição
Iorna que -o runcíoneusmo da ínstí- 110 Conselho Fiscal, um representante
tuíção participe da sua admínístra- dos empregados ao. lnstituiç!lo, Indí-

• çáo, É um estimulo 'lue se lhe ore- eado pelos Sindicatos de Empregados
rece e um-ato de justka. que se lhe lem Estabeleclmemo. Banoáríos da
faz .: O atual Banco de Crédito da Regiào através da Confederação Na­

, AmaZônia conta, na. composição do, eíonaí dos Trabalhadores em Esta-
"aeu órgão diretor. com dois elemen- beleclmcntos de Crédito, em lista tíi­

tos tiranos da classe dos bancários. plice, dentre empregados que contem
f'l'de-se pouco. que se mantenha pelo I mais de 10 (dez) IUlOS de serviço. 'de
menos um. Será edlfícante exemplo ~úputaçã.o ílíbãda·e capacidade com-
que o Gcvêrno dará ao -empresaríado provada. .

- nacional, em consonância com a JWJtlficaçl1.o
orientação do moderno Direito do O Conselho "'I'scal runctonarã 'como
'l'rabalbo. 'em acolhida &05 ensina- " "
mentes das grandes Enciclicas que um órgão de segurança. A sua ação

.traçaram a doutrina social da Igre- serâ de grande relevãncía para a re­
ja <Cf. Mater e Maglstl'a, n' 29). _ gulartdade de runctonamento da íns-
Srnador Edmundo !"~fJi. - 'W.ulç!ío. E ninguém lera maíor ínte-

rêsse no bom tunclonamento e na se-
.N° 14 gurança do Banco do que um serví­

d"r consciente, A normalidade do es­
taberecímento constitUI garantia' dos
seus satános, da sua sobrevivência,
l1a manutenção da 'sua famflla. Por
li;so . mesmo, eJl:lg-em-se requisitos de
cnploc!dade moral e técnica' pa.rll •
esr(llba do representante da classe no
seJo do Conselho Fisdal.

.Brasil1a setembró l1e lY66. ­
J:>aclor 'j;·cl1Tl1lnct.o fAmt.
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MENSAGEM

tJ9 14, de 1966 (CN)

N:· 33 .
Inclua-se onde couber:

" Art Somente pessoas flslcas de
I.acwolll1dilde brasileira poderão subs.,
crever -ações do Banco da Amazônia
I::LA."

t1ala (f."s sessões, 13 de setembro de
19&6.- Deputado Djalma Passos.

rídícuto - para a Ingente tarefa c!&
b>lllco de desenvolvimeuto regional

" dC>lIpropl1açâo é, pois, mecUdjj
runaamenta; para o máxhnu rortaíe­
CImento da nova Instituição. a partir
da elevação do seu capital para quan,
na correspondente ao vulto das suas
responsabtlídades.

BJ'asllla. 13 de setembro dJ 1966. _
tlellu,lor Edmumlo Fernandes Levl.

(N9 584 na Casa de origem (C.~.)

Senhores Membros do Congresso
Nacional: .
Na forma do artigo 5Q, § 39 do Ato

Instdtucional n9 2. tenho a honra de
submeter à deliberação de Vossas
ExceléncillS. acompanhado de Exposi­
ção de Motivos do Ministro de Estado
dos Negócios da Fazenda, o Incluso
projeto de lei que díspõe sõbre. o Sis­
tema Tributário Nacional e Instltuf
narinas, gerais de Direito Tributário,
aplicáveis à União, Eslíldos e Muni-
cipios. -

Brasllla, 14 de setembro de 1966, ­
H, Cas/cllo Branco.

aeuuteíauor. E' verdade qüe haverà' Banco da Ama:wnla S.A., simples- JlJstijiclltJm
uma lei espacínca SObre a >,olillca nu- 'mente os seus débítos, ficando desam- Será apresenzaca oraunente pcran-
'clonal da borracha. Não basta, eu- parados por completo de novos nnan- te a ccmissão. ,
tretanto, Impõe-se que, embora sem eínmentos. Lançar mão das empresas Sala das COmb.lÕ2S. 12 de setembro
fi, manutenção do monopólio, cuja ex. partíeulares, das emprêsas industriais dp 1966. - Senmlor Oscar Passos.
tblÇão as proposlçocs l~gaJs e'f' curso de São Paulo. &lo de Jnuelro ou Rio N9 31'
no Congresso pretendem se estabeíe- Grande do buJ para esse tínancíu- Acreecente.se onde convier:
çnm garantias ao produtor, '.-l.ottu li mente. sera absolutamente Impossível, Art. Ai; 'satrns de borrachas vege-
brusca mudalll" de sistema. N'I', cabe o mesmo se danuo com os Baneos t:.ls, poc:lt'{áo também ser financiaolUl
n'egar quo no projeto «sõbre 11 p~ li·, particulares por outras instHuir,õl!S rlnanceíras pu­
tíca econômica da norraeha" se ado- Basta ver que as safras' de borra- blieas ou por instituições iinanceiras
taráo medidas compauvíes. t-lãc Ao cha obedecem não às regras comuna pnvadas. consoante as normas de eré,
Banco da Amazônia S.A .. já apare- elos empréstimos ruraís, mas a fatô- dito a serem baixadas pejo Conselho
Ihudo, to que deverá tícar a íncumben- res 05 mais varíaaos. A séca nos rios Monetário Nacional e as instruções
cW.- da compra dn. borracha embora nos altos rios. do Estaelo do Acre, ao do Banco Central da R~\lúblfca du
sem monopólio. mas com a necessá- Esl.ado do Amazonas, do Território de Brasil, ouvido prevíamente o conse­
ria segurança parI< os seus financia- Rondônia nunca permitirá que se rea- lhe. Nacional da Borracha, desde que
mentes conforme disporá a legisla- Ilze o dinheiro com uma safra para seja dada liberação pelo Banco da
cão especifica sõbre comércio 00. bor- aplicar na próxima safra o produto A.nazônía B A.. a quem cabe a prío-
racha. da anterior. Pelo contrário. Quando rídade dos ~l;1ancialDentos.

Brasllla, setembro dp 1966. - 'Se· um navio sál de Belém, não semente Justificativa
-'\Idor Edmundo Fernandes Levf. PlIra aproveítar o frete de subida, já . Será apresentaãa oralmente. pí.

N9 28 leva os mantimentos para outra sa- rante a Comissáo.
NO art, 11, entre "internacIonais" fr3" Ainda não desceu nada, ainda Sala. das Comissões. 13 de setenorr

e "obedecidas". inclua-se: nao foi feito o pagamento da safra de l~OO. - Senndor Oscar Passos.
para apllcaçãc na Reglllo anterior. mas o seringueiro precisará Nq 32

• 'ser suprido de Imediato eis que os onde COUber, Inclua-se o seguinte:
Justlj!caçllo rios secam tl nada se poderá fazer por Art. Picam desapropriadas, pelo

A ,emenda contêm medida acaute- outra. forma. Assim, o banqueiro ou respectivo valor nomínal, as ações
Iadoru, VIsa a deíxar bem claro que comerciante, que financia uma safra orlglnãrlamente pertencentes à Rub.
os "empréStimos para pre-tnvestímen, de borracha, terá de ter duas safras bel' Reserve Cómpany, no total de
tos ou investimentos •.• (a) enttdades em mãos do aviador ou seringalista: 60,000 (sessenta mUJ, SUbscritas. de
naeíonats, estrangeiras ou ínternacío- 11 do ano anterior e a nova que vai acõrdo com o estabelecido no pará·
naís" deverão destinar-se a ernprêgo eer obtida. Nenhl' . Banco poderia grafo Ull1CO do art. 59 do Decreto-LeI
na Regil\o. não poderão acarretar des- realizar negócios neSM base. e com nQ 4.451, de 9 de julho de 1942,-que
vio ele recursos. não poderáo carrear juros altos como são hoje os recebl- sutoríeou '& constttuíção do Banco--de
para. Cora da Amazónia os recursos dos pelos Bancos, quer particulares Crédito da. Borracha a.A." posterior­
que. por todos os motivos, deverão quer -oflcll1ls. ' mente denominado Banco de Crédito
con.stltulr Jator de desenvolvimento Os seringalistas ou aviadores fica- g~u:r~.~~~lo\~· ~~n:o ~aorAmes~~ôdf~
regíona). • b d d 'oBit a PROJETO DE LEIA redação !ltu",] é multo elástica rao a an ona os, uma Vez que n' Sociedade Anônima.
não previne a possibilidade de distar' co da Amazônia. S.A. vai ser prín- Parágrafo único. A eonveeeao do N'I' 13. de 1966 (C.N.)
• - c1palmente o agent i financeiro da valOi' mil réis, de emissão das ações

ÇIlO da verdadeira finalldade do di- SPVEA (SUDAM), não terão a quem GErá telta de acõrdo com o Decreto Disnoe s6bre " Sistema Trlbutárlc)
plo~a. recorrer. E' precIso não esquecer que Lei Q4 791 d 5 d t b d 1942 Nacíonal e inMllul nOl'1/l.a.Q (lerals cf..

BIssJlla. setembrú de 19G6. - Se. no Acre vivem cêrca de 160 OO'J bra nln ti" .' e c' e iOU I 1'0 e Id' direIto trllmtárlo alllic'dveis à União,
\ador Edmundo Fernandes Levl. sllelros e que aquela região.' pela c~ ~~emo;etf:~ °br~~~ir~~ ..lomo un a- 'Estados e Munlclplos

N9 29 ragem e pelo denodo dos antepassados Justl/lcaçao D!SPOSIÇAO PRELIMINAR
Inclua-sl' onde. couber: dêsscs brltSllelros, veio pertencer aà O Banco de Crédito da Borracha Art: 1~ Esta lei regula, com funda~
..Art. - O~ flnallclamen(;{ls. conce- Bra&i1. S.A. surgiu como uma conjugação mento na Emenda Conslitucional nú-

dldos pelo Banco de Crédito da Ama· E' Illdlspensãvel que se conceda me- de esforços contra a guerra. aescnca· mero 18, de 19 de deZl'mbro de 1905.
zônla S,A. àlé 3U de junho (te 1966, ralórlll aos devedores aviadores ou se- deada pelo totalltarismo. A Amazô- o sistema trIbutário nacional e esta­
serão resgatil.vels ~(I prazo de 10 (dezl rlngallstas. pelo praw de dêz anos B nia. seria, como 101. o grande sus~en- belece. com fundamento no art. \:>",
anos. mediante a amortl?.açúo men' juros de seIs por cento ao ano. Ou- tAculo da contribuição do Brasil. En. inciso XV. aUnea b, da' Constituição
&111 de lU% (dez por cento). a juros rante cada ano que se seguir os deve- tretanto. em conseqüência da crise Federal. as normas gerais de dlreltil
de 6% (seis por cento) l!:nuals. de. dores pagarão dez POI' cento de seu que há quase três decênios se abatera tributário aplicáveis ~ União. ROS Fs­
vcndo vencer crda prestaçllo a 30 de débil li. com Juros de 6% ao ano. FI- sóore ela, enconlrava·se Intelramen- mdos. ao DistrIto Federal e OOS Mu­
~unho de. cada ano. carão (lles com os noventa por cento te desaparelhada. sem rêde creditlcia ulcllllos. sem prelul?.ll da remectlva

Parágrnfo úr-Ico _ O não pagamen- em seu poder para poderem fazer oa e com o seu slste~la de produçao COU}_ legis'Mão complementar, supletiva _oU
to de 'luas pl'estaç"cs sucessivas por financiamentos para a outra safra e platamente desal Meulado. A eriaçau regulamentar.
"arte do mutuário Imllorl.ará na per assim pouco a p<lUCO irão lIquldan. \ do Banco para !omentar, em espaçu LIVRO PRIMEIRO
t' • d 'déblt fi ha ã' breve, 8. produçao da. borracha, fOI
da de tMos as vantagens esta.bel'c!da~ o os os e no m gan r o o medida. preliminar básica, A Rubbcí Sistema TributárIo Nadanal

nesta lei". capital neccssãrlo para poderem vi· Reserve Company &ena. como foi, •
Jllsttffcaçtlo ver a. sua própria vida. A moratória !'Cgunda medida de ordem pratIca ·.r1TOLO 1

O B:mco de Crédito da Borracha ~ indlspensâvel. Não serIa.. pois. de encarregílda. que era do !orneclmentl1 Disposições Gerl/,'6
S. A" criado em 1942 para financiar l!lals, na hora em que se quebra 11 de recursos para a reabertura dQ" Art. 29 O sistema. tributário na-
os seringais nllUvos da Amaz6rl1a, su- monopólio da borracha. deixá-los en- seringais despovoados e transporte ds clonal é regido pelo disposto nal\,mell·
cedido p~lo Banco de Crédito da Ama- tregues li própria sorte. O mundo j4 borracha para os centros onde seri~ da. Constltuclonal n9 18. de 19 de de­
zônla S.A .. cID '9rO. teve como atl- deveu multo aos trabalhadores e fi· transformada em material de guerra eembro de 1965. em lei~ cOlllplpMentn-

naneladores da produçlío da borracll!'. li) como o estõrço era comum, a lLub res. em l'eso]uciíes dn del1lulo Federal
vldade prIncipal a aberlura de nov~ O Banco jl1 deveu miuto também a bcr Reserve Compar.:;" que operava Em. e. nos limites das resl'ncth'o. rompe­
seringais, a manutenção dêsses serln- essa gente que velo em socorro dos nome do aliado americano. partlcipoc ttnclas, em leis rec1erais. "115 (lnnsll.
gnls em funcIonamento e o aumento aliados na hora precisa. Será. justo, da constituição do Bnnco de Crédito tUlções e em leis esladuBIN ~ ,'m lei!
da produ~ão de borracha. de modo. pois. que se recompense com a mora.. da Borracha S.A. com 20.000 acõe~ mUDlClpals.
que em plena i(uerra" pu1&ssemos cum- lórla ou com o pagamento parcelado. correspondentes a 40% do capital ini Ar!. 3. Tributo ~ tMB pf~stacllo
pr.lr os de.eres que uos cabiam como de seus débitos. R todos os serlngalls- cla] ~50,OOO.OOOSOOO - ~clnqUent" mil pe<:uniál'ja compuIF,ÓrJa. pm moeda ou
almdos elos Es!ados Unidos. Essas tas ou aviadores. COmo exoôsto. centos de réis em açlles de 1:000~0()() cujo valor nela st' possa 'Jxnrlmlr. que
nOvidade. primárias do Banco se cons- 1 Sala das Comissões em 26 de &gõs, - um conto de reL~I. Postel'iormante. nito constitua ~nnçlio "e "to l1IrUo
tltulrllm elD nt,lvldade principal . e to de 11166. _ Senadór Cattc 'Pinheiro. qUlUldo o copltal dR Instltulçiio fOilinStituldll em lei e roblada medlan\&
gmndes populações se movimenta- aumentado para Cr$ 150.000.000, .. a.Uvidade adminIstrativa plenamentll
ram para os seringllis, nas regiões dlUl N9 30 entidade sucessoro da Rubber recln- vinculadll.
Ilhas, Cametâ, Altamira, ltaltuba no Acrescente-sa onue convier:, mau o que Julgava seu direito, pas· ArL. 49 A natureza., jUridle, el>P"'#
ParA, em todo o Estado do Amazo- Art. - O Banco ela Amazônia S.A.. sand~ l1 reter 6U.000 ações. Mas nada cltlca do tributo é de~rmina,-~ pelr,
nas e em todo o Estado do Acre. Mul- além das demais atribuições que lhe just,iflca que uma organização es· (ato gerador da res~~c,jV~ 1ob:j,:U:~o,
ta gente vive da borracha e ainda slio conferidas ne.~ta lei, financiará a trangeira. qne 0P!lrou em tempo ele sendo irrelevantes pa.a ou~ Iflrn,.la.
hoje a produÇão alcança cêrca de produçllo de borrachas vegetais me- gUl!:1'l'n e que já noo pode ter interl's- I - a denomina~ao e delnlllS rI!..
20 000 toneladas sêcas quantidade dl~nte penhcr do produto. '- ~e. pelo menos ostenRlvo. na Amaz6- racrerlstlcas tormalll adotadas 1'~Jjj
b . ,. te . nla, continui a ter '!l direito de in· leI;

em importan pa!a êste Vale quase f 19 Os financiamentos ~ produção t.erferir na vida e aclVidade de Um~ II _ a destina.t'tío legal do produto
desocupa~o. onde vIvem cérea de qua· de borrachas vegetais. 'efetuados pelo lnstitulcllo que terá por flnallílade da sua arrecadnção, .
tro mllhoes de habitantes. O Estado referido Ballco. serão programados de promover o de~envolvlmel1to regions' Ar!. 59 Os tributos ~!io Imr--' ':.os,
do ~t6el o Estado gOl Amazonas e o moelo li manter o eqlll1lbrio do mero dentro de uma orlenl.ação legltlma_ ta."as é conhibulçlíes ('. melhol'l....
Terr r o de RoneI n a por exemplo, cada. " mente nacional. A retençáo de 60.000 . TíTULO"
não podem viver sem a borraoha. O f 29 E' garantido ao Banco da nç6es POl' entidade estrangeira Impli ti tê cf TrllJ Ur
:ParA conseguiu IIbertar·se da produ- Amazônia S.A. o refll1llncilmlento do carA esUivo ao pleno funclonamentl omllc nau ,11$
eAo extratIva. dedicando-se a. outras cllSteio da produção das borrachas do Banco da. Am!\zbnla a.A. qllL CAPiruLO I
atividades que lhe proporcionam ren· vegetais, em nivels a serem fiudos na para evitar a interferência estrangei, , . .
dimentos suficientes. Não será pOSSlvel programação financeira elabolll,ll~ rll, se verá na vexMórl!t sltuaçlío áp DI$poslC6eg Gerall
aos seringalistas e avlador~ pagar ao p",lo citado Ballco e apNlV"da pelo nlo poder Aument'lr (I seu capital Art. fj'I A atrlbulçlío c(mstll'I~I""'lli
Bllnco de Crédt~o da AmazOnla, 011 Conselho Monetàrlo Nacional. evidentemente insutJeiente _ senú~ 0.<: cOltllJeHmcla. tributárja. COUlDletiL-
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S~çl\() 11'

Di~posfçlle:9 ~:speCflll! ,
:Art. 12. O disposto na alfllea. 11 t.'!CJ

incIsO IV 'do art.9\', obsemü'lo (I dis'

tle o. competêncía legilil:ltlva plena. posto nos seus n 1q e zq, é extensívo produtos estrangeiros tem como fato I dade llfedial e territorial urbana tem
tessalvlJdllS as Ilmltações contidas na àsautarquías criadas peja 'Onlão. pelo! grador a. entrada dêstes no teTl'itórl",' C'ano ia:o gerado~_ a proprIedade, C)
constituição .Federal, nas consntui- Estados, pelo Distrito Federal ou pe- nacional. . dominio _útil ou a posse de bem imO'let
liões dos :&stados e nas Leis Orgãnícas los MlUliclplos, tão sõmente no que .4.rt. :W. ~ A base de c.tlculo do In..'- por natureza. .ou por acessão físlclIf
do Distt'lto Fedeml e dos MIUlJclplos se refere ao patnmônío, à renda ou pôsto é: , " , ' como definido na lei ciVIl, 10r.aUzado
e observado o disposto nesta loL -áos servícos' vinculados, às sll!ls_tlna- - I - quando a :alíquota seja espeeí- na zona urnana do Munícíptn,

PSrLlgro.to i\nlco. Os tributos cuja ndades essencíaís, ou delas decor- nca, a unidade de medída adotada ~ 19' Pa.ra os.etettos deste tmpôsto,
receita seja - dlstribuida, no todo' ou rentes. . pela Ial trlbutárlll; . entende-se como zona urbnna, a. deH-
em parte,' a outras pessoas jurictica..~ ,Art. 13. O disposto na atínea a do -TI - quando (I. alíquota seja alt nlda e n lei municipal, observado tt
de eErelto. púlllloo pertencem à com- Inciso. Iv do art. 99 não se aplica aos valerem, o preço normal que o pr\l- requísíto mlnlmo da exístêncía de pcll)
petênc:a IL'glslatlva daquela a que te- serviços publlcos concedidos cujo duto, ou seu simílar, alcançaria, ao menos' dois dos seguíntes melhora­
nnarn sido atnbuídos. tratamento tributário é e.:.hbeleclç\o tempo, da ímportaçâo, em uma. venda mentes. ,construIdos ou mantidos pel<J

Art. 70 A competência tributárl!> pelo poder concedente no que se re- em condlções de livre concorrêncía poder pnbUco;
I! Indelegável, salva urrtnutçãô daa fere aos tributos de sua competência para :entrega DO - põrío ou Iugar d~ 1 - calçamento;
funções de arrecadar ou físcali?llr ert- ressaivedo o que dispõe o ;>arágra1o entrada do proauto na PIllS; Ir - meia-tio;
butos, ou .de executar teís, serviços (1111co. ' ,lU - quando se trate de produto IU - abastecimento de tIgllU.
atos ou decisões admtnístratívas em PlU'âgrnIo üníco, M~dianle lei es- 'apreendído ou abandonado, levado a IV - esgotos slln!tlÍ.rio~;
matéria tributária, conferida por uma jiecial e tendo em vista 0. interesse lellão, o preço da a.rremataçltO.· V - iluminação pública;
pessoa juridica de direito públleo a comum, a UnIão lJ~de Instítuír ísen- Art. 21, O poder Executivo 'Pode, VI - Ifmp~7.a pública;
outra, nos têrrnos do § 3q do art. 18 çll.o de tríbutos toaerals, -estaduaís e nus condições e nos Ilrnítes estabeíe- VII - galenas pluviaIS;
tla COllstitulçM,,' - < municipais, para os serviços públicos eídos em leI, alterar as alíquotas ou VIlI - escola prlma..t·l1l.;,

~ l° A atribUIção compreende as que conceder, ofíservndo ~ dlsposUr no as bases de eálculn do tmpõsto, a fim rx -:- põsto de saúde, - _
J(nr;mtlas e os llrlvllégios processuais § 19 do art. 119. .. - - de ajustã-Io !lOS objet1vos: da pollt\ca ,§ 29 A lei mlUllcipal pode cOl1siClc.
tjui competem li pessoa jurldíca de Art. 14. O disposto na-alinca e cambial e do comércio .extenor. Irar urbanas as áreas urbauízàveís 011
direIto público que a conferir. do tneíso Ti do aft. 99 é subordinado I Art. 22. Contribuinte-do Impôs- de expansão urbana, constantés' ali

~ 2Y A atribuição pode ser revoga- A observâncía dos seguintes requísítos to é:' loteamentos aprovados pelos orl,'llOS
\'lft d qualquer tempo, por ato unílate- pejas entídades nêle rcteridas: ' r - o Importador ou quem a lei a competentes, destinados à habit.ac;'l.o.
riU da 'pessoa jurídica. de díreíto pú- I - não dístríbuírem qualquer par- /!l~ equlpamr; , _ - ·i índústría, ou aov'coméruío, mesma
bllco que a tenha conferido. cela de seu :patrlmônlo oa de suas TI - o srrematante de produtos que localizados fora das zona, d~1im.. !

§ 39 Não; constitui delegação de rendas, a título -de lucro ou partteí- apreendidos ou abandonados, das nos rêrmos do par.~gl'ilfl} llnterlor;'
eompetêneía o cometimento, a pessoas pação no seu resultado;.,. . Art. 33. ; A base de cálculo do Irn-
de direito privado, do encargo ou da II - 'aplicarem Integralmente, nu Seção ,U põsto é O valor venal do Imóvel
função eie arrecadar tributos. paiS, os sous recursos-na manutenção Impósto sObre a Exportaçêlo. parâgra.fo único. Na determi;lat:'ãG

Art. S9 'o nllo exercido -da com- dO!! seusobjetlvos .lnstltuclonll.1B; Art. 23. O lmpôsto, de competen. da base de cálculo nlío .se conslde.ra
retência tributária não a deferE.' a III - manterem escrlturaçúo. d(j cla da UnJAo sôDre a exportação para o valor dos bens móveis mantidos em
pessoa jurldica de direito públl/lo di- suas receItas e despesas em livros re- o estrangeiró, pe produtos uaefol1n.Js clU'áter permlUlente ou temporãrlCl(
ven a daq;rcla a que a C(Jostltulção ti vestidos: de f0l1m'llld!l(les capazes de ou naolonalizados tem cómo fato ge- no Im6vel, pa!'a efeito de sua utiliza ...
tenha atl'lbufdo, ' assegurar sua exatltlao. l'J1dor 11 salda. déstes do terrItório na-' çilo, exploraçao, lI!ormoseamento OU

C'APfrm.o 'lI 1 ~ 19 Na falta de cumprImento do cional. '- comodidade.
L/1I1/tWiÕl!s da CompeMnela dlSpostO !leste :trtigo, ou no § 19 do Art.' 24. A biSe ele Cálculo do Im- Art,' 34. Contribuinte' do -impõsto-

Tribu!ãria. art. 9'1.-11. a.utoridade competente, pode posto 1':: é o prOprietário. do Imóvel, o titula.",
,suspender a apllcação do benefIcia. I _ qllRndtl a ll.liquota s~ja espe- de> seu 'domInio ntfl, ou o seu possui-

Seção r § ~9 ,Os sewlços a que SI! retere, a çlfica, a unidade de meliída adotada dor a qualquer tItulo.
allnea c do Incisa IV do art. 99 SRO pela lei tributária' -.' _ .

DL<po·'lVlles Gerar.! p~wluslvamellte, os diretamente rela· II _ quando 11 ~J1quota seja nd 1'(4- :' Seçllo .lI! - '
Alt. 9" E' vedado à União, aoe Ell' elonaetos com og objetivos InstihlclC\· lorem,.o preço normal que" produto, lmpóMo sõbre a Transmisslio cl.r Ecn{

• t:'«los, ao Distrito Federal e a..'JS Mu- Ilals das entidades de Que trata. êste ali seu I>lmlJar, alcançaria, ao tempo lnzóvels e de Direitos a ê/es
nidplos: - , IU'tlgo, previstos nos respectivos esta· da expoJl.a<;ll.o( em uma venda.- e.lll Rc/ativos

r -- ll1Stit.ulr ou majorar tribut<J Lutos ou atos constltutlvos. condições de livre coneo''l'ênoi:l. Ar _ . '
vem que a lei o estabeleça, rcstlllv'ldo Art .. 15. SOmente a Onião podt Ptm\gmto único. para· o~ efeitos elo t. 3a, O l~pÔSt.O, de, competência
quanto :l. majoração, o dispo~to nos Instituir empréStimos compulsórios inciso iI, eonsidera~se a entrega coma g~~s .E;st~do~, Bo~re da transmissão de
Il.rts, 21, 2il e 65; - nos seguintes casos excepcionais: eretuada. no põrto ou lugi\r da saída latI 100tOVelS e e Ireitos II l!les re-

'n:o - cobrar Imposto sôbre o patrl" I - guerra externa, Ol! sua, 1ml- do· produto. deduzidos "qs triblltos dl- I v~ en{ comj f,!lto ga'ador:
tllônlo e a rr.ndll. com lJ,ase em lei poso n~nclll; I retamente Incidentes Sobl'e II - apem. I d a. ransm ssno, a qualquer U~
t(!rior n. data inlc!al do exercício fi- Ir - calamidade publtca que exija çll.o de exportação: e, nas ,vendas ere- I:U,o, a prQ~rledade ou do don1Jnia
bnncelro a que correspooda: auxilll'l federal impossivel de atender_ 110 mercado interl1aclonal, o custo do u~; dee bens l.móvels por natul'el,f\ {In

In ~ e.~tabelecer limitações ao trã. com os recursos orcamentãrios dls- tuadas 'a prazo superior aos couentes fei' f'l~são {lsica, como deflnldos na
1ego, no território llIlClo:Ja1. de, oe:;- ponivels: ' - !lnanclamento.., nC

VI. ti' .-
fl()a.~ ou mel'oaqorías, por melo de ·tlrl.'l IU_ - conjuntura que exija li. ab- Art,' 25.. A lei pode adota. como tulo d a, a,nsmlssã\l, a qual'lue.r 1;1'
butos lnterestaduals -ou !ntermUnlcl-. 80rçll.Q temporária 'de poder aqulsi- base de c!lICjlllo a parcela do valor. ou exc~t e ~~ellttOS re,.lll sôore lmovels,
puls: . 1.lvo. ' _ do' preço referIdos no artigo anterior o os Ire os reais do! garantia., -

IV - cobrar lmpóst<' Sabre: < Parágrafo l1nko. .A leI fixlIrá, abri· excedenté de valor básIco, tlx:ado de l\s~. - 90 cessão. de ,~Ir~itO!l relat~vo!
,LI o patrImônIo, a renda ali os ser, gatJ:lrla.mente a-prazo dI> emprestimo a.cól·do com 0.' critérIos e deutro dos - e ~snllssões lefcllda.s nos lnCISOS I

"1<;,1S uns dos outros; _, ' e 113 condtções de, seu resgate,' obsel'- I1mites por ela estabelec!d09. L p : .
lJltemlllos de qualquer culto: V?.n110, no que fOr aplicá,:el, o nlspos,t) Art. 26. O _Poder Executivo' pode, "éa~~gra~~l ~nico. Nas tramulisEões
c) o po.trllnônlo, a renda ou serv!- neste Código;<, nlls condições e nos: lImitell estabele- gerado~~td~ r ~corrcm tantos fll.tllll

f)CI~ c1e partldos políticos e' de Instltul- 'I1TULO rn r cldos em lei. alterar as ali{(uotas ou :zterdclros o ISrlll~ 9uantos sejam Da
ções de cducnçãG ou· de· nsslgtêncta 11\5 bases do cálculo do lmpõsto. a. f1m . A t 3G 11 ~ga ,rlos.
MelaI, observados os requisitos fj"ado~ Imposto8 - de ajust:\.-Io nos objetivos da politíca arilgró' se UIRtCSSalV,adoô ~_ dlspo.sto no
)lo. Seção Ir deste Capítulo; cttmbial.e do comércio exterior. g n e ,0 }mp Sw não, Incld&--

iLl papel destinàdo eXellL~i\'amente eM'rruLO I Art. 2'1. Contribuinte' do impõsto Sôbre a transm1i'isao dos bens !lU lli-,
ft impressllo de jornais, peii6clicos t \ Disposições Gera!s é I) exportador ou 'quem a lei a êle reit~ referidos' no artigo antl'l'lor;
ah70S. - I' equlplU'ltr. ' -quandO. efetuada para sua 1n-

~ I~ O dlllposw no Inc!so IV n!Io .Art. 11f, 'lmpõsto ê Oi tributo cuia. Art. 211~ A receitA llqúlda do 1m. cor~rltÇão ao llatrimõnio 'de pessoa.
exclui a atribuição. por M. à. entlda' obrJga9li,o tem por tat.o gerador uma pOSto de8tlna-se à fOl'Dlação ds re. !urIdU:ll em pagamento de capital llc.
I'les nêle Tetel'idas, da condiÇl!i} de sltuaçao independente de qua.lquer servas monetárias, na forma da lei. la. subscrito;
responsável pelos tributos que lhe! atlvJ~ade estatal _especifle.~, relatlva atl . , .a -:- quando de~OlTente cIa. lncm--
cnlbn reter na' fonte,' e nâo as dis. contribulnte. cto~i~o tU pura<;ao ou da. fusao de UlUa pessoa
pensa da prática de I\t.os, previstos em A~t. 11. 9S linpostos CIlD1ponenteB Impõsto sóbre. o Património JurldlC?s, por outra 011 com outra.-
lei: ll.SSecuratõrios do cumprimento de du slsteJnll tubull\rlo nnclol1a.l são .eg4 e 4 Renda ' ,Paragrafo únIco. O !lnpõso não
obrlj!:ll.:;(\es tlibutllrillS por terl'e'ros clusIvamente 0& que constmn deste Inc!de s(\bre a transmlssao, aos <nes-

§ 29 O disposta na allnea a 'do in- TitUlo, com as competências e JimJta- seção r mo.. ~Jienantes, 'dos be:?s e .direltos
clso IV aplloa-se.. elrcluslvllmente. aos ções nêIe previstas. . lmpósto S{lbre a E'rO}:l1'ie<f<l<fe> ..dqullfdD! na forma. do mclso I des...
servIços próprIos das peaROM jurldil'as Art. 18. .~om'pet7: '. Terrft01'ial Rural " te artigo. e.:n decorrenel~da. sua de-
l1e direito público a ue se rl'fere êste I I - à umao, mst.nulr nos Tel'l'ltO- , .. . alncorporaçao . do patrlmonlo da -lles&
al'Í:f"!o; e Inerentes ll~ seus ~bieLlvos'l rios l"ederals, os impostos nt.rlbuldos ,,Al'"d' 29, ,_ O lirip6sto, de competên- soa juddica a que foram 'conferidos,

Art '10 Il:' v d d< à a .li In ti· lWl! Estados: e. se aquêles não forem cla . a Untao, sôhre ll. proprIedade Art. 37. O disposto: no· e.rUgtl an·
-tutr trllJUto Cl~le :ã~ i:,la lUl~io~'I1ese~ divididos em Munieiplos: cunlUJatlvlo" ~elTltorlal rural tem como f.ato. ~era. te1'l,or nlío se apllca quando ll. pesst:l:l"
todo o tel"l'ItÓl"la nacJonal ou que im- lllente os atrllluldos ,lt êstes; 'I 'or '" PdP'!edade. o domlmo uhl ou jurldlca. adquirente t.enha atlvi:lad&
p01'te dlsttuc{io ou preferência. em n - ao DistrIto Federal e aos Es- /l, posse e_Imóvel por natureza., ...... '110 prepoud,~r"';'lte a. venda ou locação de
favor d~ determinado EStado ou Mu- I r.ados n!!.o divididos em Munic1plos, ~e!\n1do na lei civIl, Joca1lzl\do fora proprie~:\lta 'imobiliária ou a cessáo
!ll<'fl)\O lmstltulr, cumulatIvamente, os Impos·-l a zona urbana. elo MIUl!c!plo. "de dlrelroS relàtl\'oS à. SUll aquisiçãO.

- - Art. <)1. E' vedadd aos Ti'sts'dos. aol tos atrlb.\lldos aos Estados e a03. MU- .../7::' ,30. 1barse 'ddJeãrcllllcuJO do 1m· I 1', -Considera-se caracterizada a
DlstrUo Federal e aos Mun1clplos es. 1niclplos. - V'..~ €la? v~OI' t :t~1 t °li I 6 ê atividade preponderante referld~
tnbcleép.!" dite.rença tributãrl!l ~nt!t ' DU'ITULO II . I fi proprietárIOo~: !m~~ ~ t:rtfIa~todl1 ~;~-eqt' :y;,JgO qll~ndtP mdais de t ,(l~{,
bsns da fjllslquer no.tureza, rl11 razao t d mJ I tltu.. ' . Ir! :eo por c"n 01. a. re.cel a o-
i1:., ~lJIl prooedl'ncla. ou do Sal! ~.s' tmpcstos s6bre, o COI1lI!~('f" :eu uJ un O"t I ou o ~u pOSSll .01 ~l'acior]'jl. da pessoa Juddlca 3(lqllf;
Uno. ExterIor q q ~r, ... ti o. rente, nt>!l \l (dois) 8111)5 anterlor~s e

.SII I _' . Seçllo 1I nos ~ (dors) anos subscq{Í/'ntes á
eç o , 1mpt'Jsto s6bre a propriedade_ Predial nquíSlção. decorrer ~e transll.çlles

Tn/JlOsto s(j'bre a lmporraç/fo - e Territorial Urbana me1'\Cionadl1S neste artigo.
, . . , . ' , _ § 29. Se lo 'pessoa jurldica n.dqul--

.Art. 19. O lmp~to. de compeMn- Art. 32. O .!n?POsto. de competêrt- rente iniciar suas atividades após, a
clft. da União, sOl}!e a l111port~lio de tia dos MuniclPIOS,' sóbr" a "roprto.-. aquisição, 9U mellOS de 2 (dois) anal



6792 Quinta-felrâ 15 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I}' Setembro de Ü)66

dente de 30% (trinta por cento), que
a. lei estadual fixar;

b) quanto ao 1mpõslo devido, por
prestador de serviço sujeito I ao tm­
pôsto de que trata o art. 71, COm
referência ao fornecimento, referld3
no § 49 do art. 53, de mercadoria dê-
les recebida. ,

§ 39 A lei pode considerar come
contríbutnte autônomo cada estab.,..
lecímen to, permanente ou temporário,
do comerciante, Inrlustrlal ou produ.
tal', Inclusive quaisquer veículos \11;\.
Ilzados por aqueles no comércío am­
bulante.

al do ímpõsto sõbre II ímportação: \ f 19• Na determínação da base as
bJ das taxas exigidas para entrada cálculo, considera-se o montante ao

do prQduto no pais; ímpõsto como parte Integrante do
C) dos encargos cambiais erettva- valor ou do preço rererídos neste ar­

mente pagos pelo importador ou dê- ligo, constituindo o l'espectivo desta­
le exígíveís; Ique nos documentos ríscaís qunnao
- n - no caso cio Incíso II do artt-: exígtdo pela legislação tributi\rla me,

go anterIor: ra índlcaçâo para fins de contrÔle da
a) o valor da operação ue que ce- aplícação do disposto nos arts. 54 e

correr a. salda da mercadoria' 65. •
b) na falta do valor a qU~ Se re- § 2°. O montante do Impõs/'J de

fere a alinea anterior, o preÇo cor- que tmta o art. 46 não integra aba­
rente da mercadoria, ou sua slrnílar se de cálculo deríntda neste artigo,
110 mercado alacadlsta da praga dó quando a operação constitua fato ge_
remetente; rndor de ambos os tributos, como de­
. nI·- n~ caso do Inciso III do ar- !inIdo nos arts. 46 a 52.

tl.íl0 antertor, o preço da arremata- § 3Q. Na saída para outro E3Lado, Seção nr
çao, a. base de cálculo defnida neste ar-

Ar~. 48. ° ímpõsto é seletivo em tigo: Impôsto lffunlcillal sôbr« Operações
funçao da essencialidade dos produ, 1 - não inclui as despesas de .Ire- Rclativas a Circulação ds
tos. te e Seguro; I Mercadorias

Art. 49. ° ímpõsto é nao-acumura- 11 - não pode exceder, nas tlJ.ll'':. Art. 59. ° MlUllciplo poderá ca-
tivo, dispondo a lei de forma que o rerêncías para estnbelectmentc do bmr o ímpõston que se refere o art.
montante devido resulte da dírerença próprio remetente ou seu represeu- 52, relativamente aos fatos geradorea
a maior, em determínado períouo, t~nte. o preço de venda do estabele- ocorridos em seu território
entre o ímpôsto referente aos produ- címento destínatano, no momento ela .' .
tos saldos do estabeieeímento c o re-ressa, dímtnutdo de 20% (vinte Art. 00. A base de e~lcuio do im,
pago relaüvamente aos produtos lIê- por centci , põsto é o mo.ntante devído 110 EstllClO
le entrados. ' I § 40. Na satda decorrente de ror. a mulo do Impôsto de que trata o

Parágrafo único. ° saldo verlnca- necímento de mercadoria nas opera- art. 52. ~, sua alíquota, nao exceden­
do. em determinado perlcdo, em ta, i çõE:S místas de que trata o § 29 do te de 30 'o (t~inta por centol,.é unl­
vor do eontríbumte transfere-se para' art. 71 a base, de calculo é o custo forme pal'a todas a.s mercadorias.
o periodo'ou períodos seguintes. das mercadorias fornecidas, como A;-L ~1. ° MUDlclplo .observara a

Ar!. 50. Os produtos sujeitos ao definido na lei estadual, acrescido da legtslação estadual relativa :10 ím­
ímpõsto, quando remetidos de um percentagem não excedente de 30% PÕSto de que trata o art. 52, tendo
para outro Estado, ou do ou pa\'!\ o (trínta por centol. que aquela lei ~i- a respeeüva fiscalização acesso a\ll
Oistrito Federal. serão acompanha- xar para cada Lípo de ativIdade. livros e demais documentos fiscaUi ne;
doo de nota fiscal de modêlo espe- Art. 54. o imposto é não cumula- la previstos, mas não poderá impor
cial, emitida em séries próprias e tívo dispondo a lei de forma que o aos contribuintes ou responsáveis obrt­
contendo além dos elementos neces- moritante devido resulte da dlfere!l.. gâções acessórias, salvo nos casos em
sàríos ao controle fiscal. os dados in- ça a maiol', em determInado periodo, que a cobrRnça do lmpõsto lhe é M­
disp<'llsáveis à elaboração da estatts_1 entre o impôsto referente àS merca- sep;úl'ada oelo artigo seguinte.
tlcr do comércio por cabotagem e darias saídas do estabelecimento e o . . -
demais ViM Intemas. . pago relativamente às merclldorla~ E'arágl'afo_ Úl1lco. ~ In!raço~ á lil-

ArL 51. Contrlbulnte do impOOto é: néle entradas. . glsl~çii.o deste Imposto poderllo ser
I _ o impOl·tador OU qucm a lei a § 19, O saldo verIficado. em deler- pUllldas pela autorIdade municipal

êle equiparar; . . minado perlodo. em favor do .contrl- c0J.ll multas nfio superiores a 30%
II _ o industrial ou quem a lel a buinte transfere-se para o penodo oU <trlOta por cento) d? montante !lue

êle equiparar: perlodos seguintes. - resultaria da apllcaçuo da leglslaçao
111 _ o comerciante de produtos § 2Q. A lei podel'à faculta! aos pro_ estadual a Infração idêntica.

sUjeitos ao lmpósto, que os forneça dutores a opção pelo abatimento de t I d di t
aos contribuintes defhJidos no inCISO uma preccnta~em. fixa, a t1tul0

t
. d~ • ~: do6;;';'tR;~saras~g~rad:P~o oMr:.

ant.erlor; montante do Imposto pago rela lVe.. . ., Im
IV _ o arrematnnte de produtos t às mercadorias nêle entradas. nlciplc a cobrnnça do pOsto no!

apreendidos ou abandonados, levado m~t 55. EIll substituição ao siste- casos em que da lei e.stadual resul·
a leilúo d ue trata o artigo anterior, tal' suspensão ou exclusao de crédlto.J,

Parágrafo único. Para os efe!tos ~der: a
q

lei dispor que o impôsto de- assim como a I;'lntecipação ou o dlfe­
dêste imp(l.~to, considera-se contl'!iJu- ~idO resulte da diferença a maioF en. l'Im~nto. de InCidências, relatlvamen~1J
inte antônomo qualqt!cr ec;labelec!- tre o montante rio impósto relatlv,! à ao unposto de que trata aquêle arti~
menta de importador, Industrial. co- operação a tributar e o pago .na m- go. .
merclante ou arrematante. cidência antel'ior sObre a mesma Parágrafo unlco. Nas hlpótes~ pre.

S
li II \ mercadoria. - . vistas neste artigo. o -Municlplo t~...

eç o Art 56. Para os efeitos do r!.ISPOS- brará o Impõsto como se a opera,ao
Impôs/o Estadual sóbrfJ Operações de to noS arts. 54 e 55. nas reme~a.s de fôsse tributada pejo Estado.

.J';1ercadoTlas - , mercadorias parll fora do t~staà o, eo seção IV
I pô to de compet~n.. montante do Impôsto rela. vo ~:

. Ar~. 52Ê tOdor: sÔbre operações re- l'ação de que decorram /Ig~a~be~:_ 111lPõ~to ~óbre Operações. de Crédito.,

ICI~I os iI. sI~CU1BçAo de mercadorias 1.lI.cadamente em natal Jsca previstas GclIIlb:o e Seguro, e sobre Ope-

t
a vas cfato gerador a saida des- cendo, com as addaPI aç eSmodêlo cle raçocs Relativas a Tltulos o
em como cI I in legislação esta ua, ao
tu de estabelecimento comer n, - na t 50 Valores M obillúrlos
dllGtrial 0\1 produtor. que trata o ai' aUquota do impõslo _ "

§ 19 Equipal'a-se â salda a tra.ns- Art. 51 - tõdll.s as mercado· Art. 63. ° ÍIllposto, de compcten-
i -' da propriedade de mercado_ é uniforme para. idas de- cia da União, sObre operações de cré..

~ ssa~ando esta não transitar peiO rias, não excedendo: nasu:
a

as destl- dito, câmbio e seguro, e sõbre opera,..
r~tab~lec1mento dn transmitente. correnles, de operaJ oes ~Imlte flltado çõe~ relativas a tltulo8' e valores mo-
e § 29 Quando a mercadoria seja nem a outro Estas o. ~o Federal bíllários tem como fato gerador:

nsferida para armazém geral, no em resolução do ena . I - quanto ll.s operações -de crédito,
~:smo Estado, a. salda consi~era-se rafo único _ ° lImite a que li sua efctivação ~la entrega do mon·
ocorrida no lugar do e.qtabeleclmenw parfá~e éSte artigO substItuirá a aH_ lante OU do vlllor que constitua o
remetente: ti d da ~e ~e fixada na lei do Estado, quandO ol:jelo da obrigação, ou sua colocação

1 - n~ momento da r:al~~ :e pa.- ~ltOaal11e· fôr supcriol·. a disposição do Inleressa~o;
mercadol'la do armt;~~ec!lnento de Art. 58 _ contrIbuinte do Impõsto n - quanto às _opel'nçOCS de cll.m.
ra. re~rnar ao e~ é o comercIante, Industrial ou prodU- bl{l, a sua e!etlvaçao pela entrega de
orIgem. ento da~ transmlssiu 1tor, que promova a salda da merca- moeda nacional ou estrangeira, OU d"

n - no m0"àa mercadoria. daria documento que a represente. ou su"
dll. prportedade _ , § 19 Equipara-se a comerciante, In- colocação à. disposição elo intert!ssf<do,

§ 39. O impôsto nao inCide. dllst,riál ou produtor qllálquer pessoa, em montante' equivalente â nwed&
I - sObre .a M.lda decorrente da natural ou jurldlca, que pratique, com estrauJ;elra ou :,acio11o.l enlregue ou

'\(en~a a vll.reJo. dlrclamen.te~!, con- habitualielade, operações relativas R posta a disposiçao por êstc;
sumldor, de g~neros de prImeira ne· elmula.ção de mel·cadorias. r t à õ d" lJ.
cessidnde. defmlrios como tais por Q n - quan o s ~peraç es - s,
ato do Poder Executivo estadual: § 2 A l~l P?de lI.irlbutr a condiçãO gUl'o. !:I. sua efetivaçl10 pela emlSSllO

n _ sõbre a alienaçáo fiduciarla, de respollsave\. . . da apollce ou do documento equiva~
em gltrlllltla. I - ·ao comercIante. ou industrllll, lente, na forma da lei apllcável;

Art. 53. A blllle de oálculo do im- quanto ao Impõslo deVido p~r produ· IV - quanto às operações reiativas
pósto é: tor peia salda de mel'cadorlll a. lHes a títulos e valores moblllárlos, a emis-

I _ o valor da operaçl\o de que destmada: . são, transmissão, pagamento OU ru.
decorrer a saida da mercadoria; II -: ao mdustri111 ou comc:'lante. gate àêstes. na forma da lei aplicá-

II - na falta do valor li que se atacadista:. , veI.
refere o Inciso anterior, o preço 1I0r. a) quanto ao lmpÕBto deVido pOI ParúgrafOúnlco. A Incidência def!.;
rente da mercadoria. ou sua similar, Q?'llerciante varejista, mediante &C1'ês-lnida no incisO,I exclui a definida. nl)'
no J!lercaelo atacadista da praça. do ClOlO, ao preço da mercadorll! " êl. Inciso IV, e reclprocamellte. quanto
reaMtente. Nlmetlda, da percentagem nao eltce. li emissão, ll{I pagamento, o uresgattl

antes dela, a,purar-se-ã a preponde­
rílncia referida no parágrafo antece­
dente levando em conta. os 3 (tréRl
primeiros anos seguintes à data da
aquisiçAo.

§ 39. Verificada á preponnerêncía
referida neste artigo, tornar .se-4 de­
vido o ímpôstc nos têrmos da lei 'vi­
gente ê, data da aquisição, sôbre o va­
lor do bem ou direito nessa data.

§ 49. ° disposto neste artigo não
se aplíca à transmíssão de bens ou
dírelto, quando reallzada em con­
junto com a da totalidade do patri­
mônio da peSSOR jurIdlca alienante.

Art. 38. A base de cálculo do tm­
PÔ3to é o valor venal dos bens ou
direitos transmitidos.

AI·t. 39. A alíquota do ímpõsto 'não
excederá os IImitcs fixados em reso
luçfllJ do Senado Federal, que distín:
guírá, para efeito de aplJcação de
attquota mais baixa, as transmtsseee
que atendam à política nacional de
habítacãc.

Art, 40. ° montante do lmpôste l!
dedutivel do devido à. União, a titu·
lo -do ímpõsto de que trata o art. 43,
sõbre o provento decorrente da mes­
Iria (,ransmissâo.

Art. 41. ° ímpõsto compete. ao Eg­
t.ado da situação do" imóvel transmt­
tido, ou sõbrs que versarem os díreí,
tos ccdídos.. mesmo que li. mutação
patrimonial decorra de sucessão
aberta no estrangeiro.

Art. 42. Contribuinte do Impõsto é
qualquer das partes na ioperaçáo trt­
bulada, como dispuser a Ieí,

Seção IV
Impôs/o sóbre a Renda e proventoa

de Qua!cluer Natureza

Art. 43. ° Impõsto; rie cOlnpetên­
ela da União sôbre a renda. e pro·
ventos de qualquer natureza tem co­
mo falo gerador a aquisição da di~.
ponlb1lidade, econõmica ou jur:dlc:l:

I - de renda, assim entendido o
produto do capital, do t1'8balho ou
da combInação de limbos:
II - de proventos de qualquer lU..

tureza, assim entendidos os acn;scl­
moõ patrimonIais não compreen1iàos
110 inciso anterior.

Art. 44. A base de cálculo do im­
pôsto é o montante,. real, :....bitrudo
bu presumido, da renda ou dos pro-
ventos tributãvels. ~

\ Art. 4& ContrIbuinte do 1mVOsto é
o titular'da disponIbilidade a que St
refere o art. 43, sem prejuizo de atrl
buir a leI essa. condição ao poss\,ldor,
11 qualquer titulo, dos benR prúduto·
rc~ da renda ou dos proventoa tribu­
tados.

parágrafo 00100, A lei po<1e atri­
buir à fonte pagadora da renlill. çu
dos proventos uIbutados a condiçao
de responsável pelo lmp6sto ~uJa re­
tenção e l'ecolhlmento lhe caIbam.

CAPiTULO IV
Impostos sôbre li Produçdo 8 /I

Clroulaç40

Seçfio I
Impõsto sôbre Produtos Industrial/-
I 2ado$

Art. 46. ° Impllsto, de competén­
clll. da UnIlio, sObre produtos indus·
trlalizados tem como fato ge~'\dor:

I - o'seu desembaraço aduaneiro,
Quando de proccdência estrangeira:

n - a sua salda dos estabeleci­
mentos a que se refere o parágrafO
ünico do art. 61;

In - a sua arremataçll.n, quando
IIpreendldo OU abandonado 8 levado a
leilão.

Parágrafo rtnico. Para os efeitos
riilste 1mpOsto, DOll~idera-se Indus­
trializado o produto que tenha 6ido
'.ubmetldo a qualquer operação que
lhe modUlque a natureza ou a flna11­
dade, OU o aperfeiçoe para. o consu­
)nO.
Ar~. 4'1'. Ao base de eMouJo do !aJ­

llÔlito é:
I - no calO 110 1nelso I do :u I.lgo

lIlo-tlterlor, o preço norll11l.l, como J di·
nldo no 111..$0 1:1 do aíit. ao, aereliei-
do do montaMei - -~-~
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I-_
do titulo representativo de uma mes-] I - quando se tl'ate de prestaçao nando direito, Interesse, ou liberdade, Mun:clpios qt;e celebrem com a União
ma operação de crédito. de serviço sob a forma de trabalho regula a prática de aro ou a absten- convéníos destinados a assegurar

Art. 64" A base de cálculo do Im, pessoal do próprio contríbuínte, caso ção de fato, em razão de interêsse ampla e eficiente coordenação dos
pôsto é: 1 em que o ímpõsto será calculado, por público concernente à segurança, à respectivos programas de ínvestrmen-

1 - quanto às operações de crê- meio l" alíquotas fixas ou variáveis, hIgiene, à, ordem, aos costumes, à tós e serviços públicos, especialmente
dito, o montante da obrigação, com- em função da natureza. do serviço e tranqüilidade pública, ou ao respeito no campo da polítíca tributária, pn­
preendendo o pl'incipal e os juros; outros tatõres perttnentes, não com- à propriedade e' aos direitos índíví- derão participar de até 10% (dez por

n - quanto às operações de cãm- preendlda nestes a renda proveniente dua.is ou coletivos,' , cento) da arrecadação eretuada. nos
bío, o respectivo montante em moe, da remuneração do próprio trabalho; Parágraro úníeo. Con,Jdera-se re- respectivos terrítõrícs provenientes do
da nacional, recebido, entregue, ou II _ quando a prestação do serviço g'ular o exercício do poder de policia Impôsto referido no art. 43, incidente
posto à'dlsp,'osíção: . tenha como parte integrante operação quando desempenhado pelo órgão com- sôbre o rendtmento das pessoas nsí-

....... ,. sujeita ao ímpôsto de que trata o .petente. nos llmites da lei aplicável, cas, eno art. 46, excluído o Incidente
....... ,- quanto "'" operações de se- com observância do processo legal e, sõbre o fumo e bebidas aleoôltcas.

guro, o montante do prêmio; art. 52, casobem quell!st~~tlniPõstoise~á tratando-se de atívídade que a lei te- Parágrafo único. O processo das
IV - qllanto !\li operações relativas calculado só re o va ar "" a . dim nun, nha como discricionária. sem abuso diStribuições previstas neste artigo.

a tttulos é valores mobiliários: do da parcela já tributada na forma ou desvío de poder. será regulado nos convênios nele re-
al na emissão, o valor nominal mais do § 39 do art. 53 • Art. 79, Os serviços públicos a que feridos.

o ágio, se houver; Art. 73. Contribuinte do ímpôsto se refere o art. 77 consideram-se: Art. 84. A lei federal pode cometer
bl na transmissão, o preço, ou o é o prestador do serviço. I _ utilizados pelo COntribuinte: aos Estados. ao' Distrito Federal ou

valor nominal, ou o valor da cotação CAPITULO v a) efetlvamente, 'quando por ele aos Munlcipios o encargo de arreca-
em Bl)lsa, com odetermínar a lei; usutruídos a qualquer titulo; dar' os impostos de competênçía da

c) no pagamento ou resgate, o pre- Impostos EspeciaL! b) potencialmente, quando. sendo União, cujo produto lhes seja distrl-
~o", _ Seção r de utilização compulsória, sejam pos- buído no todo ou em parte.

Art. 65.' O Poder Executivo poae, tos à sua disposição mediante atlví- Parágrafo úníco , O díspôsto neste
nas ,condições e nos limites estabeleci. Impôs/o sôbre Operações Relativru /I dade admíuísrraüva .em efetivo rua- artigo aplica-se li arrecadação dos
dos em lei, alterar as allquotas ou as Combustiveis, LubrifIcantes, cionamento; impostos de competência do. Esta.dos,
bases de cálculo do ímpõsto, a fim EnergIa Elétrica e IX - especítícos, quando possam cujo produto êstes venham a dístrí-
de a.justá_lo aos objetivos da políttca Minerais do pais ser destacados em unidades autôno-I buír, no todo ou em parte, aos res-
monetária. . ', mas de intervenção, de utilidade, ou pectivos Municípios. '

Art. 66. ContribUinte do impôsto Art. 74. O írnpôsto, nc competência de neeessidades públicas; t
é qualquer das partes na operação da UnIão, sõbre operações relativas UI - divisíveis,' quando suscetiveís. CAP :rULO Ir
tributada, como dispuser a. lei. a combustíveía, lubrificantes, energia de utílízação, separadamente," por Impôsio sóbre a Propriedade Terrfto-

Arfo" 67; 'A receita líquida do 1m-

I
elétrica e minerais do pais tem como parte de cada um dos seus usuários. TiaZ RuraZ e sóbre a remia e pro-

pôsto destina-se á formação de re- fato gerador: Art, 80. Para efeito da instituição ve1ltos de qualquer natureza
servas monetárías, na forma da lei. I _ a produção, como deríntda no e cobrança de· taxas. consideram-se Art. 85. Serão ,distribuldos pela

I
t 46' á f' compreendidas no âmbito das atribui. União:

' ,Seçs.o V' ar . e seu par gra o umco: .' ções da União: dos Estados, do Dls- 1- aos Municípios da localização
Impõsto sôbre liel'viços de Transporte II - a ímportação, como defírrida trlto Federal OU dos Múnlcipios aque- dos imóveis o produto da arrecada-

" Cu' - nO art. 19; d C 'I' i - F' . e om nlcaçoes I!I _ a, circulação, como definida las que, segun o a onst cu çao e· ção do ímpôsto a que se retere o ar-
....rt. 68..0 ímpôsto, de eompetêncía nc art., 52;. . deral, as constituições dos Estados. tígo 29:

da União. sôbre serviços de transpor_ IV _' a distribuição, assim enten- as Leis Orgârricas do Dist.rlto Federal IX - aos Estados. ao DistritO Fe- .
tes e comunicações tem como fato le- dida a colceação do produto no esta, e dos ~unicipíos. e a -Iegíslação com deral e aos MuniciplóS, o produto da .
rador: '. belecímento consumidor ou em local elas compatível, competem a, cada arrecadação. na fonte, do ímpõsto a

I - a prestaçao do serviço de trans, de venda ao público;, ' uma dessas pessoas de direito público, que se refere o art. -43 incidente sõ-
te I 'd V ' t did TíTULO V bre a renda das obrigações, de SU?Jpor , POI' qua quer via. e pessoas - o consumo. assIm en en a a . . ,_, " dívida pública e sôbre os proventos

bens, mercadorias ou valores, salvo venda do produto ao' público. Cóntnbuzçao de Melfzoria dos-seus servidores e dos de suas au..'
quando o ti'ajeto se contenha Intei- § 19 Para os efeitos deste ímpôsto, Al"k 81, A contribuição. de melho- tarquias.
ramente no território de um mesmo a energia elétrica constdera-se pro- ria, cobrada pela União, pelos Estados, § 19 Independentemente de ordem
:Municipio; duto Industrializado. pelo Distrito Federal. OU pelos Munl- das autoridades superiores e sob pena.

J1 - a prestação do serviço de co_. ' . , . , ã b·to d a ectl' d d . - t 'd d dmunlcações, assim se entendendo a _. 2- O impõsro 1I1cl;le, uma. SÓ vez, ClplOS, no m I· e su s resp va.~ e emlssao, as au orl 11 es arreca a-
transmissão ,e o recebimento, por qual. sobre ~ll1a das operaç?~s prevIstas ml atrilmições é instituida para fazer doras dos Impostos a que se refere
quer processo ete mensagens eseritas cada mcls.o deste aI tlgO, como dls- face ao cusío de obras públicas de êste artIgo farão entrega. aos E,tados
faladas ou ;'15uo1S, salvo quano o: pu.ser a leI, e exclUi .qual.squer outr<lh que decorra valol'ização Imobiliária. ao_ Distrito Fedeml e aos Municiplos.

~ o t b t j f I tendo como limite total a despesa das importãncias recebidas à medIda.
pontos de transmissão e de recebi- ri, u os, se am quais Oter sua ~a_ rellllzada.- e como limite indiridual o que forem sendo arrecada.das, e~
meuto situem-se no terrltórío de um tu! eza ou eompetê~cla, mc dentes .0_ ,. d lo d b' re5ul prazo Ilão supel'Íor a ilO (trinta) dias.,. • ore aquelas operaçoes acreSClmo e Vil, I' que a o 1a -
mesmo MUlllClplo e a mensagem em- - I .. b' á i ,tar para cada imóvel beneficiado. a contar da data de cada recolhi-'
curso nuo possa ser captada fOl'a dês Art. 7.5,; A elo. serva r ° d sposto A t 82 A I . " I t' à t Ib .- to '. '.' '\ tlesfll Codlgo relativamente' r, . el e alva con r Ui men " .
~e território., r iID õ t -b ' d t ' çã~ de melhoria observal'á os seguin- § 29 A lei poderã- autorizar 'os Es-

Art. 69. A base de cálculo do Im· ::- ~o p s o so re pro u,os .~. \ tes requisitos mln1mos: tados. o Distrito Federa.1 e o~ Muni-
pôsto é o preço d~ serviço. ~usttH:hzados. qua~ldo a. ,ncldênCI~ , r _ publicação prévia dos' seguin. cípios a. incoporar definitiva:!"ente à

Al·t, 70. Conmbulnte do ImpOsto'P sobre a produçao ou sobre o .ou tes elementos: sua recefi.a o produto da al'l'ecadação
é o pl'estador do serVIço, su~~o;_ o 'mpôst sôbre a ImPortll- I aI memorIal descritIvo do projeto; do impôsto a que· se refere o Inciso

a.1. o . .. b\ orçamento do custo da obra; I! estipulando llS obrigações acessó-
Seção VI ç~.o, quando :" incidênCIa seja mbre cl detel'minacão da pa.rcela do custo riàs a screm' cumpridas por aqueles

lmpõsto sõorc liervlços de Qualquer essa operaçào! • _. c111 obra a scr financiada pela contrl- no interesse da arl'ecadação. pela
NatUl'eza lI! - ao ~npôs~o sobre opera~~'!s buição; 'União. do impôsto a ela devido pelos

, relativas á, ci;c!1laçao. ~e ~ercadoll~, dl delimitação da zona beneficiada: titulares da renda ou dos proventos
Art, 71. O imposto. de competencla q~an~o a IllClclencia seJa sobre a dlS· el determinaclio do fa tor de absor- tributados.

dos MUUlc!plos. sóbre serviços de qual_ trlb~Ição. ção do beneficIo dll valor!za~ão 1)ara CAelTULo III

quer natureza tem. como aro gera- Seção rr tôda a zona ou para cada uma das Fundos de participação dos' Estados
df~r IR° Pall'e5atuaçtõkOo' Ploor empresa ou pro_ IlllpostOS E'xíraordl'lza"'l'oS áreas diferenciadas nela conUdas. e dos Mu.nicípios '

ISS fi n n . com ou se lJIes· . II _ fixacão do Drazo não inferior
taoelecimeuto fixo. de serviç oque não Art, 76, Na iminência ou no caso a 30 dias, para imDlurnacáo. pelos \n- Seção I
:np~~tuored'-ef)°corn~pic~?n'cfiaatodageurar,dl'a!'ro due dtietugl'ru,e~:ampexor~Waam' ~t~n, i~p~~r,::" i~~=. terressldados. dei qUi nlqUer

t
dios elementos Conslituiç40 ,dos Fundos

" "'" .• o """... l'p pr os n[> na so -nn er OI'. AI't. 86. -00 prodUto da arrecada-
dos Estados. t.raordinúrlos, compreendidos ou não UI _ rell:lllamenl:;,cão do processo

§ .1Q Para os efeItos dêste al'tlgo, entre os r~f~ridos neste Códígo, su- a,dminist.rativo de Instrução e jull!"a- ção dos impostos a que se refel'em
d I PrÍln ldos, ,'radativamente, rio prazo t - f os arts. 43 e 46, 80% (oitenta porconsl era-se serv ço: ~ meu·o da. imoull!nacao a que se re e- cento' constituem receita da Oniào, e

I - O fornecimento de 1.rabalho máximo de cinco anti" contados da re o Inciso Anterior .em prejuizo da o restante será distribuido a razão de
com ou sem utlllzação de máquinas: celebração da paz. oua aoreciacáo iudlclai. •
ferramenlUB ou veiculos, a usuúrlOs f I" ,_ c,ontribuicão relativa a cada 10% .(dez por cento) ao ,Fundo deTíTULO IV. Participação dos Estados e do Ols-
ou clJnsunlldores tlnals; ;m6vel sel"11 determlnl\da pela rateio trito FedeI'al e 10% (dez por cento)

II - a !or.ttçllO 'ete lJCIIS mOveis; Taxas da parcela do Cl~~(.(l da obra a que se ao Fundo de ParticIpação dos Muni-
lI! ~ a locaçao de espaço em bens Art. 77, As taxa.s cobradas pela refprl' li alfl1l'a c do lnci~o T. nelas cipios.

lrnoveis, II titulo de hospedagem ou Onlão pelos Estados, pelo Distrito im6vpIs síf.uqdos na 70na beIlPfic;ll- PlU'ágrafo único. Pal'a cálculo da
parll I\'uarda de bens de qualquer na- Federal, ou pelos Municípios, no âm- ~a. em rll':7'10 1'10< rp."opt.\vos fatôres percentagem destinada aos Fundos de
turez~.. . blt.o de suas_ respectivas atribuições, lnoiv1rluais ".. ·valorizacão. Par,ticipação, exclui-se do produto da

~ 2 As atlvldades ~ qtlC se l efere ,&n' com, tato' gerlldol' o exerclcJo ~ 2" Por ocasião do respectivo lan- arrecadação do Impôsto a que se re-
1 parllgl'llfo. anterior, quando acom_ I r.'rular do poder de policia, ou li uti- campnto cnda cont.ribulnte i1everá ser fere o llrt. 43 a parcela. diStribuída

ttpal~nadas do fornecimento de me:ea zação efetiva ou ;/úl.encial, dé- ser- "ntiflpad,,· do monhnte da contribui- nos têrmos' do inciso IX do artigo an-
donas, serno consideradas ~e caratel viço pútllico esptc.íflco e divisivel. cão dA forma e dos pra"os de seu terior.
misto para I'feJto de apilcaçao do dig- ",estado aL cuntribuinte ou põsto à llat!llmpnto p do. eleml'nt"s que Int.e- Art. 87. O Banco do ~rllsll S, A.,
~s1? no ~ 4'! do art. 53. salvo ge a 'ua disposição. -:raram ° rp'''"rtiVO cálculo. à medida em que fór' recebendo as
pl·e.~la"n,' di serVIço m!us:ltllir 'o <t'~1 Pllrâgl'afc- .único , A taxa não pode TíTOLO vr comunicações do recolhimento dos
objeto essencial e contribUir com mals '1" base df' cálculo ,011 fato gerador Distl"iouições de' Receitas Tributárias ímpostos a que se refere o artigo ano
de 75% lsetenta e mnco por cento' I'd~nt!Cos aos que correspondam ai im- :I - tllrior. para escrituração na conta
da receBa mMla mensal da ativida' 'J"fto. ('AI' :rur,o r , . "Receita dll União", efetuará auto-
tle ,- I Art. 78. Considera-se poder de pO-1 • Disposiçães Gerai.~ ~- màticamente o destaque de 20% '(vln-

I Mt. 72. A base de cálculo dO,lm_ licia a atividade da, administração Art. 83. Sem prejulzo das demaiS te por centol. que creditará, em par-
pô.to ê o preço do serviço, salvo: I pública que, limitando ou dlsclpli- disposições dêsle TítUlo, os Estados e I\es 19uais. no Fundo de partl~\pnção
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ÚC5 Estac1CJs e do Diskito J'ederal el individual de participll.ç/lo, estabeleci. COIlW a que se refere o inciso ante- de cáleuln, que importe em terna- lo
ao PuIlcJO de Participação dcs MUni-I do da selroJlnte 10rtr,,~ rior; mais oneroso. '
_I i m _ prova da observância. dos re- f 2Ç - O disposto no parállrnlo an-",p os: Categoria do MUlticlpio segllll.ifo '/l1$ ls I I - IPnTl,grllJo único. Os totais relat!- mimero de luuntantos: quísucs apncáveís, prev tos, em e tenor: não abrange a atuar zafílo do
YOS 11 cada ímpõsto, creditados meu. de normas gerals de díreíto tlnancet- valor monetário da base da cálrulo
snlmente u cada um dos PUlldos, se-I Coe!lc1ente re, relativamc·nte ao orçamento e aos do tributo. .
:r1l0 comunlcados pelo Banco do Bra-I I - Até 10.000, para cada. balanços do exercício anterlor, Art. 98 - Os tratados e as eenvcn-
sll S. A. ao Tribunal de ce'ntas da 2.000 OU fração esee- § 2~ O Trlblmal dc Contas da UnIão eões internacionais revoglim ou mo-
1Jll11\0 até o último dia ittll do mêsI dent~s , • • .:....... 8,:1 poderá suspender o pagamento das dUICaltl 11 legislaç/ío tributária inter-
SubSi'!J!Jell!e. -n - Acima de 10.000 'até 31>0000: dist.rlbu!çõrs prevJsta,~ no art. 86, nos na, e serão observados pela qu" lhes

Se<;iio II aI Pelos primeiros 10.000.. 1,0 CIISOS: sobrevenha.;
Crilério de DistríbjJ.ição do Fundo de b) Para cada 4.000 ou 1raçM I -_de ausênela ou ~iclo da ~om- Art. 09 _ O conteúdo li o alcsnea

Participação dos Estad.'s . excedentes, mais . ..,.. 0,2 provaçao a que se refele o paragra- dos decretos restrt!!,em-se aos das leIs
III - Aclma de 30.000 até 6O.0llO: foün'::r~r; falta de cumprimento ou em runcao ·dllS quaIs sejam expeeí-

Art, 88. O 1<'unc!o de Participação (1'1 Pelos prímeíros 30.000.. 2,0 Cllmprl1ne~to íncorreto do dispos toldos, aetermJnados com .0b"erv(I.Lcla
~~~ ;;;;t~ae~~e Co ~~t?~~r~(~rl~?se~~,Ui~ bl Paraa':!l1a 6,0001ou fl'açãO 02 neste artigo apurados diretamente ou das regras de lnterpretaçao estaueie-
do da seguinte Iorma: IV ~c~c1~:Sd:nto~oOO ~t~·ioo.ooo: por dlligênélá determinada às suaslcldas neste Código. •

1 - fi'';' tclnco por cento) I propor- al Pelos primeiros 60,000... a,o Delegações nos Estados, mesmo que I Seção IrI
elonalmente à superflcie de cada en- bJ Para cada 8.000 ou fração tenha sido apresentada a comprova- t . . Normas comptemctunres
lidade pnrttcípante: excedentes, mais . ..... 02 çiio fi, que se refere o parágra1'o an- i Art. 100 _ São normas eomple-

II - 95% (noventa e cinco por V - Acima ele 100.000..... 4,0 terior, mentares das leis. dos tratados e du
ecnto i , proporcionaímente 1\0 coefící- t 19 Pal'a os efeitos. d.êste artigo. § 3q A sanção prêvlsta no parágrll- convenções mternacíonaís, e dos de-
ente Indívídual de participação, re- consideram-se os MunlclploS regular- to anteríor subsistirá at.é comprova- eretos; .
sultnnte do produto do fator repre- mente Instalados até 31 de julho dos çlio, a juizo do Tribunul. de ter sido 1 _, os atos normativos eipedllloll
scntatlvo da popuJaçào pelo ftltor re· liDOS de .milésimos O (zero) e 5 (eín- sanada a falta que determInou sua pelas autoridades adminl,,;trat!vll8;
pl"esenmtlvo do Inverso da renda ·per co), atl'lbulndo-se, a c~ds. .•\1unlciplo illlposiçâC), e não produzirá deltosl n _ as decisões dos órgãos slngu­
euplta", de cada entidade partícfpan- Instalado nos anos mLe.tmediárlos, quanto n responsabílídade civil, penal1lllres ou coletivos de jurisdição adIlIl-'
te. como definidos nos artigos seguln- uma parcela deduzida das quotas. dC)s ou admtntstratívo do Oovemwor ou nistratlva, a que a lei atríbua cflcà-
teso Municípios de que, se desmembmlll~, Prefeito. ela normatíva-

-Pnrng1'l\fo ümco, Para os ereucs do calculada. proporclOnlllnte~t:- ao nu- tAPfTul.o IV 111 _ as Pl'átlcas lel/<>l'adllmente
disposto neste art.igo. eonsíderanr-ser mero de habitantes das al,SíIs a êle Imp6stos Sóbre operaeõs« rClatWn;s .a observadas pelas' auto; Idades hdml­
e ~-po~;f/ç~~jCiecst;~~:a~:c~[;d: lncor~or~ilÍnltllS das ralxlIS de nã- l)Ombu$tlllds, /tI~rificc;ntes. enc'"'lla· nlsU'ali\'IlS;
cada entidade paruelpante. pelo Ins- m~ro de habitante.:. l\"cvis!.ás neste etétrica e mmeraJS do Ptlls I IV - os convênios que entre ~I ce-
tltllto :Brasileiro de Geogrn.fia e Esta.. artigo serão reaju9taI\C\ sempre que, Art. 95, _ 00 produto da arrecs- letJrem a União, os Estados, o Oistrl4
\ísrlea; por meio de reeí'DSemUl!nto demográ- áaçAo elo impõ.to a que se l'cIere oIto Federal e os MunlciplOs.

11 - a renda ·per caplta", relativa tico geral. seJa l'onhacida oflclalroen- art. 74 serào dJstrlbuldos 11.0$ Esta- Parllgrafo único - A O!Jl;crváncl!ll
11 cada entidn.de pnrtJclpllnte, no úl· te a pOjlulaçilC) totai do pais, esta- dos ao Distrito Federal (! aO!; MIl-! das nonllas referIdas neste ur!lgo fll:­
tJmo ano para o qual existam estima- belecendo-se os novos limites na pro- nlclplos 60% <sessenta !Xlr cento) do CIUI a IntpOSíçiío de peUlll!dlld~.g, 1&
tlvas efetuadas pela Fundação Getn- pCll"ção do 1I!~mento percentual da- qUe Incidir sObre operações l'elatlvl'.s cobr~nça de juros de mor~, e a atua­
110 Vargas. \ qllela populaçao, por referência a.o re- a COmbUs[h'els, lubrificantes e eller- uzaçao do valor monelÁrw d... basíl

Art. 89. O fator representatIvo da censelllllento de lOGO. I:la elétrica, e 90'70 (noventa por ceu-, de cà1culo do tributo.
população, 11 que se refere o Inciso II Bccão IV to) do (iUe incidir sObre opcra;;õea\ cAP\TL'LO 1:

do artigo' anterior, será. estabelecido Cálculo e pona';ento das QllO/as Es- relattvas a mineraIs do pal~. t 'b I ~ . Vlgéncla da Ll'gislcção TribllfÍlJ1Q
da seguinte torma: •. •.. . Paràgl'l\fo Unico - A dlJl ri U c;"oI

- tadlltlis e MUnlclpa... .. prevIsta neste artigo será regulada Art. 101 - A vigência, no espaço
Percentagl'm que a popuZCU;tío da en· Art. 92. Ate o últuno dia u~ll de em resolução do Senado Fedelal. e no tempo, da legislação tIibulárla,

tJdade participante repre.senta da I'Cada. ex,!!rc1clO. o ?i'l~unlll ~ cont;r proporcionalmente à superlicle, 1\ rege-se pelas dtsposlções leola!,; apll~
populaç{io total do pais: F tor ~~asYtnJ:o Acro:;;I~~~:le~tes l:.~~~1du~ produção c ao consumo, nos respel'll' Cávcis às normas jurldlcas em geJ'al.

q. 2 O ais de p';.rtlclpaçào de cnda Eslado e vos t.erritÓrlos, dos produ~os a que se ressalvado o pl'evlSto ne~Le Cnplmlo.
I~ =~~m2~1.d~ 2~rãié"51~;" dC) Dlstrltv Federal calculados na relere o ImpOStQ. Art, 102 - A !eglSlaçao trlbutúrllL

, • t 88 d lIas Estados, do DIstrito Feliel'1l1 I' dosa" Pelos primeiros 2%.". 2.0 form~ do d!sposto no ar: ,e e LIVRO SEGUNDO Munlelplos vigora no Interior dI)
01 Paro. cada 0,3% ou fra- O. edaOdadIS:tlpo1\~~!:IPnloO'arratl.ct;.!ladOq·uen~r!eOvranlle~ Norl11llS Gerais de Direito Tributário pais, Iara dos resÍ>el!tivos terrltórJos,
~iio excedentes, mais ,." ~ ."" " ...

IrI ~ Acima de -% até 100,;,: cerão para. todo o eXerciclo subse- 'rlTULO I - n05 limites em que lhe reconher;altl
(O Peios primeiros 5%.,.. 5,0 qliE'.nf.e Leu/slação Tributária extraterrltorlaJldade os convlonlos d,
b I Para cada 0,5% çu fra- A.rt.. 93, Até o liltlnío dia. ót.il de iTuLo que participem, ou do que dispo-

IV ~oA~:~ded~~íI'J;U~~.. : ::: 19:~ ~~:~ltan;1s,aoc~~e~sta"dO~r~uO~trl1~ DI,~p:rÇõe8 deruis :r~~ :;ed1da~U~e~ 1~~llí~ normaa
. Federal e 11. cada MUlliclplo IIS qtlot1JJl Seção I j Art. 103 - Salvo dlspos!\",O em.

':arllgra!o imlC?d' P.ara os etelto~ a êles deVidas. em ps.rcelas dlstlntllS Disposiçllo Preli7llina. contrário, entram em vJr,or:
d~,te artlgo conSl era-se como PO'pu para cada um dos Impostos a que se , . I _ os atos administra tivos li qu.
lll.ç~o tolal do pais l\ soma das popU· retere o art. 86. calculadas COIIlt base Art. 96 - A expressão "leg~sJnçáol se relere o Inciso 1 do art. 100. na
1ac;?es es.ilrnaclas a. q\1C se re1ere li nos 1ôk'ds creditados ao Fundo ror- trlbutária" compreende as lelr., os Idata da sua pUblicação:
inCISO 1 do parágrafo unlca do artl~o respolldente, no- mês anterior. tratados e 1IS convenções Intemllcl:l· TI _ as decisões li que se refere G
nnk.r

l
<". . § lq Os cré~ltos detel~nlnados 1101" nals, os decretos e as normas com- mClso II do art. 100, quanto a seu,

Aü 90. O fato,;- repres2nfttivo do êste arUgo serao ele!,uado.q em con- plemenl~res, que versem, no todo .ou eIeito.q normativos, :ro ílll1S após a
!Tlvcr·o tia re11111 per capita '8/1 /lU: tas especlals. libertas aufomiltlcamcn. em parte. sôbre tributos e rela~o'!! data da sua publicaçào:
lia retere o !ne so III dtO lIfrt . 8.. ser te pelo l'llUlcO do :Brasil S. A.. em jurldicas a eles pertlnen:t's. m _ os convenlos li que sc' re1er8
eslabeleCJdo da seg-u!l e arma. sua agência n~ Cap!ml de cada Es- _ o mc!l;o IV do art. 10U, na rlala nê4
líJ.l'L'7'RO do infllce l'cla,tivo à. relida per tn.do. no Dlstrlto Federal e na sede , Seção II las revista

capita da cllticlude partiCipa.nte: de cada Mlmlc!plo, ou, em slla faUa, L~I8, traladoS
I

e CC]IV~n~""s A!t 10,1' Entram em Vl":>l no
n" a ~ên·'~ DIUls pr6xima mterna.clona s e ..eCTl!,c'8 • - o

F'ator ,. ~ QA , - I to primeiro dia elo cxCl'clclo segulnl.ll
Até 0,0045 0.4 ne~t~tar~g;u:r.KlIne~~~u~fcJ~P;lo Alt. S: - s~mel1tc a lei pode es· nqu!'Je ~m que ocorra a sua prumu!-
ACima de 0.0045 até 0,0055,... 0,5 Banco do Brnsil S. A. ao Tribunal tabelecer.. . i ga,ao 03 dispositivos de lei, r~reren.
Aclll1:t de 0,0055 até 0,0065.... O,l! de Cont41S da. União dl~crlmina.dn.- I -. a lns~ltuiçao de tributos. OU ai tes " imp~t{ls sôbre'" pntrullónl()
Acima de 0.0065 até 0.0075.,.. 0,7 mente até o últ.imo dIa utu do mês sua extinção, . ou a renda.
Aclma de 00075 até 0,0085, .. , 0,8 sulJseqÜent.e.· n - a majoração de tr!bllt?3, ou. 1 _ que inslltuem ou maJrll'a::n}nÚ

, Acima de 0.0085 até 0,0095...., 0,9 sua redução, ressalvado o dll,Pl'btoItnlPostos;
Acima. de 0,0005 até 0,0110.... t,o Seçúo V nos arts, 21, 26, 39, 57 e 65; 11 _ Que definem nOVQS hl\l6tl'Il~~
Acima de 0,0110 até 0.0130.,.. 1,2 CompTOv4Ç60 cta Aplicuç40 da.. Quo- lU _ a deflnição do fato f\CrndOI'! ti\' .Incidência'
Acima de 00130 até O,1I150..... 1,4 tal Estaduais e Mllnici.pals da obrllll\«:ão trIbutária pIit'~Jpal, m _ que' extinguem ou redU>ll'm
Acima de 0.0150 até 0,0170.". l,l! AJ't. 94. Do toial recebido 1IOS jkr- res.~alvlldo o disposto no Jn~lJo 1 do Isençoes salvo se a lei dispuser da
Acima de 0.0170 a~ 00100..... 1,8 mos dêste Capitulo. os Estados. o Dls- t 3~ do art-. 52, e do seu sujelro pa~' 'manelr~ mais fal'orável ao crmlorl-
Acima. de 0,0190 até 0,0220 , 2,0 trito Federal e os MUlliclpios de,~tlnn. sivo: 'buinte e obl:'t'rtado o dIHPOS1'J no
Acima de 00220. • 2,5 riío obrlg<>.tinlamente 50% (clnqiienta IV _ a fixação da allquota tiO m· art. de.

Parágrafo único. l'anr. 1lS efelto& por centoi, pelo menos. ll.O seu orça- buto e da sua base de cillculu. r!'.F.~al· CAPnut.o m
dêste artigo, determlna-lIe °d in= mento de despesllS de capital, como nela o disposto nos arts. 2:", 26. 39. ApUcarilo da Letrlslacáo rrlb!/Ii:r!1;
relativo à renda. "per cavlta" e c. deflnldllS em lei de normas gera.is de 37 e 65' I . ~ .
entidade ,partlclpant.e. •tomalldo.s~ direit", financeiro, V _' a cominação de penalldal1e" I Art. 105 - A leglslação trllJUL\>rll\
com? 1M (ceml a renda per capJta § 19 Para comprovação do .cumprl. para as aÇÕes ou OlnlSSile..s CQntrll.-, aplica-se Imediatamente fIollS latol(
média do pe.!s. menta do dIsposto neste artigo, o.s rias a seus dispositivos, 0\1 par" ....u. geradores futuros e aos pendent.es,

Seção m J1~!sOllS juridicas de dJrelt.o ~úbllco tras infrações nela deCinldas: n..,glln entendidos aqu~les cUJa _ocor-
. ,nêle referidas 'l'eroet~ráo ao Tnbuna.l VI _ as hipóteses de p.xclusllO, SIlS- réncia tenha tido Initlo mas nllO ~.

C"'itérío de. DlStribilição d<> Fu,nd'o kl de Contas da União: cnsào e extinção de créditos trll)u-! teja completa nos térmos do art, 116
, Pllrtle,paç/lo dos MunleI1,.<I$ :I - cópia. autêntica da parte ])ert~- f!lriOS ou de dISpensa ou redução dl'l Art. 106 - A lei apuc.a·G~ II ata
I Art. 91, A dlstl"1buição do Fund() ,nellte <las cont.a.s do .p~er Exec~ti- penalidades. . nu fltto pre~rlto: ~_
de Pllrticipaçio dos MlUlIcipios, a qUI!~. relativas 110 e:cerCIClO llnlet'lor, § 10 ._ l!:qulpara-se li mnjol"llçfl~ dtl r _ em qUlllquer caso. quando s~Ja
Zj; l'e!ere D l1rt.~ 88, far-se-ã atrIlJll1tI- 'H - cópia autêntlca. do llto~ tr111Uto 11 modificação- dll. sUl\ bilSe. expressamenLe lnlerpretatlvo<, exclU!o.ao. l+, cAdJI. Mun!c1pIO, um coefi'clente "prO'Iaçllo, J;ll!!lo Poder ~is1l\ttro,
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Legislação Tri~utârla

, ela 11' apticaçll.oCle penalidade à, in-I converte-se em ebrfgação prlncrpal II - C1S pessollS expressamente aI'- Paràgraco úaíco, N~ caso de' arre-
traçao dos dispositivos interpretados, relativamente à penalitlade pecuma- síguauas por lei. matação em hasta públlca, a suaro-

n - tratando-se de ato não de- Tia, ' Parágrafo uníeo. 'A solídartedane gação ocorre sõbre o respectivo prs-
tinitlvamellte julgado; " ' 'CAPÍTULO u' rerenda neste artigo nao comporta ço,

a), quando deixe de defini-lo como Fato Gerador - beneficio de ordem,', Art. 131. São pessoalmente res-
, 1nJraçao; Art: 114, Fato gerador da obrlga- Art: 125.•Salvo disposição de lei em ponsáveís:

b) quando deixe de tratll.:Jo, como ção principal é a situação de1inltla contrarío, sao os seguíntes os ereitoa I - o adquirente-ou remitente lle~
eontrúrío a qualquer exigencia de em lei como necessaría e sunctente da solidariedade: ' , ' , los tributos relativos aos bens adqui­
ação OU omissão, desde que não te- fi, sua 'ocorrêncla,' I - o pagamento efetuado por um rIdos ou remidos com inobservância
nna sido .fraudulento e nao tenha Art, 115• .Fato gerador da obriga- dos cbrígados aproveita ao!!, damats; do disposto no .art, 191; ,
• li d C lt d t - o I' 't !I - a i?enção ou remlssão de cré- li ,... O sucessor a qualquer titulo e
nnp ca o em a a e pagamento çao access ria é qua quer SI U<lçáQ deles, SUbSlStip.do, neste caso, a soU- o cõnjUge meeiro, pelos tributos de-
de tributo:' que, na torma da .legilllll~ão aptícà- v t d 001 te

" cf quando lhe' comine penaüãaae vei, impõe a prática ou a abstenção o se ou O1'ga a lJess,_ m,en a um vídos pelo "de cujus" -até a data da
menos severa' que ao IJl'c!V1Srn na leI de ato que .nao configure obngaçào dito exonera todos os obrígados, ~111- partilha ou adjudicação, limitada esta
V1"onte ao tempo da sua. orànea, ,principal. ' dalri~ade quant-o aos demais ,pelo responsabilidade ao' montante do qul-

" .... d &a do; ,.' - nhão do Jegado ou- da meação'
Art. 116. Salvo isposição de lf.i ru - a Interrupção da llrescríçllo. lU _ o espólio, pelos tl'lbutos de­

em contrário, ccnsíderu-ss ocorrído o em favor ou contra um" ,dos obrl!l,a- vIdM pelo "de cujus" até li data o',
fato gerador e existentes os seus "Iei- d I r udi ~ atos: os, avo ece ou. preJ ca nos ae-- -abertura da sucessão. ,

r t t d 1 mais., Art. 13Z - A pessoa juridlca de di..:Art, 107 _ Na apl'OO"ão da lc"is. - 1'3 an o-se de s tuação de. iu· Seçáo n! 'to ívad ta
lação trlbu....la sao~ ""n"'s'lv~el'8 't?, desde o momento em que se v~ri- capac:útade Tribut4rla rei prrva o que .resul r" de rusão,

.. ';a' a.u ...., nquem as círcunstãncias materíats ' ' transforl1Ulção ou incorporação' de ou-
quaísquer metodos ou .processos de necessàrías a que produza os efenoa Art., 126. A capacidade tríbutáría tra ou em outra é responsável pelos
Interpretação, observado o disposto que normaímente lhe silo próprios'. .passiva índependec tributos devidos até à'data do ato
neste capnuro. , II _ tratando-se de situação ,jliÍi- r - da eapacídade -civll das pessoas pelas pessoas jurídicas de direito pn-

Art. 108 - Nll ausência de dispo· dica, desde o momento em que esteja naturais; , . vado rusíonadas, transformadas ou
stção expressa; a autoridade ·cllmpe- definitivamente -constttuída 'nos tér- U - de achar-se a pessoa natural incorporadas.
tente para apíícar a. 'l~gislaç[\O trt- mos' de direito -aplícável , ' . suj«;ita a medidas. que importem prf- . PMágrafo único. O disposto neste
butàría utihT.ará. sucessívamente, na Art. 117. Para os efeitos do tncíso vaçao ou Iímítação do exercícío de .artdgu aplica-se aos casos de extlnção '
ordem Indicada: li do artigo anteríor e silvo dlsp<lsl- ativid,ades civis, c0!ll~c!al~ ou, prorís- de pessoas juridlcas de diretto priva-

I _ 11 analogia' çâo de lei em contrario, os 'a.tog ou síonaís, ou da. admínístraçào dlr<,\!aL de do, quando a exploração .da respeét1.'
11 - os llrincipios g~,'al~ de dIreito negócios juridlcos ,ConClÍClonais repu' .seus bens ou negócios:', va atividade seja continuada. 'por

tnuutarío, " , tam-se perteítos e "acabados: - lU, - de ~star !l pessoa jundlca re· qUlllquer sócio rem!l.l1escente, .OU seu
III _ os jrinctpios geraIs de direi- 1 -:- Bendo SUSPensiVA a condiçã.o, gul~mente const.ítulda, bastanqo que espólio, sob a mesma -ou outra razão '

to 'pUblico: desele o momento !le seulmplem".nto; C~nflgure uma unidade económlCll ou social, ou sob firma individuai. "
lV _ a e lilélade. 1;I - sendo resolutória a condição, }l10fisslonal. . _ Art. 133. A pessoa natural ou j <11'1-

q 'ê d . • desde o momento da prát'ca do ato Art. 127. Na. faita de e1ClçaO, pelo C1lca de direito privado que ad1uirir
,§ 19 - O empl go a analOg_An~O ou da celebração do negóciÔ. contribUinte ou responsável, de, dumi' de ou;;ra, por qualquer titulo, f:mdo

poderá resultar na eXIg,cncllJ. de tl,- Al't, 1~8., A deflnlçlto legal.do fato cillo tributário nalorma da, leglilla· de comércio DU estabelecimentO <lO-
bnto {'ao previsto em lei. " ' J;;erador e mterpretada abstr,ündo-se' çâo aplicável. considera-se eomo tal: merclal industrial ou profissional, e

§ ,2 , - o emprêgo da eqUIdad} nll.o I _ da validade j).lrid1ca d03 atos I - quanto ás pessoas 'Ilaturals, a continuar a respectiva exploraç/io, l>ob
podel'a resultar na dispensa do pa- 'e!etivamente praticados pelos contrl- sua residência habituai, ou, sendo CSt/l. a meslna ou outra razão social ..111 sob
gam,ento de trIbuto ~evjdo. buintes; resppnsaveis, -ou terceiros, incerta 'ou desco~ecldn, o centro -ha.. firma O}l nome individual, resp,;nde

A';t. 109 - Os prmclpios gelais do bem como da natureza do seu objeto bltuGl de sua atiVldade: , ,pelos tl'lbutos, -relativos ao iundo ou
direito privado utilizam-se para pe.- ou dos seus efeitos' II - quanto às pessoas jurídicas de estabelecimento adquirido, devl<ios até
qUlsa da definIção, do comeúdo e do 'lI - dos efeitos' dos fatos efetiva. direito privado ou às firmas In.l.lVI- à data do ato:
llJçlmce de seus UlStitutOS, cancelros mente ocorridos. ' duais, o. lÍlgar da sua sede, ou, em I - integralmente,' se o alienante
e formas, más não para definição cos relação aos atos ou iatos que derem cessar a exploração do comércio ui-
respectlvos eteitos tributários C"r~ULO m origem à obrigação, o de, cada esta- dústria ou atividade; ,

Art, no _ A lei 'tributál'ia não SUJeIto Ativo beleclmento;.' II - subsidiàriamente com, e alie-
pOde alterar a dertniç1'lo, () conWúdo . Art. 119. Sujeito álJvo da obriga- III - quanto às pessoos 'jurldlcas -Dante, se este prosseguir na explora..
e o alcance de Institutos, eonceitos e çao é a pessoa juridica de 'direito pú" de direito público, qualquer de 'mas ção ou blíclar, dentro de seis mt'ses
tormas 'de dIreito privado. utilizados, bl1co titular da competência para I.'llÍ' repartIções no território, -da entidade. a contar da data da alienação, nova.,
expreSSa ou Implicitamente, IIe!a. gir ° seu cumprimento. tributante. atividade no mesmo ou' em' outro ra':'
COn&LltUlçll,O Federal, pelas ConstlltU- Art. 120. 'Salvo disposição de le1 ,§ 1~ Quando Dão conber a apllca- :~~ de comércio, indÚSlfia ou profís-
çôes dQs Estados, ou pelllS Leis OI" em contrárIo, a pessoa juridica de dI. ~~~ ~~is~=glJ:s~iX:~?gO,emCO~S~~~~~~ '. , Seçãoill
gAnlcas do Distrito Federai ClI dos reito público, que se constitúlr pelO se-á COlUO doinlcill'o trI'b-uM~io ~o RespOnBabllidades de TercC!I'OB
MunIClpIOS. j!ara definir ou limitar desmembramento territorIal de oucra, """ U

eompetênclas tl'lbutãnas, sUbroga-se nos' direitos desta,' cuja contrlbuiI!te ou responsaveI o Jugar Art. 134. Nos easos de jmpossilll1l-
" Art. 111 __ , lnterpreta..se litera.l- leglslaçlio tributária., aplicará até que da situaçao -CIos bens ou da oeorrí!n- dade de exJgi!ncla do cumprimento da

mente a leglslaçâo tl'jbutárin que dls. promUlgue a sua propria. cia. dos at~s o~ fatos !lue deram 01'1· obrigação principal pelo contribmnte,
ponha Mbre: - • ' CA!'ÍTp1.0 rv gem á obl'lgaçao. l'espondem solidàrlam\Ulte com ês~e;

I - suspensão ou exclusao do cré- , Sujeito PallsiVt § 2~ A autoridade lldm1nlstra~1Va I - os pais, pelos tributos ,pevidos
cllto U'!butlU'io' pode recusar o domicllío eleito, quan- por seus filhos menores;

n _ outorg~ de isenção; , S,eç.âó 1, do impossibillte ou ,dificulte a arrecs.- II - os ~utores e curadores, pêlos
'UI _ dispensa dQ cumprimento de DlspoSlçoes GeraIS daçao - ou ,a. fiscalização do trlb:.lto, tnbuto.s de~'dos por seus· tutelados ou

Clbrlgaçóes tributárias ac:cessórlas.' Art•. ,121. Sujeito passivo da' ""lI'i- aplicando-se então a reJ;;ra. do pará. curateoAdos.
'''' grafo anterior, ' ur - os adminlstra?ores de Dens

Art, 112 - A lei tributá:u que de- gação,.princJpal é a pessoa obrigada de_ terceiros, pelos tributos devidos
flnl? 1nfraÇÕes, ou lhes ClJUllna pena- IIp pagamento de tribúto ou penail- , CA!'fTuLO v por estes;. .
lidades, interpreta-se da n.anelra dade pecuniária. _ . RespOnBabilidade Trlbll/ârta , IV - ° inventariante, pelos tributos
mais tavoravel ao acusado, em Las" 'Parágrafo único, O sujeito passl\'o 'Seção 1 devid_os pelo ~pó1io: o, • .

de dúvida 'quanto:' da obrlgaçae principal diz-se: Dlspos'não Geral V o S~dico e o comissaIlo, !;lelds
i ~ (:. cap(tula~o legal do fato' 1_- contribuinte, quando tenha re- ; ""'" tributos devldos pela massa falida 011 '
11 - á natureza ou às clrcunstân- ,laça0 pessoal e direta com a situação Art, 128: Sem piejulzo do disposto pelo concorctatario; ,

c'las materiaIs do fato ou à llatureza que constitua o respectivo -fato gel'a· neste oo~lttllo, a lei pode atrIbUIr de VI - os tabeliães, escrivães e .de-
011 eX,tçnsão dos seus_'efeitos: c dor; "". ' , mOdo'expresso a responsabilidade pelo mais serventuários de ofleio, ,pelo;!

rII _.i autoria, imputabilidade, _pu ' LI,- responsavel. quando, sem Te- crédito tributário a terceira pessoa, tributos devidos sõb1'e os atos PrAl1-
punlbll1dade; ~. " ,yes~11' a_cpnçllção de contribuinte, sua vinculada ao fato gerador da respecti- cados por êles, ou perante êles em
"IV - à naiw·ezo. da' penalidadE! obngaçao. d~corta de dlspo'ilÇllo ex- Va obrigação. excluindo a reSponsabl. razão do seu oficio. : "

aplicável,' ,ou á sua graduação. pressa de. leI. "lidade do contribuinte ou atribuill{lOoa Pará.!:'rafo único. O disposto nest~

, 'l'íTUW-n" , Art.d2VSU)elto passivo daobrl' a. I!ste'em caráter supl,etlvo do eUIn- artlg~ não ~e aplíca, em_,maté1'ia (j&,
Obrigação Tributária", ' " gação 'àccessóda é apessollo ool'!gada prl~ento total ou parCIal da l'eCerJila PC1lAatlldades. • : - ~

àsprestaÇÕe .." '!'tu' obngação. r,' 135. Sao pesSoalmente' respou- '
" CAPíTULO' r'" - ob)eto ..s q~e conSl am o ~eu" Art. 129. O disposto nesta Seção savelS pelos créditos cor.respondentes

Disposições GcnIls " Art '- 123 ! S I dI { " aplica-se por igual aos créditos kl- a obriJ;;ações trlbutárias resultantes de
Art, 113 _ A Obl'igação'tribútá.rJa em c~ntrár1o ,,~:o eo~t:n~: ~~rli! bU,tárlos definitivamente, cpnstltl'ldO> atos pra,tfcad~ com excesso de pode~

~ principal ou ace••"ria.', • _, ' culares relattvas li l'eSpO'l<abIJidad ou em curso de constltulçao a data 1':S ou· Infl'açaO de lel, çontre.to' so·
""'" elo ~ _ ,,' ' " e dos atos nela relendas, e aos COnstl- mal o... estatutos:

§ 19 A Obrigação principal .SlJl'ge ~em ~e;a~poe~i~ dãe tF'rlb:l 'L: ,npâ?bliPO' tuldos posteriorni~nte aos mesmos I - as pessoas .referidas no- artigo
eOm a ocorrencla.,do fato gerador, tem ar s azC'l'-!1' u ea. atos, desde que relativos a obrigações anterior;, .
por objeto b pagamento de tributo ou fUj~t:op~~;fvaor claasdeofbmrll~- 1:gta1bno tributárias surgidas 'até a referida da- ,. II - os mandatârÚls, prepostos ..
pt\nali(jade pecillllárla e extlngue·ge tária ' g~<JDe.. n u- ta.' , empregados: ,.
Juntamente cQm o cl'édlto dela de"or~ s correspondentes. 'Art., 130, Os créditos tributários Te- III - os diretores. gerentes oi re-
re~t,~Q A obrigaçlto iWes.'o,'ia- decorál Seção li ' lativos .i impostos :cujo fato gerador -p~es~ntantes de pessoas jurídicas de
~lo. le<Yisln~ão tr1bu'~rla e 'Oln por Soltdarledade seja a proprledade,;o domínio útil ou direIto privado.

b' v "" "" _, _ a posse de bens imóveis, e bem assim
objeto as p1'estaçães, ;1<'-5ltIVas ou 11ft· Art. 124. Sao solidàl'lamente' obr!o os relatlvos a taxas pela, prestação D Seção IV.
gativas. nela prevlsta~ no Interésse gadas: de serviços referentes a tais bens. ou ....esponsabtlldade po~ [lljrC!f1oes
da arrecadação _ou da llscallzação dos' I - as pessoas que tenham Interl!s~ li contribuições de melhoria, subre· Art. 136, salvo disposições de iei
~rlbutos, - . se com~ lia situação que cOnstitua gaJ;ll-se na pessoa dos respeptivoS-lld- em contrário, a responsabllldade pGlf

~ 39 A obrigação aeeessórla, pelo ó fato gerador da obrigação pl'111CI. qutrentes, salvo' quando conste do U- infl'açlies da legisiação tributaria in.:
simples fato da sua Inobservância, pal: t,ulo .s p~ova' de sua 9uitaçáo. depende da-in~nção do agente ou dó
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seçll.o n
Modalidadlis de Lançamento

Art. 14'7. O lançamento é efetuado
com base na declaração eo &uJelto
passivo ou de terceiro, quando ua. ou
outro, na forma da legislação tribu­
tária. ,presta à autoridade admínís­
tratIva Informações sObre matéria de
fato, Indispensáveis ~ sua etetívação.

§ 1q A retificação da declaração por
Iniciativa do próprio declarante só é
admissivel, mediante cabal comere­
vação do êrro alegado. antes da no­
tlflcaçl\o do lançamento, '

§ 2q Os erros de fato ou de direito,
contsuos na dectarsção e I1jlllráwIs
pelo seu exame, serão r~tificados de
"fido pela autoridade administrativa
a que competir a revisão daquela,

Art. 148. Quando o cálculo do trl­
buli! lenha por base, ou tome em
CC'!LOHl'rlação, o valor ou o preço .de
bens. direitos, serviços ou ates íu­
lidi((l~ .a autoridade lançadora, me­
diante processo r e g u I a r, arbli.rarll.
aquêle valor ou preço, sempre que
sejam omissos ou não mereçam fé
as eeclarações OU os eseíereeímentos
prestados, ou os documentos ezpedí­
dos pelo sujeito passivo ou pelo ter­
ceiro legalmente obrigado, resslllvnda
em caso de contestação, avaliação
contraditória, administrativa ou judi­
cial.

Art. 149. O lançamento é eiet;uado
ou revisto de onero pela nutondade
administrativa nos seguintes casos:

I - quando a lei assim o deter-:
mine; ,

II - quando a declaração não seja
prestada, por quem de direito, no
prazo e' na. forma da legislação trt­
butária;

III - quando a pessoa legalmente
obrigada, embora tenha prestado ele­
claraçáo nos têrmos do inciso ante­
rior, deixe de atender, no prazo e tia
forma da legislação tributária, 9 pe­
dido de esclarecimento formulado pe­
la autoridade administrativa, recuse­
se a prestá-lo ou não o preste satís­
ratõríamente, 8. juizo daquela auto­
ridade;

IV - quando se comprove Inlsl­
dade, êrro ou omissão quanto a qUEol­
quer elemento definido na legislação
tributária como sendo de declaracão
obrigatória;

V - quando se comprove omls.!o
ou ínexatidão, por parte da Il~s;oa

lei"almrnte obrigada. no exerci"!" da
ntlvidade a que se refere o al'tll;o se-
guínt«; .

VI -, quando se comprove a !DO 011
omissão do SUjeito passivo, ou de ter­
ceIro 1~l':almente obrígado, erue dI' 111­
gal' ;. 'aplicação de penalidade pecuní-
~ia; ,

'VH - quando se comprov!' que o
auíelro passivo. ou terceiro em :J"le·
flct(l daquele, agiu com' "dolo, llaucle
~!~QI ,

AIt. 142, compete privativamente à
Autoridade administra.tlva constituir
b árédi to tributário pelo lançamento,
assim entendido o procedimento ad­
ministratIvo tendente a verificar a
ocorrência do fato gerador da obri­
gação .correspondente, determinar a
matéria tributável, calcular o mon-

. tante do tributo eilvldo, ldentlIlcar o
sujeito .passívo e, sendo o caso, pro­
pôr a apficação da penalidade cabí­
'/'aI.

Parâgrafo único. A atívldad~ adml­
nístratíva de lançamento é víneulada
e obrigatória, sob pena de responsa-
bilidade funcional. . '

Art. 143. Salvo disposição de lei em
eontrárto, quando o valor tributável
esteja expresso em moeda estra'.lgel­
ra, no lançamento far-se-á sna con­
versão em moeda. nacional ao câmbio
do lHa dn ocorrência do fato gerador
da obrigação.

Art. 144. O Iançemento reporta-se
l' da4;a da ocorrência do fato gerador
(Ia obrlgaeâu e rege-se. pela lei então
v1i;eilte, ainda que posterior11lenlt;' mo­
l!ifJcaàu ou. revogada.

I í9 Aplica-se ao íaneamenro a re­
glslaçãll que, posteriormente à. 00011'­
t{jucla do fato gerador da obrigação.
tBrthn Instituído novos critérios de
"1-~U1~~~ão ou processos de flscalkl!l_~,

CAPÍrULO I
Disposições Gerais

Art, 139. O crédito tributário ae­
corre da obrigação principal e tem a
mesma natureza desta.

Art. 140. As circunstâncias de fato
'ou de direito que modificam o crédito
tributário, sua extensão ou seus efei­
tos, 011 os garantias ou os prlvílégíus
a êle atríbutdos, 011 que suspendem ou
excluem sua exigiblUdade não influem
sõbre a. obrigação tributária corres­
pondente.

Art. 141. O crédito tributário re­
gularmente constnuído , somente se
modifica ou extingue. ou tem sua exi­
gibilidade suspensa ou excluída, nos
casos previstos neste código. fora dos
quais não podem ser dispensadas. sob
pena de responsab\lida.de ,tun!:lonal na
forma da lei, a sua efetlVaçno ou as
respectivas garantias.

CAPiTULO II
(Jonstituição ào Crédito Tributário

Seção 1
LUJz.çu1ilenlo
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1l1l·IJI.r,tÓ; é efetuado na repartíção convertida, em renda; julgada ímpro- Parágrafo 'único:' A lei Indicará. a revoga.da ou modificada por lei a
competente ao uomíoíllo do sujeito cedente a consignação no todo ou em autoridade competente para autorizar qualquer tempo, observado o disposto
passivo, ~' • . parte, conra-se o crédito acrescrdo de a transação em cada caso. no inciso ru do art 104

Art, 160. Quando a Iegíslaçâo tri- juros de mora, sem prejuízo lias pe- Art, 172. A,lei pode autorizar a au- Art. 179. A isenção, quando não
Ilucal'la nao nxar o tempo do paga- nalídades cabívaís, ' toridade administrativa a conceder, por concedida em caráter geral é efetl-
menro, o vencimento do crédito ocor- Beção nr despacho fundamentado, remissão to- vada, em cada caso" por despacho da
re [,rllltà' ~las depois da data em (IUe pagamento ,indevido tál ou parcial do 'crédito tribUtário, autoridade administrativa, em reque-:
SJJ considera o sujeito passivo notrrí- atendendo: , rlmento como qual o interessado faça
cado. ao .íançamento. ,Art, 165. O sujeíto passivo tem dí- [- á situação econômica do su- prova do preenchímento das condições

r'aragl'aJo uutco. A legislação m- reito, Independentemente de prévío jeito passivo; e do cumprimento dos requisitos pre-
burana pode conceder desconto pela protesto, li restítuícào total ou par· n - ao êrro ou Ignorância excusá- vistos em lei ou contrate ~ para sua
lImeClpaliao do pagamento, nas con- cíal 'do tributo, seja qual 10r a mo- veís do sujeito passivo, quanto a ma- concessão. ~
u.çoes qú,e estabeleça, , dalidade do seu pagamento, resoarva- téría de fato; § l~ Tratando-se de tributo lançado

Al'C. 161. O creuito nào Integral- do o disposto no § 40 do art. 162, nos III _ à- diminuta importância do por período certo de tempo, o despa-
mente pago no vencimento e aczes- seguintes casos: Icrédito tributário; .' ~ cho referido neste artigo será-renova­
cino de juros de mora, Seja qU?l fOr r - cobrança ou pagamento espen- IV - a considerações de eqüidade, do antes dtl. expiração de cada
o moavo" determinante da falta, sem tâneo de tributo Indevido ou maior em relação com as caractenstícas pes- peitodo cessando autcmàtícamente os
prcJlllZO' da lmpi>Slçao nas penahda- que o devido em face da legislação soais ou materiais do caso; . seus efeitos a partir do primeiro dia.
des caoiveis e da aphcaçao CI" qU,ais- tributária aplicável. ou dl!- natureza ( V _ a condições peculiares a deter- do período para o qual o interessado
quer medicas de garancia : preVI',ta~ OU circunstâncias materraís ':0 fato minada região do território da ~n~j. deixar de promover a continuidade do
neste (;odigo ou em lei tncucan« gerador e!eUvame~lte oc~rri~o; dade tributante. _~ reconhecimento cta isenção. ~

~ 19 Se a lei não dispuser ae modo I1 - erro na IdentlflCa~ao ü~ su- Parágrafo 'único, O despacho rere- '§ 2. O despacho referido neste artí-
diverso, qs juros de mora são cal- Jeito passrvo, na aet~rmmaçl\o da rído neste atLigo não gera direito ad~ go não gera direito adquirido. aplí­
curu~Ob a taxa de um por cento ao aliqporl; aplicável, no calculo do, rnon- quírído, aplicando-se quando cabível, cando-se, quando cabível, o disposto
mes, c: cante co debito ou na etaboracão ou o disposto no art. 155.~ 110 art. 155.

, ~'I O ~dlsposto neste artigo nà" se conferência de qualquer documento Art, 173, O direito de a Fazen.1a secao rrr
al,.'i:a na' pencencra de ~consult.. tür- relativo ao pagamento; _ ~ . " Pública constituir o crédito 'tríbutá- Anistia
n.U:,\"!! pelo devedor centro ao prazo rn - refol'lllR. a~:,laça(), revogação rio extingue-se. salvo quando menor
lega, pala pagamento do crermo.' ou rescísâo de dec!sa.o _oondena~(JrIlt. prazo seja expressamente fixado em Ar!. 180, A anistia' abrange excluo

Mt ~lbi. O pagamento e eretuado: Art 166. A l'estltUlçao de trlbutos l' .,. dos: slvamente as infrações cometidas an-
I'- e111' mosca corrente, ch~.ju~ ou que ~omportem. por sua natureza, er, apos 5 ,<ClllCO) anos, oon~a os' teríormente á vigência da lei que a

vale postal: transferência do respectivo encarge ~ - do prnneiro dia do exercicío se- concede, não se aplícanuo:
11 - nos casos previstos CJ1 l~l. fínnnceiro somente será feita a quem guínte àquele .em que o: lançamento. I _ aos atos qualificados em lei '30­

em csrampuna, em papel serano, ou '.prove naver assumido o referido en- poderia terdS\dO efetuado, to . de- mo crimes ou contravenções e aos que
íJ:Jl' l'~,oces"o mecãmeo. ,cargo, ou, no caso de té:lo zransre- lf.- da a .a:em que se mal e_ mesmo sem essa qualificação, sejam

~ .1 I A le~lSlaçao trlbUtál'la. porte rico a terceiro, estar por este expres- flmtlva a ,deClsao que houver an~la_ praticados com dolo, fraude ou simu-.
d'l.erm.nat as garantias exigrcas pala samente 'autorizado a recebê-la ~ do, por vício for~al, o lançamento an !ação pelo sujeito 'lassivo ou por ter.
o .a/amento pOIé clieque ou vale J:!C~: Art~ 167. A restitUição total ou par- tenormente e~e~uado, o '.' l.tltO em beneficio daquele; ..
tvl, .PbaE que nao o torne lmp"'oSlvd clal do tributo dá lugar á testitllição, ~aragraf.? UlllCO: O d!'eJto a que Ir _ salvo disp,), çao em contrlVlO.
ou '"~'f o~,el'Oso que o pagame,l"c em na mesma' proporção, dos juros. de ~~ refere este arligo extmgue-se ,de- as infrações' resutloilltes de ooncluio
mo,c, 1,\COtrentL., • mora e das penalidades pecunlal'Ja., f'!1itivamente com ~ decurso do pl azo entre ~ duas ou muis pessoas naturaJa
,~ ~ O credito p'ago pOI ~!lcqU~ salvo as referente, a infrações de ca- nele previsto, co~tado da data. e~ ou jurldicas ,

SÔ!r.LI,t~ se consldela extmto O'T.I. o áter formal não prejudicadas pela q-?e tenha ~ido miCl~Qa li con~t1t,ul Art 181 A anistia pode ~ ser conce-
i" !.giHe oeste pelO sacaao. r . i - 'çac,' ao crédito trl

')utal'io
lJ':"4 notlti- . ' " l' it d _

~ .' O creálto pagavel em CST,am- cauoa oa rest\tu çao. .' caçào ao sujeito' passivo de qWIi~uer dlda em caráter geral ou Im a a
~pHmi COIlSlc:era-se,extmto com a ;nu- E'oral!ratc único A t'eshtUl~ào ven; medida. preparatória 'ndlspensávej ao' mente: _ _
tilizuçao l'eguJar daquela ressulvado ce j:li'O~ d~ seis por cento 'lO !>n , I" t ~ , I ~ às Infl'!lcocs d~ leglslaç!lo re~a-
o lIlS josto 11() art. 150, ' nlio catltahzávels, a p~r~lr do, tr~ll- ançamen o. , , tiva a determmado tl'lbuto;

11, 4~ A peral< ou nestrUlçào aa es· sl'o em julga~o da deClsao d1['m!lva doAr;r'éJ,14' t~o~t~ioPar~e:_c~?,~ral~~ II- às mfrações pumdas' Cl'm pe-
ta '"plJila ou o erro no paO'ume'lto que II oetel'l;nmar. ,I o '. ~ d P '; d- •-' 'nalidades pecumál'ias ~te .ieternllna-

.. '-" O,., CH1Ct} t;:a.nosl ;}:r..'~Ht•.yl)S a .:l'lLl) a st'a d t t . d -
por dSta moaalidaae, nao. jao CJ~'elto Art. 168, O Glreito de pleItear li. cC'l1stltulÇl1o o>fil'ltil'a. o m~n an e, conJuga a~ ~u nao com
a I'estltulçao, salvo nos casos expres- restitulçao extingue-se com o de','urso Parágrafo único A prescrição se In- penahdades de outra '1a.U,P7.'; ,
btlUl"nc" preVIstos na IcglSlaçau óLIl.lU- no prazo de seis meses quanaú o pe- terrompe" In - a determinada região do ter.
Uma, ou naquelas em que o erro seja dirla se baseia em simples er;o de r _ ~I citação pessoal feita ao rltório da entidade tributante em
imputaveJ a aUWl"1dade actmmistra- cálcuJe. 011 de três anos nos ~pmllls devedol'~ a função de condIções a ela pecul1ares;
Uva. raSDJ;, contaClos: Ir _' elo protesto judicial, IV - sob condição do pagamento

S JQ O pagamento em papel selado r - l1as hipóteses' dos incisos J "P 'tie tributo no prazo fixado pela leI
ou por processo m~cítlllco equipam-se II do art. 165: da data da extmç1i.o III - por qualquer ato judicial que quI' a conceder. ou ruja fIxação sejll
ao paga,lIel1to em estampílha, do créditt tributáriO: constitua em mora la devedor; atribuida peJa' mesma lei 01 IVJtorida-

A1't. Lo~. EXlstl11qO SlrnUltan~amen- I1 - na hipótese do inciso III do IV _ por qualquer ato' ineqUlvoeo ':e admllllstratlva, ,
te dOIS <.Itr tilaiS debltos vellolJo~ co art. 165,da data em que se tornar de- ainda que ex(t'ajudiclal que ~ imPDI'~ Art, '182, A anistia. quando não
mesmo SUjeito passIvo para .:om a finitiva a decisão administrativa ou te em reconhecimento do débito Dell;' eoncedlda cem caráter geral. é efetl-
lllésma p"ssoa JUl'ldlCa de dIrei." pu- passar em 1ulgado a decisão JudIcial devedor., vaaa. em cada caso por despacho da
bllCu, relaõlvos alJ mesl1ll! ou ~ l!lfc- que tenha reformado, anulada. revo· CAPÍTULO v autoridade adminis(rati,'a, ~m reque-
re""éS mouto> ou provemenões de pe- gado, ou' rescindido a decisão conde- Exclusão do Cr.e'dito TributárIo rlmenro com o qual" mteressado 'aça
ualulade pecumal'la ou JUros de mOl'a, natórla prova do preenchimento das condi-
a aUWl'l~90e admlnlStrativvcompe ~rt. 169, fl'escreve e~ .dois atl?s. a Seção r ções e ,do cumprimento dos requisItos
tell.~ IJllla ceceo"l IJ pagament~ de- dçao anulatória da deClsao itdmml&' Disposigões Gerais previstos em lei para sua concessão

~Y;~~~~:;:s a~ s::~f~;;~v~e~~~;~:,~:;: trl?t~~:g~~:C' d:gi~~~r ~ ~~~~~u~~aopre8' ta~~~' 175. Excluem o credito trlbu- rl:Oa~~:C~f~r~~~co~àOOg~::P~fr~~tore:~:
dem em que enumeladas. crlSão e ~,terrompl~o pelo imc", dll I _ a Isenção; quirido, aplicando-se. quando cablvel

1 - em Jlrll11el~O lugar. aos Céblt:>s açao iudlclal, recomeçando o . seu rI _ a anistia. o disposto no art i55 '
pu!' oOllgaçal' propl'1a, e em segundo curso, por metade, a partir da datu . ,
lugar aos decorrente/! de respcnsabi· 'da intimacão vàlidamente feita ao Parágrafo único. II eXCLUsão do CAPiTULo VT
bdad~ i,ributárla; . representante judjcill,1 da Fazenda crédito tributário não dispensa o cum· Garantias e privll<!l1tO!
. IJ d ~riieiramente às contribui- Pública iuteressada. prlmento das obrigações acessórias de- do Crédito TrilJu.táric

çoeó t me horla, depois as ;al<~r e ~S ã ..... pendentes da obrigação ~ principal oUJop,,; llm aos Impostos' . eS' o "I ,- _ S li r
tIl - na ordem cre'scente 'jos pra- DemaiS modalidades de extlll!/aO orédito seja excJuido. ou dela conse- eç o

zc, ~e nl'escri . . t ~ ,qUentes, . DlsPoslçóes Qerals ~
J, "- çao, Ar , 170. A iel pode, nas conalç/iPs • Seção rI
IV - na ordem decrescente dos e sob as garantias que estipular ou Art . .183 A enumeração das garan-,

montanies. cuja est.lpulação em cada caso atri- Isenção Lias atrlbwdas neste oapitulo aO cré-' '
dI" 164, A importância do ~I'édltu buir á autort~ade administrativa au- Art. 176, A isenção, ainda quani10 dito tributário não exclUi outras qU&

trib'l' !trio pode ser consignada íudl- torizar a compensação de crédito~ trl- prevista em contrato, é sempre decor_ sejam expressamencc preVistas em' leI.
dnLnj~Dlé pelo sujeito passivio nos butários oom créditos liquidos e cer- rente de lei que especifique as condi- em função da natureza ou das oarac­
Pll.SU3· tos, vencidos ou vincendos, do "lJeito ções e requisitos exigidos para a sua Lerlsticas do tributo a que se refiram.

I - ele r~cusa c!e reoebimell''<.J nu passivo oontra a Fázenda Pública. concessão, OsJrlbutos a que se aplh Parágrafo único, A natureza das
mccrtJ,l1li~a" dêste ao pagamentl de Parágl'afo ~único. Sendo vincendo o ca e, sendo caso, o prazo de sua >lu- garantias atribUldas ao crédito tribu'
oUl.r(' r,·ihllto ou de penalidade ou ao crédito do sujeito passivo, a lei deter- ração. tário 'não altera a natureza dêste nem
cumprimento de obrigação acessória; minará para os efeitos dêste artlgo Paràgrafo úri'oo. A Isenção pode ser a da obrigação tributál'ia -a que cor-

!l - rle sUbordlllaçao do ce,,"bJ- a apuração do seu montante, não po- restrita a determinada r11{iJlO 1lJ ter- respond,a,
m~ll~o ao ,.umpnmento de eXli1;'Í/h-J,as dendo, porém. - comunicar reduçáo dtório da entidade tribut..ante, em Art, 184 Sem prejulzo dos priVilé­
'ldc'llJ .. IsLraLlva. ,em fundamento le- maior que a correspondente ao juro função de condiçõés a ela pecnlíarea glos especiais ~sõbre determlnaoos

.I."al:, de 1% (um por centol ao mês'pelo - Art, 177, Salvo diSPOSIÇão de ,ei bens, que sejam previstos em lei res-
tI I - de ~xlgeJ;lcia por . ~~!,. g~ tempo a decol'l'er entre a data da em contl'ário a Isenção não é rx~ ponde pelo pagamento do crédito tri- '

U!!la Dessoa, JUJ'ldlca. de dll'~I'" pu- compensação e a do vencílnento. tenslva: _ butário a totalidade dos bens e aaa
bhco, ele tl'lbuto ldenLico ,sobre um Art, 171., A lei po;!e -,cultar nas I _ às taxas e às contribuições de rendas de qualquer origem ou natu-
mesmo fatl' ~~rador. ,~ condições que estabeleça~ aos sujeitos melhoria; reza. do sujeito passivo, seu espóUo
ô~ 19 ~ c,~~~lgnação' só p~de v;l'sar átlvo e passivo da obrilraçáo tributá- II _ aos tributos instituídos pos- ou sua. massa falida. Inclusive os gra­

s 1'': o ~1': ,loque o conslgnal'.e se ria celebrar transação que, mediante teriormente à sua ooncessão. ~ vados por. õnus real ou cláusu~a, de
prODOP ,pa~ar , . concessõe< mútuas importe em ter-\ Art, 178. A isenção salvo se con· Inalienabilidade ou lmpenhorabllida­
na~:j~· ~u'~:~;m~~t~ed:~t~e;ui;:m:f~: mlnacão 'de lit~l\'io' e, conseqüente ex- eedlda. por prazo certo', ~u em função d!, seja .qual fõr. a da!a ~a constítul:
tuado e a importância consignada é tinção de crédito trlbutãrio. de determinadas condlçoes, pode seI .çao do onus ou da clausula, excetua
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vn - qualsquer outras entldadC$ Art. 207, A dívida. ativa regular-

ou pessoas que a lei designe, em ra- mente inscrita gou da presunção de
são de seu cargo. oficio. função. !UI- certeza e líquídez e tem o efeito de
nístéríc, atividade ou profissão, prova precoustítuída,

Parágrafo úuíco, A obrigação pre- Parugrafo único. A presunção a que
vista neste artigo não abrange a se refere êste artigo é relativa e poda
prestação de Informações quanto a ser lIIdlda por prova Inequívoca. li;

tatos sôbre os quais o informante es- cargo do sujeito passívn ou do terceiro
teja legalmente obrigado a. observar a que aproveite. .
se!:tcdo em razão de cargo, oncío, CAPl1"01.o m:
fwu:üo, mi.uis:êrloi ntlvid.a.rle ou pl'U"

fÍf'~~.' Certidões Negativas
Art. 201. 'Sem prejulzo do dlspo:;to Art.. 208. Salvo dlspostÇllO oe le!

na' ,e';lSlaça... erurunur, é vedada a em contrárto, a prova da qUimçào 110
dívulgaçao, pata qualquer fim, pOI determinado trtbutc, quanao ex,g,veJ,
parte da Fazenda Pública ou' de seul será feita exclusivamente por cel't1'Iílo
funcionários, de qualquer lniormação, negativa. expedida a VJ.sra de requerJ­
obtida em razão do-ofício, sóbre a 81- mento da interessado Qôle COntelJlm
tuação econômica ou financeira. aos todas as informações necessárias a
sujeitos passíveis ou de terceiros eI idenLi!lcação de- sua pessoa, domier­
sôbre a natureza e o estado dos seus tio fiscal e ramo de negocio ou aovt­
negócios ou atividades. dade e indique o pel10C10 !l que se re-

Parágmfo único. EXcret.uam-se do fere o pedido.
dísposto neste artigo. unicamente. os Pariigrafo único. A certidão negll.­
casos previstos no artígo seguinte e tíva será sempre expedida nos têrmos
ClII de requisição regUlar Ela. autortãa- sm que tenha sldo requerida.
de judiciâria no ínterêsse d.a ~ustica.. Art. 209. Tem os mesmos ereitos

Art. 202. A .Fazenda PublIca da Iprevistos no artigo anterior a certt­
união e as dos Estados do- DIstrito dão de qUe conite a exrsrêne.u d~
!ederal e dos MU~ciplo~ prestar-se- créditos não vencidos, em curso ~e
ao mütuameníe assístêncía para a fÍll- cobrança executiva em que tenna sino
callzação dos tributos re:;pectlvos e efetivada a penhora. ou CUJa CXigl­
permuta de in!ornraçôe.s, na forma bllldude esteja suspensa, .'
estabelecida, em caráter geral ou eg- Art. 210. lndependeliltemente dG
pecífífieo. por lei ou convênio. disposição legal permissiva, será dís-

Art. 2Q3. AS autoridades admíms- pensada a prova. de quitação de ;,rI'
tratívas federais poderão, requisitar O' butos OU o seu suprtmento, quando
auxílio da fôrça pílblica,telleraJ, esra- se tratar de prática. de ato ínurspen­
dual ou munlcípal, e recíprocamente, sável pata evítar a caducidade de dJ.
quando vitimas de embaraço OU ces- reito respondendo, porém, todos os
sacato no exercício de sua~ f~çõns. participantes no ato pelo tributo par­
ou quando necessário 1\ eletlvaçao 121. ventura devido juros de mora e p~_
medida prevista na legislação tribu- nalidaáes cablvels. exceto as reIattvlIs
tárla. &inda (IUe não se Configure fato '11 infrações cuja respousabilJelacle ~e.
definido em lei COIDO crime ou .con~ra- Ja. pessoal lW Infralor.
vençao. Art. 211. A certidiío negatllla. ex.

CAPITuLO n pedido. conl' dolo ou .fraude. que' con.-
DIvida Atlt;4 tenha. êrró contra a Fazenda Pública,

respon.sablliza pessoalmenl~ o funclo-
Art. 204. Constitui divida. atIva trt· narlO que a. expedir. ~011dàrJamem9

butàrJa. a proveniente de crédito dessa com o contribuinte pelo crédit.o trlbu­
natureza, regularmente inscrita' na, tário e juros de mora a.cL'escictos.
repartição admlnlst.ratlva compet<;n- Parágrafo único, O dIsposto neste
te, depois de esgotado o prazo fixado. artigo não exclui a responl'abl11da.'la
para pagamento, pela lei ou por dect- criminal e funclouo.l que no caso NU­
sâo final proferida em prOCe!90 n· ber.
guiar. - DiSPOSIçõEs FOIAIS l! TRANSITÓRiAS

Parágrafo único. A fluência de lu· Art. 212 _ A expressão "Fazell-
ros de mora niio exclui, plU'a os efel· da Pública". quando empregada ncsl.a
tos dêste artigo. a llquldez do erédl· Lei sem quaUlicacilo. abrange li Fa­
to. - zenda Pública da União, dos Estados,

Art. 20S. O térmo de inscrição da do Dlstrlto Federal e dos Munlc,iplos.
divida ativa, autenticado pela 'nuto- Art; 213 - Os prazos fixados nes­
ridade compet<lute. Indicará 001'1:;11- IA Lei ou na Icglslaçiio tributária se­
iôrlamente: ,rão contil}uos, excluindo-se na sua

I - o nome do devedor e. sendo ~". con!JH!C'm o dia de inicio e 111clulndo~
50 e dos co-responsáveis, bem como, se o ele vencUnento. ,
sempre que possivel o domicíliO olt a Parágrafo único - Os prazos só se

. . •. Iniciam ou vencenl em dia de expe-
reslstência de U'" e de oUfJ'o_, diente normal .na rêpa.rtição em que

11 - a quantia 'devida e a manelrll corra. o processo ou deva ser praii­
de calcular os juros de mora acresr.i-! cado o alo.
,dos; Art. 214 - No exerc1clo de 1967.
m'- a origem e natureza do cll!- a dedução, na forma do art 54. da

dito, menclonada éspecificamente a impOsto relativo às mercadorias en­
dlsposição dn lei em que seja funda- tradas no, estabclecimenlo. ou na for-
do' ma da ar!. 55. do impôsfil incidente

Ív - a dala em que foi .lnscrltn: sõbre Il. operação anterll',.!', será de
V - sendo caso o número do pro- apenas ,10% (dez por centol n~ pri-

, t y' d I~ melro semestre, e de 50<1" IClnqüentacesso a~lillS rn 11'0 e que se 01' .. 1- por cento) no segundo semestre. sal-
nar o. credito: • 1'0 se se tratar de operações entre

Paragraf() unlco .. ~ cert!dal' conte- estabelecimentos de uma mesma pes­
rá, além dos rerlUlsltos deste arlJgo. soa flsica Olt jurldlca casos em Que
a Indicação do livro e da. fôlba da a dedução se fará. Integralmente.
inscrição. dis t ts
" Art. 206. A omissão de qualsqUf,l' Art. 215 - O pos.o nos ar .
dos requls'tos previstos no artigo au- 86, 87 e 91 a. 94, relativamel1te lia
tmo u'o erro a eles l'elatlvo são Fundo dc Participação dos Muni!ll-

r. o _ . pios entrará em vigor a 19 de janell'o
causas de nulidllde da Jnserlçao e do de i908. considerando-se, na pri1Uei­
pracesso de cobrauçg, dela decorrente ra distribuição para os efeitos do dis­
mas li I}ulidnde '9M7rã ser sanada até posto no ~ 19' da art. OI. os Múnlcl~
o. decisao de llr=el!f!, _1nstâucla. me- pios regularmente Instalados até 31
diante substltui~i'.<1 da certidão nula de julho de 1966. .
devolvido 110 suJeHo :Jn~.slvo, acusado Parágrafo único _ No exerclclo l1e
011 Interéssa.do o prezo. para !lefe.õa. 1967. fa.r-se-á distrtbulção aos Mun1~
• s6ment~ poderá. versar ,ll6bre ti c]pios das quotas dos Impostos ~e
ilUte 1IUldi!lcada, . rendI}. e consumo de conJurmldade

devidos peto autor, asslslsnte ou nus­
consorte li Fazenda PúbJiea ré,

Arl. 195. sarvo quanao exprassa·
mente autorizado por iel, nenhum de­
partamento dn adnnnístreção ptibiica
da União. dos E'ltl1dos, do DistrIto
Federal ou !los MunIClPl03. ou sua
autarmna. celebrará contrato ou !i':~t·

tará proposta em eoncorréncla públl'
ta sem Que o contratante ou propo­
nente faça prova da qultn~no de tu­
dos os trrnutos devidos li. J'azenda
Pública Interessada. retauvos li atJVJ­
dade em cujo' exerClcio contrata ou
concorre.

de
en-
pu-

tIof ünlca,n;ente 06 bens e rendas que
" lei declare absolutamente 1mpenho,
rAYe1s. ~ ,

Art. 185: Presume-se fraudulenta a
alienação ou oneração de bens ouren­
das" ou seu eomêço, por sujeito passl.
vo em débito para com a Fazenda Pú­
blfea por crédlta trlbutálio regular­
mente Inscrito ccmo divida ativ. em
fase de execução, ,

seção II
Preferências

Art, 180. O crédito tributário pre­
l~r(j a qualquer outro, seja qual tÕ1'
IJ. natureza ou o tempo da constítul­
çlio dêste,

Art. 137. Á c~:J~~nça. judicial do
erédlte tributário não é sUjeita li
concurso de credores ou habllítaçll.o
em falência; concordata. Inventário ou
arrolamento.

Parágrll.ío antco. O concurso
prc1e1'encia sómen te se veri!lca
tre pessoas juridic!ls de direita
bllco, na seguinte ordem:
1- trníüo:

. II - Eslados, Distrito Federal e
Territórios, conjuntamente e "pro­
nata";

m - Municipios, conjuntamente e
·pro-rata".

Art. 1&11 - São encsrgos da massa
fallda. pagáveis preterenclalmente ra
quaisquer outros e às dividas da mas­
su, os créditos tributários vencídos a
vlJ1.cendos, exigíveis no decurso do
processo de falência.

§ I? Contestado o crédito trlbutá­
rio, o juiz remeterá as partes ao pro­
cesso competente, mandando reservar
bens suficientes à extinção total do
crédito e seus acrescidos se a 'llassa
niío Iluder efetuar a garantia da IlllI­
tancla POt' outra forma, ouvido. quan­
to à. natureza e valor dos bens reser­
vados. o l'epresentante da Fazenda
Pública Interessa:lll.

I 2'1 O disposto neste artigo Bg1lca'
se ll[)9 processos de concord!lta.

Art. '180. São pagos preferencial­
mente' a quaisquer créditos habili~a­

dos em inventário alI arrolamento ou
IJ, outrnq encargos da monte, os cré·
aitos tributArios vencidos OU vincen­
dos, a cargo dll "de cujus" ou de seu
espóllo exigíveis no decurso do ,,.ru­
cesso de inventárlo ou IIlrrol!lmenta..

I Parágrafo único. contestlln~a o
, 'orl'dlto trHJlllitrio, proceder-se-a na

forma do disposto no § 1Q do utlgo
lmterlor.

I', Art. 190. São pagos preleren~lal·
mente a quaisquer outros os créd.ltos
tributáveis vencidos OU vin.-:endos, a
Ca.Tll'O de pessoas juridlcas ,!le direito
privado em liquidação judlcl.al I) vo­
luntária, exigíveis no deCUI'SO da 11­
quidaçl\o.

'I1TUUl]:v

-;ldminlstraçáo TrlOOtúria

CAl'fnn.O :r
Físcalizaçlto

Art. 196. A Icglslação tribUtll.1111,
observado o disposto neste Código, ­
regulará, em caráter geral ou 'nJe­
cttlcamente em runção d:; natureza
do tributo de que se tratar, B CJlJ!j1C­
têneía e os podêres das autoridades
a!llllinlstratJvas em materJlI de 1J<(,,:I­
lízação da sua. apücacãc.

Parâgmfo, úníco, A legtslação a que
se refere êste artigo aplíca-se às pes­
soas natUl'll.1s ou jurídicas contrfbtnn­
tes ou não, inclusive' As que gozem de
Imunidade tributária ou de Isrnção de
caráter pessoal.

Art. 197. Parn os efeitos da te<rl~­
lação tributária não têm apücação
quaisquer disposições le;:;nls excluden­
tes ou limitativas da direito de fln­
minar mercaccnas, livros. l!X(IUlVOS.
documentos. papéis e efeitos comer­
ciais ou fiscais dos comerciantes. In­
dust.ri~ ou produtores. ou da obn-
gação dê~tes de exibi-los. .

Parágrafo único. Os livros obrlglt­
tórios de c<crlturação conterclal e fls-'
cal fi os comprovantes dos lançamen­
tos nêles efetuados serão conservadoa
até que ocorra. a prescriçãCl dos cré­
ditos tributários decorrentes das ope­
racões a que Ee refiram.

Ãrt. 198. Quaisquer diligências de
llscaliza~.ão poderão ser repetidas, I'm
relação a um mesmo fato ou pedodo
de tempo, enquanto não prescrito o
direita de proceder ao lançamento dn
tributo 011 11 imposição da penalidade
ninda qUe [) tributo correspondente jll
tenha sido lançado e arrecadado.

Art. 199. A autoridade adn1inistra·
Uva que proce:ler ou presidir a quais·
quer dlllgênclas d'e fiscalizarão lavra­
rá ou ra~Í1 lavrar obrirlatbrlament6
sob SUl! assinatura. termos circunstan­
ciados de Inlclo e de conclusão de ca·
rla \Uno delas. nos quais SI' consl'tl1a·
l'i\o, Illpm do mais "I'. seia ti. II'J!e­
resse para. a fiscallza<;ão,. as datas Inl-

Serllo !I! eial e final 'do período flscall>:ado ~
Il relaçúo dos lJvros e documentos co.

Meios assegura/órlos da roãrança mercials e fiscais exibidos.
Art. lPl. Nilo será e"~l~:1irla' carJa l'a~ár.!'afo unico. Os têrmos a qu~

de arrematarão ou alJ'lI'lIear,~o m"'ll Se refere éste artlr:o serúo lavrados.
d~ferldo pedido de remissão, em qual- sempre que possÍ\·el. em um dos 11·
qller processo c"ecutivo ou de exe· vros fiscais exibidos; (IUanda lavrados
cuci'io de sentenra. nem lavrada es- em sepamdo. dêles se enl'l'egarâ. li
crltur1l de nlimaO;-do ou cneral)lío. sem pe!!.~oa sujeita à flscallzaC'fw c6pla
prova de C!\1ltneáo de todCb os tri!J\l~ nutentiNltin pela autor!dade, a que se
tos <'lcvIdn; fi Fazenda Pública. re'~- refere et;te atlip,o.
tlvllmente llOS bens allennl!os. l'e;nl" Art.. 200. Medl!mt~ Intlmac:ão es·
d(Js ou rl!1~rêrln,- ,"rlla Biio obriO?"llos a prestar à 1111-

Ar!. 1~? N~o ser~ c;:ncnC!lda CGn- t~~irÚll;ft ao1mlnj-trnt.lm tôdas I'S In·
eordaêJ r~-' ,'--'·· ..8 .. 0 a <",111"";<" (f~" formnções de que dl~ponhnm com re­
obl'j~n~"f~: r]') L,~U[j ~efll QU~ O reque- '~"ii" a<'s b~ns neg6cios ou atlvida­
f{'!ltr r;, ", ~ r c', [n "u~t,'""O d~ 'o· des de terceil'cs:
d,,' f'~ "". ,- ''''''.'1'.'[,.>1 11 sua allJ'j· I _ o~ hballães e.~rrlv1ic& e demal!
d'l,ls m~-'" _":f1. .~""~lluârjos <'le oftclo:

, A2 :. _.'" -, "','--lJ'I'!l sentenca [in n -_ OS bancos, casas banCárias.
ru:~"~:,-"': -, '" • -':t1ll-:l OU llo:l\Ur! ~•• Cai!::!" F.cout.micas e demais Instl,
c;:i,lJ'" It"~~ f' ,"! '-'{'n. .:em ~\'o"tt da. ~(J'J:" fujl"óeg ffna1ce!ras:
t-"\~[r, 11- ",. ,. -, <rltlllt'& re'f.·lvuJ m - ll.lI em~i!.<;l\S de administra·
ao~ beJ'lJ> de; r.I W'l, ou àS ..uas l'eu~ dlo de bens:

. IV - os coTl'et.oTt; leiloelrcJs e des-duo .. "'~,Ar\; 1M. Ni:l1\--1'~[\ ~"1" de 1'I'l·,e- pachAnlc5 oU......s::
rtl2llll:IÍo prei"~t' r~-t.m fi FlI2end!\ V - 03 lnv~nhl·1lI.nte.s:
J;lt\bUca Eerá iulga:ll\ li. final 3em pt.,. VI - ()1 slndlCO$, eom1~lOll e 11-
... ... qulteu~o de todC4 .. t1'lbut06 ~ldl1t.á!'1,~
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Seção V

Impostos ,Especlats·
Ar!. 16. Oompete 1t,Umão o Impós­

to sÔbre:
I - produção, importaçilo cIrcula­

çM, diJitclbUlçáo 0\1 C01UumO' de com-
- ,.

OlARIO DO CONGRESSO. NACIONAL, (Seção .,)'-- ~~. ~~

15

"'xv' ::.: ·ieg·j~:i.t: .~Õb;'~; .
s.) - ,,; : ', ..

com o disposto na Emendlt constttu- IndUStriais, isenta, porém, 1\ primeira mente no que se. refere QO patrlmO-liárill ou lt. cessâo de díreítos relll.~
crcnal 11Y'5, operação do pequeno produtor conror- nío, à renda ou aos servícos vincula- tívos à sua aquíslçâu. ..

Art. 215 - O Pócter E>:ecutlvo ex- me o definir a lei estadual; dos, às suas finalidades essenciais, ou § 3Y O nnpôsto compete ao l!lslndo
pedira por decreto dentro de 90 (no- III - exportação de mercadorías delas decorrentes. da. situação do imóvel que versar a
venta) dias da entrada em vigor des- de sua produção para o estrangeiro, § 29 O disposto DEI letra a, do nu- mutação patrimonial mesmo que esta
ta Lei, l'. <consolidação, em texto úní- até o máximo de 5% (clnco por' cen- mero IV, não é extensivo aos serviços decorra de sucessão aberta no es-
co, da leglslllção vigente, relativa li to) ad valerem, vedados quaisquer públlcos concedidos. cujo tratarnen- trangeiro. <

cnda, um""los trlbu.tos federll.!s repe- adicionais; to tributário é estabelectdu pelo po- i 49 A alíquota do ímpôsto não ex-
tíndo-se esta providência até o dia IV - OS Mos regulados por lel es- der concedente no que se refere .aos cederá. os l!mites fixados em resoíu-
:n de janeiro de cada. ano,' taduul, os do serviço dr. sua justlçl\ Itributos de sua. compet.encia, rcsal- ç!io do Sena.do Fedeml, rios têrmOll

.;\rr, 217 - Os Estad... pertenceu- e os negócios de S\;lll .J!conomlfl,... vndos os servlços: publlcos rederaís do disposto em lei comptementar, e o
tes !I. uma mesma região geo-econô- ~ 19 O lmpõsto sõbre transrmssao concedidos cuja isenção grral de t!i- seu montante será dedutivel do devi­
mica cerenrarao entre si convênios causa mortis, de bens corpóreo cabe butos pCJI:lé sêr Instltulda pela. ·Uniíio. do à União, a titulo do ímpõsto de
para o estahelecímento de alíquota ao Estado em cujo terrttóno êstes se por meio de .leí especial e tendo em que tl"!l.ta. o art. 89, nY n, sôbre o
.auírorme para, o Imp(jsto a c que se achem situados. . vista oJnterêsse comum. provento decorrente da mesma trans-
rerere o art. 52. § 29 0_ ímpôsto sõbre transmissão A!'t, ,39. g vedado: missão.

Parágrafo 1imco - Os MuniclploH causamortís de bens incorpóreos, i!}- I - à União. 'instituir tllbuto qu~ Art. 10~ compete' aos MunicJpios
d~ um mésmo Estado procederão elustve titulos e ~redlto~.. pertence, não seja uníforme em todo o ter- o ímpôsto sõbre a propriedade prs-
íguatmentê, no que se refere fi. fixa- ainda quando a sucessao se tenha rítórío nacional, ou que ímporte dlS-

l
dllll e territorial urbana. i . .

çilo da nlll'juota ,oe. que trata o art.. aberto no estrangeiro ao Estado em Unção ou prcferéncia, em- favor ce .._
6Íl. cujo terl'ltório: os vã1ôres da har.an' determinado Estado ou Muaicip!o; '\' secao IV
. Art, 213 - Ressalvado' o ctlsposto ça forem Iíquídados ou transfendob Ir - ·MS Estados, ao Distrito Fe- Impostos zõbl'e a proáuciío .. C,

)lOS arts. 214 e 215; esta Lei entrarã aos berdeiros". deral e aos J.ilun!clplos. estab~)ecerl . Clrculaçilo - ,
em ví&;or, em todo o território nacío- § 3q .os Esta<los. não poderão trl- diferença tríbutárta entre bens l1a· "
naí, no dia 19 de jnlleiro de 1967, butar títulos da d1Vlda p:ibllc~ enií- qualquer natureza, em razão da SUl! Art. 11. Compete a UnIão ounpõs-
revogadas as -dlsposíções em contrário, t1,do~ por o~tras pessoas JUr!ctl!,as de prccedêncía ali do seu destino, to sõbre pr~duLos Industrralízanus,
especialmente a Lei nY 854, de 10 de .díreíto público Interno, em llOlIt~ su- Art. 49. 8àmente a União em ca. Parágrafo úníco. O Impüsto :~ se-
outubro de 1949. pertor ao estabelecido -para as SURll 50S excepcionais detlmdos em lei letIVO em função da cssen;'l"'ldade

f,EGISL,\ÇãO ClT.,\IM próprias obrigações. s ,compleI11entar, poderá' tnstttuír em- dos produtos, e não-cumuretívo, aba-
~ 4Y O lmpô.,sto sôbre vendas e préstimos compulsórios. tendo-se, em cada operação, (I mon-

CONS'l'ITU1CAO DOS ES'l'ADOS conslgnações será 1mii'orme, sem dis- , .t.ante courace, nos antenores,
UNIDOS DO BRASIL tíção de procedêneta ou destino. CAP1TULO rt Art. 12. Compete ElOS Estado:; o

AIt. 19. - , ,., .. "............. ~ 5Y Em caso excepeional, o se· Dos Itrlposto~ Impõsto sõbre operscões. relatíras iJ.
...... " .• , ... , " . , , . , ,'..... , , •.••.• 11;ldo Fedeml poderá autorizar o llU· elrcuiaçáo de mercadorias, !ealiw.c!M

mento, por determina.do. temp,?, do seção I por comerciautes, industrIais # pro·
"·.:,rí.:· 59' :.:.: ·ãé~p~·t:,··~, ü,ii1iõ~"'" impôsl.o de exportação. até o m"",lmo DisPQngôes Geraif. (lutores.

1 - de 10% (dez por cento) ad "ll-lorem, § 19. A aliquota do ImpOóto I! uni-
Redija-se assim o ar!,. 29: _"rt. 5° Os impostos componen- forme para- rodas as rnercndllrills,
Art. 29. Além da. re.nda. que n.es tes do sIstema tributárIO nacional não excedendo, nas operações Cj,\le, as

é atribuida por foça dos § I 2Q, <19 e são exclusl\'amente os que constam destinem a outro Estado, o llmlte
59 do art. 15 e dos impostos que, no dest.'\ Emenda, com as competências tlXo.do em 1'esolução do Smll<1t1 Fe-. ~ '~; ,:.:.... 'nQ;,j~~s' g'e~~i~' d~' di;~i1·;'''ij: tôdo ou em plI.rte, lhes forem trallS- e limitações l.ela previstas.· deral, nos têrmos do disposto "~-'l lei

llanceiro; 1.3 seguro e previdência ISO- feridos pelo Estado, ,pertencem aos Art, (lO. Competem: c~lllplementar,

(;o1J; de--"":Jefesa e proleção da saúde mmllcipios os Impostos: I - ao Distrito Federal e lIDs l!:s- t 2Y O Impôsto é não ·r.Ulllllll.\tlvo.
t de regime pCll!t<>nciário; . 1 -'- Sobre propriedade territorial tadas não divididos em MunlClplos abatendo·se. em cadJl. opcraçfio, 110S·

ú) -- "., •• " •••.~ ,,; <.'. "I-urbana c rural; , _ . cúmulaLivamente, 00 impostos atn- termos do disposto em m rornple-·
~., :.. l1 - predial; , . Imidoa . aos Estados e aos Munlcl- mental', o montante cobrado .11l!.~ "n-
" " . , . III - sõbre tl'asmissão de proprie- pios; _ . teriores pelo 'mesmo. ou por ontro

LEGISLAÇAO errADA dade Imoblliárill Inter vivos e su'a in- n - à União. nos Territórios !'l!- E.~tado, e não. 11lcldirá sôore l'I vrnda
:E'MENDA CONSTITUCIONAL corporação ao capital cte sociedades; dera.ls os impostos atribuldos. c, 2e 11 vareio, diretamente ao,coosllml-
'. .. IV - de Ucenças; . '. _ aquéles não forem dividldo3 l'm Mu- 1101, de géneros de prlmel:~ Ilcccssj-

NO 5 V _ de Indústrias e profissões; lúcípios, cumulatlv:.ftnente os s.tri- áade. definidos como fali! por lI.to
Redijam-se assim os seguintes pa- VI - sôbre diversões públicas; buidos a ést~5,. do pwer ElCecutlvo Estaúu:d.

rá[;raros elo art, lã' VII - sobre atos de sua economia. . " Art. 13. Compete aos Mur.i':JpJOll
- . '. ou ns~untos de sua competência. ' Seç.Ao n .. ~obrar o Imposto referido no ',\j'llgo

§ 4? A, Oniào entregara aos munl- Parágra.fo único, O lmpilsto ter- Impostos .sóbrc. o comórdo !Interior, com base na le"l,lação en'
ciplos lO,!" (dez I?Or cento) do total rltorlal rural não incidirá sõbre sl- . tadunl a êle relativa. e ;J'JI'.I\Blluºta,
que arrecadar do. Impô~to d~ que tr~- tios de átea túiq. excedente a vinte Exterwr não superior a 30% (trinca PC1' 'cen-
ta o n9 lI, efe.lIada a d.strlbulçao hectMes quando os cultive, só ou com Art, 79. Compet.e à. União: ~r;o)' da Il1stitulda· pelo ·Estado.'
em part.es Iguais, e fazenCl,,-se o pa- sua familJa, o prlpretárlo! . I _ () Imposto sôbre a 1mporta~!\o' PlIrágrafo único. A cour '1l~1I llre-
g?mento, de modo ~n~gral de uma Brasllia, 21 de novembro de 1961. de produtos estrangeiros; vista. neste artlgo,é llmlLaJa as opu-
co ve", a, cada. mU11lclplO, durante o NAL II _ o impôsto, sõbre & XPOl'ta,- rações ocorrIdas no terrl~',hiD ,(10 Mu-
quarto trl1X\est~e de eMa ,ano. E:I\1ENDA. C~NSTlTuc:ro_ çãc, para o ,est1'l1ugelro, de jJroduto/; .n!cipio. ma~ iuctependente da !~rf:liva

~ 59 A u~a,? elltEer-ara j~ualmen- N 18 DMlonais ou na.d()lJanzado~\. arrecada.ção, pelo Estado,· do· mlpO~".~
te nos munlclplos 10"0· (qulllze por CAPiroLO I S 19 O Poder Executivo pode !la~ to a· que ·se refere o ar(.lgo.· "uia-'

.c;ento I do total que arrecadar dI:! Im- condIções e nos llmites estabeléc1- rior. - . '
~st.o de que trata o n9 IV, fm~a a Disposições Genus dos em, leI, alterar as d.lIquolas (\U ·Art. 14, Compete à lJnlltO ", Im- ..
dlstnbUiçâ<l·em partes iguais, devendo Art; 19. O sistema tributárIo na- as ba.ses de cálculo dos imposlos .. põsto;
o pagamento a ca.da munlc1plo ser cionaL compõe-se de Impostos. iax,ns que se refere êste, artigo, a fim de r - sObre operaçO~~ !le t:realt.o,.·
feito _integralmente, de uma só vez, e.contribuições de melhoria, e é re- ajust.á-Ios aos objetivos da polltlca câmbio e seguro,-e sõbre operações
durante o terceiro trimestre de cada gldo 'pelo di.~post() nesta. EJnenda, em cambial e de comércio ~derior. I'elath'as a titulos e valôres mobiliá-
tmo, leis complementares, 'em 'esoluçõt!3 do ~ 29 ..11. receita Ilquida' do Impôstlt rios; ,

~ 6Y Metade, pelo menos. da 1111' Senado Federal, e, nos llmltes das a que se refere o 119 n dCste alllg. n - sôbre serviços je transportes
1lOrümcia entregue aos municlçlos, respectivas competências, em ,lei tI'- desUna-se· lo formaçi'.o de reserva.s e comunicações, salvo i>S de nature-
por efeito do dlspósto 00 S 59, será deral, estadual ou munIcipal. moneLúrias na. forrtloíl. da le!. ÍIA' estritamente, municipal.· .
aplJcada em beneficio de orerem rural. Art. 29. 11: vedado il. Un:áo, aos Es' . S· ão ri! I 19 O Poder Executivo pode, nas
Para. os efeitos dêste parágrafo. cn- tados, ao D,lstrit" Federal e MS Mu- e,ç , condições e nos. llnlltes ' estabeleci-
t.enàe-se por beneficio de ardem ru- nlclplw: Impostos s6bre a' Patrlm(;1!io /I. do" em lei, alteraras ~llquotas ou
l'al todo o serviço que fór lnstalacto I _ lnstitull: OU maJoral- tributo 'RetIda as bases do cálculo· do-'mposto. nos
ou obra. que fõr realizada com o 00- sem que ti lei o ~ estabeleça., ressalve.-·· casos do h9 r dêste artigo, a fim da
jetlva de melhoria das condições eco- dos os casos previstos nesta Emenda; Art. 89• Compete ir. UI1IAo~ s,iustá-lo aos objetivos da política
n6mlcas; sociais,sanltárIas ou eul!u~ o: _. cobrar ImpôSto .ulbre O pa- 1-.0 Impôsto,sôbre li; proJlrl~ monetária.
rals elas popUlações das zonas rurals trlmônio c· a. renda, com ~a.se em lei de territorlal nll'l~l' . . § 29 A reeeita liquida. do impOsto,

~. 79 Não se compreendem UM dis- poiterlor à data inicial do exercício n _ o Impõsto 'sôbre a renda. .. nos casos do n9 I deste a.rtigo, dest1-
posições do n9 VI os atos jurídicos (l.u financeiro a que correspvllda: pro\'entos de qualquer natureza. na-se à.. formação de reoursos mo-
as seus Instrumentos, quan~o InclUI- ~U1 - estabelecer limitações ao Art. 99. Compete aos Estados 11 netários.·
do~ na competência trlbutál'lll estabe- tráfego, no territóriO IlacionaJ,. de impôst" sôbre a transmlss:!::>, a qual- Art. 15. Compete aos ....run!clplas o
leClda nos ~rt:s. 19 e 29. pessoas ou mercadorias, pormei.o de quer titulo. de bens imóveis por h&- Imllôsto sõbr~ serviços de qualquer

§ 39•Na Immêllcia ou no caso .~e tributos lnte1'mUfliclpais: . tUl'ezR ou por acessão (Iirlca" come llJ!.tureza, .• nao conlpreend1dos nll..
guerra. externa, é facultado à UlIIao IV - cobrar. Impostos sobre: definidos em lei' e' de .1irettos rell.!& competênCIa tributária ,la~ Unillo e·
õecrc!:ar l1npostos extraordinários, que a) o patrímônio, a renda ou os ser~ sôbre imó\'els ex'cet.o os direitos n!g.18 dos Estndos. ,
não 6erão partilhados lllI forma do viços uus dos outros:' de garantia. " ' Parágrafo linlco, Lei complemen-
~rt. 21 e que deverão suprimir-se gra- b) 'templos de qualquer culto; i 19 O lntpôsto incide .lôbre li. ces- tal' estabelecerá critérios para dis-
dualmente, dentro em clneo· anos, c) o patrimônio. íl renda ou ser- .40 de direitos relativos à llf]ulsiçllo tingulr as atividades' a que se re-
cantados da data. da assinatura da viços de Partidos políticos e de Il1lIU- .05 I bens' referidos neste arlJgo.. fere este artigo das prevlstlu'
11ll2·. tUições de educação ou de assistén- I 29 O impôsto não ínelde sllbre art. 12.

:Redija-se assim o art, 19~ eia. social, observados os reqlÚSltos 11. transmissão dos bens ou atreitos
Art, 19. Compete aos Estados de', fixados em lei complementar; reteridos neste ;lrtigo para sua m.

·{JTet~r impostos sllbre: '. d) o papel destinado exCluslvll.mcn- Mrporação ao capital' de pessoas ju-
I - Tmnsmissão de proprIedade te, à Impressão de jornaIs, periódleos rJdieas. salvo o daquelas cuja ait\'!-

<:aUSI1 mortis; e livros. dade preponderante. como definida
11 _. vendas e consignaçõee pol ! l' O disposto na ietra a do n9 IV em lelcomplementar seja. a venda.

comel'eían!.e5, e produtores, Inclusíl'e é extensivo il.salltarqul~s, too-ro- llU a locação da. propriedade imobl.
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busttveís e Iubrtí lcantes IHIUldo5 ou I outra formalidade. cíetuanuo-se a tado, na data da entrada em vígor 1 Jl de sistema de tránslto 1'aplQu.
gUSOg05 de qualquer oneem ou na- entrega, mensarmentc. atra s és dos eg· tia lei que nêle Instltutr o nnposu, estações ferroviárIas ou de tração ele-
tureza: tllbelecimenlo5 olie!a,~ de crédito. previsto no nrt, 12 desta Emenda, i trlcas, inclusive subterrâneas;

. II ~ produção, Importaç:,n cW;tl1' ! 29 Do total recebido uos têrmos § 3º. Entrará em vigor a 19 de Ja·. ) aeroe th '
buíçâo ou consumo de .;nrl'f:ia ele- do parâgraro anterlor. cada enunade neiro do ano seaumte ao da pronuu g., ro~os e aeropor ~
tril'3; pnrtlripmte desfinará obrigatória- g,,~ão desta Emenda o disposto nc ui I 'Parágrafo ynico. ~eputalll-se rei-

III - produção, ctroutaeuo OU con- mente 50% rcínqüenta por cento), Ligo 7". n" n, no seu § 29, 2, quant. tas pela Uníâo as obras e melhoru-
sumo de mínerats do PtllS, pelo mencs, ao seu orçamento de ca- a impú ·to tie expcrtaçâo o previste 1~~~n\os executados pela admínístraese

Parágrafo único. O ímpósto m- pltal, n~ SE'1l ~s I~. ' -I ' Territórios, podendo o Prasídente
elrle, uma s6 vez, sôbre urna dentre §;)I Pllra os efPltos do calculo ce : Art. 27. São extensívos à ReguJ" ela República, salvo lei e.~pedal em
as operações previstas em cada mcí- pereehtagem destmaaa nos F'lII:dosIAmazúnícn lotras os ineentivos flSC~,l'. cont!'C1rio, determinar que' a contrt­
so déste artigo e excluí qunrsquer uu- de Pal'ticlpllÇflO. ~:;clul~se, CiO produ- favoi'cs crc6'Jticios e demais vantagens buíçáo de melhoria r~lativ.a ~eja co­
tros tributos, sejam quais forem sua to da arrecadac.,e do imposto CI que concedidas peja legislação à Regiót. bl'ada 'em proveíto dos munleípios ela
natureza ou competência, Incidentes se refere o art. gQ. nv- u, li. parcela \' Nordest.e. do Brasil, respect,íva situação. '
s'-'bn' aquelas operações dístrlbuída nos 1;'1'0105 do ertígo 20, Brasillu, de novembro de 196~, Art. 2

Q
• Responde neto 'pllgalnemo

Art. 17. Compete à Unlf,". na nm- n" n, cta, contribuição de melhoría e pro-
nencín ou no caso de guerra externa Art. 22. Sem prejuízo do disposto] A NIES.... DA CAMARA DOl; pnelario do imóvel ao tempo do res-
Instituir. temporàrínmente, Impostos no art. 21, os E!;tndos e Municípios DEPUTADOS pcotívo lançamento e passa ares·

~~~:~!9de~~~~;:t~~;:~~~~!~:~hi;E~~;~~~~~~:~e~~~:Er~:~~~1~;::Jl!~ 13:r~~i:~~o g~f~1~~!~a~~~~~~el:!~!i:st:sr::p;::
mente. no prazo máximo de cinco programas de investimentos . ser- Ratista Ramo~ de, pela contribuição de melhoria o
unos. rontaãos da celebraçúo da paz, viços públicos, especialmente 11" cam- 1" Vice-Presidente eflteuta.

po da polítíca tributária poderflO par- 4 2º Em CllSo de locação. por praze
CAI'íT'ULO rrr tlclpar de até 10',;, '(dez p~r cento) !darlo Gomes superior a dols anos é I1cíto ao us-
Das Taxas da arrecadação efetuada. LlO, respec- 2" Vice-Presidente cado~' exigir aumento' de aluguel pro-

uvos territórios, proveniente do ím- Nilo CoeI/lo ~orclonal~en.te . à valorízação, quer
Art. 18. Compete à União, aos Eg- põsto referido no art, 8", 119 n, In- 1" Secretário sObre os lm'!vels adjacentes li obra,

tudos, ao Distrlto Federai e aos Mu- cídente sôbre o rendimento das pes- ainda que dIstantes, quer sóbl'e ou-
rueípíos, no âmbito de suas respectí- soas Iíslcas, e no art. 11. exeluído üenrtaiu: La RocqUe tros, desde que benerícíados pelo me-
vas atrtbuíções, cobrar- taxaa em run- o. incidente sóbre fumo c bebidas 2" Secretário lhoramento público.
ção do exercício regular do poder de alcoólicas. ArL 3Q A lnllcativa de óbra ou me-
policia, OU pela utíüzaçào, etenva Art. 23. Do produto da an ecada- EmililJ Gomes lhoramento, que justifique a exígên-
ou potencial. de serviços pÍlbUcos es- ção do impôsto a que se retere o 0.1'- 3" secretário cla da contribuição de nlelhona >v>.

peciflcos e divlsivcls, prcstndos aO tigo 16 serão distrlbuidos aos Esta- NOf/lwlra de RezeI/de: derá cecier: ' ..-
comrifJUlllte ou postos à sua dispo- dos, ao Distrito Federal e aos Mu- 4" Secretário al, â própria atlmlnlstraçiio que ar-
slção.· niclpios 60% (Sessenta por centoJ ganlzM' o plano,

Parágrafo i1otco, As tax'ls n!w te- do que incidir sôbre operll,ões I'e- A MESA DO SENADO FEDERAL bl nOs proprietários qUe venham a
TÍlo base de cálcnlo idêntica 11 que lativas a combustlvets, IlIbrllicantê! Aunt> McnrRA ANDRADE S~r benefJciados pela obra, ou me~
cOITe,ponda a impõsto referido nesta e energia elétrica, e 90')& (noventa lhOl'ame?to, desde que o terço del~s
Emenda. por < centoJ do que incidir sf-bre ope~ F'residente o requeIra à autoridade competent~.

CAPrrULO IV rações relatlvas a minerais do pais. Camll/b Noyuelra da Gama I 19 Para cobrança da contribuição
Das Contribuições de Melflorla Parágrafo único, A diStrllJlllçiic; pre- Vice-Presidente a administração eompetente deverá:'

~ vista neste artigo serlÍ reguklda em re- a) publicar o plano especificado da
Art. 19. Compete fi UrIiÍl'l, aos -Es- lução do Senailo Federa.lnos t/h'mos do Dlnarte Mariz obra e orçamento respectivo'

tades, ao Distrilo Federal e aos Mu- disposto em lei complementar, propor- . lO Secretário -/,) estabelecer os limites das zonas
IllclpiOS, no âmbito de suas respec- cionalmente à superfície e à popula- \ , Adalberto Scna a sel'em benefíclndns, direta ou índl·,
livns afrJbulções, cobrnr ~onlr;b'llcâO çáo das entidades beneficiadas, e à ~ Secretário em exerclclo rctamente;
ele melhoria para fazer face no cu~to produção e ao consumo, nos respectl- Cl publi!?ar o cálculo provJ;Ól'lO 114
d~ ol.Jrns públicas de que de,'OI'I'a va· vos tel'I'it.6.r;lJL, dos produtos que se Cattete Pinheiro cOlltl'lbuiçao de melhoria e til' sua
lorlzação imobiliária, tento como \l- refere ') im,lIsto.. 3· SecreliLrio em exercicio gr~dual distribuição entre Os eoot1'i-
nate total a despesa teailzuela e co- Art. 24.· A leI federal pode eolne- Gu""" lIfOnãJ'n b;lJntes, expressos em percentagens
mo limite Individual o acr(\5CJmO de te1' aos Estados, ao Distrito Federal. uu sobl'e o _valor e futuro dos Imove15
va 'Dl' que da obra resultar para cada ou aos Municípios o "ncargo de arre. 4g Secretário em exercicio a serem presumivelmente belleflcla-.
ill~Õ\'el beneficiado, j cadar os impostos, de %mpetência dl! 'CÓPIA AUTENTICADA elos.

CAPiTULO v Oniào, cujo produto lr~s seja dl~trl· LEGISLAÇÃO CITADA § 29 Dentro de prazo não lnter!or
buiào no todo ou em parte. a_quInze aias, reccberá a administr14-

Das Distribuições de Re"elta~ Parãgrafo ün;co. O rlisposto ncst~ LEI NQ 854 - D'" 10 DIS ourUBRO çao quaisquer reclamações elos lule-
rribulárlas artigo ap\lce-se à m·j·~,;,,",,~ão dos im. DE 1949 ressados l redigIdas em duas vias um",

Art. 20. Serão distribuidos pela postos de compcrêm'lu dos E.LacI08- Dispõe sobre a contribuição de 11Ie- das quaIS, se não houver provimento
Uu'ão: 0l1jo produto ê:;lc9 vmhllm a disU·j.' lllOria prevista 1/0 artigo 30 da C01lS- será arquive da, devolvida. ao rocla:

I _, aos Municípios da lOCldizllc;lio buir, no todo ou era parte, aJ,.. r~!- tituição. mante a segunda via, com o det;pa-
dos lmOvels, o produto da arrecada- pectivos' Muní~jpios, O Presidente da República: cho respecttvo, deVidamente autentl-
çno da impõsto a que se relere o ar- Faço saber ue o Congresso Naclo- cada" para usar dela como pre&exw
tlgo 8", n9 1; CAPiTULO VI nal decreta e eu sanciono a seguInte na ocasitio do lançamento defintlvo'

Disposições Finais e Tra71sitórlaJ Lei: § ~o. Se não houver acOrdo entre ~
lI' _ aos Estados e aos Munlcl- Art. 19 A contribuIção de melhoria, admmlstração e o contrIbuinte acerca

pios. o produto da arrecadação, lia Art. 25. Ressalvado o disposto no prevista no artigo 30 e pa.rágrafo Úlli- do v_nI,!r do imóvel antes da obra, ou
fonte do impôsto a que ~e re~ere o a.rt. 26 e seus parágrafos, f1C'lW re· co da Constituiçáo Federal, sa!"o lei melhol'la, prevalecerá o último' lança­
Ilrt. 89, n9 n, Incidente sôlJr~ a ren- vOllados OS substituidos pelas dispos!' especial, que Ihc permita a exigência mento, salvo o dIsposto no § 59.
da das obrigações de sua divida pú- ções des!<l. Emenda o art. 15 e seus em outros casos, cobrar-se-á, qUllndn
bllca e sóbre os proventos dos seus parágrafos, o art. 16, o art. 17, o ar- resulte valorização de imóvel de pro· § 4

9
Executada a obra ou melho­

.ervldores e dos de suas autarquias. tigo 19 e seus parágrafos, o art. 21. prledade particular, em virtude de f'smcnto, na sua totalld~de, ou em
PClrágrnfo único. AS alltoriúClClcs o parágrafo 49 do art. 26, o art, 27, qualquer das seguintes obras realiza· parte suftciente para jUstlIlcar a exl­

an'ecadadoras dos tributos 11 que se ". art. 29 e seu parágrafo único, oa das pela Untão, Estados, Distrito Fe- g~ncla da contribuição de melhorIa
I'efere êste artigo farão entregl\ lIOO mlmeros I e n do art. 30 e seu ::>~. del'61 ou Municipios: sobre determinados imóveis, proceder­
Estados e Municipios das importãn- rágrllfo único, o art. 32, os nUmero~ a) de abertura, ou alargnmento' de se-á ao respectivo lançamento, depois
elas recebidas correspondentes a êS- I e n do art. 30 e seu parágrafo t1n!' praças, parques, campos de desporto de publica?o o demonstrativo das des­
tes Impostos, à lnedida em que forem co, o art. 32, o § 34 do artigo 141, O logradouros e vias públlcas, inclusive pesas, assmando-se prazo não infe'
sendo arrecadadas, independen&emen- art. 202 e o ar!. 203 da Constltul~aO. pontes, túneis e viadutos; , rior a quinze dias, para as imupgna-
te de ordem - das autorid~(les supe- o art. 5~ da Emenda Constitucional ções do contribuinte, que serà lntl-
rIores ell1 prazo não maJOr de trinta 09 3, a Emenda Constitucional n9 D li) de nivelamento, retificação, pn- m~do pelo cor:elo, sob registro, eOlll
dias, 'a contar da data do recolhl- e os arts. '29 e 3 da Emenda COJlstl- vimentação, impermeablltzllção al'borl- a':lso de recepçao, sem prejulzo da pu-
mento dos mesmos tributo~, seb pena tueionlll n9 la, v.ação, iluminação e Instalação de es- bheação de editais, onde' houver ini-
cie detnlssão. gotos pluviais ou sanitários; prensa diária.

Art, 21. Do pl'odut.o da arreca13&- Art, 26. Os tributos de cOnJO~tl!lI' CI de proteção contra secas, lnun- .§ 5º Se o contribuinte nllo concor-
\"ilO dos Impostos a que se referem o ela d1l. União, dos Estados, do Distrito dações, eroslio ressacas e de Sllllt'a' dar com o valor fixado pela IldminJ!·
art. 89, n9 lI, e o art. 11, ao'/o (úl- Fcdel"Q,1 e dos Municlpios, vigenles li mento e mgel'Ul, diques, drenagem., tração, depois da obra, e não tõr de­
tenlll por. centol constituem receita data da. promulgação desta _Emenda ~aiS, desobstrução de bal'lils, portos e ferldu a revisão pretendida po<Iera
da União e o restante disirlbuir-se-' saho o llnpôsto de exportaçao. pode' canais, retificação e regularização 118 eXIgir que Ih'a Comprc o Governo pe­
ti à razão de 10% (dez p.n- cento I rão continuar a ser eobrados a~é 31 eursos dáguas; extinção de pragaB lo preço que êste Insistú' em atributr
ao Fundo de participação dos Esta- de dezembro de 1966, devendo, nesse prejudiciais a quaisquer I1.ttvld«des ao, Imóvel beneficiado,
dos e do Distrito Federal. p 10% pl'azo, Sêr revogados, nlterados 011 econômicas; I 69 E' assegurado também A ac!-
(dez por cento) ao FUndo de Pllrti- substituldos por outros na conIorml- dJ de canalização de âglla potà.eo ministrm;ão o direito de prelação para
clpaçlio dos Munic.iplo',. dade do disposto nesta Emend<l, e Instalação de rêde elétrica. telefO- adquirir o Imóvel pelo valor qúe lhe

§ 1" A aplicação elo~ Ful:<!OS pre· § 1. A lei complementar poderà es· nlca, telegráfica, transportei P ~. atl'ibuir o contribuinte, acrescido de
vistos neste al't.lgo serã (,c~\llada por tab"jlcer que as alterações e substi' municações-em geral, ou de suprnn~fi dez por cento (10%), se não houver
lei complementl\r, que c"ncederá ao tuiçõe. tributàrias, na conformldad~ to de gás, fltntculal·cs. ascensores ~ l!cllrclo na fixação desse valor par"
'l'ribllilfJl de Contas da U;'1"0 o cnl- do disposto nesta Emenda, entram tnst.alações de comodidade pública. os efeitos do lançamento previsto no
eulct e Il. llutorlza::ào d, 11""lUl,,;nto grarl'ulllm011te em vigor ,1l0$ exercicio& e) de aterros e realizações de em- r 4•• ou para a prévIa estlmaç!io de
das quot8~ a ClHia entidade panlcj- de 1967, lll88 e 1969. , belezamento em geral, Inclusive dCS&'1 Clue tra!<l. o § 39. Nesse caso tar-se-fo
PMl~, independE'Jl' "mentI: ele auto- § ~, O art. 2tl da COIllltltUlç,l!.o n- propnaçóes em desenvolvimento de a lmisslio de gosse, desde que a ad­
r~ Ol'fN\tent.ária ou de ljualQ,lilll: ~ ""fado, em re~ " ~.. plano elo upecto paisaglstlco; ministração pl1bllm\ efetuç o dePós!to
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ExposrçAo DE MO'Í~OS

N" G62

InstItui NO"71la.~ Gerais
Tl'ibutarío aplicáveis à.
tados e Municzllios.

'Execlont.isslmo SI',
Rej)úlbica:

Tenho ,a hOU1'U de submeter à ele­
vad.... cOI'~iclerarã,o ele V. Ex· O a.ne'{o
projeto de ,lei Que diSPõe sôbre o Sis­
tema Trlllutál'lo 'lJacionàl ~ instit,'IJ
Normas Gera l~ de· Dir<\ito Triblitá~ID
!\ollcávels à Uniã.o Estados e Mu'!r·
~!piO!l.

... !nst.itllioãO 'de normas e:~ra.1{ •
\'eclaniada de ,l«!llra data. neloF "II1"ls­
tas. pelos estu<!iosos, d~ flnanC;M ­
pejos técnicos de admini~tração ,o
Ilue se' reclam~ <\ Ulll. sl~tema .ie nOTo
1l1!l!l gel'ais anlic9ve\. li. todo~: os trl·
bllt.os~ ou "lda llm texto' básrco dl~·'
~11)llnador . dú', e'll:eTcici{' do ooder d·
tribútllY. , g~8 'nscip1ina é e!pe~~al
mellte l1êeeR~oI.rlll""0 BrIl~lI Olt\~ dr
'w"'ani?a~ão federativa ontl" é fre
... ltente a 9.doeâo de crllp.t'tOs dír-·
I'''mtes em ;jtllilJ'õe~ /!Conôm]ca e ju­
ridicamente fdêntrcítS.

Art. 591i:' assegurado sos contn- 2. O projeto divide-se em dois LI- talhe. DMde-se ele em 4 Tltu'os. a
buíntes interessados em cada obra ou \'1'OS, dedicados, o primeiro ao sts- saber;
melhoramento, sob o regime. desta tema Nacional e o segundo às NPt· Tltulo I: Legislação 'l'ributár'a,
Lei eleger uma junta de nscclízaeão mas Gerais de Direito TributárIO. compreendendo os arts. 96 a L12, elas­
não excedente de cinco membros, a Orna Disposição Pl'elimnlar (,art. " sírlcados em .4 capítulos. enumera os
qual poderá delegar poderes a um antecedendo a ambos os LIvros por- atos normativos em matéria trih"Í>\­
técníco. Repufar-se-á clc~to membro que apliável a um e ao outro. :lafiue ria e defíne o' eonreúdo 'e aícance
da junta qualquer conn íuuínte que o conteúdo do Projeto em sua tot,- próprios de cada um dêles, espeeal­
receber 1/5 (um quinto) dos surrá- [idade .em função de sua dúplíce ma mente nu tocante à .matérra constt.•
glos com um -nome SÓ e, na falta, triz constttucíónal: regular o stste- tucíonalmente reservada às' tel•• isto
pelo' erítérío majoritáfio. ma tributário . nacional com 'unda- é, às normas jurídicas resui antes <la

mente na 'Emendà Constitucional nu-
Art. 69 Quando a obra ou melhora- mero 18, e estabelecer as Normas 'Ge.. colaboração dos )odêl'es ~e!1'islattvo 11

mente fõr iniciado ou' I ultlmado en- raís de dírerto Tributário aptícáveu Executivo. Traça normas quanto ao
tre 18 'de setembro de 194~ e a data à União, aos Estados .ao Distrito Fe. Início de vigência dos atos norrnart­
da publicação desta Lei, cobrar-se-á a deral e aos muníeíptos. com funda' vos. inovando sôbl'e O :ilreitc comum

t" b ,- d 11' lnd t t -, 9 XV I t ,.. a respeito üntcamente quando e'l(lp;,doconm uiçao o me iona, 1Il epen- men o no ar. oi n , e ra IJ, ')01' earacte;:l~ticas próprIas ~(. dirp.'to
dente das formalidades ínlcíaís (ar- ,da consatuícào i;'ederal. '
tigo 3, H 1., e 2?), mas será, conce- tributário. Finalmente, prevê Dat·"

• 3. O .Lívro I. relativo ao Sistema or.entacão do 'egtslador e io apl.·
dida. dedueâo de cinqüenta por cento Tributário Nacional, compendta as cador da lei, normas relativas à 1'1­
(50%). regulado o valor anterior do drsposlcões. complementares ou nor- terpretaçâo e m~~graçáo Msta !l a­
imóvel na forma' do art. 3°, § 3° com- matívas, diretamente decorrentes da :(érilt altamente controverbída em al'u.
bínado com o § 59, do mesmo 'artigo. !!:menda (lonstitucionlll no 18, ou ne trina. e na [urísprudêncía un Que óã~

Art. '79 Se houver apreciável per- cessárias à. nnpleméntacão !tos pre- aconselháveis diretrizes tendentes 11
da de poder aquisitivo .'13 moeda.. ou' ceítos nela estnbelec1ldos, Divide-!<~ conciliai' a essurança ae ordem t'll'i~
outros fatôres estranhos 11 obra de êle em seis Titulos, a saber;' dica, o respeito aos direitos tndrvi-,

Imelhoramento, que tenham contn- Titulo r: Disposic;ões Gerais, com '~!:1ais, e à proteçà~ ~o legitimo ínte-
buido para a vatonzacão, entre' a preendendo os arts. 29 a 59. enumera lesse do Poder Publtco.
avallaçâo prévia do imóvel e, o. lan- as normas legais que regem o sls/," TÍtulo 11: abr:~açáo 1'rlbuh'·'".
çamento def1nitivo,~ é licito. ao con- ma tributário. fixa o concerto de tn- compreendendo os arts ll~ a, 'lU,
tríbuínte exigir a dedução, através de buto e os elementos que o determi- classrfícados em 3 capítulos conr~t4
índiees correttvos, se ... admíntstra- nam, e refere as espécies de tríoucos- normas derínidoras do [nU'! gelado!
ção não se antecipar lt calculá-la, d t b ti' ~ d
. Titulo I1: Comnetêncla I'rtbutarta ~g f: u os' e, OI' ;r".9._~'·eh. ,~ mi-r-

Art. 8: sÔ!Jre o provento de(Orr~nt6 compreendendo os -irts. 69 a 15, elas- ple~açao, pala ,,,~;,..1t0_ ..r.scal~ d~~
da valorlza,çal? de l~ove13, rcsuJt.'l.r, tes sificados em dois capitulos, (leflne ( ato •. fa~oh ou ~e..('.IOS Pll.va~os .'l~
de obra. pubhca. 0- Iml',l,t,) de renda alcance da competência tribut~rla ~ ma~ ol'lentadol':s. da deflmçáo. J lO
I'ecairá apenas sob a forma. eomple-- suas caracteríSticas ,; .l'eprOClU7 o i'!glslador or~lllaElo do t!J~ltO '1a~'
!l!entar progre~sivSl' concedida a .dedu. ,elenco das limitações con&tttucionais &l;~ da~" Obl'lgaçoe~. m':l\ltC"",a& e ,~a
çao da ImportâncIa flue o eontl'l~ull:- daquela competé'n: ia complen1entlL'1 ~t'~lbU1çao. a terrt!,to~, ~~ I espl ns,~.
te houver pago. a tli·ulo de contnbUl- do ou ,regulament.ando as dispos\çóCs i).i!Jd~?e excludente, so!JdaJla ?U suu~,
ção de meihorla, da Emenda Constitucionai n9 18 a tltutl,a da que cabe ao contubulnce.

Art. 9~ A' dívida fiscal, oriunda de respeito ela atérla. ,> ,'lltulo II~; Crédito ~l·ibutltri? com_
contribuição de melhoria. terá prefe- 'TItulo, IIl: Impostos. eompreencrnú' ~1~el1delldo os arts. 1,,9 a, .190 cJlI'"
rêncla sôbre outras .dividas fiscais. do os arts. 16 a 76, cJass!fit:ados e!1' stftead?s ,er',1 6 capitulos, ,raça ':'1~­
quanto ao imóvel beneficiado ou ~eu 5 capitutos rixa conceito de IIllPO~' mas, dIS,~lpltn~do!as da CO~l~tltUl :iJ.O
preço, e prescreverá em 5 anos. conta. ,e define, quanto a. cada um dos Im. d0j'tefelldo cIMtLo pelas varias ..!lO
dos do. notlfieacão ou. pUblicação do postos componentes de> sistema trlhU d!, Idades de ,~nfa:npnto~ ou d~, I evl-
lançamento definitivo. tário nacional, o fato gerador d~ &ao déste, por OIma!!' couclltar a

. ..' obrigação de pagá-lo a sua Das/! de segurança da. ~rl'ec~ú'l:~~o C?Il) o ~~~-
ArL lO, Esta LeI entrara em vIgor . '. peIto aos dil'eJl.os mdl\'tduals "'tida,

na. dat,a. de sua publicação, indepen- cJ.lculo, e u pessoa do ;espectivo ~O!l' ainda, das hipóteses em que o c é.
dente de qualquer legislação, supletiva tribulll~e. ~sas nOl'l~as dll'lgem~" dito' tributário pode ter sua ex12·'Íli.
ou 'complementar dos Estados e Mu- como e ÓbVIO, ao legIslador federal !idade suspensa ou excluidól. di1c'1111-
nicíplos. assim como de reguiament03 .sUld';,lal OU ':l~,lllctpal, pam. ,<t;a '1'1 nando espeeialment,c sob êste úit'ma

_ -. . entaçao na ehlll'a das eiS ~specl aspecto a. Importante matel'ia d~
de execuça;o, o~ qt;~is pod~t~ c~m'r~t flcas a cada impôsto. Nesta pa,'',<! isençóes Trata a.inda. este l' "11'1
multas a:te o lImt e de O~O o l' - que diz mais de perto com Jj, l),'oble- das "ltl'ánttas e ':\o~ prlviiégios do '~'é­
but? d_el'ld!? em.easo ~e iraude ou de- mas económico~ uridiC(}s e, téen 'C.Jb dito ~tl'ibutário, :'uer como lIUW)S as­
clalaçao ilao veldadeíJa. , atln~ntes à.s ~arapterlsilcas de ~ac.1:\ securatórias da. ~()':lt'ança ':lo., trib'l '

Art. 11. Revogam-se as' disposições imposto, a eom~sz,llc contou. COlll a 1'a- tos. qucr eomo "cgles' de sO'llçâo d,
em contrãrio. Uqsa colabol'a.çao ne ~técmcos, (RZ~II coníllros eutre tl1is créditos e el'édi.

dal'll5 !edel'als, ~.tll.il"ais ~, muu'~l. to.~ de outra na'Ul'C7l1
Rio de Janeil'o, 10 de outubro de pais, e, especialm8!lte com o sub'Jdio. ",

1949: 1289 da. Independência e 619 ,da dos debates e das conciusões da "ReLl- ' .Tttult" lV: Aãn-,iJiistraç'lo rribu'\­
República. - EURICO G. DUTRA -, níáo dos Secretáríos d" p'a,zen<la a.N' 1'111" compreendendo as arts, 196 li
Adroaldo Mesqllita da Costa - Gui- ,Estados. realizada n(' Rio ie Jll!l~U'" 212. classificados ·ro 3 eapitulos traI;"
Ihel'1lLe da silvell'a , ' em julho' último, Foram considera- ':ormas ,refro'entrs .. fiscalização e ...os

das, ainda~ nUlll""osas su~rstoe~ ,'.. poderes das auto"íd:v'es ad nmistl''l.'\'
cebidas das entidades de 'ciasse ~il vas: à dívida ativa ~ 4.0S reqlllrltos
presentativas dos cllnLribumtes. ,Uj" for~lais da consti:ulçáo JL ~,it'.I10 ;'I~-
maior intel'ésse p"Ja1"zou-se, ,Ut',U'·il.I- e"tJcel. de oebr!lllça. execu!lva.; ~ as

de Direito mente, para a matéria. dêste ntUlo certidoes negatl'laa~

União, E.- Titulo IV: ' Laxa~ ,'ompl'e~!lden jo '.5. C! ~rojeto ;cnllma com alr;U!lln1
os arts. '77 a ao definI" o oon~elt,' DISP?Slçoep Fi!llll~ e Tra~nltól'j"s,
dêste tributo e as condições para ;11" co!!tldas no~ arts. 2'3 a 21& ,In~.

presidente da cobrança pela União, pelos Estad," alem de def,.lr 'ermos e ';,gulal' a
e pelos MuniClplos. regulamentando tl c?l:ta~cLU de ,,Jraz()~••deie"lUll1am li
que a. respeito dispõe a. Emenda COI1~ v!ll;ellCll1 da Lei 11 ,artu de, l Q de )il'

títuclonal u9 la. nOlro de 1967, l'e~SalV.llldo. eom baS3
, no § lO do art. 2<> ua EJmenda 0'jns·1

Titulo V: COLHl'lbuições de MeUlot· lJt'uclonal n9 18,' a vigênc'a ~oaIOl'a­
da, ,compl'~endetlclo 0& arta. di e :l2 ia. do impôsto ~st<tCtual' sôbl'e a ~Í1"
tem conteudo similal ao do Titulo culação de 'mereadorias e do F't.n(lll
a.nterior, espeélficamence quanto 10 de partieipação dos' Municípios'
est espéeie Lrlbutaria. . ','
, ",' ..'_ •. Ao submeter a !7. I!:x. o alleX(1 IlY!)

'TItulo Vt: OlStl'tIHlçoes ·'te R~f'et- jeto ,peço vênio para enCRa,·el li. $Jllo
tas Tributárias, cOn1preen.l~ndo O~ ''11pOl'tâncra e 'ul!'llnela na 'onviccão
arts. 83 a '9ó. cla~sificados ~m 4 c~, de que. com.a '1'lJmuIga~ão 'la !Ire­
pitUlos, 'contém -!p itslloslções. JOID sente Lei, tel'á o, nosso oal8 vencidl\
plelllentares OU "ormat,lvas 'leces J.1. lI.ais uma Ji"n,fíl'ntlva etap9 d.. ~ell
rias à implementaçào :1(' disposto ,I ..: progl'CSS'O f,,) ~pe~t~of.oamento1M SItas
"l'tS. 20 a· 24 ia EmeU(4< COnstitll- in&tituic;ões' econdmieas. sOl'lais '11"1•
r'(}~lal n9 18. ilcas e f' .ninistr9.tlvas, .

i. O Livro n. 'ou('~l'Uente à~ NOl Am'ovilto a ~1)Or('unldade para .•-
mas Gerais de ,Díi:eit~ Tl'lllUiárlo ~, I10V3r :lo V. Ex. os' ))rotestog do I11~U
em sua mll!Ol' W'C" l'ep~odução ~ry mais ,!ll'oftmdo respeito. -, Oct'!uío
texto do Projeto c!e 195. apenas re- GouVi!(1 de flulhõeJ, Mimst.'o da 1"1\-
trlsto ou atuallzadl em llpntos de dd' ~ellda. .

, .
Pelo excesso de 70% até 100%

J5qh,~

Pelo excesso de 100% até 130%
20%,

Pelo excesso de 130% até 150lJf,
25%.

pelo excesso de 150% até 170%
30%.

pelo' excesso de 170% até 200%
35~{L.

Pelo excesso de 200% até 300%
~O~0~

eoin a prova da, círcunstâncía índl­
cada neste paragrato,

i 79 A a\'aliação judicial, contem­
porânea, do imóvel, prevalecerá só­
lIr,! a adrnlníatratãva repartindo-se ae
custas na, proporção do vencido,

~ 8'1 scrüo admitidas deduções pQÍ'
acessões ou .benfeitorias devídamente
comprovadas e, quanto a terrenos bal
díos, também dos juros de 6% ao ano
entre a avaliação prévia e o lança­
111C!pto deteníoívo.

Art. 49 A contribuição de molho­
rlc, quando ,exigida pela Uniào OU
pela Prefeítura do Distrito Federal
sel'!} cobrada sôbre a valorização ob­
tida, pelo imóvel. na base seguinte:

pela que exceder de 20%' até 30%
do valor anterior - 7%.

Pelo excesso de 30'70 até 50%
JO%.

- Pelo excesso de 50% até 70%
12':~.

Pelo excesso de 300% até 400%
045%~

- Pelo excesso de 400% - 50%.

§ 19 Em caso algum. o lançamento
total excederá. o eusto da obra ou
melhoramento, nem ~" cobrará a con­
tribuição de melhoria que nào el{­
ceder de Cr$ 1. 000.00 <mil cruzeiros).
quando 11 obra fór federal ou estfi­
dual. nem quando o valor do imóvel
que seja o único pertencente 11 con­
tribuinte do impósto sôbre a renda,
por não ganhar o minimo tributãvel,'
não atingir depois de lJeneficiada, .11
p.'opriedade trinta mil cruzeiros .. ,.
(Cr$ 30,000,00).

§ 29 QUGndo a. obra ou melhora­
mento beneficiar outros ImóveIs além
dos adjacentes, a adminlstraçáo esta­
belecerá duas ou mais zonas de va·
lorização deerescente e aplieará li
tabela dêste artigo com a: /Lbatimento

-de 20' a 50%. na razão inversa 'do
benefício verificado.

~ 3~ Serão concedidos os mesmos
abatimentos do parágl'afo' antel'ior, se
da obra ou melhoramento resultar
para a administração o' direito de co-

o In'ar perços e tal{as. inclusive pedá­
gios aos' usu:i.rios da install1ção' ou
sel',viço.

§ 49 Enquanto OS Estados e NIu­
nicipios não adotarem tarifa., dife­
rente, mas nunca superior a este ar­
tigo. por êste re~ulal'á o lançamen"
to ckl._contribuiçâo' '1 'melhoria re­
sUllant. de obl'as eséaduais ou mu·

, uieipais.
§ '5~ No custo' da obra. ou meUlo­

ranlentl>, serão computadas as des­
pesas de adlninistração, fiscalização,
riscas, desaproplinçõcs c, financio.­
mento, Inclusive comissões, diíeren­
çns de tipo. do empréstimo, ou prê­
'mio de reembôlso, e' "liras de praxe.

§ M Será irrecada.., em pl'estnções
1\nuais, com' juros 11l\.0' '~uperlores a
seis' por cento (6%) ao a~lO;- li. con·
tribuicão de 111elhoria., Que exceder do

,·lm6vel. antes de b<lneflclad6
. ' § '79 1i:' licito ao eontribuiilte pa­

I(ar o débito .'Previsto ,nesta Lei com
·tltulos da divida. públil1a oeJo valor
nominal' emítidosespecialmente PlU'U
o flnanclament,/'l in. obra. 011 molhO­
l'iUllento, etn virtude 'da qual fõr'lan·
çado,
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ExceJentísslmos Senhures lI,!pmbros do Congresso NacIonal I

.Nn rorma do artigo 5Y, Plllagl'lllU liQ do Ato Institucionnl li' 2. de 27 de
outubro de 196ó. ten1l0 a húllrll di' wl.Unewr li delJbeJ'll~â'o de Vo~gns EXCC-l
Iências••acoulpanllado. de Expuslç,;" cl~ MoLlvos dut MJnb.ros de E._tado
-Lla Vlnçao C ouras Publica;, da 1"azenoa e E.'xtraordlnufio para o PlaneJa­
mente e coordcnecüo Ecollómlca .o mcluso Projeto de lei que autoriza o:
Poder l!:xeclltJvo a abrIr, pelo MlnlsUrio da Vlaçiío e Obras públicllS. o'

lr~ditQ especIal de C1'$ tl5.600.000.000 <sessenta c cinco bUhõe.s e seiscentos I
Jl111búcs de cruzeiros), em tltVOI' do Departamento NacIonal d~ E.,tradas de
RCldugem.

Brasíllu. 14 de setembro de 1966. - H. Casteu« ilrallca.

PROJETO DE LEI N" 14, de 1966 (C.N.)

BR. 222
Itapagé - Sobral , ,

~m. 262 •
Realeza --= Moulevodc , ,
Belo HorJzonte - lllJerlllJa ; ,
CIU1tPO Gl'lU'de -IArquldlluana ".: ,

BR. 267 .
Porto XV - BR .163 .' J

BR. 277 (ínclusíve l:lR. 3'13)
Panmaguá - Curltibll. , , ,
l'onta Grossa - RelógIo - Foz 110 Igullçu •...••..••••••••••••

BR. 290
Hos.'U'lo - Alegrete •.. . , (

BR. 304
Dlv1Ea CEm'á/Rio Grande do NO!te - AngIcos •.•••••••.••••

BR. 471
Quinta - CllUI ..
Rastauraçíio de Rodovias ,

~

1,000
,""OOU

,,350

2.000

, 850

60')

2.500

Cr$

16.000
5.000
8.000

38.500

milhóe3

6,500

Rcdovlns

Japal'l1.tllbll -" ..
nn. 101 .

DlVlsíí Serf::ipefBahin
BR. 116 .

RusSll.q - Jagual'lbo , ' ..
Jaguarlbe - Icó 1. ..
Euclides da Cunha - Felru de Santana .

BIt 'W) -

Porlalc;.a :':"'Sobral ; , , ,
Obras de Arte Especiais

pnnt",s subn' o Rio JagulITibe. em Jllllunrlbe e Or6s

5. Os recursos adicionais ccnstantes do parágrafo 4 (Cr$ ";jtl.:)~.oo~.OOO)
estariam subordinados li cl'onogrmr.« de descmbôJs.u com prevlsao da dis­
pêndio ele 22 b.......,éJ~ de rruzcíres em 1966.e 16,5 b\lho~ de cruzeiros em 1007.

. tI. Em vlst.a. do P.l<1l0"to.•'ul1mclfmos. à elevada conslderacão de Vastllo
Exceléncla o anexo ProJet<J de 1'01. l'mtorlzando o .Poder E.xecutlvo a abrI\'
pelo Ministério da Viação e Obras l'úl11ícns. (j crédito espeCIal de ...: ......
Cr$ 65.600.00lLOVlJ H,pssenta e CÍllCo bllhõzs e seiscentOS mllh6es ao cru·
zelrwl). em (uvor 110 IJcpartnmento Naclonrd de Estr8;dn.s de RC'1.~l.sr':r'
para obrrL~ de Jmplalltação e pa1'lmentnçâo de l'orlMIl1S cotliltan <o a
Plano Naclollal de Viação.

Apro"eitnmo~ a opOl'\tlllida,de para renovar a Vossa E::c~léncla n~o$
rote,.ns de rlevadn e.stlmllo(· üistlntà cowidemção. - Juarez FernclT/ ';'

~D Na~~lmnllo Távortl, Ministro da Vhl~'iío e Obras PU1!~lcas: Ocla1lro
aOlwelo rte f!u!fI{;ps, MinIslro <1r\ F'aZí>nda:n"1Jc~lo de o~e;;:. ~U1~1l0J.
Mlnish'c E'Y.traordin:lrio para o Pl~.uejom"nl.u e Cnordenaç :on m.ca.

.tIUIOI'l::Ul o Poder EJ.ecutivo a a/nll lJclo lItlnistérlo da Vlaçáo e Obras 27\,.10<)
pliblictl3. o ,'rculto Ul,f(lai cI~ Cr~ 05 600.000.000 (scsr.ent.a e C/fiCO 4. EU! vIsita JC\'l1da a efeito pelo Mlnl~tro da VJnq;;;., e Obras Púb j~a;J
nunoe« e seisaentuc ml/lujes ele l'IU~CUOS), em lavor do Departamento o Díretor-Oeral do Depilrtllmentu Nacional de Esh'adas de Rodagem, nos
}';ue!JJlwl rlc Eslrtulas de R':d.agerJt. para obras c',/l!stalllli." do Programa dill8 17 e 111 do mês dl' maio próximo passado aos Estados da Bahia,
ãe Construção, I'auimentanãa C Blstaurtlcáo de Rodal'lus do Plano Na. Sergipe e Ceará. ficou constatada 11' absoluta lleces.sidad!, de se lIument:<r
"""Wi (lI! V 1<J~'ti(l 1JU' o 19CG. substancialmente us dotneões consígnndas para lmpíantação e pavímentacàn

O COllgJ'ez~u NIlCiollU( d('clc:a. I' 'de algtunns rodcvlas prloritllrJas do NoróC'.ste. nomeadamente das BM'R. 101.
116 e ~22. e algumall obras de arte especíaís, sob penn ~e causarmos dano:!

Al't.19 FIca I) Poder E:<I'c\\LhlJ sutortzado 11 abrIr. pelo JI.!lní.."tél'!o da econômicos e financeiros cOllsldl'ràvr:Í1uente superícres as eomplcmentacões
'lluçfw e ooíns Públlcns, u crédito upl'('iai de Crí' 65.600.000.000 ISl'SS('nta' oreamentàrías reQueridas. Sá" OS senuíntee os trechos dessss rodovias e os
l' emcü blllJúr:' (' r."jsrontos míthões Qt cruzelros r, em favor cio Departa- recursos adicionais necessàríos para mantê-los em' rumo nceliáveJ. no
rneuto Naetonal üe Estraàas de Rodull('In. corrente ano;

Art. 2" O CJ'(Íllllo r~peeÍlll a ljtJe ~r. r~tere o n:rlJgo 11 desüna.se a suple­
l!\pulllr 0'; reourro» [!mUlcclrus cj., que dispõe o Departamento Nacional de
EslladllH tle Hnrlagem pvm Tt·aJlz.1ção do PJ'Oj,llmna de Construçao. Pavi­
\lH·nl.nl:~lO c Ft;·~tallrn~rlU rle Rocl(1vJns do Plano Nacional de Viação para
19fiG e 1967, e bCI'Íl npllrado Ul\S !('guu·:te. rodovias e obras de arte especiais:

Cr$
7. 300.IJOO. 000
1.600.000.000
1. 400.000 .000
6.150.000.000

21.000.000.000
II.HOO.OOO.noo

,HUO.OOO.OOO
2.000.000.000
1. 000 .000. 000
4.000.000.000

350.0CO.000
2.000.000.000

1

3.000.000.000

2.000.000.000
850,000 .000
500 .000 .000
:150. OCO. 000

1.200,00tl.000

l:m. 1(j31
J]Il. 222)
.:.E~H. 2fi~)

BIt. 290\
BH 301)
.BR. 4'111
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• )'lH.. lC', l
~Rêl'lj!'c - Dl\isa ~t-1'g!l'efBal11~ ~ , •• , ~
J:llvlse, &rglpefJlah'90 - Esplàna:ta , ,

I k'elra de Santllna - Divisa Bllh;h/E,plrlto SanI.o .." "\
JOlnvUle '- Osório , , ..

I BR. 116
Divisa CEará/Pcrnam1tuilil - Euclides da Cunha. .

f :aR. 163, ." . 1
LI~lNZliil:o Grtutd.o -- JaI.Q .B~l.I li" 1t.,,~-.tt#.:.,~~••••.,.'~
....--"!,.,r--7 < ....\
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'-ções e ídênttco título, sugerindo f,
idéia de uma carreira, a nao ser como
um esfôrço para burlar o disposiMvo
constítucíonal, qU€ impõe que os ear­
l;GS de carreira sejam providos por
concurso.

cativa se tem abstido de usar, antes Art. 39. A Corregeõ"<ria Geral, ou Art. 69. Os candidatos a, Presídén­
recorrendo à faculdade que -Ihe re- as Corregedorias Regionais da Justi- da e Vice-PresidêncIa da Rspúblic&,
serva ti Lei, de declarar extinto cada ça Eleitoral, poderão, a, qualquer Indicados em convenções, serão íns­
cargo à medida que tem vindo a va. tempo, exigir documentos e informa- entes pela. Comissão DIretora Na-
gar, ções, ou proceder a investigações sõ- ctonal ,

'lo Creio, Senhor Presid,mte, que é bre a aplícaçáo do auxilio de que tra, Art. 79, Para as cíeíções de 196ó,
chegada a hora de institucionalizar ta eata lei, adotando as' providências caberá às "",lissões DIretoras Esta-

3, Na realidade, é difícil também o sistema de que Vossa Excelência vem cabíveis. duais e MuniCIpaIS, nas respectrvas
ronceber ou justificar a existência de usando em beneficio do Serviço Pú- Art. 4°. O Tribunal SU)J8l'ior Elel' áreas, a inscrição de canmua tos a
cargos, e tão altos, de natureza emi- I r d d toral expedirá mstruções para o nxato Governador e Vice-Governador, Se-
nentemente e eXClUSlV{UneU te técnica, ? ICO, J. e eclarar desde já extintos, emprêgo dos auxílíos concedidos Dor nador e respectivo suplente, D..-pu­
como ressalta do seu próprio titulo, a me Ida em que vierem vagar no esta lei. tados federais e estadua.s, ?reieitos e
providos em caráter efetivo, sem con- futuro, cargos cujo modo de provi- Art. 50. FIca o Póder Executivo iJ,'.,- Vice-Prefeitos. Juizes de paz e VPl'ea­
curso de' provas nem de titutos, nem mente sempre foi. discutível e cuja torízado a abrir, no corrente exerci- dores.
.requísitos menos vagos do que um utilidade já de ilá .muíto xíesaparec-u cio, pelo Tribunal Superior EleItoral,I § 19 Para essas edições, a indica­
"notório saber" 6 "uma prátivra. em totalmente. . _ o credito suplementar de .. , •... '.·1 çáo de eandmato a "'dl&,düi t' lê,,­
assuntos de comercio mternacíonal", B. Ness.ae condtções, tenh,o a honra Cr$ 2.000.000.000 .(dois bilhões de pectívo suplente devera ser precedi­
cuía definição e apreciação não ];)re_ ~= ~u?m~uer._a al.ta, aprov~çao de vos~ cruzeiros), para atender às despesas lia de autcnzaçáo assína.ia por eíeí­
císam satísrazer a qualquer crttérto ~',' ~'(celcnC1,,: o íncluso ?"oJeto de LeI deconenles .desta Ieí, em reforço à. tores que totalízem, no mmnuo, cinco
objetiVo fixado pela Lei. permanecen_lb~ore .a mat~nl!, rog,,:hao que, se ,,~ seguinte dotação constante do cub- por cento do eleitorado que, no Es­
do, na. prática, aà uuium. et libitu'ln, sm; for servído, se digne de enüal:~lI- anexo a.04,Ol -'Tribunal Supetlor fado, .naja comparecuto ao uínmo
<lo ocvemo. .nná-Io <10 Soberano congresso .Naoíc- E1eitoral~ Função 0.2; Oategona E- pleito; a d,' deputado teaerai por

.. . l11ftl. conõmlca 3.1:4.0: outros Encai gos eleitores em numero nao iní erior ri
4. FOI, precisamente, POL' consíde- A 't t íd 13.00' Despesas especiais com as 318'. dois nuí: a de deputado 'OsL""ual por

rar-se que as Iívres nomeações para prcveito a opor um ~de para te. ç50< ,',.el·ais relativas a 1966. eleitores em número imnímo de mil;
cargos efetivas, afastando do acesso o?l'ar ~ Vo:sa Excelencia; se:rI"lOr PrO;" p';rtagrafo único, O crédito supíe- a de Prefeito e Vlce-Prete.iw pelo
aos mesmos os candidatos que por s~deni,e; o, protestos do meu mais mental', a que se refere este artigo, mmimo de trezentos eleitores: e a oe
seus conhecimentos e aptidões os pu, P.(}f~cw ~':sPelto. as) Manoe! PIO será registrado pelo TribUl;al d,ej. V.reador pelo mmímo de cem eieí­
dessem postular em livra competíçáo COr! eu JUI,wr'

l
Contas e autOlnàticamente ;:hstrIIJUI- toras.

disciplinada por críténos de seleção - --- ~ do ao Tribunal, SuperiQr EleItoral. § 2Q A assmatura de cada eiettor
lbjeLivDs e ímpessouis, feria o esjn- MENSAGEM ] Art. 69. Esta lei en~:ar~ em VIgorIdeverá seguir-se ~ ínrncação do l1Ú-
'ito da legislação administrativa bra- NI'? _ • na data de sua publIcaçao.. Tevo~il-' mero Gil tltulo e ua ~Oll~ eI€lLu.i11
"Ileira em sua longa e sadia evolu- 1 f, de 1966 (C,N.) das as' dISpOSIções em contrario. respecuvos,
;âo 11ft fase InICIada com a benemé_ 1\IENSA IO ç. O CITADA § 39 Se Ü' ~leitor assinar mais de
tIta Lei nO 284, de 23 de outubro de ,_GEM N· 587 LEGISLA l\- -c uma aUW!lzaçao, va:.era "",e.,as a pn-
(n6, que foi resolVIda a extmção dos Excelenti,'3-Simos Senhores :Membl'Os ATO OOMPLF,MEl'l'fAlt N 4. mEIl'a,
rB.rgos lSolados de HCônsul PrívativoH

1 do Congl'e,=:sQ Nacional: . [) I, mb"~s eLetivos do S 4° No caso de o !llUl1el'O de can ...
lUe padeciam do mesmo vicio d~ ori- Na f ma d t' 50 ' '"0 Art. 1 . N"os, m~. e~ llUU'MO ni!.o dIClatos autol'lzados ser supC"wr ao de
iem é ali'Wl fun~ó€s vêm .endo~ 110je d ,0(, 01'1 '-t't~ !O'-r Iglo "paragraro" Oongresso - aClOdna 't d" e "O' "ena- lI1scTlgõe,; permltlda;, á COIUlssao" J" \ o _" o no ,I UCIona n9 2 de 27 de mfenor a 120 epu a os .' , Diretora decidIra e r-' 'cito nor
lesempenhadas p(}r servid6res da se· outubro de 1965 tenho à honra de d~res caberá a miciatLVa de p1'Omo·. ao ç;;"., -
'ie funcional de "Oficia) de, 0J;'ancel~. IsubmeteI, à dcllbel'ação de Vossas Ex, l'el a cnaçáo dentro ·do j,ll'uzo. de <1.5 m~~ta80de ci'0t,~~. <t ,," "t" 1-
~Ul, '.: sEln qll~ o servlço publIco hUJa celeDclas~ acompanhado de Expàsição cnas de organizaça-o qU'd tera r:o~ _ 1. . i GlSpO_ o ,U ",'~o..n~ lU:'
"indo com ISSO qualouer prejUlzo. de Motlvos do Ministro da Justica e 'én';os do presente Ato, acnbn'çoe" çao, n~s l~.~ e no~, leg."I".lLv~ Oi>S
.5. ~.? 1?~nto_d€-~isL.ã~ .aliás, d~ rose_r-" Neg_óciO'~ I;1ter~Ol'ê~! o lnc~~so pl:oje- d~ pal'tido5't.pol~~icosl -€l1CJ.llinto â3tes ~:;à~ p~~~~~ci6~Sal s~~n.r: ~~~hi~~~~::e~~

VIÇ.o ~ ubll,o, constIltn uma aberr",çao to ele le!: q.ue a"ttonza o TIlbuna1 SJ:!.- nao se consultullem. "',., 'aplIca às orgal1lzacóes de que trata.
: "lU al;'ac1'Omsmo a ])resença de .a:8 penor J;;l~ltOl~al a concedcl~ ~UXJlIOI Art. 29 • ,os promoventes ,]"alao éste ato. '
;arg.~s Isolados nosaoqUad~~? .do 1\:1- as })rgamZ~9?es, com atnlJUIçoes" de em dOCUI11@t?s: o ,.. .~ áo' Art, g? Pa.ra as eleiçóes dl,eta" a
,11St~1l0 das Relaço~" EXt~IJOIes, n~s' paI tIdos pontlCos, a qUe S8 refe!e o tO ·os obJetIVOS 51" o.gan,úlG" 'od' serem realizadas em 1966, poderá ser
ta epoca em que a propl'la formaçao Até Complementar n9 4 e alJertura oe b) a denonnnaçao, o modo (!~ ~ - -dmItido o reg's'l'O' d' 'anu ,ja·os em
b · , ,- "" 1 d ' ' t cI'ecl'to 'unlenlento d . . .... - d'e represema"ao, lU- a " , -" ...
S~:Ci> p.roIls~:m:Ja os J?l'ens o unclo~ ~ . ". "T ~ .. : "';; ...... \"~'l;"S'" açao, e,o " . ,. sUblegendas. na con~ormidade elO que

;J.a~lOs .di> caueIra .de DIplom,at~, e as Cry 2,000.000.000 (dOIS bIlho~s de owml e ex,ra.lud.cml, " c' _ dispuser o dOé..'.mento conúnutlvo de
multlplas oportumdades de apel'Ía,_ eruzelrOs).. c) OS membros e1;;)hl~l,l.O lr~I;~1o cada organização. ,.,
,oamen!o que os ,mesmos encontram, B,·asllia. em 14 de setembl'O de mo de 15. 'lue h1tegra.ao n~e~~~~,;~a Art. 10. Os cand:datos qJe concor-
lhes dao uma solrda preparaçao, c 1966. - H. Castello Branco. de funclOnamel~to das c.o~.: _>C • r',. reram aos 111eitos reatlzaúOS .a a de
bem depressa uma excelente prática, d) a mdlc~çao de COml"SQ(;;, UI~_ outubro último pode:'ão eXLJ cer até
om assuntos de oFdem econônllca e toras reglÜnalS com o ~1~~~_0 e~';.~-I o encerramento detm1tlvo do PI'OC€S-
~Qmercial, campo no qual a tal ,",on- PROJETO DE LEI 1110 de 9 membros. no~ =~ o" - a so eleitoral todos 05 atos que eram
cO sc têm distingUIdo há muitos anos ~Itonos, e .a. atrIbmçao Qe,?.c.Qe~~'e- alribuidos ~os partJdos que os regis-
os servidores daquela. Oarreira, que 1\[9' 16, de 1966 (G,N.) eles confendos pela Cunu"oao .1 õraram.
em SUtiS flleiras vem treouentemente tora Nacional~ ....l't. 11. O patrimorrio dos nart!-
) Governo .buscar os respônsáveis pe· e) a indicação de lideres no Sel111- dos extinlos terfto a deSl.l;mlo,'o- pre-
os ll1Uls Importantes setores da VIda A:rtortw o Tribunal Superi01' Eleito- do e na Câmara ~os, I?epuLados €i ~ o vista nos seus estatutos, ~L.à-b;l1do ao
~c{)nômiea do pats, como por éxemplo Tal. a cunceder auxílio' as Organlza- processo de substltmçao dos meo- últImo Presidente de cada um dêies,
, Instituto Brasllen'O do Café. o 111S- ÇÓ~8 de partidos políticos, a que mos. __ .•. • no prazo de 60 dras, prom,;;rer ,(l exe-
tltutO do AGúcar e do Aleool, a Supe. s. rejel'e o Ato COTllplemcntar nO 4 Art, 39, A- c?mlssao 1Jlrcl.ma :Na: cuçao dêsse dopJsitil'o. .
nntendencJa. da Moeda e do Orédlto I e abert,ura de crédito suple11leniar clOnal requerera ao. TrIbunal ~':tIle I .' " 1 "

) 'Vl:mistério da Indústria e Comércio de Cr$ 2.000.000.000 (dois bll!tões 1'101' EleItoral o registro da mganr- Pataglato UiUCO. Na ,IL;JJSSI')I1!-
B N 1-d D . 'àe cl'uzeu'os). zacáo juntando ao Iequenro.ento co- dade de cumpl'll'-se o d:S;;lusto neSle

) anco. aCIona;. o oes.eI1VOIV~me~- la àutént,ica do docu..mento referi- artigo, o patrimônio s2m ,enmdo no
~ EcO?OmlCO, e ~tu::rlmvnue o, [JI0pllO .0 Congresso Nacional decreta: go no art. 20',... JUlZO da sIluaçào dos bens e c pl'O-
_lmst;rJ~ do PlaneJ::'-lll;en.to Economl· Ar~. 19. Fica o Tribunal Supel'!or '. duto apurado, apoB o pa.~al1:f.nt<J, do
~o," E dIze, que:. eXIstmrt0

0

7'0~ Quu- Eleitoral autorizado a conceder medi- Parágrafo úmco: Defendo, (1.regIs' passivo, sera eqUlt1til'amente d'stri-
Iroo do Mlmqtello uma c..ue;!a na ante destaques, o aHxilio (Ie ........ tro, dentro do P~a.:'? de 10 ,~I~S. o burdo entre as -orgllmzl1ç6es devida­
lual, de alto a baIXO, desde 1!,mtJaI_ Cr$ 1.000.000.000 (hum bIlhão de Tnbunal cOll1UnrCaIa o de,e.,n.ento mente regIstradas d~ :jue trata ('<te
adores até Terceiras SecretarlOs, cruzeiros) a cada uma das Organiza. aos 'Il"ibunaIs RegionaIS EieHoraIB, ato. ' v ,

bu.nda:n os casos di' com~rDvada eJ{· ções de que trata o -Ato Complemen- fazendo constar da com,!-ll\caçao. ,I1S1 Art 12. É vedada ao 21'esid2nte e
=nencm e de alta capac!Clade na es· tal n9 4, que concorrerão às eleições nomes dos componentes 'Qa comIssao VIce-Presidente da Rsuubüca MmlSv

'ccie, é prescindível o zl1xi!", de "es- de 15 de novembro de 1966,para a regional constituida. tros, Governadores e 'Secntarias de
paciaiistas" ,de alta ~raduaçã,o,.recru- immessão de cédulas individuais (Aio Art. 40. > Entre as at\,iimiçôes na Estad.~ e Terrítónos, pyef"LC}E e VIC~-
ad08 da maneHa acIma mdlCada. A C~lnp;ementar nO 20). Comissáo Diretora Regional se lU' preteIc?S, a. pa""'Clpaçao em qualquer
ecessldade.. muIto real e lU€Smo pre- § 19. O Tribunal Superior EieÍtoral clUi, oilrrgatonamente, a de deslg- COnJ.lSsao dIretora preVIsta neste ato.
~ente, de t:cmcos para SI~P;'l1' ao es depc,ntlll'8., no Banco do Brasil B.A" nal' ccm;ssóes ,dIretoras MunICIpaIs, Art. 13. Os 110me~, 51g1!k egend~s

?S? numeIO dos funclOnanos _d,plo- aG Importíincias destacadas, em no- § 19 Nos Etsados e nos' 'V::UlUCIPIOS, e slmbolos dos partIdos extJntos mlG
"tlCOS e para atender a tunçoes aL me das respêctivas Comissões Direto- as OOilllssões DÜ'etoras deSignarãC'! podemo s~r r:sado~ para deslb'i1açaO
:neI:te espec.ralIzadas esta sendo l'aS~ l,'<acJOnais, á ordem conjunta do ate 3 representantes junto à ,Justiça das o!gal1lz::~oes ne que l.",(a este,
ndlda medIante entend~melltos COnl presidente e do Tesoureiro de cada Eleitoral. ato, Nem utIlIzados para :UIS de pro-
Banco do Brasil S. A. e mediante Jl'gamzaçâo.' § 2" A O '":; Diretora R "~'(J'la' paganda escnta ou talada,

mvênio especial. ora em estudos, " ~' om oS~O e i a- C~~';;'~ã~ Parágraio úmco, :f: vedada a de-
:TI a CarteIra de ComerCIO Extel'lor. 5 2°, A Comissão Diretora NaclO' p~~ela. d.Ix~r de ,d s gn., " cc i- "ignação ou denominação purliliána,
6. A verdade, que 0-mel1 dever lLln- al, para atender às despesas a sc_ Pa~et~~~ p:~a °ue~1~~~~.16~~d d:s c:g,_ bem como a solIcitação de ,lIdeptos,
J~1al, me obrig'a a dizer a Vossa Ex, :em realizadas em cada Estado ou QUi' ôes ~ Ue - a ~sta eaberiii. ou com. base em credos. ""lJlglOsOS, ou
'lencla, e que us cargos de "'0011, rei-rilóI'io transferirá para as respec- AÇt 5J A Com'"são Di-"'ora lXa.- em sentImen/.Q.s reglonalIsta•. de clas~
üheil'os C"J111erCIaJs", 'lConselhell'os tivas Comíssões Diretoras Regionais, taOl~ai e' cada u~a das tê{)n~.!.ls.s6e5 ses 01.1 raga.
, .'" t de "M" [lor intermedio do Banco' do BI'a,!l .';OnDmJCOS. mms ar ,'_Ims:,r% S A" as import?ncias necessáTias, Diretoras R,,,gionais, elegeratl dentre Art, 14. Salve- o dIsposta 110 pa1'll.-
m:a Assuntos E;conomIcos" e. nojP os seus membros, um Prlsidente, e grafo único do artigo 13 dt) Ato lns..
\1lmstros de Assuntos ComercJa1s Art. 20. As Orgamzações, a que ~e Vice-Pres dente. um SeC1etario'Ge- titucional n9 2, de 27 de ·)utulJro de
,1I1üa foram outra coisa senão .1I11S refere o al'tigo naterior, prmtarão cal e um Tesoureiro, 1965, ser convocado em ~aso de vaga
'"nples prebenda de livre disposlça~ cemtas, até 28 de fevereiro de 196"1, Paragratc unico. Oada úomlssao nas Câmaras LegislatIvas FederaIS,
01' parte do GJverno, da' qual o:' rias deGppsas efetuadas, ao Tribunal Diretora MuniCIpal elegem delitre Estaduais e Municipais, " Eluprente
"íos Governos usaram, mas da qua' Superior Eleitoral, que as encami- setJS me'llJJros. um Pres'dente, um a quem a mesma vaberia segundo II
Governo de Vossa Excelência ern nhará para exame e aprovação 00 Vice-Presidente e um Secretál'lo-Ge- disposto na legislação anterior ao re~
'i hora e de maneiTa muito signifl_ Tribunal de Oontas. ral. ferido Ato.
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CO~CLUSAO

RAZOES DO VETO

, S~la das Comts"õ"s. em 14 de SP.­
t~mlJ({l' dI' 19d1'. _. ;";. "1,'0 FleZllmle,
Presidente - 'NI!J~"n CarnI'IJ'o, Rela­
tor. - JMê I"ellcirmo ~ .Toáo Aorão.
_ camé!ro Lol!lJla. - tacor/e; Vitlllll.

_ .são as seguintes as razões Invoca­
das pelo ar. Presidente da Repúbli­
ca ao negar sanção ao projeto:

"E' principio estabelcl'ltlo na Conll'­
tltUlçáD Federal e da nulidade do ar'
çamento, que laz com que a. leI da
meios tenha. vigcncia .UllHada a um
exerclClo financeiro. Isio e. entre 19 dll
Janeiro e 31 de dezembro de um a.Il\\
aetermlnado.

Decorre dlli que não' nl1 posoillill­
u~de de se SUP'"'1I~11l1tl' .t'1 U~· 011 IEll
orçllmenll'lria de um excI'C1C10 apÓs seu
encel'rllmCl1to, pcu. sjlllpl~s falO d.
8" eaLar !emando moti" 1,'81 v que nal1
mais eXIste..

ASSIm, qua,quer llllela<;lI.l da lei oro
,amenlllrJa so I](}Cl~rll ser rea.lzalh. nu
exerCl('.1Q tlnanCt"lro dU 4U~ li. ~llt-: !lia

vige".

T8Z.1PESTIV1UAD'E LJD VE'!O

Foi obedecicio pelo hr t'i'e~ldelJh' da.
Republka (} derénlo Il:mllo pelo ar­
tigo 'lO: par'lgralo 1" da l;on~tiIUlÇa~

fedetnl.

'ORIGEM DO PROJIlrrO

O Projeto é originário da Comlsslío
de Constlttliçilo e Justi~,a da Cdmara,
em atenção li sollcita,Ao do presiden­
te do Tribunal Regional Elellol'al da
Goiás.

Relator: Deputado Nelilon carneiro.

No uso das atribuições que lhe .eon­
ferem os artigos 70. purllgrafo l Q e
87, II. da ConstItuição ederal li se­
nhor Presidente da República negol!
sanção ao projeto de I,el da Cllmara
n9 3.070-B-(;5 (no Senado. n~ 141-66),
que autoriza o Pocler Execllth'o a ablir
ao Poder JudIciário - Tribunal Re,
gional Eleitoral de Ooiás - o -crédito
suplementar de Cr$ 116.04&.200 para
atender a despesas que menciona por
considerá-lo Ineonstítuclonul,

RELATORIO
N9 69, de 1Sl66

DIJ comusõ» l'tI18ta encarregada de
apreciar o veto do sr, Presidente da
República ao Proieto de Let da CfJ.­
mara n9 3.070-B-65 (no 81J1Uldo nf

141 de 1966). qUi! autoriza o pode,
E:Di:cutlvo a abrir ao poder Judiciá­
rio - Tribunal Regional Eleitoral
do Estado de Goiás - a credito 8U­
plementar ds ors 116,946 2M (cento
e dezesseis milh6f!8, noveeento« 6
quarenta e seis mil e dUlient03 cru­
zeiros) para atender li despcsas com
o aumento de vencimentos do Qua­
dro do pessoal e do valor do JetoD
8 da gratlficaç/io pela RepreBcllta­
~40 da Presidt1lcia do Tribunal.

Para Presidentt':
Senll.dor Eurico Rezendê 5 votos
Senador Jasé l"ellciano." •.• 1 voto:

Em obedlênclá ao preceito regímen­
taJ. assume a Presld~ncla o senhOr
beputado Nelson Carneiro que. decla­
rando Instalado. & Comissão Mista.
determina sela procedida a eleição
para 011 cargos de Presidente e viee­
PresIdente, respectlvamente. a.tra.vés
escrntlnlo secreto por céduíes untno­
mlna1., prevísto no art. 32 do Regi­
mento Comum. convidando, a. seguir,
o senhor Deput&do Carneiro Loyola
parti. Escrittlnador. '

Enl1errllda & \l'otaçlo, aJ)U1'a-se o se­
gUinte resultado:

abrir ao poder Judiciário - TrIbunal
RegiOnal Eleitoral do Estado de GOl
- (I orédIto auplementar de. Ort·
116'.94/1.200 (cento e dezesseis milhões,
novecentos e qua.renta. e sets mil e
duzentos cruzeiros) para atender a
despesas com o aumento de vencimen­
tos do Quadro do Pessoal e do valor
do 1et01l e da gra.tlflcaçtio pela re':
presentaçlío da. Presidência. do 'fii­
bunal",

Art. 15. Ultimadas Wdas as elll1- um auxilio de cr$ 1. OOO ..:lOO.000 (um
ç6es de 1968. promover-se-á a. orga.. bilhão de cruzeiros). destinado à Im~
nízação dos partidos pollticas na. ror- pressão das cédulas individuais, res­
ma da. LeI n 9 4.740, de i5 d3 julh" tabelacídas pelo At~ Uompiememal'
de 1005. e suas modiflcaçÓ',Js. n9 20, a cada organização, com atrí-

Art. 16. As organizaç6es registra- buíção de partIdo polltlco. instltut­
das nos têrmos l,iêllte Ato poderao d.l nos têrmos do Ato Complement.ar
requerer a sua transrormação em n9 4. que concorrer às eteíções de 15
partIdo poltttco, a partir de 1007. sa· de novembro dt!ste ano.
tisfcltas apenas. as condições prevls- 2. Em abono da proposta, esclare­
tas no art. 47 da Lei nO 4.740.

Art. 17. O Ministro da. Justlça po- ce o ilustre Presidente do Tribunal
derá ordenar o fechamento de qual- SUperior Eleitoral que o auxílío a ser
quer entidade de finalidade ,polltlco- concedido às Organizações, com atrI­
eleitoral não organizada. de acôrdo buíções de partidos polltlcvs. v18a. a
com êste ato. possibilitar-lhes fazer face às neces-

1 i - d sídades mais prementes, tendo em
Art. 18. Para as e e ções o ano vista as restrições impostas pel& Ie­

de 1966 ficam vedadas"allauças e co- glslação vigente â reallza"ão, de des-ligações entre as organízaçóes de que •
truta êste ato, , pesas por parte de candrdatos, De-

Art. 19. Durante li. vigêncIa do Ato mais. essas organizações d'lverllO
Institucional nv 2, a auspensãe de prestar contas .. Justiça Eleitoral e
garantia consutucíonaí l1SSegura(ll ao Tribunal de contas da União dos
aos membros do Poder Judiciário dinheiros que lhe foram ilntregues e
(Constituição, arts. 95 e 1181 não .será destinados, especlfl()llmente, à ím­
motivo de Impedímento do Exerclcio pressão de cédulas índívíduaía,
da. Magistratura Eleitoral. nem Im- a. Rea.!mente, o Código Elelt.ola1
portará no adiamento, suspensão ou dispõe que "nenhum candtauto a car­
cancelamento de eleições que devem go eletivo sob pena de ~assação do
realizar-se até 15 de março de 1967. respcctlvo registro, pod~rá ~letuar.

Art. 20. Ao congressls~a que não Individualmente, despesas de caráter
tiver subscrito documento constltu'l'politleo ou eleitoral. ou' com alista­
tívo de. urna das nrganízaçües a se- mente, arregimentação, propaganda e
rem crladas com fundament~ neste demais attvldades definidas peja Jus-
ato. é facultado· sollcitar a sua fi- tlça. Eleitoral devendo processar to- Pa.ra Vice-PresIdente:
Ilação a. qualquer delas, dentro do dos os gastôs através dos partidOl
prazo de 30 dias. a contar do regis· ou comités" lart 58 § 19), e, como Deputado Lac6rte Vlfale.... 5 votos PROJEn'O
tro da. ~ust!ça EleItora.!. Não o la- os partidos po11ti~os ~ment,e poderio 11 O
zendo. ttcará vedada. a alia purtteí- ser arganlzados após a realIZação dllll senador José_ 1"e clano .. : .•• 1 voto. O projet~ autoriza o poder -"Exe·
paçao em qulllquer comissão da Casa eleições que, se eíetuarão êste ano 6 ' euüvc a abrir ao poder Judiciário -
Legislaliva a que nerten-v-r c. hem (Ato Compl.clCntar n9 4. art. 16) e O Sr. Presidente, ap ~ agrad~cer ·trlbunal Regional Eleitoral de 001118
nssím _o exercteío de qualquer mls- as Organizaçóes com atrlbuições de & seus pares a sua. elelçlío; designa. ,o _ o crédito suplementar de Cr$ •• "
B110 parlameniar. partidoS pol1ticós por sua naiure~1l Sr. Deputado Nelson Carneiro P~lll. 116.946.200 (cento e dezesseis mllllóe.

Art. 21. Será nula. para todos os tra.nsltima, náo' contarem com re- Relator ela .matérla preclpua -da vo- novecentos'e qual'l'nta e seis mil edu­
efeitos. a assinatura apos·.a em U)- cursos financeiros Indiso"J'sÍlveis ao mlssao Mista. ~entos cruzeIrosl, para atender a dllll­
eumentos de que trata o artigo 29, custeio da. despesa que agora lhes foi Nada mll.is havendo que ~atar, o pesas com o aumento de vllncimcTltot
por parte 'do congressista qUE< haja Imposta com a Impl'e:lS<tu Oé cédulllll sr. PresIdente declara encerrada a do Quadro do Pessoal e do vaior do
subscrito. anteriormente, documento indivIduais, r~stabelecJ(las pelO Ato reunIll.o. lavrando eu, Mário ~elSOll feton e da gmtlficação da Represen-
da mesma natureza. Complementar nO 20. necesslirio se Uuarte, secretário, li. presente' Ata qUE', tação da Presidência do Tribunal.

Art. 22,' Rste ato E'ntrará em vigor torna a. concessão do auxiho alvitra- uma vez' aprovada. será assinada pc10
na dat.a. de sua publicação. do pelo eminente Presldelltt do Trl- sr, Presidente. , .

13rasl1la (DF). 20 de ·loverr.bro de bunal Superior Eleitoral. ' .
1965: 1440 da Independência e 179 . ISEGUNDA. REUNJAO. REALIZ....VA
da Replibllca. 4. Nestas condições. e mll.nlfe.stan- NO ilIA 14 DE SE:TElMBRO

d,) o meu assentimento à proposta, DE 19B6'
H. CASTELLO BRANCO tenho a honra de submeter à eleva-
.ruracIJ Montenegro Jlfagal/riíes da consideração de Vos~a Excelência A d wIto horas do dia quatorze de

, os anexos projetos de lei e de men- S to .'. t - ~ _
COPIA AUTENTICADA sagem e de sugerir o lleu cn~amlnha- setembro de mIl novecen os ~ tBoSen

I I t!lo e seis, na Sala das ComIssões do
ATO COMPLEMENTAR N9 20 mento ao Congresso Nac ona , àeuadIJ Federal, sob a presidência do

LEGI8LAÇAO CITADI\ Aproveito a oport1;1nidade para re- senhor Senador EUrico Re~ende, pre·
, novar a Vossa Exceiencia protestos de sentes 011 Senhores senadores José

O Presidente da. Repúb!lca., no liSO profundo reepeH<I. - Car!f)~ JJ'elÚirol Felleiano e Jolio AbraMo, e os Se·
das a.tribuiçées que lhe :ootere o ar- Silva, Ministro da Justiça e NeiócIOIl nhores Deputados cnrnelro L.'>YO!:l,
tlgo '69 do Ato Institucional n9 3. de Interiores. Lacorte Vitale e Nelson Carneireo,
1966. resolve baixar o &egUinte Ato reune-se a ComlE~áo Mista Incllmblda
complementar: de apreciar o Veto Totnl lJ,() ?ro1ew

Arl. 10. Nas eleições diretas pelO COMISSÁO MISTA de Lei n9 141, de 1966 (PT..c. núme-
sistema proporcional que ~~ .reaUza- ro 3.070-B-65, na. Cl\ya (lI' ,orll!om'
rem em 1006. serão utilizada.s as cé- Incumbida de aprecilJr o Ve/.o Pareta! que autoriza o Poder F.lcpc.tflvo 11 '1 h r1r
dulas individuais usadajl llntA:rior- do Senhor prcsidfllle da Republir:lJ ao Poder Judlclârlll - T!lb\1"1'1 Re'
Inente i\ instituição da. cédulll ofic!al ao PLC ti' 14H13 010 3.0iO-'3-65. lllonal Eleitoral do Fda"" ". "011$ -
de votação, salvo -nas ~apltalY dos Olimar/l) , que "11I'Inrl~a o Poder o crédito sUlllei1'Oen!ar (I,. r·~ .
Estados e nas cidades de popajll~ 11) Judiciário TribUnal RCrJiOlllJI 116.948.200 [c/\l1to .. ,1,,·,···1. ~;,:,.~,

Il:ual ou superior a cem 'Ill1 j"lllllan- Eleitoral do· Eslado de Goiás - o novecent.os .. "unrc"'" .....- ..-11 e ri"
teso onde se apl1cari\ o :l151-'osto nos crédito suplemenlar de CrS ...... zentos cruzelro!;'" pp"a ~'"~'''r''' -1~~'
U 59 e 6Y do art. 104 d" Código 116.!H6.2U0 (cento e dezesseis 1'1/- pesR~ com o fIl'." ..nf" "" '·.""'K'~"'·"
EleItoral (Lei nq 4.737, de 15 de juiho lhóés. lIover:cnlos e qllarenta e .eit do Qlladrn do 1'1'"",'"1 .. "., ,,"t~r (I,
de 1955\. mil e duzentos cruzpl1(lS) para a1cn· 1eton ~ 13a I':rfttlt!r~Kl\n nr'9 ~PtW?'~IJ'

- f'arllgra.fo único. O I'rlbunal Su- der a despesas rom (l aumento de taçllo da. Presld~npllt <'I'! 'J'-'~""·l"

pcrlor Eleitoral b~ixllTÁ instrue,i\es veneimen1<J$ do (jllwdtO drl PessQal Abrlnd; nll t~ablllhn., n "r. Dra~;-
pal'a a fiel execuçao dêste Aio. , e do valor do "jp/.on" e dlt qrnfill- (jent~ concede a pe,1l\v'ft ~') c;~I\"f11

Art. :lI'. E:ste Ato com~teclelltl\: caçlf.o pela Reprr"~lItação da Presl- Deputado Nelson Cll.....lr~ (OI'". t1l.
entrará em vigor na data d., Bua pu dl'tlci/l do Tribunal auaildade de Rela!"Ir tpp" pP ;" ..rll"
bllcação. revogadas as disposições em çÕl!ll consubstanrjal~' p ...; 1•• ""1..
contrá!lO. . I" REUNIAO. DE INSTALAOA,' clrcunstanclando a o~l••"" l' ,.,,~\ta.

BrasIlla, O de ag06to dqe 100u: 1459 REALIZADA NO DIA 14 DE SE"t'ID>~- cllo da matéria. na.' nl1n- r •••• "'I
da - Independência. e 78 da. Repú- BRO DE 1056 Congresso Nnclopnl. b."., o"~" H' ~a..

1l11ca. As dez horas do dIa quatorze de se. z6es em olle g/\ f1tnnn""~"''''1 [l ,,~-
H'. OASTILLO BRAN<:O tembro de mil novecenros e sesslmTl, nhor PreFldente d" p'en'~h"cn .... ~Il.
Carlos MMIrlOs SiltJIJ e seu, na. Sala das Comlssõed ,to Se- no uso de sllas I\trílml""·'. !1.llllf lo

:&:XPOSIÇAO DE- MOTIVOS nado Federal, presentes os Senhores seu Veto ao proces<ado r." tt'!a. Diante do eXllllsto.. est/t o CongréSSll
&ma.dol'1!S Eurico Reze.nde, JOIlé Feli- Em dIscussão. não \'ll,Vrr"" tl!H'nl Nacional' l1alJllllado a s~ prollunClar

lIrasllla, 2 de sfteMlt1'o de 1ge6. clano e Joio Abrahllo e os !!lenoores mais dl!Se~ fa.zel· Uso ela PO''1Vrll. "I sObre LI veto em queslao. na iorma
G/1.130-B Deputadoo Carneiro LoyoJa.. !.acorte Sr. Prealdente determina sl':a Msl- estabelecida pela C(Jn~IHl1içl\o "'ed':!l-al,

.....~l- ....'mo 8tIIh«' t"rNId8ll.te 'litale e Nelson Carneiro, retine-se Il nado o Reiatórlo.
_ ...... ..,....... ComIssAo Mista Incumbida de apre-

... Repóblle&, cl&r o Veto Parcial do Sr. presIdente _, nada mais havendo C1ue trllfltf
O Ministro Prellldentê do TribU- da Repdbllca ao Projeto de Lei da encerra-se l\ reunIão, ~avratl;:t'! et~.

lIal SUperior 1ll1&itocal t1ncammhou a Ctmara nq 141, de 1,966 (PLe. nn· Mário Nelson Dual·te.. el'.retfmo. II
Mte M!ft-11I~1(l alll:er!rojeto de lei ql&ll _ 3.Ct70-B-(l&. nll dll~a de orlltIJm). ln'oMnte At.. !lu .., tttnt\ ~l'~ lI.l'n·ovada,
autorlla "'flIIIe Tribunlll ..~ !lUe "autoriza o Podei' !:Eecutlvo li uerá~ pelo !:fI'. Presldentll.



Quinta.-feira 15 '( DIÁRIO ,DO CONCRESSO -NACIONAL, (Seção f) Setembro de 1966 ··5805'

CÂMAR~ OOSÚEPÚTAObs
"

'1- • SUMARIO'

expcdid,os em 18. 19, 22, 23 24, 25. '26 30, e 31 de

Elllrnda~ oferccidas em Plenário aos Projetos n' 3:900 e .3.906. c1e1966"
3 -+- MESA (Rdnç~o dos membros) , - -
-4 .: LfDERES E VlCE·L{DERES DE PARTIDOS -(Rela'iôcs dOll

, membros) .

5 ..:.. COMISSÕES (Rd"çõi~ dos me';'brosdas Comissões Permanentes,
EspeciaIs, Mistas e' de II1qlJ~ríto) .

6 - ATA DA MESA· - Errata da Ata da ::6' Reuuíão, em 12-g~66 ...J

. (D.e.N. de 24-8'66):
7 ..;.. Atas das Comissões. .
8.--" Secretaria da Câmara dos Deputados
I - Concurso público para Técnko de Labor~.u<,;,

a) Resultado da prova.~., porfuguês,
~) Resultado da prova T écuic:'l Escrita
c) Resultado ela pt'ova prMíco-o"'IL

-·u - Dlr~tôt'ia de COmunicações __ Seção clo- .E~pediente.
, - Res('nhil dos oficios

"l1l)fuJto d~ 1966.

HELCIO MAGHENZANI _' política econômica. financeira. e trabalhísta
do Govêrno , '

ADRJANO GONÇALVES - classe dos éstivadores do Brasil.
HERBERT LEVY _ política crcdítícla no melo rural. /

BENJAMIM FARAH' _ vencimentos dos servidores dos Triblmals rcgio-
naís elcítoraís. .

, . CHAGAS FREITAS -' situação -angustiosa dos assalarlados:" Iavelas da
Guanabaru: ,pagamento de subvenções a entidades assistencials,

ANIS'IO ROCHA - corrupção eleitoml n~ Estàdo de Goiás.
PUNIO LbMOS -' falta de mercado de trabalho na Paraíba.
CUNHA BUENO .... situação dcficitãria das empresas estatais: elogio a"

Coronel Meira Matos, comandante da FAIBRAS.
GERALDO GUEDES __ rodovia Placas e Sertania - PE. n
MÁRIO TAMBORINDEGUY _ situação da agro-indústria do açúcar de

Call1pâs. RJ. • -
ANTONIO ANNlBELLr - coletorias Icdcrats 110 Paràna.

_ '!J - GRANDE EXPEDIENTE
DERVILLE ALLEGRETTI ..; análise da sihmçlio política.

. RAUL PILLA - processo clcítoral, '

'. FRANCO MbNTORO _ questão de ordem...:- pedido de dlstrfbuição da,
discurso do Deputado Raul Pllla às Casas LC>lis!o;:tivi'ls e MS cstabeler.irncntcs
de ensino do Pais. -

VI - o'RDEM DO DIA
ANIZ'BADRA, HENRIQUE TURNER,BRAGA 'RAMOS, MARIO

COVAS. ADRl1l.0 B~RNADES. ADRIANO GONÇALVES__, npr~selÍtaçiít>

de projd"~. --
GETÚLIO MOURA, DERVILLE ALLEGRETTI. JOSÉ MANDELLI.

1I.ROLDO CARYALHO, LaPO DE CASTRO, OSMAR GRAFUl-lA. \V1L­
SON MARTTNS. ANTONIO BRESOLlN,. AR10 THEODORO, JOAO
HERCUUNO. TEóFILO PIRES. Hr:!RBERT LEVY,: TUFY NASSIF,
CHAGAS FREiTAS _ requerimentos de informações.
- _ ANTONIO BREroLIN - pedido de Inserção de .díscnrso de deputado
estadual nos Anais da Câmara. ,-

-ANTONIO BRESOUN. OSMAR DUTRA _ reclamação sõbre reque-»."
zlmentos de infor~llaçõéS ..

JOÃO HERCULINO - questão de ordem -' obstruçli; do MDB.
JOÃO. HERCULINO - veriflcaciío de votação. . . '
úLTfMO DE CARYALHO. RUY SANTOS, TEóFILO PIRES, JOÃO

HBRCULINO, GETúLIO MOURA _ discussão do projeta 366-C66,·

GETúLIO MOURA, úLTIMO DE CARVALHO. VASCO FILHO ....
discussão do projeto 3.721-B·66.

IVAN LUZ, GETúLIO MOURA - discussão do projeto 3 :798·A-66
üLTIMO DE CARVALHO _ discussão do projeto 3.824.A:66.
úLTIMO DE CARVALHO - discussão do projeto 3. 825:A.66.
GETúUO MOURA·- questão de ordem sôbrc o projeto em discussão.
ÚLTIMO DE CARVALHO, GETULIO MOURA __ discussão do nr....

[ete n? 3.827·A-66. . .

CELESTINO FILHO - discussão do projeto -3,833.§6.
GEl:úLIO MOURA - discussão do projeto de resolução 159·66.
GETúUO MOURA _ discussão do projeto 1.622-A-6J•

. GETúLIO MOURA. - discussão do projcto 2.508·A·65,
'. GETú~IO MOURA _ questão de ordem sôbre quorum.

:vn - Designação da Ordem do Dia

VIII - Encermmento,

2:-," AVISO

ata da sessão anterior ;

133~ SESSÃO DA i' SESSÃO..LEGISLATlVA ORDINÂ~
RIA DA S' LEGISLATURA, EM 14 DE SETEMBRO DE

·1966.
1 - Abertura da sessão.

II - Leitura e assiuatura da
III -- Leitura do expediente.

, COMUNICAÇÃO
'1)0 :;:.;. Nícolau Tuma, comunlcando que se ausentará do Pais.

PROJETOS DÉDEtREtOS LEGISLATIVOS À IM~
PRIMIR

:N' 292. de 1966 _, Da Comissão de Fiscalização Fínancelra e Tomada de
Contas. que mantem o ate do Tribunal de Contas da União denegatório de re­
)istro à concessão de reforma ao Sargento José Põrto da Cruz.

N0 293, de 1966-_ Da Comissão de Fiscalização Flnanceíra e Tornada de
Contas. que reforma o ato do Tribunal de Contas da União de'\;çatór,a de re­
gistro n ' concessão de reforma ao Sargento Carlos Ricardo da Nóbrega.

N9 291, de 196&, da Comissão de Físcalízação Fínancctra e Tomada de
Contas, que reforma o ato 'do Tribunal de Contas' da União. dcncqatôrio de re-
glStro-à concessão de reformano Cabo Francisco Canínde de Araújo. \_

PROJETOS ~ IMPRIMIR
N' 'L 007-A, de 1962 - Faculta-a arrecadação de tributos federais por In­

termédia de estabelectmentcs bancários, e dá outras providencias; tendo parece­
rés: da Comlssüo de Con~tituição e Justiça, com substitutlvo: favorável, _com_2
cnrendas, da Comíssão de Economia e. da Comissão de Flnnnças, favorável ao
substitutivo da Comissão de Constltuíçãc c Justiça. com adoção das emendas da
COIllISSJO de Economia. " ' ,

N" 3.380·A. de 1965 ~ Institui o- •.DIa Nacional da Cultura>, a ser co­
-mcmorndo no dia 5 do mês de novembro. COmo hcnienaçem à data natalícla de
Ruy Barbosâ: teudo pareceres: da Comissão'de Conslltulçào e Justiça, com subs­
titutivo e. da Comissão de Educação-e Cultura, favorável ao substitutivo da
Comissão de Constítulção e Justiça.

N' 3.765·A. de 1966 - Rctíítca, sem ônus para a União. a L!l nO 4.900,
de 10 de dezembro de 1965. que estima a Receita e fixa a Despesa da Llnrão
para o exercícío de 1966; tendo parecer, com substitutivo, da. Comissão de Or-
çamento. .

N" 3.773-A. de 1966 - AJt~ra o Orçauiento da Llnlão de 1966; tendo pa­
recer pélo arquivamento. da Comissão de Orçamento.

N? 3.836-A. de 1966.- Autori:a o Poder Executivo a abrir, pelo Minis­
têrio da Fazenda, o crédito especial de Cr$ IDI.OI2.74of destinado á execução
de obras em próprios nnctonaísatlnqídoapelos temporais que ocorreram no Es­
tado da Guanabara e no Estado do Rio de Janeiro, no corrente ano; tendo pa­
rcccrcs: da Comissão de-Constituição e' [ustíça, pela constitucionalidade, Com 2
emendas: favcrávcts, das Comissões-de FIscalização Financeira e Tomada de

"Contas e de Fmanças; Pendente_de'parecer da Comissão de Orçamento.
N" 3.837~A. de 1966 ,... Autoriza o Poder Exccutívo a abrir, pelo Mínísté­

rio da Fazenda, o credito especial de Cr$ 831.229.537, em' favor da Fendação
:Geti,Ho Varlla!. nos têCUJOS do § 1" do artigo 4" da Lei 11' 3.519; de 30 de de­
,:ze'mhro de 1958; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e ,Justiça"
.pela constítuclonnlidade e jurídlcldade, com emenda; favoráveis, das Comissões
',de, Flscallz.'\ção Fínancctru c Tomada de Contas e de Finanças. Pendente de pa-
recer da Comissão de Õrçanrento, ,

N" 3.84{)-l\. de 1966 __ Autortza' a abertura. pela S~;;e'tada de Finanças
da P.rcEeitura do Distrito -Federal. do crédito especial de Cr$ 398.532.898. para
paqamento de despesas referentes a cxerclcíos, anteríoress. tendo pareceres: da
Comissão de Constlttliçã(l, e Justiça, pela' constitucíonalídade e [urídtcídade: fa­
vorável, da Comissão de Físcalízação Financeira" Tomada de, Contas. Penden­
te de pareceres das Comlssões de Orçamento e de Finanças.

rv - PEQUENO EXPEDIENTE
'BRAGA RAJ.'vIOS ,... nomeação de professõras no .Parana .
DULCINO-MONTEIRO - impostos 'sõbre propriedades agricolM no mu-

nicipio de Guaraparf, ES. - _ '
OSWALDO ZANELLO - registro do falecimento de Fioravante -Kaliman.

simples lavrador que muito contribuiu para o pl'Ogre,sso-do Distrito de Venda- ,
Nova, Espirlto Santo.. _, -

-',' MANOEL DE ALMEIDA - crítica ao IBRA pela situação de pãníco
. no município de Buritis. em decorrência da tributação: homenagem póstuma 20
p'of. [úlío Martins Ferreira, educador de Llnaí, Minas Gerais.

FLORIANO RUBIM - política cafeeíra, '
EPíLOGO DE CAMPOS - aumento salarial dos bancários.
'ruFY NAS~·lF _ situnção da Indústria de. calçados de Franca, SP, lIlI--

mcnto do quadro de A\Jent~s Fiscais de Rend:ls- Internas, - , '
DIRCEU CARDOSO - slhmç1'ío afllllva da lavoum e de outras ativiClades

pron(;lllica' do E~pirit() Santo.

_ ,.IJ,RGILANO DARIO "';:-lavoUl'a careeira do Espírito Santo. .'
HUMBERTO EL..1AICK -- aposmtacloria especial nos trabalhadon••
EXPEDITO RODRIGUES - corrupção eleitoral na Guanabara.
NORONHA FILHO _ lnauguraçao do <tcirculto pas águàS:t~
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rida na sessão de 16 de outubro de 1964. blíca - 003.062 - 14 de abril de 19/1il
denegatória. de registro à concessão de - sccretarla - N9 011-0F - Exçe­
reforma ao sal'genlo José Pôdo da le~lt~~slmo Senhor Presidente da Re­
Cruz. publica - Tenho a honra de suunte-

Art. 2" Revogam-se as dlspostções ter à elevada apreciação de de Vps-
em contrário. . 5a Excelência u processo ele l'c{(lI!na

Sala da Comissão, em 25' de agõsLo do ex-soldado José Pôrto CI'U~ cujo
de 196~. ~ PUnia Lemos. Presídente , registro .foi recusado pelo Tribunal
- Adrlão Bernardes, Relator. _ de Contas, sob o fundamento de gue
AVISO NQ 720-P-66 00 TRIBUNAL é incabível, na. espécie, a aplicação

DE CONTAS DA UNIAO da letra. "d" do artigo 30 da Lei nú­
mero 2.370. de 9 de dezembro de 1954.

Senhor Presidente Inícialmente, convém salíentar que a
leste Tl'ibunal, tendo presente o pro- reforma concedida ao interessado ~ íot

c~sso'no 45.275-64. relativo il conces- calcada no parecer ne 593-Z d;' 28
sao de reforma a José pôrto Cruz de- de dezembro de 1959. que, de' acõrdo
negou registro. em sessão de 16 d~ ou- co~ jurispl'Udência. firmada pelo
Lubro de 1964, à concessão, por mcabí- Egreglo Tl'lbUJlnl de Contas. manda­
vei na espécie a aplicação da alínea va ~onsiderar a epilepsia como alie­
"d' do D.I'L 30 da Lei 11,9 2.370-54., naçao mental, pan1. nns de rerormn,

2. Em face da autorizaçâo concedida A própria Diretoria Geral de Sàúde
pelo zxcerenusstmo Scnhor Presidente do Exp.I·cito ao opinar sôbre o caso.
da RepulJlica para pro Mcat· os atos na manifesta-se pela reforma nos -têr­
forma do disposto no artigo 56 da' Lei mos da letra "d" do artigo 30 da Lei
n9 830. de 23 de setembro de 1949, esa- n9 2.370, de 9 de dezembro de 1954,
rada na Exposição de Motivos número embora res: ..lve que tal enquadra­
Oll-DF. de 28.3.1966, do Exmo. Senhor menta decorre do Parecer acima ct­
Ministro da Guerra, resolveu. êste Tri- tado, Por estas razões. êste Minis­
bunal, por decisão de 17.6.66,-conhe- térlo, atendendo ao .díreíto do ínte­
cer do venerando despacho prestden- ressado com o crltérlo firmado 'ltra­
cia.l. para ordenar o' reztstro sob re- vês o parecer n9 593-Z houve por bem
serva da concessão em apréço. _ conceder a reforma, em tela, nos têr-

S. Dinnte do exposto, e nos têrmos mos da Lei ll" 2.370, de ,. de dezem­
dos artigos 77. n9 rI!, da. Constituição bro de 1954. Nestas condtcõca, Eclici­
Federal e 56 § 2~ da Lei 119 830 citada, to, de VOSSQ Excelência, a competente
venho recorrei' ao congresso Nacional autorização para oue o Tribunal de
pelo alto intermédio de V. Exa., l'e~ Contas proceda 'ao- registro do ato,
metendo. com o presente, cõpíaa de com recurso para o Congresso Naclo­
peças do proce~so em causa, necessá- nal, que decidirá em última ínstàn­
rins ao esníareclmento do fato. ela. Aproveito o ensejo para reiterar

Reitero a V. Exa. protestos de ele- a Vosoo Excelência os meus respeí­
vada estima ~e consideração. _ Wag- tos e votos de estima e consideração.
1Ier seteut« Campos, no exercício da Brasília, 28 de março de 1966 - as)
Presidéncia. Gen. A. Costa e silva. Fls. 64 -

Cópia Aulélllica _ Processo TC _ processo de reforma do 3'1 Sargento
nv 45.275-64 _ Reforma _ Nome: - José p'ôrto cruz - O mili-tar é
José Pôrlo cruz _ Graduação: Tercet- portado rde epilepsia, podendo prover
ro-snrsento _ portaria: de 30.8.63 os meios de subsístêncía e exercer
(fls. 441. Fundamento legal: Art. 27 atividades civis <laudo fls. mil. ~
<let.ra "c"" arí] 30 (IeLra "d") artigo Em sessão de 16 de setembro de 196<t,
31 e art. 33 e seu § 2~ (letra "b") da êste Tribunal recusou registro A. con­
Lei r." 2.370-54 _ causa determínante cessão, por não se enquadrar a 1'0­
_ doença específlcada em -lei _ Ins- forma na letra "d" do artigo 30 du
peção Médica em 6.3.63 _ Laudo a Le.t 2.~7.0"54. Retoma o processo do
fls, .38 _ Tempo de serviço público lI';lmisterlo da G1;!erra com ato ).~to­
erenvo + 5 anos. conforme certidão rlzado. pelo PreSidente da ,RcpubllCa,
de fls. 46 _ Provento de Inatividade de acordo com o art. 56 da Lei 830
_ Cr$ '198.000,00 (anuais), sendo d~ 1949, para registro sob. t,:cserva. A
Cr$ 456,000,00 de vencimento e v.lata do expost.o na exposlçao de mo- '
Cr$ 114.000,00 de acõrdo com o artigo tlVOS de fls. 63 submeto o assunto à
303 da Lei n9 1.316-51 (25%) e •..• consideração superior. T. O., 4'
01'5 228.000,00 de acôrdo~-com o artigo ID,F.F., em 31.5.66 - as) Thereza.
7" da Lei n" 2.283-54 e parecer nÚlnero Ferreira Mottlnha - Escrit' - pare­
355-7-'57 (50%) _ Inicio do abono 30 cer a seguir. -_Fls. ~5 - E' certo
de agôslo de 1963.data da portaria de que o E. Tl'ibunal de Contas tem con­
reforma. O Processo está Instruido siderado amparado pelo ar!. 30. alf­
com os documentos necessários e em nea "d", da Lei n9 2.370-54, o ml­
devida forma e a concesão foi feita litar declarado incapaz por sofrer de
reguiarmente. parece-me, pois que epilepsia, lIUalldo a gravidade do mal
está em eondiçõcs de ser regis~ada a se pode aferir pela total e perma~
eoncessão. T.C., 3' D.F.F., em 8 de uente illvalidez para qualquer traba~
setembro de 1964 - as) ilegível _ Eg_ lho, -segundo expressamente previsto
criturário. Fls. 59v• .consoante" O pa- na. párte final do § 39 do cItado al'­
recer médico de fls. 38. o ex-soldado tigO 30. No caso presente, emitiu pa~
pode prov~r os mcios de subsistência. recer o órgão médico competcnte (fô­
Penso. então, que deverá ser recusado 1has 38), no sentido de que o refor­
registro à reforma. por incabivei na mado pode exercer atit.jdades CIVis 8
espécie, a aplicação da alinea "d:' do pode -prol.er os 1I1eios de subslst!ncia.
art. 30 da. Lei n9 2,~'l(l,-54. Em 29 de Frontalmente destoa da norma legll.l,
selembro de 1964 _ J. Abreu Dire- portanto, a concessão de reforma (que
101'. Carimbo: Tribunal de contas _ não é a simples reforma) do soldado
12.10.64 Gablnetc do Procurador _ na graduação de S9 Sargento quandO
Pela recusa de registro, de acôrdo com éle náo se encontra "total e perma.­
o pllrccer. Em 12.10.64 _ as) Afon- nentemente inválldo para qualquer
so Helll'iques Guimarães _ CUrilnbo: trabalho". lllcensurável a deoisão dI)
ao Sr. Ministro Etelvlno Lins _ 14 E. Tl'ibuna1 de contas que recusou
de outubro de 1964 _ Presido _ Fô- registro à reforma concedida sem ob-
11las 50 _ o Tribunal recusa registro servãneia do preceito legal. cabe, to­
á concessão em apreço de acOrdo com dnv!a. cm face do V. despacho pre­
o parecer _ T -C. em 16 de outubro sldcncinl de fls. 13. o rellistro sob re­
de 1964 _ as) Rogério de Fr~ltas _ serva da concessüo. com O ConseqUen­
Carimbo: Doc. n9 3 _ Seção 1 da ie recurso "ex offlcio" ao CongressO
Lisla. 23-DF - Cal'imbo: Diretorill. do Naciomll. nos têrmos do § 29 do ar­
Expediente _ Encaminhado para. o tigo 56 da. Lei nq 830, de 23 de se­
D. O. de 1'5 de abril de 1966 _ IIS) tembro de 1949. - '4Q D.F.F., em 45
Thlers MC>l'eÍl'a da. Costa. _ Chefe de junho de 1966 - as' J. Abreu ­
da S.R"O. - Autol·lzo. Em 13 de Diretor - Carimbo: Tribunal da
abril de 1966 - a-) H. CMtelo Bran- Contas 8 de junho de 1966 - Gabl­
co ~,CarÍlnbo: Presidência da Repú- nete do Pl'ocuradol' - Pelo reglsLro
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Antonio Annibelli - ,MOR
Bragn Ramos -- ARENA
Hcrmes Macedo - ARENA
Ivan Luz - ARENA
Paulo Montans - ARENA
Rafael Rezende - AR"NA

Santa Catarina:
Alvaro catão - ARENA
Orlando Bcrtoi\ - ARENA
osní Eegis - ARENA

Rio Grnnde do Sul:
Antonio Bresolin - MDB
Cid Forlado - ARENA
Euclides Trlches - ARENA
José Manllelli - MDB
Un\rlo Machado - MDY

Rondônia:
Hegel Morhy - ARENA
O SR, PRESIDENTE:

~ A lista de presença acusa o com-
parecimento de 86 Srs. Deputados.

EstA aberta a sessão,
Sob a proteção de Deus iniciamos

nossos 'trabalhes.
_ O SI'. Secretário procederá l Iel­
tura da ata da sessão anterior.
ll- O SR. ADJUAO BF.RNARDES:
Suplent-e de secretãrío, servindo de

20
, procede à leitura da ata da sessão

antecedente, a qual é, sem observa­
ções, assinada.

O SR. PRESIDENTE:

Pas.sa-se à leitura do expedienle.
o SR. ANIZ BADRA:
3° Secretario, servindo de 1q pro­

c<'de à leitura do seguinte
III - EXPEDIENTE

Oficios:
Exmo. Sr. l'resident·e da Câmara

dos Deputados
Comunic() a Vossa Excalência q~e

por sua hon~osa designação, vlajaret
para o extenor. integrando a. Dele­
gação que represcn!ará o Congresso
Nacional na conferencia inlerpa1'la­
mental' _de Teerã.

Br,!sllla, 13 de setembro de 1966.
- Nlcolau Turna.

SAO LIDOS E VÃO A IiUPnIl\UR
OS SEGUINTES PROJETOS

PROJETOS

PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO

N9 292, de 1966
Mantém o alo do Trill/lnal de COlltas

da Ullião dellegatórlo de rertíslro á
cOllcesão de reforma ao sargento
José Põrlo da Cruz.

(De. comissão de Flscnlízação Fínan­
, cetra. e Tomada de cmitas).

O Congresso Naelona.l decretA:

~rt. 19 FiCA mantidA A decl.!<1ío do
Tribunal de Contas da União. j)1'ofe-

ATA DA 133;1 SESSÃO~ - -~ '-Dnar Mendes - ARENA
EM 14 DE SETEMBRO DE 1966 'Elias Carmo - ARENA

Guilhermino de Oliveira - ARENA
rnESIO)'.;,NCIA, OOS SRS.: lIENRI- Horacio Bethtlnico - ARENA
(~UE LA ROCQUE, 2" SECRETA- José Bonifácio - ARENA
IUO, ANIZ BAORA, 3. SECltWrA- Manoel de Almeida - ARENA
l,tIO, AOAUCTO CARDOSO, PRE- Manoel de Almeida - ARENA
SIDENTE.. Manoel Taveil'fl. ~ ARENA
r _ As 13,30 hs, comparecem os Ronclon Pacheco - ARENA

Senhores: . Sào Paulo:
s daucto Cardoso Alhtê Coury - I\IDB
:blcl"'\.to Samos Cunha Bueno - ARENA
Hemique La Eocqua Dervllle Alegrettl - MDB
Aniz Bndra, Lauro Cruz - ARENA
Al'Y Alcântara Ulysses Guimarães - J,Iflll
Tufy Nassíf
Adriiio Bernardes Goiás:
Minoro Miyamoto Anisio Rocha - :MDB

Acre: ' Mato GraMO:
Màrlo Maia - MOB Phlladelpho Garcia ~ ARENA
Rui Lino - MDB Paraná:

Amazonas:
Antunes de Oliveira - MDB (27 de

JIUlfll'(l de 1967) .
Pará ;

Adriano Gonçalves - AREN.t
Armando Carneiro - ARENA
Epílogo de Campos - ARENA
Waldemar Gu!mariies - AREN.\

1 Maranhão:
Alexandre Costa. - ARENA
CesárIo Coimbra - MDB
Pedro Braga. - MDB

I Ceará:
Leão Sampaio - ARENA
Ozirls Pontes - MDB

I Rio Gl'ande do Norte:
Djalma Marinho - ARENl>.
Grlmaldi Ribeiro - AREN.c\

~ Paralba:
MiIlon Cabral - ARENA

,Plinio Lemos - ARENA
. t Pernambuco:

Aurínn Valois - ARENA.
,Milvernes Lima - ARENAI Alagoas:
Abrahão Moura. - MDB

I
,Aloysio NonÔ - MDB
Ary Pitombo - MDB
Melo Mourão - MDB

'

Sergipe:
~osé Carlos Teixeira. .:.-. MOa
Lourival Batista. - ARENA

I Bahia:
AloL~lll de Castro - MDB

IClemens Sampaio - MDB
, João Alves - ARENA "
Josaphat Marin '
Josapllat Borges - MDB
Oscar Cardoso - ARENA
Vasco Filho - ARENA
Vieira de Melo - MDB

I Esplrito SantO:
ArgiJano Dario - MDB
Dirceu Cardoso - MDB
Dulcino Monteiro - ARENA
Floriano Rubln - AREN,t,. ."
Oswaldo Zanello '- ARENA
Raymundo de Andrade - ARENA

I Rio de Janeiro:
Ario Teodoro - MDB
Getúllo Mom·a. - MDB

I Guanabara.: .
Aguinaldo Costa - ARENA
Amaral Neto - MDB
J3enjamln Farah - MDB
Cardoso de Menezes - ARENA
Chagas Freita.~ - MDB
Expedito Rodrigues - MDi' ..j
Mendes de Morais - ARENA '
Waldir SIm6es - MDR -

I Minas Gerais: 1-
"bel Rafael - ARENA
bento dõnçalves - AR~NA
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trou, 80b ·rescn:a, a concessão de J'e'j ner Estellta Campos, no exercíeto da i te da Seção de Expediente da secre.•
teima ao Sargento do E~:erciLo. Jose! I?resldência. taría da Presidência do Tribunal de
Pàrto Cruz. de acôrdo com o íncíu- copia autênüca das fls. 33, 33v. E. Contas da União, em 28.7.66.
so Projeto de Decreto Legislativo. 34· do. Processo, n9 45.851-64: Fls. 33 Cópia Autêntica das Fls. 48~49 do

Sala da Comissão, 2ii de agõsto de - Tnbunal de Contas da União Processo ng 45.851-64: Fls. 43 - Ar-
1966 _ Adrtão Bernard~s Relator. Processo TC-nQ 45.851-64 Reforma mas da Republica - Ministérja da

. 'Nome Carlos Ricardo da Nóbrega - Aeronáutica - Autorizo O registro
I'AREC'ER DA COMISSÃO Gradução OU pôsto: 3Q Eilrgento Por- sob reserva, na forma da lei. Em 2&

'A Comi~ãa de Fiscallzadio FlUall· ~aria ou decreto: de 9.1.64 (fls. 23) jan 66. (a) H. casteno Branco"":' ca­
cerra e Tomada de Contas. em sua Fundamento' legal: art. 25 (letra bJ rímbc: Diretoria do Expediente - En­
reuníáo urdinária de 25 de ugõsto de art. 27 (letra cr, art. 30 (letra bJ. caminhado para o D.a, de 31 Jan
1966, presentes os Senhores Ut:pll' art. 31 e § 19 do artigo 33 da Lei li' 1966 - (assinatura ilegível) p-Chefe
tacos Plinio Lemos, Adrlão Bc:;war. 2.370-54 Causa determmanta acidente da S.R.D. - Thlers Moreira da cos­
eie\ Joãa Menezes, Ludovíco de AI. em serviço - _'\,0. - ns. 3. Inspeç!Ul ta -' Carimbo: .Presídêncía da He­
meida, Ossian Araripe, Theóphilo médica em 1.7.63 Laudo a fls, 2 Teln- pública - 000817 - 28 j:m 1966 ­
Pires, TheMulo de Albuquerque, po ue serviço publico eretívo 10 al105. Secretarie - Ng 003/GM-l - Em l(J

Norberto Schmidt. Luna FreJfIl. Jose conforme certidão de ns. 18, Declara. de janeiro de 1966 - ExcelellLisslmo
çao de oens-i-- fls.· 5 Pl'ovento de Senhor Presidente da Repúbllcu ­

Est~ves, Janduhy Carneiro, João ínatlvldade ,Cr$ 79.800,00, sendo Cr$ Tenho ri honra de vir a presença de
aercutíno, Gelaldo Freire e Minoro 38.000,00 de vencimento, crs 9.5oo.CO Vossa' Excelência para expor e final- ­
Mlyamoto, aprovou o Parecer do Re- de gratificação de tempo de serviço mente solicitar" o' seguinte: O Cabo
tator.. Deputado Adríão Bernardts, (25%., ors 1l .....llJ.OO «e gratificação (Q MR RT AU) - Carlos Ricardo
ao Ojicio n 9 720-P-66 - do Trlbnnal 'de guarmçâo especial (30';ó) , 01'$ ... da Nóbrega, no die.18 de janeíro de
de Cantas dá 'União,' que «suumere '1.6UO,Otl, co abono míütar (2(1%) e (;1'$ 1962, quando se dirigia do Parque d3
li apreciação do CongreS.30 Naoional 13.300,00 dll gratificação de especlaií- Ael'onáutlca dos Afonsos. onde servia,
registro sob reserva do. l1roces.'o re- dade nncío do aoono y.1. Ui, data cu para sua residência, viajando em COI1­
tatívo li concessão de reforma ao portaria de rerorma. O processo t!"', duçáo prõpría, (Lambretal. foi' viu­
Sárgento José Pôrto' da Cruz". no mstruído com os documentos neces- ma de atropelamento, sendo, em CoU­
sentido de ser mantido o 1\,:0 dene- sarros e em devida fOr1l18 ~ a COI\. seqüêneíe, dos ferimentos sofridos. JUI­
gatórío do Tribunal de comus da ce••ao foi feita rcgularme,lr,e Pare. gado incapaz definitivamente para <I.
União, nos têrmos do projeto de De- õê- me, pois,' que esta em eonotções de serviço militar, com o· seguinte dia­
ereto Legislativo em anexo, contra o ser registrada a EOll03êSS'Vl. T,C" 3' gnóstic;o 'e parecer da Junta Regulur
voto do Deputado Ludovico de AI- D.F'.~'. em 4 de 'setembro de 19M ar: de S-aude do Hospital de Aeronauuca
melda, ileglvel - Escl'lturál'lO. A inca;llwi. dos Afonso,: Diagnóstico: '~ConsoIl-

Sala da Comissão, em 25 de ngõs- aaue tem reiaçao com acidd"e· SO' dação vícíosa de fratura. de femut
to de 1966. - Plínio LCl1L08, Presi· trido pelo nlll~tar, TodavIa, jJod"l'â o direito, N 999.5 (Letra N novecen­
dellte~, _ Adrião Bemanlcs, Relator E. rnOUl1al reCU5!tr ~.~15LLv a C~,,- tos e noventa e nave ponto cincol"

cessa0. 11. laJtlt de Ilexo ~;lllbal entre iJarec~r: "Incapaz def!nILivam~nle

o aClUeme e o sel'vlço w: fL;, 15J. para o serviço militar: Não pode ;11'0­
\',111 15.1),64 aJ lleglvel Cal'imoo Tri- vel' OS meIOS de .subsistência. Não
ounal ae \.Jonias IH :oet lU64 Gabinete po'!e cxercer atividades civis. Há t<;­
tiu l'rocuraaor Je acàrdo com o V'I laça0 de cansa e efeito com o act­
recer sUP"'" US elementos dos aur~; dente qUe motivou o atestado ele
llau cO!1<jJl'Ovam, a IlOSSO ver 11 0('01" orlg~;n ~ sua Incapacidade": Em con­
{"nela (I" nexo en~re o acle!cnle " o seqllencla dessa IncapaCidade I'is!­
sel'VJl':U • .Pedi recusa. Em U.g 64 ai ~a. I?ela POI·taria p9 1~-DP5, de 9 de
üegl~el CJanUlOO /l.0 81', Ml1lÍstl'O l"rta. lanen'o de 1964; do Dlrelol' Geral ~o
las Uava,c,mll 22 set 196.. SC 45.tiàl, I?ess?a} d~ Ae.onáutl,~a. foi o "cano
ue 1~()" 0 l'1·,ounaJ recusa regJstro 11 ;;,oblega_ leformado.. ex-?fficiO na
t;OIlCes~ao em upreço ae acorelo cum ~raduaçao de Tercen O-S~Igento, com
" p~lI ecer TU" ae OULUbro de 190. fundamento nos artIgos "O. letra b, e

". "~.. . '. ',. 33 ~ 19 da Lei n9 2.37lY, de 9 de de-
(\) J:WgellO. U" .t'I ~lta~ l,allm~O 'l,1I' zembl'O de 1954, consldel'alldo a causa
Ú~ll~~, ue, ~OllLas lecu~a.do L. 2.6 hs t1(l incapaeidade fisic-a. como acidente
ua ~ vF.t', "lU 18.1Lij4. A plesCU,t de serviço "in tinere" Submetido
COPia. iOl alldJOl'l'alaeia. pOI' t'a.u1u J~se uosteriormente. a ju!ga~ento OI> Tl'i.'
Hrnanucs, LJallloglalO rC-7. ~onJ.e' liunal de Contas da União. foi recusa I

t'lcl~ pULo UttH,a :Vlerce~es J:Sl'all'a,. ou' ' do o registro par aquêle Egrégio Tl'i~
oo~, UIlcral LllsllUtlvu .rC-3 .e IIsada bunal. sob a alegação de não estai'
por. J:'a~C110al de AlmeHl~ (J1l~1~ .. UU rOlllprovada a. existêucia. de~llexo cau­
",cçao UO, J!,xpeUlenre da l:õeerelar'l{ '<t' sal entre o acidente e o sel'viço Cum.
Ú'l/JUIJUl de contas, em 2U de JUlhu pre-me re!'.!-alta1' que o Regulamento
ue 19"", .. aproyado pelo Decreto ng 1. 432. de 3

COPll~ Autellbca das fJs, 39 e ~91'. de outubro de 1962 em seu arti"o 2"
dO.l·rOCesso ,u" 45.~:'1-64: Fls, ~9 - considerava. na dat.a de sua refôrma:,
'Cl'lounal uo çOll!as - Processo nu' expressamente como acidente em ser­
~nexu 45. 8i>1-<H - U E, Tribunal em viço, ocal'rldo com o militar da Ae­
"essuo ne 2-1Il-b'4 (fls. 34) recusuu le· '·onautica. na. locomoção de sua resi­
~Is[ro a ,collce~sao. a ialta dcl ilex" dência pal'í,t a Organização em que
causal e~tre o aCidente e o servIço. serve e vice-versa. Parece 9. êste Mi­
volea, agola; '! j,lwcesso ·com (, Jl'"'U- ~istéri~.' Senhl)l' Presidente, qne' nno
<lO ue ICcunslueruçuo de fls, 3a un· ~ pnsslvel ignorar situações camo ·e.s­
6eatlO 110S ~escJare~'lllentOs do ",enllOl ta. quando o Poder Executivo apoiado
Ul'lgadelro U<J 41', !tobeno l'al'!a L<l1l1J< PIJl legislação excessivamente clamo
(Íol5. 36) 1 ren:to ell, vista os argu· ampara aquêles que" serviço do Pais.
meuLOS con,loos llll mesmo. ~ul]jn~io <) vêem-6e subitament.e castigados pela
assumo a con3lde:açao superIOr. O·(j, má sorte; o Colendo Tribunal ele Con­
cursu e intempestivo. 4~ D.l".1". (lU 11ls da. União. posteriorm~nte, lhes
47' ae Julho ae 1965. (a) Gçl~8Jda nega ésse direito, jogando·os aa de­
Martins, OI. lllST, , - O recurso e IH- <;amparo. O Cabo Coal'Ios Ricardo d9­
tempestIVO. ~>!uanlO ao alento li de-, Nóbrrgn. foi aCidentado quando se di.
C1sau ucllegaLOl'la dt:vel'á ser mat.tí(!n l'igia ao Quartel pal'a sua residência,
peJa seu lU/mamemo. Em 6.8';~ UI)' "o,'tanlo caracteristicamente em CUm­
J, l;). ilbl'eu - Diretol'. Cat'iln':lo _ "rlmento de un1 dever intrlnseco do
I'ribunal eie (.Jantas - 9 ago 1965 _ militar. Por assim entendcr, solicito
G:Ullllcle do \1:'1'ocurudOl' - Ue RCOI'(,O <1. Vossa Excelência que, no uso da
coni a mantença da decisàu d 'ueg!\' faculdade conferida pelo arU\(O 77. §
tóna, peJO) seu IUlldamenLU. Em 111 8 3Q d~ constitU!ção da República, de·
de 19(;5. (UI Afonso li, Guimaf1.s Lermm.. o regIStro do fOI to. sob l'e­
Carllnba: AO Sr. "Ministro Pereira serva. pelo ..Egréglo TI'!bunfll de CI)l~­
Lira - 19 ago 1965, aJ' Antônio de tas da Umao. AproveJto a.opol'tulll­
1"reltas CavsJcalltl _ O Tribunal dei- dade pura I'enov~r a Vossa Excelência
xa de conhecer dO recurso, porque in- os p~otestbs do I meu m(lis profundo
tempestivo 1:.C. ~m 24 de agósto de rcspcltO. la) Bl':gQ .li:d~al'ào GO~l7-~­
1965. (ai Etelvioo [,jns de Albuquer-. Mi~lstl'O. da AelOnáuLlCa. A plesente
que. Ministro'Presidente _ A pl'el'~r._ cópm f.O! dablog~'afa,da por Nair CO&"
te- cópia foi datilografada po 1-1 ta Mal tJns, patllóglafo TC-8, confe ..
.. '. , . r ali rlda pm' Othlia Mel'cedes Bl'aga Du-

Mal'tll~s - DutJ!o?~'ufa sllubolo TC-S, I>OR, Oflcl<l.! Instrutivo TC-3 e visR­
contenda flor Ottllla ~fel'cedes Braga ria por (a.~6in!ttura ilegivel), Chefe da
Dubac, Oficiai Instrutivo 'I'C-3 e 1'1- Seção d~ F:xpedlente da Secretaria dll
sadil por paulo Silva de Souza. Che- Pre.~idencia. em 28 de julho de 1966.

PAUBCER no nELA'rOIl

I - Relator,o

O ,Tribunal de Contas da União.
em 16rlO-1964,negou 1'egistro ao pro­
cesso de reforma eoncedida ao 8\\1­
gento do Exército José Pôrto Cruz,
sob o fundamento de que é íncabí­
vel a 'apliqação da letra d da. al'tigo
30 da ;Lei n9 2.370, de 9 de de~embro
de 1954, o milltar fôra acametido
de epilepsia e jUlgado lllcapaz para
o serviço militar. Contu:1o, o laudo. PROJETO
medica considerou-o apto a exercer
Iltlvidades civis e p,ro';er os meios DE DECRI:.TO LEGI$LATIVO
necessárIos de subsistência. .

O SenhOr Presidente da· RellúbHo:a. N'? 293. de 1966
atendendo solicitação do Mi05;:;'O ~R R f . a o ato do Trlbu1lal ele Contas
uuerra, determinou o le~!s[l·o. (lO I ~ OI~nião deneqalório de registro á
processo, nos têrmos da LeI MalUe: cgr cessão de rejOrl11a ao Sargel\l~
t.al registro fOi feito sob I e.,r:r:! pe· Ca:'!OS Ricardo da Nóbrega.
lo T. de Contas, com.o pre'i'mle ré'- .. . _
curso ,ex-ofllcio para o Conr:resso (Da conllssíi.o de Fiscall~açao Flnltn'
Nacional. I cdl'a e Tomada de üQ"taz.. -

,E' o Relalól·lo. ' Ô congressO Nacional dec:'~'at

11 - PareceI Art. 1Q FICa. rciol'mada a dIJciEll!l
M;lu carretamente o '1'. (;,U. no del~egatória d,? 'l'nllunal d: co~ta,~ ~~

t5ellegar registro à conccssão ela l'e, UIJIIW profe,lI~a em. sess ~'to d~ ~10l'­
!orma dado que o seu elll'(uadra" ·,utubro de .9U4. paI a eL. ~ ­
memo' Jamais seria admisõivel llOe 1l!'.1 oeflllitlvo o rég}stro da c'Cnc~s
ltmites dá" letra d do art. BO da Lei saCo de reforma ao Sargen~'1 flrl{)~

di ·t·· '.. [{','aHJO da 1'0!>lf!I!L. .2.370-54. l1:sse SpOSl I~O .,m,m",a '\. 29 RCV"baUl.Se V.S di~pJs:çõe"

as doenças que. t:8;usam lllcnpllcldadtl ,'n~ le·~ntn\l'io. ' .'
absolUta e defmltlva .'Jara o SerVlç? Sala da c)omlssi\o, em 25 de agos­
ativo das Fôrçlts Arm<ldas, como. , d 1966 _ Plinio bt'lnJÇ, Pl'~sl·

"tuUerculose a~lva, allcnaç:w mental, ao t: _Àdrião Bcrnardcs, Rela.túr
neaplasla • maligna, cegLleml, J~pl'a. ~ •
paralisia, câncer ou cardiap,,;la [(.a- AVISO Nq 719 P·66 DO TRIBUNAL
ve", excluindo /I. Epilepsia e aCIPS, DE CONTAS DA UNIAO
centando: "que tome o !/ld~L'!a'to l~' Senhor Presidente: .....:...
tal e penna.1lentemente I1wall!lo 1'/)la
qualquer traoalho". l1:ste Trlbunal,_ tendo p:'esente o

A. alegaçl\o do 'M1I1istérlo da Gllcr· processo nO 4f>.8ll1-64J relatlv\, a, con"
ta. eie que a conccssão se funda· cessão de reforma a Carlos Rlcal'do
mentara na jurisprudência do própri~ da Nóbrega, denegou registra, em Ses·
Tribuna! de Contas sObre fi matéria, sita de 2 dc outubro de 1964 a con·
respondeu êste: "E' certo que o Tr\' ceSSa0, por· fa\h~ de nexo causal eIl'
bunal tem cansiderado umparado Lre o llciúenie e o sel'\'I~o. ,. '
pelo art, 30, alinea d.· da Lei nq , 2, Em face da a~tonz~çao con~e­
2. ::70-54, o militar declarado inca· dlda peJo Excel~lltlsSlmo senl1ür p.e·
paz por so!l'er de epilepsia, quando sldente da RepuilllCa para pl'atl"ar. os
a gravidade' do mal se pJlôlc afel'lI atos, na iDl·ma· do tilSPUStu nu ar(lg~
pela total e permanente lnvalÍiLez 1'1:' 56 da Lei n~, 830. de 23 ~e setembru
ra qualquer trabalho, segu11l10.0 "X' de 1949. exarada na. I':xP?~lção de Mo·
pressamente previsto tia pal;te fina) tlVOS ~9. 3 de 10.1.196~, do b'xmo.
do dIspositivo eitado". E ISSO não SI', Mllllstro da Aeronautl~ll, resol­
aconteeeu. pol5 o laudo medica nono veu. êste Tribunal, por declsllO de fj,~
siderol! o Interessado em contilç!)es de 1966, co~llec~r do venerando des
de exercer atividades civis. j)adendo pacho preSidenCial para ordenar (J

assIm prover' os mcios de SUb51r.l (In. rcgistr osob resed\'!l da conceSSflO t'm
cia aprêço. I

. . 3, Diante dQ 'exposto, e nos ~ êr-
.Com êsses argumentos. blló·;aao. mo~ dos artigos 77, nQ lI!, da Cons·

nas InfornlaçlleS do Trlbun:ll de Con· tituiçáo Federal e 56 3 29 da Lei nu­
tas como órgâo uuxlliRr do Podm mero 830 citada venho rcconer ..o
Leg;islatlvo e. prillcípat1l1ot'1ll/e, esl,rl· congresso Nacional pelo alto tntêr·
bados na Lei n 9 2.370-54" Cj'le regula médio de V. E.'J(", remetendo. cUm (,
o caso em exame. nã.o ~{}d~mos con' presente. cópias de. peças do proces~o
ceder o registro pedlClo. em causa, necessárias . ao esclareci'

Isto pôsto, nosso p3rccer é ~on- mento do fato,
trltrlo à manutençãa do ato d~ Trl' Reitero a V. Ex" protestos de ~lt,
bunal de Contas da União que reii!s. vada estima e consideração. '7 Wag·

sob ~Brl'l:a da concessão, Em 10 de
junlJf;t de ]966"- Mál'lo Guerra Pai­
xão .;:...... oarímbo - Ao sr. Ministro
Wag~r Estellla Campos - 13 de ju'
lha \l 1966. as) Freitas Cavll}cantl
- ~,tsld. - Fls. 66 - O Tnbunal
conhefe do venerando despacho pre­
sidensial. exarado naE. M. nQ H-DF,
de 1~ .4.66, do Ministério da Guerra,
para' f(}rdenar o registro sol> reserva
<la. ~o'ncessão em apreço, nos têrmos
do áR. 56 §§ 1~ e 29 da Lei nv 830.
de 2'3(9.49. T.C., Sala das Sessões,
em :/.7 de junho de 1966. as) Freitas
Cavalliantl - oõpía autêntícaidatüo­
grafada par tone F. G. Te!xeira, Da­
tilógrafa TC-9, conferida por otnua
Mel'ded.c8 B. Duboc, Oficiala. mstru­
ti va T'c-3 e visada por (ass. ilegí vel) ,
Chefé'da seção de Expediente da Se­
cretaria da Presldencia da ~Tribunal
de oohtas em 28 de julho de 1966., ,

COMISSAO DE FISC.'I.L1'lAÇA·:)
FINANOEIRA E TOM 'iDA

~ DE CONTAS



•Setembro de 1966'
% •

OI.4RIO DO CONOAESSO ~ACIONAL (Seção Il5608 QUihta-feíra" 15
. . 'I 1

C6plll. Autêntica de Fls, 53, 54 c 54v regístro sob reserva da concessão em I'ARlI:Clo:R lli\ COl\llssÃÓ em 9.6.63 - Laudo a. f1lI 15 - lr9al-'
60 Processo nQ 45.851-64. Fls. li3: ceusa, recorrendo ex ol}lclo para o po de servíçc púbIlco éfetivo 1_ G
'l'rl1)Lmal de ecntas - Processo lIU- Egr. Congresso Nacional. a teor do A Comissão de FiscaIlzacfio Flnan- anos, conforme certidão dll 118.' 20,
mero 45.851-64. Versa o presente 50, dispasto no art, 56, U 19 c 29, ds Lei eetra e Tomada de oontas, em sua Deolaração de bens a l1s. 18 -"Pro­
bre a refonna dO.3 9 Snrgenl{J - cer- n9 830-49. Te, em li julho 1966. aO reunião ordJn/lrla de 25 de agõsto de vento de ínatívídade Cr$ lia. 610,00.
los Ricardo da Nóbl'ega. O ml1ll.llr foI Freitas Cavalcanti. Mlnlstro-Presl' 1966. presentes 'os Senhores DeputadO/! sendo Cr$ 23.600,00 vencímentoe (sôl..
Julgado Incapaz dellntivamente para dente. Carimbo: Trlbunai de contas PUnia Lemos. Adrlâo l3ernardes, Joio do e quotM>, Cr$ 5.900,00 de i;1'atl­
n servlço.lDilltnr, não podendo 'prover _ Registrado 8Db-re.JE'rva L, 1-F1.1 Menezes, Ludovlco de Almeida, Ossil\u flençâo de tempo de serviço (25%),
us meios de subsistência. sendo consí- _ Em 13.7.1966. A presente cópia Ararlpe, Theóphllo Pires. The6du)CI de Cr$ '1.0S0,OO de gratificação de l:Uar·
llwldn sua invalidez como decorrente foi datilografada por Nair Casta Mar. Albuquerque. Norberto 8ehmldt, Luna nlçiíQ especial (30%), Cr$ 4.720,00 de
de ncldente em servíço, E:ste TI'Jbu· tíns, Datll6grnla, símuoio Te-8, come- Freire, Jo.~é l!1st.êves, Janduhy Cal'- abono mílltar (20%) e Cr$ Q,3Ut,OO de
naí, em sesslio de 2 de outubro de 1'1da por OU,ília Mercedes Bl'ag-a Du- neíro, JoIio Hcrcullno. Gerald!) l"reire gratl!icação de especialidade. Inicio
:1954, recusou registro à concessão, por Me. Oflclll1 rnstruuvo, 8JmboJo TC-S e e Minoro Miyamoto, aprovou o Pare- do abono 9,1.64, data da portaría de
..lul/:llr os etemeutos dos autos ínsu- visada por (asslnlllura lIei!iveD. Che. eer do Relator. Deputailo Adriíí.o Bel" reforma. O processo está instruido
rtcíentcs como prova do' nexo entre o fe da secao de Expediente da Se. n~des. IW Oflclo n9 '719-P-66, do '.Frl· com os documentos necessários e em
ucldente e CI servíço. Voltando o pro- cretaría dn. Presidência do TI'lbu- bunal de Contas da União, que "sub- devida forma e ao concessão tol1elta
cr-sso com o pEcíido de reconsldera- nal de C'onlas, em 28 dc- junho de 1966 mete á. llprecla.çáo do Congresso Na· regularmente. Parcce-me, pois. que
çÍlo de fL~. 36. houve por bem esta etona; registro sob rCSI'rva do processo está em condições de ser registrada a.
Ctllencln COrte não conhecer do re- COMISSl\O DE FISCALIZAÇAO relativo á concessão de reforma do concessão. T.e,. a~ D,F.F.{ em 4 de
O1J1'50. porque Intempestivo. Truta-sc. FrANC'EIRA E TOMADA Sargento CarlOl/ Ricardo da Nóbrcga... setembro de 1964 - as) lieg vel - Es•
.llgorn, de Ate, autorízsdo pelo Pl'esi- DE CONTAS no sentido de ser reformada. n. decls!ío crtturárlo. - Há zelação de Cí'4USR e
ticll',e da Repúbllcll. de regL~tra sob I daquela Efll'~gill,cérte, nos t/lrmos do efeito entre a incapacidade para. u
1'eserv", atendendo Exposição de Mo- 'AnF.CEll no Ril,ATOR Proíete de Decreto Leglfiiatlvo em serviço mUltar (mas pode exercer lItí..
ti1'OS do ,l\iinl'tro da Aeronâutíca , A I _ Relatório anexo. • vídades civis) e aeídente de trânsito
visill MS COllSidl'J'uçõeS contidlls rJO Sa.la. dn oomíssão, 25 de QI!:ô~to de anteriormente sofrido. Todavia, pare.
uocumento de fls. 43 fi 4G, submeto o \ O presente processo tem ,or;v;em com 1900: - Plfnla Lemo«, Presidente. - ce que {J E. Tribunal podel'á reCU5lU'
assunto IJ, rOll<ldcraç!ío superíor, T.C" , a consessâo de reforma - na I:rMUll- Adndn Be1'1lard'cs, Relator. regístro à concessão de reforma, por-
4" D.l!',F. em 3.6.06. (a) Tllel'cza çào de 39 Sargento - ao cabo da que não comprovada li existência de
1o'e1'1'l'11'1l M'Dt.Unlla. Escrlt~ _ Parecer Ael'Om\utlCA Carlos Ricardo da Nó- nexo causal entre o acídente eo 81'1'-
l! rís, 54: (a) J. E. Abreu -' Fls. l'i4 brcgll. A concersâo se fundamentou PROJETO víço (v. hl.$l.órieo de lJs, 6-S). EUI
_- Tribunal d'e COntns - Processo em dispositivos da Lei n" 2.3'70-54, DE DECRETO LEGISLATIVO 14..9.64 - as) Ill!givel. Carimbo: -
n·.' 45.U!\1-64 - .restando "lncapllZ de- tendo como causa determinante o acl- o Tribunal de Contas - 18'set-1964 ~
.l'lnlil<lmenic para o sel'vJço miUtar", denle IlOfrldo pelo mllll.llr. no dia 18 N. 294, de 1966 Gabinele do Procurador_ - MeSlIlD
n r'ubo Cn.lo~ Ricardo "n Nób·r"gn dI! janeiro de 1962. QU~nclo ~e dirigia' " f t d T Ib admitludo, cm Ú!se. a contlgurQPlio dopor' 00I1t<l;:-10" anos de s~iço• .h;vi~ do Parque de Aeronáutica dos Aton- ..e onna o n o II r unal de C'Cl!ltas ncidente de serviço "In Itlne"re". 6
de ser reformado. nos tél1nos do ar. SOlI. onde servia. para sua l'e'ddênola. :acorl1l~ãO~ denegatórw de rE'(jI.!iro bem de "ar que D caso em exame não
tlgo 27. alínea c, comblnadQ com o vialando "em cOl1du,,Jio própria. Fral::i.::a~l1t~~Ii1;e~Q~a f1P Cabo se enquadra naquela hipótese. seglm·
tll't. 30, nUnca c, da Lp,! n9 2,370. de O Iltndn mk1ico dp.u-Ille cnmn "I",. 'e 1'1ll110. do os elementos dos autos. Pela re-
9,12,54. Toda"ill. para. ljlle a 1'cfol'ma cllvaz delinltivamente vara. o scn'~~o IDa Coml.s!ão de Fisclllizaç!iQ 'Fi- cusa, na torma do plll'ccer do Sr. Dl·
:purle,"c E.er concedida. com o foi, no militar, 'l1/ltJ podelldo vrorler OS melOS Iwnre!ra ti Tomada de Contas.) . retol'. Em 21.9,64. asi Luiz Gallottl.

rlUOP' "upe I o X·· d de sllbsistélll'ia. nenl I':urct!r at11·ida- . - Carimbo - Ao Sr. Ministro Frl1l·
jjLl... , ..o. l' 01'. P l' urça o ar- da.• ol,.l.... Eln COllR"OUAnl'!Q de.m ln- O Congresso NaCIOnal decreta: tas Cavalcanti _ 23_se-t-·1SD • _ "'"'esJ.t:go 33 dll Lei n9 2,370-54. llão se ~ .,. • '" '" ...,
dlspensal'Íll a verlficaçao do nexo eapaeldade, ílslca, fol i) cabo refonlla- Art; 19 Fica. reformada a decisão dente - <?arímbo: O Tribunal reew:ll.
causal entre o acidente e Cl ,.ert:içl1. do e:r: of/lelo, com fundamenlo no!! dencgatól'Ía do Tribunal de Contas da reglstl·o a eonce..ss!io em apréço, OIJ
Ora, consta do processo Que o m1Jl- Krtígos 30, letra 1J, e 33 , 1° da riladll tlnião. proferida em sessão de 2 dc acOrdo eom o parecer. T.C. em 2 de
t.~r foi acidclllac!o quando .~a dirIgia Lei li" 2,370, de 9 de dezembro de outubl'o de 1964, para eleito de tornar outubrlJ"'dl' 1964 - Fls. 51 - Ref.
'Pura, ~1Ja residência, em eonduçdo 1954, defInitivo o reglstro da. ooncessão de 01-02-2101-64 - Nf 146-GM-I-4-R ­
p,IJpriU, Núo ~e trata. evidenwmcn- O Tribunal de Contllll da União de- reforma aG Clil:\u FrancIsco Call1ndé Em 11 de agôsto de 1965 - Exct'len·
l~, de ncldí'nf.e, em 8entfço, eonc~lto negou o regIstro. entelldendo aU/} ao de Araújo. tissimo Scuhol' Presidente da Repu­
que nno pode ser ampliado para aCl'es- mllltar em apl'l!Co nllo erl\. cabível a AI't. 29 RllvO<!a.m-se llS dispoHlcões bllca - Tenho a hOnl'a de vir â prl'"
<'cr o õnus do Tesouro Nacional. ~enl retorma na. grndul1cão imedlp_ta. se- ~m contrário ~ '. sença de Vossa Excelência pa.ra eKpllt
e~'pm;"a permIssão ipgal. A JnVOlSl- não nar!uela que tlll11a na ~poca do Sala da CÓl11isslio, em 25 de ag&to e finalmente sollcltar o seguln!.e: O
da dl5poslção do arllgo 2~ do Oeoreto Ilc'r.ente. de 1966. - Pliulo Lemos. Presldeuie. Cabo Q MR fl''I' AU F.rancJsco Ca-
n" 1.432.62 lIão l~m essa \'Írtude; não ApóS ~ssc ato, (I St'11hor l'resldent.e - Adl'iao Remardcs Relator. nindé pe Al'auJo, no dia 8 de julho
.emanada do poder legl<lal.ivo. eareC6 d" Renub1lclI. lItendenr'o soll~lta"!in do ' de 1961. cPlando se dlligla ao QuarlR.l
(ie dlcI:cin parl\ li atribuIção de pro- Mllllstro da Aeronfiutlcn. det~rnlln011 AV1S0 '721-P·l;6, DO TRIBUNAL DE General da. 2~ Zona. Aél'é!a., onde ser-
vunto maior que o devido. A douta (> rep;lstra do felln. 1"'" l'/!.Ot'rl"!, nn.ç CONTAS DA UNIÁO vis, viajando cpmo pS8sagelro em ônl.
V"n6ul!orílJ, Geral da República. em t"11110S do artigo i'7. 1 3" dn COllSt!- 4 de ag:ôsto' de 1966 bUs.. de emprésa parlJoular, em con-
recente pronunclnmenlo ob~ervou: tulçl'to 'Fedeml. . seqllêncla. de abalroamento dêste com
• !\!uulmOJlte nlio há rlornlll unif e ' 11 _ Pareeer 8<'nhol' Presidente' 11m caminhão, 1('( vitima de ferlmen-
- '. • orm "I '" tn que o incapacitou para I) serviço

comum às três Forças Armadas, eon- O nto delle"lIt61'lo de rc((l.tro í'lo li:ste Tribunal, t.endo prçsenK! o pro- da F'órca Aérea Brasileira eom G
úeitmm!lo o que. seja, pal'll. os efejjo~ processo em p~uta se bll~ela ;)9. fll1tl\ cesso n9 45.848_6~, relativo à concessão di!lgDÓS~iC~ "Incapaz para 'o servJço
da Jeglsla9lio mibtar. aclde~~e em ser- de nexo cansal entre fl acldPnte e o de refOlll1!1 a l"rancLsco ClInlndé de D1lJltar. Pod~ prover os meios df
vl<;.o. Assun é que. na Mallnha, con- servlco. A ('oncelt,(jac~o do qhe seJIl Araújo, dl'.negou registro. em Sessão subs;si{mcia. Pode exercer atlvlcladp-l
~orme demorotrel llnhQs atrâs, o as- -acIdente em servlcri " lbha trata.- de 2-10-64, à eonc~slío. porque 'não civis. Há relação de causa e elell~
SlIlltO é lratado po~ um Aviso, dal.ado mento rllver!o 11115 3 ~1'l1lM, até C1\W comprovada a t'xlstencla de nexo cau. entre a lesão que apresenta e o Mi­
de ,1939. No E:;erctto. pllr uma Por- velo c:> Decreto n~ 5'7,2~'t IIp 16-11-65. sal f'?tre o acidente e (l :~ervlco. dente ocorrido em ato de serviço. con­
falia, de 17 de novembro de 1933 e, disciplinando ti uniformlnmb a ma- 2, ~ face da. autm'lzaçllo cone:dlda forme cópia de Inquérito SanItário da
finllln;,cnf.e da Aerom\.utloa, pelo art!- térla. p exr,lulndo a hl,,61.l\~C !'lo even- pelo EJ.celfntlsslmo Senhor Preslden- Origem presenle a c:.ta Juntl\ Supr~
tl!;o 2, do :oe~reto de 1,432, de 3 de to ocorrido em viatura Ilartl{:u'ar. uaTa te da RepubllCl!' para pl'atlenr os atos. dor de Balide IDoo. de fls, 15). Em
outubro"de 196. meg\~I,amento de P,:o- ti lImnllrO leaa!, Ma~ MP. aI, es'nv<1 na torma do dIsposto no artigo 56 !In con;:eqlli'ncla rli's!!lr Incapacidade tisl­
lnrJl;õe.s Posf.-Mortem 1. Tal slluaçao. em vlll:or uarR R Mro!l~l1tlca. o Df" LeJ n9 830. de 23 ~e_ setembl'O de 1949, Cf'. pela POl'j,llrta n 9 17-DP5, de 9 d«
entendo não deva p('rdural'. ,pois nnda ereto n~ 1.432, de 3 1e outubro de exal'ada na EllpOS1ÇllO de ~ollvos mi- janeiro de 1964, do Diretor-Gemi do
1:l:1Íorlza que a mesma nlaterla tenha 1002, que Ilmparo.vll, em ~!'II IltH!'.'o 2". mero 146,·de l1-B-65. do Exmo. Sr. Pe.~al dn Aeronáutica. foi o Cabo
tia lamento dlferent~.. em eada I1IllB o eMO em esp~de. nor f/ll'CB rio t)\'!n- Mlnisll'O dB AerolllÍutlc!l, reeolvell P~t· Araüio rpfol'm:lclo nn me.'mn fll'adua­
!lus FÔ1'Çl1S Al'lllildus • (Parecer nl1- clpla const.ltuclonal· da. r"troativlda. Tl'lbullal, por dedslio de 17 cle junbo ção, com funrlnmeuto na letra 1J da
mero 208-11 de 30.6.(5). A unltorml- de b<'lléflcn. último. eonhecer do venerando des- lU't.. 30 dl\ Lei n9 2.370, de 9 de de­
daâc de tmtn~e.J1to veio com o De· Nilo Se pode d12er, dala 'C/'n/a. flue pacho presidencial, para. orelmar (} z€.mbro de 1954. considerando a cauSJl
ert"to n" 57,27~, de 16.11.65. que ex- um decreto, oriundo (io Poder Exe. registro sob reserva da eOnCi'SR1lo em du tnclIpacidndf' físloa como acirll'nle
~re..ssamente afastou do, conceí~ de cutlvo, de sua cOl11pet~ncln reettllUllEn- aprl'ço.. de sel'\'lçu "in lnUnel·(,". 2. Subme-

i1cldf'llfe em servIço' a hlpale5e to.1' eXCluslvn. "carece de eficAcla, 1101'- 3, DIl1J1te do e:<Dosto, e nos têrmos I tido, posteriormente, l\ Julgamento d'1
evento••ocorrido em viatura partlcu- que nllo ~manado <lo p,)'rler 'LPll1~!1l- elos arts, 77. nO In. da Constituiçãn Trlbunul de ContllS da União, foi re­
lar, E o reconhecimento de que " tlvo, para a nlr11>1IIç:\<I de provento Federal e 56 ~ 2" dl\ Lei n9 836 el- eusado " registro por a(Jl1Ne Egr{ogln
solução dadn no Decreto n~ 1.432-62 malor que o devido". I.r.áa, venho recorrer ao Congresso Trlbunnl. sob a alegação de não rsfar
nAo se harmonizava com a situaçáo O provt'nto maior. com o aual não NUrllonnl. p~lo ano int.el'méd!o de V, comprov8.c1a 11 ~xlstência de nexo Cltll­
prevIsta ll() sil.tema legal. - Em face coneorda o Tribunal dI! (;ont;w ti B Ex•. remet<!ndo, com () pl'e.~enle c6· sal entre o acidente e o Ecrvlço. 3.
do V. de.~paeho presidencial exal'ado reforma do Jnteres~ado'ns l;l'adUlIci,o plaa ele peças do pro"e!<;'o em {'~lIsa, CUluare-me J'cf.8S-ltal' que o RegulA-
fi. fls. 48, poderli o E. Tribunal de tmedlatamenta SlIUet'lor n.muarl\l'la necessãrlll8 80 escl~recimcnto do fato menla awov!lrio pelo Decuto n" , •.
Contos ordenar o registro sob resert'{j pela legisJaç~o cit.'lda, • - Reitero n V. EJ(" n"oie'U1s de ele· 1.432, cl~ 3 de outubro de 1962. em
dn conces;ão. com re.C\lrso ex oi/feto Assim, entendemos perfilHn li OO\l- vaela e,~(jmll e oOll$iderll~ão. ~ Waf/- seU 9rti~{I ~Q eomidel'a. expressal1lel1­
110 Congres.'lo Nnclonal, nos Uh'mos do cessA0 da reforma, nlt :m,dua{'~.~ ~e ner Estl'lifa CarnPJ,I, no exercíolo d~ tf', como llcldente em serviço o o~()r·
U2q do IIrt. 5Gda Lei 830, de 239.11149, lW Sargento. ao Cabo da ,;crcmáuf.ie:l Presldencin, 1rido com o mlllc<1l' <la Aeronáutica, n'1
•• D,F.F.. em 3.9.1966 ~ (al J, E, Oarl09 Ricardo !la Núbrel!a, flll\da- CóPIA AUTENTICA - PI'oeesso locomoçr.o dl1 sua 1'~5idênela para 1\

.'Abreu. Diretor. l"ls. 54v. Carimbo: mentnda leglllm('~te llOR arll'l'''' ~O. l~- TC-n9 45,MB-64 - 'REFORMA -I Orll~l1lza('fio em qlle 5erve. 4, Poree.,
Tribunal de Cont8ll (Oat& ileS'I,,~11 !.ra b, e 33 ~ 1~ da tI'l n? 2,:nO ne Nome: FT!!nclsco Canindé de Arp(t!ol a "-,Ie Mmi.l"rlo, S~nh{lr P/l'sldmi,·.

,Oablnete do Procurador - Pelo re- 9 de dezembro de 19E4. comlJlT\àr1os: - Gl'aduadío ou 00570.: Coho - por-I que não é.PO;:3ÍV..i irmol'ar liilUilet'e~
Itstro sob reservaJ Em 21.6.66 ral com o lutlllo ~ do Decff'lo no 1.432 I taria n? 17, de ~ 1.64 - (fl •. 211 - ccmo CEia. lJ!l1l1do n Poder Executm.

'Afonso H, Ollllllar4eR _ Carimbo: Ao de 3 de outubro de 1082 - I Fundamento legal; 11ft, 25 !letra b) : aoollldo em l:'fllslll"iío excessivament!'
ISr , Ministro Vidn.l]dil. Fontoura _ 2:.1! Desta foMlla, opinamos pela mllllu-j art, 27 (let11\. cl ',11'1. ao <letra. bl ~! clar:>. 11l11P~\''l nqllfoJps flue fi sel'vl~"
IJun 6tl Preso la) ~l'elta.s Cavalcanti i tel!lião do ato concessll'o do rell:ió'l1'(l i nrt, 31 da Lei nQ 2..~7i1 54 - Caus~ 1do pe.:s, vêrm·~<l súbltamente ollstt­
!1;:" O Tt·ibullal. cOllhcct'ndo \'. despa· I Sala da Colllisslto, 2S rle a~ôsto d" delermlnante ~ acidente pm se''Viro I Il:"tlos 1)e~n mi\ EOl't~; (I Colenoo Trl·
8IU Presidencial (tLs. 48). ordem. o 1l)(j5. - Adr/ão Bcrnardes, P..e)at~r, '- A. O, fls. 2 - Inspeção médlca bUllal de Contas d,j, União, pO$tc.rlor-
'---- - '
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mente. Ihes negll. êsse direito. [ogan- da Lei 09 830, de 23.9.949.4' D,F.F., 1006, presentes os srs. Deputados Plí-jPrOjeto de lei que faculta a.arreea­
do-es ao desamparo. 5, O'Cab" Fran. em '7.6.66. os) J. E. Abreu. - 'Dire- nío Lemos. Addão Bernardes, João daçãll de tributos federais por inter­
cisco Carondé de Araújo, foi aeíden- tor, Fls. 60v - Carimbo: Tribunal de Menezes Ludovico de Almeida, Os. médio de estabelecímentos bancarias
tado. quando se dirigia ao Quartel. oontas - 10-jlU1-1965 -' Gabinete, do t>ian Arárlpe, Theóphílo Pires, Theó· e dá outras providências.
portanto earacterlstícamente em cum, Procurador. - ~Do 'llcôrdo. Pelo re- dl!fO de Albuquerque" Norberto 8ch·' BrasUIa em 23 de março de 1962.
pnmento d<l dever militar. 6. Por as- gístro sob reserva da.concesaão. Em nudt, Luna Freire! José Estêves, Jan- -e- (a.) Tancredo Neves _, Primeiro
sim entender, solícito a Vossa Exce- 10.6.66 - as) Afaúso 1!. de Guíma- duhy Carneiro, 30ao flerculmo, Geral· MInistro .
lêncía que. nc uso da faculdade con- raens. - Carimbo: Ao SI'. Ministro do Freire e Minoro Miyamoto, apro- • .
ferida pelo artigo 77, § 39, da COlis- Waguel' Estellb Campos- ta-jun- vou o Parecer do Relstor, Deputado EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N9 ~57,
tituJção da Repúblíea, determine o 1966 -- Presld. - Fls. -61 - O Tri· Adrlão Bernardes, M Oficio n9 721.P, DE 2-3-62. DO MINIS'mRIO -BA
registro do feito, sob reserva, pelo bunal conhece do venerando despa- de 1966, do TI'ibunal de Contas da FAZENDA
Egrégil> Tribunal de Contas da trntão, cho presídencíal, exarado em face da Uniã~, que "Submete à !lpreclaçáo .dc Excelentissimo Senhor Presidente
Aj1l:oveito a oportunidade para rene- E. M, n9 146, de 1l.11.65. do MinL~- Cl>ng1eSSQ Nacional regtstro sob re-, do Conselho de Minis{,ros'
Vil! .ll. Vossa EltCelência os protestos térío da Aeronáutica, para ordenar o Sel'Oa. do processo relativo à concessão "
do meu mais profundo respeito. as) registro sob reserva da concessão em de retorma ao Cabo Franclsco Ca- A rerormuíação dos -princípios que
Eduardo Gomes - Ministro di, Aero- aprêço, a teor do art. li6 U 19-e 29 dI! níridé de Araújo", no sentido de ser íntormam e fundamentam o sístema
náutíca, - Fls. 59 - Em Sessão de Lei n9,830. de 28.9:49. T.e., Sala reformada a decisão daquela. Egrégia da organização e do funcionamento
2.10.64 houve por hZDI êste 'i:grégio das Sessões, em 17 de~junho de 1906 ' Côrte, nos têrmos do Projeto de De- do Serviço Público Federal vem seno
Tribunal recusar reídstro à concessão as) Freitas oavalcantt. - Cópia Au, ereto' Legislativo em anexo, do reclamada de longa data, sendo
de reforma ao-Oabll Francisco Ca- tênticadactl1ografadallorlollffF. GP. Sala da Coullssão.-em 25 de-agôsto que, reiteradamente. a partir de 1953,
níndé de Araújo - ~porque não com. Teixeira, Datllógrafa Te-9, conrert- de 1966. - PUnio Lemos. Presídent~ quando o Poder Executivo enviou ao
provada a existência. de nexo causal da .por Ottilla Mercedes Braga Duboc Adriào nemordes. Relator. Congresso Naeíonal Projeto de Lei
entre, o acidente e o serviço" - e - 01l01al, tnstruüvo TC-3 e visada' por ' , dispon,j(\ Róbl'e a reorganização da
"n!esmo admitindo, em tese, a confio Pa'3choaI de Souza, Chefe da Seçãa admímstraçáo federal.
guração do acidente de serviço "in de Expediente da Secretlu'la da Pre- PROJETO 2. No entanto, até hoje aquela re-

, Itínere", é bem de ver que o 'caso em sídêncía do Tribumü de ,contas, em N9 4.Q07-A, de 1962 formulação não foi possível, país
exame não se enquadra naquela llipó. 26 de julho de 1966. qualquer 'reforma administrativa 'de
tese .. segundo os elementos dos au- COMISSÃO DE FISCÁLIZAÇAO Faculta a arrecadação de tributof/' te- base ex~ge a ,preparação, a díscussãô
tos".. 2. Mediante exposíção de DUtO- FINANCEIRA E TOMADA. DE àerais por tntermeéio de estabeleci- e a análise de plllno~ seccíonaís.. de
ti\"08 (cópia a fls. 51), recorreu o Sr. CONTAS mentosbancarlos, e dã. outras pro- progl'a"lR,~ parciaís, de ordem técnica,
N'ínú:ti:o da' Aeronáutl.ca ao E>all,o. Sr. Videnclas; tendo pareceres: áa Co- uma vez que .nada .significa a arl\a.-
Presidente da Repüblica solicitando, PARECEIl cá RCUl'Oa missão de C01lstituição e _JUiltiça, llização estanca, que não tern em 1'1;-
d" aeôrdo com o art. 77, § 39, da cons. [ _ Relatório, com substitutivo; favolI'àvel, C011l 2 ta o runctonamentô e a. adequação
tltuição, fôsse detenninado o registro , emendas, da. comirsão de Economia. dos diversos érgãcs,
dn feito, "sob reserva". 3. Pc. des- O Tribunal de contas da. União, ' i' 3. Acontece, porém, que em ag/lslo
PBcho de 18.8.65,. publicado no D,O. alegando falta. de comprovação da. .' e, da ,Comissão de ,F 1l

anças, lavo- de 1961, o Diretor-Geral da. Fazenda;
dI' 20 do mesmo mê,; a fls. 8.444, foI exístêncíu do nexo causal entre o aeí- rável ao substitutivo da. Comissão Nacional, Doutor Aefor-o Atmíro, de-
autorizada a, solícítação, razão por dente e o serviço, denegou regístro à de Constituição e Jutisça. com ado- termínou o Ievantsmento gerai de tô-
q'Uf' proponho o registro conforme in. -concessão de reforma - na mesma ção das emevdas da, aomissão de das' as normas, processos," métodos e
formação de 'fls. 31. A consideração grt<,duação -' ao Cabo Francisco Clt- Economia. rotlnas adotados pelos setores fazen,-
superior, 44 D.F.F.• em 6.6.66 - as» níndé de Araújo, qlle foi vitima de {pnOJETO N9 4,007, DE 1002, A Q"QE dArias, .visando a· dinamizar os ser-
H"d. Althaller - EscrituL'ária - Pa. ferimento e íulglldo incapaz para o SE REFEREM as PARECERES) viços adm!nlstrativlls e técnicos, su~
TeceI a seguir - Fls. 60,- Cllnsta do serviço' da. Força Aérea Brasileira. O bordinados à Direção G~ral. Instl~
Processo que "o militar se dirigia Pel- acidente' verificou-se quando o mllJ." tulndo, assim, o "Plano' Admnllstra•.
r(1 a Estação de' Rádio ZW RF, a fim- tal' se dirigia. ao 'Quartel General da ,; O Cong~esso NaclolliÚ decreta: tlvo de Ação ConjUlita. do Tesoul'l)
de entrar em serviço, quando, vestido 2i Zona. Aérea, viajando em trans- Art, 19 "Poderão ser autorlzad<ls a Nacional".
em traies civis. em llniblls partiClllar, p~rte particular. arrecadar tributos federais, lO juízo do 4. Decorrentemente. após meses de
llr.: t'ia publica, 101 aeldentaao", To- Negado o registro, o S~nhor Presi- Ministério da Fazenda e pela forma estudos e de análises, levantamentos
dnvla,' a reforma toi concedida com dente· da República determiullu-o, no a ser 'estabelecida em 'regulamento, e exames obietivos, tornou·se posai­
fundamento na alinea. b do art. 30 da uso da faculdade eonferida pelo ar- além do Banco do Brasil S.A. e das vel a definição da finalidade das
Lei n9 2,370. de 9.12.54, por haver o tlgO '77 § 39 da Constituição Federal; Caixas Econõmlcas Federais, os esta. atl'ibulções, da autoridade e da res-'
Mlnl.qtério considerado a causa da In. Retomando o processo M T.O. U. beJeelmeIltos bancários admitidos ã. ponsabil!d'/.de de cada órgão, eom
validez como se decorNnte ,{asse d~ toi reglstrado_ sob ·reserva nos têrmos Oitmara."de Compensaçlío do mencio- 'OS detalhes das operações técnicas e
acrldellte de ,~erviço. A Mda evidência, _do que.preczitua o art!go 56 §§ ·19 e 29 nado Banco. que ienham capital in- administrativas. E obtevc-se tam •
.d!. acidente de serviço náo se tratava, dlj. Lei' n9 830. de 23.9.49, com o pre- tegrallzado e reservas livres em mon- bém, elementos para à· anál!se 'da es.,
acrescendo a circunstância de que, nos sente recurso 'para o Congresso Nacio. tante não Inferior a cinqüenta ml- trutura deste Ministério, no que diz
peremptórios t;êrmos do parecer da nal.,' Ihões de' cruzeiros (Cr$· 50:000.000,00) respeito a setores -que salvaguarctam,
Junta Superior de Saúde ,do Minis- , II - Parecer e que náo possuam obrigações na de modo geral, a Fazenda Nacional.
térk da Aeronáutica. o Cabo Fran Neste processo não cabe, data li8- Caixa, de Moblllzação Banc*ria. 5. Outrossim, dentro da. variedade,
CiSCl' Can.indé de Araújo. embora iln. n/a, a discussiíO do qUê seja acidenta Art. 29 A autorização 11. ql1e se re- compleltidacle e peculiaridade dos ór­
c~paz definitivamente para o serv co emsel'vi~o. A época do evento, o con. fere o artigo anterior será dadá sem Il'ãos que -compõem a mácjuina adml.
militar, ~pode prover 08 1I!ei~8. de vi ônus, para o Tesouro Nacional, exce- nl~tl'atlva ..conseguiu-se lIma ,"v!sáu
subsiRtl'1lcla" e "pOde e;rm-cer atIVlda· ~?~t~d~,en:'~~~~:;1~,e:r s~~ ~;I:g tuadas as __ despesas decorrentes dos orgânica dos problemas e desaj\lsta­
elas cd.l1JIBI'ldA tltroPdósito'd!l concedltUlIt' datado de 1939', no Exército, por uma Impressos necesslÍrllls à SUll. execução. mentas dos. serviços fazendários, o
ção e ae en e e -Sel'VlçO; a ou a q\le contt'lb'lirá. po.ro " sl'~pljflcRÇà"lt I a 1 d R 'bli PORTARIA, de- 17 de nÓ\lembro de Art 39 O tab 1 I to b '.. ....... uComl1 01' a- er~ a eObl! Cll. eU' 1933. e. na Aeronáutica, pelo Decreto á I' ,_ s~ es e ec men s an· do funcionamento da Administração
recente' pronunciamento, o servou: - c r os au""rlzados a arrecadar trlbu- Federal, tão lOgO sejam. toma.das as
·'fttl:ll1mente. não hit r,Cl'ma Ilnlforme n9 1.432, de 3 de outubro de 1962, tos federais serão obrigados a reco- providências le"'lslotivos nect'"Oárl'a".

>. t' F' rr.·'odas con Portanto, não havia norma uniforme Iher ao B"n d B '1 S A ... .... ~, ..comum ..s res orças ~.. , . j i .. co o raSI . . a pro- 6, É de se reconhecer que. no ~o-It d J ra efeitos conceituando o que se a, para os efe. duto da arre d ç- f t d ...
~e luanl 10 ~ qual'I.Stera, PladentOS m ser tus da le"'isla"ll,o mUltar. "acidente em Intermédi ca a ao le tec ua a por seu mento, ,não Cabe' uma re!onna glo-
,," eg s aeao m I a .,ac e e serviço"." ~ o nos segu n s prazos: b~1 do Mjnistérill da Fazenda. pois

.' vlçc Assim é que; na Martin,ha. con· Atualmente não seria possivel am- I - Arrecadação' do 19 (primeiro) Mda r~forma de base e:dge o \11"110
formc demonstrei' Unhas 11,r..s, o IIS- ao. 109 (c,lé.cimp cIla, inclusive, até n conheClmento da' sua ~otl·voç"o.e -.r.dnst ~ t t d ' AVISO dato PlU'ar a pres~nte concessão de refor· 'u ~ ~ .,
suo (}" \'8 ,a O' - um • ~- t tA d _" b d dIa 15 (qUlllze); . seus -efi\l~r", em fun~"Q do ~ecnn-is--du de ·1939. No Exército, 'Pc~ uma ma, fel a no~ crmos a ""nea o d I y~ "..,
pOfl,'rARIA de' 1'7 de novembro 'dr llrL. 30 da. LeI n9 2,370, de 1954, vez n - Arrecadação do 119 <décimll mo '.'1 m nlstrativa,econe>m!co-finan­
lP;<~ t, ftrto1mel'tl! na AeronlÍ\!tl~ que, o Decreto n9 57.272. de 16 de no- primeiro) ali 209 (vigéclllmO) dia, in· celro li {lnlltlco-soGlal, e, !ltéJlqUl, uno
pelu artigo 29, do Decreto n9 1.432 vembro de 1965, definindo o conceito cluslve. até o c\ill 25 (vinte e cinco): foram, ainda.' obt.ldos todos os dados
cl,,'~ de (}lltubro c1e ll\l\~ (R.p'm\amcn· de "acidente em s'll'ViQo", traçou nOt·· nI - Arrecadação do 219 (vidsl- e realizadas tôdas as análises' que,
to de l'romoções~'Po!t Mortem"), mas uniformes para IIS 3 Armas e elt· mo primeiroI ao último dia do mês facultarfam a reestrut.uração geraI1

. • 'd" . d ' clulu, peremJ;llo\'iamente R hipótese do até o dia,5 (olnco) do mês seguinte. dêste MInistérIo" .
Tal' sltuoc ao, p!,ten tO

- '11tzao . eva per- evento ocorrido com o militar . em Art. 49 O -Poder Executivo bal/CarlÍ t: pelo conhecimento 'Ilerfeltn dOI{.
durar, 1J('IIs nada au 01' a que 11,mes' o regulamento a que se refere o' ar- elemcntu" estrutura's e (lin(\mlcos 'denu, matéria- tenha tratamento '11Ife- aRrêço. . ti 9 I u~ orga .
,l"ente em cnda tima das Fôrça,s Ali' Mas- o art, ,29 do -Deoreto .nO 1.432, go 1 da presente le '. dentro: do -' u. msmo que' se Illlde fixar-llle
nllldl.'s". (Parecer n9 201l-H. -de 30 de .Ii re~êrld?, continha uma normf!' 1101' prazo de 90 (!l0~énta) dias, J:ontados novo, regime de Organiza.çüo e do
junho ele 1965): A uniforlrildl'l.de 'd~ .dt'mllls ,elastlca. o ,qt;e permitfu am- de sua. vigênCIa, ". '~, 7 '} , ~~nC10namento•. E de acôrdo .c.~m· lUna.
tratl<mento veio com o Decreto núme· p,urar' o dlr~lto do lOteresslldo.. ~?n~ Art: 5\ Estl\ leI entrará' em vigor blrc;e~~erUn!t~ria do Sel~lQa PÚ·'
ro 57,2'7:t de ~6, 11.65. Que expressi\., $,der~ndc!,. acld~nte ~~- serViço • U na. datll de sua publicação. revoglldas'\\1:jnlstél'lo' 1\1 Reforma Geral do
mente afastou' do éonceito de, tiaei· ocorrtdo e~m o .mllltar na. locol;1loç::o as disposições em Qontl'ário ., d _ .' r:; (Fa?eBda. deve ellqua-
dent'! em servlco" a hipótese dfl de sua reSIdênCIa pllra a Orgamzaçao. " l'llr ge ..o\ e;orma. de Base da Ad-
evcnto ocorrido em vllltura 'particular em que servia e vlc~-versa".sem MENSAGEM, N9 33-62, DQ CaNSE. lIlinistl'ação Publlca: ,
E' o reconhecimento de que l1, solução c1lídar, pol'Úlnto. da natureza. do LHO DE MINISTROS 7" No entanto partindo-se do ponto
dmla no Dem'eto nQ 1.432, de 1962,não transpQrté utilizado. . 'Sennores Membros do congresso ~e Que es~ obsoleta a Instrumenta-
se ha,rmonlzn eom a situacáo nrevlsta Consegulntementc. ~osso parecer é Nacional . " lIdnde mlmsterlal, urge.' sem. mais de-
no sistema leaal. A 'conceg,qão. no' favorável à m!!nutençao do fito con-' mora. alter~r-se, ele forma metódica.
fprmos ('lU aue foi dada U recusou re· ce~sivo do regIStro. - Na forma do artigo 18, n9 I. do a. organlz!1Cl10' e o ftlllcJonamento de
gistro o El- Tribunal de Contaa. acer- Sala da ComiS1;ão, 2& de ngõsto de Ato Adicional nQ 4 -à, Constituição alguns 'dll'~es fazendários. Clljos "pro~
t,.,dl1.mcnte Em face, porém do V. 1966. - Adrlão Bernardes, ,Relator. Federal. tenho a hop.rll. de apresen- cessas de roti}1lls jl\ !Ol'l\m como pela
despRcho nresldencial autorizando a P-'RECES DA COMt5SÃO tar a. Vossas ExcelenclRs, acompa- evolu~ão téemca e cientlflca., no cam-
(':secuç§o do' ato. poderá ord"nnr c _ _ , nhado ,de cópia autenticl\da da Ex- po, da admlnlstraç!i.o.
l'Cl"istro sob reserva da, concessão -com -A Comissão de Flseallzaçao FlOan. posição de Motivos !lI' 257, de 2 de Só assim. se - conseguirá. elfinlnar
recurso ~ex pftlcio" ao Congresso Na. ('eira. e Tomada de Contas, em aua março de 1962. do Minlstro de Estado li rigidez da máquina. burocrdtica'
cional; nos têrmos' do § 29 do art. 56 ,reunião ordlná.ria de 25 de agôsto de dos Negócios da Fazenda, o incluso dlTlamlzar os servIços' fazendMlo.s:

, "
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mentárío próprio. que estabeleça pro,
gramas e acompanhe a sua execução,

59 Projeto: Cria Reccl:Jedorias no
Distrito . Federal e nas Cupltais dos
Estados do Ceará, Pernambuco, Ri')
de Janeiro, Paraná e Wu Grande do
Sul e dá outras providências ,

32. Sabendo-se o que expressam, o,;
Recebedorias no campo da arecacs­
ção e da fiscalização, -torna-ss necus­
sárío justificar esta providên=ia ~ le­
gislativa,Ij

,33. Com efeito. numa hora (em:que
o Govêrno Fecielal precenus artii1\!lar
nova políttca tríbutáría, bem como
mcentlvar a arrecadação :los implls­
tos. não é possível que grande~ cen­
tros demográficos econômicos e li­
nanceiros - o Distrito Federal e os
Estados do Ceará, Pernambuco, Elo
de Janeiro, Paraná e Rio Granele do
Sul - não tenham Recebedorias.

34, outrcssím o Projeto ob;c,tlva
descentralizar os serviços atribuídos
às Reeebedorias através de agências,
instalad&d em bairf(t;. rlistritc:;, ,011
zonas dentro elo mesmo Ml1nlcipiq da
repal'~il:lIc!-sede cuja densidade jat:­
mográflca e contribuição pa ra as ren­
das públicas justifiquem a crlacão
ce serviços prÓpl'lOS, Essas agênéias
'~';n~~~ar-se-iam "RecebMorias 'Re-

7Q Projeto: Facnlta a ctr1'ocaclaç'!o de
tributos federais por intc'IlIédlo

de estabelecimentos bancários e
dei. outras providências.

41. De acôrdo com os ;>ll1.nos de
dinamização dos servidos déste MI­
nistério, este Projeto objetiva facili­
tar sobremaneira os serviços de arre-

cl o assessoramento às comíssões
de Inquéritos admtnístrattvos e às
autoridades dil'lgentes' de ínquérítus
llollcla!s, nos, casos de ínterêsse da
Fazenda Nacional, no sentido da co­
ordenacão dêsses processos. assegu­
rando-lhes unidade. bem como maior
perfeição e preclsün técnicas.

22. O núcleo centrai do órgão em
projeto será o seu Serviço de rnves­
(lgações que deverá dispor de meios
de comunicações rapldas e etíctemes,
bem como da boa organização de co­
I e t a de informações e caaastro. O
instrumento principal de acào efetiva
será a secão de operacões, dividida
em seteres especializados de contra­
bando e Desenminho; Falslflcacão rle
Moeda e vaiõres Impressos: Sonega­
ção e FIaudes Cambiais e Flscam;
Inquéritos e processos admínístraü­
vos.

23. Não há dúvida de que. caso
êsse projeto seja transformado em tel,
o Tesouro Nacional ficará a i: m a ti o
através de órgão próprio. pal'a defell­
der e proteger os seus IC'ritimos inle­
rêsses, bem como para pre~'inir e re­
primir atividades ilícitas, em lodo o
Pais. .

3Q Projeto: Dispõe sóbre a emissão
de Títulos do Rooupc"ação Fin<T'-­
ccira.

24. Esse, projeto autoriza o Podcr _~ 'Prcjel,o: Dispõe sôbre a eriaçãq de
Executivo a unificar a divida pública cargos no li1illistérlo da Fazellr!a e
Interna fundada e a liquidar, no todo aà outras pr011idcncias.
ou em parte, os "Restos a Pagar" e
os "Exercicios Findos". mediante ex- 35. O Ministério da Fnzenda !un­
pressa manifestação dos interessados, clona. prátlcamente, com o mesmo

25. As despesas relativas a "Restos Iquadro de pessoal, estabelecido p~Jo
a Pagar", acumuladas desde 1945, já ,Decreto-lei n 9 9.657, de 28 de llgõStO
Importam em cêrca de Ors Ide 1946. .
80.000.000,000 (oitenta bilhões de cru- 36. Na entanto. de 1p46 até a pre­
zeiros) e os "Exercicios Findos" po- sente data, houve não só o desenvol­
dem ser estimados em CrS .,· ... ' .. 1vlmcnto natural das atividades espe­
;0,000,000.000 (cinqUonta bilhões de ciílcas deste Ministério, como tam­
cnlzeirosl, e. assim. é necessárIo qUI! bém, a dcscentJ'aUzação de alguns
n,ão se adotem mais medidas palia- serviços e a. Instituição de Dl'gáos de
hlllS, que. I,mge de resolverem uma tando a insufieiência de ,Jess<Jal qucr
s~fuacão aflitiva. para o ~esoul'O Nn- assessoramento. o que vem aumen­
eIOnal e pal'a com_ tercell'?~, apenas tando.n msuf;dêncill. de pessoal qucr
protelam. as soluçoe~_ exlglOas parll .nos setores administratíVO~, quer nos
solver debitos da Ulllao. tecnicos.

26. Dada a complexidade dêsse pro- 37. E mais: cresceram. vei'Ugino-
jeto e em face do seu alcance téc-' samente, os eslabelecímcn'tos fabris
nico-juridico. foi feita uma Exposição e comerciaIs a serem fiscalizados e
de Motivos. cRpecial que o acompa- mator complexidade e aprimoram~n­

n1la, ra.úo pcln quai nesta exnosicão a legislação pal'tínenle evoluiu para.
orgânica. cumpre assinalar. apenas. maior complexidade e aprimoramento
que o recurso à emissão de titulo da to técnico.
divtda pública é um imperativo da 38. Na verdade, alterando-se, como
hora presente. maxime quando se sabe se alterou a estrutura econômico-H­
que tôda a Dívida Interna da União, nancelra do pais, e aumentando, co­
consolidada, er.pressa apenas Cr$ '" mo aumentou. a arecadac;ão dos im­
II 31.2.43'1.922,80. postos federais, o Ministérlu da Fa­
4Q Projeto: Cría a Divisão de Orça- zenda náo pode deix~r de estar apa-

mento do Ministério da Fazenda. r.e1hado para cumprir as SUllS 'ina­
1Idades, graves e complexas, em todo

27. É desnecessário pôr em desta- o território nacional.
~lue_que o Ministério da Fazenda é o 39, Oonvém ressaltar que 100 Co­
orga? gover12amental.resl?onsável pela Jetorias permanecem anexadas pC!'
movlmentaçao dos dmhell'os públIcos, falta de pessoal e', das 2,067 existen-

28. No entanto. até Ilquí não pos- tes, elevadonlimero delas não fei
sul uma Divisão de orçamento. com a Instalado, pelo mesmo moti\·o, o que
finalidade de elaborar propostas 01'- prejUdica, fundamentalmente, os sar­
"amentárias metódicas. justas. à al- viços dêste Ministério. E é necessá­
t,ura das necessidades e em base rea- rio evidenciar que. desde 1955, não se
ltsticas, atualiza a. lot!ção de A'.lXillar de

29. Existe. em funcionamenlo, aliás Coletoria.
dentro de situação anômala. a Co- '40. De outro lado, o número de
mIssão de Orçamento. a 'JIlal não se, contadores e técnicos de contabilidade
integra na estrutura da A~ministra- é insuficiente para atender às eXl­
ção Pública, não podendO. portanto, gências' inúmeras e inadiáveis de tra­
exercer, de direito. e sem restriçõ~s. balho na Oontadoria Geral, 11as con­
as suas finalidades. 'tadarias.e Subcontador/as Seccionais,

E essa insuficiência. como se vé da.
exposição do Diretor-Geral da Fa­
zenda Nacional, se verifica em todos
os setort!s dôo Ministério d'a Fazenda,
c. que entrava a máquina adminis­
trativa.

Implantar um mecanismo de a mtrõle ' me. azora. fb:ar algumas ponderaeôes
flexivel e ccrnpatível com a d:, limJca Isõbre cada um dêles, de modo a reg­
econõmíco-rtnence:__oll, assegurar ulna l

l
E;u'!i,ar o scnüüo e o alcance dos sear;

distribuição harmonlosa e ef cier.te respectívos te): tos. a fim de que Vos­
das atívídaues CiO Hmlstcllo eia FO-I~!l Excel{ncla tenha uma vísüo stnté­
zenda: facu1i ar uma coord~n'1çáj t 'ca a rcsneíto "as provídêncías le;ric,­
ndequada das uníd rces 1\0 5j-tem~ lati. as propostas,
fuzendárki; e OlJerar um", re-;ol1H;:"io I

ps'colõgtca no terreno {~O ecmporta- j ~'"' Pi~()iel'J:= Dispõ~ 8dbre a, criacão r
manto Iunclonal . I a:,!ic~t~ã'1 co FUl1do dI' Rcaparelllfl-

8. Es~e parece ser o ruslnor cr':ério 111."1110 àa. Fa:'en,da Nacional.
pal'n alcnnçar-se o ll'~"~e:çoal?~'n~o i 1 =. O Mlnístérlo da Farenna é, er­
da s'stemn ;'(,mln'eL-'ntlvu - já qU': tre tcdos os Ministérios cívís, o oue
fund~m~ntlldo em F nC~JJJos J(,.",;,co~ mautérn o maior número eie repartí­
e metódicos - r..~ oue seía posnve. 'c1' c:n fl'nclonamento no terrítõrío
fi i cvlsüo completa do maeanísmc d: rac.onat. Em todos os Estados (lo
Admlnístraçâo F~dernl. n\rAvés ,el: :m·:'l. nã.., só nas respectivas capítnís
uma rerorma de ba.:«, qu.' inc;l'" 'I'á) r.1l1' IDS portos marítímos e fluviais.
a estrutura dos ór'('-'o, ,b P:I-:ler J~,:' ., f , r' r,,,:~ número de cidades 11
cullvc. E, com essn c« ".:co,"o, é CJU • ccallc'ades elo interior, encontram-se
SUh:....«to à aprwb"{:J ~ ,'!J julg~ni'm' 'r~ã'f's de s t e Mil! -téríc, tais, como
to rIr 'Vrl!osa E·:c~j~.;c.;) a:-;l'n~ J)~'l"'j~~~ CC1:!tOl~~S. Meses de 'aendasJ Postos
t-is rl.a 1e' qll j n1'1~ "o e'ut.;n:-n ~., p r.:~rt:1strF::; Fjscais. Alfândegas e Er-;..
apresentem so1'.wft'-' t"'Cl"~, l'nl~r:!l p.nõe~ 1',"ua'1eiras, RecebedOl'ills, D~'
vr I bUSV'n1 {'Irl ~c:..:· urna ~cr:l J"l"_~1 ',:- ~ ...'~~ ('., S~!'vi"o elo Patrimônio d'1
çvn à :·f--fO_·ltlUll~:Íl~ c1:is 'nrlnr.::p~[\.: t}nlf." Dcle!:lac 1as Fiscais.

I que, .fu:','!am~n«'m ~ ~lIf{[In'z"púa e." 15. CO!lse~'iientemente. é imensa 11
nll'CJOnell1en.ll ai!. 1ll.111il n a iaz2mlll- 1'Me ele eclifíclos,' salas e comparti­
rlD, '. "1"1l1~" c'" "1"0" peln Ministério da.

9. Sao proJe,tos c!ue e,:prcssall', o -a'~"'~ nos mais diferentes pontns
estudo e a nnúllSe de Gl'U)lOS de Tia' do rn's '
balho. cCl1sUtuid03 de t2~alcc3 do t:Il- ."
nistério da Fa:enda, e que rerIele:n. 1: ..E de sc re~onhec~r, no e.l~tanlo,
também, idéias delen11das em Cutl· ~1Je eua 'l!erd~demlmen,e contllsta~o­
gressos. reuniõ~s e Influéritos reaJi7.f1- : a3 as. co~diçoes em que se encontI am
dos de nc6rdo com o "Plano Admí- "s~e.~ Im~v,:js: e, I?o entanto, os en:
nlsll'alivo de Açiío Conjunta do Te- trave.s a. mmlstratlvo.S e f,!rma1idade~
souro Nacionnl", razão pela qual <lãn dc t",(~a sOl·te. têm Impedido ~ con­
encaminhados a Vorsa Excelência. seyva;ao e ,os reparos dessa rede de
nesta oportunidaje, por meio de uma eel.ficloS. sa.as e cornpartimen~os. .
só "Exposição de Motivos", de modo 17. De modo geral, o funciOnahs­
:t ser ressaltado o aspecto orgãnico mo está privado de qunlquer confôrto,
dêsscs projctos. di: ndo peja h!giene de trabalho. e a

10, Com efeito, muito embora êsses falta do reaparelhamento materIal
projetos encarcm matérias Isoladas. dos órgãos do serviço federal tem
considerad.,g d~ 1)~r si. encontram-se '?rejurl'ca··.1 11 prici~ncia rios sel'Vícos
ligados pelos p~jncjpios das cOl'l'ela- iazendlirios. ,Inclusive no que diz res­
çôes e das c:m~':õ::} técnico-admini;:- pe:to ao combate ao contrabando.
trlltlvlls que dC<C~l alustar os órn:ihs In. Oonvém ressaltar. lambt'm. qll~,
déste Ministério. llL!Sl'ando todos t'I~> em I~UitOS casos. próprios nacionUls
e cada um em part·,cu1ar. a propuJiof\O -'e !F"an'> \'alnr amea"am ruir e ote­
dos E~rv10os faz;:llt1i>""'1S, os qua 1s têm ~ CC;7'1 ri::co de vic'n ~ a:'}s s!!l'vidores
uma funçno rele"!mte l1a m~(lllm'! "lue nêles exercem suas atribuições.
!(overpamental. p~lo qne .repres2ulam 19 Aosim o' "Fundo de R2apare-
como insu'umentos c1g a~llO. Ihn~ent~ dá Fazenda Nacional" tem

11. E essa propukão interessa.á corno finalidade precJpua proprocionar
• própl·ia. essência ~o regime d~mocl'a- üs rcphrticões iazentlárias, indistinta­

t~co. POlS como.fc~ ver o entao P.r~- mente. meios capazes de fa7.ê-las fUII­
mdente ela Repubhca. Doutor Getúl!o cionar dentro de suas reais possibili­
Vargns, em Mensagoem, qUE encaml- dades. tudo como consta dI! exposição
nhou ao Concrrerno NRClonaJ. a 31 de do Senhor Diretor-Geral da Fazenda
agõsto c1~ lf5R, rccralh d~sde logo a Nactonal.
vlsla a imposslbuiCa'l~ de conciliar
'um govél'llo verdadeiramente demo~ E. pois, pelo "Fundo d~ Reapare­
crático com sistemas administrativos lhamento da Fazenda NaCIOnal" que
ineficientes e inco.pnzes. J!: que '''a P?de ter inicio a dinamI7~li.f.o dos ~er­
esséncln do re"ime democrático '.:m- VI~OS administrativos e tecnlcos deste
tisle. niío apenas em que as decisucs ·,1inlst~rio. . .. ,_,
fundamentais e as leIs sejam feltas 29 r:roJ~lo: DIBpoe sobre a cnaq~o ar!
pelos representantes do p o v o; mas, Dwl?ao de Segltrança da Fa.cndr!
também, em que essas decisões e es- NaCional WISFANJ.

d~~ I;J~ld:j~efig~~~~t:".eexecuta~ 20. O Gr~p., de Trabalho, presidl-
.. do pelo DU'etor-Geral da Pazendn

12. Çl~a. dentro dessas coordena; a,s, NacIonal, no seu relatól·io. just,ificou
necesslln.o s.e torna a~elarll:r o max!- exaustivamente a criação da Divisão
mo !l.maqUIna admilllstratIya d~ ~I- de Segurança da Fazenda Nacional,
nist,crlO da Fazel~da. atraves de plO- mostmndo, inclusive, o grau de- espe­
vldcncins !egi~latlvas que fac.uJ!~~ ~ cialização que é exigido para combfl­
des~ent,:a!lza((a6 de certas atnbulç9cs, ter-se os delitos relativos à prática do
a SI1l!lJlIfzcaçcto dos processos e meto- contrabando ou descaminho e a fal­
dos de tl'llbalho, afastando-se. p!l;ula- silicação e adulteração de papel-moe-
Unlllllente. os entraves bU(OuatlCOS; ca '
lt coorrlerlação dos setores administra- .

'tlvos e têcnicos. visando-se a um n. Basta. portanto. que sejam fi­
planejamento orgânico: e a criação xadc" nesta, "Exposição de Motivos"
de novos setores de atuação, impostos os objetivos principais dessa proviélên­
pelas realidades vivas da Nação, <pois ela legislativa, que seguIu os moides
tudo isso é fundamental llara que se adotados pela Policia do Tesouro dos 30, Assim a providência legisla~iva,
execute, com êxito, as reforl\'as ,"co· 'Estados Unidos da América do Norte, ora proposta objetiva corri,!ir gr:l.Ve
nõmicas c financeiras, com as adaptações exigidas pelas con- lacuna, pois, de acôrdo com a mais

, .,. d I dições peculiares da administração nlodel'lla cOllcepça'o do Dl'rel'" Fl'lilln
11. modemizaçao da maquma a m - nacional os quais são os seguintes; •.,' -

nl t ti tõd 1 entrosa' ceiro, o orçnmento representa o mais
, s ra va. em . as ,as Si as . . - a) a investigação permanente, me- eficaz instrumento de, planificação

l;Iens, é, pois. plovidcncla, prellmmar, tódica e sistemati~naa de fatos e OCOI'- governamental, e teri, fnltado ao MI­
éonstltuindo, mesmo, o primeiro passo rências que afetem os interêsses do nlstério da Fazenda uma sistemática
I? a·r a as ~r~ndc~ reformulações qu? Erário; / administrativa contábil, no selor ()r-
oabe ao MmlstéI,:o da Fazenda ofe- b) a formação de pessoal têcnico, Çl1~entnrio,
~cer à. apreclaç.ao e ao julgamento de alto padrâo, recrutado com rIgorae Vossa Exceléncla.. para constituIr um quadro privatlvr 31. Pode-se, afirmar, mes:no. que

13. Feitas essas 'considerações, que Incumbido de trabalho, cuja especiall-l nâo há ordem e disciplina na ,!lção
II!Jetivam demonstrar a organicldade 7IIção é evIdente e cuja execu~ão exige goveml!'mental sem a orr;an!?açao e
1&$ referidos projetos de lei, cumpre- fatõres personallsslmOS; e a funCIOnamento de um órgao _orça-



Setembro de 1966 ,5811

Regula a arrecadaçá:J de tributos te,
dC'l'ais por intermédio de e8tabe!eci·
mentos bancários e_ dá outras pro­
viilêncips.

Art. 1" A autorização a que se Te,
fGr~ o' art, 17. da Lei n9 4.503. de 3C
de novembro de 1964. será dado sem
ônl.< para o Tesouro Nacional; e>:ce­
tua das as despesas decorrentêS dO!
impressos necessários à sua execuçi\ó

P,lrágl'afo único. A autodzacão
quanto a estabelecimentos bancários,
só poderá ser dada. àqueles que te­
nham capital integralizado e reser­
vas livres em montante não inferior
a {;ínqi,ienta milhõe~ de cl'Uzeir{X ,e
que nã~ possuam obrigações no Ban.
co C~ntral da Reoública do Brasil.

Art 29 Os estabelecimentos bancá.
rios autoríz'\dos a arrecadai' tributos
federais serão, obr5gados a ,recolher' áo
:&.inco do Brasil S. A. () produto'da
arr~cadll.cão efetuada. por seu inter­
médio nos seguintes prazos:

1 - Arrecadacão do lQ (primeiro)
ao 109 (décimo' dia. inclusive até
o dia 15 (quinze): ' ,

J~ -- Anee,,-dacão do 119 (décimo
lJrimeiro) ao 2(\9 (vigésimO) dia, in.
clusive, até o dia 25 (vinte e cin­
co); e

nI -_ Arrecadação do 219 (vigésimo
prÍll.eirol aO último àia do· mês, até
O dia 5 (cinco l. do mês seguinte.

Art. 39 O Podel' Executivo baixará
o re!!ulamento a que se .l·efere o ar­
tigo 19 da presente lei dentro d'o pra­
z() de 90 (novenLa) dias, contados da.'
sua. vigência,

Art, 49 Esta lei entrará' em vigor
na da ta de sua oublicação revogadas
as di.oosições em contrário.

Brasilia, em 13 de .iulho de 1965. ­
Tar.o D'ltra. Presidente - - Celestino
Filho. Relator.

,Aproveito o ensejo para renovar a
Vossa Excelência os protestos de mi­
nha estima e aprêço', - Tarso Dutra
PI esídcnte , .

CO:LlISSAO DE CONSTITUIÇÃO'
E JUSTIÇA '

, Dai se Infere que a parte final d,
art. 19 do 'projeto não se conrorm:
com a legislação vigente" pois a caíx,
de Mobllízação Bancária foi extinta
ficaudo os seus- bens. direitos e obrí
ga ;ões incorporados ao Banco Cen,
trai da República, que se investiu di

P.1P.ECER· no RELATor. suas atribuições e prerrogativas,
.-l -'--- Relatório _ :Gsse aspecto do projeto, que foi tta'

Na ronna do .art.: 18. n" I, do Ato zído 11 colação a titulo de esclareci
AdICional n9 4 à Constituição Federal, mente, não merece relevância na sut
em 23 de março de 1962, o então con, apreciação, uma vez que a pretensãr
zetho de Ministros envíou a esta- Casa do Executivo já está atendida peje
a pres?n~e Mensagem,: com os secuín- art. 17. da Lei n9 4.503, de 30 de no,
tes objetívos: ' vembro de 1964, que Institui. no Mí-

{i) facultar a arrecadação dei'íbU. ,nI8téri6. da Fazenda, o cadastro gera
ros federais, a juizo dI},Minlgtél'io da de pessoas jurídicas, cria o Departa­
F-17mda, além do Banco ao Brasil mento de Arrecadação e dã outra
S. A.. e- das Caixas Econômic:lS Fe. provídênclas, cujo teor é o seguinte
deraís, os estabelecimentos bancários "Art. 17.' Fica o Poder ExectltiVI
admitidos à Càm"ra de Compensaçã~ nutorízado a cometer a arrecadaçãr
CjllP tenham capítal integralizado f das rendas tederaís a estabelecimento
reservas livres em mcntánte não in- b-meárlos oficiais e 'privados, e. ond,
fe,'10r a cmcüenta milhões de cruzei nãc houver estabelecimento bancáru
rcs e, que nto possuam obrízacões na ou Exe.toria Federal. às Agências di
C~·.:'(a de 'Mobillz!l~ão Eanc:írÍa' Departamento Nacional de Correios,

bl regular o prazo dentro d~ qual Telégrafos".
os, e>tabeleclmentoi bancáríos arreca- Assim. a aprovãção do .art 19 di
cladores serão obrio:ndos a recolher ao projeto ensejaria uma superfetacãr
Banco do Brasil S.A. o produto da legal. contrária à boa técnica Iurídíc:
arrecadaçâo efetuada por seu inter- e legislativa.
médio: "P'oder,iamos, assim, fulminar o pro.
, d ~utorizar' o Poder Eiecutlvo re- ieto por êsses efeitos. 'Entretanto, o:
gular a lei dentro do prazo de 40 días demais 'artigos regulam a aplica 'lã I

.Na Exposição de Motivos, que jus do citado art. 17. Por isso. sugerimo:
titica o 'projeto, a certa altura, assim um , Substitutivo que agasalhará I
se manifesta o SI'. .Ministro da Fá. parte aproveítáveí da proposição.
7cndà dI' então: "De acôrdo com o. Ante o exposto somos pela apro­
nlanos de dinamização dos servlcor vaeão da Mensagem. .110S têrmos d,
deste- Ministério. êste projeto obletive Suhstituti\'o que forrnulnmos-à parte
facilitar sobremaneíra os servíeos de Brastlla;' em 13 de julho de 1965,
arrecadação dos tributos que compor- - Celestino Filho, Relator;
tem a sua entrega a entidades estra-
nh~s às repartíções oficiais.' SUBSTITUTIVO

Essa. provídêncía legi~lativa com
efEito. tmrá' indiscutíveis van'tagens
tanto para o Erário Público (sic) pe
'c? melhor desembar'aco dos seus :ser­
VIÇOS como oara OS contribUintes pc13
Inaior possibilídade de atendimente,
de fell, encargos, sem grandes sacrl.
fíC'joSH. '

A seguir informa, lIinda a Mensa­
'!em 'que o Govérno do Estado de Sã"
Paulo e a Prefeitura da cidade de Sãe
Paulo, puseram, com êxito, em pr{~·
tica êsse critério.

Conclui o Mimstro afirmando Illl/'
"o ~istema ora previsto consl1tLi -une
modalidade de colaboracão das enti
dados privadas com o Poder Público
o nue merece ser estimulado".

Em ~-4-64, o projeto foi distrib'.lldo
l1P-5t,a Coinissão. ao Senhor Depu I.adf>
P.aulo Laurn. Em 20.7.64, a prof:osi­
~ao nos foi redistribuida. No diu 21
de .l\l1ho de 1964. solicitamos a E,udi·
énria do Ministério da Fazenda lJõbr~
a matéria.

J\aueja Secretaria' de Estado não flP
manifestou sôbre o pedido da Cbmi~

<ão fiM. Ap~ar disso. sep:undo tele
f"r1ma a-ue recebemos d~ Presid€'ncip
clêste 6r«ão técnico, reclama ~ anda·
mento do projeto. -

Assim, fica entendido. que o atual
Poder_ Exp.cutlvo. paio seu MiIlist~rifJ

da Fnzencla, ratifica o projeto do en­
tão Conselho de Ministros.

E' o Relatório.
Il -,Voto

- >\ Lei nq 4.595, de 31 de dezembro
de' 1964. reformulou o sistema bancá­
rio brasileiro. EÍltrê as v6.rias inova­
çõ~~ que realizou aquêle diploma 'Ie­
~al. figura a extinção da Cll"teirR de
Redescontos do Banco do Bt'l1bll e a
C'lixa de Mobíllzàcão - Bancária, no:
têrmos do sllll'lIinte dispositivo:

Art. 56, Ficam extintas a Carteira PARECER DA COMISSÃO
de Redesccntos ,do Banco do Brasil '
S,A. e a Caixa de Mobilízacão Ban. A Comissão ele ConstitUição 'e Jus-
c[i\'ia. incorDorando.se seus ~ens> di- tica< em l'euniãeJ dp. sua ,Turma "A",
reitos e obrigacões" ao Baneu Centra' ,reali7ada em1 13.7,65. o:,inou. "nâni­
dR. RenúbJlco do Brasil ,'u<;>:nente. oe·9 "-Drov~rao do SlIbstl-

Parágrafo único. As' atrlbuiçõeg (' tUt1V~ .~n(,x09 Ofqrec\~o pelo Relator
l1rerro<rativlli', legai~ da Caixa de Mo- :to PloJeto n 4,007-6~_
"!liznçãó -Bp11Cl\ria nassam a ser exer-I Ef.tivllram pl'esentes os sen.hores
m~as pelo, B~co CentrA] da Repll- depntndos' Tnrso Dutra - Prc-<iàen­
hlll'a do Brasil sem soluça0 de cont!- t~ Cplestino Filho - Relator Laerte
nuidade. - 1Vi"ira Lauro L<>it!ío Wil~on Martins.

1
cadàção dos tributos que comportam rá' para a dinamização dos serviços
u: tsua entrega a entidades estranhas fazendários. - '
ás repartições oficiais. 109 Projeto: Uniformi~a o sistema.

42. Essa providência legislativa, de remuneração dos servidores do
com efeito, .trará indiscutíveis vanta- ministério da Fazenda e extingue
gens, tanto para O ErÍlrio _Público. vantagens especiais.
pelo melhor desembaraço dos seus
serviços, como para os contribuintes. 52. O probuema do plano de -paga­
pela maior possibilidade de atendi- mento tem preocupado todos os es­
mente de seus encargos, sem grandes tudlosos das questões pertinentes ao
saikificios. pessoal das entidades públicas e par-

'49. '1i:sse critério foi põsto-cm pra- tícuíares.
ttcã, com enorme êxito, pel0.Govi'rno E' que êle tem- repercussões profun­
do -Estado de São Paulo e pela Pre- das no sistema de organização e' di:
-feitura da cidade de São Paulo, e,: tuncíonamente de que I a s entidade;
recentemente" a Associação Comer- através de tatõres materiais e .psíco
cíal do Estado de Minas 3erals su- lógicos..
geriu, oficialmente, ao Ga':linete oi-
vtl da Presidência da República, íôs- 5á. -Até mesmo as organízações in­
sém os bancos sediados naquele Eg_ ternacíonaís, tais como a O. N.U. e a
tadó autorizados a arrecadarvas co. O.E.A., têm estudado êsse problema
tas ' do "Impõsto de Renda", COl15I- em -protundídade, procurando lixar ab
derando . os beneficios, que. essa me- coordenadas da justa retríbuíçào, co-
dídá traria 11 coletividade mineira. mo' elementos de estimulo à prestação

, de servíços admínístratívos e Iécnt-
41. outrossím, .o sistema ora pre- cos.

visto constítuf uma modalidade de
coláboração .\las entidades privadas "". Com efeito; quando se procura
coIr! o Poder' Público, o que, merece reformular os" princlplos que 'íníor­
ser estimulado, mam e fundamentam a -naquína ud-

mínistrativ'l,- de forma a dlnaíuíza­
89 Projeto:' Cria setores ae otictnas la" o problema do piano de paga­em diversos pontos do Pais, pala mento adquire posíção de relevãncía,
,c6nservação 'e recu)Jet'(lÇão dos razão pela qual nesta oporturüda-te,
imóveis e móveis do Ministério da o assunto .roí encarado quanto ao
FqzeJlda. ' Ministério da Fazenda. "
45', Já evidenciamos, quando trata- 5'0. O critério adotado pela provi-

mos do projeto relativo ao "Fundo dêncía legislativa proposta não en­
de Reaparelhamento_ da Faz~nda Na- volve qualquer solução extremada.
cíonal" que são precárias as eondt- Pundamenta-se em príncípios concí­
ções em que se encontram os imóveis liatórios, objetivando, antes de tudo.
e os móveis desta Secretaria de Es- corrigir desequilíbrios e desajusta­
tado ,' mentos. , ,

56. Outrossim, o Projeto mantém-
46, Aquí, 110 entanto, cabe 'evíden- se fiel 11 tradição brasíleíra, que, aliás,

ciar' a oportunidade e. a cOllvcnién- é a observada em vãrios palses, no
cia da criação de setores de oficinas
em diversos pontos-do pàls, a fim de sentido ,de mellwr remunerar os s"f-
que, J seúl os entraves burocráticos, vidores fazendários.
possa haver lUn serviço permanente 57, E' aí! se considerar' também
de conservação e de' recuperação .ua- _que urge imediata correção quanto a
queles bens, com manifesta economia .certas vantagens excessivas atribul­

.para , os cotres públicos. das a servidores 'nos leilões fiscais,
47. E' desnecessário ressaltar que tudo na forma da justificação subs-

a. falta de reparo oportuno aumenta, crUa. pelo Diretor Geral da Fazenda
conslderàvelmente, quaisqllet defeitos Nayional. ' ,
ou falhas de imóveis e móveb e,-por- 58. COm efeito, ·justo ê que G~ 'atri­
t!lJ1to. encarece os consertos a serem bua à Fazenda Nacional o jJroúuLo
executados. E a contratação de ser- integral da hasta pública, deduzidas
viços e obras é sempre dificultada,. apenas as percentagens razoáveis e
pelo que' se justifica plenamente a normais dos leilões, ressalvados, aill-

_presente providência legislativa, prin- .la. certos casos especiais em que se
cipalmente sabendo-se que o Minis- procura recompensar colabornção es­
tério da Fazenda mantém o ;nalor tranha aos quadros públicos na re­
número de repartições em funciona- pressão das fraudes, ou zêlo e uill,;
mento no' território nacional. gência excepcionais. , ,
99 Projeto: Cria o Sel'viço de Intet- Ainda nesla 'hipótese. à Fazen:la

comunicação do Ministériu da Fa- Nacionl1-1 deverá caber quanto tr.enos
ze;'da e da outras prOVIdências. 70% do produto do leilão, como pre-
48. O Ministério da Fazenda deve e vê o projeto de lei.

tem que ser considel'Rdo' como um 'Encaminhando, a Vossa Excelência
todo. Nêle todos os órgãos se inte- os ,projetos de Lei em .mexo estou
gram e se articulam. e. portanto, só certo de que, COlD os subSidias que ro­
podem funcionar .harmoniosamente e ceberem para o seu aperfeiçoamento,
eficientemente. em todo o torritólio no Congresso Nacional, poderão em

i I' breve converterem-se em leis, as
nac ona - que quase expressa um quais habilitarão o Ministério da Fa.­
continente - por meio de um siste-
ma de intercomunicações, próprio, zenda a prestar, com mais eficiência,
aparelhado' técnicamente e blm- dis- os serviços que lhe são atribuidos.
tribuído geogràficamente. Brasilia. em de de ;962.

, 49, Ora, lIO momento, o Ministér1<, - valter Moreira Sales, Ministro da
da Fazenda, cujas decisões devem seI: Fazenda.
tomadas, ràpidamente pOI' ialta de '
um sistema de intercomunicações efi- COMISSÃO DE CONSTI'l:UIÇAO
.ci,ente, em muitos casos se encootí'!t' E JUSTIÇA '
Coma que desarticulado, incapaz, (Em 21 de julho de 1964)
meslho, de atuar com a l)recisllo que
r,el1a de se desejar. ' Of, n' 166-li4. '

50. E' que o Ministério da Fazen~,' l::Ienhor Presidente:
~a é (} órgâo' responsável' peia movi: Atendendo â deliberação unknfttll!
mentação dos' dinheiros públicos e da Turma. "A", desta Comissão, em
pela pollfica econômico-financeira do reunião ordinária de sua 'Turma "A",
Govêrno Federal. teudo o seu titular, realizada em 21 do corrente mês, w­
portanto, necessidade de iwpor, em nho a honra de solicitar a .vossa Ex­
tôqa ,a sua' plenitude, de um serviço celência que o Ministério da Fazenda
de Intercomunicações, planejado de se pronlU1cie sôbre o Projeto- número
acôrdo com a evolução da técnica e 4.007-62 dll. Conselho de -Ministros,
d 'ê I quo faculta 11 arrecadação de tribuws

U Ci nc a, federais por intermédio de" estabele-
51. Ó' sistema proposto pelo pr.i- cimentos bancários, e dá outras pro­

jeto, .de outro lado. de !llUito servi- vidências.
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N91
EMENDAS ADOTADAS PELA

COM1SSAO
No substl'utivo da conüssãa de

Consll!ulçdo e Jusllça

1 - lWalórlo

lo'1ávío l\411.rc111o, Affonso Cell!o e Te6.
lilo ct' Andrade. .

Bnls!lla., .em 13 de jUlho de 1965.
- ~"rlmo Dutra, Presídente - Celes­
tino rm», Relatcr.

COMI8SAO DE ECONOMIA
,'Anr.l'p.n no nWTOR

PARtCt:R DA COMISSÃO Art. 5q O crédito especial de que,
Ll'ata o artigo 1'1, será registrado pela

A Comissão de Fínanças em sua 15q Tribunal de Contas da União e dls­
Reunião ordinária, realizada em 10 trlbuído automàtíeamente ao Tesouro
de agósto de 1966, sob a presidência Nacional e t~rá vigência de dóis axer­
do Senhor Perell'R. Lopes, Presidente cicios da data 10 seu registro.
e presen tes os Senhores Flores Soa-

f N if R b AI es Moura Al't. 6Q Esta lei entrará e~ VlgOISuprlma-.se, do Arllp 39
, 11 expres-: res, Tu y assrr, u en ves, na data. de sua publtcacào, revocadas

. Santos, Raul de Góes, EzeqUlas cos- ~"
suo: A t· 1~" 'ta VR5CO F'llho, Ruy Santos. Héleio lIS disposições em ccntrano,na que se refere o r Igo. , b BI'6.ma, de dé lD6G.Sala das sessões, 3 de setembro de Magnel1ZRni. Souto MaIor, Ro arte ~

'l'1''lln-flI! ele Projeto oríundo de,J:65. _ Alde SU7/l)Jaio, Rclator. Satumlno, Fernnndo Gama, Flavinno MENSAGEM: N9 497-66, DO l?ODE.'R
:l\l,mrolJ'em do Poder Executivo. no Ribeiro, Alves de MaCedO, ,Plínio La- EXECUTIVO
perlodo governamental constltuldo ne- EMENDA N9 2, _ mos. Leopoldo Peres, Mario Covas,
lo l'cglmll pnrlamentarísta sendo Il. NO IlttbstftutlVo eta comtssao de P!1nlo Salgado, GIlYos. e Aímsndra, EIlcelentIssimos Senhores Mtmbro!
Me/lllnp;em ntslnada em nome do con- COllstílllição e, Jllsliça , Paulo lIlacarini e Edison Garcia, opl., do Congresso Nacional:
~elho de l\~nlstros. pelo seu Preslden P . ato único do Artlgo lY; na, por unanimidade, de acõrdo com Na rorma do al'tlgo 5'1, \la\:ágrafos 1;
te tl? então, o Deputado Tancredo Ar::Il~~VéS de: "que Mo possuam o parecer do relator, Deputado Edison e 29 do Ato Institucional nY 2, de 21
]"r6e~roJI'!0 tem por flm pertnlUr a cbrígaçóes do Banco Central da Re- Garcia, pela ll.provaçfio do Projeto de outubro de 1965, tenho a honra de
1l1'1'I'cndat"r,o do' tributos federais p(}rll~úbllca do BrasU", diga_se: número 4 .007-62 que "faculta a arrite- submeter à dellberaçân de vossas

' ,.. • cadaeüo de tributos federais por 1- Exce'~nclHs acornpcnhado de T, .. ·'1jllt o w.llédlo no B"n"õ do Brasil. das I in I n~ ._ u, v.u '" .coó'-
.. , ~. bit "que não es ejam c usos nas termédío de estabelecimentos' bancá, ção de Motivos do Senhor Ml1llstrr "e

Ca. xn~ EconDmlcos e esta elec men O!o atríbutções ' do Banco Ce!1tra l rios, e dn outrns provídêneías", nos FJstado dos Negócios da Fazenda. o
bnr.cáríos pnrtlcutnres. prescritas pl"lo parágrafo unlco Itênnos do substltuf.lvo da Comissão anexo projeto de lei Que autoriza, aO flf'l<:l!or d'1 Comissão de Justlc~, á A 'I 56 d L I 4 595 de 31 d d C
em tinta t~c:l,(p obteve á'? Comls~ÍlG o r. go a e..., de JUJ!tiea, com as emen as a o- abertura de crédito especlal p~ra esc-
fo~se oU\lcJo o Mll1l~lérlo da Fnz€nll": de dezembro de 1964 . rmssão de Economia, adotando-o. eução de obras em próprios nactonn.s,
rnn« como d~clo.ra, aquela Secret,arir. Sala das sessões, 3 de setembro de Sala das Sessões da Comissão de 13rasllla, em 16 de agôsto de 196G.
de r:.~tudo lia!) s" mnnírestou. Entrp. 955 _ Alde' Sa7itrAlio Relator. Finançlls••em 10 de ng'ôsLo de 1966:
talHO tpVe ccnhecímento de que o MI·· , - Pereira L<Jpes. PresIdente. - EdI- ._ C. Branco.
msterto est-iva empenhado no anda- rARtrtn DA coMIsSÃO DOI! GMcia, Relator, EXPOSIÇÃO DE MO~rvos NQ 40~-6G
monto <lo P,'ojeto. pelo que lhe deu A Cotnl!sllo de Economlol, em sua DO MINISTRO D.A l"AZENOJl.
pnw,"r tnvo:á\·c1. adaptando-o 9.." 1" Reunião Ordinária, reail2a!la em
Cl'lldlf'ür~ Ip:;clk vh:l!ntes, !Jor, meio d~ ;-2 d~ Junho;ide 11160. PROJEtO '17 Jun , 19S6.
l:m P.llb~tl;l\!h·d', que foi nllro\'lldL • - peta SUIi 'I'U)'ma "A",·' N<? 3.836-A, de 1Q66 r SolicJl.a: autorização para l1ber~
wJn CO'llI~~iio. , I 0_ presenles os senhores deputados . • btir tUI'll de crédif.o cspeclal com tlU-

11 ~ Parecer It 'n!J'io MachU40 - President.e. Alva- 1l.Uforlza o 1'0~er ExeClttlvo a, a crê: cípação de recursos e dispensa de
' o o Calão, Jose Carlos Guerra. Mar- pelo 1IliltÚlténo da Fazenda, o ." _ concorrência para exel'uçilo 110

De fato, II L~j nO 4.503. de 30 de I "'~I Terra, E.spedlLo Rodrigues, Ro- d,i/o especial d~ Ç!rp 1()UJl2.7~ rJ'.;:ó_ obras em próprios nacionalll.
l1oVf'Jllbl0 d!' 1!l04. qlle crlo~ o D~'I r:,<l Sllturnino, nanlerl MazzlJll, 81- tl,:ado à ~tec!!çao de,obras I!I P Excelentlsslmo Senhor Ptestdellte
}llutll'l1PlltI) c12 Arrecadacão, msUtull' não ela Cunha, Bernurdo BeBo, Alde przos naCIOllalS lllillf1ldos pelos tcm-I da .República
() que pretendI! o art. 19 do Proleto.ll:.rmpalO Jorge Kalume, S\lssumu po-ais que ocorreram 110 EsLaào elll " •
pi'l'mj~f1uj() quP. ~s rP.ndas trlbutárln~ IHlrr '. kIendes de M()rlle.~, Bagllclra Guanabara e no Estado do Rio /te Em conseqüência do violento tem-
:l?d~raIS fÔ<Erm rrrC?:ldllclas p~r. es- La~.A Milton CllEsel" Janl'lro. no corrente ano; telIrto poral acorrido em princlpios do alIO
tab~]eeimentos bnc.ll'1os OfiCl/llS e _ aprecinndo o Projeto numero J)arccer,"$: da COlnlssllo de COI1Stl- corrente, algum edlflclos Ibtegranlrs
IJl'lvnclos. 4.007-62 - Do Conselho de MínlstrC?S tuição e JW!tíça. peia, co1l3t.t1lcl~. do patrimônio nacional, foram e.lIn-

Tnmbrm (l,Drt.. 19 refere·se 1\ Cnlxl1 _ que "Fnculta a arrecadação de trl- • nalidade com II emendas; lavora- gidC\S em sua segurança pondo em
de Moblliz~['ll\) B'1!1cál'ia qu;, foi ex- butos federais por Intermédio de es- t'ei.~, das Comlss(íes de FtseaUwt:áo Irisco as vidas doa seus OCupllntes. Um
tinta pela recl!nt~ lei ba!1cal'ln. tabelcclmentos bancários. e dá outras FinCIIlceira e Tomada de Contas e de dos Imóveis o situado na rua Alml-
~p f'()rtc Q.ue o art. 1~ nao terry mais provlúfncli'S", Finanças, Pende/lt/! Cio par{)C~T (ia 1ranto All!~al,\drinO n~ 1.538, em Santll

:rnzao ele eXIstir.!', em conseqUêll~IU _ resnlve, por unanimIdade. apro. Comissão de Orçamc!lfo. Tereza. se enconU'a interditado. tUis
o Plm'oer pgcsa a referir-se ao Subs- var o Pnrecer favorável' ao Subi/mu- (P110JETO N9 3.836. D~ 19G6. A QUE os danos causa,dos pelas chuvas, en-
tIlutlv" da Comissiio .de Justi~a que tlvo da Comissão de COlutltUlçllo e SE REFEREM OS PARECER:E:S) con!rnndo.se a fllmllia que o ocUpa,
lIfUIlJJZ;?1l o ProJzto, n~o o modl!lcnn_ JUstiça, -com as Emendas de números ' , jllbrlgada. no Colégio Assunção situado
do r.Il.71fiO ,na numel'l\c~o. dos artigos c 1 e 2 do Relator Deputado AlUe sam- O Congnsso Naclollal decreta.: no n9 565, til! 1llesmll rua,na dlSPOIllÇfio dn materlo. COI!k~!"lId3 paio. ' t 'A

AlJ. por c{Julvoco. s. Coml!l.ao de S la das Sessões em ,,~ de junho Al·t, IV E' o !'oder EJ(ecu !l'o au",," 2. Oull'O Imóvel. sltua,'o na, 1'111\,
J~l,tjçn conr.rp~O\1 no IIrt. 3:. referé'}o 11e ~966 _ Unlrio' Mal'h-ãdo. .Presl- rlzl1do a abrir. pelo Mlnlstél'lo da Fllo

j
CdJldldo Mendes n~ 891, cedido gra<

em a dlsposl,llo do art,. 1 que nuo 'd' Ufc :... Alde Satrtpaio Relator. zel1da o crêdUo especla.l de ,., •.... ' tu:::mnentc iJ. Congregllçíio das Servas
mais permanece, de moáo ClI~P o Re- e . . " 01'$ 1<l1.012,'744 (cento e Uln milhóes" da Sllntlsslma Trindade. lambelll
lntúr apresenta emenda corl'Igindo d COMISSAO DE FINANÇAS doze mil, setecentos e qUllrenta e qua- \ sêrinmente dimificado abriga e dá
1nadvertêncln, . . t..o cruzelrosJ. para ocorl'cr com o assistência a menores d~samllllrados,

A Emcnda vai em 8ep~rado e apre· !'AR.ECER DO RELA1011 : custeio de obras em ptóprlos nacionais llecessltando de urgentes obrns para
senta-Ee nos 6~,,:ull1tes t,;nuos: Relatório athl!ddos pelos tempornla que ocorro- sua segurnnça e dos que nêle vIvem,

"Suprlml1-sf' 11 expressão: "a que \ . amo no Estado da Guanabarll e no belI\ como a de um cdlf!do em COIIS-
le refere o nrl,. 1Y·'. ' Trata.se de Projeto orlUl}do de Estado do Rio de Janeiro. 110 corren 'e trução nos fundos, cujos proprietário!!

I Também o Re1awI' propõe nmll ~!,. Mensagem do Poder Executivo, no ano, entl'amm em Juizo com uma açáo
Il'unáa Em(!nda. nor achar il1aeeJtnvel perlodo gOVel·namen!al., constituído Art, 29 De acórdo c~m os orça 0 conlra a união pleiteando Indenização

la ad11ptileÍlo feita no Substitutlvo. pelo regime Parlamentans.a, sendo a tos elaborados. o crédito especial em' e execução Imedlala das obras por
jqUllndO coloG!\ a expressão: "não tios Mensagem assinada em nome do apl'êço deverá ser aplicado nos se- quem de direito.
'~uam obr!gn~õeS no Banco CenU'nJ da Conselho de Ministros, pelo seu Pre- \lu'ntes imóveis atingidos'
l:rlepúll'lca 'do Brasil", em 1u'lar da sielente ele então, o Deputn<lo '1'8.11- I • 3 Eão seis os Imóveis necessitados
'Êxlstcrote no Pro.leto: "qua n1íono~- credo Neves. . No Estado da Guanabara: de obras urgentes l" pnra as quais cão
'suam obrlgocõ\'ll na Caixa de Moblll- O Projelo !cm por fim permItir a Cr$ dispóe êste Mlnlst{orlo de dotações
J:àe~() 13anclÍrí~". . alTecadação cios tributos feúerals por Rua Ba.1'áo de GuaraUba, próprias, Dos seis imóveis, cinco 50

[10m, as Obl'lll"ocões na Caixa de .M.0- intermédIo do Banco do 'Brnsll, das n9 21 ..... , .....•..•-,.. 13,M8.5ll0 I situam no l':sWdo da Guanabara 6
billza~!'ío B~.l1dl'i!: eram de um~ U?IC:' Caixas Econômicas e estabelecimentos Rua E'ão Luiz Gonzaga. "I um na cidade de Paulo de Fronlln,
natureza e COIlCPI'OC'1!es 11 tm'l'lrrs!l. bancilrjcs particulares. n9 2.24l 8.187.960 I' Estado (lo nlo de Ja~elro.. _ ,
~Íl\Os da So('olrO, t,s <;hl·I"..I.{oc.~ dólS e~- O Relator da COUlis~,fio clt' Justiça, Rua AlmJrante Alexan- , 4, O Serviço do Patflmo11l0 d~
1abelec!mentrs bnnc~l'lor uara rom em data recenle obteve da Comlsslio drlno nV 1.538 .. '..... 22.362.404

1
União, que pstudou, e examinou. enda

'Dan\)o C"ntra! Fão ele 'J{;rle~ C"')~I'I·.~ Iôsse ouvido o Mlhillt~rio da Fazenda, Rua Almirante Alexnn- I de t sa. tm
I! n.cnhulI1 h01'lr", (ln!os p~ !,~cn"', D~ mo como deelllr", h"urla Secretal'la dl'lllo Il~ 1,"~O .... ,.... 5 000 000' um dos casos, es lIDOU Q.sp "'Ih' .I • ~ a a'l • • \Ou • • 01'3 101.012.744 (cento e um ml "estl1odo

quI' nâo hn C1U val~n~l:\ nas e,,· de Estado não se manifestou. Entre- Rua CandlClo Mendes, doze mil setecentos e quarenta e q\la-
pl'css1íes. tanto teve conhecimenlo de que o n9 891 41.213.800, tro Cfu;ó;Il'OJ) a qual, de acOrdo COI11
,. ASsim n'mlo, op"r~~~~o 11 ~p"';'lnt~ Ministério C.~!!lvn empenhado 110 an_ No Eslado do Rio de Janeiro: I0.5, •o,;'çal,).l~ntos elabo~ados. assim &0:J!j010:,lln que vni tamIJ.l1l em ceva- damen!o do projeto, pelo que lhe deu .
i'nrlo, p"reeer fnvorllvel adnIltando-se àS Cr$ CJlS,flblll: ,

Subslll'ltlv" {In ~~ml·~f.o c!n .lu<- c~ndlçôes legais vigentes por mcio de rmóvel denominado "Pa- , No Esleu!o dr Guanabara:
tlça, pnrn!!"n 'n l'::IC,\ c"l ~ ..t '". ao um SubstitutIvo que 'foi aprovado rn!so" em Paulo _ de ' I11l'Vds dI:" "nt·!? t""'1'" r.,.. ...... ,.. ...." ,,1._{I'J'1... .. t O 6"0 00<1'
côes d" B~"~" ("~'r:ll th Flep..·.,I'c·j pela Comll;sílo. Frontlri .•. ,',.,...... 1,"".; 1 _ nua BIlr~I) de Gua.
60 ·Br·'<Il·~'·<'li·'1'r"· . _. A Coml:,sl\o de EcOn()mlll'A~provdan- Àrt 39 A execução das obras fka:'a. raflba n" 21 13.643,580

""., Ido parecer do ,Relator. Illtr,,,,uz uas & cargo do "'el'vlço do PlIll'lmfnJo :lll' .
, u

ql1 e pr,,, p,' ~,- m ·~"1,,-()~ nas !ltrl-\ p.lteraçõcs no Sub$LIIul;~o d<\ Comls- União e terá" a coopera~ão da Dl'itliO 2 _ Rua. Sâc LUIZ GOI1-
bUJI:"CS :-" ",,:""'n ~""Il",,1 t1re.,,;erlh- .':flo de JustJça. ' de obras órgão do Ministério daP,,-' zaga n9 2.241 ... ,...... 8..187,960
:P~104 15]0"!r""' , "','". Co nrt. n e>R 1,."] ... _ "'hrecer zenda e ~bedee.al'á àsdlsposiçõos lC:tl-! 3 _ R,.ua '-,mlrante Ale-h... '1 (1'", ~'f (1, t'" -,..~r1h~·fJ dí' lflfHH

• -l.I. ã" I - r~ 6 40.
o, 'T""r'"'" r'" ~"'--"I'h,lp é 1~"'n . I '" b iltutlvo nentes à espl!cle. xandrlno nU l,53l! .... 22.32." ''--'. "',. Parecer favorave 110 "'u li.

l'!i.wl h ~"'r"'- '~' rl~ Proi ...to. n~s ..... da Cotnlulio de Jusélça, com IIS emen:. Art.~' Tratando-se de obras decll-14 _ Rua Câl!dtáo Men-
inos 110 S11lmW"d"., !In C'om\srno de das da. ComlSo!ll1.o de EconomIa. rAter urgente e llll\dlável. a.~ dt'Fp'esasl des n9 lJ91 ..
.0llS!ltUlr;§l) e ,11~!tJ~". ""M p, Emen- Bala das seNões da Comissão di ficar~ sujeitas 1\(] registro B P03- Alnl' t Ale

ií:
~, aJ1l'esent'\dn~ r-''l R~'"··-. ~tíi'e~ode agOsto de 19t16 -.til,i' 40 TrIbunal de C()~tllll tia 11 -'Rulna ~a~~,-ta das 8!!,r,", ;:1 .', , ....... "O de ..~ .' GúlTC1i4, RGIa~: '., ( - " ,~ ...,_~dr o n9 . .. ..

, ~.A.144 BamlllJfo. itelator, I '" ..... ' ~ .
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''Na Estado do Rio, de
I Janeiro:
(

COMISSAO DE PISCALIZAÇAO FI- conforme estimativa efetuada. P&.IOj ME."'lSAGEM N9 498-G5, DO PODER
NANCE!RA E TOMADA DE OONTP;t8 servJco de PatrimÓnio da União. EXECUTIVO '

l'A~ECEll no ru::UTOR ''I'e~elo em 'vísta a urgência 8ollCI;~' 'Excelentisstmos Senhore;;' !\lemor09
lJ -.:, "Retiro Paraíso". 1 _ ,Relatório o envio da Mcusagem. 'do congresso NacIonal:

Paulo de Frontin, Rs- II - Parecer Na forma do 11l't.jgo 59. llal'ágrllío
I d d RI d J I 111 600 OOll A proposição em epígrafe .oríunde, , ' I~ e 2~ elo Atn Institucional ll~ 2, de
a o o o e, aneiro__._:-_ do Chefe do Poder EXecutivo, que a Não há duvida que as obras são ur- 27 de outubro de 1965 tenho 11 honra

101.012.744 encaminhou através da: Mensagem n· g~ntes. Os estragos decorreram de Cc. de submeter li del1betação de vosses
_~ I 497, de 1966, tem o seu objetivo es- nomeno calemrtoso que. ~t1nglU /; Excelências acompanhado de Expo.

clp.rccldo 'pela simplesleiturll, da Guanabara e Estado do RIO~ nos prtn- slção de },totlvos do Senhor' lI.1lnJstro
I , , -', _ emenda respectiva. • cl~los deste ano. Somos, pois, pe[~ ela. Fazenda, o anexo projeto de' leI

5, corno as obras devemo ser exe- - Na Exposição de \iotlvos produzida ll.provnçfw do Projeto. que autoriza o Poder Executivo a 'abrir
cutadas ,em ritmo acelerado, pois' as- pelo Ministro dos Negócios da Fazen· Sala da' Ses'o-a• da oomíssão ft6 cl'l'rllto especial em, favor da Funda:
sim a exige o estado de precária se- da., estão esclareerdas as, vMJas ch" ., ~ ~ u

gurança há necessidade de ser dis- cunstâncías que determinaram a pro- Fi,'lllllÇllS, em, 25 de agósto de 1956, ção Getúllo Vargas. , ' '
pensada a concorrência o que, desde cedênela da solicitação. bem como as - Athié COUI'Y. Relator.' Bl'(lsllla, em la dc'ag'ósto ne ISGü.
já, nos ~érmos da 'Ietra a, item IV da minúcias referentes aos 'imóveis dtl PARECEll DA COMISSÃO - C, Branco.
~rtjgo 19 da LeI n? 4.401, de 10 de se- União atlngídos relativas aos danos ' ,
tsmbro de 19~4 sollclto 11 Vossa Ex- causados pelo Ienõrneno gerado eloe !' Com~Si\o d~ .Finanças, em 'lla EXPOSIÇ'AO D EMOTIVOS N9' 449,
F<clélJ{~f1, autorizar. Iacidentes, I I 20" .Reunlao Ordinâria, realizada !li' ,DE "1966, DO M:tNI8T.RO· DA. @A-

• I" dlll 25 de agosto de 1966,so]) li pri!. ZENDA EM 4 DE JUUlO DE 196(1
,5. _";mda em conseqüêncla da ur- I! - Parecer $lrlência do sr, Deputado Pererre

genela' requerida. tenho a honra de ao à t Lopes' Presidente e presentes os 8.. Solicita autorização para abertura âe
Blllllneter o assunto li elevada deübe- l?~a' a Exenl0t- a OPOtl' ~ solicitação do onares AffonSo Anschau Arglla;o cl'édito especial e pam antecipar
raçâo tle Vossa Excelência, sollcltal o e.r ecu IVO. -a illlla às círcuae- Ds.tto Ruben Alvees.' Heyel Morh' recurso. "-
t<lmbéln, não só o encaminhamento ao ~àncllls de CJue os reP!lr~ necesSl\l·.t(H RUy Santos,. orlaml~ Bérfcu,· Flor!~ Excel~ntlssimosenhor li'resldeutç da.
congresso Nacional do anexo projeto l\. l'ecuper~~ao dos proprros da Unláll SotÍres, Vasco Filho, Oscar Cardoso Etepúb!icl.':
de lt;lll.eúmpanhado de Mensagem, (\IHI tem o caráter de urgencia. MMlo Covas Moura. Santos rut,
atrtcríza o poder executivo a atrrir. a Parecer tavorável. portanto. Nassif, Athlê courv, ,1tlllo Fltt illal::il -" Fundação Getúlio Vargas, temia
crédito especíatnecessárto como a ID- S I d Cu' ~, e Alves de Macedo opina POI' una em vl.sta o que, estobeleca o paragrll-
dispensável autorização para que de ~~66 a 0g' 'fao'l~ rtO 1~ lw.!uÔtost:o nímldade, de acõrdo com' o parece, to 19 do artigo 49 da Lel'n· 3.519, elo
pos&a antecipar os r~eursos à medIda ' -,- ss un. .a pc, ue a L do relator. Deputado Athlê Coury 30 .dedezembro de 1858, que modificou
que forem sendo solíettados e no 11- °PAnJU:;:r. DA f'O~fISSÃO pela aprovação do Projeto n~ 3 .ll3~, a oonsoltdacão das Leis _do Jmpõsto
Inlie do crédito ('I dos erçaruentos . _' . _ . de ,1966. que -autortza o Poder Q:xe do Selo, solícíta minhas pl'ovidaocíao
aprovados. ,A Comíssâo de Plscaliaação Ftnall- eutívo a abrir pelo Ministério da ":1- no sentido de que lhe seja entregue

celrs e Tomada de ::;'onta5', em dlur. d ' '. •• a parcela correspondente' g. 6,7% dOI!
Aproveito a cportunídade para reunião ordinária de 25 de sgôsto ds zen a" ~'cr~dlto espee~al ~e, Cr$ ". 10'7.: da receita do ímpõsto do telo

'rellovll, a Vossa ExceH!ucIll os PIO' '1966, presentes os Senhores Drpll.: l~l.O.I~. ,44 !;lestinado a e;-:ecL;c;áO:l arrecadado ,em 1965, que excedeu n
te~tos do meU. mal~, ' profundo. res· tados ~línio Lemos, Adrião Semar Io ras em proprlos nacionaIs • .!llglllO:' dotação ,ol'çalnentárla CIo ['efcrldo
pNtO. ,_ as) Oora!:'" Gouvea de des, 30ao MOllezt's, Ludovico de Al. peJos"temporals que ocorreran;.l1? /:,,~ 2. Aquela Instituição era sUbvenclo­
Bu/Mes, Ministro da Fazenda: melda, 'Osstan Araripe; Theóphilo PI' Lado ~l! GU!lnabara e, no, Et H.a~, l10 oada com \lma quota perccnt,uaL do

res, Theódulo de 'Albuquerqlle Nor- RIO d~ JanClro, no conente 1110. produto da. arrecadaçáo da :raxe de
COMlSSAO DE CON8I:U'tmçAO E Iberto Schmidt. Lima FreIre, José l'ls- Sala das_Sessãe;; da Comissa o ,(:, Educação e'Saúde instituida pelo De-

. JUSTIÇA t~v~s. Janduhy Carneiro João Her- Flnançl\s. eln ~5' de .agôsto je ,9P'ú. creto n" 21.335, de 29 de abril de 11132
CU11110, Geraldo de Freire e Minoro - Pereira Lopcs. Presidente. - A,i/lI'; e sucessivamente altera'dn pejos De.
Mlyamoto, aprovou o Projeto n9 3.836 'C01Jl7/, .RelatO!. , eretos-lei 11S. 6.694. de 14 de julho de,
de 1956, do Poder Executlv'o, que "Au. i.=.- 19H; lI.485, de, 18 de julho de 1045 e
torlza o' Poder EXecutivo li abrir. lI~I'J pelas' LeL~ ns ..931. de 25 de de2;~mbro
Ministério" da Fazenda, o crédito ....., PROJETO de 1949 e 1.25~, de ,4 de dezelnbro de
pecial' de Cr$ 10!.012.7H d;!stinad~ 1950."
à execllçào de obra.<; em próprios roa· N'? 3 837 A d i ()t::6
ctonllis 11 tingidos pelos ,rerllpomis 'lU~ , ,'.. r ',e . .v ,3. Em 19113, porém, em dec(}rr~nCl(l
OCDl"l'eram no Estado da Guannlml'll AutllrlZa o Poder E:ceclltiva a abrir do, dispostu no a.rtigo 49 da Lei' nu­
e no Est.'\do do Rio de Jlllleiro.' no j pela AI,ini,Ftério da Fazenda,:O cré~, mero 3.51!!. de 1958, cttad'l.. fOi extin-
eorrel}te ano", no's têrmos do pa~eceI dita espel'lal de Cl'S 834.229.537, em ta°í\.·:raxa de Educação e Saude, de-
Ca\lol'av-.I do Relator.. Deputado Os 'j!lvor ela Fundaçáo GetlÍlio Vargas, terminatI:d<r ·Cll.le:, 'I '

slan Aral'lpe. ',I Il0S frirlnos do ~ 19 do artigo 4Q da ,"Da arrecadaçâo 'total d.o in1llOS-'

Sala da 'ComisEfló. 'eln'2.~ de a~õstol ,Lei ~l~ 3.519, de·30 de ,dezembro de to do sêlo sãCl reservados 10%'
de 1965. _ Deputado João Menezl?s, j 1958; ten,do 11.areceres: da COl/ussdo (dez por cento I para constituição
!lO exercido da presidência. _, DejJr.. á,e C~m8fltulçao e J!,st.IÇ~,. pela. cal.... do fundo especIal de' Educação e-
tado Ossíall Araripe. Relatar. tltlwlonulldade .e iurldlcldadll.,. com S:túde a que se' refere o nrtlgo, 2Q

, , emenda; jUvorave,s.' das Comu;.çóes - do Decreto n~ 21. 335, ditado, lnfll1-
COMISSAO DE FINANÇAS de Fiscalização Financeira e To- tida a aL1terior proporcionalidaàe

-. ' :nada de Conta.ç e àe Fi1lallça.ç para a distribuição riM quotas
- PARCCEl! DO Rh'LAl'Ojl ' Pendente de pal'eeer da. Camí$são de clestinacL'\$ às eL1tldades até entftn

1 - Relu/ór1(J Orçal1~ellto., atendIdas com 'os recursos d(1. ta­
xa extinta".

Pelá Mensagem 497-€ô. "l;1ooer <FnoJETO 1'" 3.837, DE 1966, A Q~
Executivo ôollcltnu nutorizaçlio lJa.rll SE REFEREM OS PARECERES) ~. Passaram assim. n constiildr uma
aberhu'a de crédito especial com-alto ') Congresso Naclotl1l1 decret.'}; l'ecelta espeeial nos térmos do artlgc
tecipaçãu de recursos e dispensa dl 83 do Eteglll:unento Geral de Conta-
concorrência. O art., 19 autorrza. a Art. 19E' o Poder Execntlvô autori- bllidatlel?úbllca. os 10% dllo arrecat'la·
abertura de um cré<l1to de ."Úr$ .... zado a !\bl'lr pelo MinisterilJ da Fa. ~.1loctotfll do impôsto do selo, os 'quais.
10L 012.744, para" ocorrer ao cuswl'1 zenda. o 'crédito especial de 'CrS '''. não poderlio ter outra apllc!tçao IIUn.1
de obras em próprio;; naelonals at[n, 834.229.537 (oitocentos e trinta e qua.. seía a prevista 00 ! 1~ do urtigo 4'
gldos pelos tempol'llis 11a.' Guanabara tra milhões, duzentos e vinte e ,hove da Let nQ 3.519, de 1958, cltacla e obe"
e no 'Ri,o' de Janeiro. O art. 29 alI- mIJ, quinhentos e trinta e sete cru- decldá a pl'Op0l'Cionalld<.'>de anterior
toriza a abertura de um crédito ae zeil'osl, em taVOI' da .Fundacão' Ge. 'pam a distribuição das quotas ás .inlI­
Cr$ . 101.0\2.74A, para ocorrer ~u t(llio Vargas, nos termos dn '§ l? do tltuições beneficiadas.
custero de obras em próprios Meio' lirtigo 4° da. Leín9 3,519, de 30 do 5. A a.rret,'adação do impOstó do .se-
nal.!! e.tlngidos pelos temporars na dezembro de 1958. ", lo (no exercicio de 1965, atlngitt ao
Guanabara e. no Etio de Janeiro, () t . montante de Cr$' 345.Q59.S33.9111;
art. 29 espeelfica 06 lmóve!s atin"'l- Ar. 2,9 A importânch\ de que trata (1,7% dos 10% desse total Importam em
dos. O art. 3Y conCerê ao paÍl'imõl~l<) 'o artigo precedente. corresponde a Cr$ 2.311.897.537, dos qlia1s, deduZln-
d U'ã . 6.7~~ tfu. percentagem de 10% do mon- do-se o vlillor da dotação orçamcn-a, Dl o a execução d!l.S obras. tante de nrrecndação ~otal do Impôs- tária, de Cr$ 1.477.668.000. C()nSi~Dn'

O art. 4? drt~l'mina que, trata0- te do sêlo. no excrctelO de 1965, de· cta a favor da Instituição, no referido
do-se de obras _de caráter urgente, M duzi~o o valo~ dp, dO,t~ção consigna- exerciclo, 'veriflca-se que cabe ainda
~espe~as flcaran sujeitas a. rt:>il'lsl'ro da a Funda~a.o Getuho Vargas. "l"'.à, Fundação Getúlio Vargas. o direIto
~ posterlort" do l'rl9unal de Con!'a, anexo dn M1Ulstério da F'azenda RU de receber a lmportâncla de .•...•

da Onlál). -. - Orçamento ao 'lllC$mo exerciclo. CrI; 834,229.537. _
Ó art,., 5? manlla registrar no I'l1- ,Art. 39 O créditÕ especiai em apr~- I 6. Face ~o; exposto e-tl'a~do-sl!

ounal de Conta.~ da antão a !ilstr:l.' r,o,·com vigéncla ~para dois exerc!cios, Ide um«. de.spesa· q.Ul!, pejas auas ea­
f:tuiçâo automática ao Tesouro Nacio' será. reglstmdo pelo, Tribunal de Con- \ racter/stie:1s ~ó poae ser atendida, no
nai e ~lgência de 2 exérc!cios da da;$. tas da União e distrlbuldo 'automàU- atu:tl exerclclo. à conta de crédito e..
do seu regislro. eament.e ao Te!ouro Nacional. peCllll. tenho a honra de, ao subme-

'excrcleío ter o assunto á rlcvada deliberação
Na Eixposlção de Motivos eseclarec' ,Art. 49 Esta lei entram em vigor de .Vossa Excelênc!a. soJlcit~r autod­

~ sr. Ministro da Fazenda qu~ Vlll'!O. na data. de sua publlcacão, ,revog!ldas z!l<;ao para que seja encan:mhado 110
Imóveis fOl'ani aJ.lngidos pelos tempo ,as dlsposi~ões em contrário. Cono;resso Naclo?aI o projeto de leI
ra.ls do pl'lncípío do corrente' '\no,.lm " '?nexo, que àutorlza o Poder Execut.ivb
porando a despe.s/j. em Cr$ lOl.Ol2.7t~" BrnslJia, em dI! de lD66 'l\ abrir por éste Ministério o crédito

, PARECER DO MEL.roa
A s(unu]1l do parecer, proferido em

regime de urgência e ,reauzidlssÍll1o
prazo e pelo reconhecimento da Con~­

tituclonalldade do projeto, com du~
emendas: a primeira 'de técnica legls·
loth'a: fi segunda corrige c"ldente êr.
to ~ afasta pratica iIlcon~en\el1te 'de
Impedir, a. f1scallzação da COrte de
contas em despesas públicas que a<:lI·
\:Iam pOl' não ser fiscallzaoas por. n,ln'
guem,
, Sala da- Oomlssi\o. em 2,\' de lI,1:ôsW

de 11166. - Laetle Vieira, Relator.

nlENDAS ADOTADAS PELA
COMISSl'.O

};o..l

No artigo 19 onde S8 lê "pelo MI'
nistério", leia-se "ao Ministério" .. "

enla da Com1sslí.o, em 24 de agOsto
de 1966, - José 1Jar/Josa; Vice-Presi­
dentE!. :no exer.cicia da presidência. ­
Laerte Vieira. Relator.

·8ala da ComL~sã(\ em :a' je '1ittt:to
'dr 1966. - José Barbosa. Vl'ce-Prt­
Eltlente. no exercicio da Pre~tdência.

Laertc Vil'íra. Relai~r. .

Est.llleram nrese.IHCs os Srs. P~u
ladoS: JosÓ Bamosa VIce·Presidente
no cxerelcio da presidência, !.úlerf.e
Vlelru, Rcllltor., Arruda Cámara~guj.

lli1ido Costa; Chagas Ro4rlp;ucs, RaI­
mundo BrIto. rvnn Luz, ~oronha f'J·

,lho, Ulysses Gu:marãe&, Tábosa 11/\
Almeida e Getúlio Ml.ura,

SuprIma-se o ar!, ,49 do Projeto.
Sala da ComLo;sáa. em 24 de, agOsto

de 1966. - .José Barbosa. Vice-Presi­
.dente, no eKcrclclu da Presidência.
Lae!'le yieíra; Relator :',

PAn= 11' ~OMtsSÃQ

i'. Comissão rle Constituição e Jus
tl~a'- em reuniao dt sua :ru,nna "A'
realizada no dia 24'866.' opInou ..mU·
mmemente, pela eonstJtuclonallda1r
iH, .t'rojeto n 3.836·66, com '\'IUS
em~lld.nsl nos térmos do parecer (};,
Relator, '
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PREFEITURA Do DISTRITO
I FEDERAL
Brasllla, 27 de maío de 1956.

ExposiçãO de Motivos 119 4·GP
PR 4.705-1-6-966

Art. 43. A abertura. dos créditos su.
p!emen tares e especiais depende da
existência de recursos dtsponlvels para
ocorrer 11 despesa e será precedida de
exposição justificativa..

§ 1º Com;lderam-se recurso!: para o
fim dêste artigo, desde que não com­
prometidos:

I - (} superal'it financeiro apurado
em balanço patrimonial do cxerclcio
anterior;

II - os provenientes de excesso da
arrecadação;

III - os resultantes de anulaçll.O
parcial ou total de dotaçOes orçamen.
tárias ou de créditos adicionais, auto..
rlzada em lei;

!V - o produto de operaçOe.s de
crécUto autol1zadas, em forma. que ju­
ridicamente p(}~sibllite ao Poder EXe­
cutivo realizá-IM •

§ . 2' Entende-se par superavlt fi.
nancelro a diferença positiva entre o
ativo financeiro e o passivo financei­
ro, conjugandO-S8, e.lnda, as sardas d04l
orédltos adlclo~als tran.s1er.ldlllS , ali

27 de outubro de 1965, tenho a honra
de submeterá deííberaçâa de Vossas
Exceiências, acompanhado de Exposi­
ção de Motivos do Senhor Prefeito do
Distrito Federal. o anexo projeto dtl
Ieí que autortza li abertura, pela Se­
cretaria de Finanças da Prefeitura
desta Cnpuar, do crédito especial oe
crs 398.532.898 rtrezentos e noventa
e oito mllhões. quínhentcs e trinta e
dois mil. oitocentos e noventa e oito
cruzeiros). para pagamento de despe­
sas de exercicíos anteríores.

Brasma. em 16 de agõsto d~ 1968.
H. casteuo nranco. .

Excelentísslmo Senhor Presirlente da
República;

Tenho a nonra de submeter 11 ele­
vada. consideração de Vossa ExceHm­
cía, o Jnciuso anteprojeto de lei, em
que se pleiteia a abertura, pela secre­
tarla de Finanças do Distrito Federal,
de crédito especial, no montante de
ors 39B.53~. 898 <trezentos 8 noventa
e oito milhões, quinhentos e trinta e
dois mil, ottocentos e noventa. e oito
cruzeiros). desttnados 11. regulerízaeão
de despesas efetuadas em e.~erclclos

anterrore•.
Esclarecendo que as causas deter-

PROJETO mínantes desta providência acham-se
convenientemente justifioadas no Pro.

N~ 3.840-A, de 1Q66 cesso nO 17.3B~6, anexo, que faz par.
Autoriza· a aoer/um. pela secretar'ia te Integrante desta Exposição de Mo­

de Fillanças da »reteuura '::0 Dis!ri- üvos, venho solicitar a Vossa. Exce·
to Federal do crédito e.~pecial de lência o encaD:llnhamento do presente
Cr$ 398.532.898, para pagamento de anteprojeto ao Congresso Nacional.
des11esas rejeren tes a e.xerciclos dn- ~proveito .o .ensejo para reiterar a
teriores; lendo pa;'cceres: da Comis- Vo,sa Ex~elenCla os protestos da. m.a1s
são de c:;pns!ituição e Justica. pela alta co~sldergção e profundo re.spelto.
constitucionalidade e ;urldicldade; 1- PUIlO C ntanhede, PreIelto,
favorável. da comissão de Ffscali- LEGISLAÇãO ClTAnA
zação FinallCe/ra e Tomada de Con-
tas. Pendente de pareceres das Co- LEl Nº 4.320 - DE 17 DE MAR!;"O
missões l/e Orçamento e de Fillan- DE 1966
gas, . Estatlll normas gerais de Direito Fi.

(PROJETO NQ 3.840. DE 1966, A QUE nancelro para elaboraçc!o'e contrô-
SE REFEREM Os PARECER.ESJ le .dos orçamellto.s e bala1u;os ria

Unldo, dOs 'Estados, dos MunlciplOs
o. Congresso Nacional decreta: e do Distrito Federal.
Ar!. 1~ Fica o Poder Execu tlyo F b

do Distrito Federal autorizado a al:il'll'. aço sa er que o Congresso Nacio.
t nal decrcta e eu promulgo, na forma

pela Secretaria de Flnan?as, crédi o do Parágrafo 39 do a.rtigo 70 da Cans­
especial 110 total de Cr$ 398.532.898 nu' - F di' . I t
(tre2entos e novcntQ e oito milhões. I Iça0 e era os segu n e.s dlsposl-
quinhentos e trinta e dois mil, oito- ::oi9~:. LeCnº 4.320, de 17 de março
centos e noventa e oito cruzeiros), pa-
ra cobertura das despesas efetuadas , .
nos exercícios de 196r; 1962, 1963, 1964
e 1965, discriminados nos Anexos que , ..
fazem parte Integrante desta Lei. , , _.. _.:

Art. aq Os recursos necessários à
abertura dêste crédito serão obtido!
lia. fonna do Item III do § 1º, do JAr_
tigo 43, da Lei nq 4.320, de 17 de
março' de 1964, mediante a. anulação
parcial em Igual valor, da seguinte
dotação da Secretaria. de Administra.
ç~o, fixada pela Lei ,)Q '4.899. de lO de
dezembro de 1965:

30.0,00 ~ Despesas Correntes
31.0.00 - 't1'ansferenclas Correntes
32.5.00 - Salário Familia.
S2.5.'J1 - salário Faml1la. dos Ser·

vldores da Prefeitura. do
Distrito Federal.

Art. 3" Esta Lei entr aem vigor na
data de sua publicação, ficando revo·
gadas as disposições em contrário.

BrasllIll, _... de de 1966.

l'AIU:CE1I DO REt.ATOI\

1 RelatÓrio
I'AnEr'f;a DA COMIssiío Com a. Mensagem n~ 498-6/9. o

A Comissão de Constituição e Jus. Bxmo. Sr. Presidente da. ReplÍblica
tlça, em reunIão de sljlt Tnrma "A", submete à dellberaçllo do Congresso
I'caIJzada no dia 24.8.66; oplncu. \lnã. \raciunal. acompanhado de Elcpost­
nlm.emente. pela copo títuc:{}nall(bd~ ç1.o de Motivos do MinistérIo da Fa.­
• iurldicidnde do Projeto nQ 3.837-66. ~rnda, projeto que autoriza a. aber·
com enlenda, nos térmos do parecer tura de crédito especial em favor da
do Relator. ,<~undnçãa Getúlio Vm·ga/;.

Estiveram presentes os Senhores Trata-se de um montante de Cr$
Deputadus. Ar1'llda Cámara - !la 834.229.537 (oitocentos e trtnta e
exerclclo ela Presidência (artigo 62 quatro ml1hões, duzentos e vinte e
\do Rcghn<llto JnwnJol. José Bar- nove mil, quinhentos e trinta e sete
b05a - Relator. Getúllo Moura, La· .,·w2elrosl. correspondente a 6,7% da
erte Vieira, Ar,d1nall1', Costa, Chng'lU> I j'enenlngem de 10% do total da ar-
FoclriRues. Ra:'IIu"do D':ltu. Ivan Lu2.. l(rl1d~ção do ImpOsto do sêlo, no MENSAGEM Nº 500 D 1966 DO
NOI'onha Filho. !llvtseo:. Guima'·ii.es e cXeIcicio de 1965, drduzido o valor P DE'" """""'C'n! '
Tabosa dI' AJ"'",~c'!e. dA dotação cons'gnl1~a li Fundação. O "" "'""'" " ..IVO

Sal.", itR ClJmis,;íb. em 24 c1? a~õ5. no anexa do Mlnistl!rl~ da F~elldp, Fxcelentlsslmos Senhores Membrll.'l
to de }968. _ Al'/lula Cám!Il'a _ no ao Orçamento do refelldo exelclcio. do congresso No.cional:
~erçicio da Presidência (ar!. 62 do TerA o Dtédlto a vigência d~ doLe Na forme. do a:-tlgo 5º, Il"rll.grafo
a. l.) - José Bar"_ - 1\t3>or ~Jl". ...1.9 • 2? do Ato ~tituclonal nq 2, de

.!,spcnhll do valor de Cr$ 834.229.537,
bem como. para que possa antecipar
recursos à instituição beneficiada até
o limite do crédito citado e centro
(Jus po.s.sibilldaC!es do Tesouro Nanlo·
lWI•

Aproveito a oportunidade para re­
)'ItlV<1r a Vossa Excelência os proces­
tos do meu mais profundo respeito.
- Octril1io GOllt'éa de IJuJ1lOes, Mi­
mstro da Fazenda.

CóPIA AUrf:N:rJCA

UWISLAÇiiO CITADA

LEI N' 3.519 - DE CJ Dl: DEZEMBRo
- DE 1958

ModiJica a Consolidação dás Leis do
lmpõsto do Sélo, baixada COI1< o De­
creto n9 32.392, de 9 de março clr
1953. e dá. outras providencias.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguín te
Lei:

Al·t. l' ' ..

Art. 4. Fica. extítnta a taxa. de
Educação e Saúde criada pelo Decro­
to nv 21.335, de 29 de abril de 1'932,
11 Iterada pela legislação posterior.

~ lQ Da arrecadação total do im­
pôs to·do sêlo são reservados 10% (dea
por cento) para constituição do run­
!to especial Ó'e Educação e Saúde a
que se refere o art. 2Q do Decl'ero
[lI' 21.335, citado, mantida a anterior
proporcionalidade para a distribuição
dRlJ quotas destinadas às entidades
até então atendldas com 'Os recursos
da taxa extitnt«.

C<:MlSSíiO DE FJSCALIZAÇAO I II Parecer
FINANCEffiA E TOMADA DE i f.;omD li abertura do rl'pdHo é fel-
CONTAS ('1 atendendo ao que preceitua (I l

PARI:CER 1'0 nELA~OR 1'1 do art.. nº 4 da Lei nº 3.519, de
I ueiat» lo 32-Xlr-58. nossa conctusão é favo­

I'lll'el à aprovação do projeto.
cem a M~nsagem nv 498-66. íns-

tl'tlídll com a Exposlçfio de Motivos Sala das Sessões da Lt<missilo de
do Ministro da Fü2e;1d., o Chefe d" !O',nllnras. em 25 de agosto de 1966.
('oder Executivo submete à aprecia. '- TU1ll NassiJ - Relal0r.
ção desta -CMa do C~l''''l'esso Nacío- PAnEC(R DA COMISSÃO
.na; o projeto em epl~rllfp. cujo ou-

(
'Jetlvo precípuo ez.ccntra-se esclareci- A Comissão de Finança.~. em 'sua
do na emenda respectlva , 20" Reunião Ordinária, renlízada 110

dia 25 de agôsto de 1966, sob 11 presi­
Em face da éircu!".tlt.ncia do pra- l1êncla do Senhor Pereira .Lopes. Pre­

lO ser comum às díversas Comlssôes sldente, e presentes os Senhorcs Af­
Técnicas, desconnec-n os o teor !los ronso Anschau, Argüano Dario, Ru-
pareceres dos demais trgãos. LeI! Alves. Hegel Morhy. Ruy san-

11 Parecer tos, oriando Bértclí, J.<'lôres Soares,
vnsco Filho, Oscar cardoso, Mário

As ruzões ínvooadas pelo S'·. Mi. 'Davas, Moura Santos. Tufy Nassif,
oístro da Fazenda, na sua Exposi· A!ltiê Com:;. Halo Fitlipaldi e. AI­
ção de Motivos, convencem-nos da ve, ele Macedo, opina, por unantmt­
necessidade da abertura do crédito uade, de ucõrdo CO:'1 o parecer da
especial solicitado. Relator. Deputado Tufy Nassif, pela

Em verdac\e, a aut.oriZJlcão pleltea- cprovaciio do Projeto n" 3 837-66 q\}e
<la objetiva tornar p"f$ivel o cum- -uutcrIza o Poder ElKfcut,lVO a a.hrlr,
prlmento do disposto m- ~ 1•. do ar- r,rlo Ministério da Fa7enr.a. o credito
/.1go 4., da Lei 1Iº 3.519, de 30 de ~flpeciaI de Cr$ 834 22R 537. em favor
dezembro de 1958. no que se refere da Fundação ~etúlio VargM: nos
i\ parte que excedeu a previsão OI" lêrmoõ elo § I' do art. 4º da Lei nü­
camentáría estabcíeeíds para 1963. mero 3.519, de 30 de dezembro de

De fato, cabendo â Fundacâa Ga· 1958".
Lúlio Var!las um per.centual 'sô~re 1\ Sala das Sessões da comíseão de
arrecadação do ~mposto do S~lo .t pjnnnças, em 25 de ~g5sto de 1966. ­
havendo a previsão orcamentáría .fl- I' eira LOjleS _ Pl'l'.lc~ente. - TU/li
eado aquem. d~ realmente r~colhldo N~~sjf _ Relator. .
uos cofres públícos, nada nuas justo
de. que a - abertura de um crédito es-
p( clal, a fim de que possa ser sa­
tIsfeita a obrigação legal em favor
daquela cntídade.

Parecer favorável.
COMISSÃO DE CONST1TUlÇ'1íO E Sala da Comissão, em 25 de agôste

JUSTIÇA- I,ie 1966. - ossiall Arari~e, Relator.
l'AnE:C'Ea DO PI'LA'I'Olt l'AREC.Ql DA COMISSAO

I Re'latário I 'A Comlss.ão de :Flscallzação Flnan-
f '" cplra e Tomada de Contas. em sua

oollCJta o Poder Executivo por in- l'eumão ordl:~ária de 25 de agõsto de
tellned~o do .Pro~eto em epigrafe. au- i966, presentes os Senhores Depu­
1úriznçllo legIslativa. para abertura de: (udos Plínio Lemos Adrifio ·Bel'l1ar­
um crédito 'especial no montante de des João Menezes' Luclovico de AI­
Cr$ 834.229:5~7 (oitocentos.e trinta meida, Ossian Ara{.lpe, Theóphilo Pi­
e Quatro mllhoes, dlJzentos e vinte. re&, Theódulo de Albuquerque, Nor­
!Iove mil, quinhentos e trinta e sete berto Schmidt, Lunn Freire. José Es­
lí':j·U\le.irosl. em favor da Fundação tpves, Jandllhy Carneiro, João HeI'-
Gctullo Vargas. cullno. Geraldo Freire e Minoro Mi-

11 Parecer I'amoto, aprovou o Projeto n. 3.837
_ de 1966, do Poder Executivo, que"Au-

,No que eonce!,ne a éste 6rgãa apre- tcriza o Poder Executivo a abrir, pele
C1ar, nenhum Impedlmento de cons- i\1inist~rlo da Fazend:\, o crédito es­
t.ltuclonalidade ou juridicldade en- pecia! de Cr$ 834.229.537, em favor
cOll~ramos que possa embal'açar-Ihc o da Fundação Getúlio Vargas, n08
trâmite. Fazemos. apenas. um repa- ((irmos do I H do art. , da. Lei nú­
ro, através da emen'l,! anexa, supd· mero 3.519, de 30 de dezembro de
pllndo {} art. 39 do PI·Ojeto. 1958" nos têrmos rio pa.recer favo-
'. a:: o parecer. rável' do Relator. Deputado 056ian
: Sala da C,?miss!ío, 24 de agõ~ta de Al'arlpe.
1966, - JO.~c Barbosa - Relator. Sala da Comissão. em 25 de agOsto

EMENDA ADOTADA :PELA d.e .1966. ;- Joã,! Melle~es - .no exer·
COMISSAO \'~WIO da Prcsidcncla. - OSSla11 Ara·

I'Jl'e, Relator.
r Suprima-se o artigo 3q do Projeto •

Sala da Comtssão, 24 de agôsto de COMISSAO DE FINANÇAS
1906. - Arruda Cãmal'll - na exer:
cicio da Presidência (Art. 62 d6 R.I.>
~ José BC(l'bosu - Relator.
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PAlIEC:ER DO RELATOll
Parecer .

. O 'nobre Deputado Jorge Kalume.
I!um bem elaborado projeto ewlio

I - Relatorlo

l'ARECER DO RELATOR

PARECER DA COMISSÃc;'

A Comissão de Fiscalização Finan­
ceira e Tomada de Contas em sua
reunião ordinãria de 25 de agôsto de
1!f66, presentes os Senhores Deputados
1'1Inlo Lemos, Adrião Bernardes João
Menezes, Ludovico de Almeida Ossian
Arar1pe, Theóphilo Pires, The6d'ulo de
Albuquerque, Norberto Schmidt Luna
Freire, José Estêves, Janduhy'éarnei.
ro. -João Hercullno. Geraldo Freire e
MJnoro Mlyamoto, aprovou o Projeto
n' 3.840-66; do Poder Executivo que
"Au~rlza a abertura, peja seerétaria
de Fm!lnçlls dll Prefeitura do Distri­
to Federal, do crédito especial, de
Cr$ 398.532.898, para pagamento de
despesas referentes a exercfcios an­
~rlor••". nos tênn05 do pareoe: fa-

Com a' Mensagem n9 500-68, do Po­
der Executivo, é chamada a Comissão
de Fjscalização,FinancelI"Q e Tomada
de Contas (> opinar sôbre a abertura,
pela. Secretaria de Finanças da Pre­
feitura do Distrito Federal, de um
crédito especial da importãncia de
Cr$ 398.532.898. d. tsínado ao paga­
mento de despesas referentes aos exer­
cícios de 1961, 1962. 1963, 1964 e 1965,
aqui ( discriminados, em os· anexos
constantes dêste Projeto.

Os recursos com os quais conta a
Prefeitura para a operação são os do
item UI do § 19 do art. 43 da Lel
119 4,320, de 17 de marçO de 1964,
mediante a anulação parcial, em igual
valor, de dotação da Secretaria de
Administração. fixada pela Lei nú­
mero 4.899. de 10 de dezembro de
1005. '

,n - Parecer'

Diante do exposto somos pela apro­
vação do Projeto. salvo melhor juizo
dos llus~res pares. _ '

- Sala da Comissão, em -25 de agôsto
de 1966. - L2Idovico de AlmeIda Re-
lator. " ,

COMISSÃO DE CONSTITUIÇ'AO E ("l'lráVel do Relator, 'Deputado Lildovi~
JUSTIÇA co de Almeida. .

Sala da. Comissão, em 25 de agôsto
PARECER DO RELATOll de 1966. _ João Menezes, no exerci-

O artigo 1° do Projeto determina; cio da Presidência. - Ludovico de
"Art. 19 Fica o Poder Executivo do Almeida, Relator.

Distrito Federal autorizado a e.brlr.! ,- PROJETO
pela Secretaria de Finanças. crédito
especial no total de crs 398.5~2._898 N9 3.380-A de 1965
(trezentos e noventa e oíto milhões, '
quinhentos e tl:lnt.a e dois mil, oito- Institui ,o "1Jla Nacional da cuuura",
centos e noventa e oito cruzeiros), pa- a ser com.emorado 110 dia 5 elo 771és
ra cobertura das despesas efetuadas de novembro, como homenagem à
nos exerciclos de 1961. 1962, 1963, data nataucia de Ruy Barbosa; ten.;
19€4 e 196b. discrimados nos Anexos do pareceres: da Comissão de Cons-
que fazem parte íntegrante desta leí." tituíção e JUstiça, com substltuti~';)

A Exposição de motivos justifica !I e, da Comissão ele Educação e Cul-
iniciativa, tura, [annrtme) ao saô8titllllvo l:!t

O parecer é pela eonstltucíonalida- Comissão de Conslil-utição e .l/IS-

de e juridicídnde da proposição. tiça.
Sala da Comissão. em 24 de agôstzi (PROJETO N° 3.380, DE 1965, A. QUE

de 1966. _ Arruda Câmara, Relator. SE RE'FEREM ,OS pARECER:ES)

PAllECER DA COMISSÃO O Cong"esso Nacional decreta:
A Comissão de consãtuícao e Jus- Art. 19 rrea Instíturdo o "Dia Na.

-tlça, em reunião de sua Turma "A"; cíonal da cutmra", que será comemo­
'realizada no dia 24-8-66. opinou, unã- fado anualmente, no dia 6 do mês
nímemente. pela constltucíonaüdarte e de noven:br~,. como homenagem a
juridicidade do Projeto 09 3. 840-li6. data :lo mOlYlduvel Ruy Barbosa ...
nos têrrnos do parecer do Re."tor, . paragraf!1 único. FIcara o MmlstenCl

da Educaçac e cultura encarregado de
~ Estiveram pt;esentes os Senhores estabelecer as normas para a maior
~eputados; Jose ~a.rbosa - Vice:Pre- dlvulgaçáo de sua vida, e obra. prmcí­
sídente, no exercrcio da Presldêncis, palm ente nas escolas públicas de \0'
Arruda Câmara - R.elator, Agulnaldo do o pais. '
Costa, Chagas Rodrigues, Raimundo Art. 29 Esla lei, entrará em vigor
Brito, ~van _LUZ. -!"oronha Filho, Ulys- na data de sua publícaàço, revcgrdae
ses Gmmal'aes. 1 abosa de Almeida e as disposições em contrário.
Getúlio Moura., " _

Sal da Comissão, em 24 de agõsto J(lstl!lcaçao
d.e 1966,"- José J;lffrbosa - V~c~-P~e- Já se tornou praxe em nosso pais
sídente no c:-eI'CIC10 da Presldência., e das rnuís salutares, dedicar-se
- Arr2lda _Camara, Relator. certas datas. através de leis; pera as
COMISS){O DE FISCALIZAÇÃO FI- comemorações em homenagens a elas;
NANCEIRA E TOilIADA DE CONTAS ses as ;unls diversas e aos vultos ce

nossa hístoria pátria. Louvados e íns-
, pirados nesses príncípíos toí que n:JS

lembramos de homenagear a memória
do mcontundíveí RUy Barbosa - "o
prímus Inter pares" - escolhendo ao
data do seu nascimento. 5'de novem­
bro - dara ser Instituído como o
"D!a Naelonal da Cultura". Será um
justísslmo reconhecimento ao admi­
rável brasileiro que soube honrar
nesses tradições e elevar bcm alto o
nome do nosso Brasil. ' ,

Necessário se faz, portanto, empre­
garmos tOdas as formas de esforços
possíveis e imagináveis nessa inwn­
sável batalha pela c..ultura. -E, a me­
ihor maneira de Incenttvarmts os
moços, e atrvés do exemplo. \

Ruy Barbosa. glória, da Pátria, 01'­
gUlllO de tôda uma geração, é, alnga
hoje, e o será sem dúvida, por todo
o tempo, a expressão máxima da in­
teligência brasileira.

Orador, filósofo, poliglota, jUristll
escritor, estadista, marcou com a sua
presença a mais áura "época de que
se tem memória nos anais da vida
cultura da nossa terra.

Admirado e combatido, féz de sua
Inteligência 0- florete extraordinál'iu
com Cjue defendeu os ideais 'de liber­
dade, levando aos paises mais C1vL
llzados, ° "!llor da nossa gente e os
sadios principios do nosso povo.

Cri!lndo-se o "Dia Nacional da Cul•
tura" a ser comemorado 'no dia 5 de
novembro. 'data do nascimento do
inolvidável brasileiro, presta-se unia
justa homenagem a quem sempre te­
V~ o.~, olhos voltados para'- a grandeza.
da 1'ãtl'la., de, sua "oração aos Mo_
ços", uma cati;íJha de exemplos para
li juventude estudiosa do Brnsil, '

Bala das sessões, _em 4 de novembro
de 1965. - Jorge Kalume, Deputado
Federal.

OOMISSAO DE CONSTITUIÇAO]jl'
JUSTIÇA .

CrL
904.HO.OOO

1.192.753 COO
1.014.117.000
8.138.879,úGO
3.000 .133,000
5.155.605.000

10.788.832.000
7.973.301.000
4.736.537.000

89.272.47UlOO
1(}.410.585,OOO

47.537.000
68.650 000

. 67.760,000
l50.229 OCO

75.403.598,000

Cr$
35.863.000 eoo
35.863.000.000

o-s
8.950. ~OO.coa
1.095.300000

100;(100
61.000.000
20. 1ifO , 000

113.797.098'Oo()
1.480.000,000

••••••• , •••••• 1."',: ••••••••••••••
,

Tolal da Receita de call1Lal .

I ' _Totai Geral da Rectita 111.266.598.000

Art. 30 A Despesa do Distllto Federal será efetuada na forma dos
quadros anaütícos anexos e distribuida pelas unidades orçamentárias abaixo
especíücadns: ~

Unidades 'A~ministrat1vas

Gabinete do Prefeito ; ..
Proeutadoria Geral ~ '
Secretaria do Gov~rno .
Secretaria de Adrajnlstraç~.o' '.' ,'.....•.• , ,., .
Secretaria de Finanças . "" .. ". 1_" •••• t •• , •••

Secretaria de Agricultura e Produção .
Secretaria de Educação e Oultura ".,' _.
Secretaria de Saúde 0' "
Secretaria de Serviços Sociais ;
:;;ecretaria de Viação e Obras .. • ' , ,
Secretaria de Serviços Públicos ." .......•• , ••••••••• ~ •• ~
(Jonselho de Desenvolv!mento Econômico ••.•••••.••• ~ •••;
Conselho de Arquitetura c Urbalasmo ......• , •••• _••••• '.
Conselho de Educação do Distrito Federal, '
Tribunal de Contas do Distrito' Federal ., ..

TransW'êncla de Capl~l

fm-postos ' ..
Taxas ., .
contribuJções ce MElhoria : ..

, Receita Patrimonial .- .
Receita In'ctustrial , ..
Transferências correntes ..
Receitas Diversas , · ··· .. ···· ..

. -Total das Receitas correntes .
ReceIta de capital

Tol!!l Geral da.Despesa ' 143.220.628.000

Art. ,4° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a:
I - Realizar operações de crédito por antecipação da Receita até o

limite de 59% (cinqüenta por conto) da Receita Tributária;
- li - Abrir os créditos suplementares que se fizerem necessários. ,me­

'dlante decreto e de acOrdo com o disposto na Le! n9 4.320, de 17 c:e
tnarço de 1964:, '. .

. III - Firmar convênio com' a. União para administração e cobrança
60s t1'ibutos previstos na presente lei;

IV" - Atender ao "deflclt" dl~ custeio e aos programas de capital das
, entidades" a que SP. refere a Lei n9 -4.545, de 10 de dezembro ee 1964, à
conta das {it:'tações atribuidas à Companhia Urbanizadora da Nova Ct>­

. l>ital do Brasil. nas verbas 3.2.00 - Transferências Correntes, e 4.3.0.0
'"- Transferêucias de Capital - na Secretaria de Viação e Obras.

Art. 59 A Receita a que se refere a presente lei será al1'ecadada de
acõrdo com o disposto na Lei n~ 4.191, c:e 24 de dezembro de 1962 -
Código Tl'ibutário do Distrito F'-'deral.· - .

'Art: 69 Para o financiamento do "denclt" orçamentário, e para cum­
tlrimcnto do C/ue dispõe o § 1~ do art. 79 da Lei n9 4.320, de 1'1 de marçu
de 1!f64. é, o Prefeito do Distrito Federal autorizado a contrair empréstl.
mos sob a forma de Divida Pública Interna, Flutuante ou Consolidada,
bem como decretar a cobrança de rendas provenientes da aplicação do
llrt. 2Q, Item V, letra g, e item VIl. letra d, da Le! n 9 3.751, de 13 de abrli
de 1960. '

, AI·t. '7Q Esta leI entrará em vigor' a 19 de janeiro de 1966, revogadas
as' disposições em contrárIo.

Brasllla, '10 de dezembro de 1965; 14-19 ~ Independência e 17' da
Repl1bllca. •

. H. CASiELLO Br.ÂNco ..-

Jlil'ac1/ lI'CaualTtlielt

Dperações' de credito a. êles vlncula- 'cursos uti11záveis, provenientes de ex­
üas. cesso ~e arrecadaç~o, ded~z~r-se-á.8

li 39 Entende-se po rexc~sso de .flr- i~portanc16 dos créditos .~xtlaordíuá­
recadnção, para os fins deste arbígo, nos abertos no exercícío .
o saldo posItivo das diferenças acumu- - , ......• ' ..
Iadas mês a mês, entre a arrecadecêo
prevista e a realízade, conslderanuo- Brasílla, 4 de maio de _1964; 1439

se nlrida. li tendência do exerclclo. da Independência e 769 da Republica
§ 49 Para o fim de apurar os re- - II. Castello Branco.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI N9 4.899 -- JIo. 10 DE DEZEMBRO DE 1965

Esitnu: a Receit.\ e fixa a Desl,esa do D';SÚito F~àeTUI pJlra o exerCÍcio
Jil1lallCI);rO de 1!f6,6.

O Pl'Lsidente da República
Faço saber que O Congresso Nacional decreta e eu, sanciono a se-

guinte lei: "
Art. 19 O orgament<l do DIstrito Federal para o ~xerc~cio financ~iro

de 1966, discriminado pelos anexos integrantes desta leí, estima li '{ccella
em Cr$' 1l1.26,6.6B8.000 tcento e onze bilhões, duzentos e sessenta e seis
milhões quinhentos e noventa e oito mil cruzeiros) e fixa li Despe29. em
ors 143.220.628.000 (cento e eua.enta. c tr~s bilhões, duzentos evimf rrn­
Ihões, seiscentos e vinte e oito mil cruzeiros) '- respeitado o díspos ... na
Lei n9 4.320, de rr de março de 196,4. . . '.

Art. 29 A Receita do Distrito Federal será realizada medla;:te <ln.c- •
cadaçàn dos tributos, rendas: suprimento .de iundos e. outras recel_'~s ~cl1­
nârlas e extraordinárias na' fUl'ma da legtslaçào em vI!t0r e de acõrdo com

- o seguinte dcsdobramEnto: ' .
ÉectOitas Correntes

I •
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700

200

200

200

IlOO

l 000

UlOO
E

H - MIN}IS GEHA1S
eCr$ 1. 000)

Leia-se:

Relêm

Ollde se fc;
Ira fi

'\,S'soriadio Canlsíallll de E..
colas ProllssloIlals . . .....

"e!lerat;iíêl Ed\~caclonfll In!nn-
I" _Juvenil . . .. , . , . , .. , .••

1.100

Onde $e iC:

c3.200 'Úi's Palitas

I
?oIlvento dos Cal'm~HtlLS

1"c!(I-sl'S

I TrIla POli/as

Carmelo S. José dE' Tr'" ?em-
-(Go\'tas ..' , .

15 - PARA0
I

01141' se lê;I lJe.lc!mI?l.ndncno Educacional lntan.
400 I to Juvenil ..

l

da
de

17 - P.~Ri\.NA

Tmma/illa
conferencia de S1\o Vicente

de Paulo - para asslslên­
ela ao menor ..... ,."., ..

Turmalma
conferência de _São Vicente'

de Paulo - para asslstén­
cln ao menor Coronel

-Murta .._ "., ,.,.

Leia-se:

Be!o lIoTl;cmle
Oimislo Cruz Vermelha.

Campanha Nacional
EdueandárlGs GfBtUlt(Jl;

Onde ~e le:

Onde se li';

Irall
Asslsl éncia Social tlns rrmas

de São pedro canlslo '.' ...
ASEOc1açfv) Crlt!lF!ann de Es.

coles P1'cflsslonals e 111'
Assistêncilt Soelal. ~

Ex\.rllOr- IA~soclflcfio das Irmãs de São
1 W'fldro Cmüslo • . .

PROJETO

N9 3.765-A; de 1Q66
Retifica. sem. ÓIIUS 1J~ra a Unilío, CI

Let nÍ!.1l1prO° 4,900, dr la de deZ€111_
bro de 196&. I)ue eM;ma I< Reccda.
e /i:l'a a De!IPeau da tlnirio 'Para o
exerciclo de 1966; tendo parecer,
con~ substclu./ü,u, dli. ('úml~Mio de
orgamellto.

(PROJETO NQ :l. 765, DE 1966. A QUE
SE REFERE" PARECER)

O Congresso NlldoIlal decreta:

Art, 10 FIca retifIcada a Lei m'!­
mero 4,900, de 10 de deZ~1l'lbro de I

1965, que estlma P. Receita e filla a
De.~pesa 'da União. para () c."erc\clo
financeiro de l!ltl~, Da forma abaixo:

4,06.00 - Mln:st(.rk da Ed./Cnção
e Cult.ura.

4,13.06 - ConseJho N::lCMmal do
Serviço Social.

Adendo C - Slib\rnçi''!:li
dlnárlll.ll.

41.0UStltUCI0l1alldade, ti incontestá"el'l Estiveram presentes os senhores 15 - Pará. I Leia-sll'
l;Jrollôe que se Insntua o dJa 5 de no- Deputados: José :Sal'oosa - Vice. Imt! ' -'
vembro, dnta do nascimento ce Rui Presidente, Oernldo Freire.,... Relator, ""c;:~~eçáS; lêkdIlCllCJOUl\J Associação Canlslana de l!s-
Barbosa, como o Dia. Na.clonal daILaerte Vlelra, NGrolllla 1'1lho, Ms.- ...UI' ..",..".o. colas Profissionais e .Ab~ls-
Cultura. Iheus 5chmldt, WHson ~lnl'tlns, Arrll- Juvenil - 1.000. I têncía Social , .. , .. '...... 1!.l0(

Multo embota. nada tenhamos a ol>- da Câmara. José .BurneLt, Auríno Vn- Leia-se: !n! t I 20 _ luo DE JAl"ElHO
jctnr e só 110S caiba aplaudir 11 íní- Ioís e Celestlno .f'llho. Federação Educncional an .0_
eiu uvu, pois a própria Constituição Juvellll - 1.000. ' Ollde se le:
:F't'cJeml não esqueceu do homenagear Bala da C01l11~sáa. em 24 de março Art. 29 A presente, Lei enLr4rá em Nova Jgua~'U
o [(,anele j)c1J5Rdor patricio quando de 1988. - JoS'1 Barbosa, Vlce-PresL vigor no data da sua pubüeação re- Patronato de Menor;!! de ae~
.P' Zcettua. no arUga 33 do Ato dn.~ Idente, no exercido da Pre.sldi'ncla. vogadas as dispo.~ições em contra- tútto Moura • ..", .. , •...•
DbP:Jsiçúcs COllstllUciollal.s TmnsHo· Geraldo Freire, R~Jntor. rio.
;ril.s, que o Governo mandará erigir, I CO:llISSAO DE EDUCACAo E JusHjica~do Leia-se:

b I . "Nova Iguaçu
;r111, Capilul dJ Repu Iíca, um mDI1U- ·CUL'TU.RA I'fl I"'" d ,- Patronato de Manore. de "0_mento a Rui Barbusa, ereto que po- R,{ll ca-se a..pa anil. ...",n açao, o ...

dcrmmos Ir além, instituindo o "DiaI ".ARF!.'f:n DO U~1-I:fOR constante do Adendo c, subvenções vn rguaçu (SOciedade Fllan-
GU cuíuu a e du Clénril1". vísa o presente projeto do nobre Extraordinárias - Ministério ,,~ Edu. troplca Sào vícente '~ ..

Neste passo tomur.nmos fi mesznlllDeputado Jorge Kalunle, que se íns- cação e Cultura - para a paluvrn onae se Zé:
du.a pala reaítzur a comemoraçao, títue o "Dia Nacional ria cunura", a Federação. E é sõ. Nova Friburgt
HJllcveunnno nuo so homenagear nos- ser comemorad« 11;) riJa 5 de novem- Btasllia, 22 de junho de 1966. Asscclaçíio Beneficente Hos-
:30 ~rantJe pensador, como ~ sábio bro, como húmtlJa~~m ao inesquecíve; Amwnlio Coruja. pUa! Regional de Nova 1"1'1-
madrco Bcmardm(l HanlazZ1nl, nM- junsta, poliüco e sr.ci"'logo brasileiro, burgo . • •.......•..•• ""
('100 na ltálla 110 mesmo dia e que, Ruy 1:lllrlJo3a, nesejdo naquele dlo. CO"'llSSAO DE ORÇAMEl'ITO Santa Casa de MisericórdIa de
d"rcobrlu a1g\UlS !H1lJalhad'J)' oi cegos. OuvIda a douta Comls~iio de COIlS_ PAfl1.'CEn !lO Rr;LATOR Nova Frllmrgo •• , ........•
lLJu '-'uéu,a veríncou usro em 17(0) tltulçúo e JvstJçu, 11OU'Ie por bem Sociedade Beneí'ícente do
P!ZVlf do !rab2lho a que BC dedlca- adotar um suusntunvo Que amplla Na. quntldade de Relator do Pro- Hospital de Nova Frlburgo.
"";ll, . )lalll "PIa t<aclonl\l ela Cultura e da Jeto numero 3.765-66. que "retl!lclI. LeIa-se:

Lcmem de gPJllo, o 5!ll:Jlo' llnlJallO!lJlênCla", o dia 5 de novembro, como sem ÓllUS para a UnIão li. Lei número Nova Fribur"c
e~.4HlIl\l e provou R relavao c/lus!>l en_"lOmenngcm, tl,mbérn, fl um homem 4.900. de 10 de dezembro de 1965, que v
ii~ o tmbaJJIO e \'aliJs t,<J"nças, (~u~o de gênto, um slÜJio Jtallllno, que, co- estima II ReceIta li fixa a ,Despesa da Benemértta Irmandade de
2 i-pueu publIcado o monumento me- mo Ruy. nasceu JJO !i;1\ fi de novem- União para o exereieío financeiro de Santa. Casa da :.IotlserlcórrJla.
t11CJ que c seu hvro "Dc lU01'UUS ar- Ora. 1966", apresento o scgtrínte SUbStltu·l de Nova Frlbmgo ......... J.400
i,llicum dla!J'llJa", ~rnduzl4o 1108 pl'<l1_ Sob o ponto de vista da Edue.ação nvor- I 26 - MO PAULO
<"',i\lS ünçuas do mundo. a começar e cunurc, que C:\UI"j\('S examínar, 110- I\J"nsil\a, lO de agôstu de 1966. --I Onde se lê:
ov uaünnu. mos pelo acolhimento da propooJção, Camelro de LoufJla, Relator. j Araçaíll/Ja

G.lardando Rama7.z~l1i com o nos- principalmentE', pejo ~ubstltutjvo, 'lue Centro sodal de Amçntuba •
8U c'welso RUl, uno nÓ a Identidade I nada altE'l'a o cluscj" do nobre autor substitul/t'U cto Projeto número J.765. Cent'ro Soclal São Jo~é ....•
dc ongem - amlJoil ll1LlnOi> - como 1;10 projeto. nem lnmlwuco dimlnul n. de 1966, que retifica, sem IJnUS para
du. lÍlU!1 tio nru;clmento, cremos C/ue" nomenllgem que se deseja' prl.'SLar ao a tInido. !t Lei mímr.ro 4.900. de lU Leia-se:
alJ!muclo ao dIa da. cultura aquáJe dl\.: msigne rtuy BaI'OOsl<., de dezcmbro de 106b, que er.li11lu a Araçlllc!ba: •
l'::,nclU. ~el'eI1l0" hc,mcnagcndo dois I Il:sse o nosso 1"1l'Ce~r. .- Wallderlc'y Receita e jua a Despesa d" Unido IOenlro Sodal .SltO J(l~r .... l.()tf.I
c~.jJoent~s do sabe! humano. I Dallta,~, Relalnr. para U exerclcio jinallcecro dc lllllfl.. Onàl.! se lo!.

dell:uf.°~~~ s~~~b~~;~;~re;;%l d~Jr~~~I' PARECE" M (OMISSÃO I:-.nNlSTÉRrO DA EPUCl\ç-o> Ei a~â~t'a:g~JLI1 Paz Oal'lrlmic'
til' Pasteur, emool'J1. nâ() o enalteça, A Comissão de Educação e CulLura, • • EDUOAÇÃO' -'l.. I (A\lrlgo Ismael) •
;niw o djlllJIlul; propondo q'H de co- ..m sua 9~ reunião ordhmrJu l'eallZiula ' I Leia-$e: ~
memore a cinco de. novembro, o dia em 25 de Rllõst() de lll6.0, prescnuos ll/l Adendo "h", - Subvel1~ões ordlnárlas A:açatu~a. .
dIA. cunura e tia clencla, .honrllndo. senhores k'\uro Cruz, preeidente.; 02 ~ ALAGOAS , Onluo Esplrltll. "Paz e Clll'llJa-
.m.lm lllL pes,óa d.e .Rui lodo9 ;JS pen- Oceano Cal'leial, padr!' Nobre, Dirceu !Cr$ 1.0001 \' de". • , ..
:\I~:lu,.es que tla~cexaUl nestll. dala. e, cardoso, MUlo CammnroslUlo. Ewaldo 01ldc se lê: • .
:nn jJe1.sàa do nUblO Italiuno, quant.os PlnLo Medeiros NMlo, Peixoto da 01Jde, sez!ê.
ciCollilstas vieram ao mundo neste dia. SJlvel~a HenrJque Lima Wrmderle, S:C1gd:~/'{fI~f~o Gmàsio D. Illd:a~~Opot V d

1.iE.sturte, llfto tendo o projeto, qual- Dantas: DjaImI! passos.' Carlos Wer- Antônio BrandM ' 000 IAsSO(' ac· o ruz elO e •.••• ,
~WJr ClVII de Inconstltudolla11dadc, neck, Plinto Salgado, Campos Verga]. • ••...•.• -, I Leia-se:
:tpra atender ao que elila.mos sugerln_ BrilW Velho, Album Zenl, Laeortc Lela.ses \ Sao P!fulc
uo. nMIt.amos a proposlçno com o se- Vltale e Braga F!SffiUS, ltpr~clando o Pão de Açúeal' As~ocilJ.çao Cru~ Verde •.•. ,'
ll~inte wtzUt.u,tlVl,.o em anexo. projeto llilm~tO 3.380_65, do Senhor . l' 11 _ GOANABAl1A

Sala dll Comlssão, em 24 de março Jorge Kl1.lume, que ,:' Jil~~tul .o "Dfa SocJedade GlnlÍ.llJo P. Anl6- , . '
". )n66 _ Geraldo Freire. lU"lal.oT, ."aclonal da Culturn , n .er tomemo, nlo Brandão ... , ....... "." •. ll{l0j Ollae se lê.
(l~ c , 'fado no' dia li do mt's de lJovcmbro, 14 _ ML'l'AS OERAIS, serviço de Assistência Soe.la1
bUEb'TITUTIVO ADOTADO PELA comI. oomensgelll a data natallr.la de . . de MlLgnll1iies Bastos ... " 1.601)

co:\lISSAO Ruy Bn.rbosa • upinou. unAnimemente, Oude $C /t. I [,eIa-~e:

} 1',. "Dia àa Cultura e da CI- nos /lh'mos do parecer, do Relator, !:leIo Ilo7'l~ollíe I"lm.s soclnls Ajuda Teu 11'-
, 11~ 1~~~,.O e da ol!tras proilJdéncll!s. Senhor Wanderley Oll.tl(,as, pcl.a apro- Olnúliío Cruz Vermelha Brn- mã" , • ., ... ,., ...•..•.••

elWI • vação do Sllb~tll U1JI'o rla Comissllo de . . ,. ,.
O Con"resso !Ilacie.nal decreta: oonstltl.ll~ã<I E' Justiça. allel!'!>, da Clln1[Janhll. de .\lil'lbT_RI0CuDL~I'UREADllCAÇAO

" Educandários Grntult~ ,.. :J.fJOO
.Mt. lQ .f'1ca. InBlltuldo o "Dia da Sala da COll1isrã~, 25 dc figóslo de GIl1lis\o da. CI'UZ Vermeiha

Cll1lura e dll CJl!uda" que sel'o come· 1966. - Lauro Cru~, Presidente. Ofielal de Minas Gerais ...
lJJorcdo a cmco de nove1'llbro de cada ,Wanderley J)"nIM, Rc!l!-IOr.
llIlO como hom~nHgem a data. nata_
J1cl~ de ílguras eXlJ~encjais !tus letras
e das cIências, no Brnsll e no mundo.

Parágrafo (mIco. .'\5 comcmora~"ies

11 que se relere o presente o.rtigo, te­
lflO como escopo o Oonselhelro Rui
:Barbosa, nascido a 5 de novembro de
:1849. •

Art. 20 O :Mlnlsterlo da Educação
e Cultura estabelecera M normM para
li. divulgação da vJda e da obra r'!J(',ui
:Barbosa. prlnclpalmcnte nos estabe­
lecimento! de ensino do pll1s.

,Ar~. 3Q A presenle leI entrll!á em
'lIlgor na data de sua. pUllllcaçao. re­
vugMas as disposições em contrário.

5nJo. da· comissão. em 24 de :Ul-ÇO'
d& 1966. - José BarIJosa, Vlce_Pre­
Ilidente, no exerclcio da Presldêncla,
~ Geraldo Freire, Relator.

J ~Af\CCETi OI\, CO!\!ISSÃO

" A Comis~ão de Ccmstllulção e JUs­
tlça, em reuntão de sua Turm. 'f';l.·'
:rCllllzada !lO úta. 24 de março de 1966,
opinO\!. unánlmemente. pela aprova.­
,:Ao do ProJeio número 3:380-65, na
fr;rma do Silbslltuli\'o oferecido pelo
;m'llllor •
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'20 - RIO DE JANEIRO
,(01.' 1.000)

'100

1.400

20 - RIO DE JANEIRO
Onde se ]é""

Pl'ibll1'fJo
Msociaçilo B~nefJccnte do

Hospital Regional de Frl_
burgo .• \ .....-........'...

13enemérita Irmandade da
Santa Oasa de Misericórdia
de No~a Fl'iburco .

LC!a-se:
Nova, FrilJurllO

Benemérita . Irmandade da
Santa Casa dê Misericórdia
de Nova Frlburgo .• ; .. ".,

-20 - SAO PAULO
Onde Se lê:

Sáo Jose 11{j Rio Pré/o
'Santa Çasa de Misericórdia.'

de Sáo JOl'é do Riô Prêto ­
Hospital neglonal de Clini-
cos o ••••• o,

Leia-BC:
Santa Casa de Miserlcól'dJa

de São José do Rio Preto ., 9,000
MJ,NIS1'ltRIO DA EDUCAÇãO E

OUL'.r~RA

Onde Se lIi:
-'Nova Lçuaçu

!;{ospital' Oetúlio Vargas
Leia-se:

Nova IgUdçu
Associação de Caridade Has- .

pítal' de Nova Iguaçu 700
, 22 - RIO GRANDE no SUL

01>de Se l/!:
Rio Grande

União Espirita de' Rio Grande
(para o' Abrigo de Menores

;Weófllo de .A11drade) ." ..•
Leia·se:

R/à Grande
União EsPirl1a de Rio Grande

(para o Abrigo ,de Mehores­
'l'eóflló de Azevedo) . '" ..

MINU,"'TÉRIO DA SAÚDE
ADENDO "C"

( Lela-sc'
lrati - • . '1

jAssociaÇil.o Canlslana de :Es­
. colas ProfissionaIS e Assls~

têncla Social • ..~ .... ,', • , •

Onde se lê:
, Nova Fribul'Yo
Santa Casa de Misericórdla.­

de Nova Frlburgo .... " ..•
:Associação Beneficente- Hospi­

tal Regional de' Nova Fri-
burgo , , "_.,, 1.400

Leia-se:
NOl1tZ Fribul'go

Benemérita Irmandade da ­
santa eàsa de Misericórdia
<:le Nov!\' rrriburgo, • , •• ",.. 2.100

(Cx 1.000)

-Janary Nunes, Souto MlliOl', Armando :val Baptista,' Aderbal Jurema, Olóvis coacurso, Mas as proressôras não t@m:
Garl'ea, Janduhy caraeíro. Lino pestana, Ponee de Arruda, Milvemes culp& alguma desse equivoca, e o Ou~

Braun. Yukishlgue Tamur'a, Florlcena Lima, Francisco Adeodato e Maia vêrno 'doEstado não jiode, li essa ai·
Paixão, Aloyslo~ de Castro, Aécio Neto. rura dos acontecimentos, ímpemr a
cun~a, Me?des, de Moraes, Edison Sala da' Comíssão, em 10 de azõsto nomeação dessas proíessôras sem- are-
aa.rcul, Antonio Baby Edgard Perei- - [udlcar profundamente, sensivelmente

, ,,', . . de 1966, - Guilhenn1no de Oliveira. os ínterêsses educacionais do Est:ldcíra, Chagas ROd!lgues~ Euclides Tn- Presidente. _ Armando COT'rêa, Re-
cnes, .Manoel de Almeida, ,Alde Sam_ íator. do ,arana, Não se pode fugir a êste
paio, Mllvernes Lima, Alves de Mil-' lato,'.
cêdo, Elias do Carmo, Oziris Pontes, . IV ..... O SR. :PRESIDENTE: Espero, Sr, Presidente, que prova-
Carneiro de ~yola, Paes de Andrade Está finda. a leitura do expediente. leçam os ínterésses da educaçãn sobre
e Furtado LeIte. , _'l'em a palavra o Sr. Braga Ramos, os aspectos [urídícos e que o Governo

Sala da Comlssâo, e!ll 10 de agôsto para uma comunicação. ,possa nomear as candidatas aprova-
de 1966... Guilhertnt1lQ de OliVeIra, das, assumindo uma atitude de coe-
presidente. carneiro de LD1/ola, O SR. BRAGA ltA1\10S: rêr.cia com as palavras de S. EXa. o
Relatol'. ' (CotmmicaçáÓ.Lê) _ Sr. Presl- Sr. Oov~mador Pauloo Pimentel, que

dente, desejo acrescentar alguns co- I díz, fre_quentemente, L; feito da ,-,-
PROJETO mentárlos ao pronuneíarnento que fiz,Ir~~lcf;\Ça? do anallaqetlsmo um~ ()a~

desta tribuna, na sessão de antenn- pt m~lpals metas do seu ooverno,
NÇ 3,77~.A. de 1961'\ tem em favor,d,as protessôras do meu (MUlto bem.) ,

Altel;a o Orc,'Otnento da União de v966: Est~do.. . " O SR,D1JLCmO MONTEIRO:
tendo parecer, pelo arnninnmento, Tao I?~o s~ conheceu ~ ~1llPOSIÇÓ.O II (Comunicação. Lê) _ SI', Presl-

700 da Comissdo de Orçamel.to. do ooverno ue ~ao no~ a~ as Cll~- dente, srs, Deputados, acabo de re-
_ dídatas aprov:ac!ll. no tes,~ prurnovrdo ceber um nbaíxo-assínado de lavrado.

(PROJETO .N9 3.77366, A QUE SE pela secre!-',ma d.c Educaçao, p,rúcUteJ Ires 'ce Ouarapari encabeçado por an-
REFERE O P~~OER)', aonneceri<.fls razoes que. vaüdavam tônío Knulski,' pedindo a minha'in-

O Congresso Nacional decreta: , es~jl~~~C't~~~, dizia-se que o Govêrno tervenção :perante as autori~ades do
Art. 1Q No Orçamento da União de nã(l dispunha de dados concretos só- 1B~~ nu sentido de âiSP(~:sa;:~s dos

1~66 (Lei n9 4.900, de 10 de dezembro bre as reais necessidades do Eslado [ ímpostos majotad?S nas P.,op.•c~ades
de 1965), Adendo "B" do Ministério e, em decorrência, temía-se nomear agricoJas daquele munícípío príncí­

Ida Ed"ca ão e Cultura código , .. 'I proressõras e não conseguír lata-la palmente nas zonas montanhos~s (l~
, .. ç !'''~ - ls s barro arenoso, de pouca fertlIlaade.

4: 13.O~I ponselho ~aclOnal. ~o "".cr_ n~s reaíões que ma as reclamavam. Atravessam êíes Uma. grande crise, em
VIÇO Socll.l, Subvençoes OldlUát1!ls, Nao v~ procedência ltlguma nessa trtud de uma seca de três meses de

900 22 - Rio ,Grande do Sul - Jagu~r~o, alegnçâo, Os resultados amp,los,e ml-\ :~l fo;te, que já destruiu past;gens,
onde se le: Santa. casa de Míserícõr- nUCIOSOS ,do. Censo Escolar IdealIzado cafezais e bananais rndependente da
dia. São Joá!, Ba~ista., lela-se: Santa pelo Milllsterjo da Ed\lcação e Cultu- sCca ;:. produ"ão é !lOUCn devido à

ICasa de Cal'ldade. , ra.. e realizaao at·raves de convênios' ~ , •
Art 29 No Orçamento a que· se 1'e com o lEaE e com as b"cretarias de I ma qualldade li.a terra. ?ao, dando
." te i Ad 1 "C';" Ed a fi d t d j' .. b' I pam pagar os Impostos Já CItados.900 I'el'e ? artl~o an r 01', _ en<o , uc ç o O.S 11,'5 a os" a estao pu ll-l.pintam cOm côres ne"ras a 'situação
do MlTIlsténo da Educaçao e Oultura, cados e conneCldos. , de mísél"a e que vivem -_
Subvenções Extraord~{trias, 22 :- Rio Se!.undo, o Censo, o, ~a,raná P0SS1!1 Sr. P;csid~~te; faço dêsta tribuna.
Grande do_ Sul - RlO Orl\?de, onde 943, /09 Cllanças nu., f~IX~ ctárla ~B i um veemente apêlo ao Presidente do
se 11\: Uniaó E.sptrlta de RIO Grande 7,a. 14 anos. das quaIS 3014.944 nao i IH" ~ a fim de que mande um re­
(para Q Abrigo de Menores 'I'eófllo frequentam e.;:colas.. Para atender a' p":~~ntante àquela zona' do Eiplrlto

, de AI~dradeJ, leia-se: União E,sPirita ~óitt~' ::~~~ç;: seria neces~ário ~m Is~nt; p;ra, em contado coni os la~
<Cr LOOO) de Rl~ oran~e (para o Abrigo de " ng 8.624 pro~essoras, alem vrndor~s sentir o seu angustiante pro~

Henores Teófllo de Azevedo). ~~, qu.adro atual n~ regime ~o turno blema e resolvê-lo de acOrdo com (;
.• uulCO, 4.312, no regIme de dOIS turnos .

Art. 3;.Revogadas as d~poslçoes e 2.875 nu úg:lhe dcõastroso de três desejO daqueles que trabalham 11 ter·
3,000 el':' contrarIO, esta Lei ~ltra!a .em .vi- turnos.. - _. .ra. (Muito bem,)

pr na data de sua pubheaçao. InfelIZmente. nao' disponho de in- O SIto OSWALDO ZANELLO:

\

' Justlficaçáo formações relarJvas ao n'umero de can- ,.. . - ., .. ' _
" didatas aprovadas De qUlllque' ,for- (....omulllcaçao, sem remsao ",o Ora·

11.000 As subvenções a que se refere õ má, baesado nos 'dados acima t I'0s.o dor) - SI' '. presld~nte, ,tendo estado
projeto acima fazem parte de· nossa afirmar que a necessida:ie minim ti êstes dias todos t:a reglRo nor~e do

. 'j<iuota IndividuaI. O nome das ep.tL Paraná COiTeSponde a uma exigê~CJ~ Esplrito Santo, ~ao tIve ocaSlí!'0 d,e
. dades figurou errado. no Orçamento, de 2.875 professôras para resolver, temar contacto co~n os aCOllteelmet;~

conforme nos comunicaram as enti- ainda. llreCli.1'lamente o probJem da loS que se desen.olavam no Eul ao,
14.00Q ('adas Interessadas, através de Ofl- críanças sem eSCola.' a .lJl meu Estado. Ao c~eg!lr, a BraslJla;

, elos, que, juntamo.~ ao 'pre'scnle.- Por conseguinte. cai por teO'a o prl. tIve a dolorelsa llotlcla ao faiecimento
PlenárIo, 21 de maio de 1966. -[ melro ObS,tii.CUIO que se opunha às no- .em Jle.n:la Nova! no munlclpio de

,Arl1f!lo Martins Vianna. meaçõe~. O Censo' Escolll1' J:Cli ofjcial~ concelçao de _Castelo do Sr. Flora·
-, . mente instituído e realizado' fi' vante Kll!iman.

.COl'ilISSAO ,DE oRÇAMElot'TO serão, igualmente OS 1'e'su1tado~ ~~~~ Trata'se, 'SI'., Presidente, sem' d)1Vl.
PARECER DO RELATOR • re.dos.. da alguma, de um homem que .VIveu

I f'rosseguindo na p:!squisa das m- uma vida. jnten~!, em beneflclo do
9 ooa r - PMecer., , . I zôes invocadas pelo Oovêr progresso da reglUO de venda NOVa.

. O .Pl'O)eto esUL l?r~judlCado" pOIS a. ,sustentar a declBão assumidno y.u-a IAtravés de SUa numerosa família., pro~
! ~tlflcElçao. nê~e sohCltada foi lJl9]Ulda saber, posteriormente !i, Vll~ ~ curou deixar com o Eeu trabalho h(m~
no SubstItutivo ao Projeto numero ma' se transfol'U'IlI' ,qUie o dJ!l'O·e rado e 'sua ativJdade permanente tô.
~-OS· a em mpe lmen'o 1 '. / . ' , juridlco: Teste e COllcurso 'JOSSLI"m da e a voltada para o dcsenvoJvime.l·

11 .,... Conclusão' ou não o mesmo significado ·peranrll to d~quelll r:giao. um exe1:llPlo a ser
Pelo arq\Úvament(). a.Lei? Esta justa preocupação do 00- segUIdo 1'01' toda a populaçao de Ven~

vemo decolTe da Emenda Coo t t Ida Nova.ADENDO "1''' - Superintendência do Sala da Comissão, em 10 de agõsto nal n9 15 que só ad It s I U<:,IO- l'loravante Kallman era um Ja'Jra~
'EnsJno Agricola e Veterillário l!ê~ 11W6. - A,rmando Corrêa, Relator, em perlodo 'Pré-eleito~lle .llom~açoes,! dor, homem simples, de 11lla visão G

Estabelccimentos de Ensino Agrlcolll " PARECER DA COIdlSSÃO seguradas por concurs~' guan o as· deu ao Estado do' Espírito Ba::lto, ao
, .9110 PAULO· . '. . . .,. . . Brasil e à 19reja vários filhos rellgio-

'.~ - <c 1 000) A Comlssao de orçam~to, em reu. Confonne reza o dispositivo consti- sos. Pai de um dos mais notáveis
, Onde 'e lê' r. r :Iw pl~lla ordinál'!a, realizada no dia t~cional,~stão proibidas' as nomea- sacerdotEs de nQsso Estado, o Padre

I E.~coJa À rlc~la !.Jeeu de' 110 \le agósto do ano de' 1966, OPlUOU, çoes.. ~ nao ser )lara os eUrgos em oleto Kallman pai de um sacerdote
C in g . 1 O por Ullammldolde, ,na forma do pa- comlssao ou funçocs gratificadas ear- que, de longa data, no Estado da

amp as . . .... ,........ o. ~O ·.I~eer elo Relator, Deputado. Armal1d;} gos de magistratura, e ainda' para Ooiás, na' Cidade de Silvânla,' vem
Lelu.ses , Corrêa, pelo arquivamento do Projeto aqu~les para. cujo proylmento tenha emprestando sua colaboração e sacri.

Lioeu EnJCs:allO N: Sa.· AUXl- r.úmero 3.773-66. haVIdo Q concurso de provas. flclo à Obl\a IL'islstencial que serve dlt
11adorn de Campinas. para Estiveram pt:.'Smtes os Senhores Neste momento segundo estou in- modêlo a tõdas que no mesmo sen.
as suas at.lvidtdes llgrlco~ Deputados, Gull~crrnino de Oliveira formado. - '!' ConSUltoria Juridiea. do tido, se 'realizam pelo interior do Bra ..
las • • .10,OO~ Janllry :Nunes, Armando Corrêa, Dnar Eãstado esta examinando a lllatél'la e sil, pai de várias irmãs de caridade

' . Mendes, Edison -Garcia, Janduhy Cal'_ n o se sabe a que COI1Clusão chegará. IFíoravanta Kalimall deixou ainda dl~
l'hC'CEU DA c.-'1'<lT-S5ÃO • n01ro, Odilon RibeIro Coutinho, José Talvez, até já estejl1 com parecer fir- versos outros fJlhos que continuarão

A Comissão de. Or~p.UJento, em )'eu, 'Carlos l'clxeil'!l, Jorge Kalume. Souto mndo. O ~nto, Sr. Presidente, é que a sua tal'r,fa, pelo progresso daquefl,l
nlíio plfJ1lR ordiuál'ia. realizada a 10 IMalor, Abrah5.~ :Moura, Aloysio de a caracterlstica dos concursos são as., ptqueno distrito .hoje integrante do
lie agõsto de 1966 CplllOU por unanl- Castro, Furtado Leite. Llno Bmull, P!OVllSj provas e lestes doutra parte MUlllCiplo C!') Con<Jeiçíio de Castelo
lrJidade,~a forma do parecer do reJa- Aécio Cunha, Elias Carmo, Ga.stão SilO COISas que se cO~fundcll1, Ambas onde êle viveu tMa. 11 sua existência:
t-or , Deputado Carneiro de Loyola, peh ,Pedr.zira, Albtno Zenl, Omi Régls, os. ex~em b~ncas exallUnadoras. l'lão sé Desejo, EI'. P;esld~I1t'-, nesta. opor~'
!':provàçáo, com substitutivo, ão pro· r.lar Gl'll.fulha, Paulo Macarlnl, FIo- po,"e fuga' a áste fato. _ tunldade, cem o coração repassado lis
,eto. --, ' 'hiceno Paixão, João eleofas, Wilson ,J.lllvez li. !'lecretarla de Educação ti- !lor e de mágoa manifestar, da. trlhu..
~:.•veralll presentes" os senhores Falcão, AntÔnio ,carlos Maga.lhães,lv!!Se c.ometu'lo a. imprudência de cha- na do Parlamento Nacional o senlÍi#

• ados: Gullllermlno de Oliveira, :Abl'&io Sabbã, OtIlrÚl' P<mtes, Lc>usl.~ teste Aquilo que· ~ente tal ~to dá b1laoo.dt\ e~ba' pelo ....
< " I
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saparecímento de um homem do In- Por Isso, SI', Presidente, sentindo a tribuna tl'Rnsmita a situação de uma \ Pal'a concluir, Sr. Presidente, dou
tenor de nosso ";dlado que, s-iu dú- falta qúe liste ~rande' brasileiro fará ou de, outra classe. Entrelanto, cep- uma noticia alvissareira aos partiei­
vida alguma, por sua grandeza por à região noroeste do Estado de Mmas tre 03 assuntos em pauta e que me pautes do concurso para Agente Fls­
sua honestid 1;\9, 1'01' sua capací-tad : Gerais nós, desta tribuna, rendemos- trouxeram a Brasília, sobreleva o que cal de Rendas Internas. reauaado pelo
de trabalho, p,r sua visão c, acima lhe nossa homenagem, na pessoa de diz respeito à situação da classe ban- DASP: já se encontra na Presídên­
de- tudo pero umor €I sua terra, ao D .. 1raci Maria Barbosa, sua espõsa, cária brasileira. eía da Repúbllca a exposição de mo-
Estado do Espirito Santo, deve servil' e dos Iilhos do casal. (O orador é No dia 31. do mês último passado, tivos nv 640-68 do MinIstério lia Fa-
de exemplo às ger"çoes atuais e tu- abraçado.) ter.r.ínou o prazo do acôrdo salarial, zenda, propondo o aumento do qua-
turas, <o orador ti abraçado,) e essa numerosa classe, ainda consl- dro dos Agentes Ffsoals ,

O SR. FLORIANO RUBIM: derada classe média ~ porque, hoje. Jj)' de acreditar-se. Sr, i'rp.óidmte,
O SR. MANOEL DE ALMEIDA: (Comunicação _ Sem revisão' do bancárro, na realidade. está reduzi- que ainda esta semana a mensagem
(Gonllln1cação. Sem revisão do ora- oradOr) _ 81'. Pre:.ideute, o Eõ!llUO do à. situação dos mais modestos as, seja encaminhada ao Congresso Na­

dar) - Sr. Presidente, Srs. Depu- do Espirito Santo possui no café o, salaríados da Nação - que esperava cíonal e, talvez, antes do término .da
tados, uma boa reforma agrária é, principal elemento de sua eccnorma.l um aumento de pelo menos. 45%, de presente sessão Ieglslatíva, já tenha­
sem dúvida a base da erradicação do Tudo já se disse, desta tribuna, a res- acõrdo com os últimos dados sõbre mos aprovado o respectivo projeto de
subdesenvolvlmento de qualquer país, peito da crise que. no momento, ilesa o aumento do custo de v!da até junho lei. (Muito bem.) _
Mas compreendemos que uma boa. re· sobre a economia capixaba, em face do corrente ano, teve esse aumento ,O SR. DIRCEU CARDOSOI
forma agrária não está apenas na da poUtlca a:lctada pelo oovêrno Fe- reduzi~o a apenas 27%. de SO%,de
elaboração, mais ou menos ractonat, deral que proibiu a comercialização do um acôrdo firmado,. levando em con- (Comunicação - Sem revisão do
de Um plano, Precisa, antes de mais café típo 7-8 e tipo 8. quando a pro- sideraç:ao 0;ttrcs fat~res: Ora, a clas;;e orador; - 01'. Presidente e senho­
nada, ser humana. Deve ser íntetí- dução do Estado na sua quase totalí- bancárla .na,? podería ficar. c~m.0 n'.o rés Deputados, onse,», POl', ocasião da
gente, Deve estar em questão co mos dade é precsamente de cafés dêsses está, satlsfelta com a comissão Cl.e uiscussao de pl'lljeto remetido ã. Cá-

. problemas respondendo às necessída- do' 't'pos Polltica Salarial. mara pelo p;:,uel' l!:xecutivo, nvemos
des, não só do melo em que ela se ~,Ipre~ldente, o Esplrito santo ar- Os servidores do Ba~co do Brasil opnrt.urncade de trazer ao conheci-
realiza" mas também às aspirações e recada, de' rmpostog dêsses dois rJl'OS continuam ã. espera ,desse aU'!lenl:>, mento ca casa e na Nação a aflitiva,
às contingências do pais que a põe de café, mais de 2/3 da sua 'receí'.a. pois estamos ja .no dia 14 e ate hoie msuseemaveí e desumana Situação a
em' prática. num total' de cérca de 32 bilhões de n~nh!IIDa providencia foi ,tomllda pela que reuuzru as crasses produtoras do

SI', Presidente, estas eonslderações cruzeiros. A medida governamental, cda:r~oçao daquele estabelecimento ban- nosso Esl!lCio o uoverno P'ederal, Fi-
vêm a propósito das notlclas coihíds.s conseqüentemente, representa um jg_ rio. _ '._ _ . zernos entao presente ao sr. Lidei' da
por nós in loco, na cidade de Burlt~s sastre para o orcamento dessa um- Aman~a é a reumao da diretoria, Maioria,. Deputadu Raymundo padi-
e em outras áreas prioritárias de re- dade federativa, Não sei como o uO- dai a mlnha presença h~je 1,le:;ta tl}- ína, documento endereçado a S. Ex;
forma agrária em tôrno de Brasílla. - do Estado irá procurar solu- buna para fazer um apelo a dírecão pelos plantadores de cana do sul do

'ti' . I o ' verno, - - ~ e t do Bancp do Brasil a fim de que na .E::Stado, em cujas Ilnnas, em cujos
Bul'l s e mumc pio n vo, emancipado cion~1 esta qu~tao. Nao sumo n e os oportunidade, juntamente com os' consideranaa S~ revela a situação caó­
na úítíma relvsão administrativa de serviços, a~ obras em and,am_nto n~ t sncos partloulares. conceda esse au - tíca que vive o agricultor ele cana na.
Mínua aerais; está agora em séria Es~ado terao de ser. paralisadas .nae menta, porque, na realidade o custo quela região.
dificuldade, em face talvez da deso- ate mesm~ o paglll~~nto .do tuncrona- de vida, se levarmos em consíderação .Nesse' documento dizem aquêles
rientação do seu povo. quanto prestou Ilsmo bera f~tl,llm.-nte mterroJ!1pldo, os.' dados iornecldos pelo Govêrno, agr.cuitores que chegaram a esta si.
informações a respeito das posses ter- StoemOaudtafll. provldenCla urgente nao for sU,biu até junho 32% sem falar l~a maçao cal,amJlosa lJOr.que acred.ft,aram
ritorials e talvez também em virtude d _
da inexperiência dos próprios funcio- Além dêsse aspecto o produtor de ,ferença de 31 de agõsto do ano pa.,- na palaVla do Governo. HOJe, de-
nários incumbidos da reforma agrá- café, o lavrador. huinilde campones sado até dezembro ?aquele ano. Sll~{1ldos, desencantados, desesperan­
ria, que não tiveram em vista as con- 'do meu Estado é a grande vit''m\1, Era o apélo que tmha a fazer em çaaos e desamparados, vêem a fome
dições econômicas, mas olham ape- Aquéles que já' venderam o seu ~afé fl1;vo~ .da nobre .classe dos bancários londar seus _lares. _
nas as extensões de terras no Munici- ao Intcrmedlário não receberão as .m- brasIleIros, (MUIto bem.) COm relaçao ao norte, a sltuaçao ê
pio de unal. portánclas correspondentes. porquamo O SR, TUFY NASSIF: a, J!:esma. Lá, onde predomi1?'a, co~o

êsse intermediário que o financiou 1u- no .cen~ro, a lavoUra do cate, verífl-
Verifica-se a.I!, hoje, um fato lasti- rante todo o ano não irá ficar ~om <Comunicação - Sein revisão do q~el, e o <Iisse. aqui ~l1ltem a destrui·

mável. O povo quer vender os peque- a mercadoria que não encontra :ner- orador). Sr. Presidente, quem de nós çao ~as la~ouras de 4 a 5 nnos la­
nos rebanhos e debCar -as terrM. por- cada. O comerciante por sua vez, ~ue não te,n uma reclamação a fazer con- VOUlas nov.nhas. que começaram a
que lIão tem condJções para pagar o Já comprou e pagou o café, está em t,ra. o Departamento dos Correios e produzir agora e que os agricultores
imposto lançado p/CO IBRA. Os fa- dificuldade. porque tem aquêle cap!t,aJ Telégrafos?, fora~ gbrlgad?S arran~ar por falta de
zendeiros não têm condições para re- empalado. imoblll'zado, sem esper!ln- Inúmeras vêzes se tem -dtt() que a condlçoes pala. mante-las. Recebem
colber o tributo e contInuar suas atl- ça de recuperá-lo. A &ituação, por- correção das tarifas postais telegrá- eles ~ma !ndelllzaC!l0 de I2~ cruzei­
vldades agropecuárias, que constituem tanto, recai pl!l!adamente, não só sô- ficas tem por objetivo a melhoria d;) rso por pe de cafe mas dispensam
desde muitos anos a base da sua eco- bre o orçamento do Estado sõbre o servIço. Entretanto, acabo de receber centenas de tamiJIas das suas pro­
nomia. Por isso, encontram-se deso- .. . I .' 1 no dIa de hoje, do Sindicato da In- priedades agncoJlI5. Citei o caso de
rientlldos. Não sabem a quem rec()r- erarm. prmcipa mente, llob~e os av~:,-- dúM,l'la do Calçado de Franca, um duas propriedades que visitei, onde
rer. . ~.ores, os produtores e os mtermedla- oficio no qual se reporta a telegrama vi arrancados pés de cnfé de 4 a 5

IIOS. alie IIOS remeteu a 16 de agôsto da- anos cérc de 200 f 11' u a
Neste momento, porém. já podemos Já pedimos ao Sr. Presidente úa 1966, há cêrca de 30 dias portanto, . a. a:n, las q e ocup -

Informar que o próprio Instituto Bra- Repúbl!ea,' através dos elementos a e que até esta data não veio às nos- vam aquela a!ea e vlv.am da lavoura
f A' 1 d êle subordinados que tratam do as- do café. tangidas para a. estrada pe-

~~~~~Ci~~:~ °I:~ánf;~are~is:~~~nn~ sunto, as providências necessários. ~:fe:a~~', ~uheeg~~tfnti~ic~afér~ã~r~ rambuIam 'pelo 110SS0 mterior, em
Municiplo de Buritls para iá "reten- Esperamos que essas medidas ,ejam t t· 'I d ' busca de tlabalho, ~napelàvelmente,.... t d 'd'. ·,·t gcn e, porque razza o ape o a m· cassaram as condlçoes de trabalho
de enviar funcionários, a fim de que oma,~ am a a .mpo, par.L eVI ar dús!rla de calçado de França em re- naquelas lavouras para cUJo surgi.
façam noVos levantamentos cadas- a asfIXia total e completa, da ecol1o- lação à. crise que atrave~sa aquêle mento derrubaram a mata planta-
trais e estabeleçam novos' indices nara m~s dgotf;rr::itq~leS~Yl~o';am do E.tado setor de atividades. ,ran: café e cultivaram-no ~té a pl'i­
cobrança de impostos. 1!:sse o fato que 6 ~Ih \ AqUI está. SI', Presidente, o fêcho merra colheita. Agora os pes de café
ora. registramos. chamando a aten- e que n s mesmo co emos atrnvcs do oficio da Indústria de Calçado de são arrancados e O' a..rlcultores de­
ção não só do Presidente do 1BR..!\, d~ IlOSS~S andanças em campa~ha Franca: sempregados, têm cl; b:';ter à porta. do
mas das próprias autoridades supe- pohtlca, sa,o as m~13 qesalentadora~. "Franca vive momentos de destino, já. que não podem bater à
Tiores, como o Sr. Ministro do Pla- Ontem mesmo, encammhamos, <1:Pc.o apreensoes e agruras nesta situa- porta do mercado de mão-de-obra e
nejamento o Sr. Presidente da Re- dramátl!'" e veemente .ao SI'. Mllllstro ç>io. Foi e é de nos acercamos encontrar trabalho,
pÚblica o qual talvez desco'lheça que da Indu.>tria e Comercio. para que
em tôrnd de Brasilla, muitos fazen: dê tramitaçãl! urgente a um doc!!m~n- de nossos representantes e ho- Senhor Presidente, o Govêrno F~-
deiros aos milhares abandonarão. to ja remeildo pela presidênCia da mens de bem .para qUe não del- deral teve, no lneu EStado, atuaçao
suas terras se não fõr feita uma re- . República àquela pasta, .a fim de so- xem de voltar os olhos para esta uniforme: a miséria é a mesma, de
visão completa, racional, no problema IIUCl'Onar a questão. terra que colabora para o maior baixo para cima, de cima para baix~,
da tributação - Esperamos que o Sr. Ministro da engrandecimento de nossa Pá- de leste para oeste, Entramos na CI-

. Indústria e Comércio, juntamenre tria." dade, a situação é idêntica in<lústrlaa
Aproveitando a oportu'lidade e:a com as autoridades do IHC, prevI- SabemOS Sr. Presidente que o Pre- fechando-se comerciantes ccrrando

mInha passagem pela tribuna Senhor dencte, com rapidez.' a solução deste sidente do' Slndicats da Índústria deIas suas portas, empregados indo para
Presidente, quero prestar uma hom~- problema, para' que o Esplrito santp Calçados de Franca foi, ontem, ao a rua, funcionários ganhando ninha­
nagem póstuma ao Professor Julio sala do impasse doloroso em que se Rio de Janeiro levar ao Ministro do ria. bagatela. o deMmprégo rondando i

Martins Ferreira. faiecido em lJnnl, encor!tra, em face da polltiea que o Planejamento, Sr. Roberto Oampos, todos os lares.
no mês de agõsto. Já com 8:1 anos de Govêrno acaba de adotar com rela- um memorial com ampla exposição
idade ao desaparecer, era um entu- ção ao café tipo 1 e 8, qUe é o grosso sobre a crise que no momento atra- háSenhor presiden!eb comop ~lssemN'2s,
I t d d - d do' d d - f i d i Est d ..' uma ameaça so re o ais. aoS as a.. a e ucaçao Um empreen e 1 a p'ro uçao ra ce ra aque e a o. vessa ,o mercado mdustr!al e man,u- vislumbramos qual seja, porque não

.de imclatlvlls a favor da sua comunl- (MUlto bem). faturelro na Importante Cidade pauhs_ somos pitonisas ne Cassandra para
dade. Chefe de gra~de ram~l1a, ~du" O SR, EPiLOGO DE CAmOS: ta, expondo a S. EX~. () n~mero ~e ver através do nev~ejro que nos 'cer-
cou todos os seus fzlhos no trabalhO concordatas, de 'falênCIas la ocor1'l- • di I'
e, principalmente. _orientou-os no que <comu1Iicação. Sem revÚlão do ora- das e 1lS dificuldades encontradas pe_ ca, o a que se anunc a por ar.
respeita à formaçao de novas perso- dor). Sr. PresIdente, ausente desta los Industriais pal\l manter as suas Quero trazer à Casa, novamente. a
nalidades no Uluniciplo, Era de ver o tribuna há cérca de Um mês, não ten- indústrias em pleno funcjon~mo.!:Ill'. situação dramática e insustentável
garbo com que êsse homem. ainda no do sequer Pfldido deslocar-me para Assim, Sr. PresidelJ.te, daqui de I que vivem plantadores de cana do sul
'I de setembro de -1965 destilou pelas o Estado, durante o recesso, em. vir- Brasília, queremos dIrigir' ao senhor,' e plantadores de café de todo o Es­
ruas de Una!. O último 7 de setembro tude do meu estado de saúde, nem Roberto Campos llpêlo para que con- pirita Santo. E essa situação de mi"
3á não pôde ter a presença simpó.- por isso deixei de manter contato oom sidere () memorial, pondere o assun- séria, de fome, é a mesma, tanto para.
tlca, llquêle entusiasmo contagiante_ o povo de minha terra, to e atenda àos reclamos dos indus- os' que vivem da lavoura, como para

,do Professor Júlio Martins Ferreira. Dali venho recebendo, por Int~rmé- triais, de ' calçados, liberando, tanto \ os Que vivem de outras atividades, nas
Mas seus filhos e netos desfilaram em dia de Intensa. correspondência. Inclu- quanto possivei. pelo Banco do Bra- quais se sustentava a vida econômIca
seu nome, na parada da Juventude, slve telegramas. apelos para que desta sil, crédito :para aquêles industriais. e flnaneeira do Estado. (Muito bem.)
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trária, o Governo, com um glllpe só, tôdl'Jl \1lI Resoluções anteriores que ções ao agrlcultor. raaUro.das petas tram os funcionários pllblicos fe­
!I·esl.rillglU II competência da. Justiça concediam adíclonnrs e vantagens aos bancos privados, com base nas notas deraís, tanto civis como mílítares, de
do Tnlbe <JO elímlna uma das pnn- 'estivadores, estas consubstsncíades no de crédito rural. todo o Pais.
cípats finalidades dos Sindicatcs e seguinte: Essas duas medidas conjugadas per- Os Indlees de Inflação e "de su-
desestilllula mais ainda o trabnlhadnr 25 dia~ mítírão à lavoura do Centro-sul, sju- mento de custo de vIda foram muito
lJrasileiro, As emprêsas já. não podem 1) FUlldo de Garantia de dada pebls chuvas precoces que ocor- superiores aos preyístos, quando foi
recompensar a dedicação de seus ~m- de trabalho: 1% em todos os portos; reram na semana passada, a mitIgar enviada ao Congresso a mensagem
nrecacoa dando-lhes remunerarão 2) 139 mês, ou seja, 8,3% em to- a cr' cI d' que: deu margem ao ú~t1mo reajusta-
A' b Y dos os portos, ise e esemprego que ameaçava to d to lei
condIgna porque o Governo estabele- As retertdas vantagens e adícíonats desdobrar-se, bem come evitar a sen- men e proven s dos serv ores,
ceu níveis ridlculos que servirão de estavam antes dlsc1plinaaos pelas Ro- sível QUed'.l que se prenuncIava no. A sítúação é verdadeiramente angua-
base para os aumentos salarIais. Des- soluções publicados no. Bole'lns nú- área cultivllda. tíosa, e eu. que privo, na GUanablU'a,
ta torma como vemos não é só o (}~e- R ~. Ac ." Im 'Ital d f I ali .meros 358-62 e 359-62, ,I'~ce que os puc')s nnn os, paro que e a cap o unc on SOlO pu-
ritMo o prejudlcndo. O decreto ca sa O salârlo-Iamüla; nnterícrmsnte os quaís se aceitou também a Cl'ítlCll. bUco do Pais, com tôdas as cllJ,ises
prejuízos 1\ nação ínteíra. O bom sa- daouí i I te t t f I d d id i t d

1 calculado a~ loel" para 'o Põrto de '" ns s n emen e O~IIlU a a, re-, e serv ores s n o o rama que es-lário é o estimulo para me hor e v ~ ~ vlst t ' . d
maíor produção e esta é a razão do Belém, hoje é de 4.3%. em qualquer os em novas cases, no adamente tão viven o. ou o Govêrno Federal
enriquecimento das empresas e da pôrto nacional: conforme a Resolução para o feIjão, para o milho, o amen- encara .a questão imediatamente e
elevação da renda nacíonal. nQ 2.885, cie 28.4.66, ela oorntssão de doím e par!!' a soja, vão encorajar os envia nova mensagem ao oongresse

Todavia. outras medIdos estão ao Marinha Mercante. publlc·ada no Bo- novos plantlos. assim como o alto pre- ou essa classe não poderá na sua.
meance do Gllvêrno.e não são J.o1118- letlm n9 449-66, .: - 1;0 do arroz. Só o algOdão contInua grande maíoría, reslttlJ: à .'crise que
dias. O contróle da remrssa de lucros Ao Justificar a Resolução 2.733-65. deprlmído, ao passo que é de prever está avassalando todos os assalarta-
para o exterior é uma delas. A dc-'ao Comissão de Marinha Mercante uma Supel'-produção de amendoim. dos do País, .
fesn. do capital brasileiro contra o afirmou, em seus conslderandos. que Portanto. o qUfldro do melo rural, que Desejo também neste momento já.
esmceamento de que o ameaçam os a medida visava a sistematizar e pa- se apresentava extremamente sombrio, que estou falando sôbre . servid~l'e$
111terêsses econõmíeo-rtnanceíros es- dronizar a remuneração ô. es·t.!vn, em- pode ,evIdenciar .reaçôes, graças,i cír- públícos, fazer apêlo ao Oovêrno no
trangeíros é outra. O Govérno é ml· bora proporcionando, aumento de sa- cunstâncía, que é. rara e .1?recisa ser ~entldo de que examine a situação
Iítar e nada terià a temer se tomasse nho aos estivadores, . s~llentada, de O}lVIr o Governo as erí- em que se encontram os serviços d"
n defesa do bem nacional e, além ~11s- Mas, Sr. Presidente e srs. Depu- tlcas que lhe sao reítas, e que aflnal assistência.' médica não Só do H(l~.
so, com o apolo unãníme da opinião tados, na realidade, Isto não ocorre. de contas não tem outro objetivo se· . I d íd ta
pUbllcn. O oovêrno do Marechal CM, porque a dírerença entre a antiga e 1"o'io o de ajudli-lo a acertar. píta os ServI ores do Es dO,.como
tono Branen, entretanto, não enxerga a atual taxa de mão-de-obra dos es- Era o que eu tinha a dizer (Multo de todos os rnstltut~ .de Apo~en~a-
êsses problemas nem ouve essas ad- t1vadores é menor do que a soma dos bem) . , dorla e Peru:õe~. Estão em sJtuaçao,
vertências. Prefere continuar esma- adicionais e vantagells cancelados. O de modo geral, calamitosa. O segu-
r,alldo Os mais elementares direitos Trata-se. portanto, de uma aparente SR, BE,NJAi}UN FARAU: rado que ali .comparece, multas yêzes
humanos que ainda restam nos tra- melhorIa salarial, Ul,cJlmente compro- /Co11Lun lcação - Sem reviSáo dO acometido de grave enfermidade,
I:lalhlldores. Mas como a • revolução" vad& pela receita do StndlcaLo, por oradOr) - SI', Presidente e Srs. entra numa fila e recebe ficha para.
niío vai parar, brevemente não sobra.- seus balancetes. hoje em todo o Bra- Deputados, recebi do Rio de Janei- -ser atendido, para se,' e:'iamlnndo. at~
rã maIs nenhum. Nem mesmo o de sil deficitárIos. com enormes rellex(ls 1'0 - e por igual o nobre Deputado para ser operado tia! a 30. 60 dias.
protestar desta tribuna. como ora fa- negativos no programa de asslstên- Chagas !, reitas - dos servidore3 do Ist.o. contado. é de estarrecer, mas é
ço. (Multo beln.) cla soclal aos seus associados e 'em- Tribunal RegIonal Eleitoral, um a pura verdade.

R A ANO GONÇAL\"'S pregadlls. . , apêlo que esta sendo feitd também Quero, ainda. sr. PI'esldente, fa~er
OS,. DRI .' "': Dai, conclulmllS pela necessidade: pelos vutros :l'ribunals. daqui um apêlo 40 Governador do
CComUlllaQçáo - Sem tevisáo do 19 - do restabelecimentj) do dlsposi- O Projeto nQ 3,745-66 que disoõe Estado da Guanabara para que (\Ihe

credor) - e.... PresIdente, Senhor~s t1v.o da consolidação das Leis, do Tra- sóbre a aplicação, aos s~rvidores, das oom mais cuidado 0- 13roblema dns
:Oep~tados, quando da última vrag~m balho, revogado pelo Decreto n9 5, de Secretarias dos T1'lbunais Regiona.s favelas da Guanabara. Temos llU
preSIdencial, a meu Es~ado, afora os 1966; 29.... ,do .restabeleclmento das Eleitorais da Lei n9 4.863: de '29 de Inúmeras favelas. nas quais t'slão
contatos ofIciais lIlant1C~os pelo se· vantagens e adiCionais cancelados pela nDvembro de 1985, que reajustou os sendo cometldits as mais Incrl','"s
)lhor ~resldente da Republica, 13· u

Ex - Comissão de Marinhll Mercante, atra-. vencimentos dos servidores civis e violências com centenas de pobres
(:clêncla também rece~u Inum.ros vés da Resolução n 9 2.733, de 1965. militares, foi aprov.lda pelas du~ famillas Cito como exemplo o qUe
memoriais e reivll1dicaçoes das ~las- Nesta~ cOlldlções. espero, que o es- Casas do Poder Leglslatl~o e vetado /!Stá aco~tecendo com as fllvelas que
60s trabalhadoras. p1l'lto clvlco e compreensIVO do Se· I S 'p sJd t d R 'b' 1 .. À ld

Dentre éles S Exa pode destacar h P e Ide te d Re 'bJI l' mú pe o r. re en e a epu 1Ioa. se encontram ao ado ....a ven It
.:I memoriai dlrigfdo p~10 Sindicato dQS ~e~~ ~;zes ndemo~~tr:Jo :ae.s~ Na: Os ';,érVidores dos Tribunais ~egjo- llrMll. quase no centro da CIdade do
Estivadores do pará. As' reiVíndJça- ção, faça S. Elea. reconsiderar os n~ Eleitorais de todo o Brasil cm Rio de Janeiro,
ções ali contidas representam hoje a arts, 18 e 22 do referido Decreto-lei numero de vinte e dois, eSYlVam Para termlnar,.Sr. Presl(!ente. lan­
base da lula dos estivadores do Bl'a- e da Resolução n9 2 733-65 a fim de apenas aguardando a. apllcaçao àa JO daqui Um apelo aos Mlnl~tros da.
ali por melhores condlções de vida. atender à laboriosa classe dos estiva- lei de !!,umento, isto é, a de n9 4,853, Educaçãd. da Saúde e da Justiça no
Os itens mile especlflcados podem ser dores do Brasil. (,l!uito bem.) de 196~. n~ Congr~so. 8ômente ap6. sentldo de c:ue manc1em pagar aque.
agrupados em doIs pontos: um diZ as resoluço~ da Oamara e do ,sella- las subvençoes Incluldas no Orça-
respeito ao Decreto-Ie! n9 5. de " de O SR. HERBERT LEVY: do, es~endendo aos servidores das menta por Indicação de parlamenla.
abril de 1966. o outro à Resoiução (Oomunicação) _ Sr. Presidente, duas caws. LegIslatlvas os beneficios res. tanto na Câmara. quanto no se­
n? 2.'/33. de 31 de março de 1065, da fui .informado por pessoa autorÍ21lda, dessa. leI, e que os servidores dos nado. e que Itté- agora em grande
ComIssão de Marinha Mercante. de que o Ban~o do Brasil introdu~lu TribunaIs seriam beneficiados. Pois porrpntagem não foram ent.regues àft

O art. 18 do referido Dêcret.o-lel uma modifIcação de carlttel' subst.an- bem. íá os- fu.ncionârl~ cIvis e 011· lns! rulcões beneflcladas. Cito. como
estabeieceu Que os cargos de direçAo clal nas suas normllS de operar, com a lItarea, bell1 como os servidores do exemplci. a. Associarão Brasileira de
ou chefIa serão de livre escolha das qual atende às criticas insistentemente Poder Legislativo estão contemplados Astistêncla. aos Cancerosos. que
entlda?es estivadoras, formuladas desta -trIbUna. Foram su- com o aumento, o que não ocorreu mantém, no F.stado da Ouanabara. o

O CItado art. 18 vem dividindo 8. prlmidos os telas de aplicação até hã rcom O<l dos Tribunllts Regionats conceituado tIc::.rlltal Mnrio Kroeff.
elUii5C, Sr. Presidente e Srs. DopU- bem pouco Impostos às suas agencias, EleitoraIs. A proposIção que estendia F.s.~a entIdade está arcando com as
lados, beneficiando uns lIssoclados e ficando estas autorizadas a ace.ltar as o alimento a ê.:ses funcionários foi, maiores dIficuldades. Malltém 120
prejudicando a coletivIdade. na aua operações de produção que estiverem eomo disse, aprovada. nesta Casa e leitos. e está na Iminência de ver os·
!I!aloria. Isso cria uma luta de ~obre- enqU'adradas nns normas de finanCia-I no Senado, mas vetada pelo presi- seus servlcos !nterromoidos, se o sr.,
vlvêncla entre os benefleiados e d~t~ mento, dente da República. Dêsse modo. Ministro da l'laúde não 1he manelar
~~ej~~car~re'rIJ~q~ae~~~to~l:I, on~r~:u E muito importante esta ~oLlcla, êles estão desesperados. El~ por q~e . pagar Imedlatamentl' a subven~.ão
11 VI di' -,- porque demonstra que o SI', MlIllstro recorreram a mIm e ao emmente co-- 'comtan!e do orcamento.

em , z. da Fazenda, afinal senslblllzoU-s& com ,lega Deputado Chagas Freitas raln- Era o que tinha a dizer. (M,11to
·Proporclonar partlc!paçlío do o' fato de que unIa limitação quantlta- bêm um Uder do funclonalls~o. no bem.)

trl}balho no lucro real". tiva de crédito não atende, de forma sentido de desenvolvermos um trabl1.- O SR ANtSIO ROOHA'
A\ndn. o art. 22 dêsse Decreto-Iel algum_a, a,os propósitos de ,combate à lho junto aos nossos colegas. ;Iara .' • .._

estabeleceu que o servtço de estiva. ao Inflaçao e, sim, qu~ o crédito deve ser que o Congresso rejeite êsse veto. qUe (Comunlcaçao _ Sem reVJsao do
1M,) de outros, pode ser realizado p~la seletivo, Isto é. de\e ser dado quan~ vai sel; aprecIado no dia: 2Ldo cor- orador; - Senhor Presidente, vllrlas
trIpulação de embarcação nacional de seja necessário par.a atender à pro 'rente. ,E preciso que o Oongre!iSo vêzCEJ, ocupei esta.. trlbuna~ para de­
nav",!!ação no lnterlor, Isto é, na re- dução. . ~ derrube o veto, para que eles tenham nunclar a corrupçao no ~stado de
gião amazônica., de navegação tluvlltl. Como tenho sido um <:rltlco Insls;en ó tratamento já dIspensado'tlOs servi- Goiás. Hoje, ...cnho novamente de.
AssIm sendo, é freqüentado, na sua te dos erros com.etldos pelo. Governo dores do Poder Executivo e do Po- nunclar It pressão que o Governador
maIoria. por embarcações fluviais, re- na esi~ra economlc~ e fmance,ra. ner Legislativo. - Octavlo Lage vem 'exercendo na opl­
I'lgando em conseqUêncla expresso quem regls1trar meus llPln.USlos T Por 11: o apêlo que eu queria fazer nes- nlão pÚblica OlloslcJonlsta do meu Es-
dispositivo da ConsoJldaçâó das LefB ~sa modlf Càção alta~ente s gnl lce- te momento. (Muito bem.),' tadó. 'um dOll seus maiores correU-
elo Trabalho li 2Q• do art. 255). . tlva na poUtlca de credito do Banco • ~lonllrlos, o Senhor Nelson de Castro.

A possibilidade de serem as Opet'l1.- do.Brasll,_~. 0_ SR. CHAGAS FREITAS. na época da elelllão do Senhor Octá-
ções de carga e descarga executadllS Devo dtzer que essn resoluçlío f~ (Comunicação _ Se11L revisão do v:o Lage, oeupava 11. Secretaria de
tnmbém pela tripulação quebrou a. ~etomlJanllada de. °cutr~. tamb ~ ~~n- orador) _ Sr., PresIdente, fazendo Justlca do Estado e, no dia da Con­
base fundamental da unidade de u 11, para que no en 1'0 e no u minhas as palavras do nobre Depu, venção do P...l'tido SOtlllll Dómocrô..
çJasse dos estivadores do BrllSiI e des- frenl~i~em05 com ~rlhOre\~~ndlçõ~~ tRda Benjamin Farah em relação ao 1000, emitiu uma nota oficial. em no­
llgurou o papel do seu sindicato, quer do ""." a perspec va n IImen funcionalismo do Tribunal Regional me do Qovernador de entã,.. o Mare­
como entidade de classe, quer como desfavorável que se vislumbra no setor Eleitoral do meu Estado, desejo chal RIbas, pressionando o Partido
nutorl~ade e entidade de amparo a rnra1'I d d dld ue me re- ÍIlmbém dirigir veemente lIpêlo ao Social Democrático e o seu c"lndldato.
seus fIliados. ' , AO a o eSSa le a a q t. lo Poder Executivo no sentIdo de '111" Pois bem..o S~nhor Nf'lson de (last,ro,

A Resolução :1.733-65, ol'tunda da f~rl, resolveu o n~OnSel~? It~~~ea:ra olhe com o Interêsse. merecIdo a EI- cujo irm!io se encontra hoje na Se-
ComiS1;li.o de Marinha Mercante, pu- e evA'o!' para 7 01 esilo 01 , tua lío ""aVÍSslma em que se encon. cretarla. de Estado do ~enhor Octá-
.bllcada no Boletim n9 419, cancelou de' iIIilh6es e 300 m • para as opera- ç b' .
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algum trabalho de - Emergêllcis. pagaram aos fl{Fllccedorcs as ClU1lU
afim de que, à nossa pequenina 'recebídas, Isto é, 11 matéría-prlma e,"
Oldade não fique desabitada, bem portanto. desenvolveu-se ~ral'e crise
assim o Munlcípln, e, que nós ve- social. Mas ,S. SIl. eonseguíu que o
jamos nossos irmãos morrerem de Marecnal Castello Branco adiantasse
ina.nlção, o <lu" 'tudo indica se não aos usineiros, por Intermédio do 1l1111-­
houver "uma oolnção justa e sa- co do Brasil, 8 bilhões e 500 mílhões
ttsratõría. Já apelamos para o de cruzeiros, soma' nunca recebida
Governador do E.~tado e não é pelos ustneíros da lavoura 'canavíeíra

'i!l de oampos. '
por falta de conüanca n e que Mas é preciso que ês.e cmpréstímo
nós - lembramos que é nosso
D - t d F d I vtve s~ja devolvido no Banco do Bras!! em

epu a o ~.era, e, que tar- dois anos. gste anõ,_polianto, os usí-
mais' em conr;acto com àS, AlI-! e- _uelros terão de pagar as matérias­
quías FedernlS na. Caplta. F 'primas desta safra e metade do em­
deral , -;;- Ml1nalm, 18 de jU,lh~ préstímo;-acrescido dos juros; e I) ano
de 1966 • - Seguem-se as assi que 'vem terão de pagar os restantes
naturas. _ 50% do empréstimo recebido," A sl-

Sr. Prcsldenta, era em face dísto tuação, portanto, é aflttiva para os
que cu aguardava cerca de 2 horas, usíneíros e para os Iavradores e SUtil!
ausíosamente, 'a oportnnítrade de vir farnflias, que vão a mais de 200 mIL
a tríbuna para transmitir êste npêío pessoas. E' o norte fluminense QUC
dGS partbanoa. (Muito bem,) ,estn ameaçado d~ c!,l~pso tGlal: Oó'

I
produtores da matérla-príma e os

O SR. CUNHA BUENO: _ 'l1S!nelros, seus consumidores.
(Co11IÚnlcação. 'sem- l'evisáo do ora- Apêlo, portanto, ao Sr, Presidente

dor) - Sr. Presidente, oexame cal da República pltra:_que atenda, o pe­
díatríbüíçào dos recu,rsos com que de- dldo dos ustneíros, e dps lavradores a
verá contar no próximo alio o Minis- fim óe qUe ésse.iempréstírnn-felto I'OS
térío de viação de acõrdo com da -I' usmeíros seja prorrogado para pagar
dos da proposta orçamentãrla da em 10 vêzes, ou seja, 10 anos, para.
União, revela um fato que não deve Isel' l!bs~rVldo nesse prazo de tempo,
passar sem registro especial. e também acabar com a zoneamento

Estima-se que os setores f~rrovi~- da colocação, da, nossa produção, pOIS
rio -e mnrítlmc sob a admimstraçao estamos adStl'ltos a vender para o
federal receberão em 1967 subvenções 1norte do Estado do Rio e para 11 Gua­
da ordem de 365 b!Ulões de cruzei- nabara. Precisamos também atender
ros. Em outras palavras, as emprê- a área da Rio-Bahia, dsede o Estlldtl
sas estatais de navegaçlío e tranõ- do Ria até salvador, pois o Estado da
portes ferroviá.rios eustarão ~.os cGfres Bahia não tem condições de fornecer
federais 110' próximo ano pràticamen- açúcar àquelas popu!nções, .e o acúcll.r
te um bilhãa de cruzeiros por dia.. é multo mais caro vendido naquelas
E" (} preço ctn deSl>rgul:lzaçâo do em-· regiões. ,_ '
p~eguismo, da de.scol1t.l11ui~:i~e ;d~~= cSr , Presidente, aqui fica o apélo
mstrativa, d~ tôda uma s" d 1< _ para que as áutoridades do Mrnlstérlo
f1clências ~rlt,:n,tcs que torna.~ _a.~ do Planejatnent<r e da Fazemla
mente deflc\tanos tais servl,os p, - olhem. como 'já o fIzel'am -ante~ com
bhcos. -, . t a ui ,carinl;1o, através do Sr. ~ José Marlo.,

MaIS urna. tez, sr, pre'ldru;t e, q o Inalor presidente que o Instituto do
regrstro o valor e a importanpla da A ' d AI I _. ,
iniciativa privada para li. vida do çuca~ e.o coo J~ teve, para, quo
P ,. ,-r' dê-se clllamitoso deficit essa sltua~ao de angustia .dos usmal-

aL>. eu .aee • , ros e dos lllV1'adOl'es tarnllne de utn!\
das empresas estat!us. vC'~. (J1.Iltíto bem.)

e,r. Presidente, descjo. ainda lem- -o SR. ANTONIO ANNlBELLI'
brar â Clú'a que chegara aInlUlbá 110 -.
alo de Janeiro o segundo contingente (Ool/Lltnicaçiio - Sem revlsáo dI)
da FAIRBRAS, que com',_ tanto espi- orad<lr) - SI'. Presldcnte, em 1952.
rito patriótlcG e rigorosa drsclplma por lei do oongreSSO Nacional, foram
prestou inestimáv!!is serviços, ao par- crladas diversas eoleíorlas fedelHis no
ticipar da~ fôrças armadas Il1teram~- Paraná, dcntre elas ~a dG Munlcipic de
l'ican!i!l. Concluo. elog!~,ndo o grandc_ Santo 'Antónlo, nll. fronteira com a.
trabalho cxecutado lIelo ilustre Coro- Repúbllca, Argentill!\, região das mais
nel Meira Matos, um dos ~omnndan- distanles do melt Eslado e pertencente
les dêsse destacamento.mIlitar. Era a uma colonização pioneira de grande
o que Llnhn a dizer. (MtIllo be1rt.) e transcendental Importância na vJdlL

O sn, GERALDO GUEDES, eCOnômica do mel! Estado, Acontece,'
_ . _ no entanto, que ha 2 anos ° seu cole-

CComulllcaçao - Sem, rcVlsao fio tor federal foi eleito prefeito nlUnici­
orador) - r,Sr. presidet;te. tenho dlt~ paI de out,ro município, é a ,colétcl'ía
aqui _que nao adianta iermos estr~da federal daquela regiãG fl'onleirlça _
se nuo souber~"os conservá-Ias. ESsa a mais dis.tante do meu Estado, e pio-,
lcléla vem B plOpõsito de urna rodovJa nelra. repIto _ com uma população
em pernambuco, que vai d~ Placas enorme que tmbalh!, diuturnamente
n. SerLanla, que eXIste há mUito, t.em- pela grandeza do Brasil ficou fecha.-
po e por ela s.e e._coa todo o comér- d O G' F d' I' ~ ,
cio de uma ref1;1'ão: A- esta altuta, na.. overnG e: era, que temfPro~
porém, está em péssimas condições lehd~ grandes cOISas no Pais••eop.o.
de tráfego. Faço apêlo !lO DNER para colet~_ias. I) fechamento .d1! Ooletoria
que mande reparar. Cam tóda Urgên_,;Fed~lal de Sanw AntonIo obriga_
cia, a estrada que 1iga Placas a Ser- nqueles. 50 ou 60.000 c~lo1,1os pertl'l\~

D.D. Deputado ,Federo.l. tania cm l"emambucG. (l'\!uito 11Ii1n,) ce!!tes a 9 ou 10 tp.llllicipIOS na fron-
BmsUla (DF). '- . telra do-BrllslJ a tlemandarem dlstáI!-

O SIt.MARIO TA1U80RINOEGlJY, ciasionginquas para (l pagamento do.~

Nós abaixo-assinados. Comer- (Co1tl1miêa.çiio· -_ Sel~ revisão do Impostos devlpos à Nação Brasllêlra.
clantes, funcionários e proprletá- orador) _ Sr. Presidente. a lavolu'a Por esta razão" Sr:, Presidente. além
rios, reslc'enf.cs nesta Cidade de agro-n'lucarell'll na -Estado do Rio ,de do meu-protesto, felco nesta Casa, faço
Manalra. '(PBI, diante d>a situação Janeiro tem perspectivas sombrias, um apêlo 0.0 S1', Ministro da Fazenda.<-~
calamitosa que nõs este.mos pela npesar de figurar na Presidência do para que êste ,GOvêm~ no seu afií de
~Kcafisez dn~ rhuvafi, vendo mo- Instituto do <Açúcar e do Aleool o Dr, ~ltrrecadnr mais e maIS, ll.umel1tando­
rl<dores da Cidade na bl1se de 75":, J()Sé Marta alto funcionário do Ban- hnpostcs, exaurindo li economia do
(setenta e ciuco por cento), se co do Bra.~lI qUe !.-..z!a a represen- povo brasllelro. se lembre de reabrir
retirarem p!>r falta de serviços, tação do IAA junto ao Mlnl.>têrio da aquela colet.oria de SllJIto Antônio
pobr~~ Fazp.lldelros se lIpel'mnc10F'llzenda. O SI': Mh1ÍHtro da Fazenda que, nos con!ins do Brasil; se lhnltl\.
com seus rebanhos por falta rcsolveu nomeá-lo para presidir allue-_I com a República Argentina, evitando
D'água, o Comérc!G fracassando, la aut!\l'!lUia,.-s. Sa. tem, demonstra- despesl1-s matores aos coniribuintes que
vimos por este. apelar para V. do henradez, espírit<> público e, so- têm' de demandar, de Ônibus, outros
Excla. para levar ao conheci- bretudo sentimento de humanidade, munlclpíos distantes para pagaJ:' geU3
mento do Exmo. 81'. Presidente Fol por intemlédlo de suas IhfOnna-[' tributos, ' _ I c, '

da República a- fim de ver se o ções que TesGlvemos momentâneamen_ Aqui fica meu apé~o 51'. Presldenle
meRmo com o seu eornçiro huma- 'te a crise flue assolou o norte flumt~ !lO SI'. .Ministro da. Flizenda no sentl~
nltário solucionu êste caso CGm aense,.o lUlO passado os USineiros não do de que reabra Il cOlewJ1s. federll.L

?llSS !l lar- o dOC-UUlenI6:
"Exmo-. SI', Dl'. Plinfo Lemos.

'Tio. O Senhor Octávio Lag-e acaba de
msutuír a. verdadeira corrupcão elel­
toraí em Goiás. (llft//to bem.).

O SR. PLíNIO LElUOS:
(Co-mllnicaçlio - Sem rcz'lsão' iro

orador) - Senhor Presidente, Se­
nhores Deputados, o Vale do Plancó,
região, agropastorll densamente po­
voadll.'e das que mais !~'abalham no
meu EsLado, tem sido, através dos
tempos, um celeiro da Paraíba., Re­
cusam os sertanejos daquela parte
do sertão do meu Estado aceítar, como
solução para as dificuldades de vida,
o. migração para outros Estados da
Federação, Preferem enfrentar IIS vi­
cissitudes de uma vida cheia de dí­
fículdudes Q, abandonar a gleba, bus­
cando em outros recantos mais fe­
lizes do PaIs I) t~'ab!llho, em virtude
do qual tentam obter o necessário
para o sustento das suas ramíüas, Pal­
-mtlheio Plancó, Senhor Presidente,
desde aquela época memoravel em
que êle era o centro de resistência
da Pa.raíba, quando o O-Ovêrno da
União pretendía expulsar do poder
o malogrado Presidente João Pessoa,
Jamats o encontrei, porém, através­
sendo 'Uma fase de infelicIdade como
ll.~ que se abateu sôbn os pianccen­
ses. Na. época das chuvas plantaram:
quando floravam -as lavouras, o in­
verno desapareceu, o que matou tu­
do. Restava. o algo!ão. Mas agora o
Inverno volta em época. ímpréprta, e
G algodão vai também desaparecer.

A Suuerintendéncll3. do Nordeste
abriu frélltC$ de trabalho "para aco-­
Iber .estas..homens que pa~sa.vam fo­
me com as SUElS,famílias numeroslt6,
Mil cruzeIros por dia em 0< 6n1:írlo,
mas a -Superlntendêncía - do Desen­
'volvimento entend~u que, matar de
rome e1'll. desenvolver, era fazer pro­
gredir a região. era fazer sobrevIver
uma gente q1te luta desesperadamen­
te. AOS S.O.S.s da populcção e do
Govêrno do Estado o Presidente da
Repúbllca atendeu e, mandou voltar
aquêles salários. que haviam baixado
paro. 800 cruzeiros. Mas, Sr. Presi­
dente, apenas dois mil trabalhadores
contam com essa assistfu1cla mtse.rà­
vel do poder Públlco.- Recebo, ao re­
llressar da Paralba, um abaixo-assi­
nado da cidade de Manalra, com­
ponente do Vale. em .ne apelam. por
meu Intermédio, no '<1enhor Presi­
dente da Repúbllce. para quc os man­
de socorrer, para qne lhes dê traba­
lho, porque os hmnens da lavoura
náo enconLram na atual emergência
condições de sobreviver,

Devo, 81'. Presidente, fazer Incluir
nestas poueas palilvMs que prorerI" o
abaixo-assinado e as 9~sinatllras.
para que, tomando S. Ex.' conhecI­
1úento dêss8 angustlanle apêlo, os
se11tl<los de humanidade do Presi­
dente <la República prevaJcçnm e fa­
r,am-Ilo dar trabalho aos hOmens que
nunca conheceram outra forma de
vida.

:TIl> Lage, do qual foi um dos majores
jtll1tores, t o mesmo-cidadão que, so­
trendo na sua. própria. carne, acaba
i,le deriuncil\r o seu correlígtcnárío: de
~.Iltem. S. S. fez a seguinte deela­
1ill!la.o aos jomals de Goiltnla:

POR QUE RENUNCIEI
Penso ter sido claro no meu

dooumemo de renúncia, dirigido
ao Diretório da Alliuiçll, Renovo.­
dera Nacional. 110 qual frisei que

'meu gesto se fundamenta não
no esmorecimento dos locais e
dos prmcípios de íute, que sem­
pre nortearam nonradamente a
minha vida pública, mas tão-só.
mente nu decepçiJ.o e no desen­
canto, por verrücar as dlstorções
,- em prejuízo dos melhores
causas' - assinaladas no com-

_portamento do Govl!nlO; cujo di­
rigente procura, éle proprio, tor­
pedear o seu parLIdo e os candí­
dates L\êste, em benencío de um
só, o Senhor' Jales Machado,
para quem se deseja, mesmo a
fôrça., o êxito e1elwl'al qu eem
tempos normais nunca teve.

Por lsso, entendo a- necessidade
dêsse é;cll1reelment(l ao honrado.
nobre, altivo e digno povo glllaIlO,
Multo especial ao de Golí\.nÍll,
AnlJ.polls, Novo BrasU, Itaberal,
1"eixe, Ireitora!, Santa Rosa de
GOIDoS, Petl'olina de Goíás, São
l"!'ll.l1ClSCO de - GolAs, liaguaru,'
Uruana. "Uruita, Urucel'es, Rlo.­
llápolls, GOIANE'SIA, Céres,

(Rialma, Uruaçu, Campinorte, ",''o
"-'\llguel do Araguaia e. fJnalmen­
te, Jal'agua - terra de tradição
de politlcos independentes,
municiptos nos quais recebi ma.­
nifestações ~ de apoio que por si
SÓ garantiam-me uma -eleição
Ü'altaütla â Càmara Federal. Re­
nunêiet, nÍlo por temor à lula,
mas por ser -homem de tre.(iiçíl.o­
e de temperamento avêsso 'li. cor­
rupção elcitoml que, atualmen­
te, ellvergonha e deprime a po­
líUca. de aOUIS. A revofta major
se fez, em mlm, e' lIlllis acenlUa­
damente no eleitorado de minha
l'eglão, pela pressão que vinha, e
vem sendo feita., declarada. e os­
tensivamente, em favor da. elei­
çáo do Senhor Jales Machado;
Então, acheJ melhOr ren':.nelar,
pal'll. não colocar meu partido
numa situação constrangedora

perante o povo e nem expor iI
sanha o á perseguição da área
governamental, os munielpios

que me apóiam., Posso citar, por
exemplo, o caso de Ceres, onde
o Prefeito vem sendo, coagido,
Inclusive com ncelluções de per­
da da seu mandato, caso o can­
didato oficiai náo seja votado

naquele munlclpio.
A ê.§es' bravos munlclpios, aci­

ma citados, mellS agradecimen­
tos e-a certeza dé que não de­
nerte\ dD. :ute e nem os decep­
donarel: apenas renunolei para
qUifn,io Vetllla a pesa.r silbre
mIm II rcsponsabl!ldade das per­
seguições que poderiam vir a so­
frer por !.erem votado em !!tinha
-pessoa. huml1d<J mns leal com­
panl1elro,

Goil\l1ia. 11 df setembro de
1966. - Nel.'(I'f/, de Castro: I

Veja, Senhor Presidente, é' um dOS

j
áullcoF do Gove1'l1ador. que tem - I·e·
,P!to - o Ii'mão na SecretarÍa do· E.~­
tado, um homem que foi um àos
,ma\ore.q eleitores do Senhor Governa- I
dor do Estudo, que vem, hoje, fa.zer:
uma denull~'n 11-Goilis, Desta tribuna.:
faÇ{). um apélo Íl Nnçâo, especialmente,
ao Marecl1al Castello Branco, para 11

que volte as SUf!.U vistas para o Gover­
nlldor Ocl~\'io I.ao::e, diante de.ra, d~-I
núncia grave de um ~ell correllgloná- 1
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Considerando-me. embora, L:e.,penl­
do da VIda púbüca desae ti dls';Jlllção
compplsona do meu parüco, hav.a eu
consentido em exercer o mandato
parlamentar até o seu último da, se
tal arnoa me f6sse possíver. Assim
delílJcchra' em atençao, nao .u nos
apelos partidos desta Casa. onde CO,1~

vlvi o'IIlte anos, mas taLDuem .lU de­
seje> (,;os meus antigos correJJl!Íonâ­
ri~'s, lHoS quais eu nunca taltam e me­
nos ainda estaria. faltando, ao {'n~er­

rar f< minha vida pública CO'HO um
protc.ta contra o que. multo pt >1 do
que uma vilêl1cia.. era êrro f~ncsto
da reVOlUção. Continual'Jll, POj& no
pósto, únde já multo pouco podi'l'ia
fazer. mas Só continuaria ell.]\llllltO
pudesse ocupa-lo, sem !lreJuí?O de
maiores deveres. EU. porém. I1ÓO ti­
nha. í1usões l'J, respeito da "on~en tida.
dilação, pelos rumos que a l'cvoJU~iio

haviu tomado e mantll1ha no ':umpo
político. No campo moral il1e611v~1 é
a sua elevada Inspiração. Pretcl1t:leu
sanear a vida pública. embora nem
sempre o tenha alcançado. Nu I.crre­
no econ6mico e financeiro. elo:davel
é {'( sua ilnneza., moJg crlticúvel a ~ua.
ambiÇÃO de alcançar simultâneanJ€l1~
te. num s6 tempo, o que razoà.v~)men­

te sómente em dois tempos sue~ssivos

e distintos se poderia conseguir. Mas
os grandes e talvez l\'l'esgatã vel.< er~

ros da revolução ocorreram na estera.
politlea. cerlamente a mais Imp;:·tall­
te. por 8er a que condiciona tudo o
mais no eo.so brasileiro. Ela acarre­
tou o que desde já se pude pl'Ocla­
mal': o malôgro âa revolução.

Alltecipação da deN/Jeàlda

E' o último dêseSll erros, Sr. P!'b
sidente. o que me obriga a allteclpar
de alguns meses a minha despedida.
Decidiu-se que a eleição do Prc,iden­
Le ria República e a dos Govel'narlo­
res se fizessem, quanto a(1 primeiro,
pelo Congresso Nacional. quall~o aos
segundos, pelas respectivas Assrm­
bléias Legislativas. Nada oponllo ao
principio. que. pelo contrário. COnsI­
dero salutar. Nada poderia opor-lhe.
por ser i!ste o pI'incipl0 sempre. de::­
de as suas origens. susten ta Jo por
meu histórico e glorioso Parl.ldo Na­
da oponho, pois, aos principias.' mas
graves restrtções oponho. sim, M. (le­
LurpaGões que a. .revoluçi\a !louve por
bem fazer-lhe. a. fim de aplicá-lo.
Não adotou um prlncíplo: reCOl'reu a.
um expediente. E. utilizando (l ex­
pediente, desvirtuou o principio.

Voto a descoberto

A eleição do chefe do Poder Exe·
cutivo pelas assembléias rcpre,;pnla!l­
V'as repousa no fato fundnmeJllal de
que ali se encontra a soberania popu­
lar el1l sua. mais completa eX;JI'c8si!O.
Manifesiam-se nela. os eleltore;; }lor
seus representantes. que. podendo
multo mais, podem também elp.,er o
cl1efe do Govêl'no. Nelluelll isto. Se-

tle santo Antônio, com o que esll\r~ Ipois que o l\Iarechal Castelo Branco \ têve tão estagnado como nos tempos Concluo meu díscurso. Sr. Pr<'Ei·
brocurendo também equíllbrar o 01'-1 vetou o nome dêsse ilustre Jurista, atuais. alegam. como defesa, que a dente, dizendo a V. Exa. e aos meus
tamento da República. (Milito bel/l.) revolucionário - e revolucionário de responsabilídsde da. inflação cabe ilustres colegas que essas são as' -co-

Durante o dIscurso do Sr. An- primeira hora - dêsse homem respeí- príncípalmente aos en:pre~ártos,. h.oJe Orde!ladas que. a meu ver, regem a
touso A7l1libelli, o Sr. Henrique La tado em todo Ó Pais e fora das nossas v:ltmas da su~_ p:6pr:a tmprevídên- palitrcu atual de .nosso Pats, este eaos
nocque, 29 Sccretcirio dei:ra a ca-' rronteíras, ficou be.m claro.qu~ o Ma- eis. A gene~ah~açao e absurda. AI-, em que o Brasil vive. E. enquanto
delra da presuténcía, que e ocupa- l·echal-Presldente. e, ou pret:ende ser. gu~~s c~lI:resas especularam com o estas coorden~da~ se desenvolv~m" o
da pelo Sr .A1Il" Badra 39 sccre- uma. forma nactonct do Rei Sol. O credito facll. mas no papel. o que. povo. que esta arastado, que fOI .'.1-
taria • -, Estado é êle e somente êle, aliás. estigmatizou o oovêrnc ante- cíado da polítíca, espera. pede. sem.

. A obsessão pelo poder" embora dls- rtor. E hoje ~iUJ vItimas dessa espe- entretanto. ter r~ em que seja ateu-
V - O SR. PRESIDENTE: farçada, não pode deixar de ser um culaçâo, Mas são algumas emprõsas. dído, lhe seja permitido 11m mínímo
rPassa-se ao Orande Expediente. campanário político. Desgraçadamen- porque a totalidade dela sofre atual- a que tem direito. Não o direito rle
Tem a palavrn o Sr. Dervílle Alle- te é o que ocorre no nosso País. O mente as conseqüências da chamada obter maior salárlo-minímo. .rem

\ 'ti poder polítíco é de propriedade do "deslnflação progressiva". cujo .>bje· maior poder aquisitivo; também não
rett . Marechal-presidente. e os usutrutuá- trvo rmat é o de possibllitar a "m- pede momentos de felicidades. JOr-
O SR. DERVILE ALEGRETTI: rios temporáríos são da sua grei. são prêsas e capitais lllíenigen~s, .inter" que. neste Pais a Ietícídade já passou
(Scnt ret'i:ào do oraâor i _ senhor seus fiéis. nacionais. a. compra das mdust1·~a. muíto distante de nosso povo sofre-

.., id t '.' nacionais. do nosso parque Indust.nal dor. Mas pede, apenas. que lhe seja
,.-resl en e, srs. Deputados, ocupo a O Sr. D~rVl.lte Auegr<::tll - Pelfelta- _ C a bom preço, a bon 1luLrcfte. Se- dado o direito de descrer disto tudo,
tribuna, porque pretendo fazer uma mente, y. Ex· tem rllZRO.. nhor presidente. nada menos do que disto tudo que vai JIDr ai, irõnrca­
análíse sumária do momento político Isto justtnca pl~n:unente f'J;s.e sen- 37 índústrías brasileiros. Instalarlâs mente, em seu pró., '10 nome. por 11'0_
nacional, e o -raço não propriamente tímento paternahsta de proprfedade em São paulo. passaram para as maos n5&. é em nome do povo que êste 00­
eomo integrante do MDB. mas como C?lI} que ~assou ? n:nn.dato ,?os. ~d!e~; de capitais americanos, n~tes . poucos vêrno age e executa.
brasílelro, como clrludâo que procura sarros pohtlcos. ínstítuíu o curralâo", meses. g' a desnacionahzaçao que. . .
decifrar o caos da poUtlc:a de hoje. a cédula IndiVidual. a fidelldade par- marcha a passos largos dia a dia. Ela o que tinha a dízer. f111uito

Sei. Sr. Presidentc que a tarefa é Udário. '" o voto vinculado. Está claro Sei _ e não cito o nom'e _ de uma bem; muito bem. Patmus«,
c:liftcU e Ingrata. 'Diltcll porque não que tôdas essas medídas foram toma- grande firma de nossa terra. uma O SR. RAUL 'PILA:
temos em abundância ínrormncões das única. e excluslvamente .para grande indústria. que está com os (LeJ:
com as quais possamos formal' um atender !1' esses cap~i.~h03 e aos ~.te- seus días contados porque ela pas.sa­
juízo perfeito; ingrata. porque somos rêsses desses seus Iíêís tempora~lOS. rá, dentro em pouco. para. capl'ai
deputados da Oposiçáo, e nossas pa- porque serão fiéis também ao governo alienígena para capital ínternacional.
lavras pouco ou nada valem príncí- que suceda ao do Marecll'll castelo Mas nitó é só o empresário índus­
palmente as do orador que ocupa. a Branco. seja Costa e si\"a ou não. tríal que sofre as conseqüências da
tribuna, que não enconr: I H cepctíví- são homens que não se sentem bem desastrosa política financeira de Ro·
dade na imprensa paulista. nüo tem senão junto ao poder, berto Campos. O café" que tem sido
trãnsíto nas televisões e nas rádios de Dir-se"á que existe a candidatura o maior earreador de divisaS. e alndn
São Paulo. Estado que representa. do Marechal Costa e e·llva. -Dir·se-a continua sendo, é consldel'ado :lole

Não obstante. é pl'eciso te.~tel1lunhar. também que existem regras do jôgo pelo Mintstro do Planejament.o comu
com lealda';2. testemunhar sem se políttco em frant;o desenvolVImento. tnimiO'o da economia. nacional: Bem
ufasiiu' da verd'lde. São depoimentos Há mesmo, Há a candidatura do M~- expre~sivo é o discurso feito pelo nos·
que podem servil' como subsldios aos reehal Costa e Silva .e há a5 regras so colega João Calmon. que dec~arou
cronistas do futuro, quando historia- do jõgo. Mas a candIdatura do Ma- que o Esplrlto santo. está em vespe­
rem a vida polltica do País dêstes rechal Cost.a e Silva não é do agrado ras de perder seu "tlercado de café
dias. Isto só pode ocorrer. entretanto. do Marechal Pre.sldente. ~unca foI. na República Argentina. em favor dos
q'l' mJo as casl.rac;ões de-mnnd'ltos fo- S. Exa. não a vê com ~lmpatra. E cafés tipo baixo africanos. .
Tem apenas fi tos arrancados 'da poei- as regra~ do jõgo, estas S1\O eonsfan- O Brasil 'também e~tá perdendo dia
Ta dos arqulvos. temente violadas e violad~ aq sabor a dia o mercado ''lternacional do

No meu entender. sr. Presidenfe, a d:>.s conveniências. dos lIl.teresses e café. As ~statisticas acusam que ~e
ntua! poUtlca brasiJeirCl é caótica e até dos caprichos do ~r~sldent~ da 47% • .jue eram a nOSsa contribulçao
inlntellglvel por três moLlvos que COI1- República: O poder. POlltICO.. polta~: no consumo d? café mundial h~' pou·
sld~ro importantes: primeiro. a per"J- . to. ho)e e un;r afla.r eXclusIvame::'1; co tempo. hOJe esta~os .reduz.ldos .~
nalldade do SI': Caslello Branco: em I das Forças Almnd~, Elas. é que 30%. E quando nos efenmos a !J?1l
segundo lugar. os reflexos da política resolver a. quem vaI eabe.r l\-'lsed:n~m~ t.ica tn!el'lla do. mercado de cale a

_econômico-fil1anceira' em terceiro 1u- poder polltlCO. se ~o glUpo desolaçao lambem e grande, e isso
gar, (} quase aviJIam~nto " que ficou tares que sob a hderanç~ do Marc- em virtude da má política de pr~ç",
reduzido o Con"res"o Nacional chal Castelo Bl'lmco detem hoje o mínimos e do permanente confISCO

~ . - . ""der chamado o "I'UPO da SOrbol1l1~. d caC
S~i que há outros motivos. SI'. Pre- ''': • fOrca real está ~om o ~. , . . '-

sldenle mas considero ê'ses fatôl'ca os Nao sabemos st; a ". . b E' Deseja. Sr. PleSldente, para tel.ml
suh!;'n,:dals. ê,se grupo. E Impossl;:rl sa er., nar meu ,:npido discurso. falar ;obre

, • . t" , '. do Marechal Costa l' SIlva a tall!~a o quase avllta:nent.o do Congresso Na-
Na0 te?ho a. pIe ens.ia de. n.nn..hsan" de decifrar essa esfinge. porque nos cional. ::,ób1'e ésse fato há pouco a

d? a pe}sonal1da?e do ~r. ,PIeSldente civis, srs. Dep\l~ados, estamos proso comentar, porque () aviltamento do
d,L RepllblJ~~. sei se~ blóqnfo. ne'!1 critos, não part.lclpnmos dessn jor- Congresso já tem o lugar comum ,Ia
tenho ('~ndlçoes de se·lo. M:S quem e nada das Fôrças Armadas. EstamOS consciência do povo, na consciência
como l1_rson~l!da~e o. Ma~ >~hal Ca;q" na t.orrlnhn de um teatro apenas as' nacional. Não precisamOS, portanto
tello Bra~co. x:'iflCll e de:~m-la. Nao tindo... mas dt:sejnmos. que o Mare- tecer longo. comentál·ios. Desejo apt'­
":'" talllbem v",s~do :II} Ihleolo.gla ~o- chai Cosia e Silva deCIfre, 70mr~- nas lembmr que está para vtr a ~tn.
htlca. Mas P: !fIUltO facll ~ esta mUll.o pidez, o mais depressa pos;,wel es.e Casa a reforma constitucional, e nes­
claro - verlflc.ar r~le o Chefe. da Na- enll1:ma, pelo menos \lal'R mudarmos te período vamos verificar novamente
l;a.., li um(l csfmge. 110nrad.a SIm, !}1~s dr mistérIo. o domínio absoluto do Executivo ,õ·
temlOsa, que tem verdadeIro fascmlO O eegundo fator sílo Os reflexos da bre o Leglslatlvo.
pelO poder, III inútil procul'ar as raizes poUfica econômico-financeira a que Sabc-se que o Marechal Presidente
d.ess~ obsessão. Se no seu tipo COllS-' m; referI. Nã,? vou. e~fdentemente. ja pÔs de lado o projeto da refor!'!'lI
tlf.lIolOnal. se no 11mblente ~llltural dos cl'l!lr.ur a polltlca Robelio Campos oonstitucional elaborado pela Com!s'
sertões do cenrá. onde S. Ex' é filho, Já o Ilz. por várias vêzes. desta trl- são de Jurístus por S. EKa. mesmo
(lU ainda no RISO ,- Re~tmenio In- buna e (ora dela. Outros colegas 10S- escolhidos. E: sabe-se. também. we
terno dos Serviços Gern's do Exér- sns tambrm o t.ém feito relterada- está sendo pI'eparado o Ato I1Q 4. ;leIo
cito _ exérelto que éle serviu 'durante mente. Entre éles \Iust.res eco,,!omls- qual () Oovêl'llo pretende, segundo a
4C1 anos: em qualquer hipôtese, êle se tas como César prieto. Herm~genes sua expressão, a consolidação da .e­
]JDrla como possuído dela na Pl'esl<lên- Príncipe, que. desde o .começo, .ll1ves- volllção, da obra revoluclonátia. E'
cla dll Nação. tiram contra esta politlca e.conomi~o" expressão de S, Exa,: "consolidar li

.. . financeira.. quando a panacefa do 5<'- obra revolucionária".
Estranhou-se li ?I'mcíplo essa esfm- nhor Roberto Campos iludia alnda o . '

l'e. Logo no comrco do sell povêmo povo brasileiro diante de gráficos e O Ato InsL!tuclonal tera dois. "U"~I-
muitos, e entre êles me incluo. julga- diagramas da tecnocracia ministerial gos: o primeiro revogará a prolblçao
ralll o preside~le rla ilp;Júbllcll; lima Ni\o há mais necessidade de falar ';Ô- da. di.scu~são e aprovação da. r,eforma
~sintesc do de_~pIstamcllto lletullano e bre essa política de criticá-la. /le conslttuclonal durante as sessoes ,;x­
do pessedismo mineiro. ou mesmo da combate-la, porqlle os fatos demons- traOl'dlnárias, e o segundo fi~ará 'Im
testarudez do Marechal Floriano. tl'am e acusam o desastre. o malô- prazo de 30 ou 45 dtas à Camara e
Qllandil se comentava I'ste I'I~SS,l diag- 1(1'0. o fl'llrasso dela. As falêncras e ao Senlldo, a fim' de votarem a. r~for'
nôstico, os amic:os da Pr('~'Idi'l1eía afiro' as concordatas. em quantidade apre- ma, e esta~elecera que, na hlpotcse
m:1.Vam que o Marechal Caslelo Bran- clável acompanham o sofrimento do de não o fizerem, a reforma c<}nstl­
co e,tavu com bc.,g intençr.es, com país.' Até o fim do mês passado. o tuclonal será sancionada nos term~s
bOllS propós!los. com c1e~ei(l (te (1;over- seu número em todo o Estado de da proposta governamental.
nor bem, llDrque, cnmo nollllco, her- 'São paulo. era simplesmente lmpres- A simples manifestação da vont,nne
dara a cstJ'al<\gla dns Fôrcas Anna- slonante. . ~ovel'l1ament"1 define bem. polltlCa·
<las. Que lhe dera grande prestí2'lo e Os poria-vozes do :.\Ilinislro da Fa· mente. -o Sr. Caste!lo Branco. Tril'
}lollU'aridade em sua carreira milll"r. zenda e do Ministro do Planejamen- ta-se de mais uma tnves~ida do 8xe­
F'~a expllcacão p,lnclana to,'e vida to, vendo 'que o Pais está parado. ~lIe cutivo contra a autonomla do Le~ls­
curta. Viveu at" o triste e])i.I,·H~ dll nunca se domou lanto pela retoma- latlvo. vale dizer se trata de ma~~ ·lm
candidatura. de Rui ~í"no T im'1 à 0:0- da do desenvolvimenlo econômico ato de ;ôrça Derante a conselen~ia
t8rIlança. do Rio Grande do sui. De- como agora. e quc nunca o pats es- natural
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Setembro de 1966,

Abrahão Sabbá - ARENA
Djalma Passos - MDB
Manoel Barbuda - MDB

pará:

Piaul:
Ezeqllias Costa - A~~A
Gaioso e Almendra' - ARl<~",

Moura Santos - MDR

Gabriel Hermes - AREN...
Lopo Castro·...:... ARENA

Maranhã6:

Joel Barbosa. - ARENA
Mnttos Carvalho - MDB

Ceará:
Dage~' Serra - MDB (16.12.66):
MoreIra de. Rocha _. MJ)B
Paes de Andrade - MDB

Rio Grande do Norte: '
Jessé Freire -:.. .ARENA
Vingt Rosado - ARENA
Xavier Femandes - .ARENA,

,
AREN.'-

São Paulo:
Adlb Chammas - ARENA
CantJdlo Sampnjo - AREN'A.
Celso Amaral - ARENA
Dias Menezes - MOB
Franco Montoro - MDB
Hll-l'Y Normaton - ARENA
Hélcio Maghenzanl - MO]}
Henrique Tumer - ARENA
Herbert Levy - ARENA
José Menck - ARENA
Levy Tavares - MDB
Mário CO,vas - MDB
Ml1lo Call1marosano - ARENA
Nicolau Tuma - ARENA
iPedroso Junior - MDB
PinheJro Brísolla - ARENA'
Plinio Salgado - ARENA
.Teõfllo Andrade - MDB

Goiás:

:Benedito Vaz - MDB
Castro Costa - MDB
Oelestino Filho - MDB
Emlval Caiado - .ARENA:
Geraldo de Pina. - ARENA
Haroldo Duarte - MOB
Jales- Machado. - .ARENA.
~boa Machadô - 1lRP:<N4.

Para.iba:
Flaviano Ribeiro

Pernambuco:
Costa Cavalcanti - ARl!.'NA
Geraldo Guedes - ARENA

,Luiz Pereira - ARENA
Souto Maior - ARENA
Tabosa de Almeida - ARE:-U.

Alagoas:
Oséas Cardoso _..:.... ' ARENA

Serg'ipe:

Machado Rollemberg - ARB."<\
Walter Balista - MDB

:Bahia:
Cícero Dantas ARENA
Henrfque Lima - MDB
Josaphat Azevedo - .ARENA
Luna Freire - ARENA
Manoel Novaes - ARENA
Manso Cabral - ARENA
Necy Novaes - ARENA
Oliveira Brito - ARENA
Regis Pacheco - MDB
Ruy Santos - AP..ÉNA
Teqdulo de Albuquerque - ARE:~U,

Wilson Falcão - ARENA
Rio de .raneírc:

Carlos Werneck - ARENA
Fontes Tm'l'eS - MDB
Humberto EI Jaick - MDB (24 de

outubro de 1966)
Mario TambOl'indeguy'- ARENA.
Raymundo Padilha - ARENA
·Guanabara: '

Afonso Arinos Filho ..:.... MOa
Arnaldo Nogueira .:- ARR.'lA
Nelson , Carneiro - MDR
Noronha F'ilho - MDB

Minas Gerais:
Aeclo Cunha - ARENA
Aritintas de Ba,ros - ARENA,
Carlos MUl'ilo - MDB
Celso Murla - ARENA
Geraldo Freire - ARENA
João Hel'clllíno - MOB
José Humberto - ARENA
Milton Reis - MDB
Nogueira de Rezende - AREN'A
Oscar COl'l'êa -
Ovidio de Abreu - ARI1'NA
l?adre Nobre - MDB
Paulo Freire - ARENA-
Pedro Aleixo - ARENA
Pedro Vidigal - ARENA
PinheIro Chagns - ARE..'ll\.
Remato A1.el'edo - MOB
Tancredo Neves - MDB

,Teófilo Pires - ARENA
Ultimo de 'Carvalho - ARE~A.

Walter Passos - _ARENA '

onde militei vínte anos, creio ,/bdor
repetir sem vanglória e sem de algum
modo querer comprar os homens, as
tarefas e as circunstâncias, ereíq po­
der repetir, Sr. Presidente, as pala­
vras do Apóst.olo dos Gentios, em sua
segunda .episl,ola. a Timóteo: "Com­
bati o bom ebmbate, -acabeí e. ratnha
carreira, guardei a ré",

Mas a minha retirada não é fuga,
senão protesto (palmas); porque fuga
não é e, guardei a fé. devo ainda di­
zer, préxímamente, a esta. Cân'al'a e
à Nação, que nela ainda se repre­
sento, o que penso da, revolução. Ba­
to em retirada, mas retiro-me com­
batendo, (Muito bcm; muito bem.
Palmas prolongadas. O .oraâor é vi­
vamente Cum1J1'imcntadoJ.

nhores, e estarão negando o próprio do o seu caráter representativo. POI'
regime representativo. ,_ _ que cada vez mais se vão restringindo
I Mas. para que tal funçao se -exer- as áreas representadas, Trammul!a-se
,ça legitimamente, Sr. presldp.nte, uma comunidade em parcíaridade,
.11ister se faz que se l'resp'eitem certas Para encontrar coisa ainda que íon­
condições essenciais. uma delas, U!11- gínquamente comparável em nossa
versalmente consagrade, é o se~re,do história. politica, preciso se ,faz l~"
tio voto, o voto é sempre, e muito gredlr aos tempos da República vclha,
lunis em tal caso, um ato de consci- quando se fazi;1m aquelas escandalo­
êncía . Deve o representante ficar" a sas depurações, pelas qaals se rasga­

,j;,alvo de pressões de tôd.a ordem, in- vam os diplomas dos eleitos, para em
clusive a , do seu próprIO partido e, suas cadeiras assentar os candidatos

,.muiLo mais ainda, a. do Poder, por derrotados, porém, preferidos do Po-
éxcelêncla o poder ExecutIvo. lv'f.as der. (Muito bem). ,
'.e~ta noss~ contraditória .revoluçao, Mas os que assim se exctuíam não
que pretendeu conciliar a aça9 reyolu- tinham ainda tomado posse do ear­
cionária com o regime' constllumona;l, go, que se contestava. E agofll,' Sr.
entendeu de modo contrá.rlo e esü- Presidente? Agora, trata-se de re­
}Julou o voto .a_ descob.erto já pa~a presentantes polítícos reconnecídos,
a, primeira elelçao preSIdencial. Nos, empossados, em pleno exercícío do
os então representantes libertadores, cargo, que do seu mandato são -abu-

'votamos não obstante, no sr. caste- sívamente privados e de suas corpo- DUJ'Unte ° discurso do Sr. Raul
"co :Bral{co, porque, como decla:'ltlUllS rações vlolentamente arrancados. A P!ll!. o sr, Aniz Badfa, 3Q secre-
oportunamente a nossa escolhn Já, e~- que ficará reduzida, depois de tais tano, deIxa a cadc;ra da presi-

,tava feita e conheci~a era a decIsao operações, uma assembléia representa- âência, que lé ocupada I peLO Sr.
-da representação hberta~o.ra, !ll~tes tiva?-E dizer-se; 'Sr. Presidente, que, Adauto cardoso, Presidente.
que surgIsSe a estranha eXlgenCla cum par.!:, chegar-se a tanto, !izem~s, não I o SR. FRANCo l\IONTORO-
." publicação do primeiro Ato Instl- uma, mas vârtas revoluções. - " . ,. .
tucionaL poderíamos votar no calH1!- A segurança do Poder nevolucionãrio 8r. PreSidente, peço a palavra pela
~ato, Isem que se nos pudesse. ~rl,'Ulr Mas nem assim segura se jUlga a ordem., ,,-
de estar obedécendo lt pressoea ex- revolução. Digo mal, Sr. presnlente, O SR. :PRESIDENTE:
:terna~: por sua antecipação, o ,n"S~O nomeando a revolução, pois da revolu-
"Voto era verdadeiramente livre e õe- cão verdadeiramente não se trata, se- Tem a palavra o nobre Deputado,

'"lmpec,ido. FoI talveZj um êrro nor;~o: não própríamente do poder que ria re- O SR. FRANCO l\IONTORO:
"'Porque, ressalvando embora o ~rl1\C! votucão resultou. Nem assim seguro se

:pio,tranSlglamos na sua aplicaç"o; julgou o Poder Revo~ucioná!lo, 'por- (Qu.estão de, ordem. Sem reVIsão ao
, Esta, era, porém, a. primeira ~elc,ç~o que das suas mesmas nostes poderia orador) - Sr. Presidente, a câsa
-nue se fazia, ainda em 1?leno p.oce~s~ vir a rebelião. E chegamos assim à acaba de ouvir, num silêncio de ho­
revolucIonário, e tudo aínda se pode chamacs, "lei de fidelidade parlid/\- menagern a uma. das maiores figaras
Tia desculpar. Que VImos, porem, (\C- ria", pela qual nulos se tornaúi os que passaram por êste Parlamento o

. ]Jols, fi agora estamos vendo, Sr. votos dados pelos representantes em discurso histórico do Deputado Rául
'"!,residente? desacõrdo, com as devísões da direção Pilla,

Voto vigiado e peudo partidária. Pouco Imposta, sr, Presi- SCliicito a V, Ex", na forma. regi-
, dente, que não haja própríamente par- mental, que, considerando o significa-

Após a pouca encorajadora e:-ni€!i- tidos, senão sõmente duas teratolégí- do histórico do discurso proferido pelo

\
-enoia da eleição popular do prlll1e'ro cas organizações eleitorais; pouco ím- Deputado .Raul Pila, cuja autoridade,

rUpO de Governadores, esbpulou-se porta que, ao proferir o seu voto, o mora Independência e esplríto público
lue a eleição dos restantes se fizesse representante o faça de acórdo com a constituem lição a ser aprendida pe­
ipelas respeetivas Assembléias Lebi~- sua consciência; pouco importa que o las novas, gerações, determine a ím­
nativas e a do Presidente da, R~U- profira de acõrdo com o sentir dos seus pressão dêsse discurso pela Imprensa
'bUca pelo congresso Nacional. li. as eleitores; pouco importa ainda que, Nacional e sua distribuição às Assem­
ainda e sempre, mediante voto 9. ier assim procedendo, esteja êle também bléias Legislativas, às' Câmaras Muui­
coberto, ainda e sempre. com o v c o Interpretando e defendendo os supe- cipais e a têdas as casas dI' eosÍII/J do
·"ue fundamente a desvirtuava. 11. ' i t' d I t· 'd de o "uc B 'I M·t b P I... MnS seria esta 11 única deformaç o nores n ,fl'esses a co e 11'1 a ... raSI, ( UI o em. a mas) •
,~' I . - lIrlameu'ar'} importa, e vale, e Q, tudo se deve so- e

'"do instituto da e elçao P 't' brepor, é o interêsse, a vontade, o O SR. l'RESIDENTE:
''Não, sr. presidente, porque, a, ês e capI'I'cho do "'oder Revolncionário. (A'd t C d'-voto vigiado se acrescentou a U1Capa-" ali o a1' oso) - Rogo qUe Vos-
"cidade de escolher os nomes capa1.es ' Assmilb!éias dc titeres sa senhoria aguarde que o emínent.e

"d A ~epresentll.ção popu- Deputado Raul Pila, uma dns glórias
da inveS. l ura,' . t' CIlegn-se destarte, de deformação
lar, privada de toda iniciativa, ~!la em def~rmação, a assembléias de U- desta Casa, conclua a sêt'Íe de dif,l)ur-

.de cingir-se a optar entre candlda. teres. Assenlbléias sem soberania, sem 80S que deve fazer e, nessa oportunl~
tos prêvi~menteapontados, for[1 d?Jeu autonomia, sem lIberdace, sem Quten- dade, a Mesa considerará o requeri­
i\mbito, pelos dois únicos pau. ?S, tícidade. Melhor, muito melhor fôra mento de V. Ex",
ineUlor pelaS duas únicas Org,mIZa- para. a autoridade, o prestigio e a so- O SR. FR.ANCO MONTORO
çõcs eleitorais a.d111itldas - a do G~- brevlvência mesma do poder Leglsla- Muito obrigado.

."êrno e a da. Oposiç9;O, votol ,po S, . t't i - d ~ti
~1'lelll'gena e peado, além de Vll;lf.do. tivo como mSlU çao emocr", cn., que O Sft, :PRESIDENTE:
~ a revolução as tivesse logo extinguidO,

A lltedida; da redemocratízaçiio em vez de emasculá-las e desvirtuá- Está findo o tempo destinado ao
revolucionária; las, para as domesticar e desmol'llll- Expediente,

Es
tro:ã assim 'cumulada a m~d!da. zar õ (palmas) que as tivesse extlngui- Vai-se, passaI' -ã Ordem do Dia.

, _ lu 10119.l'IS,'} do, para que depois surgissem na pie- Comparecem mais os 81's,:
da redemocratizaçao revo c . nitude das suas na.turl'lls atribuições,

.Ainda não, Sr. presidente, e V. Exa.. como um dos três podêres"da-~epú-'-A1l1a20nas:
o ~abe tan\.o como nós e melhor do que blica renaseida.

'nós o sente. As assembléias reprcsen- . d t " •
iatlvas à~ quais deveria caber a fun- DIante es a sltuaçao, a que nos

ç
ão de'eleger o,chefe do Governo, ~ào não podemos contrapor, porque somos

1Ie pode dizer que tenham, ao exercê- um podeI' desarmado, isto é, um 1·0­
1â uma parcela sequer de sobernni!!; e der sem poder, eu não me conformo
,ir:depencê'ncla, pois são, eorpor!l.çoes e faço a única coisa a meu alcance:
aUl

eapadas na suo. p1'ópn_a constI.tui- retil'O-me da triste cena. Esta foi II
.. _ lit minha decisão quando foram extin­

cão pela prática de cassaçoes po Icas tos QS partidos, que bons, maus, ou
de mandatos, a fim de almplçal' a mecíoeres, eram, em fim, os partidos
lllaioria para. o candidato do, Govêr- naturalmente resultantes das' nOSóa3
no, como se fêz no Estado que"eu aln-" condições pollticas e sociais. Til ato
da represento nesta Casa. eu já agora o não posso diferir. ,Já

Até agora, Sr. Presidente, ar ias- não se trata de protestar pelos partl­
suções de mandatos represen !l~:OS dos, que, apesar de indispensáveis aO
feriam diretamente o represent9.11. ,e regime democrático não passam de
apen~~ reflexamente .le~avam a cor- I simples instl'Umentos dêle. 'E' agora
poruçao: F.sta, con~tltu!da peI? v,ot~ a próprIa instituição' representativa
proporCIOnal ,dos cIdadaos pell~13.1e Que se subverte 'e alui, submetendo-a '
cia abalada, e certo, mas íntegra IJll. indefesa ao Poder dos podêres. che~
sua representatividade, graças a,o Ins- gado, à \l!ade provecta, quando nem
tltuto da suplência. Eliminan<,O um mais ao elementar dever do volo' sou
representant,e, viria. logo outra, ~8. obrigado, não tenho como, nem por­
me~ma parCIalidade, substitui-lo. N~o que continuar representando a molan-

'maIS ngora: acassaç~o não só e,\m,· cólica farsa' da representação neste
na o. represe!1tante mdesejável, ~na-~ lreíi:ime. (Muito bem. Palmas). Fiz
lambem suprIme a própria -repr!!,en- tudo quanto lio meu alcance estava' e
taçil.o; por .isto condenada. MuLlla;-se basta. A encerrar a. minha vida pár- ­
a COl'por"'''ao mesma, que vai petuen- lamentaI' e despedir-J11e desta. casa.,
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Santa. Ctnl'ina:

'i Albino ZClli - ARENA
Antônio Alm('jdn, - ARENA
Aroldo Cal'valho - AR!!1NA
Carneiro de Loyola - ARENA
Laerte Vicll'a - MOB
Lenolr Varllas - ARENA
Osmar Dutra - ARENA 13.12,66)
Peuro Zlmnlermann - ARENA

Ludovlco de AJD1cltla - AnENA
Peixoto da SlIveiJa - MOB

lIilato GrOF.Eo:

CDl'l"en da CosIa - ARENA
EdJson Garcia - MDB
MIguel Marcondes - MDB
Wilson Martins - MDB

ParaM:

Antonio Baby - ~lDB

E1mlJo Gomes - ARENA
José RIcha - MDB
Mário GOmes - ARENA
Newton oarneíro - AREN;'\
PJJnio Oos~ - AREN.'\

1'110 Grande do SIII:
AutUo Viana. - .MOI!
Aronso Anschau - AR.ENA
Brlt·() Velho - ARENA
Cesar Príeto - MDB
Jairo 13rul1 - MDB
I.Jno Braun - MDB
Luciano Machado - ARENA
Matheus Schmldt - MOB
Norbrrto Schmldt - ARENA
Omnr Gl'Itfulha - MDB
.Rnul Pila -
Ruben Alves - :MDB
Tnrso Dul,ra. - .'\RENA

ArnUjlu:

Jnnary Nunes -- ARE."lA
.Roraima: ..

J'fnndsco EJeEbâo - "-RE.iI/A

VI - OItDE.~ DO DIA

O SI:L PltESJDENTE:
A lista. de presença acusa o com­

pareClmenlo dI: 209 Sr.;;. Deputados,
Os "tis. Deputados que tenham pro_

J1osj~õc.s a. npresenüu' poderão fa-
z{,-!o. .

1
o 'SR. OSA1.'.R ORAPULHA - fl,c- estabeleclmentos educactonnís do Rio o SI;, JOAO lJERCl1L1XO;

querímento rle informações ao Míll15- OrAmle do Sul. referente ao ano ne
lt'wJ da Ju~lica e Negócios tnterío- lD65. Um terceiro, ao Ministro (la Sr.- Presidente, requelro l'cxj(lcaç.'1,
res, sobre a morte dL ex·FAIt<!ent.u Viacao e Obras Publicas sõbre () -no com a deelnrnçào anterior de obstru-
MaiJoel Ralmtl,Ddo Soares, do Ell:"r~lt<) Uva' por que nao est~ senao coneunou ção da bancada du Movimento DCIDO-
Nacional. - a BR-470. no munícípío de Barracão. cràtíco BmsUelro.

no Rio,Orande do Sul. O úítímn, se- U SR. PRESiDENTE:

qu~rl~~nt~v~g7o~~;~Na~MIl;)~: nhnr pre5iden~eblfo MI~~tro (Ja via- . (Adauto Cardoso) - QueIra Vossa
. . J b' bit çáo e Obra s Pu eas, s re os recur- Excc:f:n.cJa aguardar a declal'a~a'o datérto oa V a~ão e O (as Pu cns - sos que estão sendo aplicados em 1'0- M ' W

DCT - sõbre o emprego de recursos dÓVIB3 em cada Estado da. Fcdcl'a~iio, eSa sobre o resultado da votação
na. constmçâo de prédios dos correíos, em 1966. Nesse momento será oportuna a de:
em Cuiabá, :.\lato Grosso. Nenlmm dêstes requerfrnentos loi claraçã.> qu.!! ,:. Ex' antecipou.

O SR. ANTONIO BRESOLL~ _ respondido, Ficaria grato se a Mfsa I Eln votação a redlll;ão fiual anun-
tomasse as providências cabíveis. cíada. Os 81'S. Deputados que a pro-

RequerJmen.l;o de inserçâo nos An:l!.s vam queiram permanecer como se
da Câmara de voto ele congratulaqões O SR. PRESIDE:IlTE: acham. epausa) Aprovada.
pela passagem do Dia da rmprense .

R! qucrtmento de transeríção aos (Adauto Cardoso) - V. Ex" será I ' O SR. JO/l,O nERClJLlNO'
Anais da Câmara de discurso do atendido. , ' .
Deputado Ludovtno Fall!on, tratauão O SR. ANTONIO BRESOLIN _I Peço verificação, sr. ;prrsldpllt~.
do pagamento -das quotas de retõroo Muito graro, sr, Presidente. I O SR. PRESIDENTE: .
ao:; novos muuícípíos do BI'asil.. O SR. CHAGAS FREITAS - (Adauto cara ) ,

O SR. ARIO THEODtlRO - Re- Requerlmentu de informações ao MI- I'iflcação por jjd:~ d- Reqluderlda vo-
. t d Int . p~" nistérío .da Educação e CuJtura, sõbre clada . e PII,rt o Anun-

querunen o e. ormaeoes ao oner pll"am1>lItos de subvenções das verba". , •• pelo lider J,oao. He1eUlino a re-
Executivo - Di\l"·P - sobre o en· ... - LlI'ada dos seus J d d
quudrarnento dos servidores do .•••. , ordlnunas e extraordinárias, destína- verifJca. da' 11 taledr8 os do pll.'nlírio
IP ASm. das a ínstuutcões rcccuzauas 1UIo- Els- -se s e presença nnver

tauo da Guanabara constantes do 11m desfalcjue de 70 votos no quorum:
,0 SR. Ii&'IlRIQUE TURNER - Orçamento para o eXel'CjClo de 19G6 ll1luncIado de 209 Deputades, restando

, Proj~ro de lei que re\'oga o Art. 27. Rcquel'lmento ue Informações ac. apenas 139·Sra. Deputados, Em face
da Le.i nv 4.506. de 30 de novembro Mil1lstérlo da Saude sobre pagamento ~e".n constatação deixo de proceder à
de 1964, e o Art., 75, do Decrete IlÚ_ de subvenções das verbas ol'dlnli.rlas \erlflcsção requerída.

.mero 58,400, de la de maío de 1950 e extraordínàrías, destinadas a tns~l· Discussão . 'a d
e c1â outras provídéncías. tuíções Ioealízadus no Estauo da Ouu- d c' d I unJe, as C'liWlICUIS

(

O SR. BR.'.G.:\ R....OS _ P.roj~'- nabara, constantes do Orçamento "a· d~ 1"';:/6
a

naaao,!.ro~et(J dn? :>.667-D,
- "-'''' "..... ra o exercíclo de 1966, "" • "''',1II wra os Depu_

de M que trata da redução e lsen- H~querImcnto de ínrormações ao tad~s, que autort:ta ao Poder E;I('.
ção de impos toOs incIdentes sôbre ener- MlnJstérlo do Trabalho e Pl'evldellClll FmLt lVo a abrir. ao M/n/ateno da
gla provinda de ust:nas tel'meJ~ITlcas. SooJal, s6bl'e qual;; os. Conjuntos re- .azellda, o credito espeCial ae

I
O SR. l,f.'iRIO COVAS - Projeto sldenclais ou edJflcJ05 dos lAPs, eXls, (,:rs 6,994.800.000 pura atender as

ele leI que concede aos tWlclonârlos tenLes no Estado da Guanabara. despesas decorrentes da illstalaçao
qUe Intervierem no recebimento, ':8- Requerlmellto de Informações ao c c1I8telo d08 8erl'lços do DePllrfa-
crituraçâo e entrega das comiSSões Mlll!st-ério do Traba.lho e PreviMnclll _ 11It;nto Federal de SelJurança Pll~
devidas aos dcspachlUltcs e recolhI- SOCial, sôbre quais os lAPs que estão bitca de {IIIC traia a Lei 11' 4.483,
das às repartições aúuaneirlls na for- procedendo A venúa dos Imóveis de de 16 de nOt'embro de 1004. Pcn-
ma elo Decreto-Jel n9 4,014, de .3 de SUa propriedade, localizados no Esta- dC1lie de,Pllrecer das C<'mi.'$óPs de
jal1eil'CJ de 1943, a percentagem de· do da Guauabal'8. _ C?ns!ItUl~(io e {!l8t/fia, de Fls ..a~
4'1<., que serA deduzida da próprIa nota !"'equerJmento de intormaQ\?es ao lI<a('ao FiltarlCelTa (J Tomada de
de Importação. Mmtsterl!! do Trabalho e Prevldencla Contas. de orçamellto e ao FI-

Social, sobre o numero de segurudos tlança.~.
O SR. ADRlAO BERNARDES - 10catárJos que se habllitarnm a com- •

Projetl) de lei que tol'Il3 ses-urados pra dos respectivas unidades reS1den- O SR. PRESIDEJ"TE:
autlJuomos dn PI'evldél1~ia. Social, 11- ciala dos lAPs, localizados no Estado Tem a paJa,'ra o Sr TV811 Lu . p
lIados ,!O Ins1Jturo dI' Aposentadol'1a da Guanabara. profel'ir parecer pel~ Comi .~. a~a
e PE·nsoes d~~ Comel'chl.l'i~s, os "a- Reque.rlmenw de InformGçõps 110 Constituição e Justiça. na q"ü~fldad:
cerdotes cntolicO!; c os pastõres evan· MJnlstél'lo do Trabalho, sôbre recJa- de Re~ator designado pela Mesn
géllcos. mações dos moradores dos conjuntos (Pallla).

O SR. JOÃO HERCOLINO - .iie- residenciais dos 1,\PS, no Estado da Não estando presente pm PlenárIo
q~~rlmento de Informações' fiO Mlnls- Guanabara. I> nobre Deputado 1\'an Luz. designo

o .8R. AN1Z BADRA - Projcto:le lerJO da F~enda - Conselho Supe. PI"OJel.o de lei que faculta. ROS e':. para :mlti,: parecer. pela Comlssáo dI
LO que revoga o artigo 312 do Código nor aos 0.31:1:as Econômk.as Pederais Deputados, Deputados e ex-Vereadô, Constltuiçao e JustIça o Sr. último ~
de Processo penal. ~lr~srespeito da slt.unção dos Tesoll- res do Estildo da Guanabara o in. de Carvalho.° SR. GETÚl.JO MOUR}. - Re- ' gresso no Instituto_de Previdência do. O SR, tlLTIl\fO DE e,U(l'UnO'
querlmel1tn de In!omlUções no MJnis- O SR. OSMAR DUTRA - Rel!.e- Congressistas. ' " •
•~.' da "ia ã Obra P·""II I'açflo de pedido de lnforma"o-es ao " . (S~m revisão do orador) - senhor
",'1I0 • ç o e t lU> cas, ou- MJnlsterJo da P~enda.' 01 SR. ~ l'fASSIF - ?rOJ~to P:esld~nte. o nosso parccer ê fav~
vida a Rêde Fcrroviârla. Federal, 5Ô' , de e~ que díSpoe sobre emissão e Cll'- rRvel as Emendas 1 e Z, e contrdrio
bre a extinção do ramal ferroviário O SR. TE~FI.LO PIRES - ReqnG- culaçao de che'!.ues. haJ;monlzados os às Emendas 3 e 4 oferecidas ao Pro~
de Duque de Caxias a. Raiz da Serra. !imento de mIOI'mações, ao Ministro com a convençao de Genebra concer- jeto n9 3.667-C-1966.

O SR. DERVILLE ALLEGRE'fTl cJo~ OrganislllOs ReglonaÚl - DNOOS nente á Lei uni!orme relativa ao cM- •
_ Rcquel'lmento de Informações ao - s6bre as CtluSQS da Interrupção do q~e, consolida a legislação vigente e O SR.. 1 RESIDEN1'E.
Ministério do PlaneJament.o _ Oon- abaslecilnento de água ã. cidade de da outras providências. Tem a palavra o 51' Ruy SlUlto.!
l>'e1ha NacIonal de Economia, - 50- Jal!lIl'U'1a. bem como as medidas que O SR. JOAO lJER.CULINO' ~ para proferir 1Jarecer Pela COmlssâõ
bre Indfccs do custo de vida de ja- es~a? se~do adotadas para. snnar a • . _ . de .Flnallças. na qualidade de Relator
lleil'o Il agóstô do corrente ano. inegukll'ldade. (S~1I1" reZ'l8aO do orador) - Senhor designado pela. Mesa.

Requcrimentô de Informações ll.O O SR. RERBERT LEVY _ Reqúe- PreSIdente cumprindo determinaçào .
Ministério da Guerra sóbrc as gastos rimento de Informações ao Ministério da ooncada do meu part}d.o declara O SR. RtJY SANTOS,
que o Pais teve com a. manuten'Çâo da. Viação e Obras Públicas sObre be q~~ o Movimento De~ocratlco Bra31- (Sem, revisão do oradorl _ Senhor
do contingente militar na Repóblies. est-á vencida a vigência salarial dos :10 s~~etlra. do ~ler:.:l(} em o~trll- Presidente, trata-se do projeto nil­
da São DomIngos. estivad~e.s, conferentes. consertado· Orde~ do~~ ~rohj' cvnstantes da mero 3. 667-C-66, do qual tOl'lun .1pra-

O SR. JOSlí: MANDELLI _ Re- res e.vlglas portuál'Ios, I e a e. sentadas, no Senado. quatro emenda.s.
querimellto de Informações ao Minls- O SR. ADRl,\NO OONCALVES _ O sn. PRESIDF.;NTE: A emend!l- n9 1 é de redação. ° pro·
tério da Agricultura sôbre quais 03 Projeln que alUom o Art. 120, da !te- <Adauto Cardoso) _ A Mesa ieto intclal diz:
rCCltrsos orçamentários que dispõe ~I· soluçlio n Q 67. de 1962, estendendo <lOS gisfi-ll a declaração de V EX'! le- "Para atender a desJl'!~as de
tado Ministet10 'para auxilias do ~x- cargos de cnM·I.'1ra l) sistema de pro- " qualquer natureza, decorrente5 dt\
posições ll~ropecuá.riall e Industriais. m~ção por merecimenw. prevista no O SR, l'RESIDE;.'IlTE: instalação e custeio dos serv!çQS
rlurante o exercido financeiro de _be;gl'Jto artigo aos Taquigrafos de VIlI-~ P~ssar à Votação da mat~ria do Departamento.•.
J966. - a es. que esta sobre a .Mesa e da COnstante

O f'..R. AROLDO CARVALHO _ O SR. ANTONIO BRESOLIN da Ordem do Dia. _ Na emenda ficou aprovadOf
Requerimento de Informações,ao Can. (Reclamaçào - Sem: reu/são do ora- Vou submeter a votos a Sl1guint.e: ~Para atender às despcsM !lUe
selho Nactonal elo Serviço SOCial, lÕ- dor) - Se.nhor Presidente, soUcito - REDAÇAO FINAL menslona",
ore R arrematação jUdIcIal de bens permIssão plU'a tornlular queIxas. -

t Aq"~ I to R~da - --al d A emenda n~ 2 mandn -acrescentar,per encentes ao Hospital .fI Mateml· UI es.... o requer men encamln1la- - çao .. UI o Projeto n9 3.634- 4lJ6s a expl'Cs.~ãl) "pelo Mtnlstêrio da
dnde Senhor Bom Jesus de Nazaré. do em 18 de a.bl'll de 1966, 00 Senhor D. de 1966 que concede fsenção ele FnzC'llda."... com VIl'l.!tlel:t de doIs

O SR LOP0 DE C"STRO R Mlntr.tro dn Saúde, sôbre verbas a es- Trlbutl>1; para aparelhos e equi1J{lm~..n· exel'r.lcios'·.
"'lcrlmen'to de Inf rm' - Uel- tabeleclmentos ho~pltalares dD Rio tos médiCO-hospitalares. - A emenda !IQ 9 dlscrlml'n A pOI't,e A•.O
..,. o aç es !la .u - Orande do Sul. Um outro, encnml- - ..
nls!érlo da. VIação e Obra-s Publicas nhado ao Mlnistl'Q dn Edueacão ~Dl O sn. PRESIDENTE; crMito aberto para a. finalidade que
;:;; g~pã ~t;Ã obJ'alj para a. APTl21 de a~rll de J]t'66, s,!'bl'e pagaoii!nt-O OS 81'S. que aprOvam queiram lIcar lD~I':.emenda n~ 4 ""nl" O<A ~~'~''''

• :~ _,' _ H .' de ~1l11jhos e _subvençocf _destinados a. como estão. alll.nmátllo.n.
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"Ús saldos provenientes da não'
·aplicação das taxas lI.dicionals de
que trata o, artigo 1Q serão reco­
lhidos; dentro de 90 (noventa)
dias, pelas, estradas de ferro ao
Banco Nacional de pesenvotví­
mente Econôm.ico, na qualidade

-de depositaria legal desses recur­
sos. em favor do Fundo Nacio­
nal de Investimentos Ferroviários,
(FNIF) à _ordem ou à dísposlcão
do Departamento Nacional de Es­
tradas de Ferro <DNEF)".

A emenda não padece de vicio cons­
titucional, nem de técnica [urldíea,
Por isso, a Comissão de Justiça opina
tavorãvelmeute. Quanto ao mérito,
caberá a outra Comissão dar pare­
cer. (Muito bem.)

~, 'Sr. PresIdente, o' pareoer 6 favo- orédlto. de multos bilhões para aten- eaç6es 6 Obrar PúblicaB , de Fi-
, r"vel M emendas 1 e 2, porque rígo- der a despesas do aovêmo. l!lste re~ nanças. '

rosamente de redação. A emenda nú- tere-se- à instalação e custeio do Ser. O SR. PRESIDV,'TE:

j
mero 3 o parecer é contrário, Porque víço do Departamento Federal de se-
8. trata de uma dlscrimtnaçM que gurança Pública, órgão. multo e muito Tem li palavra o Senhor Getúlio
hão pode ser feita.. caro no Orçamento da. República, li Moura, para proferir parecer pela Co­

Quanto à emenda n~ C, o parecer de modo geral Inoperante, porque em missão de Constituição e Justiça, na
também é con,trário, porque não há verdade, o policiamento é feito pelas qUlJ:lidade de Relator designado pela
registro automático do Tribunal de policias estaduais. Temos poucas vê- Mesa. ' ,
Contas. , zes conhecimento da ação 'do' Depar- -

Resumindo, o parecer • favorável tamento Federal de Segurança publl. O SR. GETúLIO ~1Ot:1R":

ti emendas ns, 1 • 2 e contrário_ às ea, salvo no casí do Diamante 007, em (Sem revisão da -orador) _ Smhor
di ns. 3 e 4. , que êsse órgão apenas -exercitou ·vio- Presidente, a emenda do Senado ao

1;' D parecer da comlssão, (Muito Iêncías, sevicias de tôda ordem con- Projeto n9 3.721-B de 1966, da' Cã-
tem) • tra. um grego, cuja ação ou cujo crí-

• te h 1 t Is ti mara dos Deputados. que conva.Jida. a
O SR PRESIDF.NTEi me nao n o e emen os para d cu r. apücação, até 31 de dezembro de 1964,, . mas que, como pessoa humana que é, ""'"

_ Tem à palavra o Sr. Teófllo PIres deveria merecer respeito e tratamento das taxas adicionais instituldas pelo
, para prOferir parecer pela. Comissão condizente com as leis do pals. Decreto-lei n9 7,632, de 12 de junho

- da Fiscalização FInancelrllo e Tomada Por isto. Sr. Presidente. acho que de 1945, recebeu no Senado uma única
de contas, na' qualtdade de Relator numa hora em que se busca fazer emenda, assim redigida:' ' .
designado pela Mesa.' economia. em .que o próprio G~êrno

- ainda. não pagou sequer - e V. Exa.
O SR. TEóFILO PIRES:- sabe disto _ as subvenções, aquelas
(Sem reoisã» do Orador) _ senhor pobres e mirradas subvenções do,s, Se.

presidente. o Projeto· n9 3.667-13-66, nhores Depu~dos, não se justlff:ea
gue autoriza o poder ElCecutlvo o. que, para órgaos da Policio. esteja­
abrir. pelo MlnlStério da Fazenda~ o mos a abrir crédito prAticamente de
crédito especial de Cr$ 6.994.800.000 7 bilhões de cruzeiros, para ocorrer a
\!lara atender' às despesas decorrentes despesas de Instalação e costeio dos.
da. instalação e custeie dos serviços seus serviços. Já votamos êste ano;
do ·Departamento Federal de seguran- verba para lnstalaçãlJ( e custeio da
ça Públlca de que trata li Lei número Justiça Federal, e. ash~n iremos, SU_
4,483, de 16 de novembro de 1964, cessívamente, organizando uma pirã­
aprovado pela Câmara; recebeu no mlde de créditos especíaís extraordí­
Benado Federal 4 emendas. nárícs e suplementares, sem .que te-

Examinando-as emito o seguinje nhamos ordem nas nossas finanças.
parecer como membro da COliltssa8 lt por isso talvel: qUe o esrôrcc do

,de FlscaIlza<;ãci Financeira e'Tomada Govêrno, através dos seus grandes
de Contas: tavorável 11. emenda n Q• I, Ministros Roberto dampos e Otã,10
de redação. ' .Bulhões. até agora não teve êxito na
. Passa 'ti ser a seguínte a red'!1ção: sua politlca financeira. V.' EXa. sabe

" ,.' disto. O Pais está parado, pràtica-
:o\utollza o !"o,der. Executivo a mente nada produz, está. 'até impor- O SR. I'RESIDEi'liTE:

abrlr pelo Mimstério, da Fazenda tando feijão para que não morra de Tem a palavra o Senhor último de
ao Departa:nento Federal de Se- fome o seu povo. . ,
gurança PUblica o crédito espe- No passado alegava-se que havia Carvalho para. proferir Parecer pela
elal de Cr$ 6.994.800,000 para Inflação. mas ela estava criando ri. Comissão de' FInanças; na qualidade
at~~der às despesas que meneio- quezas. Havia grande, movimente co- de .Relator designado pela Mesa.
na • merçlal e índustríat, Os impl>stos. O SR. ÚLTnlO DE CARVALHO:'

A emenda n9 2 que também tem mesmo sem majoração; apresentavam, , -
nO$50, parecer' fav~rável manda "crr.s uma arrceadaçãl> apreciável, que aJu- (Sel1~ reVIsão do oradOr) - Senl10r
centar ao art: 19, apÓS ,a expressão dava o desenvolvimento dêste Pais, Presidente, o ProjeLo nq 3.721-lS, q.le

- "pelo Ministério 'da Fazenda" o ge- Agora há lÍn]itação de tõdR ordem. de diz respeito à. convalldação da apU­
guinte: "com vrgência de dois exer- ~rédil<i princIpalmente. As falências caçlio, ate 31 de dezembro -de 1964,

. ciclos". ' e concordatas constituem hoje um fa- das taxas adicionais "lOStlttUdas pelo
As demais emendas que modifkam to normal no. vida comercial e lndus- Decreto-lei n 9 7.632. de' -12 de junl,o

o art. 29 e ao artigo art. 29 29 acres. trial dêste Pais,' , ~ . de 1945 e dá outras provldêncJas, foi
cenLa o art, 39 e acrescenta palavras, Por isso, tôda' e' qualquer abertura li.provlldó 1l61a Cll.mara e recçbeu, no
somo!! de parecer contrárll>. (Muito de crédito, que Importe'em novas des- senado, uma emenda qUe, diz o se-
beml, ~ - pesas ti margem do OrÇllmento, é evl. gulnte: '

, dentemente uma deformação do. tese. ' , - .
O sn. PRESIDENTE: sustentada por Roberto Campos e seus "Art. (q - OS saldos proveni-
Tem a palavra o sr. João Her- assessõres de que precisamos dar or- entes' da não aplicação das taxas

culIno, para, na qualidade de Rela- dem às finanças nacionais. vamos ver adicionais de que traLa o _artigo
e t.or designado pela Mesa, proferir pa- se. él>m _a. reforma administrativa, 1Q serão recolhidos dentro de 93

recer pela Comissão de Orçamento. prim;ipalmente terminando com aquê- . (noventa) , dias._ pelas estradas de
I olho' códi d-e Cont' bllid d ue ferro ao Ba.nco Nacional de 'De-

O SIt, JOÃO HERCU' L .....'O •• , e v go a a e, q.., é o grande instrumento de' qUe se ser. senvolvlmento Econômico, na qua-
(Sem revisão do orador) _ Senhor ve o Govêrno para perturbar a vida lidade de del;Jositárlo legal dês~es

Presidente, . examin:mdo as emclldllS financeira. do' Pais, pod~mo8 ter um recursos, e creditados em - favor
oferl'cidas pelo Senado ao' projeto pouco mais de ordem em nossas fi- do FUndo Nacional de' Invest1-
'n Q 3.G67-C-56.' opino. ,pela' ComissãO nanças. I _ ,- , • mentos Ferroviários (FNIF), à
de orçamento.. favoràvel1l:!.ente à de I Sr, Presidente ,nao estou votando ordem e disposição' do D<');'!J:rta.~
119 1. que nlodiflca a redaçao do Artl- I contra. mesmo poiqUe nos nos ab~te. - mento' Nacional de Estradas ~e
go 19 bem como à de nD 2, e contrà- remos de votar oportunam~ntc. Estou ( Ferro (DNEF)" ' ,

, :riamente às de n9s 3 e 4. (Muito apenas lpanifesLlU1do a mll1lla cons- "
?IC11J. I tante e permanente estranhe?-a contra O nosso parecer- é favoravel a esta
, • • " o"" fl~'.l,~cesslvas aberturas de credltos que I emenda., Senhor Presidente. (iIl'l.ito
.0 :n,. PltE8!J?E,.lE: , " v~m • transfo~maro Orçame~to, da _bem,)

P..of~rldos C03 pareceres. vai-se pas. uulão num. doc!-':nento sem maIor va. .• •
sal' a d;';~u"rão dn matéria. ha: quase s;mbolrco, porque o que pre~ O SR ..1'RESIDENTE.~,

Tem n pa:uvra o Sr, Clemens SlLm- I'alece, I?,!l :verdade" (\ a abenura.:ie Tem li palavra o Senhor vasco FI-
pr~. ',',u:',' 'Não está pI'esen(,'. 110VOS m'uérlqs. (MUlto bem,) lho para proferir parecer pela. Comis-

Tem a pa:avra o Sr. Getúlio Mou- () sn, PRESÍDEX'll-;: sáo de Transportes Comunícacões e
ra, .Nilo llavendo mais, oradores inseri- Obras PÚblicas, na qualidade de Re:

U SR. GETVLfO MOURA: to3. declaro encenada a discussão e lator designadl> pela Mesa;
(Sern. rctl/tão io orador! _ Senhor atiJada II votaçãO. 'USR. VASCO 'FILnO:

p;e"'~(·111Q. ele mod~ geral sempreI Discussáo únIca. das emenda. \ (Sem rev!são do or;Wor) _ Sr. Pl'e.
m~!)ltcslu aqui a mmha estranheza do Senado ao Projeto n9 3.721-B sidente, ao Projeto n,9, 3.721-13, -de
pe ~ $ exce..~slv~s cr~di~s que OIGOVer'j de 1966, na Ctl1lwra. dos DepU': 11166. aprovado. por esta Câmara, foi
no abre na Olp,-amZ!lçao de um orça.- fado. qlle conva.lida a aptlcaoão oferecids. pelo Senado Federal uma
lnento para!elo. . I . ~, - d .' d I oo'f' A t

, Membro da "omissão de- orçam~n-I aM- 31, :,dez~m~ro ,de, 1964, das emen a .que v ss. a m I lcar o 1'.-
Lo. \".'0, p~:n 11Ó1, con~titui, ev,dclHe- .taxas adw.'on~.a '?""t,tuídas pelo 4.q da proposição. -
'melJt~, umn frust!'ação, . porque de I Dcc.reto-le~ llumCIO ?632. de 12 Estahelêce que 06 depósltcs .. em vez
naC\a serve a elaboração !le Ulri!l lei d~ t d~ ~un~o de 1945, e dei outras pro- de €I'rem feitos no Baneo do Brasil,
meios, a apro',;llção de um prOgnlIn'I\. t'llf.ê?U:UlS: Pendente d: parecer como ConstAva de. propOs~ão orlf(i-
de Govêrno, qll~ndo, só nesta pauta - das COl1msões tU Consl1ttllçlio e llnl. ~jllm I'e!llll!llldos' 1;IO B:mco Na'·
qUê aqui éstti cncontramos pedido. de JUstiça, de Tran~porte3. COl1l1<ni- c1011ai d!l Desenvohtiménto Econõmi-

"4. 'E' a única modificaçlio que in-
~odl.z. .

Nc,sso parecer é pela aeeltaçâo da
emende do Senado. (Mu!to bem,)

O SR. PRESIDENTE:
Proferidos os Fareceres Vai-se pas­

sar à -díscussão dn matéria. NãolJi:..
vendo oradores inscritos.. declaro 'en­
cerrada' a díseukssâo e adiada avo.
ração. i •

,'Discussão única do p~oieto n,~

3.79B-A, de 1966, que cna, $ob a.
forma de fundação o Centro Bra­
sileiro dc TV-Educativa; tenda
parecer favorável ao l1ro#to 6
cimtráTió d- émenda de, PZt:m:rr.r!o.
à!t Comissão de, Fznan~as re"do
parecerés das Comissões de Otms»

, tituigão e',Justiga. pela constuu-
- cionaZidade e- favorável ti emenãa
,da plenário; de Educação e ClLl~'
tura. com suostuuüeos; de Orça;. '
mente, favorável e contrdno á

"emenãa. de plenário. Penden!e 'de
'. pal'ccer da Comissão de FÍ$wli­
'zaç~ Fi1ianecira e T01llada de
Contas, 'Do Poder 'E;:reculll'O.
'.Relatores, sre. Alves Macêdo, Nr­
colaú TU1lla;-- Carlos Wentec'c e'
Manoel NolJaes. CI'érmino do pra·
co lIa Câmara: 19 de [unn» de
1966: I •

O SR. PREsmt;;NTE:
'rl:01 11 palavra o Sr. Ivan L,uz. para

-rrotertr parecer' pela comissão- de
E'lsêalizaçãa Flmlllceira e Tomada de
COn'61> na -qualidade dc Relator de,
slgnlldc pclll; Mesa:
"o SR.' IVAN LUZ: I .

(Srm revisão do orador) - 6et1hor
PI'C$ld~nte. Srs. Deputados, o proje­
to em tela cria. sob ll. forma de Fun­
dat;(io, o Centro Brasileiro d~ TV
E:dUc'lltiva. Recebeu da Comlssao de
Flna:;Çlls oarecer favorável ao' proje­
to e contrÍ\rlo à emenda. de plenárío;
da C{lmíssão' de constltuiçlio e Jus­
tiça, pela. constitucionalidade. e fa­
/OI.1\\'el à emenda de plenário: da co.
mísr.J\r, d eEduc!lcrio e Cultura. pare·
cer Cl,m, substitutivo: e da ComlSsál>

-dê Olçamento, favorável ao ,proJeto e
contrãl-Jo à emenda de plenário, Está
pendf'nte de parece;:- 'da (){)mlsslio·de
Flscallznção Financeira. e Tomada ,de
Conias.

O IIrt, 5.9 do projeto reza oseguinte:
·"0· patrimônio Inlcíal do Cen·

tre> Sêrn const.\tllldo pela dotação
dJ Cr$ 1,000,000,000 (hum bllhllo de

!lI uzeiruSi a que se refere o artigo
li,9 desta lei.'-

O artigo '6.9 estabelece:
"Fica o Póder Executivo Rutorl_

zâdo, a abrir o crédito especIal de
Cr$ 1. 000.01:10.000 (hllm bilhão da
cruzeirosl, 'através do Ministério

, da EdUCllÇáo e cultura, e' lt doar
€ssa imnOrtâllcia no Centro para

,ée apllenr em Imóveis. titulas,
e(1uimmento..~ técnicos e de.<lles!lfl
oomplenientares de illslJ:ll~ç1io,"

'Sr, Presldent-e. distlnlt<. o m011 ):la·
",>rer flworãvel' ao projeto e 'Mutrá­
-rio l emendo dI!, olon;\,rio. na. forma.
'o n-.recer da douta comisM.o de Oro

t!ÜJt:crttJ. -
E".l ..O 'lue eu tInha a dizer, (Muito

.~"'~-.z '\

O SR. l'RERlDENTE:,
Pror~~'id" ° Pllrecpl' vai~ee p!lS~r •

di,puullo <lo. ml\térlq. .
Tem a· palavra o S~. Getúllu ),f~

m, I

O SR. G~TÚLlO l\fOURAI

(Sem. revi••aa do orador'l - 8~
Pr...sld..nte, o Proict<l n.O 3. 'lllll-A·llf
cl'io, >:,,1, fi. f""mo, ,dp Fl.1llrl~eli{l If ('n.,.
tro :BrMiJelro de . TV-EduCF.t'V.

As Fl1udgeóes orilllni\.l'ias do, ao.
vêrno !iío tôdâg cteticltárlllS, V!l§l
crill.l'mo.is umá 'fonte de despesa .
Sllm fti!nhllm. r&su1tlldo 'f)l'ático. P
quc. -infelizmente, tal\'U pela 11
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('f('1"'~~r:!~r\, 'T"\~ l'lI!JNA5
'P'................ -T4

o SR. rnESJDE.'l'tE;
Sõbre li. Mesa o seguínte parecer,

oferecido ao jirojeto pela Comissão de
Fiscallwção :Financeira e Tomwll. de
Contas.

COMISSAO DE FISCALlZAÇAO
FINANCEIR.!\ E TOMADA

DE CONTAS
RELAIÓIllO

O Poder JudiciárIo enviou II esta
Casa do congresso Nacional, Mensa­
gem n.9 2-66, Tl'ibunnl Regional do
Trabalho, 3.' Região, qual abre ao
Poder Judiciário o credito suplemen,
tar de crs 961.500.000 (novecentos e
sessenta um milhões. e quinhentos
mil cruzeiros) para refôrço de dota.­
'ções orcamentàrías.

Pela justificat1va do Exmo. Sr. DI­
retor Juiz Presidente do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 3.'" Região, ve­
rificamos tratar-se de crédito suple­
mentar para pagamentos de despesas
decorrentes da extensão do aumento
concedido pela. Lei n.' 4.863-65, aos
runctonaríos da S2cretaria. daquele
Tribunal, com sede em Minn,S Gerals,~

abrangendo ainda o Estado de Goiás
e Br.asflla, e outras despêsas

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça,opinou unãnlmementa pela cons­
tlt.uclonalldnde e juridlcldnde. pela
aprova.ção da. Mensagem n.Q 3.863-66.

Fí!\hr(! R Mp.~ ",o"'lIi"fe "areccl',
~t"et"ecldo PO 't\'r'{\~affl. n':.lla Comissão
~le 1'IJ'h....'u: p "!'i'T'f.,.......~.,.

1\ TT.dn"' ~ ... -~ 1i'l......" ..... "l~" no ~~.

i.nÕ"l cio PI"H{ "' ~'"' ", ,..P.."rt fl~.,..lerff,,~
rir, c1uez ~n"c: n'-'-"'<; "'V'l"'1a••; (h'r1trn r"!
bem lJQuco tem\l'!. l'roporclonar ln.ú·

e adiada a

nj~('1'rq~,;~ 'ffnicrf if'1 'DTO;f'pl'rt 111j
'"('t'{) 3.aRa r'1" 106A: (l1lp, n'hre (tO

Pnt1at' J1"~icíIJ"in ~ TlI,J:1t~("1'J if(l
'J'rnhqll'" I'Iq '1" n"";iín - rrértr
fntl, Pfl...,lr.o1U"11""t1TPI:'{ tfc Ct·4 , .. : .
11(.;1 I;nn 00", "I'ti1rt'f' refr1rf10 (fI' d.-.l(1
cnt'!l ",.,.nff1l'nlnri"l:: f'W~ pr.'Jt1I1f!iU

('''. 'T'''TI~''''' tJ"".pt"prps flnq rOHl',!'
,fiD~ r1p (1"fll'f-"'H~n"'(! fn.1JO'f"{i,·p1 ,.v
11rn111! r'! "'1"'1111 rrtl"~ ".,l1ltttnlY.t{ Pp'tl

An'n/"J nll "''''''''''I'J''" 11" rn'f'Y1{~qiit'l {f"- _

Pi""''"'l't'AJ/v.lén F""'''''''l'-P1Tff P '"'-""'T1l'fA',..

,.10 rnw11lt!. (n'i f1omir:";;., (Ir
('('tfl ...J.~.J,,,,4,.1I., iJ .r1'~fica'" tl~1"fOr

r"'" C"t"('. _T"tt,J J:rllrbosa e Guillter,
mino de Oliveira.

miei: e, cem" substitutivo, da Co­
mlssáo de Fina1!ças. (Do POrJC1
Ea:ectutl1:o.) Relatores: Srs. José
Barbosa, JlIendes de Moraes e
Atltiê courv, (Término do prazo
na Câmara: 24 de setembro 'de
1966)

Encerrada l10 discussão e adiada a
votação.

Discussão única do Projc!o nú.­
mero 3. 832-A, de 1966 que revo­
ga os Decretos-leis m. 290, de 23
de fevereiro de 1938 e 4.265, de
17 de a.bril de 1942, que d~.põem

sóbre o emprêgo da sêda e seus
compostos; tendo pareceres: da
Comissão de eonstituição e Jus­
tiça pela COlt8tltllcio/!alídade e
ojurldicldade; favorável. da Co­
missão de Agricultura e POlltlca
Rural· (Do Poder Executivo.)
Relatores: Sra. GetÚlio Moura. e
Luciano Machado. (Término do
prazo na Câmara; 29 de setem­
bro ne 1966'>

Encerrada a discussão e adiada a
vctação ,

Discussão única do Projeto nú­
mera 3.838-A, de 1966 que autort­
za o Poder Execuli1ío a. aiorar,
sem concorrência públlca os ter­
renos de marinha e do acresciJos
que menciona, situados no Esta­
do da Guanabara; tendo parecer
da Comissão de Constituição e
Justiça. peZa conetüuicão e Jus­
tiça pela constitucionalidade e no
mérito. pela aprovação. (Do PO·
der Expcut.ivo.) Relator; Sr. No­
rontia Filho. (Termino do prazo
na Câmara: 30 da setembro de
llfÕG.)

Ellcerrada a discussão
votação.

PAlU':CER

Após detalhado exame, nossa opl·
níão é. também, peta sua aprovação.
salvo melhor juizo dos nobres Senho­
res Deputados.
~ela da comíssêo. 19 de setembro

de 1966. - Waldemar Guimarães,
Relator.

O Sr. Adallclo Cardoso, Presi­
dente ãeiso a cadeira da presl-

Discussão única da projeto 1"'. dência. que li oeupaüa pelo Sr.
Henrique La Rocque, 2.9 Secra-

mçro 3.839-A, de 1966. que cox- tária. .
cede subvenção Faculdade de Discus.•iio llnlc,~ do Projeto nú-

'Economia São -Luiz. 1!a cIdade de 1118"0 3.874, de 1966, que abre ao
S. Paulo; tenda pareceres: da Co_ Poder Judiciário Justiça do
missáo de Constituição e Justlca . Trabal/zo _ Tribunal Regional do
pela constitucionalidade e :inridi- '1'raba7ho da 1.~ ReOião créditos
cidade; tallorávels, dÇls Comissões suplementares de Cr$ 1.124.404.670
ele Educação e Cultura e de Fi- glara rejõrço de dotações orçamen-
nanca.' IDo Poder ExecutílíO) -Re- fárias que especijiaa. Tendo pare-
latMes: SI·S. ,rosé Barbosa. Plínio ceres das Comissões de Fiscallza-
Salgado e Atlllé COllry. ITérmlno <;60 Financeira e Tomada de
<10 pra2D na Câmara: 30·9-66.) Contas favorál'el e rle Orl'amento

~l'cerraaa a discussão e adIada a jal'orãvel, con~ duas emendas. Da
votaçiío. Comissão de Constituição e Jus.

tiça. Relatores: Srs José BarbOsa
Dlseu."'áo lin/clI do Projeto 1IIi Oss/an Arar/pe e GI<Ílhérmll10 de

mero 3.830. dc 1966 Que autoriza Oliveira.
o porrer E'l'ecullvo a abrir fiO' Po-
der Judlai'irio _ Justiça do Tra- Erc:errada a discussão e adiada a
balir" _ Trl1mnai.. Fleoi')1!(li, d(l votaçao.
Tr/o~;<t7ho ~a 2." e 4,' l'?eaiões (' . Disc'ussão vu/ca do Projeto llÚ-
crI' 1/0 su.u"ementar d" Cl'll .... '.' mero 3.824-A. de 1966. quC abre'
3.0~1t.4no.~.OO de,.fjnatio a .SUPTl' ao Mi1!lsférlo da•• ~lll1as e Ener-
[I' 111:'II1C''''7('t~. 011 r/p.ferm"'1rZa" oia o crédito esneelal de Cr$ .•.•
dofar,M.• rl'a Anexo nQ!l do erca· 15.000.0M.0no Iql!Í1'~e bilhões de
me,!'" r.eral rIa rU;'lUllIlM: 11'n cruzelroSl. des'lnado a obras de
do. ",:,recp.res fa~'aravel •• d?s C'l- franNl"i.-ã'/ e v'.-'·ihuicão de enel'
11'."'0~' ri:, ,<:I;rll!CO. PUNIM. dI' aia elPlr;!'!'! nos E-Inflos do Piaul
F1C!(' ffll"'f1('nó F 1 tr a n CP1Ttl " To.m(u 1a eMararth;;o. 1Ft reflUin fie fullllên·
~~ r<nn'''- iI~ "'~r:rn::.'ln " ilp "'! cil! dtl U.'i"(l Hi""el,Jlrica de BoCl
1:a.II':,"'s. IDa ~Ol1L1....a" de 0.nn.:ill- ESTJerall~a: fendo .,areeeres: da
11 U r""" p .11JMlça,"J ReJ-rf-fnTpq· ~~ct C0111iQ'fnn (le ronc:fi!llicãn e Ju,t;-
.T"",''". _P".ho.<et Arm.an~~ .('''rr,e~ fica. "'11'1 'lntl.Ht/I('j"nalldade: ja-
) ·''''1 Bernardes e Mano ('Cl' a. Voró"~I' "M (''''''i-.,;•• de Flsca.

Enc·rrada a discussão e adiada l' liz(/~ãn FI",,~~plrll " Tomada dI'
vol.a~áo. ('[ll1 f nR .. 11" ""~~fl('~1 PrinQellfe<

de l1al'f'(1~?"pq "l'Jq' ('omissões de
Minl'/~ fi ~"""nit'J r rl~ n"f'tlmen/n,
ln') PnAt" J""'.!l'f',,·I1'~"l r?J'laforer;'
Sr,'i Trth""of1 if" Ah»Dj"'" v.~equ1!fs

co.•fl'/.. e (Im/MO e Almcn!lra

Comissão de Transportes, coma­
}licações e .Obras públicas, e da
Comissão de FinançlUl fa.,;oriÍ:cel.
(DO Poder Executivo,) Relatores:
sre. Arruda Câmara, Vasco FillLO

. e Edson Garcia.

Encerrada á discussão e adiada a
votação.

tnscussso llnica ao Proieto nlÍ­
mero 3. 805-A, de 1966, que au­
toriza o Poder Bxecutioo a Jazer
doaçãO de 1/7u, grupo die&eZ - elé­
trico inseniivel; tendo çareceres:
da Comissão de Constituição e
Justiça l pela Constitucionalidade e
1urjdiCldade; favoráveis. das Co.
missoes de Saúde e àc Finanças.
(Do Poder E:reClttivo.) Relatores:
Wilson Martins, Mattos ceroauu:
e Mário Covas.

Encerrada a discussão e adiada a
voteção.

Discussão única do Proieio nú­
mero 3.806-A. de 1966, qlle dispõe
s6bre a proteção à [auna e dá Ol/­
tias providências; fendo par'ece­
TCS: dá Comissão de Constllltlc;áo
e Justiça pela constitucionalida­
de; favorável, da Comissáo de
Agricultura e palitica Rural e,
[anorànet com emendas. da Co­
'1nissáo de Finança.., (Do Poder
],.'xeclttivo.l Relatores: Wilson
Martins. José 1l1andelll e TufjV
lI'ass!j. .

El'cerrada a discussão e adiada a
votacão,

Dí .•cu.•.•ão ún!ca do Proieio nú­
mero 3. 80~-A. de 1966, qUe auto­
riza a abertura pela seoretarta de
Financüs do Distrito Fedel'al, do
crcdito especial de Cr$ 309.835.759,
1J11ra regularização de despesas
eletuaõa» 1/0S exercícios âe 1963
e 1964, com parecer javorât'cl da
COmissão Mi8ta. IDo Poder E1:e­
cutivo.) Relator: Sr. Augusto No­
uu«,

Encerrada ,(l díscussão e adiada a
votRção.

Discussão llnica do Profeto nú­
mero 3.823-A, de 1966, que esteu,­
dc a material destinado a uma
fábrica de leite etn pó a lsellçãO
previrta lIa Lei 11.9 4.265. de 3 de
outubro de 1963; tendo pareceres:
da Comissão de 001!slftu/ção c
Justica. pela eOll$lltuciollalídu.de;
COm substitutivo. da Comissão de
Con..tituieão e Justiça, pela cons­
titltcíolza1idade: com substitutÍl'o.
da. Comissão de Economia e fa.
vorável. da ComiSsão de Finan­
ças. (Do Poder Execlltivo.) Rela­
tore.•: }?aimltndo Brito, Sussumo
Hlrata e Tufy Nassl/.

Fncel'l'ada a discussão ~ e ndlada 11
vowção.

DísL'ussáo llniea do Projejo n!i­
mero 3.826-A, de 1966. que auto­
riza " Poder Executivo a doar à
Sfmfa Casa de Misericórdia do
Guaratillguefá. Eslado de Sáo
Panlo UI/! colposcóllio conolderado
in.~erlllvel pelo serviço NaclollCll
do (11ncer; tendo pareceres: da
Com/s.•ão de Cons/ltuição e Jus­
twa. 'Dela constitucionalidade e
juri'licidade, com emenda: fal'o
râl'eis. das Comls.ções de Stnide
e tle Flflancos. IDo poder E;l:e
eutll·o.l Relatores: Srs.~Jo.'é Bar­
bosa ,"loriano Rubi/! e Athiê COl/­
rv.

Encerrada a discussão e adiada a
votação.

Dlsrll.,.slIo única do Projeto n'rI­
mero 3.828-A. de 1966. que Isento
do ir.n.]lÔsto de importação equlpa­
menll'" destiurtdos (~ lnstaladio ti­
um(/. fábrica de tubas de vidro 1)(1

ra c;neseó1Jlos de tele1í;sores: I.en·
do flareceTes: da ComÍ!lsáD de
rrm.•fltui~án e Justica pela COIlS­
titU,.I01la'!rfarle e i1lrldicltfa{f~: fa­
vorável. da Comissão de. EcollO-

m4 educação admlnistrntfva, o Bra­
sil sempre se revelou mau jndus~rial
e mau admmlstrador de qualquer
fundação ou emprêsa, qualquer que
seja o seu tipo. .

POI' isso vejo, também, com a mes­
ma inq\úetaçáo com que falei ontem,
no discutir o projeto que criava. uma.
ernprêsn de economia mista para aju­
dar e complementar a ação dos agr!­
cultores, que estamos, em verdade.
crlnndo mais uma fonte de despesas.
Dast.. salientar que ti oompeníua de
8l'guros Equitativa, florescente que
sempre foi. depois que o Govêrno, por
decreto rnalstnado, passou a represen­
ta:· os' ausentes naquela mútua, foi
levada li. liquidação, e não tem re.
cursos sequer para. pagar a. seus em­
prep;a~os. Ná(} estuo dizendo isto em
relação' ao atual Govêrno, ~sta é um
mal crónico dos guvernes do Brasil.
Desde o lmpél'io até hoje. o Gevêrno
sempre se revelou o empresárto Inep­
to e Incapaz e apenas criador de de­
flclts.

01'l:. Sr. Presidente. surge esta .pro­
p031çao, no momento' em que o Go­
vérno jugula a Rede Ferroviária. FI'­
deml. obrlga.a a levantar trllhos fe­
cha numerosas estações, como' aCon­
tece com fi Leopoldína no meu Es­
tarlo; cla surge. no ínstante em que
o Gmemo paralísa esses instrumentos
do descnvolvimento .:» porque as es­
tri,dus de ferro no BrMll não devem
ter êsse fim meramente lucrativo,
mas, sim, o de levar o. progresso, o
trabalho. o desenvolvimento ao inte­
rior, e o resultado virá posteríorrnsn­
te, através dos unpostos das tnxas e
da vida que se levar ao nosso llillter_
land.

Sr. Presidente; cuida-se da criação
de uma TV-Educativa. Primeiro, te.
nho as minhas dúvidas sôbre se ela
será realmente educativa no alto seno
tido.' Talvez seja mais uma premo­
ção para as figuras' principais do Go­
vêrno, Então, vamos' ter uma estaçâo
de TV para a qual nínguém vai ligar,
como acontece multas vezes com a
"l:I(,1'l). do Brasll", contra a qual o
povo tem uma. certa przvenção. Al­
guns ainda ligam depois dM 19,30
horas para ouvir as noticias llÔbre . o
Con('rcsso Nacional, mas não para
ouvir aqueles elogios ao Govérno.
porque o povo está cansado disto. Es_
ta. TV vai ser Issol o Sr. Ministro da
Educação comparecendo constante.
mcnte. apresentando seus planos etc"
b~m como o seu assessor; enfim ser'"
um:. promoção apenM do Govérno.
mas vai custar muito dinheiro â Na­
çilo. Aqui não se esclarece ainda a
despesa real que o Governo terá com
essa Fundaçiío Educativa expressão,
"Hás, com a qual não concol'do, por­
que ela não será nunca educativa e •
sim. mais uma dz(ormaçáo ~ na. vida
intelectual do Pais.

Por Isto, sou absolutamente contrá.
rio II que o Govêrno bl'asilcll'o crie
qll11lquer emprê.~a em que seja majo­
1'1 tIiI'Jo. Se o Governo vem' retirando
l\U1Jblrllos de tudo. sob a. alegação de
ll.ue constituem a causa principal da
inflação. não seI como êle próprio crie
todos os dias nOVM emprêsas. novas
fUnQllções. com novos õnus e com no­
vas rJespesas que sobrecarregam, em
cmá ter desesperador, o Orçamento da
República.

Por esta ra2áo. Sr. Presidente, nla­
nlfcsto.me Inteiramente contrárIo à
criaçáo dessa Fundação. (lIIulto bem)

O SR. PRESIDENTE:

Não havendo mais oradores Inscri­
tos. dcclaro encerrada. a. discussão e
lldiada a votação.

Discussão única do FI'ojeto nú­
mero 3.801-A, de 1966. qr..e reti­
fica o Anexo r da Lei 12.9 4.869.
de 1.9 de dezembro de 1965 sdbre
o Plano de Desenvolvimento Eco·
ntmlÍco e Social do Nordeste. 11(1
parte que menciona: tendo pare­
ceres: da Comissão de Constltui­
çNo e Justiça pela constituciona­
lidade e jurll'tlcidade: favorável da.
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Getúl[aSr.

-"Os prazos de val ídade do úl­
timo concurso de títulos e provas
do Ministério Público do Dist.rito
Federal ainda em vigor ficam
prorrogados até li- nomeação do
último candidate aprovado," -.

O SR. I'RESIDF:,TE:

Tpn a paluvrl>_,_ o
Moma.

O SR. PRESIDE!o;'l'E:
Proferido o parecer vai-se pas.sar a

discussão da matéria. Não navenuo
oradores Inscritos, declaro encerrada
a diSC1J'3Síl0 e adiada a votação, .

Di3('Ussdo do Proíeto de ReSolll,.
ção n9 169, de líJG6, que lLega li­
cença para processar o Sr. E8­
merino Ol/l.cirà de Arruda Coe·
lho. Da Comlssáo de _Collsttllll­
çilo e Justiça. - nelutgr: SflL!Wr
Getúlio Moura. (Votaçao secre"ai.

o SR, CELES'rINO FIr,HO: I

_ (Sem revisáo do orador) ..:... Senhor
Presidente, na Mensagem que envol­
ve o Projeto 3.333, de 1966, a Pl'esl.
dêncla' da Repúbllca envia a .""tllo
Casa projeto de leI que cria dais cal'. ,
gm de subprocuraõor e quatro de dê­
tensor público, rio quadro permanente
do Mlnistél'lo da Justiça e Negócios
tnteríores. A Mensagem foi emendada
da seguinte maneira: - -

Enviada pelo Presidente da Repú·
blíca, que tem competência constrcu­
danaI .para tal fim, por isso mesmo
consideramos a Mnssllgem apt" a ser­
aprovada pelo plehárío desta Casa,

A emenda. que velo sob a rorma de
paráb'l'alo,- também trata de concurso,
É matéria pertinente ao projeto. En­
tretanto, por motIvo de técnica legIs_
lativa, entendemos ,que, em vez de pa;
rágrafo; isso deva ser transformado
-em artigo Independente. Assim, .o pa­
rá~'Tafo _proposto como emenda '!),w"
na a ser o Art. 2~.

Nestas condições. somso pela sprn­
vacão da proposiçâo principal e da
emenda. ,{MILHo be1JL.l

o SR. (ILTI1\tO DE CAltV,Ü,UO:

(Sem revisão do orador) - 'Senhor
Presídente, nosso parecer ê favorãvel
ao Projeto e eontrârío à emenda
apresentada. (MIlita b(i1!r.)

O SR. GETÚLIO lI-tOUJtA:

81'. Presidente, peço a palavra, pela
ordcm., --

O SR. PRESIDENTE:

:rem a palnvroll o nobre Dtlputado.
O SR. GE'l'úLIO l\10URA:

o SR. PRESIDENTE,

~'l'oferlctos os Pareceres_ vai-se Pi\!)­
SElo!' à discussão dá matéria. Não ha­
vendo oradores Inscritos, declaro en­
cerrada, a drscusâo e adíada a vota­
,lio.

Discussão úllica do Projeto 1Lli­
11101'0 3.82ã-A. do lD66, que auto­

:riza o Poàer Executivo a _abrir ao
Poder Judiciário - Justiça -Elel­
ioral - TrIbunal Superior Eleito­
ral, O crédito especial !llte cspecí­
j lea; tendo pareceres: da Comls­
silo de Constituição e Justiça, IlCla
cOllstitueionalidaàll e ;urídícilio­
d,?: (avoI/mel, da cotitissão de Fi­
11qnqas, Penàente àe pareceres
(lC/.3 Comissõe.~ de Fisealizaçáo Fi­
nanceira c Tomada de Conlas E:
rle Orçam'enlo. (Do I'oder EXIl­
ClltíV(j} .-lUlatores: Srs, José Bar­
bosa: c Hegel Morhy.

O Sl~. PRESIDESTE:

Subre a Mesa o seguinte pllIecer,
oferecido ao projeto pela' Comissão de
Fj~callzação Financeira e Tomada de
Contas.

O SR. PRESIDE;NTE:
Tem a palavra o 81'. tlltimo de

CllI'valho a fim ele p~oferlr Parecer,
na qualidade de' Relator designado
pela Mesa pela 'Com1&slio do Orca­
:lnento.

do 'Rlo de Janeiro já quando tomara
posse o Sr. Jãnlo Quacll'o.;;. Logo o
problema pra.ticamel1te - não -estava
para ser solucionado por aquêle Pre­
sídente , -Alegou-se então que a habí­
Ildade mineira levou o 81'. Juscelino
li não deCIdir se .o-nsvto devena por­
tal' aviões pilotados por elementos <lo.
Aeronáutíca ou da própria Marinha.

l!:ste é um fato que só ocorre no
BrasU, ll:ste é um Pais de pantomi­
ma, Em nenhum outro país do mun­
do existe porta-avíões despovoado, e
despoovado porque .nem n Aeronau­
tica pode pousar lá, nem a Marin11a

(Questão de ordem _ -Sem revisão também, sem que haja problemas com
do orador) - Senhai Presidente, po-' a outra arma.
deria V. Ex" informar-me qll'~l o Não quero díscutír o mérito, porque
m~ntante .dêste crédito? nada entendo ele. matéria müítar e,
,,_~O SR. PR,ESIDENTE: no setor naval sou completamente

ignorante. Mas a- 'Verdade é que,
(}{e1Lrique La ,Boeque) _ O crédito quando os gove1'Oos eram eívls, ainda

é de noventa milhões de cruzeíros. E' se podia Invocar um certo destnte­
o que dIz o avulso. rêsse "ou receio de decidir o pl'Õble­

ma, Mas, apesar de estar no Govêm.o
O SR. GETúLIO MOURA - obrí- o.antlgo Chefe do Estado MaIor clao

il"nelo a ,V. E;(-'. FOrÇüS Armadas, o üustre ~MareCllllJ

O SR. PRESIDEN1'E: casteno Branco, que tinha ponto ele
vista; conhecídc em parecer reconhe,

Não havendo mais oradores Inseri- -cendo a Aeronéutrca o direll.o de trí­
tos, declaro encerrada a discussão e pular ?S aviões daquele navío, àté
adlad'il a votação.: hoje -nao se deu uma -soíução prátlca

_ ao assunto, pois a que foI dada não
Discussao única do, rroieto nú- serviu a ninguém: desgostou à Aero­

11Iero 3.827-A, de 1966, que auto- náuttca. à _MarInha. E nós assísíí­
riza o, Pode;' B;r;eeutivo a abrir mos, então, à renúncía, primeiro, (lo
pe;~lt Minlstéro da ,MarinlLa, o Ministro da MarInha, e, depois, elo
cr o c3pec al ~e CI s """',": l\,1Iinls~ro da Ael'Onautlca. li: la conu,
4.530,226.261. (;orre;!lpondente a nua Õ "belo Antõnto" ináprovelta 1
quota de lJartlclpaçao ~o J"'un~o 'solene, mostrando a iílcap!\Cidade 'doÓ
Naval no C,Tce3So, de an ecada?,lO G?vêrno, de resolver o problema da
da Ta.ra. de Desl,acho AduaneIro, tripulaçéo de um navio ­
11e f t/ lcado '!'.08 cxeratcio,s Cle 1963, Isto, SI'. Presidente, parece alieda­
,1~64 .e ,196a, tendo. p~r:ceress d,rt ta. Mas somos um pais de anedota
conuesao de qons.tltuzçao e JUS.íl- Então, Já está o "Minas Gerais", come>
ça ,pela. constltuc.lOn.a1Lclade e 111- atesLudo de DOSS ainércla e incapacl­
nctwtdadc; /al:ora'!./!'ís ,!-as Comíll- d(lde 'jJaaL' solucionar a questão
sães ele Flseall;:aclLo Fmancefra e .'
Tomàda de Contás e d.e Flllall.Ças. Por isso, Sr. PresIdente, faria aqui
Pendentes de parecor da Comisstio um apêlo ao Marechal Castello Bran­
ete orçamento, (Do Poder Ex/!- co, ~om tantos pOdêxes nas mi:os, COiU
(mUvo.), Relatares: Senhores Ar-' Lanta Uirça, .para que, pelo menos
m/!a Câmara. Adriiio Bemardes e nesta matéria de tanta illtel'ê3sa pa~a
Gayoso e A Imenàra. a ordem pÚblica, S. _Ex~ í'esOlvcS$c em

, 'definitIvo quem deve pilotar o~avlões'
~elll a palavra o Sr. último de se_ (l Marinha ou BC, a ACl·õnáullc::.:

Cmv?~o, para proferir parecer peja EnqulUlto 11-AeronáutIca. se opõe à
Comls~ao de .O~çamcnto. na quaUdade Marinha, 1\ Marinha criou 11 SUa pró-
de Re.a!.or deslgllado pelQ Mesll. . prla aviação. Em meu Estado, há o O SR. GETÚLIO l\IOURA,:

O sn. tlL'CUIO DE CAR\',\UlO: Par!lue Ael'oni'lutlco d!l .Marinha. 05 (Sem rcvisáo do oractori .:..... _Senholl
avlocs. esl.'io encaixotados sem, (ju~

(Bem revIsão do orador) _ SenhOx J)o~sam ser utilizados, Com o decursõ Presidente, fui Re~.!1tor desse projeto
Pr~elente. o nosso' paricsr é favolá- do tempo- tornaram-se superados. na Comissão de JllSti~.a.. Quero elizer
vel a apr~vRção do Projeto 3,821-A, Aqueles, aviões não -servem mais às a. V.E;;.~ que não defendo o bllZ de
1966, {MUlto b~Ill.) suas finalldades já que não há D~lllí indenldcu.e> para o pnrlamen\.ar. Acha
O SR PRESIDENTE' que envelheça tão cedo quanto o av!áo mesmo que li imunidade não deve
_. . em mntérla evidentemente de guerra. r,en'ir de proteçftn l\ quem quer Que
:Proferido () Parecer vai~se passar à :Por essa. razão. Senhor Presidente viole 11.'le!. Ao contrário, devemos dat'

dlscussiío da matéria. I aproveito I l\ oportunidade ela dis~ êssc exemplo, permitindo que os 'nos- -
CO,\IISSAO DE FISCALIZAÇ."..O J!'I. l'em a p&la'/!'a o Senhor GeLúllo cussão clêste projeto para manifestar sos colegas enfrentem í1S tribunais e

NANCEIR,!\ E TOY'1ADA DE IMoum. aqui a minha decepção .!Inte o fato diante dêles se defendam. No caso.
CONTAS , O SR GETúLIO 1\'OURA' d:e um PresIdente da R<lpúbiica, an- entretanto. elo Deputado :Esrnerino

. ' . • ~. t,lgO Chefe <lo Estado Major das Fôr- Arru?1\ cujo processo estudamos - fi

.Rclatano , 18em ,'evisáo do orartorl _; Senhol' ças Annadas, Mllr.echll.l do ExércIto, verlflcamos prova. por pro\'8, ::- che-
Através da Mensagem n9 488-66. elo I Pl'esidellte, verifica-se o atrllso com COm p~déres discricionários. com po- gamos ~. coIícludo de q~e ele.~stA

Podei' Erecut.lvo, é solicItada a aber- que o -Govêmo abre O crédIto para dêres dltatoxlals, não se_ aproveita tl';l' U!ldo \'ltlma de !J~rse>:ulç!l0 polltlca,
tura de crêdlto especial de Cr$ .,." -!!tzer o pagamento da quota de par- tudo Isso 1l11l'a solUcionar em dcfinlll. N~o há nenhuma rercr~cla ao nome
!JG.OOO.OOO ao Poder JudIciário _ Tri- tlcipaçáo do Fundo Naval. Veja VOS- vo o caso do uMinas Gerais". (MILito de.e .no curs? do proceszo exl~tente
bllllaJ Superior Eleitoral _ para o sa Excelência. que se ,refere aos exer- bem.l, em juizo, lia quatro a.nos esta 'Iag-
;tlm que espec1fica. ' 'ciclos de 1963 e 1964, Estamos em O SR. PRESIDENTE'- taurado o processo normal, oorrendo

. _ 1966 e agora é que se pretende regu- _ _ • no ju!zo competente, com os aponta-
A proposlçao reçebeu nesta Casa o larlzar a. situação. U'enhum de ,nós Nao. havendo mais \oradores Inseri- dos indicIados, sem-referênCia ao no"

nO :3.~2?-66 e esta acompan~da de é contl'í!rlo a ésse Fundo Naval, por- tosl declaro encerrada a disctisst10 e me de Esmerínd, nem mesmo como
,ExpoSl~mo de Motivos do MIUlStro da' que o Brasil tem hoje apenas uns vo' admda. a votaçáo, ,testemunha, Pois bem. Quando se
Fazenqll. lhos e antl,quados. navIos parados no O SR. PRESIDE..~TE: ,desloca. o julgamento do proce!lSo do

Pelos motivos expostos pelo Senhor porto, servmdo, so para ~eceber <1s- . Trj~ulla.l de .Justiça. para o '1'rIbunat
MiÍlI~tró rlll Fazenda, o crédilo é ne. Iras nos seus cascos. NaO estamo.> _Convoco a C.llmara p~r!l uma ses- Reglqna~ EleItoral, um ,sUbprocuradQr
"e,gEMlo para os fins que cspeClfica. modernlzalldo 110sa MarInha, O últI· 000 exl!'aordlnarla notul'l1a, hoje, ás nomeado adlta lt demlncla, 9uatro

, mo navIo comprado, como Vos.sG Ex- 21 horas e 30 miuutos, com a Ordem anos depoIs, pretendendo nela mcluil'
,Parecer c21@ncia sabe, foi o MinlÍs Gerais, o do Dia a ser anunciada ao final' da o Deputado Esmenno .Arruda..

I conhecido "belo Anto"nlo" da bal'~ de presente Sl'SSão "_'<'<sim SOll pela -aprovação da pre- Gunu:tbara n ~, • ~tou -dando esla breve cxplicaçãa,
sente 1'1'oooslcão sall'o melllol' JuizO ' qu_ lã perma!.1ece Inativo, porque é esta mInha tradição ,na Co-
dos nobres Dépcitados - coma, uma gaiola sem Pl!S~<:rus, pOr- DUcussfio .ií.1Lfca do Projeto 1111- missão ae Justiça' sustento sempre

_. que se destina R portar Il.VIOCS, e por mero 3.833, de 1966. que cria car- ã '.
Sala da ComlllSão. 14 de setembro falt.a dc coragem dos órgãos governa- (las na carreir<t do Ministério PÚ- que n o devemos aquI, nb~o.lutamenle,

de 1966. _ Waldenwr Guhnariies, Re- mentaIs para enfrentar o problema, blico do Distrito Federal. Penden ajuelar ou incentivar a prahca de atOl!
, 10.1.01'. ' , até hOje não sabemos se êsse s«viões t,e il.e parecer dtt Comissão- Jl.Ii&ta~ contrários 11 lei, porque os Deputados

serão da Aeronáullca ou da Marilll1a. '(Do Poder Executivo). Ilão serão processados. .Não. Deve~
E essa luta vem de multo tempo. Di: mos ser normalme,.i:e processados e
ztam no pa<.sado que o Presidente Jus- O 5R. ,1"RESIDENTE~ responder pelos 1l0!J!lOO delll.O!l, quando
celil1o, que havIa adquIrido o flavta Tem a. palavra. i> Sr, Celestino Fi- verdad~iro.~. Mas nao podemos perml-
não tivera (l necessárIa decisão pará ,lho para proferir parecer pela Co- til' que qualquer Deputado .ou Sena­
estabelecer esta norma Mas o: ver- mIssão Mista, ~ qualidade de Rell.\- 401' seja -vitima de_ perseguIção· poll-
<latle é que o nllvlo ohÍlgou ~ao pOrto tur designado péttl, Mesa. ' ' - ~ar:. a~~~ =,}~e ag,ente do.....;

meros bcneficios à região de sua in­
fluência se lhes forem dados osre-

'cursos Indispensáveis para a coucíu
são elas obras complementares de 11­
nhns de transmissão, substações trans ,
formadoras e redes de dístrlbuíçêo,

Os recursos mdíspensáveís à eas:,
rase dos serviços, num montante de
15 bilhões de. cruzeiros. sõménte po­
derão ser obtidos, com' a pretendxía
prestesa, por melo do crédito .especíaí
ora solicitado,

Os demais meios de obtê-tos, - uma
vez que não existe disponibilidade no
orcamento ordinário dai União para o
corrente ano - como operações de
crédito ou Inclusão 11a lei de Meios
para o próximo exercícío, mo aatisfl\­
zeai, porque não poderão atender, a
tempo, o custeio das obras planeja-
das. '
Somoc~ portanto, pela aprovação do

presente ',projeto. - JJ/l-putadà Emílio
_,G01/les, Rclator<.,

O 8R. PRESIDEN1'E:

Tem li palavra o SI' último de Car­
'valho para proferir parecer pelo. Co­
missão de orçamento, na qualldade
,;,c Relator desígnado pela Mesa.

O SR, t1LTIIlIO DE CAnVAWO:
(Se1lL revisão do orador) - Sennor

Presidente, o nosso parecer é favorá­
-vel ao projeto 0 9 3.B24-_'l., de 1966.
(Multo bem ,» -
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Discussão única do projelo '/fl­
tncro 1. 622-J\, dc 1963, que proibe
a elltrada lIO Pais de máquinas
e tnaquínistnos sem di.~po.~ilívos

de proteção e seçurança do tra­
balho exigidos pela COll,.olidação
das Leio. do Trabalho, e dá outras
providêllcías; tendo parelleres' (la
Comill,~âo dI' consttuücõ» e Jus­
tiça, pela, constitueícnatiâaâ« e
11lr idicidade.. taooràre; com emen­
da, da Comissáo de Legilllaçã,o
Social. (Do Sr. GcrC11!IQS ron­
tesi - nelatores; sre. José Bar­
bosa li AfjcIl80 Allscllau,

O SR. PRESIDENTE:
Tem a palavra o Sr,·Getúlio Moura.
O SR. GETúLIO MOURA:
'(S~m ret'isão do orador) - sennor

Presidente, sou Inteiramente ravora­
vel a êsse projeto. Tenho verificado,
~as. visitas que faço ás fábricas, ás
mdustrlas de modo geral, o núnn-r o
elevado ele operários e operárIas II1j,l­
tílados no exercíeío do seu trabalho,
porque não dispõem da necessnrJa
técnica para movimentar certas e de­
terminadas máquinas, No Brasil, pra ,
tlcllme1'!te! não há ensino proríssíonal.
O braslletro apenas conta com 11 sua
Intelígêncra, a sua grande acuidade, a
sua grande habilidade. para ràpida­
mente aprender a movimentação de
determinada máquina. Mas Isso não
é o suflcienle Jl'..lra prevenir aciden­
tes. Devo dizer que, quando fui VI­
ce-presidente da Rêde Ferroviária
Federai e me cabia zelar pelos 1CO
mil rerrovíàrtos, do Para no Rio Gran
de do Sul. estabeleci normas uahs
quais reduzimos os acidentes nas'nos,
sas oficinas li 5 por cento, apenas ­
quota considerada das mais aprectá­
vels - através de medida" de tóda a
ordem.

É preelso que o Brasil desenvolva a
sua técnica, ensinando os seus npe­
ráríos antes do emprêgo, A verdade
é esta: há uma preoeueão no Brasil
de fabricar doutores. mas muito pr-u­
ca atenção do Govêrno em dar o en­
sino técnicCl_profíssional. Por' ni-O,
quando ouço noLlcifls sóbre chama­
do~ ginásios Indust,riais, recebo-tls,
com muita F.:Lt.lsfllÇão, alvissareh'll­
mente. Não existem pl'ãtlcamcnt.e no
Brasil Instltutcs dessa natureza, e CI
operárto quI' vai tl'abalhar em de­
terminada máquina só devel'ia fazê­
lo com habllltação profissional o::onL
pleta, Por isso, êste projeto, se de um
lade traz o prejuizo de não mouer·
nizar o nos.<o parque industri:l.1, ofe­
reee do outro lado. uma face pel'IcI­
tamente razoavel que é proteção it
criatura hun.anll, (Muito bem; mili­
to bem,)

O SR. PRESIDENTE:
Não havendo mais oradores illbCrl­

tOs declaro encerrada ft discus,ão e
adiada. lJ, votação, :

DisC/IS.JO úuica do Projeta lllL I
mero 2.198-A, de 1964~ que dispõe
sóbre a ocupação de prédios da
Ulllão por servidores públicos .le­
dcrals e dá olltras provldí!nClIlS;
tendo pareceres: da Co/n/sscio de
_ccmslttulção e Justiga pela ilom­
tituelonal'1ade e jur/dleidade, com,
substitutivo; da Comlssá? d~ ,q!:r­
v/eo público e iam subslttutlVO da
Comissão de Finanças. (Do Sr.
Alvaro Catão,) Relutorea: 81'S.
Celestino Filho, Ecequius Costa e
pCntllndo Gama.

Encerr'da a discussão e' adiada
lL votação. . . ,

Discussão única do Projeto 111'­
1IIero 2,SOS_A, de .1~65 que ~ns,l­
tui o "Dia de Anclneta" e da ou.·
tras providi,nclas tendo p.a~~c~­
Tes' da Comissão de Cons/lUtiçao
e just/(J'I, da comissão de Edltr.a­
çilo e éhttura favorável ao subs­
titutivo oferecido pelo Senll.or
Braga namos com o vota vellcido
o Relator IDo Senado Federal)
Belatores:' Srs. Gera/de lireire e
:}crtNlle Ãlleyrettj.

o sn. PRESIDENTE:

'Tem a pa.avrn o Sr. Getúlio Moura.
O SR. GETÚLIO l\IOURA:
(.!Iem rct'isão do orador) - senhor

Presidente, preciso ser coerente. De­
ve V. Ex~ recordar-se de que sempre
POll110 rcservas a medidas dessa na­
turesa. Dentro em breve ""remus de
errar duas ou trãs denomílla~'Ó~s 1'0.­
ra o mesmo dia, .pn: que es 36h dias
estamo ocupados,

Jn críamos o "Dia da .:;9.t'!dade·' o
"DIa do Motorista" e, agora, o "Pla
ae Anchieta".

NJI1guem pode pôr resreva ao dla
de Ancrneta. Mas, por que não se
cria o dia de Manoel da Nobrega, ào
Padre, Vlelt'a, de tantos »urrcs sucer­
cotes que tantos serviços pres ru- fim
a este Pais, li sua cultura esplrttnaj,
reilglosa e até académica? Sou o(,n­
rrano a que estejamos a desigual' os
oras da semana -com uma acnomms­
çao qualquer, .l>:stamos mtmrmzanuo
isto, e amanhã não terá mais senti­
CiO algum. Estamos tornando vuícar
e fazendo regra de Um fato que ue­
V1a ser exceçao.

Veja V. Exa". vamos criar o dia de '
Ancmeta, que prestou tão grs ndcs
servíeos a êste pais. Mas, por que nao
criar também o dia para os OUtl'lIS
santos que por aqui passnrrun e tan­
to uzeram peja Pátria? Eu seria ta­
voravel, então, à criação do DJa de
Todos os !:lamas, que já existe na l'E'­
llglào, mas não na nossa ici, ISS) se­
ria mais víavel, O mesmo aconteceu
com as denommnções dadas as esta­
coes das estrâdas de ferro. comece­
ram por São Orlstóvâo, São FrancIs­
co, e logo, verificando que tal proce­
dnnento não era prático, deram a
terceira estação o nome de Todos os
Santos. oom isso, acabarren as de­
sígncaões de nomes de santos em
nossas estradas de ferro,

Estamos caminhando p a r a. 1530,
Nào há avulso que não traga 11m Dro­
jeto de instituição do Dia tal, dedi­
cado a quaiquer coisa. Hoje é o Dia
Cle Anchléta, Não faço restr;~ões ao
Dia de Anchieta, mas tal coisa não
Se devIa 11ropor. Propoai<;ó~s, como
esta, uma vez oferecidas, 11I1lgu~m' as
pode combater, Coloco-me, entr<!'a.n·
to, li. margem dela.~ com a minha. coe­
rência, mostrando ser este um abStlr­
do um erro, e que estamos, lla ver­
dade, barateando o que devia nous­
tituir uma. homenagem justa. (MilI­
to bem.),

O SR. -PRESIDENTE:

Nào havendo mais oradores imer:­
ws, declaro encerrada a di3ctls~ao e
adiada. a votação.

Discussão lillica do ['roleta 11 11­
mero 2.514, de 1965, que autor;m
o poder Executivo a abrir ao Po­
der Judiciário - Justu}a Elplto­
Tal - TrilJUIWI .!Iuperiol' Eie[to­
ral·- o crédito especial que "s­
pecifica; tendo pareceres fót1'orá­
l1eis das C01l1is,~ões de O"o]Cl1llell­
to e de Final/ças. (Da COIll'lssão
de C011Stituição e Justiça.) Re.­
latores: Srs, Nels01t CUrIleiro e
Flaviano Ribeiro.

Encerrada a discU88ál:l e atiia­
da a votação:

Discussão '11.II1ca do -Pr,)icJ~o 1111­
~tel'O 2. 950-A, de 1965, qIle alte­
Ta o Inciso III do 'artigo, 178 da
Lei n9 1. 711, de 28 de outubro de
1952 CEstatuto dos Funcionários
Pltblieos Civis da União) Inelunt-

, do a doença de Parkln~on entTe
as doenças que dão. direito li apo­
sentadoria integral; _tendo pare­
ceres: da Comissão rle Constitni­
ção e Justiça pela COltstituclfll!a­
li.d:ade: favoráveis, das C011liS3Ões
de Serviço Público de Saúde e dI!
FimUlças. (Do Sr. llfaW'ío!o Gou-

lart,) Relatores: Sr«, A • )' :r ti a;
Câmara, Mendes de Jl!oratl.~, Jae»
der Albergaria e Oscar Cm·I;1.I"o,

Encerrada a discussão " adia­
da a votação:

Discussão única do prtne lo 1I1í­
11lem 2.B59, de 1965. que «uton:«
o Poder Executivo a t1brlr (l1J Po­
rler Judiciário - Justiça do :JlCI­

batu« - Trtbllllal neqlona t do
Tmbalho da 2~ Região (1 ereatto

- ,,"pccla! de Cr$ 30I.Y8'J,SO l'Na
atenãer ao pagamento de gratifi­
cação pela execução rle sell,jq'J de
1taturcza especial; tcnã» p"'l'ec­
res: favorável da COl1l l.;.:110 clt' FI­
11ullt;as. (Da Comissão de C01/~­
tuuicão e J u st i ç a. J nr/mores:
senuores- Flávio Marcilio, tseucüi­
to Vaz e Hegel Mor!lll.

Encerrada a discussao c n-ua­
da a votação:

Discussão única do Projeto IIli­
1nem 2.828-A, de 1961, (JU? [,.11./n­
rizo o Poder Bxecúiino a. aIHÍl',
pelo Ministério da Viação e Obras
Pliblica.. o c I' é d i t o cspe/'i<tl de
Cr$ 936.519.691.60, para eonert u-:
Ta de deficit orçamenlarío c/a Ad­
-niiuistrüção do Pôrln d" Ri-: üe
Janeiro previosto para (J corrente
exercício, e dá outras l1!'OmrtPllw
cios; tenâo pareceres: dn GIl)'I"'­
são de Orçamento e FJ,wn!t;;acila
Financeira. com cmenda ao nr/I­
ço H e, da Comi...."o d" Fman­
çcs, favorável ao projcto. Do Po­
der E:ccctlt.ivo.

O SR. GETÚLIO J\IOURA:

Sr. Presidente, peço a p.rlavra pela
ordem,

O SIto l'nt;sIDI!:N'l'E:

'Tem a palavra o nobre Deputado.
O Sito GETÚLIO 1I10UltA:
(Questão de ordem -' Sem rct'isà()

do orador) - Sr. Presidente. solici­
taria a V. Ex~ mandasse vertrícar se
ainda há l1l~ Casa 20 Deputadcs. Se
não. V. Ex:} suspenderia a SesfM, de
acéirclo com o Regimento.

O SR. PRESIDENTE:
(lfe"r'c' " :r.a Rocque) - Não exis-

tem. j'C_' - ,'". no plenário da CA-;
lDflJ'a 2'1 pc ·ut2dos.

O SIt. l'ltESIDENTE:
Nada mais havendo n tratar, ,"ali

levantar a spssão.

DEIXA:lr DE COl\U·,\ItllCllR
- oS SENHORES:

José BonifácIo
Nilo Coelho "
Daso Coimbra

Acr"
AlUno Machado - MDB

Armando Leite - ARBNA
Gera.lrlo MesquIta - AREN."
Jorge Kalume - ARFNc~

Wanderley Dantas - .lRENA
Alnaz()J1as -'

José Esteves - ARENA
Leopoldo Peres - ARENA
Paulo Coelho- - MDB

Pam
,Armando/Corrêa. - ARENA,
Burlamaqu! de Miranda - MDB
Gilberto C a m p e 1o A z e v e d o

ARENA '

João Menezes - MDB

Maranhão
Alberto Aboud - ARENA
Cid Carvalho - MDB
Clodomir Mlllet - ARENA
Eurico Ribeiro - ARENA
1var Saldanha - ARENA
José BUl'llett - MDB
Lister Caldas - ARENA.
Llliz Coelho - ARENA
'Luiz Fernando - AREi"A
,Renato Al'cher - MDB



,,- DlARIO DO CONaRf.SSO. NACIONAL (Seção J)

ERRATA

EMENDAS' .

N91

Destaque-se:
Art. 53 - As pessoas fisiças ou [u­

ri dicas que comerciarem cofn animais
aquáticos vivos, utilizados no repo-'"
.voamento ou ornamentação, ficam su­
jeítas a registro na SUDEPE e pa­
garão anualmente uma taxa aqulvu­
lente ã metade- do salário mínimo vl­
gente c::r' Capital da Repúbllc:L

Justificativa .

Convém esclarecer que este artigo
refere-se às pessoas que operara com
animais aquáticos vivos, cem ttns lu­
crativos, evitando uma contusão que
poderia surgir devido à redação QO
artigo 90.

Sala das sessões, 13 de setembro de
~966. - Osmar Dlltra, -

N9 2

Destaque-se: _
Artigo 90 :- O corpo do artigo con­

tinuará -como está,
O parágrafo únic-o passará a t"l a

seguinte redação:
Parágrafo único - O regtstro dos

armadores de pesca e das pessoas fí­
sicas ou jundícas que se, dedíqu- m ã.
transformação ou conservação do pes­
caco, será feito mediante, o paga­
mento de uma taxa anual ccrrespou­
dente Rum salário-mínimo mensal
vigente na capital da Repúblic",

Justificativa
A nova redação esclarece que ficam

sujeitos -so Registl'O sõmente ,os ss­
madores, de Pesca e os industriais e
não os pescadores profissionais. como
a redação original podia dar r. en­
tender.

Sala das Sessões, 13 de setembro
de 1966. - onncr Dutra.

N9 3
Destaque-se:

Artigo 93 - A SlJDEPE, mediante
convênio, acôrdo ou ajuste, poderã
outorgar a administração co. seus
Hosp,it!1Is.a 'Órgãos federais, esiaduats,
munlc.lpals, paraests.tnüs ou privados,
r~os têrm.os do íncíso xrn do aI tig{)
3· da L~l Delegada número 10 de 11
de outubro de 1962, '

(O artigo acima citado diz - A
SUDEPE poderá: -

XIII - Praticar quaisquer outros
atos necessários ao desempenho da
suas atribuições).

Justificativa

A SUD~PE possui vários Hospitais
que ~oderao ser melhor utirízados
através de .outros órgãos como pol
e:,emplo, o MinistérIo ca 'Saúde, Ins­
htu~o de. Aposentadoria dos Mal'lUmos
!'leCletal'lllS d~ Saúde dos Estados oú
a ,Cqnfederaçao Nacional dos Pesca
dores, - -

d
-_Sala das Sessões, 13 de setembrlt
e 1966. - Osmar Dutra,

Aos projetos números 3.901, 3 932
3 e90S, 3.904, 3.906 e 3.90'1 de 96'
nao foram oferecidas emendas. 1 6,

1966

noturna)

3

5

AVISO

' .... 4.-

Justificação

<Extraordlnárta

Levanta-se a sessão às 17 no­
ras e 5 JlLinutos,

ORDEI\I DO Dl.\.

Sessão em 14 de setembro de

(Quarta-feira)

EMENDA

AO artigo 2Q

Inclua ·se, entre as expressões:

2

Discussão única do projeto .......
n9 3.800-A, de 1966, que estima n Re­
ceita e fixa a Despesa da União pa­
ra o exercício financeiro de 1967 -­
Anexo 2: Poder _ Legisla tívo, tendo
parecer da Comissão sôbre as emen­
das de plenárío, RelatGr: DepUü\do
Antônio Feliclano,

DISCUSSAO

1

plscu~'áo única do Projeto .
~' 3, BOO-A. de 1966, que estima a Re­
ceita e fix~ !1 Despesa da União pa­
ra o exerCICIO financeiro de 1967 _
Sub~nexo: 4,01 - PresIdência da
~epu~Jica, tendo parecer da 'COllllS­
sao sobre as emendas de plenário.
Relator: .Deputado Lourival BaUs!.1

Discussão única do Projeto •....•.
n9.3,800-A, de 1966. que estima a Re­
ceíts e fixa "a Despesa da União pa­
ra o exercícío financeiro de 1967 ­
S~ba!1exo: 4.02 - Estado-Maior das
Forças Armadas, tendo parecer ela
Comissão sôbre as emendas de ple­
nário. Relator: Deputado Mendes de
Moraes.

Díscussâo única do Projeto ...... ,
n9 3.S00-A, de 1966. que estima a.Re­
celta e fixa a Despesa da União pa­
ra o exercicio financeiro' de 1967 ­
Subanexo 4:07 - Minir,tério da Fa­
zenda. tendo parecer da Comissão sôo
bre as emendas de plenário. 'Relalor:
Deputado Bento Gonçalves.

Discussão única do Projeto •••••.•
n9, S,800-A, de 1960, Que estima a Re­
ceita e fixa a Despesa da União pa,
ra o exercicio financeiro de 1967 ­
Subanexo: 4.08"- Ministério ela
Guerra ,tendo .parecer da Comissão
sôbre as emendas de plenário. Rela­
tor: Deputado Mendes de Moraes. -

"sem jurM" e "aberta. em nome do
Tesouro Nacional" o seguinte:

"No - Banco Nacional do Des~nvol­
vimento Econômico",

Ao Projeto n 9 3. 911{}, de 1966; foi
ofert'cida a seguinte: '

-p,C.N: n? 117, de 24-8-66, pág'ma
n· 5..~53, l~ coluna da Ata da 26+
Re~mao da Mesa, realizada em 12 -do
agosto de 1966. ~

Onde se lê:
. 20) 'I'or~ar sem efeito, por não te.

I em t01!lGQ'O posse no pra20 legal, ali
nomeaçoes para. Auxiliar Legisiativo

-~. PL-10, ?-os senhores Cláudio da. Sil-
veIra ~avora e José Expedito Barbosa;

Leia-se: ~

Tra.ta-se db corrigir omi~são no pro- 20) Tornar Sem efeito as nomeações
jeto, que não .Indica como deverá, o para Auxlliar LegislatiVO PL-10 d
Banco em que deverão ser deposlta- Senhor Cláudio dá Snvdim. Távor:
dos os diVIdendos. - Lzma Freire. por não ter tomado posse e do Senh '

Ao Projeto n9 3,9116,-de 1966, foram José Expedito Barbosa por não t~~
oferecIdas as seguint{ls; _ 1entrado em exercíc,io. no prazo l~ll'al.

Jorge Said-Cury - MDB (30~lO-66) \ GiOl'dano Aíves - MDB
Rob,erto SaturI1;ino - MDB Lauro Leitão - ARENA

Guanabara ' , Perachi Barcelos -.:. ARENA
Victor rsster - MOB

-Aureo Melo - MDB Zaire Nunes - MDB (198).
Breno da silveira - MOU '\ .
Eurico -de oliveira - MDB VII .,.... O SR. PRESIDENTE:
Ha~ilton Nogueira - MDB ! Levanto a sessão designando 113!'a !l
.rarníl Amlden- MDB 'extraordinári~ noturna de note. ãs 21
Rubens Bernrdo horas e 30 mmutos, a seguinte:

Minas Gerais
Antônio LucianO AREt'lA
Aquiles Diniz - MDB ,
Anstresilo Mendonça - AREN'A
Bias Fortes - ARENA
Celso Passos - MDB
Francelino Pereira - ARENA
Gilberto Faria - ARENA
Guilherme Machado - ARENA
Gustavo capanema - ARENA
Jaeder Albergaria - -ARENA
Marcial do Lago - ARENA (5 de

outubro de 19661
Mauricic. de Andrade - ARENh
Monteiro de Castro - ARENA
Ormeu Botelho - ARENA
ozanam Coelho - AREN A
Faes de Almeida-- MDB
Simão da Cunha - MDR,

Sáo Paulo
Atrãnto de oliveira - MDB
Alceu de carvauio - MDH
Amaral FUrlan - MDB
Antônio de Barros - ARENA

-Antônio Feliciano .- ARENA
Arnaldo Cerdeira - ARENA ..
Broca Filho - ARENA
Campos Vergal - ARENA
carvathc Sobrinho ....; ARENA
Ewaldo Pinto - MDB
Ferraz Egreja - ARENA
Francisco Scarpa - ARENA
Gel'mir.al Feijó - l\IDB
Hamilton Prado - ARENA
Hugo BOrghi -- ARENA
Italo Fittipaldi - ARENA (I8 - de

outubro de 19661 -
tvete Vargas - MDB
José Barbosa - MDB
José Resegue - ARENA
Lacõrte Vltale - ARENa
Lino Morganti - MDB
LuIz Francisco - MDB
Maurició Goulart - MDB
ortíz Monteiro -- ARENA­
Pacheco Chaves - MDB
Padre GGdinho - MDE"",
Pedro Marão -- ~DB
Pereira Lopes - ARENA
Ranieri Maz7,iIJi - MDE _
Ruy Amaral -- MDB
sussumu Hirata - ARENA
Teófilo Andrade - MDB
Yukishtgue Tamura - ARENA

Goiás
Geraldõ ce Fina .-: ARENA
JGsé Freire - MDB

Mato Grosso

Ponce de Arruda - AREN!
Rachid ;Mame(\ - ARENA ­
Saldanl1a Derzi- -AREN A

Paraná
Accioly Filho - ARENA
Elias Nacle - ARENA
Fernando Gama - MDB
Hermes Macedo - ARENA
'João Ribeiro -ARENA

- Jorge Curi -- ARENA
Lyrio BertolJi ..:." ARENA
Maia Neto - ARENA ­
Miguel Buffara - MDB
Paulo Montans -- ARENA
Petronio Fernal - MDB·
Renato CelidôlJio - MDB

- Wilson Chedid - :l\IDB
Zacarlas Seleme - ARENA

Santa CatarIna '

. Doutel de Andrade --, MD:&
JGaqulm Ramos - ARENA
Paulo Macarlni - MDB

Rio Grande do Sul

Clovis Pestana - ARENA
Croacy de Oliveira -- MDl3
Daniel Faraco -- ARENA
Flôres Soares _- ÁRENA
Floriceno Paixão -- MDl3

,Piaul

Chagas Rodrigues ~MDB
Dyrno Pires - :ARENA_
:Heitor Cavalcante - ARENA
João Mendes Ollmpio - MDB
Souza santos - ARENA

Ceará
Armenno Falcão - AREN A
Audizio Pinheiro - ARENA
Costa 'Lima - ARENA
Dias Macedo - ARENA
Edilson Melo Távora - ARENA
Esmerino Arruda - ARENA
:Euclldes Wicar - ARENA
Flúvlo Marcílío - ARENA
Francisco Adeodato - ARENA
Furtado Leite - ARENA­
Marcelo Sanford - AREN A
osstan Ararípe ~ ARENA
Paulo Sarasate - ARENA
Raul Carneiro - AREN A
Wilson Roriz - ;\RENA

Rio Grande do Norte
América 'de Souza AR,ENA

(27-12-661

Odilon Rlb~iro- Coutinho - ~IDB'
Paraíba

Arnaldo Lafayette - MDB
Bivar OJintho - MDB
El'I1any Sátiro - ARENA
Humberto 'Lucena - MDR
Jandm Carneiro - MDB
João Ftrnandes - MDB
Luiz Bronzeado - ARENA
Raul de Goes - ARENA
Teotônio Netto - ARENA
Vital do Rêgo - ARENA

Pernámbuco

Adelmar Carvalho - MDB
Aderbal Jurema - ARENA
Alde Sampaio - ARENA
Andrade Lima Filho - MDB
Arruda Câmara - ARENA
Augusto Novaes - ARENA
Bezerra Leite - ARENA
Cladcmir Leite - MDH
Dias Lins - ARENA
Heráclio Rêgo - ARENA
JGão Oreofas - ARENA
Josecarlos Guerra - ARENA
José Meira - ARENA
Magalhães Melo - ARENA
Ney Maranhão - ARENA
Nilo Coelho - ARENA
Oswaldo Lima Filho - ~DB

Alagoas

Oceano Oarleíal - ARENA
- Pereira Lúcio - ARENA

Segismundo Andrade - ARENA
Sergipe

Aríosto Amado - MDB
Arnaldo Garcez - AREN"
?assos-PÕl'to - ARENA

Bahia

Alves Macedo - ARENA (28-10-66)
Antõnto Carlos Ma g a 1h fi e s "-

i\.RENA
Edgard Pereira - MDJ:l
Gastão Pedreira - MD~

Heitor Dias - ARENA
Hermogenes Principe - MOa
LuIz Viana - ARENA
Mario Piva - MDB
Nonato Marques - ARENA
Pedro Catalão - MDB
Tourinho Dantas - ARENA-

EspIl'ito Santo-

Eagueil'a 'Leal - ARENA
João Calmon - ARENA

Rio de Janeiro

Adolpho Oliveira - MDB
Afonso Celso - MOB
Alair Fel'rel:ra - ARENA
Amaral Peixoto - MDB.
,Augusto de Oregório - MDB
Bernardo Bello - MDl:l
Daso Coimbra - ARENA
l!:dUberto C::e Castro - ARENA
Emmanoel Watsniann - MDl1
Oeremias Fontes - ARENA
Glenlo Martins - MOB
Hel~ Rib~iro - ARENA
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Rl,)

COMISSÃO DE ECONOMIA
PresIdente: UnIMo Macllado - ..
MDB

M.a.rcelo sanroro -, ARE.'NA
Necy Novais - AHENA'
Pauro F'retre - ARENA
PUUadcJpllo Garcia - ARENA
Julio BercuLmu - MOS
José MarIa Ribeiro - MOB
Pedroso JllllJUI - MOs
Pci.'tolo da SlIpelra - M1>13

SUPLENTES
Abel Ralae] - ARENA
Aúrl!!... eernardes - ARENA
Armando Leito - ARENA
CarnllllL soennno - AHENA
Correa ca Costa - AREJ'lA
Daso Counora - AREN l\
Geremllls' FoUtes - AHE!<IA
Lauro ueuao - AREN iI
LlsbUll MUCllUdo - ARENA
Lourrvat HuUsla - ARENA
LUdOVICO de Alln81da - ARENA
MJJlun Canral - 'A-RElI/A
NtcjJlau rumn - -ARENA
Ozanum Coetne ' - ilRE.'Il A
Passes ?drl.Q - ARE.:II Jl
?~cnld Mamea -, IUlE.'1A
ceiesuno F11ho - MDB
DIrceu Cardoso - M.L:lS
DJauna Passos - MDB
Edsun Garclll - MUI:5
Haroldo I)uarte - MDB
Ivete VargllS· - M1JU
MUwn ReIS - MDl:l
Moura SantO/! - MUa
WllhOll Marrms - MDB

G.k:UNlôElô

l'UR.MA ~A·' - loluartas-fe1re.a. às
15 noras e 30 mínutos.
. l'lJItMA ~S· - QUintas-neras, às
15 noras e 30 uunutos,

Locar: Ane7i:o 1l ,
secretàríe: Rooel'to l'ônea de Ho­

landa,

- TURlIlA - A"

I
VIce-Presidente: Simão da Cunhu

- "LOH
Abel Rafael - ARlW'II.II
.AUd.iS1U Pinheiro - ARENA
cunnu Bueno - ARENA
llUJo E'1tIpuldl - ARE,'IIA
JUl'gl! Kalume - ARENA
Ju~e Carlus Guerra - A.R.E!'lA
Juse Resegue - Al'tENA
MIlton CllEsel - ARENA
SeglSlUU!\du Andrade - ...RENA
Sussumu Htrala - A.R.EN A
Augusto de GregorlO - MDB
Mário PlVB - MDB
&nierl MaZZUIl - MDB
Roberto Sa'urntno - MDB

'J'llUl\lA NR"

Vlce~Prealaente: Alvaro CaUlO
ARENA
Alberto AboUd - ARENA
.Baguelrs Leal - ARENA'
Dtas Macedo - ARENA
Lyno Bertol.l -, ARENA
Marcial ferra - A.REN Ao
OSIlJ Etega - ARENA
Paulo LaW'O - ARENA
Teotolllo Neto - !\RENA
Zsearllls Beleme - ARENA
BerulLl'~ SeUo - MDB
Emanuel Waislnano - MOI>
Expedito RodTIgues - MDB
José Richa - MDB
Tancredo Neves - MDB

SUPLENTES

Alair 1!'el're1ra - A.REN, A
Alde Sampaio - ARENA
América de Souza (Art. 68
- ARENA
Bento GonÇllJves - ARENA
Carlos \Vemec.k - ARENA
Carvalho Sobrinho - A&EN.A
OIodomlr !>11llet' - AR.EN A
ElIas Carmo - ARENA
Henrlque Tumer - ARENA
Rerbert Levy - ARENA

Mello Hermes Mllcedo'- ARENA
Luna Freire - AItENA
Mendes de Moraes - ARENA
Ormeo Botelho -' ARENA
Paulo Montam - AR.E!U

COMISSÃO DO DISTRITO
FErERAL

GUlUlprme MllCIl:ldu - A.HENA
Jose Me1rl' - aHu_A'
!:'~liro AlelXO - AliENA
t""I~U1unr.1v ce 13rJtl" - ARENA
Affunso ceisc :... M.lJB
l.:C!eblllllJ ~'llflU - lIdU8
i\111lheus- l:lcnnlldl - MIJB
'l'wruo A.I101l1cle - MIJ8
Wilson MarUllJ" - M:U.tl

rn HAU -~.. I
VlCe-k'r~fWellt.f '. JOSé Ba.rbé>sp -

W~B j
AI" uea VlUm.11l. - ARENA .\
AUrl!lU Vai"!> - ·A.'tENA
Uentldu Uueaes ~ AKENA
ll/a.n L..lJ2 - IútENA
U91rJlo CC Anr~1I - >\J{t';NA
Kumlun I"IlClle<:o - A1U~.NA

'1'1I0ú>1I oe f.lmOIOU - AKENA
'!:'UKlS(llgue -' t umura -' IUtENA
Vllgo - Attr~Nil
()nall!~ liuungues - MUB
Jorge l::lt<lU-Curl - MDB
1.,Ilcrte VieIra - MIJe
!'lUI'OnJ1U 1"llllO - MlJJ:l
tIJ)'SSCS GUlIna.rJl... - MOS

lSllr LlI:N'l'!iS
A.uWlllO Al1Ilewa - 'A~{&"JA

Ánr.all!o Feucmn... - AHENA
li:tnane ",aryto - AU.&;I,.8
unIU Melloes -' AREN A
l"!:<VlulUJ ItloeIrU - AHl!:<"IA
Fia PIU MurCl.JU - AJ.~A

GrlmalW t/.Ibelro - JJRE;NA
Joau ~leo1l1s - ARENA"
Jose Cl,rlQs GUerra - AliENA
Lacorte V!taJe - AReL."IA
L>illro Len.ao - AH.ENA
LenDa 113~l\S - AHBlIlA
Mugw.l1at1> Melo - AliBNlI
Malluel Iuverra - AliENA
NICWliU ruma - A!/.ENA
Noguell'a de Rezende - ".RENA
.NorlJet!(J 8chmldl - ARENA
osm ,{egts - ARENA
.rearo V1Cllgal - ARENÁ
Wll.Jter I:'a.sws - ARENA
AlCeu de l:lIrvall1o - MDB
AJtlno Machaao - r.Wb
Andtade WlIIlI ~~lho - M1JB
Ch~u.s ~·re1t.as - MDB
Florlceno PaIXilo - MIJB
l''ra.ncu MUllt.or' t.UJB
GelIUI" Moura - MIJa
,Jose 13urnetl - MUB
J05(l Marlll RJbelro - MIJB
Pedro lIdarác - MIJS
Renato Aured~ - tIDS

BEVNIOES •
Turm. A' 1'f!l'ça.s-telrns, U la horas

e 3C fiJlnutos •
l'Urma B: Quintas-feiras, lU 1& ho­

ras e ao nunUt08.
l?lena.rlas~ Quartas-feiras. As 15 !lo­

rll6 e ao minutos.
Local: Sala 202 CID EdUlc10 Pr1n­

e111a1.
secretárIo: PAulo RocIllL-,

1Y Suplente - l'l:l'l' Nault

SY SupltD!e - uasc {.;o1Ulbrll..
(V Suplem.e..- MlJlor~ Mlyr.moUt.

L.WlJ:fl lJA Ú.<UURlA

RnYUIl11lUt' 1;'1lClUha
LWEH UA MLlIJORlA

VieIra de MelO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA

PresIdente: Tarso Dutra - ARmNA
TURl\l,4 NA"

Hug~ borslL - AHEl\IA
&lance, l'u.·e'ra - AUJl:N.e
MarC1SJ l'utll - AHJ!iNA
.New:01I CarDe1t4: - ilREl.'IIA
VSlUdlll1 I.'W'"'' - A8ENA
Pl1lJlUleJpl1ú Uarcla - /i);{fu'llA ""
Ponce ae ArrUda - ARENA
tluuza bancos - À.RE.'l/A
CelesUllc ~"1Jho - MIJB
Chagas fu:ldrlgues - MDS
Eet1suD UIlJ'CllJ - MO,8
BélClo Mti~t1enZlUU - MD~

Pa.UlO Macartlll - MIJB
Roberto l:laturnlflo _ MDB
Vieira de MellO - .MOB PresIdente: A r u a I d o Nogue1ra
Wilson Ched1d - MDB AR.ENA

REUNIOE,8 TUIL'\IA "A"
Têrças-felras, a.s 15 borllS I 30 mi· VIce-Presidente: Breno da

nutos. _ MDS
Loca!: A.I1exo 1, 260 U1d1lr. Abrahllo Sabbà - AtlJl:N~

SecretArIa: Maria J06é LeobonJl. Bezerra Leite - ARENA
EmlvaJ Calado - ARENA
Esmerino Arruda - ARENA
Helt01' CavalcanU - AiLENA
Josó Mencli: - A.RENA
Vago - A:EtENA
~ntllnJo Bresal1n - !JDB
Castro Costa - MDB
G1ordano Alves - MDB
Vago - MDB

TURMA "S"
Vlce-PreslClente: Mltgll.L.'ln.eS
- ARENA:
Leno1r Vargllll - ARENA
Luiz Bronzeado - AREtIA
Resende MonteIro - JiRD

Vlee-Pres1dente: DJatma Mar1nhO ....
ARENA ~

AccloJy FUllo - ARENA
Agnaldo Costa - ARENA
Armando Falcào - ARENA
EuriCo RIbeIro - ARENA

\ Geraldo Frelre - ARENA

HamUton Nogueira

JOllO 8Cl'culJIlu

Uetul~o Muura.
Màrlo Covas

Chagll-ll ttuetrll1uea
MarIO i'lVS

Teot1lo ue Aodrade

Paulo Macarml

Nelson CarneIro

Alceu de Carvalho

Cesa.r Prl"w

aoao M el1~Z'L

DIas ~Mene2eS
Affonso CCISO

Le~y l'avlll'es

MallC Ma.la

CId CArvalllD

Jose Ca~los felxelNl

MUtou Rela

Amaral Neu
ArgUano DUI.

, Breno da 811\'elra

, A.I1tOnlo Annlbelll

MESA

Llder

Melo

VlCo.Llder(s
AndHlde
Lucena

ALIANÇA RENOVADORA
NACIONAL

c;OMlSSôf;;S PERMANENTES. DE INQUÉRITO
.ES~'1!lC1AIS. l\USTAS E EXTERNAS

oml>rôa· JOS~ D~ <J"G"<\UIO vu,u:ça.
Wl!lu I. Anexo - -J'elefone: ~-585) e 6-11233 - H.amal 2'15

Comissões Permanentes
C'lJUi!:: GE.~)' luvum IUAKQlIl>S

LOOlO1i lia" 101111:\0 do Anexo - RSI>JaI IS4

Local: 18"

VlaJra de

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Doutel de
numeerto

Llelef

RaYInUlIdo PacuJna

Vlce-Lldel'cs

Geraldo Freire
Huy dlIDWS

uuune de carvurno

ErounJ Batlro

O~waldo "llJ1cJlo

'El1::losa de A.LU1elda

Carlos Wernec#

.Noll'utm'a ele Resende

Geraldo Gueae.

COMjSS,~O DEÀGRICULTURA
E POLiTlC~ RURAL

E'reslacnte: t'aClleco Chaves - MIJa
V1CQ-t'l'es!Ocnte: AUJ;:LWtQ ~OV&e4 ­

luthNA
\/lce-t>rcslC1CJlte: Renato CelldónJo

- ,\Ill.IH

ôQlL cllamas - ARENA
il.,eXIUlw·e l,;o~ta - ~...
~.uaJClo UW'ellZ - ~A
ClUllldJo SampaJo - ARENb
bt;;:lUUJU 1i.t!"u - ~
t1",·...Crl L.ev.f - JUWNA
Jluet M1JCl1a.OO - ~A
Luelllllu MácnaClo - lUlJJ:NA
l\IllUcllU do uago - IUIJl:NA
Jl/cy MlIJ'lUUlllO - 1'~'IlA

Nullatu MllJqu~ - AHE.NA
l'al.lJu u.cmUt.tl1 - Iú<ENA
k'Nru --.merlDIL'Ul - aRENA
Pereira Lilcl0 - ARENA
Arualau Ull.layecl.<. - MDB
.1oa. Mendes OlymplD - ~S

I JOEIl MlUlde.U _ MOS
LUlO Morgg.ntl - MDB
Moura 8anl.OS - MUB
Rw L1DO - MOS

SUPLE..\"TES

AJIlU' Peneira - ARENA
.!Immtllar ele Barrw - ARENA
Arnaldo Cerdeira - ARENA
Bezel'rll. LeJte - .A.R~A

Broca Filho - ARENA
t'tl'lv1D MarcU\t - AlWIA

Pro.>lclemte - Adaucto C~l'àoso.

19 Vice-PresIdente - Batista Ra-
mos, -,

JY Vlce·Presldente José Boll1Uclo.
lY seeretane - Nilo ":oelOO. -
:lY secretario - Henrique LIl aocque,
\lO seeretano - At1lll BaCltB.
,1" Secretário - Ary AJcll.otara.
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TURMA "A"

Vice-PreslClente: PaUlo Sar~sate
ARENA '

AdcrOaJ Jurema - ARE.N 1\
Armandu Vamelro - "HIENA
CIOVI~ Pestana - ARl!J_11
Frllnclsco t\oeodat.o - t1RENA
Furtado' Leite - ARE!" A
Loura'lu tia usta - d.R.B,Ioi A

Manoel de Almelaa {Art. 66 R. 1.),-
- ARENA

Manoe! NovaIS '- ARENA
Ponç,e ,de A!r...aa - Atl.!!:NA
Wllsoo Falcuo - AR~N ti
AlOYSIO de Castro - M.iJB
Carlos Murllo - MDb
Oastao Pedreira -' MUB

_Jose :.larlos reL'telra - MD8
Ozirls Pontes ..; MOa '

, PaU10 MacarJnj - MDB

J'URl\1A kB"

Vlce-Pl'esldente: SOUto. MaIor
ARENA

Armando Correa _ An&ll:A
Bento Gonça,ves - AftE~ A
01OOoml1 MJllet - ARENA
Doar MQndes - AREI'A
EUas ·Oarmo -, AREN 1\
Euclides frlches - 1\1H~NA'
.Joaqulm'Ramos - AtU:r- A
Oswaldo Zanello ..,. ARENA
Saldanha Uerzl - ARENA
AI)l'anao Moura - MDB
Anttlnld Bll.bV - MOB
Bened!to Vaz - MDB
Clemens Sampufo - MDR
Floriceno Pal:do - MDB
Odilon ftjbelro CoutinhO ~ MDS
Paes de Andi'ude - MOB

COMISSÃO DE Q~ÇAMENTO

Presidente: OUllhermlno "le Ollvell'll
- ARBNA

Ormeo 8otelbo - ARti:NA
0rtJZ Monteir,;; - ARl!,NA
Racbld Mamed - ARENA
Emanuel warsmaun - MDD
Earolao Duarte - MDI:l
Walter Batista - MDS
Vago - MDB

'fORMA "B"

Vice-Preslaente: CelSO Passos
MOB

ctcerc Dantaa - AR~SA

Lister Oarnas - AHll:NA
Nogueira ue Resende' - AREN.~

Ra.l'rnunao de ALlarade - _I\~l;;"'_,\

Ulurno de carvauio - ,\I, í!:NA
Walter passoS - ARENA
Vago - ARENA

, Bivar plyntho - MUa
Cid cãrvatno - MOI:;
Germínal 1"51j6 - M!)B ,

, I>UPLENTES '

Accloly FUllo - Altl!:N A
Alexandre costa :.. t'r<t,NA
AlVaro caiao - ARtN"

'CeIBo Muqa '- AREN 1\
coneia aa Costa - II!toEN,\
Dromrcrc J.<'l'el1.as, - A!~t:jl.A

,[o'IoL'lllUO Rutnm _. IUl.l;;1'j11

Horacio BI'WOUICO - .~ ftlENA
Jales Machado - ARI!:i:'o'1
Joao Call11uD - AR&'1a.
JusapOa! &:t.eveao - 'lUtEI" A

,Machado RUllemberg .:. ARENA
Marcelo sanroro - 1lR&~1\

Monteiro ue Castro - ARENA
oswatoo zaneüo - AnEl' li
,Andraae .Lima F'llbo, - 1\1D13

- Oeíestino ~'hho - MDI:! •
Gastau Pecreira -- M ....S '
GlenlC Martins - MlJU
Henrique unna - MDB
Marto Mala - MUB
MauriCIO Gouíart -r-, MnB
Vieira de Mello - MDU .

REUNIOES
Turma "A": Quartas-tPlrar. às 1~

bora~,

,Turma· "B":' QUlntas-!~lra8. àS 15
borlls, ,

LtICa,: Anexo L 2{)v anUar.
Secretána: Zllaa Neve~ de Cal'vli-

lho. '

COMISSÃO DE MINAS
, E ENERGIA

, ,TURMA, "A"
Presidente: Edllson MelO l'ávoTa

A.REr:'M ' ,
Vlce-Pl'esidente: Orlau'10 5"wLOlll -

ARENA
Emíl10 Gomes - ARIl:NA
Ivar Saldanha - ARENA
Ollvell'a Brito - AREN}.

SUPLEN'l'ES

América ele Souza (Aic. ti6 - B.1J
- ARENA

Arruaa Ollmllra - ARli:1I<A
Baguell'a Leal --AR!!:NA
Bento Gonçalves - d.ltEl'A
Esmermo Arruaa - 11 1<"';8 A
EzeqUlas oosta - AR,~"".li
Geraldo Fl'elre - AR ..;!'<.~
Ha.mllton Prado - AltENA
Janary NUnes - Atl",,\,~

Milton üabral - ARENA
Ovtdro C1e Abreu - I\<cl!.l\',1\
Pnííaderpno-Garcra - I\.KENA
Soutô Maior - I\RffiNA
Waldemal Guimarues - ARENA
YUK,u;hlgue ramurs - ARlíll'lA
Arlo rneodorc - MDB
Carlos -Munto - 'MUl:l
Cesar Príeto - MOB
oremens campalo :.. ~1DT3
Janduhy oamcíro - MDl:\
Joao aereunno - MD8
Laerte Vieira - MDB
Wilson Cbedll:l.· - MD8

REVNIÔt::..
Qurntas-feu'KS, as I~ "'}'as.
Local: Anexo L, 219 JlnOUJ,
Secretârla: Stella PraIa-da Silva

Lopes. '

COMISSÃO DE LEOISLAÇÃO
SOCIAL

Presidente: Aa~ 110 vtaaa: - MDB­

Vlce-?resldente: fferm~.s Macedo'
ARENA

Vice-Presidente: Lacôrte Vltale
ARENA

PrancelUlo Perelra - ".HI!:NA
Geremlas 'F'ooles - AH,É;:- A
O:l1berto Faria - ARI~"'A
Hary Normanton - '\.RENA·
HeltoI' Dla~ - ARE:N ~ ,
Jesse i"relre - Il.REN A'
Joào Alves - ARENA
LUIZ Pereira - t\aENA

t, -Mlllo Cammarosano - ARENA
Pedro V1l1lga' - ;,.ReNA
Vago -: ARENA _

, , AniSIO Rocns ~ -MDS
Doutel de Andrade - MnE
,1"ontes 'Iorres - MU!:l
Olênlo Martins - MlJfI
Hélclo_ Ma.goenzllnl - toili.lB
João Fernanaes - MIJE
MUniz Falaàc - MOB

IWI'LEl'fl't;S

Agnaldo'Cosia - ~ ÁRI,;;:>/ li.
Braga Ramos - ARENA
Cardoso d~ Menezes - AEJ!lN'A
Elias -Carmo - AREN A
Epllogo ae Campos - ARE:NA
Geraldo MesqU1ta"-'.AI,BNA
Llúz Bronu.lldo - 'I.!tENA
Luna Freire - ARJl:N A
Ney MaranlJàO - ARI5NA
Sussumo Hirata - AR,lJ:NA
Tourinbo Dantas - ARE.I\A
Wanderley Dantas _ AH.ENA

WUSOD R01'11 - ARE:-IA ­
Dja.lma PasSQl, - MUB
F1orlceno Paixáo - MiJB
Mário Mala - MDB '

_ Moura Santos - MiJa
Noronha -FIlho - MDa
OdUoo Ribeiro Coutmo:> MPB
Slnlâo da Cunha - MUB
Vlell'a de Mello - MDa •

. REUNlI)ES ,
Quartas-feiras, /IJI li> ':loraS e 30 ml·

nutos. .

Local: Edlficlo prIncipal .ala 216.

Secretário:' Josellto ii:dua:dc, Sam-
paio. " ,

COMI'SSÂO DE FISCAUiAÇAO
FINANCEIRA E TOMADA

DE CONTAS

José Frell'e - MOB
Milrio Covas -. MDB

rtJRl\1A -a­
Vice-Presidente: Wílson ohedld

MOB

Aftonso anscnau - ARÊNA
Geraldo Mesqulla" - AtlJdllA
Hamílton ~rado - t\!tllol"."
Leopoldo f?eres - ARf,['w 4;
Manso Oabral - AREi'l ti.
Milton Cassel (.'!.rt. 06 - R:l.)

ARENA ,
Tufy Nassl! ~ AREN:\
Waldemar OUlmames '""' ARENA
Vago - ARENA
AgUano Dano - MUa
-Athle Co].iry - MDB
Edison oarcia - MU6
Jall'o Brum - MDB

\ Rubem Alves - MDa

SVPLf:N'CES

Armando oarneirc .: aHENA
ArOldo carvaíno - AREN a.

, EzzeqUl!ls costa - AR",!'>A
li'ureaao Leite - ARE!)N.~
Gayoso e tUmendl'1l Al'GENA
Elennque rurner - ah-ENA
Itato FI t1paldl - ARE:-I ... ,
.roaquim Ramos - ARt:.:iIA
Jose Esteves, - ARE;\lô
Jose aesegue - ARl!:N AI
Marcelo santord - J\M:l!:NA
Orlanao BertoU -- A<t~A"'A
Pllmo Lemos '7' 'ARl!ol"b
Pumo Sa1l\'ado - ,\lt8l'. A
R.aul ae üoes - ~ARENA

Ruy santos - ,AREN a
Souto Maior - AREN a
Ultimo ae Oarvalho - ....RENA
Vasco .Filho - ARENA

Wilson caimcn - IUtIi,N A
Breno da S'Jvelra - MiJB
Clemens Sampaio - MtJB
Fernando Gama - MDb
Franco Montoro ":'" ML'B

Elelclo Magn~nZlinI -, j\oWB
LeVY Cavares - - MlJB
Moura Santos - MUB
Paulo Macanm - MOS
Renato Ateredo, - MJJH
Roberto SaiUmlno - l\IDS
Vieira de Mello - MDB

RlllJNlOli:S
Quartas e qUlnlas-lelrs, às li! 110·

ras e 30 mlnutoh,
"Local: Ediflclo prlnelpal.
Secretârlo: Wanderl~y Oregorlano

de Castro.

PlntJell'o Brlzzolll - ARENA
Pedro Zlmmermann - ARENA.

. Raimundo Padllha - ARENA
Raul Cal'11elro - ARENA.
Raul de GÓes - ARENA
Amaral Netto - MDS '
AntOnio Bresolln - MDB
Ario Theodoro - MD1:l
Arlosto Amado - MOS

,JOSé . Barbosa - MOB
João HercuJiüo - MDB,
Pacheco Chaves - MDB'
Peixoto da I:HJvelra - MDB
Renato Celldônlo .... MDB
Theóphllo de Andrade - MDS'
Vieira: de MeJlo - MOS

R-EVNlõES

Turma "A": Quartas-feiras, às 15
horas e 3íl mínu tos ,

'rutma: "B": Quartas-feiras, és 15
horas e 3{} minutos.

Local: Edltlcio prínçtpaí.
SecretárIo; OImerino Ruy CaporllJ.

Presidente: Pl1nlo Lemos - ARENA

TURjLI\ "/l"

Vlce-Presldentb: IId1'180 Sel'11ardes
- ARENA

Gabriel B.ermes - ARENA
Ludovloo Almeida, - ".RElIA--
Luna li'reIre - ARENA ,
Norberto SC1lJl1.1dt - ARENA
Theódulode Albuquerque - AREl.U
Vago - ARENA
José Burnett -: 'MDS

COMISSÃO DE FINANÇAS Mauricio Ooulart - MDS
' Paes de Almeida - MUB

Presidente: Pereira Lopes - AR&"lA ,Pedro Marão - MDB

TURlUA "A" TURl\lA- "8"

_ Vl1iEEJtident:: CarvaUlo sobrU1ho

l
Vice-Presidente:, João Menezes ,_

Alves Macedo _ AltENã ' MDB I - _ ' • ~
Costa Lima - AREN 11 AntOnio Oarlos .M a g a I b ae s
Fhlv:ano RJbell'o - ARJm\:A ARENA
FlOres Soares - ARE~A Jose ll:steves - ,ARENA
Hegel Morhy - ARENA I MInoro Mlyamoto - ARENA
Jooo ttibelro - ARE.'''A Ossian Ararlpe - ARENA '
Márlo ramborlndeguy - ARE1'A passos Pôho - ARENA
Oscar Oardoso - ARgN,'\ RaU1 Oarnelro - ARENA
Souza Santos ..;; ARa.~A '- TeófUo Pires - ARENI\
Amaral Furlan - MOB Fernando Gama - MUS
Arlo Theodoro - II.ros Humberto Lucena - MDB
Oesll~ Prieto" - MOB . Vago - MDE --

COMISSÃO DEEDUCAÇAO .
E C1JLTURA

.Presídêntet Lauro Oruz - ARENA
Vice-Presidente: Braga asmos ­

ÃRENA
VIce-PresIdente: - DervliJe· Alegrettl

...:. MOB ,
Anttlmo Almeida - ARENA
Brito Velho - ARENA
CalJlpOS Vergal - A!'l,~"

Cardoso dl: MP.nezes - ARENA
Carl~ Werneék - IUtJ!:Na
Da.~o Coimbra - ARllJ.NA
(irmlaldi Ribeiro - I\RE.1IlA
Oceano Oaríea. - Al'/.J!;Ntl
Pmnelro Ohagas -' \Rb~NA
Plínío Salgado - ARENA
Wanderlev Dantas - ,aRENA

Amaral L'ellWto - MOS
Andraae Lima F11ho - MDB
Clodomlr Lenl: - MUS
Dirceu Cardoso ..;, MUa
DJalma Pas;o~ - MlJ.l:S

, Henl'lque Uma - MOB
Padre Nobre - MOS

,SlIPLEN'I'ES

Aderbal Jurema - iUtEl-lA
AlbJno Zem - ARENA
FranceJiuo Pereira - AitENA'
Ger!lJao MesqUIta - ARENA
Lacorte_ Vltale - ARE"....
Manoel ,d~ tl.lmelda - ;,.RENA'
MedeIros NetlJ - ARll.N/l
Mlllu Càmmarosano - AR.illNA-'
Necy Novaes - AREN ~
Osslan Ararlpe - AH E:~A
Paulo Frelrt - AREJ\ld
PaUlo Samsate - AREI'< A
Wilson Ror., -, AREl\ A

Aotomo IUlllJell1 - MUB
ElValao f?íneo - MUI:!
Jose l:larbosa - MDB
Jose Richa - MOB
MauricIo OOularl - MDB
Odilon Ribeiro Coutlnno - MDB
PeL'(oto- da SilveIra - MU13'
Vieira de Mello - MDs

J "

REUNIõES

Têrças e qUlnlas-fetrws às 15 bor!'S
e 30 minutos.

Local: Ediflclo principal sala 212.
Secreiárla: Maria Clélta 01'1'100.
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Para dar parecer à Emen­
da Constitucional 11 9 34,
de :1~62, qu« "Dá nova re­
dação ao Art. 6'1 da Cons­
trturção Federal, que dis­
põe sôbre a competência
Legislativa Estadual" de
auto-ra do Sr. Maia Neto

Matos Oarvatnu - Presidente
PaUlO ~'tt!lre - Vlce'P~eSlaellt~

Armando l:arnelJ'o
Pae. ct~ sndrace
Jose Carla' lluerra

Gpraldo Preire

Benedito, Vaz

'SUI'LEN'l'ES

Gel'aldo MesqUlUl
Ruy L1nú
Manoel íaveira

Para dar parecer à Emen­
da Oonstltuctonat nQ 37,
de 1962. que "Revoga dis­
POSlt·VOS da Emenda Cons­
tltuolonal 11'1 4, dispõe sô­
bre o exerclcio do cargo
de PreSidente da R..",',hlica
até 1966 e estabeleõe a vi­
gênc'? do Sistema Parla­
mentar de Govêrno". de
autO(la do Sr. Croacy de
Oliveira

1. Gustav" IJapanema - PreSIdente
2. fWndon t'a"lleco - Vice-Presiden·

t.t' ~ t(.~llllUl

d Llm I:lraun
4 '\0111111< t'1 p$oJln
:; Nplson t:arnl'lro

Pedro Cal aJác,.

S IJI'l.EN'fES

15)

14 )

13) Para dar parecer à Emen­
da (,onstitucíol1al nq 33"
de 1962. que "Dá nova re­
daçào ao § 16 do Art. 141
da (;onstituição Federal.
que dispõe sôbre o 'Direito
de Propriedade", de auto­
roa do Sr. Maía Neto

L. ClJagas Rocll'lgues - Presidente
';lo Ulysses - Gulmaraes - Vjce-PI'~sl-

dente
a. Gustavo capanema - RUlator
4, Cid Carvalho
5. Oscar, ,corrêo

SUPLENTES

Benedito Va.
Douteí de Andrade
EmaOl Satrio

12) Para dar parecer à Emen­
da Constitucional nq 27,
de 1961, que li Revoga o
Item I e o Parâgrato Único
do Il,rt. 132. que dispõem
sôb. e alistamento eleitoral
dos analfabetos e das pra­
ças de pré", de autoría do
Sr. Fernando Ferrari

L AntOnIo --FellClano - Presil!ente
2, Burlarnaquí de Miranda - Vice­
Presidente
3. Flores soares - Relator
4. JosP Maria .
5. Chagas Rodrigues

SUPLENTES
Pedro 1T1dlgal
Aureo MeJú
Adolfo de Onveíra

- ~ flreSHltmte

Para dar parecer à Emen-
da Constitucional nQ 22. I.

de 1961, que "Dá nova 'e- ,~:
dação ao § 16 do Art. 141. 4,

dispondo sôbre o Direito tle 5.

Proprsedade", de autoria
do S'. Aur~lio Viana

Para dar pareoer fl Etll€'n.
da CL,lstltuCI0l131 n'l 26,
de 1961, que "Reestrutura
o Poder JudicIário". de \
autoroa do Sr. Hélio Ramos

Tarso Dutra - f'resldente

EUa. Garm~ _ Vlce-Pteslde'lle

Chaga. H,uc!rllluP.s -' Rela;.ox
Manoel Barbuda
AderbaJ lurpn,l8

Slil'l RNTr.·!,l

Antonto P'Plll"ano
PaulO Mal'HI'me
Gcralcto FreIre

SUI'I.ENTES

Nelson Caruelra
Clovis Mutta
Vago

SUPLENTES
José Carlos reraeira
Raimundo Brito
Aroldo Carvalho

8) Para dar parecer à Emen­
aa Constitucronal nq 20.
de 1961, que "Altera o
Art. 193 da Oonstiturçâo
proibindo selam os provan­
tos da manvídada do ser ..
vidor público superiores
aos vencimentos da ativi­
dade" de autoria do Sr.
LUIZ Francisco

SUI'LENTES
Henrique LIma
Vl'aldl1 Slmoes
Oscar Correa

9) Para dar parecer à Emen­
da Constitucional n" 21,
de 1961. que "Proíbe a
acumuração de proventos
de lI1'1riv'dade. aposenta­
dona ou retorma com esti­
pêndios. - vencimentos,sa­
lános, subsidias e vanta­
gens da atividade". de
autoria do Sr. Adaucto
Cardoso

11 )

I. noutei de !'lnCrade
2. Gustavo l:apan~nla

J. Ulysses GUIllJllraes
4. J"ão BerCUJln",
~ vago

10)

L. Nelsou uameiro - Presidente
3. AdYlio Vianna - \IlCe-Pr~sl(lerite

a. Oscar Corrêa - RelaWr
~. Breno da Silveira
>. \'ago

1. GuIJlJermlno de Oilveira - Prest-
dente

:lo ,Jamil Amlden - Vice- PreSidente
.., Djaíma MarinhO _. Relator
4. Getulio MouJ'o
5, Hélcio. Maghenzanl

Prestdente

Vice-Presiden- 1.

2.

a.
4.
5,

Relator

Sl'PLENTEI:l

SUPLENTE!:>

Para dar parecer à Emen­
da ~()nstitucional oq 12.
de 1961, que "Dispõe sõ­
bra a cnação do Tribunal
Feder ai de Menores e de­
tsrmrna outras medidas
comptemenrares", de auto­
ria do Sr. Vasconcelos
Tôrres

J oao Fernanctes
João Herculino .
Fiavlano Ribeiro

José Burnett

Rubpns Alves

Currea da Costa

7) P~ra dar parecer à EmOln­
da '::on<,tituci(lnal n" 18,
de 1961, que "E~tllbelece

o me~mo critério de elas·
sificdÇáo de cargos oara
os servidores Jas câmaras
e o civl' do Poder Executi-

vo", de autoria do Sr. Me­
nezes Côrtes

SUPLENTES
Chagas P,'PlhlS
J usp Rl'sPl!ue
Pnmo Lemos

6) Para dar parecer à Emen­
da Constitucional nq 17.
de 19€1. que "Altera o §
3u do Art. 70 da Oonst»
tuiçâo Feder al", de autoria
do Sr, Sérgio Magalhães

1. PaUlo Sarasate

2. Glordaoo Alves
te

li Otrceu Cardoso
4 Cell'sllno Filho
5. Miguel Bulara

1. Charess 1"rellas - p~eslclente

2. Edllson ravora - Relator

a. antonrc Almelda

4. Pedro Hmga

5, . Wilson Chedld

L Arnaldo oarcee Presidente
2, N~cy Iilovaes - v'lCe-P~e.sH:lente
li. Medl'lrus Netto
~. Jos~ Barbosa
i. vago

H.elator.

'''lTES

EMEl'inAS CONSTITUCIONAIS
5)

SUPLEN1'€8

Jollc, OllmDlo

SUPU!:NTEa

A:lerbll' Jurema

Ar1 PltombO

Wi~son MartIns

Tarso Outra

P"t:tel jf A:id-adr

Gelaldo Ei'relre
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Aquiles Dlnlz - MDS.
Dias Menezes - MDS.
Josaphat Borges - MDS.
Paulo Coelho - MDB.
Victor Issíer - MDS

.
Rachid Mamed - ARENA.­
Raimundo de Andrade - AREuU.
WaJdeniar Guimarães - A&ENA.
AntOnio Babl' - MDB.
Dirceu Cardoso - MDB
Oastau Pedreira - MUB.

_aelClo Maghenzanl - MDB
Alde Sampaio :... ARENA., JusP Burnett - MDB.
cieero Dantas - A.'tENA. Moura - tianoos - MDS
ciovis Pesrana - AliENA. Vieira de Mello - MUB.
Emllio Gomes - ARENA. Waldu SImões - MDB,
'Heitor UIIS - ARENA.
Jal~. Machado _ ARENA. ltEUNIOES
Mala Npto - ARENA Quartas-feiras QS ló noras,
Nuo>lW Marques - A1tI!:NA. Local; gdlflcio prtncípaí. sata ID7,
Ortando AertoU - ARENA. Secretàrla: Anolta Cruz Lopes oe
Orrneu Botelho - ARE:NA. Siqueira.

----,-- -------

1, Gullhermlnc :le Ol1velro - VIce-
Ple<ldente

2 Oerald,_ Ei'relrc
3 E'llrheco Chaves
4 tPE"rn;:t,.,at Gama.
5 /\urlnc 1701011;

s .... ~'T'f",S

AderhllJ Juremo

Para dar pa:ecer li Emenda
Constitucional nQ12. de 1963
que "Acrescel·tr ao titulo IX
da ConstitulçãC' l' ederal. dis
pos'"ões visando or~anhllci\(I
e exeollol'io de um plano de,
'll'roveitam~nto do 1"0 "Hal.)
ba 4! seus afh'Antes". d- !lU

torill do Sr. Ootó'ln Moura,
1. AntonIo l"eJIC'lano _ Preslaer,te

lI, Raimundo Padilho - ITlc& PreSl
:lente

3 JOSé Barboso - Relater
4 Getlll10 Mouro
11. '\rnaldo Lafll vette

--~

Adolfo de Ollvelrft

MArta I'amnortndeiU'
Obagll/; R,odrlgue*

Para dar pa-ecer " t::nn"\l3
Constltuciona n" S, de 1963
tue "Acre~oe,nta í'nCISL BC

art 15, alterlJ a r' 11Ção di
§ S9 do refeddr art e do In
ctso I do lI1't 29 da ~('Instj

tuicâo Federal". rle autorir
tio Sr. Armal"do R,..lI"tnbere

Pa'a dar parecer à Embnd;,
Consrrtucronat n9 19, de 1961
que .. Dá nova redação ao S
1b do ar' 141 da Cor st.an
çAi> Federal", de autoria d'
Sr. Sérgio" -"'''';es,

1. ,.IlYSSCs aUlmarãe. - presldentt
FIIlII' i.eruos - RelaLot

a Bercdllr II11Z
U1p.ta Np"es

5 1<1>\1'10 Mala
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.8UI'LF;NTES

Para dar parecer à Emen­
da Consritucronal n'1 23.
de 1964, que "{n strtu. o
Sistem... Parlamentar <'e
Oovêrno." . de autoria co
Sr. ~aul Pilla

Para dar parecer. à t:.\'1Er.­

da Constitucrouat nU 27.
de 1964,- que "Inclur na
constituição Federaíu SI_O~

sitivo que discrplm a t'all~'

sítórtamente a renovacào
de mandato!' eletivos <;,sla~

- duais:' de autoría: do Sr.
Newton' Carneiro

Para dar parecer- à EmelJ.
da Constitucron at n~ ;16,
de 1964 que "Modihc > o
Artigo 185 da, Const.r .li­

ção Federal. dlSClpl 'l,l a.
acumutação de (}!!rgl.'s·'
de autoria do SI. Mdga.
lhâes Mello - '

Wllsun Rurt2 - Relator
AniSIO Huctla - VICe- 1', ps'dfnte
Benjarnrn ~ aran - Prestüente
Florlanu Palxao
Magüthaes Mello

SI'I'LENTES

Carlos Murull­
Arr Pirumol'
Simau da Cunha

Clodomlr
Ezequias
Vago

Humberto Lucena
JuSf' Mur.a Ribeiro
Vagu

SUI'LEN'I'IiS

ArglJano uario
Flaviano Rlbe1ro
Vago

1. Renato Azereao _ Presldenle
2. Flõres· Soar,,; - V1ce',l-'II'&j(J<-IlLe
3. Clemens ~ampa1o -' Reiaêul
4. Benedito Va7
6. Alceu de Carvalho

8Ul'Ll';N'I'l!S·

José Burnett
Petrllmu Ft-rna!
li:zequla.s CUSI a,

30)

29)

1 Chagas' Rudl'lgu~s - Pres[,wn!e
2. Netson Oarueuc - vrce-e-i esr-

dente
3, otrviera Brito - Relator
4. lA\r(\rte Vitalle
:>. Vagd

SUPLENTES

AderbaJ Jurema
Paulo Macarini
Laerte Vieira

SUI'LENTES

Mârio Tambormaeguy
Cllagas Rodrigues
AdolJo de onveira

26) Para dar parecer à 'Emen­
da Constitucional nC! 17
de. 1964. que "Dá nova re­
dacão ao 'Art. 163, ija
Co~stituição -Federal. <Tue
disciplina o casamento,"
de autoria do Sr. Nelson
Carneiro

1'. G-eraldo Freire presIdente.
2. antômo Almeida - Vlce-!"t':lsl·

dente '
8. Flávio MarcUlo - Relator
4. Dirceu Cardoso
5. Lacôrte Vltale'

.sUPLENTES

Ovldlo de Allre'íl"
Argllano Dario .. '

Flaviano R1b_el~o' ....

L Baeta Neves' - Prseldente
2. Jose Carlos Guerra - VlCe·PreSI

dente . .
3. Antôrno FellC1ano - Relator
4. Luciano Machado ­
6. GenninaJ E'eIJO

SUPLENTES

Leopoldo Peres
Héleío Magneazaní
José MeIra,

25) Para dar parecer à Emen-
.da Constitucional n'1 16 t:
de 1964, que "Altera a 3.
data de eleicão do Pr esi- t
dente e Vice:Presidente di!
República e dá outras "1'0­

vidê.,cias", de autoria 'do
Sr. Edilson Távora

SUl'LENT""
Celestino Filho
Aurino \lalo1s
Laerte Vilera

22) Para dar parecer à Emen­
da Constitucional nq 11,
de 1963, que "Dispõe sôo
bre o reajustamento d05
subsídios e ajudas de
custo dos membros do
Congresso Nacional. do
Presidente e do - Vice-Pre~
sidente da República. para
correção do .poder aquisi­
tivo da moeda. segundo

- coeficientes que o Oonse­
lho Nacional de Economia
flxar, e dá nova 'redação
ao Art~ 47 da constrtutcão
Federal", de' autoria do ·Sr.
Paulo Freire

24) Para dar parecer à Emen- 28)
da Oonstitucronal nC! 14
de 1964. que .. Acrescenta
ao' Art. 87 um Inciso. dis­

-pondo' sôbrea remessa pe-

lo Senhor Presidente da
República áo Congresso
Nacional, dentro de 180
dias após a posse, do ,lIa·
no de desenvolvimento eco-
nômico e social. corres-Para dar parecer à Emen- .

da Constitucional n\l 10; pendente ao seu período
de 1~63. que "Modíflca os . de govêrno", de autoria do
Arts. 182 e 132. Parágra-] Sr. Guerreiro Ramos
fo Onlco. da Constituicão 1. Antônio Anlbelli - Vice-PresI6en.
Federal: dá nova redação '2. ~varo catae _ Relator
ao § 4q do Art. 182 e 3. Humberto Lucena .

f 4. Alceu de Carvalhoacrescenta um parjg-a o 5. Vago
ao mesma artigo", d~

autoria dei Sr. Magalhães
Melio

1. Manoel I'aveíra - VJce-presldente
2. Chagas Rodl'1gues - Rclator
3. José Burnett
4. Manso Cabral

5. Vago.

SUI'LEN'I'ES
Lenoír Vargas
Fernando Gama
Nicolau ruma

121')

I ,

20) Para dar parecer à Eme,;­
da Oonstltucionat nC! 9,
de .1963. que "Altera o
lnoiso IV do Art. 19 da
Constituição Federal", de
autoria do Sr. N<lrberto
Schmldt

1 Raimunclo Padílha - Presidente
Presidente 2: Ar!o I'heoàoro - VIce·presldeme

3.. João Menezes - Relator
'4. Andrade Lima Filho

5. Vago' \

Para c:ar parecer à Emen·
da Constitucional nC! 3.
de 1963. que "Dá nova re­
dação aos Arts. 141. § 1b
e 147 da Constituição Fe­
deral", de autoria do Sr
Ferro Costa

\

" SUPLENTES

Benedito \laz
Rubens Alves
Vago

SUPLENTES

MartIns Rodrigues.
Oswaldo Lima Filho
Oscar oorrêa

L RaImundo Brito - PresIdente
.!. Laerte Vieíra - Relator
3.' RenatO Azeredo
4. Guilhermmo de Olivell'a

,5. Paulo Freire
SUl'LENTES

Aderl5aJ Jurema 31), Para da': parecer à Emen-
1?J) Para dar parecer à Emen- Ar Pttornno . da Oonstitucionat n~ 28,

da Constitucional n9 7,1 WiLson Martms
. . de 1 )64, que "Acrescenta

de 1963, que,"Dá novare- 2") Para dar parecer à Emen- Inciso ao Art. 63 da ;::0.1S-

dação ao § 49 do Art. 182 ~ da Constitucional :n9,12,tituiçãoFederal. atribulI1do
da Constituiç,ão Federal, de 1~63. que "Acrescenta' ao Senado Federal compe-
dispondo sôbre a transfe., ao titulo IX da Constitui- tência par:a 'autorizar'- o
rência para a reserva o ção Federal,. diéposiçÕe's 27) Para dar 'parecer à Emen·· 'processo de governador.
milita-r da ativa que acei- v j s a n d o organização e da Cor.stituciona:1 n9 1 B, por crime de -:;ua:,Jer na..
tal' c'argo eletivo". de au~l'}· e.xecução de um plano de de. 1964. tj·..e "Modifica a tureza," de autoria do Sr.
ria du' Sr. Magalhães Mello aproveitamento do rio Pa- redação do § 1C! do Art. 58 Mauricio Coularf

1. Manoel Tavelra' - Vlce·Prestden- raíbae seus afluentes'\ de da Constituiçã!, Federal e 1 Nicolau l'Uma _ PresIdente
2~eChagas Rodrigues _ Rclator autoria do Sr. Getúlio dá outras providências," 2, ~elra de Mello - Vlce-Preslden-
3. Manso Cabral ~oura , de autoria do Sr. Carvalho·~. José Barbosa _ Relator
4. José Burnétt N tt I 1 Fllh
5. Vago I. AntônIo FeJicíano _ PresldPnfe e o 4. Ce est no o ~

2. Raimundo Padílha - VICll-preSl~ll. Raimundo Brito _ PreSIdente:>' FlávIo MarciJio -
SUPLENTES dente . - 2. BenedIto Vaz -'- Vwe'Presldente SUPLENTES

Celestino Fllho 3. José Baroosa - Relator' . 3... pmhelro Chagas ~ MiJlet
Aurlno Valois 4. Getúlio Moura ' 4. Matheus Schmldt Costa
Laerte Vieira 5. Arnaldo Laiayette 5.' Vagp .

Para dar parecer à Emen­
da eonstitucional nll 5.

-de 1963, que .. Altera a -e­
dação dos Arts. 141 •.§ 16
e 147 da Constituição Fe­
deraI"• de autoria do Sr
Plínio Sampaio

.1. Chag'\s RodrIgues - Presldente
3. Ulysses Guimarães Vlce-Presl'

dente e- Relatol
8 Martins Rodrlgue3
4. Cid Carvalho
5. Ernani Sá tiro

18)

, 7) Para dar parecer à Eman-,
da vonstitucional '- nC! 4·
de 1963, que "Acrescenta

- Inciso ao Art. 15•. altera a
redação do § 511 do referido
Art. e do Inciso I do Art. 29
da Constituição Federal",
de autoria do Sr, Armando
Rollemberg

1. Gullhermmo de Oliveira - vice-
Presidente

Z, Geraldo Fre1re - Relator
3. Pacheco Chaves
4. Fernando Gama­
IS. Aurino Valois

SUPLENTES

Aderbal Jurema
João Olimpio
Afrdnio de onveíra

1. Ulysses GUimarães
2. Gustavo Capanema
3.- Cid Carvalho
4. Chagas Rodrigues
6. Vago

16)
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Cardoso

ARENA

t\RENA

RESOLUÇAO NU 1~/r.4

Prazc: 16.8 66

prazu: Alé 2a de julho l1e 1965

(Prorr'uga vel por 60 dIIlSJ.

Milrio Plva
João Menezes
Antônio Sltuy
Argllano Dario
Aureo Melo
Suplente: DlrcPU

(Prorrogável por GU dias)

}.RENA

Tourinho .>a11 tlUl
Euclláes l'rtclles
HerOert LeV:l'
ovuno de snreu :'
arDIdo de oarvarne
Hamilton Prado
Florrano RUOlm
Gabriel 8ermes
Abrahao SBOOá
Arnaldo Nogueira
Suplente: Minoro Mylamoto

MOa

LUCiano M''''tlucto
ArulOU Ca' vau.o
CorrclI Ou \:oHa
MIJWII Lass~.

t!"'l.arru Ll!1~

AcclOly Fll110
Braga HUIDUS
'Alrnnlo ae Ollvelr!l
Daniel ~'llraco

l,yrtu Bertou

Suplente: YUltlshlgue ramura

MIJS

Amaral FurllUJ

Cruacy de Oliveira

GlOrdano Alves
Bem:l'l'do Betíu
M1Jtoo ReiS
Suplente; AlOisio de Cilstro

Brito Velho
Gabriel Hermes

. Ovidlo de Abreu
Mârlo ramborlndegu,

Comissão Parlamentar de In­
quérito para apurar aRes·
ponsabilidsdE' do Ballcodo
Brasil 51A no processo de
,aniquilamento da firma J. R.
AzeredQ

_ RESOLUÇAO N" 184'66
Prazo: Até 26 de 1ulho de 1965

CProrFogávpl por 60 dlaa)

Comissão Parlamentar de In­
quérito para apurar o volume
e o valor das venda. Á U3 _

das pela StandardCoil do
Brasil, Atlantic Refining e
!;ihell e suas filiadas

Comissão Parlamentar de fn
quérrto destrnada a apurar
problema do tngo .no Bras

ll"SOLUÇAO NU 18'U66

COM bSOEE DE INQUéRITO

ComIssão Parlamentar ,de (n­
quérito a fim de estvl.l_. o
problema da Indústria dO sal
para fIOS alímentares e in­
dustriaiS· sua fabricação.
tr ansporte, venda e importa­
ção

RESOLUÇãO N' 155/6~

Prazo: 11 8,66
Improrrogávet

Raul de GO~s . - I;'resldente
Waner BllpLlllta - Vlee-Presldent-e.
Jose MarIa RIbeiro - fklator
Otires Punll's - Relatox 5ubsUtUto
AlUizio Bezerra
Dasc Calmon.
Antônio l:iresolln
Alde Sampaio
XaVier ~'ernan(les ,
Odllon Ribeiro CouUnno

SUPLt;N'tElh
MardaJ ferra
Ar/oslo Amado
MaehB-do Rollemberg
OeremllrB Fontes

Comissão Par.amenta- de lu­
quer no incumbida de edfl­
cal fi sríuaçâo em quI'! se en­
contram as populações' anu­
guias oel~ renresarnento de
furnas, IVhnas Ge·"is

/WSOl.lJI, AO N" :1lõ/63
Prazu: Me t. (J1i cezemorc de 1986

M,ullIei de- lllUlC1(1U ~ t'I'~sÜlen[e

'Jullu Alvt'S - Vice- Pr.sIO~nte
l:i"nto til/lI,alVas - R"IIlLOL
uueeu varaoso
Remnc 1\I,er~Ou

Mlh"lI t<el.
Gel'u lálo ~'l eire
Joss Hum.wrro
Cla ""tUlllO..

"llPLEN1'ESi
Ozanan cuemo
JUC:uo ~'l'antz

Oscar correu
$ylvlo tlrll;ll<
MunueJ 1'l1v~tr~
AJeXanare (;USI ~

Comissão Parlamentar de In­
quérito' a fim de m.,,:.. .•gar
3S causas das d~ficjênciall

dos sistemas telefônIcos, em
uso e concluir pelas soluções
compatlvel& com a realldade
nacio;'''ll

RESOLUÇãO N" 157/65

Prazo: Até 2t. de lulho de 1966

1nJprorrOllAvel
, Edllson - rãvora - Presidente
l' Jose Ma.rta RIbeiro - Vice-Prest-
I dente '

~Daso Coimbra - Relator
MagallJàes Meüo - Re/ator Subi-

t1tuto
Nlcolau ruma
Manoe/ de Almeida
Hélclo Maghenzaru
Aureo de Melo
Padre Godlnho
Italo Fltlpaldf
Afonso arinos Fil110

SI1PLENTES:
Mattos Carva1l10
Adyllo Viana
Arnaldo Nogueira
Antonio Mendes de SIU1'.oII
~enrlque Turner .

M:.gaülÍles

M,lvernes Lllnll

Carlos

SUPLENTES

SUPLENTES
ARENA

LUCIano MaebaQo
Ponce de Arruda
Mâr10 Gomes
Cid Furtado
Ivan Luz
Norberto Schmldt
Carneiro de Loyol&
Diomlclo Freitas

M,D.S.

MigUel Marconde.
Petrõnlo Femal
JOSé MandeIl
VagO
,V~

FranecJmo t'erelra - ARENA.
Herll.cllo Regu - A.RBNA,
Jose CarlOS Guerra - ARENA.

MauriCIo oe Andl'ude - ARENA.

oseas Cllrauw - ARENA.

Pasll.lS !'Orto - ARENA.
Seglsmwloo Andl'al1e - ARENA.

reemo 1?l1"es - ARENA.

Abrll.nao Muura - MIJB

Joao Hereunno - MUS.

Josllphat Borges - MOS.

MulUz Faleno. - MOa.

S\mao aa cunha - MOS,

ARENA
3. Aroldo Cat'valno
•• Lyrlo BertoU
~. PhJJadcJphc Uarcla
6. Antonio Almeld a
1. Luvlco AlmeIda
8. Eml1lo Gome.s
3. Pedro Z/mmermann

M,D.S.
1.0. ,Edison GlU'Cla
\1. utôn10 3resolln
12. vago
13. vago

4) COMISSÃO DE VAL~:lI·

ZAÇAO ECONOMICA DA
FRONTEIR} SUDOESTE

ARENA

1. Flores soares - Presidente
M.D.S.

2. PaUlo MucarlnJ - Vlc. -I'resl­
C!ente

Ali tomo
AliENA.

Arruoa Cámara - ARENA. "
Benw Uutlc,uves - ~A,

Mlln leJ De Alme1,aa - IUtENA.

Meaelros Neto - AMENA.

Oscar Carausu - AHI<:NA

PaUlo l"rcu e - Al-U!:NA.

AJoVSIO Nono - MOS.

Clemens SumplUo - AIDB.

Jose Carlos l'elxe/ra - MDS.

Renato Azereao - MOS,

Presiuente
AliENA

Vlee-l'reSlo_me. Edgard Pereira
MOB, -

ARENA

José Meira
DIas LUls
Xavier Fernandes
Ra1mundo Brito'
Nonato Marques
Vlng~ Rosado
Luiz Pereira
M1.!vernes Uma

M.D.S.;

Pal'.!l de Andrade
Renato Allt1redo
Ollvelra Brito
BIvar Olyntho
Arnaldo La.fayette

2) COMISSÃO 00 POLlCONO
DAS SfCAS .

M.o.B.

2. Walter Batista - Vice·Pres1àente

ARENA
3, Arnaldo Garcell
4. Aurlno ValolS
o' Ney Maranhao
6, Costa Uma
'lo Walter Passos
8. Celso Murt,ll
Il. SeZefl'a Leite'

LOtai: lU' anda' do "l;l>~~
Ramais, 16t ~ lGU

1) COM'SSM DE VALO:',I!.A~ 3) n)MIl:>~.t'.O DA Bl\CIA :>0
ÇAO ECONôMICA DA AMA- sso FkANCISCO
Zõ!~IA '

ARENA

1. Francellno' Pereira - Presidente

M.D.S.

10. Carlos MurlJo

11. Moura Santos ,

12. Jolio Mendes OlymplG

13. Muniz Fale!o

SUPLENTES

ARENA

i, José Esteves - Presrdente
2. Aurunau sacoa - V1CC Plesl-

dente .
3, Ad.rlano Gom;alves
4 Geraldo M~squlLa

á, RachId, Mamed
6 Ju.nary Nuneb
'l, Joel Barbosa
8. Jales Machado

M D.S.

9 D.lalma Passos
10 MarIo Maia
11. Burlamaquf de Miranda
12 Ma\.tos carvalho
13. Paulo Coelho

SVPLENTI':S

ARENA
Heg(ll Morh)'
'Jorge KllJurue .
VJpU de Castro
CUI'/~lll dll Costa
Leupo: do Peres
E;pHogu de Uampob
Fl'liOClsco Elesb!w
Ludovico de Mm.'lda

M.D.S.
Celestino FilM
RUl Llno
João Menezes
Ed~on Garcia
José Freire
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COMISSõ,O DE, TRANSPORTES,
COMUNICAÇÕES E OB~AS .

PÚBLICAS' ,....:{
, E'resláenú!: Celso Amaral - ",~;~:,

AItElllA: I -' .... ,I
Vics-l?residente: Vasco Ji'1lho _

~ENA. !
V!ce.presldentsl Amintas de Ba.rro.

- ARENA. .~

Aru:umdo Lilite. - ARENA.
Celso Murt& - ARENA.
Old FUrtado - ARENA.
O[oml"lo de Freitas - AREN.'i<'
Geraldo de Plna - AREiSA. -
.Horácio Bethõnlco - ARENA.

,Machado ,Ro!lemberll; - ARENA••
Nlcolau ruma - AHl;>'NA~ ','
Pllnlo CostA - ARENA.'
Antunes de OUveira - MDJ!J~

Arlostll Amado - I\rp13. . à
Ar! l?ltombo - MDS
MaUrlclc ,de Andrnáe - A.Ra

REUNIÕES·
QUlntns-feiras ás 16 noras,
Local: Ane:<o. n, sala 2.

Secretárlo: Marla da Glória _Perll"
Torclly.

Presldente: Gayoso e AlmendJ'lI.
IARENa..· _

V'lce-Pre.oldcnte: Ezequlas CllSta
ARENA.

Vice-Presidente: Jan!ll :Am1\l,'n -:
MDB.

AdriaotÍ Gonçalves - ARENA.
Alair {/'erreira - ARENA. _
América de Souza Wt. 56. n. l.l

- ARENA.
OuJcino Monteiro - ARENÀ.
EdlJberto· de Castro - '1UtE.'IlA.
Euclides Wlcar - ARENA.
Luiz Coelho - ARENA. '
Manoel 'l'avelra - ARWA.
Mendes de Moraes - AREN 1\.
O.eus oarnose - aRENA.
Vital do Rl!gO - ARENA.
Alvaro Lins - MOB.
!;lUl'llntll-'tjUI de M1rancta - MUD•.
Cl1l!illl.3 l!'reltll.5 - MU13.
Ede:,lO Nunes - MD1:I.
lo'l'anco Monc"ro - MD);,
Joao Velglt - MOS.
Pedro Catalão - MDa.

SlII'LENJ.'.ES

Armando Correu. -- ARE.NA~'
ArnlLH10 Glircez - ARENA~

.aI'lIsa Ramos - ARENA.
Costa Lima - ARE!'lA.
Ojalroll Marlnbo - AREN~
Oyrno f'l.nis - ARENA. ~
EurICO R.ltlelro - ARENA~
Ferraz !tgreJIt -' AR.ENA •
Flore.s 6oarC$ -, ARE:NA:'
LIster Caldas - AR&'lA.
Necy tolovaes - ARENA.
Oscar Cardoso - ARENA.
TourlnhD Dantas - ASENA.
AlÚela Rocha, - MDB
Benjamín l"llrab - MDB
Henrique Lima - MOS "
Moura Santos _ A.WB
Noronha fi'lJlUl- - MDS
Pa!llo Ct'eJhv - MDB
Vieira de Mello - MDB
Vag<l ...; MDB

I
- I

I
lU .

COMISSÃO DE SEOURANCA
NACIONAL •

SUl"LENTElil

At!onso Anseha.u - ARltNA.
- AntOnio Almeida - AREN"'.
Athlê Coury _ ASENA. c.

Euclides Trlehes - ARENA.
l!'!atl'1aM Ribeiro - ARENA. ... I
GayO$O li Almcndrll -- ARENA.
GUberto Azt"/edo - 'ARENA.
Jllllder Albergll.r!ll - ARENA'
LyrllJ BerroU - luíkNA.
Rezende Monteiro - AR.ENA.
Vingt Rosado - ARENA.
Zacarlw! Seleme - ARENA.
Vago - ARENA
Chagas Freitas - MDS
Dirceu Cardoso - MDB,
Ja1ro BTum - MOB
João Mende,o; Olymplo - ktJJ!1.
José Bumett - MOa.
Uno Morganti - MOS,
Pedro Bragll - MDB.
VIeira de Mello - MOB.

COMISSÃO DE SERViÇO
POB~~;;o

Presidente: Broca Fllho - ARENA.
Vice· Presidente: Costa cavalcanti

- ARENA.
Vlce·Pra'5l.deote: Benjamin FlU'IW

- MDS. , I,

Antônio Luciano .:.., AREN.Il ..
Perraz EgreJa :... ARENA.
Francisco Adeodato ,- ARmÁ.
Gustavo oapanema - ARENA.
Iiel! Ribe1ro-__ARENA.
Ll'lJz !"el'llando - ARlrnA.
Mário Gome.q - ARENA.
Pinheiro 8rlRolJa - ARENA.
Tourinho Onntlls - ARENA.
Vago - AREN A,
_Vago - ARENA
Antonio Anlbelll -' MDS
Aureo Mello - MOB
Edgard Pereira - MDB,
Eurico de Oliveira - MIlI
05:ttlrtr Ore.fulha - MOB
Petr6nlo Femal .., MDS
Ruy Amaral - MDB

REUNlôES

Quartas-feirRa, l!Jl 15 hor!!! t
mmuíos.

L~Bl: Anexo ! - 15Q andar',

SocretAl'lB: Neuza Machado Raro
mundo. 7-

COMISSÃO DE SAúDE
PresIdente: Baml1tcn Nogueira

~mB.

Vice· Presidente: Jlleder A.lbergaria
- AR,ENA.

Vice-PresIdente: .Mârlo Mida - - .
UDa.' -

I Alblno ZelÚ ..: ARENA.

, REUNlôES

[

, Quintas-feiras. l\$ 16 noras, - '
_ Local: Ecli!iclo principal. -531& 105.
~ ~ecretário: Antônio de Patlua- Ri.

beire, -

COMISSÃO'DE RELAÇÕES
EXTERIORES

Presidente: Henr!que_ Tul'nlll' _
ARENA

TURMA "C"

COMISSÃO DE REDAÇÃO
P.reSld,ente; - M e d e í r o s Neto -

ARRNA '
Vice-presIdente: Ma.rtms Rodrlguer

MDR
Lauro l.>eltllo - ARENA
Vap,o - ARENA

'Nelson CaroeJJ'o - MDI>
Brito Velno - AReN.~

Dl1111 Mendes - AREJ'!: â
11.'11118 Carmo - ARENA
Vieira de Meno - MOR
_WaHer .BapUsta - MDR

SUPLEN'l'E8
-' Vlce-Pres1dente; Janary nau...
ARENA

AécIO Cunha - ARENA
Alde Sampaio - ARENA
Antõmo FeJlcJano - ARJll2>...
Oarn8U"o de Loyola - /\RENA
Dirno Pires - AR&"IA
,lona Cleotas - ARENA
MaIs Neto ,... A.RENA
M1Jvcrnes Llma - ARENJ.
Ralael Rezende -I A~E:NA
Ruy SlUlto8 .;;.. ,ARENA'
Wilson ROflz - ARENA
Alceu de Carvalho - MOB
Getúlio Moura - MDB
oJanauny Carneiro - MDB
Uno Braun - MDB
Milton Reis - MDB '
Oswaldo Linla Flllio - MDB

SUPLEN'l'ES
Abrahão SabOtl - ARE~A
Albino zem - ARENA
Alves Macedo - AREh"lA
AntÇnJo Carlos M a li' a I/':I\ es

ARENA » »:

Augusto Novaes - ARENA
Aurino Valo!s - ARENA
Corrêa da Costa - ARENA
El1llS Nacle - ARENA
Emilio Comes - AREl!IA
Emlval Clll!ldo ... ARENA
Euclides Wlcar - ARIi1,'1 A
Floriano ttuOlln - AR~A
Gabriel Hermes ..: ARENA
Gayo$o e Almendra - I:IBJl:NA
Heitor Cavalcante - ARENA
Barbert L~vy - ARENA
José Freire - ARENA
Jorge Kaiume ::.. ARENA
José Menck - ARENA
Jose Resegue - AR.ENA
LUcJlUlO MacnaClo - aRENA
Ludovico de Almeida - ARE~A
LUiz Coelho ..,.' ARENA -
LYl'lo BertoU - A.REN 1\
Manso cabral - ARENA
Mari6 I'l1.llIborlndeguy - ARENA
Mendes (11' Moraes - ARENA
MInoro MIYlUDotO - MEl<"
05n1 ReglS - ARENA
Pllolo Costa - ARENA
Plinto Lemos - ARENA
Tabosa de Almeida - /\RENA
Tuly ~as.sit - ARENA
Yukislllgue I'amura- ARE,NJ.
Aloysio Non/\ - MDa
Argl1ano Oarlo - MDB
Bivar 01yn41o - MDB
Chagas Freitas - MDI>
Chagas Rodrigues - MO~
Dirceu CarCloso ;... MOS
Ecll~on GarCIR - MDB
Edgard Pereira - MDB
Fer'mmdo Gama -_\tOA
Jairo Brum - 1'.1DB
José Maria Rlbetro - MD~'
Mal'1o COVal; - MD13 .
Martins Rodrigues - MOa
Osmar Grafulha - M.Oa
1'edr050 Junior - MOB
RUI 1..100 - MDB
UlÚrlo MlIchaóe; - (1,11>:9
Vieira de MelJo - MDB
Waller Baptista - MDR

ItEUNIOES
Pll-na~ Quartas-reiras l\$ 10 noras.
TUrma "A": TêrCRS~terru, ~s 1&

horas,
Turma "B": ,Quartas-tellIlS -às 1~

horas•.
Tulma ·0": Qulntas-relras, as 1/1

horas.
LOcaI: Anexo n.
Secretlllw: $amuel M~:belr98.
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DIÁRIO DO CONCRESSO NACIONAL (Seção I) Setembro de 1966 ,
,.",..

ATAS DAS COMISSõES
Relação das euuaaâee que iuncio­
nani em. precárias condições:

1 - Instituto de Assistência So­
cial - Enderêço: Av. Dsembarga­
dor Amaral. s/nv - Nota: funciona,
por enquanto, apenas o serviço de
distribuição de leite, doado pela' KA­
RITAS.

COMISSÃO DO DISTRITO
FEDERAL

IRelação das entidades que se encon­
tram em funcionamento

1 -: Colégío 10 de NOvembro ._
3Junicipio de Buriit dos Lopes Endereço: Rua Lages Rabelo sem nú-

Relação das entidades que não se mero.
encontram em funcionamento 2 - Escola de Educação Social

1 - Associação São Vicente de "Dr , Chagas Rodrigues" - Enderê­
Paulo- Enderêço:- Rua Desembar- Ç(': Esperantina. PI.
gador Frederico Pires. 3 - Escola Preventérlo Senador

• - Joaquim Pires - Enderéçn: Rua Ma-
Relaçao das ~n~ldades qu~ funcionam rechal Oeodoro sem númei.o.

precal'las condtções 4 - Ginásio Municipal - Enderê-
1 - Associação Rural de Buritl dos ço: Rua vereador Ramos sem nú-

Lopes - Enderêço: Praça da Ban- mero, ,
deira sem número. - Nota: A entí- 5 - ..Pdsto Municipal de Saúde
dade estã construindo sede própria, OI'. Diógenes ?ebelo - Enderêço:
Quanto ao funcío-ramento êste clnge- Rua Çarvalho Sllva sem número.
se .. uma Casa de Farinha e dois Relaçao das entidades que não se
motores. que fica à disposição dos encontraz.n ~m funcIonamento
associados. 1 - Assocmçao Rural de Esperan-

. tina - EIlderêço: Para Presidente
Município de Campo 111(1,101' Vargas -sem número - Nota: Possui

Relação das entidades que não se sede própria, mas não funciona.
encontram em funcionamento 2 - Centro Beneficente de com-

• . bate à Tuberculose e à Malária _
1 - ;\brlgo Santo ;!\ntô11l0 de Cam- E1Jderêço: Esllel'antina. PI _ Nola;

po MaIOr - Endereço: Bairro de Sua sede está em fase de acabamen­
Lurdes - Nola: O nome correto e to mas a associação 111'10 se encontra.
"Patronato de Campo Maior". fu'ncionando.

2 - Centro Çlperál'io Cam1?o. Maio- 3 - Pôsto de Saúde do Centro de
rense -, E!ldereço: ~ua Capllao Ma- Combate à TuberculoSil e li Malária
noel Ohvelr~ sem ~umcro._. de Esperantina _ Enderêço: Espe­

3 - Hospítal Re~lOnal Sao Vicente rantina, PI. - Not«: Ver Centro Be­
de .Paulo - .Endereço: Praça do Ro- nerícente de Combate à Tuberculose
sárlo, sem numero. - e à Malária

4 - Patronato de Cdmpo Maior - : • . .
Enderéço: Bairro de Luroes, sem nú- M1l1U01PlO de Florlallo
mero. " , Relação das 'entidades que se encon-

~ - ~ocledade de Pesquísa e tram em funcionamento
Orientação Cultural Enderêço: 1 - Associação Proletál'ia. Benef'l-

Campos ., . conte São Pedro Alcântara. - Ende~
Largo do RosarJo sem numero. rêço: Rua do Amarante nq 85.
Relação das éntidades que funcíonam 2 -. C~ixa Escolar do Grupo Esco-

em precárias condições lar Rlbell'o Gonçalves - Enderêço:
. Grupo Escolar Ribeiro Ounçalves.

1 - Associação Rural de Campo 3 - Circulo Operárío São José _
Maior - Enderêço: Avenida Vicente Endereço: Rua Denjamim Constant
Pacheco sem número, - Nota: A en- sem número.

Munic;pio de Barrqs tldade mantém um Põsto de revenda oi - Educandário Santa Joana
Relação das entIdades q'uo se "Il- de material agrícola, com tão pouco D'Arc - Enderêço: Rua Padre Uehôu

• movimento que não justifica a exís- sem número.
contranc e1/: [uneununnento: téncla da entidade, 5 - Escola. Nonnr.tl Regional

.i1f1L11 iel piO de A!'Ud Brallco: 1 - F'undaçao Marechal Pires Fer- ~{ullici)Jio de Capitão de Campos Nota: A. ~ntidade .fo.l tl'ansf~l1:mada
J:!elaçao das entlda~es que se e't-· reírn _ Maternidade Mariana Pires J em "Glnaslo Perl..gog:l'O MUl1lclpal".

encontrani em tuncionamentoe Ferreira _ Endel'êço: Praça Monse- Relação das enf.!dnc1.es que não' se 6 - Gínásío 19 de Maio - Ende~
1 _ Pa.ronato são José _ Ende- nhor Boson, 244, encontram !'11l ;llllclonamento rêco: Avenida Eurípedes de Aguiar

I1/'ÇO: Praça Bom Jesus, s/n. 2 - pnidade Mista de Barras _ 1 - Assoelacão Rural de Capitão nO 609.
. . Enderêço: Praça Monsenhor Boson, de Campos - Endel'êço: Rua Santos 7 - Ginásio Santa Terezlnha -

Relaçao das elltlcladés que ll<lO ••e 244 _ Nota: Trata-e de um Depar- Dumond. sem' númpro - Nota: Pos- EJ;lderêço: Praça Frandfco Nunes sem
"Ilcolltram cm fUllciolltmento: tamento do S";SP. sul se<l!', mas niio funciona. numero,

. . .• 8 - Hospital Miguel Couto - En-
1 Associação Rural de Água 3 -:- .Ginál:o Nossa •Senhora da MU1&lolplO de Castelo do PlaUl tlel'éco: Avenida Eurípedes de Aguiar

)3l'1tnl:a - Ender<!ço: Praça Bom Jc- Concclçao . Endereço: Travessa Rela,ão das entidadns que não se 'I' 633.
SUS, sinq - Nota: A entidade possui Santo Antonl,. s.n. encontram 1'111 'I:nclonamento 9 ~ Loja MaçõniCll Fratcrnidade e
uLle que está lu d Dcr oi -. Centro Openírio São José -' , • •. Justiça - Enderê<:<>: Rua José Mes-

, , . a ga a ao . Endereço: Trp essa Rnnateia Tito, 1 - Assoclaçao de Proteçao a Ma- ~ins sem número '
Município de Alias s-n.' !rmidade c ã Tnfância - Nota:. A 10- União do~ Esl,l1d~ntes Secun-
Rclaçâo das eM/dades que se ell- 5 - Patronat" Monsenhor Bosou entidade é Intelr"m,ente desconheClda dárlos - Enderêç~: ;:tua Fernando
contram em funCIOnamento: - Enderêço: Praça Senador Joaquim em Castelo do Piam, Dl'nmond 11° 664.

1 _ Ginásio Municipal de AlIos _ Pires, s·n. olI/mielpio de Coca! 11 - Sociedade. rlHS Senhoras C/e
• '. "al'idade - Endereço' Sa.Ião Pal'o-

;Endereço - Grupo Escolar Afonso Relaçao das I.'nlidade .• que não se Rclação das entld",kz que não se ~uinl ele Floriano,
Mafrense. e,wCJntralll em IUl1cionameuto encontram el!' ft>ncionamento Flclar'ão elas en',ldacipç que não se

Relação das entidades que não 1 _ Assoclaçâo RurclJ de Bal'l'as _ 1 _ Assoc.!:If:áo :lf Protpcão à Ma- encontrR~ ~m ~l,"(.;on'me~to ..
se encolltram em fundo,lamento Nota: entidade possui sede nunca ternidade e ! InIr.ncla _ Nota: E' in- 1 ~ ASs{)cl~ÇaO "'JI~l dI' Flol'lnno

t t t te ., t . t d h lei C I - NrJla: Esta .consh'1l'ndo sua sede
1 -: Associação Rural de Altos ::-- ~~r~eano. ndo chegado a. funclo- e~a~e~s~oe,C;;,?ij~ J:~r~ ~~ cg~:I'_ I)-ópria. . . _ .

Endereço - Altos, PI - Nota: Nao - Munic:lplo de Barro Duro /'Jota: A en'l<lndp Il~O funciona hIÍ 2 - Escola Tecnlca .d!' Com,ereio d~
:funciona, ne!n. pOSSUI sede ou qual- cêrca. de 6 (snj~ lonas. Floriano -.Nota: Nao funCIona há.
c1uer patl'lmomo. Relação das en'll"'c'e! que não se, 3 _ Escola Pil!'0i1:,i9J _ Nota: li" o''''CR dI' dOIS anos,

2 C t O .. Alt encontram em fUl"donamento t(·mpos. fun~llJl'o'l um ano. 3 :- põsl.o de P'lerl(lUllura José
- en 1'0 pera 1'10 oense - 1 - 1CamlJo da Silveira - NOta.' Em rua.

Enderêço: AV.' Francisco Raullno, O . - ANSSO
t

c!açEa,od Rurall ,~e Barro MUllicípio <I.. roncelção do I'põe, funciona a LBA .
l'/n9 _ Nota: Possui sede própria, ,IUO - o a. escon lecIda Intel- canill<1é . , .
mas não funciona. ramente em Barro Dum. _ ilf1111Wl!J1O de C;urJdalnpt!

M . i - d B 11 Relncao das pnfldns:1!'s Que ~p encon· R I - d ti· d • •
M!wicípio da Amarante UIIlC piO e ata ta tram em f melo li to nreeál'io c açao as el1 ·.rI P', que naose

.. _ _ t1 ... n mPD ..... '!l1umtrnro em fUn~lon:lm(lnto
Relação das entidades quc se eu- Relaçao_dns entidades que nao se 1 - A..nc ocon q,urnl - F.'ldprpeo 1 _. Fundacão Educacional Aurís-
contmm em fUllcionamento; encontram em lunclonamento ~âm~rn (lo·\l.rp'r:?~l'" - Nnta: n 'ela Mart,;n. Santos Nota: Não

_ . " 1 :.... Centro Operário São José funCIonamento In_c-se à. v~ndal ::n 'unciorm p não es"; -"J"'lrtlindo sede,
1 - Assoclaçao de Proteçao a Ma- E d 'ê • P P d' G' ,- peQueno voh'~!', <jp motprl."l vet h -enrlo as subvon,ó'" cubidas Infor-

1.ernldade e Infânci<l. EndCl'c'ço: se~, e~J;:lero raça li 1e IlImlllRCS nárlo p P!l1,,-p.tlmn cIo d"'~ a1'11<10· '11011 (I Pre.ld;nt~ - Cln,.CI~ítadas no
;Rua Manoel Sobral. 2 G' á'l M I F'II E de ,nr<loríedade dn Imtiluição, aos a~- Paneo :lo E-t.a,i0 '/1 o,%J

- 111 s o , ess as I 10 - n- ~oeloclo~ •
2 _ Ginásio da Costa e Silva. _ der@ço: Avenida Getúlio Var>:as sem " '. . " ~ '7' Pij4"to 11' SrlÍ,:n "<'.o~cl(l João

Enderêço' Rua Barão do Rio Branco número. MUl/lOlVlo dr [o,!n,;/mo Veloso 1~1n"fll:~. - Nota~ Nao funi1l11a no
647 " . . . Rplad'l d t'd d • " " """'tem!o dp ('hurlnll.1TlP n menc!o-

3' LI d T b 11 d - d JlfUIIICIIJlO de Bertolma " trll~s e:ii' :l1~~r~n~~~tÍt~ ,nc :1. r<"dn povoado nertenec ao m~lIliclplo
. - gn. os ra a la ores. o Relação das I'nliell'G''1' que não se : . I"arco. P'l·pnt~. ,

B8Jl'ro Várzea - Enderêço; Balrrtt encontram mn ;vrlClouamento 1 - Assoclacoo Romal de Elesb~') i MlIllic1r"o dI' II11111111a
lia Várzea, Vcloso - Enderêço: Rua 13 de MaiO

._ 1 - Associação de Proteção à Ma- fiem nÍlmer<l. Relapâo das entlrj'lJP~ (JIl!' não se
4 - UllJao Artfs,tka operária Ama- ternldade e à Infância - Nota: A 2 _ Centro A"lj.jieo 001'1':11'10 i mcont.rllm em fl,""'M"f11~nto

rantlna - Endereço: Bairro da Vila entidade não tem sede e não fun- Elesbonenop - Ender~ço: Ele~bão Vc-' 1 ~ AssoclQellO 'lI' P,'o'criío à Ma-
Nova. clona. 110.0 - PI. ;tnnidaLle e à tnfâl1cla. .

COMISSÃO DE FISCAU~:ACÃO

FINANCEIRA E TOMADÂ
DE CONTAS

.. A viso de Convocação

De ordem :lo Sr. Presidente, Depu­
tado Arnaldo Nogueira, comunico aos
a~nhores Deputados Membros dêste
órgáo Técnico que serão realizadas,
reuniões ás 15 horas, nos dias 14, 15,
20 21 e 22 do corrente mês. para dis­
cussão e votação dos pareceres aos
Anexos Orçamentários do Distrito 2 - Patronato Padre Virgílio ­
Federal (Projeto nQ 3.802-66) de Endereço: Amarante, PI Nota:
acôrdo com as normas constantes da Funciona apenas o curso de Jardim
Deliberação aprovada pela Comissão da Infância. com 21 alunos. alguns
em sua reunião de 17 de lIg6sto deste dos quais pagam mensehdades,
ano. - Rclaqão das entidades q1W não se

Srtla da comíssão, em 14 de setem- encontram em fU1lCionalllcnto:
bro de 1966 - R( berlo Tôrres flol- 1 _ Associação Rural de Aníàran-
lutulu, Secretário. te _ Enderêço: Alto da Escadaría

da Costa e Silva - Nota: A Diret()--
COMI~SÃO DE EDUCA"ÃO Iria está legalmente constituida e seu

.;) '( presidente Informou que a entidade
E CULTURA não está. funcionando por falta de

DISTRIBUIÇÃO FEITA PELO SR. recursos. Sua sede está cedida à. Es­
PRESIDENTE, DEP. LAURO CRUZ. cola Marcos Parente.
EM 13 DE SETEMBRO DE 1956: I 2 - .,~ssociacão ~ite~á~ia . !'1uslcal

A~ sr. Dep, Braga Ramos _ Re- Recrea_.~ - Nota. E ínteirarnente
la tor, desconhecída na cidade.

Emendas do Senado ao Projeto nu- Munlclpio de Angiea!
mero 3.663-B-66 (Mensagem 279-66\, Relação das entidades que se en-
que "autoriZa o Poder "Executivo a contram em tunclonamento:
Instítutr a Fundação Diversidade do 1 - Instituto de Assistência Social
Maranhão e dá outras providências". de Angtcal - Endereço: Angical -

PI.
Relação das entidades que não se
encontram em funcionamento:

1 - Associação RUMI - Nota: O
Presidente da entldade ínrormou-me
Que. por falta de recursos. a Asso­

RESULTADO DA VIAGEM DE FlS- cíacão Ruml parou de funcionar em
C.\LIZAÇAO DA EXIST1i:NClA E 19€4.
);o'UNClONAMENTO DE ENTIDADES
QUE RECEBEM VERB/,S FEDERAIS

NO ESTADO DO PIAU:!:
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Nota: A entidade não vem desenvol­
vendo qualquer atividade assistencial,
embora. cm anos anteriorcs o tenha
feito. Está construindo u~a mater­
nidade, cujas construções estão para­
lisadas há cêrca de 5 (cinco) anos.

2 - Associação Rural de Pedro U.

O no;~e correto é "Diocese de .par-\ 2 - Ginásio Paulistano - Ende­
naíba • • t' réço: AV. Marechal Deodoro sem .nú-

2 - Associação de Pro eção ~ Ma- . mero '
ternídade e á .Infâncla - Nota: O 3:"" Pôsto de Puerlcultura e tnsu­
no,:,e pol'l'eto e, "Sociedade l~e Pr~- tuto são José de Assistência 11 Infân­
íeção a, Maíernldade e .à Iufancla. cia e-à Maternídade - Ende' O'

·3 - Assoctação E'arnatbana de tm- A M' h 1 . , reç •
prensa _ Enderêço _ Biblioteca PÚ- v. alet;, a Deodoro, s~m, numero•.
bltca Municipal. ,Relação das Entidades que não se ,

4 _ Associaçãe> Profissional dos ,encontram em Funcionam'cnlo
Trabalhadores Rurais - Enae.rêço: ' - -
:Bairro de São Francisco. 1 -:- Assocíação de Proteção à MI>-

5 _ Associação Ruml de Parnaiba ternídade e. à ~fãncia - Enderêço:
_ Endel'êço: Rua Conde ,D'eu, 478. - N.ota: f: ínteíramente desconhecida.

6 _ Centro Espiríta Humberto de na cídade.
campos _ Enderêoo: RUa FranklLn 2 - As~oclação Rural de Paulistana.
veras, 260, , - En~ereço: Av. Marechal Deodoro,

7 _ Circulo Op~rário de PaÍ'naiba se~ numer~ 7'" Nota: Tem sede pró­
_ Enderêço: Praça Antômo do Mon- prm, mas nao se encontra .runcíonan­
te .. s-n,". . do, diz seu presidente, por ialti, de re­

8 ,.... Círculo Proletário São José _ cursoav . .
Endereço: Rua DI". João Eruilio Pal- 3 - Fundação Valério Coe:ho Rodri­
cão costa, 562. ,gues. sendo Cr$ 1.400.000 para o GI·

9 - colêg!o NOS9 ~ Senhora das násio Padre Joaquim Damasceno -
Graças - Enderê,:o: Praça Santo Endcrêço:' não tem sede. . ~
Antônio, 002, '[ ,. I

10 _ Colônia de Pescadores Z-2 •• 'UllICZP o de Pedro rr
_ Enderêço: R~a. Coelho Rodl'!~ue.s. Relação das Entidades que não se

11 - Educandano Padre Damíão ;- encontram em Funcionamento
En.derêço: Rodovia Parnaiba - ~u- i - Educandário Tertuliano Filho
ntl dos Lopes. " - Endereço: Pedro n, PI.

12 :- Escola Sao ~rl1nCISCO dos Cll.- 2 - Ginásio Professor Fellpino 01'-
puchmflos - Endereço: Avenida Sao sano - Enderêço' Pedro Il PI
sebasnão. . ,.

, '13 - Federação dos Trabalhadores Relação das .Eálti~ades que não se
em Transportes Fluviais no Estado do encontram em Funcionamento
Piaui. para ManutençÍlo na Escola , - •
_ Endereço: Rua DI'. João GouJart, 1;-- ,Assocmçao de Proteçao a Ma- )
.295-9.. tenud,ade de Pedro H, sendo , .. " ...

14 ~ Fcdemção dos Trabalhadores ors 100.000 para o Hospital do Santa.
nas Indústrias no Éstado do Piauí casa, em construção e Matemidnde.­
_ Enderêço: Edifício do lAPO, 1.9
andar, salas 101 e 103.

15 - GinásIO Clóvis Salgado
Endereço: Praçll. Antônio do Mon­
te, s_n. fi •

. 16 - Ginásio' Nossa Senhora das
Graças - Enderêço: Praça Santo
Antônio, 802.

17 - Ginásio São Luiz Gonzaga -
Endereço: A\'Pllida Vereador Alcenor Nota: Tem sede, mas não, funciona.
Candera. s-n.'!. 'o,' O ,sr. Presidente informou que, de-

18 - Hospital Infa.ntiJ DI'. Miro- pOIS de minha visita ao municlpio. Q

eles Veras - Enclerêço: Rua Suzanne entidade l'elnlclou suas atividades.
Jacob, 100. maniendo uma escola primária.

19 - Liga do Pão de Snnto An-
tônio _ Endereco: Avellida .são Se- 1,Iuníelp~os de ,Picos
bastião, s:n.9 . • Relação das Entidades que não se

20 - Maternidade DI'. Marques encontram em Funcionamento
Bastos - Endel'êço: Rna do Ria-
chuelo, 932, 1 - casa de Saúde Nossa Senhora

21 - Obras Sociais da Diocese de dos Remédios - Enderêço: Rua Noss:J,
Parml.iba - Enderêço: Rua Desem- Senhora de Fátima,'sem uúmero.
bargador Freitas 877. .

22 T' Põsto de' puericultura Suzane 2 - Circulo Operário São José' ~
Jacob _ Praça Machado de Assis Endereço: Rua Nossa Senhora de Fá-
n," 235. ' -. 'tima, sem número. '.

23 _ Santa Casa de Misericórdia 3 - Escola Técnica de Comércio -
_ Enderêço: Praça AlltôlllO do Mon- Av. Getúlio Va.rgas, 34,
te; l.080. 4 -. Ginásio Monsenhor HipÓWo~

2{ - Sociedade de Proteção à :Ma- Ellderepo: Rua Monsenhor HIi'6lito.
tel'llidade e à IllfâncÍlt _ ~~Enderêço: sem numero. ,
Rua Suzanne Jacob, 100. _ Nota: El' ,5"':" Ginásio Picoense - End~'eço:
o órgão mantenedor da Matenlidade PICOS, PI - Nota.: "Colégio Estadual
e Hospital DI'. Mlrócles Veras, Marco Parente" é o nome COl'roto. O

25 - União dos EStudantes Secun- colégio é est.adual. ~, .
dáríos Pal'11albanos - Ellde.rêço: Rua 6 - Hospital São Vlcent~ de Paulo, '
Floriano Peixoto"702, Endereço: Rua S. Vicente de PaUla

Relação das entidades que l1ão se sem número.
encontram ell~ jUllcionumento: 7 - InstItuto Monsenhor HlpólltD

- Elnderêço: Rua Monsenhor Hipó-
1 -::. Casa do Jornalista Fal'1laib:mr;o lHo, 450.

- Enderêço: Associação Parnaiba\u. 8 - Instituto Rui Barboea. - I:n·
de Imprensa - Nota: A Casa. do derêço: Av..Getúlio Vargas, 34,
Jornalista está selldo construida pela
Associação Pal'l1aibana de Imprensa. Relação das Entidades que não se

? _ Núeho Assistencial Anti-Tu- ,encontram em Funcionamento
berculose - Ellderéço: Avenida Ve-
readOl: candelra, sem número _ Nota: 1 - Associação de Assistência 11 Ma-
POSSUI sede, mas nào fUllclona. ternidade e à Infância.

3 _ Sociedade de Amparo nos Me- . 2 - Associação de próteção à Infãn..;
nores Abandonados _ Ende.rêço. Rua cia Abandonada. de Picos.
Humberto de campos, 452' (cndereço 3 - colégio 6li'grado coração de.Ma.-
do :Pl'esidente) . ria..' 'M1Lniclpill de piracul'twa

M1l111eílliO de paulistana Relação das Entidades que se
Relação das En tidades que se encon Lrem em Flincionan~el1Lo'

Encontram em Funclonalnento. - Patronato Irro.ãos Dantas
. 1 .~. Asso~lação Be~êflcente de As- Nota -; O nome correto é Patro:wte>

slstenCla' MedlCO-Hospltalar e Amparo rtmãos Dantas. '
Soclal.- Enderêço: RUa. do Hospital I 2 - Patl'onllto Il1:1~os Danlas -
sem Il\lmero., Enderêço: piracuruea., 1'1. '

1 - Arquidiocese de Pal'llaiba,'para
0bras Sociais - Enderêço: Rua. De­
sembargador Freitas, 877 - Nota:

3 - Ginásio Luzüandeuse - En_
derêço -. Praça João José, sem nu­
mero.

4 - Paróquia da Matl~z de Santa
Luzia. parã Obras Sociais - Ende­
rêço: Praça Santa Luzia.

Nota: O nome correto é'''Paróquia
de Santa Luzia de Luzl1ândla".

Relação das EntIdades que não se
encontram em funcionamento.

1 - Fundação Gerson Castelo
Branco, sendo CI'$ 100.000 para o Gi­
násio Luzilandense.

Nota:' O Gínásio pertence à CNEG
e funciona independente da Funda­
ção. que, no momento, náo está fuu,
eíonando.

2
3

Associação Rural de Inhuma
lnstltut'), Marco Parente. .

, lffllnicípio de Jaicós

Relação das entidades que se encon­
tram em nmcíonamento

1 - Assocíaçao Cultural de Jaicós
Enderêço: Prefeitura Municipal

:Praça Getúlio Vargas. . ,
2 - Associação Rurai de JaiC&3 ­

Enderêco: Rua Expedicionário Mil.­
noet Eduardo sem número.

3 - Ginásio, Padre Marcos - Ea­
clerêç~: Bairro serranõpotís.
Relaçao das entidades que não se

encontram em funcionamento
1 - Associação Beneríeeute de As­

sistência Médico-Hospitalar de Am­
paro Social - Endereço: Bairro Ser-
rnnópotís _ Nota: A <entidade esta Município de Marcos Parente
consíruíndo o Hospital Mariana PI- Relaçl\Cl das Entidades que não se
re~. _ Hospit!!1 Mariana ~irel5 encontram em funcionamento.
l!::lderêço: Baírro Serranópolls. sem .1 -, fundação, Educacional Herci-
numero _ Nota: O Hospital acha-se dla. Tones AlmeIda.
em construção. I !vI..unicípio de ],fatias Olímpio

3 - Pósto de Puericultm'a e Inst!- , ' -
. tuto São Judas Tadeu de Assístêncra ]. Relação .das Enti~ades que nao s.e
à Infllncla e à Maternidade de Jaicós encontram em funCIOnamento. ,
_, Enderêço: Bhlrro Serranópolis.sem 1 - Associaçao Rural de Matlas
numero Ollmpio..

4 .•- Posto Sanltsrlo. 2 _ Fundaçáo J<l.':~tte PIres ,,!er-
. . reira - Para o ColegIO.

MlULlcípw de Jeromenhá , , . I
" lIwniclpio de Naz;a:_ do PUtU

Relaçâo das En,tldndes que se en- Relcição da.! entidades que não se
contram em funcíonnmento , ° tmm em juncionamento.

1 _ ]}3cola Adelmar Rocha _ En., cnc n '
derêço: Avenida Getúlio Vargas, sem 1 _ Associação Ruml de Nazaré
!fúmero.. do piaul.

Relação das Entidades que não se 2 _ Associação de proteção à. Ma-
encontram em funcionamento. ternrdade e 11 Infância. '

1 - Assocíacão de Proteçâc à :Ma-, I . d
ternidade e à Infância. JI1ll1l!Clpio de No~síf Sell lOJa os

2 _ Associação Rural de Jerome- RemedlQ.s
uha. . Relação das entidndcs que se

Município .de José de Freitas encontram em jU1WZ07lamellto:

Relação das Entidades que se én- 1 -.Escola Dl'. Arimatéiü; 'l~to -
contram em funcionamento. Endereço: Rua Governador ollogas

1 - Artesanato Centro Operál'io - Rodl'1gues.
Enderêço - Rua Amél'lco ~elestino. ' Relação das entidades qlle não se
_ Nota -: ~ 110me correto e "Ar~e.'a_ encollf.ram e11l jllncio/wllléllto:
uato Matllaes de Freitas.

2 _ Associação de Proteçâ9 11 Ma.- 1 _ Associação de Proteção 'à Ma-
ternidade e à Infância - Emlerêço - tCl'llldade. e à Infância.

Fazenda Mer~oca - Jo~é de .Freitas. Munlcipio .de Oeiras
3 - GinásIO ComerCIal Sao F!'Dll-' '.

cisco das Chagas _ Nota: A entí'Ja_ Relação das entidqdes que se ell-
de foi incorporada pelo Govêl'l1o 00 contranl .em fllllctollamento:
Estado. , ., .' 1 _ Arquidiocese Oelras, para obras
. 4 .. - Centro Opell\rlo de Jo,e ,de Sóciais _ Enderêço: praça da Vi­
Freli;aS,- End~rêçor - Rua Hugo Na- tória, S-l1.Q, Palácio Episcopal. •
poleao, Jlem nume o, Nota' O nome correto é "DIocese de

Relaçao das Entidades que' funcio- O i ' ..
nam precariamente. eras •

1 _ Associação RuraL " ., 2 ~ Associação de Amparo à In-
Nóta - A entidade esta pratlca- fáncía Oeirense .- End~rl!ço: !tua

n1ente pal'ada, manten.do,_apenas, un~a Visconde da Parl1l1lba, s-n.º.
lavanderia. A Assoclaçao franqucla 3 _ Associação Rnral - Enderilço:
água e instalações 11 população, o que Praça do Comércio. .
~ de grande, utilidade, morment~ uas 4 _ Circulo Operário de oelras -
epocas de secas. I Enderêço: Oeiras, PI.

J>J:lmieipio de Landri Sales- 5.- Escola' de ,Comércio Dom E~-
Relação das Entidades que Ilão se pe~lto - Endereço:' Praça da VI-

úl1cOlltram em funcionamento" .tórlll, s-n.~. -.
1 _ Associação Rural de Landrl 6 - G}násio 'Municipal. Ooell'ense

Bales. ' - . - Endereço: Avel1lda RUl Barbosa,
Nota: O Presidente informou que a. s-n.Q• . , .

entidade acha-se em fase de orga- 7 .- Patronato .:Nossa. Senhora. ~e
nização esperando.se. para os pr6'<1- FátIma. - Endereço: Praça Male-
mos dias o seu funcionamento. chal Deodoro, s-n.~.

8 - Sociedade Dl'. Manoel Rodri-
Municlpio de Luiz Correia gues, de proteção à Materllidad,e e

Relação das Entidades que se eu- à Inf~ncil!- - Enderêço: Praça da
contram em funcionamento. Bandelrll, s-n,Q.

1 _ Colônia de Pescadores Z-l - 9 - União Artística Operária .de
Enderêço: Rua Feloi> Pacheco, sem Amparo e Assistência nos OperárlOs
llúmero. Enderêço: praça Mafrense, s-n.9•

Relação das Entidades que não se Relação das entidades que não se
encontram e.m .funcionamento.. encontram. em iunClOna11l61lt o:

1 - ASsoclaçao RUl'1l1 de LUIS Cor'
l'ela, 1 - Hospital Regional de Oeiras

Muníc!pio de LuzillWdia - Nota,;' O Hospital não funciolla,
Relação das Entidades que ~e en- íá tendo, contudo seu prédio con-

colltralll em funcionamento._ cluido. Foi doado ao Estalio pelo mU-
I - Centro Operário de Luzilândía nicipio.

_ Encteréço: Rua 28 de julho, ;:fll1 Município de Pamail)(L
llúmel'O. .

NoL,.: Trata-se da Uniã.o Arfí',lica Relação dali entidades que Re ell-
Operária. cemtranl em funcionamento:

2 ~ 'Escola Bezerra. de Menezes ~
Endcrêço: Rua 7 de Setcmbro. spn
núnlúfo.' ,



=
Setembro de 1966(Seção f)NACIONALDf4R'O DO CONGRESSOLi!J28 Quinta·feira 15

~

I[Re1ação das EnUdades que não se
cncnntrum em FUncionamento

1 - ASSOCIação Rural de Pjra~,,"UC<\

2 - Maternidade Irmãos Dantas -­
:Noiu: Està construída, mas não run­
ciuna.

1 - C)lég:o Nossa Senhora dasI 18 - Cine Clube de Terezina - 50 - Seminário Menor de Terczlna
Mlrces -r-s EJ{del'pço: Rua coron. ri José' Enderêço' Praça Saraiva 363'- Sul. _ Enderêço: Av. Frei Seraflm, 3,231.
Dias - Barro Duro. 19 - circulo operarro Nosso. Se- 51 _ serviço Sodal do Est'lrlo _

3 - Fundação Ruralista Sáo Ral- nhora do AlUpJrO ~e Terez!na - En- Endexeço: praça João Luiz Ferreira,
mundo Non1l10 - EndeJ'Cço: Distrito d('ré~o; Rua Gnbl'lel Perreíra, stn? 1.342.
de Curral Novo. . 20 _ Clube Tiradentes da Policia 52 - Sindicato ~os Jornali.~1.as PrÇl-

4 - Hospítal MarIa do Carmo Ro- Mimar do Estaelo _ Enclerêço: Quar- flsetcnais cio Piam - Enderê~o: Ra-
:Munil'Ípio de Piripki <1:1!'1I"~ - Ende:'el'O: B-Jirro Aldeia, tel da Policla Militar do Estado, Praça di" DifuSOl'R (Endereço do fPSPOIISâ-

!~"]acilo (Jl18 Entidades que se ,/' S,!l'. '. _ • Dom Pedro. ven ,
encontrem em Funcionamento 5 ~ ~stitU,,? E<;cola ~1I0 Jose -:: 21 _ Colt'glo Sagrado COr(l~ào de I 51 - Sociedade de Amparo aos Me-

~ndereço. Prat,u Ccmenrludor Piauí JeslL" _ Enderé~o: Avenida FJ'el Se- "'orps Abandonllilos I~AM,I,Pí - En-
1 ~ Msoe1nçilo Plripírfense dos Eg- IJnf" . . rarím, s, nv, <lerecfl:. Pra~a de Sao José - Vila.

Iurnntes Secundarias - Enderêço: Pi. 6 - Obras socíats ctll Prelazla de 22 _ Colé"io São Francisco de saies lo".rnna.
rn,lrJ, PI. ; São Raimundo Norrato - Enderéço: _ Endel'''<)o~ Prüça Saraiva, 363. 'I 54 ~ f!nião Artística :Morrlnhense

:.: Colégio Pl'l1m Begundensc - Praça Comendactor .Plaullno.. 23 _ Colônia dos Pescadores z-aj-- Enderecl) - Av. Padre Joaqllhl'1
10';:~re~o: Rua Santos Dumond, sem -7 ~ União Operaria Saoralnllln- do PoU Velho _ Enderéço: Poti ve- N""lato. s/~~. 1\1orl;tn11os.
ni'mero - Nota: O nome correto é dense - Endereço: Ru~ ToJI11az Gon- lho -. M _ Unm" Artisfiea Oper~:la Te-
"L"J16n!rl Pedrosser.:llllllcIlSC". çnlves d.e Arsls, S:1?9. • 24 _ Dirctórlo AC'<ld~mico da Fa-I rexínense - Enderéço; Rua Jooo V,r-

3 - Colônia Pedressegundense ~ Relaçao dns entl~ades quo. nao se cuidade de Direito _ Enclerê(}o: Praça cílío, 1.414.
l'--·j;~""o: .Ru" Slllltos Dumond, sem encontram e~ !unclOnam~nto: Demóstenes Avellno, I Mll1!irlpio de Terezitu:
l1úm:'ro, 1 - Assccíacãc Rural de Sao Raí-: 2" _ Educandárlo de Crianças Po- ' .

4 - Conferência vtcenttna São mundo NOll2to. _ bres Maria Catarlna Levrlni _ Ende- Relnr,ão das entidades que Ilao f,e
T,: i-co de Assis - Rua Ce,ó,lenes No~a: A c:m~tJ'uçno da sede e.UI rêeo: Mp.morare, Bairro Teso Duro, encontrum em funcionamento: .

, Rr",rn:Jc s , sem número. . _ paraüzada há cerca de 3 anos, 26 _ 1<:scola Agrícola, Santo Afonso 1 _ Assocíacão de Assislénda à
~ ~ Dlcp"nsárlo Virgem Po'i<'roSll - 2 _ Escola. 'récnlca de Comércio Rodrigues - Enderéço: Estrada da Maternidade e à Infâncla Anita.

1":,,1'1'1'<;0: ~iorro da mspetoría. Bem Padre Marcos Carvulho. socopo, s-nv, Oay050.
!!I·'1"l:rD. Nota: A entidade runcíonou até o 27 - E~cola Bezerra de Menezes - Nota: E' inteiramente desconhecida.

li - Gioáslo José Nnrclso da Rocha- ano de' 1965. Endereço: Rua. Rui Barbosa., 2.839. em Tereziua. Tendo percorrido lóOOs
Fijho - Endereço: Prll.ç'Ol da Ban- 3 _ Associação êle As.<lstl'ncia aos 28 - Escola Cândido Neto (Colônia os bairros da. capítal piaulense,. não
Oele'l!, S/11". Lavradores. de Pescndorrs Z-l:l) - Enderêço: RUa ouvi, _seque!', a mR1S leve ref!'l'enr.la.

7 - Hospital Chal'.'lS Rodrigues - Not«: É desconhecida em S. Ra.i- 1'I05sI\ Senhora do Amparo, s/n9 - 1\ Associação de Assístêncla It 1\1:l.1<:r-
l!~l'.i~r/lro: Hospital, BR-222. mundo Nonato. (Grupo EscolaI. Flrmiua Sobrelra). nldade e à Infância Anita Gayofi~', O

!' - -Paírohato Santa catsrína La- '.' '. ' . No/a: O fumionamenlo da Escola nenartamento de correíos e Tl'le'~,'a-
001'; ê - Enéiereço: Morro da Jn'pe- MunICípIO de Simplwlo Mendes índepende da. COIÓ1Úi,l. ros, que me 1n1ormou os enclerér,('Is
to"''), ';ln'l. Relação d:IS el1tidndó~ qne se en- ~ _ Escola de Auxiliar de Enfer- dali entidade.~ 10eaJlza~as.em T~l'Cll"

IL~J9çhn elas entJdadcs que nflO se eontram cm funcionamento: ~ M'. A t j ',tI Blanchot. na, desconhece a M!'oclaçao e o "aOE.
1',""'mIL'ffi ~m funeionamento: . ,magelI,l ana n,o ne ·e - não a tem eadast.rRda. .

1 ~ A'socín,1\o de Prof.eçflo à J\fo1- 1 ~ Associação Nossa Senhora do Endeteço: Rua 91avo BlIac, B~:YY, '2 _ Associação dos Ex-Combater.-
ie"lúj~t1(· e a Infàncla, Perpétuo Socõrro - Enderi'ço: Praça 30 - Esr.ol.a PIO XII da unlao dos les do BI'a.~1I (Seção do Estado do

1\'("0: O nome correIo ~ So"lednde Izalas Coelho - Salão PnroqlllaJ. Moços Católicos - Enderl!ço:. Rua "'Iaíll' _ Enderl!eo: Rua Manuel Do..
""Proleçao à 'Maternidade e a. In- 2 - Gtnaslo Isalas Coelho - Ende- GollÍ.~, s/n\'. _. "1'1lno.u"s, 1.536 (enderL'ço do Prp~l..
f.'~cl'l. I'êço: Slmpllelo Mendes, 1'1. 31 - E,c~la Sao FrancISCO de Assis dentel,
- ;> - Msoclação Rural de Pirlpirl. - . . d T .' dos Cnpuchmhos - Enderêço: Pl'aga No/o.:·O mandato da Dlretor!1l, e•.;tã

~;fJ/J1: A sedu encont.rll-se pm 1'lIl- MUlIl('IPIO e ere.I1lIJ São Benedllo, s/!,q.· -. es~otado e !L entIdade, no corl'~nte
11"-. ) RellH;t'l1 dns entld'ldes que se en- 32 - Fétculdnue de ~dontologla do allo. não desenvo~1 qualquer alívi-

:J Ca~~ da Criança pr, ·-Atl,lUlo contram em funcionamento: Piauí --;' Ender~ço: Glnasio Euripedes dnile. Entretante, nos anos passados,
~-"m~p. . li I E de Ar;lIInr, Rira Coelhu de Rezende. tlre~tou relevantes s~rvJeos a seus 3<50-" • u 1 _ Abrigo 8 o Frallc sco - n- . > ••.

01 -- Olsa cio Estudante de Plrlplrl. derêço: Avenida. Cen\.enário, D/n~. 33 _ Fcdel't1ção das Associações Ru- cll1.dos c011sCjtulnr,lo empregar a lorlOl!.
1':Dlo: Por enquant.o. é' um plano Ô'-1 2 _ AcnC!cmla. PülUlense de Li'tra5 rals do Estado do Piaul _ Enderêço: 3 - Associarão do~ Lavradores e

Jkorlnção Pil'iplrlense dos Estudán- _ Endel'êço: Rua Coelho Rodrigues, Rua Miguel Coul.(), 150-N. Tr!lbal~ad?res Agrlcolas. .
te" SerulHlàrlos. ? 1 016 34 _ Federação dos Circulos Ope- Nota. Fl lntelrllmente desconned,la

j d d d P , ," .. 111' 11 • • dêem Terezlnati - Soe e a e e rO.·eç",o .. , ,a- 3 _ Ação Social AI'lIulüloel's1ina - rárlos de Terezina -=- En er ço: RUlt '4 _ A :. . i d' I" -l-
1r';,lcl~de e à InfâncIa. Endereço' palacío Ar(jUlepiscopal. Gabriel Ferreira. 62o-N. ,l'lSOCUI"'OO Pmu eme. e r..V "U

Nola: SUJo sede foi cedida ao SESP. 4 AÍlência do Serviço Social da 35.- Fundação Rotary Assistencial ura· - I?nderêco: AV. Bal'llo dr G1Ir-
A ,- -S . I A' ldl"" na _ Ende- de 'l'ereqna (FRATER) - Endereço:- 9;u/ola. 1.1C<O (enderêco do Pre5Id~nld.Jlu1l1çJpl0 de Regen.er((l;úo ~'(lo 0(11a. IqU, o.c.& • .. . NO/li: 'I1:m que pese o sr. Gonrnlo
I'éço: PaláCIO Al'qulep!scopal. Clube a03 pJ.al1os. '..... d A ~lrl!s Filho _ Presidente dA enUa)[t.<le

R"ln~áo tias entldades que se en- 5 _ Artesanalo Nossa. Senhora do 3~ -, Gmaslo ,Dc.sem",:,rga OI' n::..... ínsistir em que a assocln.câo ;em
n.1t.rnm em fllnc.lon!lment.(): Amparo - Enderéço: Rua .Jonalhns tôDlO Costa_ - Enderê~. Rlla Fellx "'TJ~ionando,não me foi nossl~el Iclpn-

I ~ Arte3anato São Gonçalo - Bll.6<,ist -· ' An9 l.i15~. B "fJ te NM." pa3t;r~'JJÍ~::1~ Lcão XIII _ Ende- 'íflear oual':l\lcr atlvl&!ade nue v~nhl\
End~l'('ço: .Praça President~ Kenned}.. - ssoc açao cu, c<,.n ..",... I' _ 'en<lo <l~envl}lvl&!a pela. m1'9m2'
~Ill. ' Senhora. do Amparo - Enderêço' Rua rêço: Rlla Spnadol' Pac leCC}, 1.003. A As.~o·cla~lio· • I .

'""" ' .. -b I 0"1 N . ~ ...... em rnn"tm n enm o
2 - Ginásio São Gonçalo - Rnde- Joao Ca ra. n v - '. 38 _ GinlÍsio POPUIRl' de Terezina TR.F,~. mll.t\teve UJl'\a fábrlcR de l'll~i'io

rt,·,>: Praça, PrcsiÔ'ente Kennedy, s/n?, .7 -, ASsocIação. de :Medlcl~. do _ Eudert'ço: Rua Manoel da PlIZ, "Rll1IlCellrla .. ConstateI. contudo. que
:1 - Patronato São José - Bnde- Plaui - Endereço. ~veUlda Getúlio sino, -ilio ctlnvêllio foi rml1lJldo em virtude

rerp: PraÇ"d. President.e Kenned~': sinO. Vargas, n~ 2.352,' 39 _ Glmisio Silo FrancIsco de alt- -in entldnne não dispor de reCllrS08
H~loç!Jo das entidades que não FC 110(11: O nome correI., é "Absocla- le8 _ Enderêço: Pr1lça saraiva. 363 'ln r ", cUlJ'lnrl-l0.

l"ll~Ol1tmm em tunclonRmento: ção Plauirnse de MedIcIna", - Sul. p'ma fnbrlea de mat.erlal Rvlt'"la
] - •.i\ssocltleiio de Pro~ção à Ma- 8 _ Associação dos Criadores Platú- Nota: O ,nome correto é "Colégio !:,'-me., também apontada, Delo refe-

iL'Hldade e à Infânela:. ense.s - Enderêço: Avenida Frei Se- São Francisco de Sales". -'<ln senhnr. como pertencente';' elltl-
:J - Assoclnção, Rural de Regeue- l'afim s/n9. ~ _ Instltut" Batista Afonso Ma- -iade. Em visita 1\-mesma. ,enh'l'l @'m

n"~(lll. 9 ...: AssociaÇão dos Jornalistas Pro- freme - Enderêco: Rua Olavo Bllac, nnnt"lo com o Sr. Gonclllo Filha (jUI!
S - Hospital InfanMI Govenlador fissiooals de Tel·C',zlnn. - Endereço: sfn~. fal1l'ka.•em SUlI l'e«lrlPnrht. comet'lou-

'.1'ltJérlo Nunes. Edlfj(''O do IAPe. 79 andar, saias 611 41 _ 111stituto de AsslsMncla. Hos- ""~ e behedoul'os pa'·o. I)lnlO5 .. ooe-
P/ani c 612, pltalar do Piauí - Enderêç:o: Avenlc1a "k>Jms. As snanas ~lI.lvlI.nlzprl8s, nara.

1I1Ullfcípfo de São João do Nota: O nome Coorr!'to e "Assoela.- Getúlio Vargas, 2.352. "'. ponrec:r.ão dêsses obletos. são .ol'n('-
Rslaçlío tlull enUdacles 'lue se en- cão Proflssional dos Jornalistas Pro- (2 _ Instituto Nossa Senhom do o'n",~ 01'10 Presidente na Asso"llu'iio !li!

('.on1.ram em fUllcionnmenlo: flsslon'J.ls". Perpétuo Socórro - Enderéço: Ave- ~vlcu1tura que l'ompra n. nrndllrão
10 - Assoclaçiio l'laaiense de Me- nida FreI' Sel'llfim, 2.232. ,/1. h.o"~~ouWI dltirinl, revpndendo-n no

1 - Esc<llll. RIbeiro Gonçalves - dícina _. Endere~o: AvenIda Getúlio 43 _ Legião Op?rárl<t Sãa José _ \.I:lIlIot"1'lo da: Aerieultu1'a., 011 li I1M -
Endereço: Rua. Getúlio Va.rgas, s/n

9
• \'\l."l!IJ, n92.352. Enderê,o: Rua. Clolioaldo Freitas, Ilcu1a1'es. Não tol nos~lveI se or'l7111"

2 - Ginásio Frei Henrique - En- li _ Casa do Estudanl.e do Plaul n9 2.178. -e o lucro .de5sa. trans!ICiio ~ destina-
dere~o: Praça Honório Santos. S/Il9. _ Ellderêço: RUII Rui Barbosa (es- (( _ Liga das Senhoras Católicas >lI} à A~socl8caa e, levando-se em cem-
.Mullicípio ele Sáo Mtguel do Tapuio quina com Clodoaldo ele Freit?s). _ Enderéço: Praça São BcnedJto. ;Idernrão oue 9~ l'IIcol1tra I'xtlnto o

Relação das entidades que não se 12 _ Centro Artisllco Opemrlo Pi- 45 _ MaternIdade /!Ião Vicente _ n!lnoi"!o do PresIdente, éste IltUlI comI)
encontram em funcIonamento: alllel1~e _ Enderêço: R1.l'lI João Vlrgl- Enderl!ço: Rua 24 de Fevereiro. "nrf.loulal' na compra e venda de be-

l - Associação de .ProLeção li M'u- lio nO 1.414, - n9 152-8. ':1l.'dol1l'os.
{emidade e à Infância, is _ Centro Espfrila Irmão Adriano 46 - Obras Assistenciais e Cultu- 5' _ Oamnanna Flall1tál'Itl "'!.luc9.tjV/L

MUlllclplo de S/ÚJ Pedro do P/aul - Euderêço: Rua Olavo BI130. 1,420, rals da Arquldíocese - Endorl!ço: "o ,Tome.I do_F.srado do Plaul _ E'1-
nA 14 - Centro Estudos e Recreação Palf!elo Arlluleplscopa1, Avenicle. Frei o1"'1'<"co: Rua Humberto de Campos, 6(12.

?.c1nç[i,o das entidades que o se do Magistl'l'lo E'iaulense - Endcréço: Sernflm. 1.693, ._
1'nrontram em tunclonllmenlo: AVl'nlda An\.õnlo Freire, 1.431. No/tI: O nom ... correto é "Ação 50- 'N~It1. A Cnn;nanha n~o te,." ·.~rql1-

1 _ Associaçiío Rural de Sáo Pedro 15 - Centro Social da Ma <Leão eial Arquidloe~allll". ~ql.1dade IU1'ldlca nrôpr1l1. Seu Pre-
!lo Plaul. XIII) - Endereço' Vila. operária, . né·n é tJl'omover uma. '~rlp dI! T'ubJl-

li' ..... :M:~~iuês dé Paranagmi 47 - Patronllto Dom Bareto - Eu- Mr.i'\~.~ quI.' digam re.nl'ito à snúCIe
MIWfc:ípio de Sdo Raimulldo NOlla:... r".,. . • del'êço' Rua Benjamim Con.stantc, "úblíca. Na.> D11blicacõPR lã reallza..

'1~ - Centro Socl<ll Nossa. Senhora nq 1.575. <las não ~e nodl<l. dist.ingulr a aç1\a
Relação da.~ entidndes que se en- das Graças _ Euderéço: Bairro do 48 _ Piá União do P'I.O dos Pobres df umn campanha •

.1íúIltl'am em funclODllmenl<l: Afm-ro 'Rua Arl,;;e Lefio. sino. de Snn!{) Antônio - Ender(lço: Pl'aça
1 _ Casa Mercedária - Endereço: 17"":' Centl'o Sor'ia1 Nossa Senbora São Benedito. I 11 - Chácara. da Menlna Pob"c,

_~U1J, i:tI\õU1cl Jose D~s Bano de Fátima - Endel'éço: B~mo do 49 - Sanatórlo :Mcduna - Ende- I NO/(l: E' íntell'amellte del:Conllecldt
Aldei&. ~ IJoc.kel Clu~ rí!ço: AY. pl,nC:l. s.'n 9• elll Teremna.
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'" COMISSÃO DE ~EOAÇÃO

'IERl\IrO "DE ~EUNIAO

Nó dia a1de ,agõsto de 1966, em
virtude de não haver maiéria a ser
exàrrilnadu, deixou de reunir-se a Co-,
missão de Redação em seu hor.:..rlo re.
gulamentar. E. para constar, eu. -i~,

tõnio de Pádua Ribe!rJ._Secrctárlo,
lavrei o pr!'sente têl'mo de reunlfio.

., _ Educandário Santa. Terezina. Notas Está construíndo sede, mas as :I - Sociedade de 'Asslstênucla à 2 .....;.. Es~ola Divina paSfora.' ,
Nota: E'lntell'alliente desconhecida. .obras acham-se paradas desde }.954. Maternidade

t",
e à ttnf~nGdi,a.. ,/ \nfe~f;a: A e~tldllde Iunclona reg

11lar"

_~m Terezlna. ,_' z - ~socIaçáo Rur~1 de ynIa!> '9 Notas 'Es.. cor-s rum o sua sede, \ 3':'" Sindicato dos Estivadore~ r'"
- B _ Faculdade de - Farmách. do ,~derêço. RUa AnfriS.O, Lobao, s/n ~ mas não funcIona. 'EStado do Plaul em parnaiba, para "
Piauí _ Enderêço: Associação FarrUlt- Relaçlio das entidades não rocan- Entld~des conlemoladas ~penas com Escola do sindlcatu. '
cêutíca Plauiense _ Praça João r.uiz; zadns: . - , subvençôes extraordinárias. , Nota: O Sindicato funciona, mul'
"'7 lIfUniclllio de 'Altm ' não mantém qualque escola. '
~~!!. _ Instituto Antropológico e ~o- 1· - Fundação Edwiges Gonçalves . - '
gráfica do piau!. da Costa, , 1 -'Assoclacão dE' pr9teciío """'lS' - llIU11icipiO de Pedro II '

Nota: Não existe em- Terezina. Nota: A. entidade não funcl~na na têncía à,. Matcmlõarle e 11 Infância. t -.Associacão de proteção e A~~l.
10 _ Sociedade Casa do 'pobre sede municlpal. A mformaçao que Nota~ A entldarle é inteiramente tência a. Matenl1dade e fi. Infl\ncilJ.

'(Centro EdUCacional), _ , tive é que funciona em afastado dís- desconhecida em Altos,· ' AnUa. Gavoso , _. ,
h ld trtt d ní i ia - I Nota: As -construções aeham-se pa·

Nota: 'E' inteiramente descon ee a. "' o o mu cipio, Munle!pio de ,Am,arante rean~adas há: cerca, de 5 anos e a en,
em Terezina. "dde nã f' d11 _ Sociedade Casa do pobre (Para: ' lIfunicipio de UruçUi 1 _ :Escoia Marcos Parente, ti a e nao vem uncíonan o.
o Serviço MédicoL Relação das entidades que se en- Nota:- Funciona reguJar~ente. ·1 Município de Pirael/ruca
- Nota: E' inteiramente desr.onhecida centram em tunctonamento: MUllicívio de Barras \ ,.1 -'Biblioteca Municipa'.

em Terezina. 1 _ Associação de proteção à,Ma.' ,'o, • 'i Id !'Vota: Funciona regularmente.
12 - Unidade Sanitária, (servíco de ternídade e à' Infância _ znderêco: 1 - Educandário riav d.Oa as. , i -, d - .. .Ó«:

CooperativIsmo do EStado do Plauli. ~y Nota: Funciona regularmente. lIfUlUC p.o' e Pmptrt
, Nota ', O servíço exlstíu, .sendo ev.RUa. cícerc Coelho, sjnQ

• , _. 1 U I' O eráría P' Inirlense
A , lI-funiciplo de llatálha - n ao ,P a Ir _11 • ".

tinto em virtude de ato do executivc- Relação das enttdades que- não se, ' Nota: A entidade funciona coníun-
estadual. Em substítuícão, foi criada, encontram em funcionamento: t ....: Associação de p,ro!~"ão à Mà.·' tamente com a Prefeitura Municipal
na COD'J:SE (Companhia de Desen- ~ , ternidade e à Infância de' Batalh:\. e possui sede- própria, ' ,
volvímento Econômico). 9. Divisão de '1":" Associação Beneficente de Assls~ 'Nota:,- Não desenvolve qualquer atí-, ' Mun;cl";o de neoeneração
Assistência ao Cooperativismo e Or- téncla Social uruçulense. vidade desde 1964. , ,"

'', ganísacão Rural ,que não' l'ecebe sub- 2 _ Assoclaçlí,o Rural de trruçuí, 2 .....; Educandário Clóvló Melo. .1' - servtco, Social do Munlclpio a..
'vencão federal. Foi a ínrormaeão que Nota: Tem sede. mas não funciona. Nota: Não desenvolve qualquer at!- negeneração (SERSOM\; •
obtive junto ao Prof. Raimundo san- 3 -:- Maternidade Sígefredo Pacheco vldade desde 1952.".' -r .Noia: A entidade funciona., '
,tana, I:llretor da CODESE, de Uruçul _ Enderêço: Rua Cícero Municfriio cÍe Bt/'rl.U dos Lopes Muni91plo de são Raimundo No1na 1o

, ReiMão das entidades contemntadas Coelho, S/119. 1 _ Colônia d~ pescadores Z.4. 1 -r- ,Fundaçãó da Biblíoteca Rural
80eMS com subveneões extranrdíná- Nota: O prédio foi construído pela. Nota:, Mantém uma EScola e está Instrut;va; , . ",_ -
rias: Assoclação de proteção 11 Maternidade construindo sua sede Nota. :E desconhecídaem ..ao Rat-

Relação' das entidades que se en- e ,1 Infâncía.. Tendo em vista a. falta ' mundo Nonato.' -
contra. em funcionamento: de médico na cidade. .c prédio foi M1Lnicípio~de castelo do Piauí ' Municlplo ,Íi~ Slmplfcio I\ofendes

1 .-:. Biblioteca da Faculdade de DI- emprestado ~ estado do, Piaul,' atru- 1 - AssC?Ciação Rural. - , 1-- AssoCiação Beneficente de EC!':'
: reí to do Plaul'- EnderéçG: FRCulda- vés de convenlo. para. nele funcionar ,Nota: Nao desenvolve qualquer all- cação e Saúde:', ,

de de Direito do Piaul. _ o GInásio Moderno Estadual de Uru- vldade. , Nola: Funciona regularmente.
2 _ Faculdade Católills: de '!"ll(}so-' cUl. na condlcão, segundo Informou o , Munici,pio de' Floriano lI'lllll'';';P'O d;; Uru"'"

:fia _ Endetéço·· Pra.c:a Saraiva s/n9. Presidente da e1!.tldade. de ser en· f <~., ~ v-,
. 'tl'egue à Assoclaçao, logo Que esta te- 1 - casa do Estudante. I . 1 - União Artistica Operária um.

Município de União nha condições de fazer funcionar a Nota: E;' inteiramente desconhecida çuiense. '
Relação das entidades que se enccn. Maternidade. em Floriano" Nota: Eslá construindo sede e vem

tram em ,funcionll.1Uento: - ,2 - GináSIO Luldlandense. ,funcionando. ,
- lIfuniclplo 'de,_ Valença do Pia,uI- _ -Ndta: .E' inteiramente desconhecido

.1 - Ginásio Fellnto do Ségo Mon- em Floriano.
telrG - Enderêço: União, PI. ' , nelação das entidades que ,se l!!1- 3 _ Maternidade Milton Brandão,

, Nota: Está sendo incorporada pelo contram em, funclonamento~ Nota: A Maternidade ainda não e~tá
,:'invêrno ,do _Piauí. 1 _ Ginásio Santo Antônio - Eu· funcionando. Entretanto S~U prédio já

2 - PlLtmnato Maria Narciso - derêço: Rua da. Divisão, sjn7 • se encontrs. concluldo. " •
Enderêço: Rua. -Areolino de Abreu, I - ,-'

" s/nº. ~elaçllo das entidades "que. não se 'Municipio de Parnalba.
Relaçíio das entidades que, não se encontram em fu~clonamel1to. 1- 1 _ Caixa. Benefiéente de Colônia

~'contraln funclonamendo: . 1 "':" Assoclaçíio Rural de Ya1el1ça I do Carpina.. -' '
1 -:- ASIlooiaéiío de Proteçllo 11 Ma- do Piauí. ,,"" 'Nota: A entidade limciona- regular-

tel'llidade e à. Infância. 2- Circulo Operário São Be.nedlto: 'mente. " -,"

Nome -,
I

Nota Inscriç/io- Nome' ,
0/

Nota

I" I
I 'Edson 13orgl,s d'l Carvalho .': 1

'I Nilza Carneiro " , ' 1

I José de Rl\)Rmnr Pereira RibeIro ••. ; ..

I
João José de Cel~trl> • 1
F'rancisclL Alr.pn", de Araújo ' ; , •. 1

84,5
80
72,8
65,6
61~?

2& N:lI~a Carneiro : .. ; "I'
22 I M(1tlil. dI' Lourd~S Rodrigues Cll.stro .
19 I João Jose de Culro • • ·1 '
6 Edsol Borg~ de Carvalho " 1

2~ ",c , l>~dgard Assis CálOOSO ..
fi r~-Franclsca ·Alcena de Araujo .- (

71
69 "
68
66
63
62

bl'asH1a, H"dc setembl't de 1966. - Luciano B. Alves de.' souza, 01- Bl"ll03í1ía,'14 ~e setembro de 1966.-- LUCiano B,. A,lves de Soliza, Di.'
ret or·Ge~al. nlot'-Gtral.

RESULTADL DA PROVA PRATICO-ORAL

'18,75

62,50

63.75

'13,75

.Média
(

I
I

I

250

"315

295

Total

\
i-- 1

255 J__--.:1-

I

\
I,

J85

100

100

, ~35

Parasitologia

II,

I

I
I
f

\ .
I

I
,\

\

75

&5

- 10

Bioqulmica.
(,
I
(

\

_'l~
I ~--_:....

'/
86

611

70

76li

19

29

Inscrição
11
I HeIl1atologla. I BllCteriologia.
J__~ ---L-"I ' /. _~_-':-- -:.-._...o.-:...,,:--~~__--'----.......

I I-,-------+----..:...\ I
\ 80 -T

I

-----------.,'

Brasilla, H de sctembro de 1966. ,.....' ,L,uclatlo B. Alves "de SOliza, Diretor· Geral.
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NQ 1. 784 - Ao Senllllf Mml.tt'o Ex­
traordinário para os Assuntos do Gtl­
bínete Civil da Presldencía ela Repú­
blica - Transmite -teor elo Requeri­
mento de Informações n" 5.802-lj6, do
Senhor Deputado Carlos Wf'I·Il<lck.

N" r.785 - Ao SmhOr Ministro da
Agricultura - Transmite teor do Re­
qaerírnento ele InfClrmações n9 5. '191
oe 1966, do aennor Deputadn AntÓlllo
Bresolln.

N" L 786 - AO Senhor :Ministro d!C'
Eduooção e CUltura. - Transmite teor
do RequerimentCl de Iníormaçües nu­
mero 5.'i89-66, do Senhor Deputado
Antônío Bresolin.

N~ 1. 787 - AO Senhor Ministro da.
Guerra. - Transmite teor do Reqlle-­
rlmento de Inrormações nO 5.788-66,
do Senhor Deputado Adahul'y Fer-
nandes. ,

N9 1.788 - Ao Senhor ,Ministro ela
Viação e Obras Públicas - Transmi­
te 'teor do Requerimento de Informa­
ções n9 5.876-66, do senhoi" Deputado
CICldomlr Leite. .

N9 1. 789 -Ao S211hor Ministro do
Trabalho e PI'evidéncia SOcial _
Transmite teor do Requerimento ue
Informações nQ 5.785-66, do Senhor
Deputado AJ'gllano DariCl.

N9 1. 790 - Ao Sel1l10r Mmístro da.
Educação e Cultura - Trllnsm1te teor
do 1\equerimento de Informações nú­
mero 5.784-66, do SenhOr Deputado
Oséas Cardoso.

N° 1. 791 - ACI SenhClI' Ministro da.
Indústria e Comércio - Transmite
teor do Requerimentq de Informl1çõCJS
n9 5.783-66, do SeN10r Deputado Ab21
Rafael.

N9 1.792 - Ao Senhor Ministro úo
Trabalho e Previdência Sociel _
Trat1!illlite teor do Requerimento de
Informações n9 5,782-66, dCl Senhor
Deputado MiIlo Cammarosano.

N9 1.793 - Ao SenhClr Mlnlsu'o da
Fazenda. - Transmltt' teor do Reque­
rimenlo de Informações 119 5.775·66,
do Sellhor Deputado Antônio Bre.
solin.

N° 1.794 - Ao Scnhor Ministro do
Trabalho e Previdência Social _
Transmite teor do Requerimento :le
Informações n9 5.814-66. do SenhClr
D~putado Daso Coimbra.

N~ 1.795 - Ao Sellhor MllIisl,ro da.
AgrICultura - Transmite teor do Re­
querimento de Informações 119 5.815
de 1966, do Senl10r Deputado Ivan

1".0 1.796 - Ao Senhor Ministro
da \ lllCão e Obrns Públicas - Tram_
miLe teor do Requerimento de Infor­
ma~"es n.Q 5.795-66 do Senhor Depu-
t{ldo Waldir Simões. .

N,'1 J. 797 - .'10 Senhor Ministro
Extraordinário para os Assuntos do
Gabinet.e Civil da Presidência. da.
Repúbiica -' Transmite teor do Re.
qt.erímento, de Informações n.9 5.793
ele 1ge/1. do Sr. Deputado Oseas Car­
doso.

N." 1. 798 - Ao Senhor Ministro da.
Viaçâo e Obras Públicas - Trans­
mita tl'Or do Requel'lm~nto de Infor­
mações n.? 5.790-66, do Senhor Depu.
tado Castre> Costa.

N.? J ,799 - Ao Senhor Mlnisl,ro da.
Indústria e Comércio, - Tl'ansmite
t.cor de Requerimento de Informações
n.u 1>.81866. do Senhor DeputadO'
Cunha BUeno.

N,o 1.800 - Ao SenhClr Minlst1'o da.
Viaçã" E' Obras Publicas - Trans­
mitc leor do R~querimento de Infor­
nUl,'ilCS n? 5 816-66, do Senllol' Drpu­
tado Getúlio Moura.
_NP 1 801 - Ao S~nhor Ministro do

Trabalho e PrE'vidência SocIal
Tntllblnile teor do Réql1el'imento de
Infol'Il12ÇÕeS n.'1 5.838-66. do Senhor
Oeputúdo LacorLe Vital~.

N.r 1,802 - Ao S~nhor Mlnlsh'(l Ex_
l,t'aon:Jnário para Coodenaçáo dos
Orgamsmos Regionals - Transmite
teor do Requel'imento dI' Informa­
ções n 9 5.817-66. dCl Senhor Depu­
tado Mllvernes Lima.

N.9 1.803 - Ao Senhor Mlnistru do
rr!lol,lho e Previdência Social
Transmita teor do Requerimento l,ie.
Informações n.9 5,792-66, do Senhor
Deputado Oseas Cardoso.

Nl 1. 751 - Ao Senhor Primeiro se- n9 166, de 1965. transmite para es
cret1\.l'io do .aeuado Encaminha prcvrdencína camveís, o ·relD.tnrio e -as
Projeto de Decreto Legislativo núme- conciusôes da Comissào Parlamentar
ro 275-A, de 1966. de lnquento para apurar irregulari-

N9 J. 752 - Ao Senhor Primeiro Se- dades nu uttüzcção de u terrenos de
cretárlo do Senado - Encaminha marinhn ', que estariam ocorrendo,
PNljeto de Decrelo j:egisl(ltlvo nu- prtnclparmente, nos muníeípíos de
mero 278-A-66. Bantos, São Vicente e Guarujá, crtacn

NV 1. '153 - Ao senhor Primeiro pela Resoluçâo n9 54, de 1964.
Secretário do Senado - En<:aminha NQ 1. 771 .;.. Ao Senhor PI'efelto Mu~
Projeto de Lei n9 3,790-A-66. nícípal de Santos _ Em cumprímen-

N9 1. 754 - Ao senhor Prlmetrc I' 166secretérto do S2nado' _ Encamtnha to ao a..~. 2", da Reso ucao n" -65,
desta câmera, transmite para as pro-

Projeto oe Lei n" 3.566-C-66. vídõncías cabrveís, o relatõrio.e as
N9 1.",55 - Ao senhor Primeiro conclusões da comissão Parlamentar

Secretario do Senado - Encaminh,l de Inquerlto para apurar irregurar»
Projeto de Lei n9 3.735-A-66. dades na uttlízacão de "terreuos 'de

N" 1.756 - Ao Senhor Primeiro marinha", que 'estanam ocorrendo,
SecretArio do Senado - EncamIJ1l1B nos municíptos de Santos, São Vleen­
Projeto de Lei n9 3.736-A-66. te e Guarujá, criada. pela Resolução

N9 1:",57 - Ao senhor Primeiro
S '. t' i d Se dE' h n 9 54-64. ,ec,.e ar o o ~la o - neamm a N9 L 772~ Ao Senhor Prefeito Mu-
Projeto de Lei n- 3.738-A-66. . ,'nicipal de São Vicente _ Em cumpcí-
.N~ ~.!511 - Ao Senhor Prímerrc menta ao art. 20, da ReSOluçàCl nu­

S.c~etarlo do &mado - Encaminha mero 166, de 1965, transmite-para as
Projeto de Lei n9 3. 739-A-~6.. • providências cabíveis, o reíatérío e as
• N9 1. :Z59 . - •Ao senhor Prll1:ello conclusões da Comissão Parlamentar

SecretárIo do. Senadu - Encamlllba de Jnquéríto para apurar Irregular!­
proj.eto ~e Lci n9 3.740-A-66. . dades na utítlznção' de "terrenos ue

oN. 1: .60 - Ao Senbor Pnl1'!clro marínha", que estariam ocorrendo,
S_Cletal ia d~. S~!I?,dU - Encallllllba princtpalmente, nos munlcípíos de
Ptojeto ce Lei n 3.741·A-66. _ Santos sáo Vie~nte e Guarujá cria-
se~l~eli;;~ldo-S~~d~e~CI~n~:~:~ da pelá ResClluçào n9 54, de 1964.
Projeto de Lei 11',' 3. 742-A-ô6. N9 1.773 - Ao Benhor Prefeito de
N~ 1.762 - Ao Senhor Primeiro Cuootão - Em cumprimento ao art.

SecretnrJo do Senado - Encaminha 29• da Resoluçào nO 166-65, transmite
Projeto de Lei 119 3. 743-A-6li. para as providências eabiveis, o reta­

N9 1.763 - Ao Senhor Primeiro tório e as conclusões da Comlssao
Secretário dCl Senado - Encamtnnll Parlamentar de Inquérito para apurar
Projeto de Lei I]Q 3,'14ll·A-66. Irregularida.des 11a utill2aCãO de "ter­

N9 1.764 - ACI Senhor Primeiro renos- de mal'inba", que eStariam
Secretário do SenadCl - Encaminha oconendo, principalmente, nos muni·
Projeto de Lei n(' 3. 747-A-66. clpios de Santos, São Vicente e Gua-

, . ' rujá. criada. peja Resoiução. na 54-84
!'~ 1: 165 . - A~ Senhor Mll1ls!r" N? 1. 774 _ Ao senhor Pr~felto Mu.

ExUaOl<imall!l pala os .AssuntCls do n~cipal de ItlLnhaem _ Em c'umpr~­
Gabme~e CI~ll da PresJdenCla da C{e- mento ao art. 20, da Resolução aú­
pUblica. - Encmnmlla afim. de. Cj~e mel'o 166, de 1985, transmlte p.~ra as
seJa~ Co;nll~lJca(jas ... Sua, Excelencla providências eablveis, o relawrio e as
o S"nJ~Cll p, eSldente ~a Republ1ca, to conclusões da Comissào Parlamentar
relat<'J:lo ~ "as concJuso~~ de que tra~ de Inquerlto pal'a apurar irregulan­
o ar.tlgo 1, para adoça0 das provI dades na. utilizacào de "terrenos de
dé~~las q.ue couberem. . . marlnh!l", que 'estariam oCClrrendCl,
.~ L 766 - Ao SenhOl Prefeito Mu- princiPalmente, nos municlpios de

nJClpal ele. ~ananéJa -, ~ransnllL.e Santos, São Vicente e Quarujli, cria­
para. as PLolldénclQs. cablvelS, o ce- da pela Re"olucão nQ54.64.
latórJl> e as conclusoes ela Comlssno .
ParlalllPnlilr ue lnquérito para 'lptl- 1'019 I, '175 - Ao senhor Mmist.ro Ex-
rar irl'eg'ulul'ídactes na. utilização de traordlnarlo para Coordennçâo Eco­
"(,~l'I'cno~ dr marinha", que estariam nmtea dos Organismos Regionais ­
ocorl'endo, prinClpabnente, nos mUl\l' ',rransmlte teor do Requerimento de
ciplos de Santos, aRO Vicente e GUll~ lnform!tções n9 5,836-66, do SenllOl'
rUJa, criada, pcla, R~soJução n9 54-64. Deputado Gptúllo MClura.

• NQ 1,7'16 - Ao Senhor MinisLro clt!
. N 1.767 - Ao Senhor Prefeito Ma- Fazenda _ Transmite teor do R('­

IlIcipl1.1 de Ubaillba - Em cumpri- quel'llncnto de Informações n? 5 811
menio ao a!t, 2°, tia Resolução nli.- de 1966, tio Smhol' Deputado Lopó de
merro 166-65. t,'ansmlte para. as pro- Castra.
vl:léncl~3 cab!vels, .o .I'elalórlo e as N9 1.777 - Ao Srnbor Ministro nu
conclUsors da COnln:sao Pa.rJamenr.ar Agricultura. _ TJ'allsmlte teor do Re­
de Illquento, par~ llPUl"a,; Irregulari- querlnle1110 de Informações n9 5.111<)
dacles na utillzaçao de terrenos de de 1966 do Sellhor Deputado Antõnio
Inlil'1nhll", que estariam ,ocorrendo, BrEsoJlJi.
prmclpallnem.e. 1I0S mUllIclpios de N9 1. 778 - Ao Senhor Ministro do
Santos, São "icente e Guaruja, c,la- Trabalho e Previdência Social _
da pela Rr:olllçl1o n" 54 de 1964. Transmlte" teor do Requerimento de

~~' 1.768 -- Ao Senh~r Prefeito Mu- InfClrmações na 5.808-66, do Senbor
lllcJpal de Sáo Sebastlao - Em. eum- Deput,ado Tufy Nassif.
prbnenlo ao art. 2" da ReSOlução nÚ-
mero 166-65 transmJte p(l,ra as pro- N9 1. 779 - Ao l?el1h~r Mlnls,tro <la
vldencias cablvcls, (I relatório e as TrabRlb~ e PrevldenCla. SOCial ;­
conclusões (1;'1 COnllSSiíO Parlamentar Transtlute teClI' do Requerimento de
ae ltlqUClItCI para apurar irregularl- Infol'1nações 1~9 5.809-66. do ,SenhOr
dades na UtlllzllÇáo ele "tel'renos de Deputaelo Antonio BresoJln. .
marinha" que estal'lam oelll'1'endo, N9 1.780 - Ao Senhor Milllstro (111
prIncipalmente. 110S Municiplos de AgrICuJtura - Transmite.teor do Re­
SaJltCls, Sao VIcente e Guarujá, cria. querlmento de lnfol'maçoes n9 5:11Ü6
da peja Resolução n9 54, de 1964, de 19G~, do Senbor Deputado Anwt1JO

, Bre.solm.
N9 1.769 - Ao Sznhor Prefeito Mu- N9 1.781 _ Ao Senhor Ministro (la

'(icipal de' Ill1abeJa -Em cumpri- .l<'azenda - Tran~l11!te teor ao Re~
menta ao al't. 29, da ReSOlução nú- querimellto de Informações n9 5.ll0~
~ero 166, de 1965, transmite pare. as de 1965. do Senhor Deputl.1elo Athic
providencias cabiveis, o relatório e as Coury.
conclusões da ComissãCl Parlame1ll'ar N9'1.782 -'Ao Senhor Ministro du
ele Inqoérlt.CI, par::! apurar h'regularl- Agrlculllll'11 _ Transmite teor do I~Z
dadcs na ut,llJutçào de "terrenos de querímmto de InfClrmaçôes n9 5.804
M<:l"~ha", l,ue estal'lam ocorrendo. de 1956, do Senhor Deputàdo Edison
prlllC1palmente, nos mlmlciplos de Garcia
Sal1tCls. São Vlcenle e Gual'lIjá, crJarta N9 1:783 _ Ao SenhCll" Ministra da
peja Resoluçào n" 54-64. Educação e Cultura - Tl'ansmlte l.eor

N<í 1.170 - Ao S~nhor PI'e!ello Mu, do Requerlmenlo de InIol'lllaeões nll"
nlcipal de Ca.ragualaba Em cum- mero 5.S03-66 dCl Senlior DeputlUJo
õprlmento ao art.. 29, da. Resolução Caslro CClsta. '

DIRETORIA
DE COMUNICAÇõES

SECA0 DO EXPEDIENTE
HESENHA DOS OFiCIN'

EXPEDIDOS

Em 18.8.66
N9 1, 7~2 - Ao Senhor Ministro da

Saúde - 'I'ransmile teor do Reque­
rimento de Informações n9 5.771-66,
do senhor Deputado Pedroso JUniOr.

!,',' 1,'123 - Ao sennor Mlnis"ro
un.·l."ay.cndn. - 'l'r<lnsmile teor do !te­
quernnento de Informações nv 5.772
ue 1966, do Senhor Deputado Adriano
(;i:uncalves,

N9 L 7~4 - Ao Senhor Ministro dll
Aercnuunen - Atendenuo li ueübera­
çâo da Comissão de ,Segurança Na­
civnar, uansmne teor do PlOjeto na­
mE.] o aA01·66, do Senhor Deputada
WJJ,OJ1 Martins.

N9 1.'125-- Ao Senhor Primeiro Se­
crernrto do senado - Encammha um
dos nUló;llajOs do prCljelo ele Lei nü­
Uh'''!) ~ .ljUO,60,

"" 1. '126 - Ao senuor Juiz da vara
de Nlenoíes da Comarca ua CãllllaJ elo
J!;,<J1do de !:luo Paulo - Atendendo a
deJjbera~ao da Comlsililo de constl­
cu.çno e .rusnça, sonc.ra compiemen­
taçao de materiaí t'üerldCl no onere
nO 3.n8·SE, de 24.6.(16.

N~ 1.727 - Ao Szónl10r Ministro da
AgI .curtu. U - 'l'tan',:1nute teor do Re­
'luCdmenLO de lnldl'tnações 11: 5.774.
ae 19U6, do Senhor Depu. ac!o FJllúo
Li?11l0S.

N~ 1. 727 - Ao Senhor Mimstro da
.f ll~cJl"a - 'J.-J·lm>lllHe tWl' do tl.~­

quumlGnt.o de Inlotma~úes ll'i 51774
ue l~bll, do Se:1hor jJ~1Jll(anO CarlOS
\v:'rllCClt.

N'I 1. 730 - Ao Senhor Ministro da
EdUcaç!lo c Cultura - Transllllte teor
00 l.. equcrlllH"nlO de lnluúlla,ues nu­
J.l':,'O (l. '/30-66, tio seuhol' Deputado
l,.,~úos "'ernecK.

,"\, 1,'131 - Ao Senhor l\1mlstro Ctn
l"J,zenaa - Transmite teor do H~­

q:.wrlmcnto de Int'urn1'lçóes n~ 5.781
uc lVub. tiO l:lenhor lJepu,al'o urlmal·

aj J,~)~:~;~oi_ Ao S~nhClr Ministro j;ts
1I1JIJlls e Energta - Tmnsmlte wor
00 H.equel'lll1cmo de Informações nu­
hl"l'O a. '1'18-60. do Senhor DeputadD
,]OI.U hcrcullno.

N~ 1.773 - ACI Senhor Ministro ela
JI1ôLçn - Trart3mae twr do Reqüe­
j'H.1.-;JlO de lnformaçoes n Y fi .'/'11-116,
llD ",:nhOl' DeplltdcW Noronba ,Filho.

1'<'1 1. 7~4 - '10 Senhor Mlnlst.ro da
Euucaçáo e Cultura - Transmite tecr
00 Requerimento de lnfOl'ma"ó~s nú'
mero 5.801-66, do Senhor DepuLtv.lO
CarlOs Werneck.

N? 1.735 - Ao SenhOr Ministro :las
1Ir, JllClS e Energia - rransmlte teor
(1C1 Reqummento de Informações nu­
m~l'O 5.'156-66, do SenhOr Dcpula:1o
C:'lso Amaral.

N° 1.736 - Ao' Senhor Ministro <la
Vjn~!Ío e Obras Publlcll~ - Transmi­
te teor do Reqllet'ltllCnLo de Informa­
t;ões n9 5.770-66, do Senhor Deputado
l:'edroso JÚ11ior.

Em 19.8.66

N? -1. 7-14 - Ao Senhor Presldent,e
do Senado. -, Encaminha PI'oJeto de
D~r.J'etCl Legislativo à promulgaçáo.

N? 1. 745 - Ao Senhor Primeiro Sa­
crctilt'io do Senado - Co,nunlca 'l'e­
mezsa do Projeto de Decreto Legis­
lativo n'i 152-0·64, à promUlgação.

N9 1.746 -' AO Senhor Pr,melro Se­
crelÚl'!O do Senado - Encallll11l1a
"j'ojeto de Lei n? 3.737-A-66.

Em 22.8,66

NQ 1.748 - Ao Senhor 1'l'Ímelro Se­
metárlo do Senado - COll1unica re·
lIlt'$sa de' Projelo de Lei do Congres­
so Nacional n9 2.165-E-64, à ,ançáCl.

Nq L 749 - Ao Senhor Primeiro Se-.
ar,·tárlu do Senado - Comunica tC­
ffi.e'~a do Pl'ojetCl de LOl do Congres­
50 Nacional nQ 2.195·B-64. à sanção.
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'N,0 1.8M - Aó Senhor Ministro do
TrabalhO e Previdência Sodal­
Transmite teor do Rcquerimentu de
lnfor:llllçÕeS n.? 5.798-06, do Senhllr
Deputado Argllnno Dario. .

1-1.9 1.805 - Ao senhor Ml11istro
Extl':lOl'dinál'lo para os Assuntos do
GulJlnc,le Civil da :Pt·esldência. da Rc­
:púbiJe~ - 'lTalls!nite teor do Seque­
l'jmehltJ de Informações n.~ 5.nOO-66.
do Senhor Deputadn Cunha Bueno.

'N,V 1.8tJ6 - Ao- Senhor Mln.stro
das MiUa.s e Ellergtn - Transmite
teor cio Requerimento .de Informa­
ções n. 9 5.787-66, do Senhor Deputndf:
AI'olão Carneiro de Clln'nlho.

N.9 1.807 - Ao Senhor Ministro da
Agricultura - Transmit.e teor do Re­

-l1nenmento de- Informações n.9 5.'107
de 190(;, do Senhor Deputado José
:Mal1d~1li Filho. .

N." 1.808 --Ao Senhor Ministro da
Viaç'H. e Obras Publicas - Transmi.
te. teor do Requerimento de Infor­
macõe. n.? 5.799-66, do Senhor Depu­
taclo Affonso CeIlJO. '

N,9 1.809 - Ao Senhor Ministro da
Vluqfio e Obras Públicas - Transmi­
te teor do Reqllet'Ím~to de rnrormu­
ç{ies n,9 5.813-66, do Senhor Drpu·
tudo Edison Garcia. '

N9 1.819 - Ao Senhor l?J:imeirG N9 1.836 - Ao Senhor Mlhi.'\lro da tormnçêes n~ 4.912-86, 'do Senhor
Secretário do Senado - Encaminha VlaçAe,- e Obras -Públlcss - Traus' Deputado Jose Esteves.' I
Projeto de Lei n9 1.6113-B-64. mlte teor do RequG\'lmenlo de Inror- N~ 1.860 _ Ao Senhor MIllLstro da

d • ,. d" mações n9 5.833-66. do s_cnhor Depu- Viação e 'Obras Públicas - Rettera
Em 22 e agosto e 1906 tado ".bel RuIaeI. os têrmos do OficIo n9 1. 270. de lIi

l\.1cnSilgem n9 4-~G - Ao Senhor - N9 1.831 - Ao Senhor Ministro -i!:X- de junho de 1966. que encamínhou Q
Ministro Extraordinurio para os As- traordínárío para 05 ASsuntos do-Oll- nequerímento de rnrormacões núme­
suntos do Gabinete C\vU da Presielên- binetc Civil da Presidêneía da Repú· ro 5.5i3-GIl. do Senho!' D~putndo An­
cía da Repúbllca -- ~nCllln!nhQ Pro- blrca _ Transmit<' teor do Requeri- tônío Bresolln,
jeto 0 9 2.165-E-64 á sanção. manto de Inlo:'mações n9 5.837-66. do ' N9 1,861 - Ao Senhor Ministro da,

Mensagem n 9 5-61' -::, Ao Senhor 'Senhor Deputndo Antônio Bresolin. Fazenda - Reitera. os têrrnos do Ofr- _
Ministro Extraordinário para 05 As' N9 1.838 _ Ao e·cohar Ministro da oi(} n9 361, de 23 delltarçO de 1966,
suntos cc Gabinete Civil da l?residên- Viaefio e obras pilbUcll.S - Transmi- que encaminhou o Requerimento de
ria da República - Encaminha pro- te teor do Requcl'jmento de lnf(}rmll- Informações 09 5.022·66. do Senhor
jéto nO 2.195-B·t)4 à sancão. ' ções 110 ã.!l35-6l1. do Senhor Peputado Deputatiu Teóf!lo Pírea ,

EUI 23 d azõsto de 1M6 Ed]$!)n Garcia., Eu 25 de agôsto de 1966e •.., o 'v N- 1.8~9' _ Ao Senhor Ministro da I ~
N° 1. 820 - .'\0 Senhor -1>1Inlstro da Viação e .obras püblicas - Trans- N9 -1. 868 - Ao Senhor Primeiro Se-

Agrrouíturn - Trnnsmlte teor do Re- mite teor do Requeriment,o de Infor- cretàrío do Senado - Encaminhu o
cuertmento ele Informações n9 S,-S07. mações n9 5.832-66, do senhor Depu- Projeto de' Decreto -Legi.~latJv() núme-
de 1966, do Senhor DeputlldC! Antônio tado Abel Dafnel. ro 256-;\, de 1966.
Bresolln, i M' 1.tr da N° 1.869 - Ao Senhor Primeiro S~··

No 1.821 _ Ao Senhor Mtntstro da N? 1.840 - Ao ·~.e~llor m s o... eretárlo do Sen(ldo _ El1caminh:t
Viação e Obras públicas _ Translntt~ lndustria e Cm11erCI(} - TransmJ;;e Projeto de Decreto Legislativo mime­
teor do Requerimento de Inform~.çf't>S teor do ReqUenmento de tnrormac s 1'0 265 A 6G -
nY 5.820-66. do Senhor Deputado Oas- nQ 5.831-66. do seenor, Deputado Abel NQ 1~8;O ..:.... Ao sennor -Primeiro se-
tro Costa. ' '. R~~eli 843 -Ao senhor Primeiro cretárío do Senado -, Encllllllnha

Na 1.822 - Ao sennor Ministro da - .'. -co ad Ê' i hí\ Proíe!o de Lei nO 3.461-A, de 1966.
Tlldüstria e Comércio - Transmlte SecretltrlO do eena o -, ncam nnr 'N91 871 _ Ao Senhor Primeiro Se­
teor do Requerimento de Informações projeto de Lei. n~s'3, lh59-Bp-r615m'eíro se cretã"i~ do Smado - El1cnminh~

5 .1_ S I D I NO 1 844 - Ao en OI', ,-. • I Q 3 5n4 A d 1966na .823-66, V<J eu \01' eputado cret'ri~ do Senndo _ Encaminha Projeto de Le n ., - • e _.
l!:m 19 de agôsto de 1966 oséas Cardoso. " d 1962

- N9 1.823 _ Ao Senhor M\tlistroda- projeto de Lei n9 4.715-B, .e. .Em 25 de agôsio de 1966
:N.9 1.810 '- AO Senhor Ministrada -N9 1.845 - AO senhor Pnmelro se- _.' ..

Agrienltura _ Tral'lHmUe teor do Re- Viação e obras Públicns - Tranr. cretérío do- Senado _ Encamln:m ,NÇ 1.8h - Ao ~m!Il(~r MInIstro á"
quer.mento de Informações número míte teor do Requerimento de Infor- Projeto de Lei n9 1.2Íl2-B, de 1963, TraUalh,o e Prevldencl'a Social n

5 ,7!H·6li, do Smhor Deputado l'uf~' mações nQ 5.821-66. do Smhor Depu' Na 1 M6 _ Ao E.enhor primeiro_Se- 'l'ran<mlLe teor dll Reqherimento d.
Nasslf. _ tado JOáll Cleophas.' - cret-á.rtó do senndo _ Encaminh:l Informações ~". 5.847-66, do S~~hor

eN~ 1.824 - Ao Ser.hor Mlnish'o ela projeto_de Lei n9 4.690'B, de 196::l., Deputado Laco1te Vltale.
Em i2 do agôsto de 1966 Agricultura - Transmite teor tio R~' N9 1.847 _ Ao Senhor Prl~elro N9 1,876 _, Ao SOnhar Minl~tro dll.

. qllerim<'nto de rnformnções 119, 5.8~2. En hn
N_" 1.811. :-- Ao Senhor MlIltstro de 1966 do Senh(}c 'Deputado Osl',ts Secretário do Srnado - cnmm Fazenda - Transmite teor do Reqt:e-

~xtrf\orelinll:no para os .As~untos do, Cardoso'. ' projeto de Lei n9 3,896-.B, de 1962. rtmcnt{l de Informações n" 5.85n-66,
C7f~bJ.n~(e ClVlJ da Presid.cnela da ~.:'- N9 1.826 _ Ao Senhor Ministro dI! Em 24 de ngósto de 1966 /lo Senhor Deputndo Antônio !:lrew-

., }lllOhca.•. --; Atendendo" a. ~ellbera.ç::o Indústria e Comércio - Tmnsn:iiGe h - 'd te Un. . , •
, da C"nns.~:t0 de Constttulçao e JU.~,I- teor tio Requerimento oe lnformacile. NY 1.849 - Ao Sen OI' PreSJ. en N0 1:871 - Ao Sanhor MinL~tro d'l.

~\ll. !r,mWlIte tcor do Projeto .número n9 5.830-66. do Senhor Dep ltado Ab'll do Tribunal Superior Eleitornl - 00- Viação e Obras PúblicllS - TransmitI!
3,55~ dE,! 1961, a fim de qUê, at.ravés Rafael. ~ munica que a :i!esa dn Câmara lnde-- teor do Requcrimento' de Infol'lln(ó~s
dn.cCom:.ssão d:}l.efor-!11a Admimstl'!l._ N\o 1.826 -_ Ao senhol' Ministro da ferIu a 1'eqllisiçáo do servtdor A1JtÕ- n~ 5,851-66. tio Senhor Deputado Mil-
tlV:l' p, cste <',clareclmentos a res- Guerra ....; Transmite tli'or do Reque. nlo Carlos de Vasconcellos Mello. vefnes LIma: . ,
Pet'l1. . t d Inr - o - 829 66 N9 1.850 - Ao Senhor preslden~e 1'T9 1.878 - Ao Senhor Ministro do

N!! 1.81~ --- Ao Senhor Minl~tl'o Ex-' l'lmen o e O~lllaçoes_.n O, -. do InsLituto de Prevtrlência e Assls- Trabalho e Frevidêncla SOctal '-
-kaordinltxio pura os Assuntos do cta- do ,Senhor Depu.ado 00ea8. Cat.doso. wncla dos 6ervidores do .Estado - Tl'ansmlle teor-do Requerimento (\'2

binef.e Civil da Presldênéia da. Repú- N9 1. 827 - AO senhor MinlstlO da Reit.ern {\ requisição <;!o sel'vldor Theo- !nfo,maeões n9 5.852-66. do Smhor
bJi(!!l. -'-- -7-m cumprimento no art. 2R, Fazenda - 'rran~mite_ Leor9do• Reque- baldo Pedro Toido. Deputadó Gl'llnaldl ~ibeíro. -
da. R(golu~ào n_9"166 encaminha a fim l'Jmento de Inf(}~mnçoes ,n ".827-66, N9 1.851 _ Ao Senhor Presidente N? 1.879 _ Ao Senhor Ministro d:\
de que sejam comunicadlls o. sun Ex- d", e.enhor Depu.a?o OSJl1S ~aruoS1. do Tribunnl de Alçada do Estadll da VIação c -Obms Públícll.S _ Trf\ns­
colência {) Senhor Presidente da Re- liI9 1.828 - Ao !?(lnh~r Mll1ls.tro d" Guanabara. _ Comunica -que a M'ôM mite teor d() Requerlmenlo de :Infor­
pübllcQ às conclusões da Com1ssáo Trabalho e Prl!VldênCla .socl~l da Cáll1!1l'lJ. dos Deputados resoi\le~ rm.ções nO fi. 853-66, do Senhor D?pu­
ParIr.meutlU' de 1nqnêrlto para apu- 'TraMrnlte teor do RequCl'IIDon,ot de prorrogllJ' a requisição por 'mais .elS lado CU/lha Bueno~
l'ar Inegnlnridades na utilização <1e Informações .nQ

6.826-6<l, do Sell.l'lr meses da servidora Iza Wllllderley, N~ 1.880 _ Transmite teor d~ Re-
..terr~nos dema,rinha", que estarlll.Jll Deputado Oseas Cardoso. -Paes Ball'eto, que~lmento de Infol'n1'ações nume.o
Ocorrl'l1do. pril1clpa~men~e, nos IDuni- N9 1.829 - Ao Senhor Minish'o <lo ,'"m 1.852 _ ',o sallhor '~inistro da 5.B.51-li6. -do Senhor Deputado castra
lllpios de Slll1tos, Sno VIcente e üua· Trabalho e Previdência Soelal _.-'" " '''' C t
l"ll!il., cr!.áda. pela Resolução n,9 54-64. 'I'l'lUlsmlte teor do Requel'lmel1f.o ~o Viação e Obras plÍ~llcas - Trnns- ~9ni 881 _ Ao S~'l1hor Mlnist.ro RI;-

mite teor do Eequenmento de lnfOl" . . t d _
N.9 1.813 - ""0 Sénhor Mtnlstro Ex- Informações nQ 5.839-66. do Senhor - o 5 8~5.66 do S~nhor Depu- traordf.narlo pal'll.c5 A.SSUP os o G~

tl'l\or<linürJo para os Assun.tos do Ga- _Deputado LllCÔlte Vibl)e, .- maçoes ~1 . ~ , blnete Civll da Pl'esidencla da RepIlo
1 O I I t ...... tado OseltB Cardoso. - . ....... It teo do Rcql1"r1~binete Ctl'il da Presidência da Repú- N9.83 - Ao Sen IJ}l' Mm s -ro "",,- N9 1 853 -' AO Senhor Minisb:o da bllcll -, ~ransm 8_ r _.'-

llllca - Atendendo à dl!llberal)ào da. éJ:aordinll.rio Plll'S o Plllneja01entll e • - 'b1' -, _ mento de Jnformaçoes n9 5.8o"-~6 dI)
Com1ssão de 8e1'l'iço Público t.rnns- Coordenação Econômica - Transmite Vi?",ão e Obras PU__l:as. ,- 1r~ns. Senhor Deput.ado Gl'lmllldi Ribeiro.
mite_t<Jor ,do Projeto n.9 3.412, de teol' do Requerimento de Informal'5es mlte_ teor do R.equerml_n,o de. L'lOr_

1

1-[91.882 _ Aõsenho,.Mlnlstro õ.~
!966, do Senhor Dc"utauo 'Humberto n9 5.816-66. do Benhor Deputado '1'Ufy 11Ia.çoes .n9 5.845-~6. ao 6enhol Depu I d' tri e do comércio _ Trnnsm\t\l

,.. tado Mllverne.s Lima. n:us a. ." .'
Lucena. a fin1 de que. através do De- Nassíf. . N9 1.854 _ Ao Senhor Mlnislro da tem' d~ Requerlmen.o de Infollnaçoe~
pI<.rtomenlo Adll1int.~t.rativo do Servl- 1\, 1.831 - .'l.ll-senhor Ministro Ex-- Fazenda _ Transmite teor do' ne-I n'! 5.8"0-66, do Senl10r Deputndo M\
ço Públlco, presle esclllrecimelltos a traordinário para Os ....ssuntos do G'l.- t1u~rlmenlo de Informações 'n9' 5,84.0'1 noro Mt:Y.amoto. - __. . •
l'c5peito. . . binete Oh:! da Pl·es'dência. da Re"ú- d 19lí6 do "'enhor Deputado podroso N91.883 - ~\o senlior.Mlnlstro :taS

N." 1,814 - Ao 'Senhor Ministro do bUca - Transmite t<lor do R q'lcrl- J(.nlor.' . ~ Relações :u;xtol'l(}re~ - 'I'1'allsID~te tc,?:
'Trallrlho e Previdência. .social - mento de Inf~rmaçõc.~ n9 5,821-66, M> N1 1.855 _ Ao senhor Ministro da do .Relíuer~mento de Illfmmaçoe~ ~u
.t..teoceI1d() à deliberaçúo da Comissão Senhor Deputado -Osilas Cardoso. Via"âo e Obras pübllcas _ Tr:ms. mexo. 5.85,,-66, da Senhor DEpl1Ltl()
íle cOlt~titUlçúo e Justiça tral1Smite N9 1.832 - Ao senhor l'állli.~t.ro Ex- ~o Tutk N!Il'Slf
WOl' do Proj~to n.9 3.347-65. do Depu- tracrdin!il"io ]:Inrn os Assuntos do Gl\- 'mite. teorq do ReqUerlmen~o de Inror: ' N" _1.884. :- Ao Senhor Ministro <:til.
t~,d{) .)'amíl A1l'lidem. a !im de que hinete CivIl da Pres,dencia- da R.~)lil- maçoes n 5.84.2,66. do S.'!1hor Depu Jtlstl~a _ Transmite teor do Re'lU~·

t 1 . t -I b1' Tr"'1 t d R ._ tado Ounha Bueno. "- ".
p1C~'() esc areCllnen os a respelo. lea - an~'!11I e cor o eqnal'! Nq 1 856 _ AO Senhor Mmil.tro ãa rlmcnt.o de !nf(}l·maçoe.s n 9 5,8~3-00.

H.v 1.815 - Ao Senhor Presidente mento de ;nformajlõeo's .119 5i'l~c1;-66, do saúde'- -Transmite teor dó RPque- do Sr. lJepu:l1do Tufy Na.sslf.
<lo ·rrlbllllll.1 Regional do 'l'rabulho da Senhor Deputado re, fIl" P ~. rlmento de Inforn.lac5es n9 5. ij§4-66, "'.T.q 1.885 _ Ao Senhor MinIstro d~
'l}l fUgiüCl - Atendendo A delibera- - .
eíío dú Cumisl'áo de C011stitui(;110 e N° 1.833 - Ao Senl':or Ministro El't· do Senhor Depuíano Medeil'os Neto. FazPrlda - Transmite teor do Roe·
JustIça w1!eita remessn da di~criml- traordinlil'1o parB.-i1S AssuntOs do Ga- N9 1.85~ - AO senhor Minlatro da qucrimento de Inrllrmaçõe~ n9 5.d5lt.
l,:laçiio das dvtnç5es, constante do pe-_ binete Civil da presidêncIa dn eteDu- Viaçãll e Obra& Públicas - 'I'rmnmít.ll de 1~6g. d:l Senhor Deputad(} Mii.rj()
"d" 'dlt I.' d 1.{ ollca - Transmite teor do Rellu~r'- teor do Requerimento de rnfolm9.ÇÕf~ CovaS. •t.9 tE:IJ~~ede ~. d~"'i:;~o ~c \;~na~:;: mento de Infermaçõcs nO 5.1I2~·66, de u9 5.84:1-1;6. do senílor Deputr 110 Pe- N91.886 - ..Ao senbór Mln1stro da.
$ll '!'rlblmn1. Senhor Deputado Oséas Cll.~dúsa.. dro Catalão. Agrtcullura - Transmite te:)r do Re~

N" 1.':04 -1l", f' "_MilJls!lO ~_ ,No_1~858 - Ao SEu_hor Ministro da querimellto d~ Inflll1Uações n9.5.8601
Em 23 de ngôsto de 1966 lrnordlnárlo para os Assuntos do 3a- Vinçú-o' e Obrns Públicas - TmllS· de 196ü. do Senhor Deputado Lacôrté

N,o 1.816 _ Ao Senhor Primeiro binete CIvil dRpresidêncla. da Repú- mite teor do Requerimento de Infor- Vilnle. '
!iloeretãrio do Scnado _ EncamInha IJ. _:I - 'Il·a": .. :te t.: do ,-;-: mações n9 5.841-66. do l:,-,nl1or DelfU- -N° 1.887 - Ao Senhllr MlnisLro ela.
o j?rojeto de Lei I1.Q 1.884-E-64. mento de Infonnações n~ 5.812'66, do lado Antônio Bresolln. . GU€l'l'n - Transmite teor do ReqUe­
. N.9 1.317 _ Ao Senhor Primeiro :;-nhol' Deput~:lo Lyrlo Bcrtoll. N~ 1.859 - Ao Senhor Mini~',ro dll.S rlmcnLo de Informações n9 5.861. dlf
;;twretárlo lIo Senndo _ Enca.mlnha N~ 1.835 - Ao Senhor Ministro /la Minas e Energia - Reitera os-térmos' 1966. do Senhor Deputadll Laeôrtcl
.... a •._ d L 1 9 3 231 B 65 Viação e Obras públicas - Trans- dos Onelos 126, de 28 de fevereiro Vitale.
c'~..e.... e e n, . - - . mll,e teor do Requerimento de Inior- de 1966. 843 de 29 de abrJl de 1966 e N9 1.888 - Ao senhor Ministro d!l
:":'~e~2: ::~=:. ~e~~~t;~ mações n9 5.834-66, do senhar Depu- 1.38ít, de 24 de Junho de 1966, que VIação • Qbr~ Pl!bUçu - TranlÍ~
.'\tê L~l n.' 1.'fO-:g-M. . ta.do- Abel. Rafael. - j ~Iuhllram o Requerimento de In- mito ~r dn RooUelimento de. Infor."
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A ATA DA 134\t SESSÃO, SERÁ
PUBLICADA EM SUPLEMEN­
TO.

cio no 32 de 11-2-66. que encaminhou
o Projeto 119 3.851-6:1, a fim de '111ft
'se digne prestar esclarecimentos;'
, esperto.

N9 1.918 - Ao Senhor Mlnlstxo da
Viação c Obras Públicas - Reitera. os
têrmos do Ofício nv 1. 501. de 29 de
julho de ~fJ66. que encamínhou o Rê­
querímunto de Informações n" 5.663,
de 1966, do senhor Deputado Antô­
n io Bresoltn,

N9 1.919 - Ao Senhor Ministro da
rndústrío. e do comércio - Reitera os
Iêrmos do Oficio 119 J. 418, de 30 de
junho de 1966. que encaminhou Q Re­
querimento de Informações n 9 5.621,
de 1966, do Senhor Deputado Anlz
Badra:

NQ 1.920 .:. Ao .senhor Ministro da
Agrícultura - ReItera os têrmos da..
Oficio n9 1.197. ele 8.6.66. que enca­
minhou o Requerimcnto de Informa­
ções nv 5.519-66, do senhor Deputado
Antõnro Bresolin.

NQ 1.921 - Ao Senhor Ministro do
Trabalho e Previdência social - Rei.
tera os têrlij:os do OfIcia nv 1. 287, de
17.6.66. que cncnmínhou o Requeri­
mento de Informações nv 5.575-66, dó
sennoi Deputado Aniz Badra. . .

]Iº 1. 922 - Ao E'.enJ10r Ministro da
Viação e Obras públicas - Reitera.
os têrmos do Ofioio n 9 1. 426. de 30 de
junho de 1966. que encaminhou o Re w

qUerimento de Informações n? 5.535
de 1966. do Senhor Deputado Antôn!o
Bresolm, _

mações '119 5,862-66. do Senhor Depu- ]19 1.898 - AO iknlor Ministro ':.1
lado Gelúlio Moura, V,;açâo e ObJ:lbi'uIJllcns ~ Transmite

N9 1.889 - Ao Senhor :\llni.lm da teor do ReCjurflln -nto de Informaçôes
Viação e Obras Púbh'cas - Tl'llIlS' nv 5.872-66. do scnnor Deputado An·
mlte teor do a~querilllellw de .nror iónío l:Ir~<lll1l'.

mações l1Q 5.863-66 do senno; Depu- N? 1.899 _ AO senner Ministro un
indo Antônio Bresolln. U

]19 1.890 _ AO Senhor Ministro 8R- Agricultura - T'rnnsmtt.. 'ror do Re·
traordínárlo para os Assuntos do .1.3.- querimenlo. de rnrormacões número
bínete Civil da. Presidência -la Rep:l- 5.873-66, <lo Senhor Dl'pulado Pedro
bllca ~ Transmite teor do Requer!- CataEío.
mente de Informações nº 5.864-66, !lo N9 1.900 ~ Aü SCIlhor Ministro do
Senhor Deputado Antônio Bresolin. Trabalho e PI cvidénera Social

N9 1.891 _ Ao Senhor Mfnls!.l·o E:x- Transmite teor io .. C(,uerlmento de
trnordínárto para Coordenação 10s Informações n" 5 .1l74-66. do S-enhm
Organismos Regionais - Transmite Deputado 'fUfy Nassif.
teor do Requerimento de Informações N9 1.901 - Ao Senhor Ministro jas
119 5.865-66, do Senhor De~utado on. Minas el!:Jl.,rgia - Transmíte l.rl"·
maldi RJbelro, lo Rcquerimcllto :lc rnrormacões 0(,'

N9 1.892 - Ao genltor Ministro ;:la mero 5.875-66, do Senhor Depllta.o:Io
Viação e Obras Públicas - Trunsmite Aureo Melo.
teor do Requerimento de Informações N9 1.902' _ '\0 _.l'nhor 'Ministro du
n 9 5.866-66. do Senhor Deputado ori- Indústl'la e do Cmnércio _ Transmite
maldi Rl'beiro.

N9 1.893 _ Ao Senhor Ministro da teor clt, ... quertmemo de InformJ.,Ms
n9 5.876-66. do Senhor Deputado Ali­

Fazenda - Transmite teor do Reque- reo Melo.
rimento de rnrormacões nv 5.867-65.
do Senhor Deputade- Renato oetídõ- N9 1.903 - Ao Senhor Mtnistro da
nto, Aeronáutica - Transmite teor do R.e-

l'il? 1.894 - Ao Senhor Ministro do querimento de Informações nv 5.a77.
Trabalho e Previdência Social - 4e l!Hli1, do senhor Depulado Amaral
Trllnsmtte teor do Requerimento ele Netto.
Informações 119 fi. 868-86, do Senhor N? 1. 904 - Ao senhor Ministro da
Deputado Herbert LeVY.. .'.gricultura - Transmite teor do €t!-

N? 1.895 - Ao Senhor Minlst.ro da querímento .te rnronnacões n 9 5.8~2.

Indústria e do C(lnlerciu - Transmíte ce 1966, do sennor Deputado H".~el
teor do Requel'lmp.llto de Infonnaçõ-s Morhy.
ll'} 5.869-66, do Senhor D~put.ado 1.11- N9 1.905 _ Ao Sennor Minist.ro <111
nora Míyamoto.

N? 1.896 _ Ao Senhor Ministro dll V~ação e obras Públicas - Trans­
Agricult.ul'a. _ Transmite teor do ~e- míte teor do Requerlwenlo de rnror­
querímento de Informações número mações n9 5. &80-66, do Senhor O<-p'!­
5.870-66, do SenhOr Depulado Minoro tado Luciano Machado.
Miyttmoto. N9 1.~06 - Ao Senhor Ministro da

N9 1.897 _ Ao Senhor Mini.b'o J!llt- VJaçao e Obms Públicas - Tl'ansm~'>!
traordlnário pal'a. os Assuntos do Oa ...!or do Requerimento de Informaçii!ll
binete Civil dá Presidência da Repú- n9 5.881-66, do Smhor Deputado Lu­
bllca - Transmite teor do Requ.+ ~l~.no Machudo.
menta de Informações n9 5.871-66. dI) N9 1.907 - Ao Senhor Ministro da
Senho!' Deputado .Antônio Bresoltn, All'I'ieu1tura - Transmite teor do Re-

querimenlu de Informações n° 5,Sr.2.
ue 1966. do senhor Deputado An~õ­

nlo Bresnlln .
N9 1. DOS - .0\.0 !'lenhor Ministro Il.'

1'1'a"luiH, co Pt't"vldcllf'lR ::',oe1al
l'rnIl. .eor do Requerimento ce
tnformarôes 0 9 '.883-66.' do sennor
Deplll0do Ell"ico de olrveíra,

N9 1.909 - AO Senhor Mini5tro ll~

Justiça - Transmite toor do Reqae­
nento de Informações nv 5.885-06.

do senhor Oeputado Getúllo Moura.

Em 30 de ngôsto de 1966
N9 1.912 - Ao Senhor Ministro r('l

Viação e obras Públicas - Transmite
teor do Requerimento de mtormacões
n9 5.879-66. do Senhor Deputado Lu­
ciano Machado.

NQ 1.913 - Ao Senhor Ministro na
Justiça .:.. Transmite teor i do Reque­
rimento de Informaçôeg n9 5. 848-6ü,
dt Senhor Deputado Nelson carn ~Ir()

. A - ' '" Be:: ..lor MinIstro ca
Indúst.rla e elo comél'cÍ() - Trànsmíte
teor do Requerimento de rnrormacõ-s
n9 5.849-66, do sc...hor Deputado oar­

:>s Werneck.
Em 31 de agõsto de 1966

N9 1.915 - Ao Senhor Juiz de Di­
reito da 6. Vara Criminal do Estado
da Guanabara - Comunica que foi
mandada arquivar 11 solícítação .con­
tidn no Oficio nO 1.816. de 7.6.1965,
dessa. Vara. por efelio de decisão ju­
dicial. publicada. no "Diário da Jus­
tlça.",' de 6-7-66, pág. 2.387, 3. coluna.

N9 1.946 - Ao Senhor Ministro da
Fazenda. - Atendend,o à ~el!beraç~o Seção do Expediente em 31 de ag6s~
da Comlss~o de servíço PubliCO ,'el- to de 1966, - Serviço datilografado
tera os tel'\llos· do Oficio 119 2.286, por Estcr Almeida Valadarcs. Visto:
de 24.8,65. que encaminhou o Pro- Dulce Almeida Vasconcellos - CheCa
jeto n9 2.652-57. a. fim de que seiam •
prestados eselarectmentos a respeito

]19 1.917 - Ao Senhor Mtnistro do
Trabalho e Previdência SQcial ­
Atendendo li. deliberação dll. ComiSsão
de Finllnças reitera os têrmos do Ofi-


